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 INSTITUTO DE MATEMÁTICA E 
ESTATÍSTICA
 RETIFICAÇÃO
Retificação do nome de um dos candidatos ao concurso de 

Prof. Dr. do Departamento de Ciência da Computação – Edital 
028/2022.

Onde se lê ...Luis Antonio de Lima...
Leia-se ...Luiz Antonio de Lima...

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 DIRETORIA GERAL DE RECURSOS 
HUMANOS
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 117/2022
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP torna pública a abertura de 
inscrições no Concurso Público para a função de Profissional da 
Tecnologia, Informação e Comunicação – Desenhista de Páginas 
da Internet – Web Designer pela Carreira de Profissionais de 
Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão - PAEPE, sob a responsabi-
lidade de organização, aplicação e avaliação da Fundação para o 
Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” – Fundação VUNESP.

1. - Instruções Especiais
1.1. - Este Concurso Público destina-se ao preenchimento 

de 1 (uma) vaga para atuar junto à UNICAMP, bem como as que 
porventura vierem a surgir durante o seu prazo de validade nos 
campi de Campinas, Limeira e Piracicaba.

1.2. - Os candidatos com deficiência deverão observar, para 
participação neste Concurso, as regras contidas no artigo 37, 
inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto nº 3.298/1999, 
na Lei Federal n.º 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência), na Lei Complementar Estadual nº 683/1992 e no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013 e os candidatos negros (pretos 
e pardos), o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 12.288/2010 
(Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação CONSU-A-06/2021 
da Unicamp.

1.3. - A admissão na função será regida pelo Estatuto dos 
Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

1.4. - A jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas 
semanais, podendo variar para os períodos diurno, noturno, 
misto, na forma de revezamento ou escala de serviços.

1.5. - O salário inicial da função em disputa será de R$ 
4.026,36 correspondente ao Segmento Médio – nível M1A 
da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 
Extensão – PAEPE.

2. - Requisitos
2.1. - O candidato classificado neste Concurso deverá entre-

gar, na data de apresentação dos documentos para admissão, a 
comprovação das condições especificadas a seguir:

2.1.1. - escolaridade: ensino médio completo, em instituti-
ção de ensino reconhecida pelo MEC;

2.1.2. - ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão Por-
tuguês a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas 
pelo Decreto Federal nº 70.436/72;

2.1.3. - ter completado 18 anos de idade na data da 
admissão;

2.1.4. - não ter sido demitido por justa causa da Universida-
de Estadual de Campinas;

2.1.5. - estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
2.1.6. - atestado de antecedentes criminais negativo, deven-

do a comprovação ser feita pela apresentação de Certidão de 
Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento de Polícia 
Federal; de Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e de 
Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados 
onde o candidato houver residido ou exercido cargo ou função 
pública nos últimos 5 (cinco) anos. Os atestados/certidões 
deverão ser expedidos, no máximo, há 90 dias anteriores à data 
de sua entrega ou dentro do prazo de validade consignado no 
documento;

2.1.7. - cópia da última declaração de Imposto de Renda 
entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração de bens, 
de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamentada pelo Decreto 
nº 41.865, de 16 de junho de 1997, com as alterações do Decreto 
n° 54.264, de 23 de abril de 2009;

2.1.8. - Certidão que comprove ter exercido efetivamente 
a condição de jurado (desde que declarada essa condição na 
ficha de inscrição, bem como tenha sido utilizada como critério 
de desempate);

2.1.8.1. - se o candidato não comprovar a condição de 
jurado, será excluído deste Concurso Público à vista do disposto 
no item 4.16. deste Edital.

2.1.9. - gozar de boa saúde física e mental, estando apto 
para o exercício da função, sem qualquer restrição;

2.1.10. - Os requisitos estabelecidos nos itens 2.1.1. a 2.1.9. 
deste Edital, deverão estar atendidos e comprovados quando da 
convocação para admissão, sob pena de eliminação do candida-
to deste Concurso Público.

3. - Descrição sumária das atribuições da função
3.1. - Desenvolver projetos de design; aplicar técnicas 

específicas pertinentes ao projeto; conceber, executar e propor 
soluções técnicas e tecnológicas para projeto de design; elaborar 
proposta e divulgar projeto de design; realizar pesquisas, testes 
e ensaios nos materiais e produtos.

4. - Das inscrições
4.1. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento 

das presentes instruções e a tácita aceitação das condições 
deste concurso público, tais como se acham estabelecidas neste 
Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização deste 
Concurso, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.1.1. - Ao efetivar a sua inscrição neste Concurso Público, 
o candidato manifesta plena ciência quanto à divulgação de 
seus dados (nome, data de nascimento, condição de deficiente, 
se for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em 
editais, comunicados e resultados no decorrer deste Concurso 
Público, tendo em vista que essas informações são necessárias 
ao cumprimento do princípio da publicidade dos atos do Certa-
me. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relati-
vas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que 
as informações deste Concurso Público possivelmente poderão 
ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca.

4.2. - Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato 
deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de inscri-
ção somente após tomar conhecimento dos requisitos necessá-
rios para o exercício da função.

4.3. - A inscrição deverá ser realizada das 10 horas de 16 de 
novembro de 2022 às 23h59min de 21 de dezembro de 2022, 
exclusivamente pela internet, no site www.vunesp.com.br.

4.3.1. - O candidato fica alertado que em mesma data e 
horário haverá aplicação de prova(s) relativa(s) a outros concur-
sos públicos para outras funções da UNICAMP.

4.4. - O valor da taxa de inscrição para participar deste 
Concurso Público é de R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais).

4.5. - Para inscrever-se, o candidato deverá, até o término 
do período de inscrições:

a) - acessar - o - link - próprio - deste - Concurso - Público, 
- no - endereço eletrônico - da - Fundação - VUNESP (www.
vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

despacho do Reitor homologando o respectivo concurso de Livre 
Docente; ou d) tela extraída do Sistema Marte contendo a situa-
ção funcional do candidato, demonstrando estar no exercício da 
função de Professor Associado.

§ 7º - Caso os candidatos não satisfaçam a exigência do 
inciso II, e desde que não pertençam a nenhuma categoria 
docente na USP, poderão requerer suas inscrições como especia-
listas de reconhecido valor, nos termos do parágrafo primeiro do 
artigo 80 do Estatuto da USP, o que dependerá da aprovação de 
dois terços dos membros da Congregação.

§ 8º - No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

§ 9º - Para fins do inciso VI, ressalvado o disposto no § 10, 
serão aceitos como comprovante:

1. o cartão físico de vacinação fornecido no posto onde a 
pessoa foi vacinada;

2. o certificado nacional de vacinação de Covid-19, dispo-
nível no aplicativo ou na versão web do Conecte SUS Cidadão 
(https://conectesus.saude.gov.br/home);

3. o certificado digital de vacinação contra a Covid-19 
disponível no aplicativo Poupatempo Digital;

4. eventuais passaportes da vacina instituídos pelo Poder 
Público, desde que seja possível verificar sua autenticidade.

§ 10 - Excepcionalmente, caso o candidato esteja dispen-
sado de receber vacinas contra a Covid-19 por razões médicas, 
deverá apresentar documentação apta a comprovar a dispensa, 
a qual será analisada pelas instâncias competentes da Universi-
dade, indeferindo- se a inscrição na hipótese de a documentação 
não se prestar à dispensa pretendida.

§ 11 - É de integral responsabilidade do candidato a rea-
lização do upload de cada um de seus documentos no campo 
específico indicado pelo sistema constante do link https://
uspdigital.usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já 
ciente de que a realização de upload de documentos em 
ordem diversa da ali estabelecida implicará o indeferimento 
de sua inscrição.

§ 12 - É de integral responsabilidade do candidato a 
apresentação de seus documentos em sua inteireza (frente e 
verso) e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente 
de que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual 
irregularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, 
sua inscrição será indeferida.

§ 13 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

2. As inscrições serão julgadas pela Congregação do Institu-
to de Ciências Biomédicas, em seu aspecto formal, publicando-se 
a decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e oitenta dias, a contar da data da publicação 
no Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de 
acordo com o artigo 151, parágrafo segundo, do Regimento 
Geral da USP.

I. As provas constarão de:
II. julgamento dos títulos - peso 06 (seis);
III. prova pública oral de erudição - peso 02 (dois);
IV. prova pública de arguição - peso 02 (dois);
§1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
§ 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que não atenderem a essa 
exigência.

3. O julgamento dos títulos, expresso mediante nota 
global, deverá refletir os méritos do candidato como resultado 
da apreciação do conjunto e regularidade de suas atividades, 
compreendendo:

I. produção científica, literária, filosófica ou artística;
II. atividade didática universitária;
III. atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
IV. atividade de formação e orientação de discípulos;
V. atividades relacionadas à prestação de serviços à comu-

nidade;
VI. diplomas e outras dignidades universitárias.
Parágrafo único: No julgamento dos títulos deverão preva-

lecer as atividades desempenhadas nos cinco anos anteriores 
à inscrição.

4. A prova pública oral de erudição será pública e realizada 
com base no programa previsto neste edital, de acordo com o 
artigo 156 do Regimento Geral da USP e o art. 43 do Regimento 
do Instituto de Ciências Biomédicas da Universidade de São 
Paulo.

I. compete à comissão julgadora decidir se o tema escolhido 
pelo candidato é pertinente ao programa acima mencionado;

II. o candidato, em sua exposição, não poderá exceder a 
sessenta minutos, devendo ser promovida a sua interrupção 
pela Comissão Julgadora quando atingido o 60º (sexagésimo) 
minuto de prova;

III. ao final da apresentação, cada membro da comissão 
poderá solicitar esclarecimentos ao candidato, não podendo o 
tempo máximo, entre perguntas e respostas, superar sessenta 
minutos;

IV. cada examinador, após o término da prova de erudição 
de todos os candidatos, dará a nota, encerrando-a em envelope 
individual.

5. Ao término da apreciação das provas, cada candidato 
terá de cada examinador uma nota final que será a média 
ponderada das notas por ele conferidas, observados os pesos 
fixados no item 3.

6. As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

7. O resultado do concurso será proclamado pela comissão 
julgadora imediatamente após seu término, em sessão pública.

8. Serão considerados habilitados os candidatos que obti-
verem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

9. A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas.

10. Serão propostos para nomeação os candidatos 
que obtiverem o maior número de indicações da comissão 
julgadora.

11. A posse dos candidatos indicados ficarão sujeitas à 
aprovação em exame médico realizado pelo Departamento de 
Perícias Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, 
VI da Lei nº 10.261/68.

12. A nomeação dos docentes aprovados no concurso, assim 
como as demais providências decorrentes, serão regidas pelos 
termos da Resolução nº 7271 de 2016.

13. O docente em RDIDP deverá manter vínculo empregatí-
cio exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do Regimento 
Geral da USP.

14. O concurso terá validade imediata e serão propostos 
para nomeação somente o s candidatos indicados para os car-
gos postos em concursos.

15. Os candidatos serão convocados para posse pelo Diário 
Oficial do Estado.

16. Maiores informações, bem como as normas pertinen-
tes ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados 
na Assistência Técnica Acadêmica do Instituto de Ciências 
Biomédicas da Universidade de São Paulo, que localiza-se 
no endereço citado no cabeçalho deste edital, na home page 
https://ww3.icb.usp.br/con/editais-supra-departamental/ ou 
através do e-mail acadcon@icb.usp.br ou pelo telefone +55 
(11) 3091-7395

 ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA LUIZ 
DE QUEIROZ
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA “LUIZ DE QUEIROZ”
EDITAL/ATAC/106-2022
CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
Convocamos os candidatos abaixo relacionados a com-

parecerem no dia 28 de novembro de 2022, às 8:00 horas, na 
Sala BM&F, do Departamento de Economia, Administração e 
Sociologia, para início das provas para o concurso para provi-
mento de um cargo de Professor Doutor (RDIDP) do referido 
Departamento, na área de “Administração Geral e Marketing”. 
Edital de Abertura: 088/2022. Candidatos:

1. - Thel Augusto Monteiro –
2. - Jorge Tenório Fernando –
3. - Frederico Rafael Vargas Rocha –
4. - Fernando Vinicius da Rocha –
5. - Sérgio Ricardo Siani –
6. - Caio Cesar Coelho Rodrigues –
7. - Valter de Souza Filho
8. - Flávio Henrique de Oliveira Costa
9. - Clarissa Dourado Freire
10. - Maria Lucia Granja Coutinho –
11. - Graziela Oste Graziano Cremonezi –
12. - Flávia Hosne de Freitas Galvão –
13. - Danielle Mendes Thame Denny –
14. - Leonardo Augusto Amaral Terra –
15. - Leonardo Aureliano da Silva –
16. - Tiago Fonseca Albuquerque Cavalcanti Sigahi –
17. - César Augusto da Silveira Castro

 FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E 
CIÊNCIAS HUMANAS
 FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS
COMUNICADO
EDITAL FLP Nº 034/2022
Comunicamos o deferimento das inscrições, ad-referendum 

do CTA, dos candidatos Ana Lúcia Henrique Teixeira Gomes, 
Lucas de Oliveira Gelape, Beatriz Rodrigues Sanchez Pereira no 
processo seletivo do Departamento de Ciência Política, disciplina 
“Instituições Políticas Brasileiras em Perspectiva Comparada”, 
Edital FLP nº 034/2022, de 24/09/2022, e a indicação dos 
membros para composição da Comissão de Seleção: Titulares: 
Profs. Drs. Bruno Wilhelm Speck (DCP/ FFLCH, livre-Docente, pre-
sidente), Maria do Socorro Sousa Braga (UFScar, livre-docente), 
Renata Mirandola Bichir (EACH, doutor). Suplentes: Profs. Drs. 
Rogério Bastos Arantes (DCP/FFLCH/USP, doutor), Marcos Paulo 
de Lucca da Silveira (FGV/SP, doutor), Diego Sanchez Corrêa 
(UFABC, doutor).

 INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOMÉDICAS
 INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOMÉDICAS DA UNIVERSIDADE 

DE SÃO PAULO
EDITAL ICB.ATAC. 24/2022
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 03 (TRÊS) 
CARGOS DE PROFESSOR TITULAR NO INSTITUTO DE CIÊNCIAS 
BIOMÉDICAS DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

A Diretora do Instituto de Ciências Biomédicas da 
Universidade de São Paulo, localizado à Avenida Professor 
Lineu Prestes, 2415, Cidade Universitária “Armando de Salles 
Oliveira”, Butantã, CEP: 05508- 000, São Paulo, São Paulo, 
Brasil, torna público a todos os interessados que, de acordo 
com o decidido pela Colenda Congregação em sua 438ª 
sessão ordinária realizada em 26/10/2022, estarão abertas, 
pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, com início às 8 
horas (horário de Brasília) do dia 04/11/2022 e término às 16 
horas (horário de Brasília) do dia 02/05/2023, as inscrições ao 
concurso público de títulos e provas para provimento de 03 
(Três) cargos de Professor Titular, referência MS-6, em Regi-
me de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), 
claros/cargos nº 1017080, 221619, 208256, com o salário 
de R$ 19.855,85 (dezenove mil, oitocentos e cinquenta e 
cinco reais e oitenta e cinco centavos), referente ao mês de 
março/2022, junto ao Instituto de Ciências Biomédicas, na 
área de conhecimento em Ciências Biomédicas, nos termos 
do art. 125, parágrafo 1º, do Regimento Geral da USP, e o 
respectivo programa que segue:

* Bioengenharia e biotecnologia;
* Bases da interação hospedeiro-patógeno;
* Relações organismo – ambiente;
* Bases farmacológicas da terapêutica;
* Imunidade e imunopatologia;
* Biologia celular e tecidual;
* Fisiologia dos sistemas orgânicos;
* Biologia de Sistemas;
* Aspectos morfofuncionais dos sistemas orgânicos;
* Microbiologia médica e ambiental.
O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 

notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto no 
Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo e 
no Regimento do Instituto de Ciências Biomédicas da Universi-
dade de São Paulo.

1. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento (https://ww3.icb.usp.br/con/editais-formularios-
-para-inscricao/) dirigido à Diretora do Instituto de Ciências 
Biomédicas, contendo dados pessoais e área de conhecimento 
(especialidade) do departamento a que concorre, anexando os 
seguintes documentos:

I. Memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso 
e das demais informações que permitam avaliação de seus 
méritos, em formato digital;

II. Prova de que é portador do título de Livre-Docente outor-
gado pela USP ou por ela reconhecido;

III. Prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

IV. Título de eleitor;
V. Certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstanciada 

emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do início do 
período de inscrições;

VI. Comprovação de vacinação contra a Covid-19 (esquema 
vacinal completo) e de eventuais doses de reforço.

§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no 
inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados, deverão ser apresentados 
até o último dia útil que antecede o início do concurso.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo à página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que as tenham 
cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

§ 4º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos III, IV e V, devendo comprovar que se 
encontram em situação regular no Brasil.

§ 5º - Os candidatos estrangeiros aprovados no concurso e 
indicados para o preenchimento dos cargos só poderão tomar 
posse se apresentarem visto temporário ou permanente que 
faculte o exercício de atividade remunerada no Brasil.

§ 6º - Para fins do inciso II, os candidatos deverão apresen-
tar um dos seguintes documentos: a) diploma de Livre Docente; 
b) publicação no Diário Oficial de portaria do Reitor designando 
o candidato para a função de Professor Associado; c) cópia do 

conhecimento aos candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes 
do sorteio do ponto, sendo permitido exigir-se dos candidatos a 
realização de outras atividades nesse período.

6.1.2. Sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova.

6.1.3. Durante sessenta minutos, após o sorteio, será 
permitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos de uso público, não em meio eletrônico, que o 
candidato tiver levado para o local da prova, do qual não lhe 
será permitido ausentar-se durante esse período.

6.1.4. As anotações efetuadas durante o período de con-
sulta poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser 
feitas em papel rubricado pela Comissão de Seleção e anexadas 
ao texto final.

6.1.5. A prova, que será lida em sessão pública pelo candi-
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da comissão julgadora, ao se abrir a sessão;

6.1.6. Cada prova será avaliada pelos membros da Comis-
são de Seleção, individualmente.

6.2. A prova didática será pública, com a duração mínima 
de 40 (quarenta) e máxima de 60 (sessenta) minutos, e versará 
sobre o programa base do processo seletivo, nos termos do art. 
137, do Regimento Geral da USP.

6.2.1. A realização da prova didática far-se-á 24 (vinte e 
quatro) horas após o sorteio do ponto as quais serão de livre 
disposição do candidato, não se exigindo dele nesse período a 
realização de outras atividades.

6.2.2. O candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário.

6.2.3. O candidato poderá propor substituição dos pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do processo sele-
tivo, cabendo à Comissão de Seleção decidir, de plano, sobre a 
procedência da alegação.

6.2.4. Os candidatos que se apresentarem depois do horário 
estabelecido não poderão realizar as provas.

6.2.5. Se o número de candidatos o exigir, eles serão 
divididos em grupos de no máximo três, observada a ordem de 
inscrição, para fins de sorteio e realização da prova.

6.2.6. Quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, 
a Comissão de Seleção deverá interromper o candidato.

6.2.7. Se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 
40º minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota 
zero ao candidato na respectiva prova.

6.2.8. As notas da prova didática serão atribuídas após o 
término das provas de todos os candidatos.

7. Os pesos das provas são os mesmos estabelecidos no 
Regimento da Escola de Engenharia de São Carlos e, para o 
cálculo da média individual, a soma dos pesos será o quociente 
de divisão.

8. Serão considerados habilitados os candidatos que alcan-
çarem, da maioria dos examinadores, nota mínima sete.

9. O programa base do processo seletivo será o seguinte:
I. Barras carregadas axialmente (barras simples ou de 

treliça): Tensão normal, deformação linear longitudinal, resposta 
elástica linear (Lei de Hooke), efeito de Poisson, cálculo de des-
locamentos, problemas estaticamente indeterminados, efeitos 
térmicos, tensão admissível e tensão de ruptura.

II. Torção de eixos com seção circular e de parede fina: 
Distorção, tensão de cisalhamento, resposta elástica linear, 
cálculo de giros relativos, problemas estaticamente inde-
terminados, torção de barras circulares vazadas e torção 
não-uniforme.

III. Hipóteses da torção livre: analogia da membrana, seções 
celulares e abertas de parede fina.

IV. Revisão de solicitações em vigas e pórticos: Cargas e 
reações, esforços internos, diagramas de força cortante e de 
momento fletor.

V. Flexão de vigas prismáticas simétricas: Revisão sobre 
propriedades geométricas das seções, curvatura de viga sob 
flexão pura, deformação longitudinal, tensão normal no regime 
elástico-linear, tensão de cisalhamento em viga com seção 
transversal simétrica, flexão oblíqua e composta.

VI. Cisalhamento de vigas de paredes finas: Fluxo de cisa-
lhamento, centro de cisalhamento de seções de paredes finas 
abertas simétricas.

VII. Flexão geral: Eixos principais de inércia, cálculo das 
tensões normais e seções compostas.

VIII. Estudo das tensões: Estado de tensão em um ponto, 
equações de equilíbrio, estado plano de tensão, tensões sobre 
planos inclinados, tensões principais, círculo de Mohr.

IX. Estudo das deformações: Deformação em um ponto, 
estado plano de deformação, deformações principais, círculo de 
Mohr, extensometria.

X. Elasticidade Linear: Princípio da superposição, Lei de 
Hooke generalizada, noções de anisotropia.

XI. Critérios de resistência: Conceito de falha do material, 
critérios clássicos para sólidos isotrópicos.

XII. Deslocamentos transversais em vigas de seção simé-
trica: Equação da linha elástica, cálculo de deslocamentos 
por integração, método da superposição, vigas estaticamente 
indeterminadas.

XIII. Noções de estabilidade: flambagem de barras prismáti-
cas, hipérbole de Euler, flexo-compressão.

XIV. Noções sobre Métodos Energéticos: Energia de defor-
mação, Potencial de forças externas, Energia cinética. Conserva-
ção da energia mecânica total.

10. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento 
do andamento do processo seletivo, por meio de acesso ao link 
https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, à página institucional da 
Escola de Engenharia de São Carlos e às publicações no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo.

11. O não comparecimento do candidato às provas progra-
madas implicará automaticamente sua desistência do processo 
seletivo.

11.1. Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, é 
obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que não atenderem a essa 
exigência.

12. O relatório da Comissão de Seleção será apreciado 
pelo CTA da Escola de Engenharia de São Carlos, para fins de 
homologação, após exame formal.

13. A contratação será por prazo determinado e vigorará a 
partir da data do exercício e até 31/12/2023, com possibilidade 
de prorrogações, desde que a soma dos períodos obedeça aos 
limites da legislação vigente à época de cada prorrogação e que 
estejam preenchidos os demais requisitos.

14. Os docentes contratados por prazo determinado fica-
rão submetidos ao Estatuto dos Servidores da Universidade 
de São Paulo e vinculados ao Regime Geral da Previdência 
Social – RGPS.

15. São condições de admissão:
I. Estar apto no exame médico pré-admissional realizado 

pela USP;
II. Ser autorizada a acumulação, caso o candidato exerça 

outro cargo, emprego ou função pública;
III. No caso de candidato estrangeiro aprovado no pro-

cesso seletivo e convocado para contratação, apresentar visto 
temporário ou permanente que faculte o exercício de atividade 
remunerada no Brasil.

Maiores informações, bem como as normas pertinentes ao 
processo seletivo, encontram-se à disposição dos interessados 
no Serviço de Assistência aos Colegiados da Escola de Enge-
nharia de São Carlos da Universidade de São Paulo, pelo e-mail 
colegiados@eesc.usp.br.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 
nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações 
Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho 
de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de 
agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da Lei Federal 
nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo art. 4º do 
Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004.

8.3.1. - Considerando as vagas existentes e as que vierem a 
surgir e de acordo com o Decreto Estadual nº 59.591/13, com a 
redação dada pelo Decreto Estadual nº 60.449/14, os candida-
tos com deficiência serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), a 
30ª (trigésima), a 50ª (quinquagésima) e a 70ª (septuagésima) 
vagas deste Concurso Público, e assim sucessivamente, a cada 
intervalo de 20 (vinte) vagas liberadas.

8.4. - As pessoas com deficiência participarão deste Con-
curso em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas 
nos termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do 
artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92.

8.5. - O candidato com deficiência deverá declarar, quando 
da inscrição, no campo destinado para tal finalidade o tipo de 
deficiência que possui, bem como se deseja concorrer na condi-
ção de pessoa com deficiência às vagas existentes e as que sur-
girem durante o prazo de validade para este concurso público.

8.6. - Para concorrer como pessoa com deficiência, o candi-
dato deverá, no período de inscrições:

a) - especificar, na ficha de inscrição, no campo “Deficiên-
cia”, a condição de deficiente, informando o CID, observando o 
disposto no item 8.3, deste Edital;

b) - enviar:
b1) laudo médico (original ou cópia autenticada), que ateste 

a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referên-
cia ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença – CID da doença que acomete o candidato e que tenha 
sido expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses anteriores 
ao término do período de inscrições deste Concurso. O laudo 
médico deverá conter, ainda, o nome completo do candidato, 
o número do documento de identidade (RG) do candidato, o 
número do CPF do candidato, bem como o nome, a assinatura 
e o CRM do profissional responsável pela emissão do laudo;

b2) solicitação, se necessário, requerendo tempo e/ou trata-
mento diferenciado para realização da prova, especificando as 
condições técnicas e/ou prova especial que necessitará, confor-
me laudo médico encaminhado. O tempo para a realização da 
prova para o candidato que se inscreva e comprove ser portador 
de deficiência poderá ser diferente, desde que requerido no 
laudo médico, não podendo, entretanto, esse tempo adicional 
ultrapassar 60 (sessenta) minutos.

8.6.1. O candidato que se declarar deficiente e necessitar de 
condição especial para a realização da prova deverá requerê-la, 
no ato da inscrição, informando as condições especiais de que 
necessita, como por exemplo: prova ampliada, auxílio para leitu-
ra da prova, sala de fácil acesso, utilização de aparelho (auditivo, 
medição de glicemia etc), transcritor ou outras condições que 
deverão estar claramente descritas na ficha de inscrição.

8.6.1.1. Aos deficientes visuais:
a) - ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas 

provas no sistema braile, desde que solicitadas no período de 
inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile 
e, para a folha de respostas, por um fiscal designado para tal 
finalidade (fiscal transcritor).

a1) O referido candidato deverá levar para esse fim, no dia 
da aplicação das provas, reglete e punção, podendo utilizar-se 
de soroban.

b) - ao candidato com baixa visão: será(ão) oferecida(s) 
prova(s) ampliada(s), desde que solicitada(s) no período de 
inscrições. Suas provas serão confeccionadas no tamanho de 
fonte informado em sua ficha de inscrição, que poderá ser 16 
ou 20 ou 24 ou 28.

b1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte da 
prova ampliada terá suas provas confeccionadas com fonte 24.

b2) A ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de 
respostas e outros documentos utilizados durante a aplicação 
não serão ampliados. Diante disso, o candidato poderá solicitar 
o auxílio de um fiscal para efetuar a transcrição das respostas 
para a folha de respostas.

c) - ao candidato com deficiência visual (cego ou baixa 
visão): serão oferecidas provas especiais por meio de utilização 
de software, desde que solicitadas no período de inscrições. 
Serão disponibilizados computador/notebook, com o software 
NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas.

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no 
computador e/ou software mencionados na alínea “c”, do item 
8.6.1.1., deste Edital, será disponibilizado ao candidato fiscal 
ledor para leitura de sua(s) prova(s).

8.6.1.2. O candidato com deficiência auditiva: deverá 
indicar, obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se neces-
sitará de:

a) - intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais;
b) - autorização para utilização de aparelho auditivo.
8.6.1.2.1. - Se o candidato utilizar aparelho auditivo, essa 

necessidade deverá constar no parecer do médico especialista, 
bem como deverá ser informada na ficha de inscrição.

8.6.1.3. - O candidato com deficiência física: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - mobiliário adaptado;
b) - auxílio no manuseio da(s) prova(s) e transcrição de 

respostas.
8.7. - Para o envio da documentação referida no item 8.6. e 

suas alíneas, deste Edital, o candidato deverá até 23h59min de 
21 de dezembro de 2022:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de provas especiais e/ou de condições 
especiais, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio do laudo médico, por meio 
digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

8.7.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis 
e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido. 
8.7.1.1.Não serão considerados documentos contendo solicita-
ção de provas especiais e/ou de condições especiais enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 8.7. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

8.7.2. - O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

8.8. - O candidato que - no período de inscrições - não 
declarar ser deficiente ou aquele que se declarar, mas não 
cumprir os dispositivos mencionados nos itens 8.5. até 8.7., e 
respectivas alíneas, deste Edital, não será considerado candidato 
com deficiência, para fins deste Certame e/ou não terá prepara-
da as provas especiais e/ou não terá atendidas/providenciadas 
as condições especiais para a realização das provas.

8.8.1. - Candidato com deficiência que não realizar a 
inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá inter-
por recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo 
alegado.

6.2. - O candidato que não se declarar pessoa com deficiên-
cia, mas que necessitar de condições especiais ou prova especial 
deverá no período das inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - durante o preenchimento da ficha de inscrição, no 
campo “Condição Especial”, especificar detalhadamente os 
recursos/condições especiais de que necessita, seguindo as 
instruções ali indicadas;

c) - enviar laudo médico (original ou cópia autenticada), que 
ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Interna-
cional de Doença – CID da doença que acomete o candidato e 
que tenha sido expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses 
anteriores ao término do período de inscrições deste Concurso. O 
laudo médico deverá conter, ainda, o nome completo do candi-
dato, o número do documento de identidade (RG) do candidato, 
o número do CPF do candidato, bem como o nome, a assinatura 
e o CRM do profissional responsável pela emissão do laudo.

6.3. - Para o envio do laudo médico citado na alínea “c”, do 
item 6.2., deste Edital, o candidato deverá até 23h59min de 21 
de dezembro de 2022:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a infor-
mação de solicitação de condições especiais, acessar a Área do 
Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o 
envio do laudo médico, por meio digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

6.3.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

6.3.2. - Não serão considerados documentos contendo 
solicitação de condição especial enviados pelos Correios, por 
e-mail ou por quaisquer outras formas não especificadas no item 
6.3. deste Edital, nem a entrega condicional ou complementação 
de documentos ou retirada de documentos após a data limite.

6.3.3. - O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

6.4. - O candidato que não fizer a solicitação de condições 
especiais durante o período de inscrições e/ou aquele que a 
solicitar, mas não a comprovar nos termos do que estabelecem 
os itens 6.1. até 6.3.e alíneas deste Edital, não terá as condições 
especiais providenciadas/atendidas.

6.4.1. - A solicitação de condições especiais para prestar/
realizar a(s) prova(s) será analisada com base no laudo médico 
enviado pelo candidato. O atendimento às condições especiais 
solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabi-
lidade do pedido.

6.4.2. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
atendimento às condições especiais.

6.5. - As decisões relativas às solicitações de condições 
especiais para a prestação da(s) prova(s) serão publicadas no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 13 de janeiro de 2023.

6.5.1. - Contra o indeferimento de solicitação de condições 
especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso no perí-
odo das 8 horas de 16 de janeiro de 2023 às 23h59min de 17 
de janeiro de 2023, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as 
instruções ali contidas.

6.5.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 6.5.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

6.6. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferi-
mento de solicitações de condições especiais para realização 
da(s) prova(s) será publicado no Diário Oficial do Estado e/ou 
disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”, na data prevista de 27 de janeiro de 2023.

6.7. - Qualquer eventual solicitação, após o período de ins-
crições, o candidato deverá entrar em contato com a Fundação 
VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira 
a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para cientificar-se 
dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou na “Área 
do Candidato” no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

6.8. - O atendimento às condições especiais solicitadas fica-
rá sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade do pedido.

7. - Da candidata lactante
7.1. - Em caso de necessidade de amamentação durante 

a realização da prova, a candidata lactante deverá levar um 
acompanhante, maior de idade, devidamente documentado, que 
ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável 
pela criança. Recomenda-se ao acompanhante que compareça 
e permaneça no local dessa prova fazendo uso de máscara de 
proteção facial, com cobertura total de nariz e boca.

7.1.1. - O acompanhante adulto ficará em sala reservada e 
será o responsável pela guarda da criança. Este estará subme-
tido a todas as normas constantes neste Edital regulamentador 
deste Certame, inclusive no tocante à apresentação de original 
de um dos documentos de identificação elencados na alínea 
“a”, do item 12.5., deste Edital, bem como ao uso de equipa-
mentos eletrônicos e celulares.

7.1.2. - A candidata que não levar um acompanhante adulto 
não poderá permanecer com a criança no local de realização 
da prova.

7.1.3. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não disponi-
bilizarão, em hipótese alguma, acompanhante para guarda da 
criança.

7.2. - Para tanto, a candidata deverá, até a semana que 
anteceder a data de realização da prova, entrar em contato com 
a Fundação VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de 
segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para 
cientificar-se dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou 
na ”Área do Candidato”, no link “FALE CONOSCO”, em seu site 
(www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

7.3. - No momento da amamentação, a candidata será 
acompanhada por uma fiscal sem a presença do responsável 
pela criança e sem o material de prova(s).

7.4. - Não haverá compensação do tempo de amamentação 
ao período de duração da prova.

7.5. - Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não será 
permitida a permanência de criança ou de adulto de

qualquer idade nas dependências do local de realização 
da prova, podendo ocasionar inclusive a não participação do(a) 
candidato(a) neste Concurso Público.

8. - Da participação do candidato com deficiência
8.1. - A participação de candidato com deficiência no pre-

sente Concurso Público observará as regras contidas no artigo 
37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 
3.298/1999, na Lei Complementar Estadual nº 683/1992, no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, na proporção de 5% (cinco 
por cento) das vagas que surgirem, desde que atinjam de 
cinco a dez vagas, conforme previsto no artigo 1°, § 4º da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992, e cujas atribuições sejam 
compatíveis com sua(s) deficiência(s).

8.2. - O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se 
as atribuições da função, especificadas no item 3.1.,deste Edital, 
são compatíveis com suas deficiências, sem prejuízo do procedi-
mento previsto nos itens 13.8 a 13.12 deste Edital.

8.3. - Considera-se pessoa com deficiência aquela que 
tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 

apresentando o RG e comprovante de residência, nos próprios 
Postos Acessa São Paulo.

4.20. - A Fundação VUNESP e a UNICAMP não se respon-
sabilizam por solicitação de inscrição pela internet não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 
bem como outros fatores que impossibilitem a transferência 
de dados.

4.21. - O candidato que prestar quaisquer declarações 
falsas, inexatas ou ainda, que não atenda a todas as condições 
estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em 
consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo 
que aprovado nas provas e que o fato seja constatado poste-
riormente, podendo, incorrer, ainda, nas penas do artigo 299 
do Código Penal.

4.22. - O não atendimento aos procedimentos para inscri-
ção estabelecidos neste Capítulo implicará na não efetivação 
da inscrição.”

5. - Da redução do valor da taxa de inscrição
5.1. - Amparado pela Lei Estadual nº 12.782/2007, o can-

didato terá direito à redução de 50% (cinquenta por cento) do 
valor do pagamento da taxa de inscrição, desde que CUMULATI-
VAMENTE atenda aos seguintes requisitos:

a) - seja estudante regularmente matriculado em uma das 
séries do ensino fundamental ou médio, curso pré- vestibular 
ou curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação; e

b) - perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 
mínimos ou esteja desempregado.

5.2. - O candidato que preencher, CUMULATIVAMENTE, 
as condições estabelecidas nas alíneas “a” e “b”, do item 5.1. 
deste Edital, poderá - durante o período das 10 horas de 16 de 
novembro de 2022 às 23h59min de 17 de novembro de 2022 
- solicitar a redução do pagamento da correspondente taxa de 
inscrição obedecendo aos seguintes procedimentos:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 17 de novembro de 2022.
5.3. - Para a comprovação dos requisitos estabelecidos nas 

alíneas “a” e “b” do item 5.1., deste Edital, o candidato deverá 
encaminhar:

a) - certidão ou declaração expedida por instituição de 
ensino pública ou privada, comprovando a sua condição estu-
dantil; ou

a1) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino público ou privado ou por 
entidade de representação estudantil; e

b) - comprovante de renda especificando perceber remune-
ração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos; ou

b1) declaração (Anexo 1 deste Edital ), por escrito, da con-
dição de desempregado, que estará disponibilizada no “link” 
próprio da página deste Concurso, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

5.4. - Para o envio dos documentos comprobatórios citados 
nas alíneas “a”, “a1”, “b” e “b1”, do item 5.3. deste Edital, o 
candidato deverá, até 23h59min de 17 de novembro de 2022:

a) - acessar o link próprio deste Concurso, no endereço 
eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio dos documentos por meio 
digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

5.4.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

5.4.2. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 5.4. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

5.5. - O candidato deverá - a partir das 10 horas de 07 de 
dezembro de 2022 - acessar o site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para verificar o resultado da solicitação de redu-
ção do pagamento da taxa de inscrição na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”.

5.6. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição deferida deverá acessar nova-
mente a “Área do Candidato”, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), imprimir o boleto bancário até 21 de 
dezembro de 2022, quando este recurso será retirado do site, 
bem como efetuar o pagamento do valor da taxa de inscrição 
reduzido até a data de vencimento constante do boleto bancário.

5.7. - Contra o indeferimento de solicitação de redução 
do pagamento da taxa de inscrição caberá recurso no período 
das 8 horas de 08 de dezembro de 2022 às 23h59min de 09 de 
dezembro de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as 
instruções ali contidas.

5.7.1. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 5.7. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

5.8. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferimen-
to da solicitação de redução do pagamento da taxa de inscrição 
será divulgado oficial e exclusivamente no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, com data prevista de 20.12.2022.

5.9. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição indeferida e/ou o recurso previs-
to no item 5.7. deste Edital indeferido, e queira participar deste 
Certame, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), imprimir o 
boleto até 21.12.2022, bem como efetuar o pagamento do valor 
da taxa de inscrição pleno até 22 de dezembro de 2022, quando 
este recurso será retirado do site.

5.10. - O candidato que não efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição mediante o recolhimento do valor da taxa 
de inscrição, reduzido ou pleno, conforme o caso, não terá sua 
inscrição efetivada.

6. - Da solicitação de atendimento especial para prestação 
da prova

6.1. - Para a prestação/realização da prova, o candidato 
com necessidades especiais temporárias ou permanentes pode-
rá – no ato da inscrição – requerê-las, informando as condições 
especiais de que necessita, como por exemplo: prova ampliada, 
auxílio para leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização 
de aparelho (auditivo, medição de glicemia etc), transcritor ou 
outras condições que deverão estar claramente descritas na 
ficha de inscrição.

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 22 de dezembro de 2022;
j) - imprimir o boleto bancário; e
k) - efetuar o correspondente pagamento da taxa de ins-

crição, no valor de R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais), em 
qualquer agência bancária até a data de vencimento constante 
do boleto bancário.

4.6. - Para o pagamento da taxa de inscrição, até 
22.12.2022, somente poderá ser utilizado o boleto bancário 
gerado no ato da inscrição.

4.6.1. - O correspondente pagamento do valor da taxa de 
inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em 
qualquer agência bancária.

4.6.1.1. - O pagamento por meio de cheque somente será 
considerado quitado após a respectiva compensação e se, por 
qualquer razão, o cheque for devolvido, a inscrição do candidato 
será automaticamente tornada sem efeito.

4.6.2. - Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o interessado, o boleto deverá ser pago antecipadamente.

4.6.3. - O pagamento por agendamento somente será acei-
to se comprovada a sua efetivação até 22.12.2022.

4.7. - Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, transferência, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer 
outro meio que não o especificado neste Edital.

4.8. - A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a 
confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente 
à taxa.

4.8.1. - A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição 
poderá ser feita no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na página deste Concurso Público, durante e após o 
período de inscrições.

4.8.2. - Caso seja detectada como inscrição não efetivada 
ou falta de informação, o candidato deverá entrar em contato 
com o Disque VUNESP (11) 3874-6300, de segunda-feira a sába-
do, nos dias úteis, das 8 às 18 horas ou na “Área do Candidato”, 
no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), para verificar o ocorrido.

4.9. - Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou 
parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual 
for o motivo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei 
Estadual nº 12.782/2007, conforme disposto no Capítulo 5 
deste Edital.

4.10. - A devolução da importância paga somente ocorrerá 
se este Concurso Público não se realizar. A responsabilidade pela 
devolução recairá sobre a Fundação VUNESP.

4.11. - Após as 23h59min do último dia do período de inscri-
ções, a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site.

4.11.1. - Os candidatos cadastrados neste Concurso Público 
poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no 
máximo até 21 de dezembro de 2022, quando este recurso será 
retirado do site.

4.12. - Do uso de nome social
4.12.1. - Fica assegurada a possibilidade de uso do nome 

social às pessoas travestis ou transexuais neste Concurso Públi-
co. O candidato interessado - durante o período de inscrições - 
deverá indicar a utilização do nome social na ficha de inscrição, 
bem como preencher, assinar e encaminhar, por meio digital 
(upload), o requerimento de utilização do nome social emitido 
no momento do preenchimento da ficha de inscrição, juntamen-
te com a cópia do documento de identidade (RG).

4.12.2. - Em atendimento às instruções do item 4.12.1. 
deste Edital, todas as publicações e consultas deverão ser feitas 
pelo nome social.

4.12.2.1. - Para o envio dos documentos citados no item 
4.12.1. deste Edital, o candidato deverá, até 23h59min de

21 de dezembro de 2022:
a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-

reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);
b) - após o preenchimento da ficha de inscrição, com a 

informação do uso do nome social, acessar a Área do Candida-
to, selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio 
dos documentos por meio digital (upload); b1) os documentos 
para envio deverão estar digitalizados, frente e verso, quando 
necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento ane-
xado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

4.12.2.2. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/
ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

4.12.2.3. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não 
especificadas no item 4.12.2.1. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

4.13. - Do candidato que tenha exercido a função de jurado
4.13.1. O candidato que tenha exercido a função de jurado 

a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 poderá 
solicitar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério 
de desempate.

4.13.2. - Este dado não poderá ser retificado/alterado à 
vista de que será considerado o informado na data da inscrição.

4.14. - O candidato, para fazer jus ao previsto no item 
4.13.1., deste Edital, deverá comprovar nos termos do disposto 
no item 4.15., deste Edital, ter exercido a função de jurado no 
período entre a data da vigência da referida Lei e a data de 
término das inscrições deste Concurso.

4.15. - O candidato – no ato da admissão deverá entregar 
prova documental de que exerceu essa função de jurado, confor-
me disposto no item 2.1.10, deste Edital.

4.16. - Será eliminado deste Concurso Público, o candidato 
que – no ato da posse – não comprove, documentalmente, 
conforme disposto no Capítulo 15 deste Edital, ter exercido a 
função de jurado, desde que tenha declarado essa condição (no 
ato da inscrição) e que tenha sido beneficiado desse critério de 
desempate para este Concurso Público.

4.17. - As informações prestadas pelo requerente são 
de sua inteira responsabilidade, podendo UNICAMP e/ou a 
Fundação VUNESP, utilizá-las em qualquer época, no amparo 
de seus direitos, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

4.18. - Informações inverídicas, mesmo que detectadas 
após a realização deste Certame, acarretarão a eliminação do 
candidato deste Concurso Público, importando em anulação 
da inscrição e dos demais atos praticados pelo candidato, sem 
prejuízo das ações criminais cabíveis.

4.19. - O candidato poderá efetuar sua inscrição nos 
Infocentros, locais públicos de acesso à internet, do Programa 
Acessa São Paulo, em um dos endereços disponíveis no site 
desse Programa (www.acessasp.sp.gov.br).

4.19.1. Este Programa, além de oferecer facilidade para os 
candidatos que não têm acesso à internet, é completamente 
gratuito. Para utilizar os equipamentos, basta fazer cadastro 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
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documentos não constantes deste Edital, nem carteira funcional 
de ordem pública ou privada.

12.5.3. - Considerando as recomendações e medidas dos 
centros e departamentos governamentais do Estado de São 
Paulo, com vistas à prevenção do contágio e ao combate do 
COVID-19 serão observados os cuidados de higienização, deven-
do o candidato:

a) se estiver com sintomas de COVID-19 ou se teve contato 
com alguém doente ou com suspeita de COVID-19, não compa-
recer ao local de prova;

b) dirigir-se imediatamente à sua respectiva sala de prova. 
Será proibida a permanência de candidatos e de outras pessoas 
no saguão, área externa ou corredores do local de prova;

12.5.4. Recomenda-se, ainda, que o candidato:
a) use máscara de proteção facial, com cobertura total de 

nariz e boca;
a1) caso o candidato compareça e permaneça de másca-

ra, se houver dúvida em relação à fisionomia/identidade do 
candidato no momento da identificação, poderá ser exigida a 
retirada da máscara, mantido o distanciamento recomendado, e 
sua imediata recolocação após a identificação, podendo, ainda, 
ser exigido o exame da máscara e/ou da(s) máscara(s) reserva;

a2) o candidato será responsável pelo acondicionamento 
e/ou descarte de seu material de proteção pessoal utilizado 
(máscaras, luvas etc), seguindo as recomendações dos órgãos 
de saúde. Não será permitido o descarte desse material no 
local de prova;

b) leve álcool em gel a 70% para uso pessoal;
c) leve garrafa ou utensílio para acondicionamento de água.
12.5.5. - O candidato, ao entrar no prédio de aplicação de 

prova, deve dirigir-se imediatamente à sala de prova, sendo proi-
bida a permanência em saguões, corredores, áreas externas etc.

12.6. - Não será admitido no local de prova o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

12.7. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato 
à prova, nem aplicação de prova fora do local, da data e do 
horário estabelecido.

12.8. - O candidato não poderá ausentar-se da sala de apli-
cação de prova sem o acompanhamento de um fiscal.

12.9. - O candidato que queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em que 
estiver prestando a prova.

12.9.1. O candidato que não atender aos termos dispostos 
no item 12.9. deste Edital, arcará, exclusivamente, com as con-
sequências advindas de sua omissão.

12.10. - Os eventuais erros de digitação, quanto ao sexo, 
à data de nascimento, ao endereço residencial etc, deverão ser 
corrigidos pelo próprio candidato, acessando a “Área do Can-
didato \> Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), clicando no link deste Concurso Público, digi-
tando seu CPF e a senha cadastrada no momento da inscrição e 
efetuando a correção cadastral necessária até 2 (dois) dias após 
a aplicação da prova.

12.10.1. Para efeito de critério de desempate serão conside-
radas as correções cadastrais realizadas até o 2º dia útil contado 
a partir da data de aplicação da prova.

12.10.2. O candidato que não efetuar a respectiva correção 
de dados cadastrais/pessoais nos termos do item 12.10 deste 
Edital, arcará exclusivamente com as consequências advindas 
de sua omissão.

12.11. O telefone celular e similares e/ou qualquer outro 
equipamento eletrônico de comunicação deverão permanecer 
desligados e com seus alarmes desabilitados, durante todo o 
tempo em que o candidato permanecer no local de realização 
das provas.

12.12. A Fundação VUNESP poderá fornecer embalagem 
para a guarda de objetos pessoais do candidato, principalmente 
equipamento eletrônico de comunicação.

12.12.1. Os materiais mencionados no item 12.11. deste 
Edital deverão ser acondicionados nessa embalagem, e a 
mesma lacrada pelo candidato, devendo permanecer embaixo 
da carteira do candidato durante todo o tempo em que o mesmo 
permanecer na sala de prova.

12.13. - Durante a aplicação da prova, não será admitida 
comunicação entre os candidatos, nem qualquer espécie de con-
sulta, seja a códigos, livros, manuais, impressos ou anotações, 
uso de telefone celular, tablet ou similares, uso de gravador ou 
de qualquer material que não seja o estritamente permitido, nem 
o uso de boné/gorro/chapéu ou similares, nem de óculos de sol e 
de protetores auriculares.

12.13.1. - Se o candidato estiver de posse de qualquer equi-
pamento eletrônico, deverá, antes do início da prova:

a) - desligá-lo;
b) - retirar sua bateria (se possível);
c) - acondicioná-lo em embalagem específica, que será 

fornecida pela Fundação VUNESP; lacrar essa embalagem e 
mantê-la embaixo da carteira e lacrada até a sua saída da sala 
de aplicação da prova;

d) - colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio e calculadoras);

d1) esse material deverá permanecer durante todo o perío-
do de permanência do candidato no local de prova, dentro dessa 
embalagem, que deverá também, permanecer lacrada.

12.13.2. - O candidato que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a reali-
zação da prova, deverá ter justificativa médica para tal e o(s) 
objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. Constatada 
qualquer irregularidade, o candidato poderá ser excluído deste 
Concurso Público.

12.13.3. - Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais 
como: bolsas, sacolas deverão ser acomodadas, no chão, embai-
xo de sua carteira ou de sua mesa, onde deverão permanecer 
até o término da prova.

12.14. - É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue neces-
sário, o direito de utilizar detector de metais em ambientes dos 
locais de aplicação de prova.

12.15. - A Fundação VUNESP, objetivando garantir a lisura 
e idoneidade deste Concurso Público, o que é de interesse 
público e, em especial, dos próprios candidatos, bem como a sua 
autenticidade, solicitará aos candidatos, autenticação digital, a 
reprodução de uma frase e a assinatura, durante a realização da 
prova, na lista de presença.

12.15.1. A autenticação digital e a reprodução da frase, e 
a assinatura do candidato, na lista de presença da prova, visam 
atender ao disposto no item 15.2.1. deste Edital.

12.16. - Não será permitida a interferência ou participação 
de outras pessoas para a realização da prova e/ou transcrição 
das respostas, salvo em caso em que o candidato tenha obtido 
autorização em sua solicitação para esse fim. Nesse caso, o can-
didato será acompanhado por um fiscal da Fundação VUNESP ao 
qual deverá ditar as respostas.

12.17. - Será excluído deste Concurso Público o candidato 
que além das demais hipóteses previstas neste Edital:

a) - não comparecer à prova, conforme convocação oficial 
publicada no Diário Oficial do Estado–DOE, qualquer que seja 
o motivo alegado;

b) - apresentar-se fora de data, local, sala, e/ou do horário 
estabelecidos no Edital de Convocação;

c) - não apresentar documento de identificação conforme 
estabelecido na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital;

d) - ausentar-se da sala/ambiente de aplicação da prova:
d1) momentaneamente: sem o acompanhamento do fiscal 

e/ou portando folha de respostas e/ou caderno de questões e/
ou outros materiais não permitidos e/ou portando algum(ns) de 
seus pertences pessoais;

d2) definitivamente: antes de decorrido o tempo mínimo de 
60 (sessenta) minutos de permanência na sala de prova, com 

vagas entre os convocados, observado o disposto nos itens 9.11. 
e 9.14 deste Edital.

10 - – Da Banca de Identificação Étnico-racial
10.1. - A banca de identificação étnico-racial será cons-

tituída de 5 (cinco) membros e igual número de suplentes, 
indicados pela Comissão Assessora de Diversidade Étnico-Racial 
da Unicamp (CADER).

10.1.1. - A banca de que trata o item 10.1 deste Edital 
deverá ser composta observando-se a diversidade étnico-racial e 
de gênero e seus membros deverão atender a critérios de impar-
cialidade e de ausência de conflito de interesse com relação aos 
candidatos inscritos no concurso público.

10.2. - A banca de identificação ético-racial utilizará exclusi-
vamente para aferição da condição declarada pelo candidato no 
concurso público o critério fenotípico definido como o conjunto 
de características visíveis do indivíduo, predominantemente a 
cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, 
combinadas ou não, permitam validar ou invalidar a condição 
étnico-racial.

10.3. - Também deverá ser constituída banca revisora, cria-
da especificamente para julgamento de recurso interposto por 
candidato não confirmado em procedimento de identificação 
étnico-racial.

10.3.1. - A banca de que trata o item 10.3. deste Edital será 
composta por 5 (cinco) membros distintos daqueles que fizeram 
parte da banca de identificação étnico-racial, também indicados 
pela CADER, observando a forma de composição prevista no 
item 10.1.1. deste Edital.

10.3.2. - Em suas decisões a banca revisora deverá consi-
derar a filmagem do procedimento para fins de heteroidentifica-
ção, o parecer emitido pela banca de identificação étnico-racial 
e o recurso elaborado pelo candidato.

11. - Da prova
11.1. - Este Concurso Público constará de prova escrita 

objetiva.
11.2. - A prova escrita objetiva - de caráter eliminatório e 

classificatório - versará sobre o conteúdo programático constan-
te no Anexo 3 do presente Edital.

11.3. - A prova escrita objetiva será composta de:
Prova Escrita Objetiva/Disciplinas - Nº de questões - Pesos
Conhecimentos Gerais:
- - Raciocínio Lógico Matemático
- - Inglês Técnico
Conhecimentos Específicos:
- - Conhecimentos Específicos
5
5
40
1
1
2
11.3.1. - A prova escrita objetiva:
11.3.1.1. - avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função; 11.3.1.2. será composta 
de questões de múltipla escolha, com 5 alternativas cada uma, 
sendo considerada apenas uma alternativa correta.

11.3.1.3. A prova escrita objetiva terá duração de 3 (três) 
horas.

12. - Da prestação da prova escrita objetiva
12.1. - A prova escrita objetiva será realizada na cidade de 

Campinas/SP.
12.1.1. - Caso haja impossibilidade de aplicação da prova 

na cidade de Campinas/SP, por qualquer que seja o motivo, a 
Fundação VUNESP poderá aplicá-la em cidades próximas, sem 
qualquer responsabilidade quanto às despesas dos candidatos.

12.1.2. - A prova escrita objetiva será realizada: no período 
da tarde na data prevista de 12 de fevereiro de 2023.

12.2. - As informações sobre a data, o horário e o local 
para a realização da prova escrita objetiva serão publicadas 
e confirmadas por meio de Edital de Convocação, no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas, como subsídio, 
nos sites da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), no “link 
Local de Prova - Área do Candidato”) e da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br).

12.2.1. - Só será permitida a participação do candidato na 
prova escrita objetiva na respectiva data, no local e no horário 
constantes do Edital de Convocação publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE.

12.2.2. - A prova escrita objetiva terá o horário de início 
definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclareci-
mentos sobre sua aplicação.

12.3. - É de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento de todas publicações, não podendo alegar 
qualquer espécie de desconhecimento ou justificar sua ausência 
ou atraso para realização da prova.

12.4. - Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se o 
nome do candidato não constar do Edital de Convocação para 
a prova, esse deverá entrar em contato com o Disque VUNESP 
(11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 
às 18 horas ou na “Área do Candidato”, no link “FALE CONOS-
CO”, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), para 
verificar o ocorrido.

12.4.1. - Se ocorrer o previsto no item 12.4. deste Edital o 
candidato poderá participar deste Concurso Público mediante 
o preenchimento e assinatura, no dia da prova, de formulário 
específico (inclusão condicional), desde que proceda à entrega 
do original do comprovante de pagamento da correspondente 
taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital.

12.4.2. - A inclusão de que trata o item 12.4.1. deste Edital 
será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verifica-
ção quanto à regularidade da referida inscrição.

12.4.3. - Constatada eventual irregularidade da inscrição, 
a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 
direito à reclamação, independentemente de qualquer formali-
dade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

12.5. - O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a realização da prova escrita objetiva, no horário estabele-
cido no Edital de Convocação, munido de:

a) - original de um dos seguintes documentos de identifica-
ção, com foto, e que permita, com clareza, a sua identificação: 
Cédula de Identidade (RG), Carteira de Identidade expedida 
pelas Forças Armadas, Polícia Militar, Corpo de Bombeiros da 
Polícia Militar, Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira 
de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado Militar, Car-
teira Nacional de Habilitação expedida nos termos da Lei Federal 
nº 9.503/1997, ou Passaporte;

b) - munido do original do comprovante de pagamento da 
taxa de inscrição (somente se o seu nome não constar do Edital 
de Convocação para a realização das provas);

c) - portando caneta esferográfica de tinta de cor preta;
12.5.1. Somente será admitido na sala de realização de 

prova o candidato que apresentar, no original, um dos docu-
mentos discriminados na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital, 
desde que permita, com clareza, a sua identificação.

12.5.1.1 O candidato que não apresentar original de docu-
mento de identificação, conforme disposto na alínea “a”, do 
item 12.5., deste Edital, não realizará a prova, sendo considera-
do ausente e eliminado deste Concurso Público.

12.5.1.2. Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização da prova, documento de identidade no original, 
por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser entregue cópia 
de documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial, expedido há no máximo 30 (trinta) dias anteriores à 
data de realização da prova. O candidato poderá participar 
da prova, sendo, então, submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em 
formulário próprio.

12.5.2. - Não serão aceitos protocolos, cópia dos docu-
mentos citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros 

9.3. - O candidato que desejar concorrer à reserva de vaga 
destinada a candidatos negros (pretos e pardos) quando da 
inscrição, deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - obrigatoriamente, indicar na ficha de inscrição essa 
condição;

c) - preencher todos os campos e assinar a AUTODECLARA-
ÇÃO DE QUE É NEGRO DA COR PRETA OU PARDA, constante no 
Anexo 2, deste Edital;

d) - acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio da declaração, por meio 
digital (upload);

d1) a declaração para envio deverá estar digitalizada, frente 
e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por 
documento anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” 
ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

9.3.1. - Não será avaliado o documento ilegível e/ou com 
rasura ou proveniente de arquivo corrompido.

9.3.2. - Não será considerado o documento enviado pelos 
correios ou por quaisquer formas que não a especificada neste 
Edital.

9.4. - A autodeclaração somente terá validade se efetuada 
no prazo estabelecido e exclusivamente para este concurso 
público, não podendo ser estendida a outros certames.

9.5. - O não cumprimento, pelo candidato, com o disposto 
neste capítulo, impedirá que concorra às vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos), passando a concorrer às 
vagas da ampla concorrência, não sendo aceito em nenhuma 
hipótese questionamento posterior a respeito dessa questão.

9.6. - A decisão relativa às solicitações de insrição para con-
correr às vagas reservadas à candidatos negros serão publicadas 
no Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 
13 de janeiro de 2023.

9.6.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscri-
ção para concorrer às vagas reservadas à candidatos negros 
caberá recurso no período das 8 horas de 16 de janeiro de 
2023 às 23h59min de 17 de janeiro de 2023, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato 
- RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

9.6.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 9.6.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

9.6.3. - O edital de análise de recurso relativo ao inde-
ferimento de solicitação de inscrição para concorrer às vagas 
reservadas à candidatos negros será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 27 de 
janeiro de 2023.

9.7. - Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclu-
são ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos 
negros (pretos e pardos).

9.8. - O candidato inscrito que tenha se autodeclarado 
negro (preto ou pardo) participará deste concurso público em 
igualdade de condições com os demais candidatos, no que se 
refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, aos 
horários, aos locais de aplicação das provas e às notas mínimas 
exigidas.

9.9. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
que não fizerem opção pelas vagas reservadas, de que trata este 
Capítulo, não serão computados para efeito do preenchimento 
das vagas destinadas exclusivamente a candidatos negros 
(pretos e pardos).

9.10. - Os candidatos negros (pretos e pardos) que fizerem 
opção pelas vagas reservadas, em conformidade ao disposto 
neste Capítulo, concorrerão concomitantemente às vagas desti-
nadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação 
no concurso público.

9.11. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas 
reservadas.

9.12. - Em caso de desistência de candidato negro (preto 
ou pardo) aprovado em vaga reservada, a vaga será preen-
chida pelo candidato negro (preto ou pardo) seguinte na lista 
classificatória.

9.13. - O não preenchimento das vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos) fará com que elas sejam 
abertas aos candidatos da ampla concorrência.

9.14. - O candidato que se autodeclarar negro (preto ou 
pardo) e também se declarar pessoa com deficiência, poderá 
concorrer, também, às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência, desde que se inscreva como pessoa com deficiência 
e cumpra o disposto no Capítulo 8 - Da Participação do candida-
to com deficiência deste Edital. No caso de classificação, consta-
rá das duas listas específicas, devendo ser convocado a ocupar a 
primeira vaga disponível dentre aquelas a que concorrer.

9.15. - Ao candidato que concorrer concomitantemente 
às vagas reservadas às pessoas com deficiência e às vagas 
reservadas aos negros (pretos e pardos), que tiver sido classifi-
cado neste concurso público, na Lista de Classificação Especial 
- Pessoas com Deficiência, mas que não tiver comprovada sua 
deficiência, subsistirá o direito de permanecer na lista reservada 
aos negros (pretos ou pardos), salvo comprovada má fé.

9.16. - Na hipótese de o candidato, aprovado tanto na 
condição de negro (preto ou pardo) quanto na de deficiente, ser 
convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada 
a candidato negro, fará jus aos mesmos direitos e benefícios 
assegurados ao servidor com deficiência.

9.17. - O candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), 
classificado, além de figurar na Lista de Classificação Geral, terá 
seu nome constante da Lista Especial de classificação.

9.18. - O candidato aprovado que tenha se autodeclarado 
preto ou pardo e que desejar concorrer às vagas reservadas, 
nos termos deste Edital, será convocado por meio de Edital, 
publicado no Diário Oficial do Estado - DOE, e disponibilizado 
no site www.dgrh.unicamp.br e no site da VUNESP, www.
vunesp.com.br, nas respectivas páginas deste concurso público, 
para avaliação perante banca de identificação étnico-racial, 
designada especificamente para a confirmação da veracidade 
da autodeclaração.

9.18.1. - Demais informações a respeito do procedimento 
de heteroidentificação constarão de edital específico de convo-
cação para essa fase.

9.18.2. - O procedimento de identificação étnico-racial será 
registrado de forma eletrônica através de foto e/ou filmagem, 
podendo o registro ser utilizado na análise de eventuais recursos 
interpostos pelos candidatos.

9.18.3. - Não serão considerados, para fins deste concurso 
público, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventu-
almente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes 
à confirmação em procedimentos de heteroidentificação rea-
lizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e 
municipais.

9.19. - Será eliminado do concurso público o candidato que:
a - não comparecer ao procedimento de identificação 

étnico-racial na data, horário e local estabelecidos;
b - não tiver a autodeclaração confirmada, conforme dispos-

to no item 9.18 e subitens deste Edital, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

9.20. - Considerando as vagas existentes e as que vierem a 
surgir, serão reservadas a candidatos negros (pretos e pardos) a 
2ª (segunda) vaga, a 7ª (sétima) vaga, a 12ª (duodécima) vaga 
e assim sucessivamente, observando-se o intervalo de 5 (cinco) 

8.9. - A solicitação de prova especial e/ou de condições 
especiais para prestar/realizar a prova será analisada com base 
no laudo médico enviado pelo candidato. O atendimento às 
condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da razoa-
bilidade e da viabilidade do pedido.

8.9.1. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
participar como pessoa com deficiência.

8.10. - A divulgação da relação prévia contendo deferi-
mentos e indeferimentos relativos às solicitações de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou relativos às solicitações de 
provas especiais e/ou relativos às solicitações de condições 
especiais para prestar/realizar a(s) prova(s) será publicada no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 13 de janeiro de 2023.

8.10.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou de provas especiais e/ou de 
condições especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso 
no período das 8 horas de

16 de janeiro de 2023 às 23h59min 17 de janeiro de 2023, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área 
do Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

8.10.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 8.10.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

8.10.3. - O edital de análise de recurso(s) interposto(s) com 
base no item 8.10.1. deste Edital será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br, na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, na data prevista de 27 de janeiro 
de 2023. 8.10.3.1. - Após a data mencionada no item 8.10.3. 
deste Edital fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de 
candidato da lista especial – pessoa com deficiência.

8.11. - O candidato com deficiência, classificado, além de 
figurar na Lista de Classificação Geral, terá seu nome constante 
na Lista de Classificação Especial – pessoa com deficiência, con-
forme disposto no artigo 6º do Decreto Estadual nº 59.591/13.

8.12. - O candidato com deficiência aprovado neste con-
curso público, que é regulamentado por este Edital, quando 
convocado, deverá, munido de documento de identidade origi-
nal, submeter-se à perícia médica no Órgão Médico Oficial do 
Estado – DPME, objetivando verificar se a deficiência declarada 
se enquadra nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas

com Deficiência da Organização das Nações Unidas – apro-
vada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008 
e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto 
de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da Lei Federal nº 
14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo art. 4º do 
Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004, assim como se 
há compatibilidade ou não da deficiência com as atribuições da 
função autárquica a ser ocupada, nos termos dos artigos 3° e 
4° da Lei Complementar Estadual n° 683/1992, observadas as 
seguintes disposições:

8.12.1. - O candidato com deficiência deverá comparecer à 
perícia e à junta médica, se for o caso, munido de:

a) - original de um documento de identificação (conforme 
previsto na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital);

b) - laudo médico (original ou cópia autenticada) circuns-
tanciado que ateste a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID);

c) - demais documentos e exames que comprovem a(s) 
sua(s) deficiência(s) e/ou outros documentos estabelecidos no 
edital de convocação para a realização da perícia médica e/ou 
para a realização da junta médica.

8.12.2. - Os candidatos serão convocados para realização 
da perícia médica e da junta médica, quando for o caso, por 
meio de Edital, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”.

8.12.2.1. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o 
motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candi-
dato na perícia médica ou na junta médica.

8.12.3. - Os respectivos resultados da perícia médica e da 
junta médica, serão publicados no Diário Oficial do Estado – 
DOE, e disponibilizados, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, por meio de editais distintos e em 
datas distintas.

8.13. - Verificada a incompatibilidade entre a(s) deficiência(s) 
do candidato e as atribuições da função postulada, na perícia 
médica e na junta médica, caso seja requerida, o candidato será 
eliminado deste Certame.

8.14. - Será eliminado da Lista de Classificação Espe-
cial - Pessoas com Deficiência, o candidato, em que as) 
deficiência(s) assinalada(s) na ficha de inscrição não se fizer(em) 
constatada(s), conforme item 8.3 deste Edital, ou aquele que 
não comparecer na perícia médica ou na junta médica (se 
requerida), devendo, no entanto, permanecer na Lista Definitiva 
de Classificação Geral, desde que tenha obtido classificação nos 
termos deste Edital.

8.14.1. - O candidato será eliminado deste Certame, na 
hipótese de não ter sido classificado conforme estabelece este 
Edital.

8.15. - Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público 
ou classificação de candidatos com deficiência, será elaborada 
somente a Lista Definitiva de Classificação Geral.

8.16. - Havendo a contratação do candidato que conste 
da Lista de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência, a 
deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposen-
tadoria por invalidez.

8.17. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer das 
disposições deste Capítulo, do Capítulo 14 – Dos Recursos e do 
Capítulo 16 - Das Disposições Finais, todos deste Edital, implica-
rá a perda do direito a ser contratado.”

9 - – Da Participação do Candidato que se Autodeclarar 
negro (preto e pardo)

9.1. - Considerando o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 
12.288/ 2010 (Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação 
CONSU-A-06/2021 da Unicamp, fica reservado aos candidatos 
negros (pretos e pardos) o percentual de 20% (vinte por cento) 
das vagas oferecidas neste concurso público, incluindo também 
as que porventura vierem a surgir durante o prazo de validade 
do mesmo.

9.1.1. - As frações decorrentes do cálculo desse percentual 
serão elevadas para o primeiro número inteiro subsequente, em 
caso de fração igual ou superior a 0,4 (quatro décimos) e dimi-
nuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de 
fração inferior a 0,4 (quatro décimos).

9.2. - Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos 
negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato 
da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou 
raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE.

9.2.1. - Para a aferição da condição declarada pelo candi-
dato, será utilizado exclusivamente o critério fenotípico, definido 
como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predo-
minantemente, a cor da pele, a textura do cabelo e o formato 
do rosto, as quais, combinadas ou não, permitam validar ou 
invalidar a condição étnico-racial.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

sexta-feira, 4 de novembro de 2022 às 05:02:38
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15.8. - O candidato não poderá ocupar cargos públicos 
ou receber proventos de aposentadoria, ressalvados os cargos 
acumuláveis previstos no artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal e no Decreto nº 41.915/97.

15.9. - A admissão para a função se dará nos termos do 
Estatuto dos Servidores da Universidade (ESUNICAMP). 15.10. O 
candidato admitido deverá cumprir estágio probatório referente 
a um período de 3 (três) anos de efetivo exercício, durante o 
qual será submetido à avaliação especial de desempenho, nos 
termos da legislação aplicável à UNICAMP. Passado o período 
do estágio probatório e tendo sido considerado apto, o admitido 
passará a gozar da estabilidade prevista no artigo 41, parágrafo 
4º, da Constituição Federal.

15.11. - O candidato terá 30 (trinta) dias a partir da 
publicação de sua admissão no Diário Oficial do Estado – DOE 
para entrar em exercício. O não atendimento nesse prazo será 
considerado como desistência da função por parte do candidato.

16. Das Disposições Finais
16.1. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 

instruções pelos candidatos e no compromisso tácito de acei-
tação das condições deste Concurso Público, tais como aqui se 
acham estabelecidas.

16.2. O resultado final deste Concurso Público será publica-
do no Diário Oficial do Estado – DOE.

16.3. Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos 
a contar da data de publicação do edital de homologação no 
Diário Oficial do Estado – DOE, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da UNICAMP.

16.4. A aprovação e a classificação final neste Concurso 
geram para o candidato apenas expectativa de direito àad-
missão.

16.5. - A UNICAMP reserva-se o direito de proceder às 
admissões dos candidatos em número que atenda ao interesse 
e às necessidades dos seus serviços, de acordo com a disponibi-
lidade orçamentária e as vagas existentes, durante o período de 
validade deste Concurso Público.

16.6. - A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas consequências, sem prejuízo das demais medidas 
de ordem administrativa, civil ou criminal cabíveis.

16.7. - Caberá ao Diretor Geral da Diretoria Geral de Recur-
sos Humanos da UNICAMP a homologação do resultadofinal 
deste Concurso Público.

16.8. - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que constará 
em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
– DOE e/ou disponibilizado no site da UNICAMP (www.dgrh.
unicamp.br) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br).

16.9. - Em caso de necessidade de alteração ou atualização 
de telefones ou de endereço residencial ou eletrônico, o candi-
dato deverá realizá-la:

a) - até a publicação da classificação final: no site www.
vunesp.com.br, na Área do Candidato;

b) - após - a - homologação - deste - Concurso - Públi-
co: - na - área - do - candidato - acessando - o - link 
http://www.siarh.unicamp.br/concurso/LoginInscricao.
jsf?modoParam=MANUTENCAO.

16.9.1. São de inteira responsabilidade do candidato pre-
juízos decorrentes da não atualização do seu endereço e/ou 
telefones.

16.10. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se respon-
sabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - endereço residencial e/ou eletrônico incompletos, não 
atualizados ou incorretos;

b) - endereço de difícil acesso;
c) - correspondência devolvida pela ECT por razões diversas 

de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) - correspondência recebida por terceiros.
16.11. - As informações sobre o presente Concurso Público 

serão prestadas:
16.11.1. - até a publicação da classificação final: pela Fun-

dação VUNESP, pela internet, no site www.vunesp.com.br, por 
meio do “Fale conosco”, e pelo Disque VUNESP, (11) 3874 6300, 
nos dias úteis, de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas; e

16.11.2. - após a homologação deste Concurso Público: na 
UNICAMP, nos dias úteis, das 9 às 17 horas, na Diretoria Geral 
de Recursos Humanos da UNICAMP.

16.12. - A não comprovação ou a inexatidão no atendi-
mento do disposto no presente Edital no prazo estabelecido 
eliminará o candidato deste Concurso Público.

16.13. - Toda menção a horário neste Edital e em outros 
atos deles decorrentes terá como referência o horário oficial 
de Brasília/DF.

16.14. - Os candidatos deverão acompanhar todas as 
convocações, os avisos e os resultados relativos às provas deste 
Concurso Público.

16.15. - Não serão aceitos pedidos de reposicionamento 
para o final da fila de classificação.

16.16. - O acompanhamento das publicações, de editais e 
de comunicados referentes a este Concurso Público é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato.

16.17. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se res-
ponsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público.

16.18. - Fazem parte deste Edital:
a) - o Anexo 1 - Declaração de Desempregado;
b) - o Anexo 2 – Autodeclaração – Candidato Negro (Preto 

e Pardo)
c) - o Anexo 3 – Conteúdo Programático;
d) - o Anexo 4 – Exames Obrigatórios (atendimento ao 

disposto no item 15.3.2 deste Edital);
e) - o Anexo 5 – Endereços da UNICAMP e da Fundação 

VUNESP;
ANEXO 1 – DECLARAÇÃO DE DESEMPREGADO
ANEXO 2
AUTODECLARAÇÃO – CANDIDATO NEGRO (PRETO OU 

PARDO)
D E C L A R A Ç Ã O
Ref. Concurso Público para a função de de Profissional da 

Tecnologia, Informação e Comunicação – Desenhista de Páginas 
da Internet – Web Designer, da carreira de Profissionais de Apoio 
ao Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE da Universidade Estadu-
al de Campinas – UNICAMP – Edital nº 117/2022 de Abertura de 
Inscrições - Concurso Público UNICAMP

Eu, - , CPF n° - , DECLARO, para o fim específico de atender 
ao Capítulo 9. do referido Edital de abertura de inscrições, que 
sou ( )preto ou ( )pardo conforme o quesito de cor ou raça utili-
zado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

Estou ciente que, se não tiver a autodeclaração confirmada, 
serei eliminado do concurso público, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

Autorizo ainda a banca de identificação étnico-racial a me 
fotografar para fins de registro, sendo esta imagem utilizada 
apenas para essa etapa deste concurso.

Data e assinatura do candidato:
ANEXO 3 – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas 

com as alterações e atualizações vigentes até a data da publi-
cação do Edital de Abertura de Inscrições. Legislação e julgados 
com entrada em vigor após a publicação do Edital de Abertura 
de Inscrições poderão ser utilizados, quando supervenientes ou 
complementares a algum tópico já previsto ou indispensável 
à avaliação para o cargo. Todos os temas englobam também 
a legislação que lhes é pertinente, ainda que não expressa no 
conteúdo programático.

concomitantemente, com deficiência e aptos para o exercício 
da função;

c) - A Lista de Classificação Final Especial (candidatos 
negros – pretos ou pardos), que conterá somente os candidatos 
habilitados que se autodeclararam negros (pretos e pardos) e 
foram confirmados pela Banca de identificação étnico-racial e/
ou banca revisora.

13.18. - Não havendo candidatos com deficiência e candi-
datos que se autodeclararem negros (pretos e pardos) inscritos, 
aprovados e aptos para o exercício da função a que se refere 
este Concurso Público, será elaborada somente a Lista de Clas-
sificação Geral Final.”

14. Dos Recursos
14.1. - O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) 

dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data da 
publicação no Diário Oficial do Estado – DOE ou da data da 
publicação oficial no site da Fundação VUNESP ou do fato que 
lhe deu origem.

14.2. - Para recorrer o candidato deverá utilizar somente o 
campo próprio para interposição de recursos, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.

14.2.1. Poderão ser interpostos recursos relativamente:
a) - ao indeferimento de solicitação de redução do paga-

mento da taxa de inscrição;
b) - ao indeferimento de solicitação: de inscrição como can-

didato com deficiência, de nome social, de inscrição para concor-
rer às vagas reservadas à candidatos negros (pretos e pardos);

c) - ao indeferimento de solicitação de prova especial ou de 
condições especiais para a realização da(s) prova(s);

d) - à aplicação da prova;
e) - ao gabarito da prova escrita objetiva (vide determina-

ção constante do item 14.3. deste Edital);
f) - ao resultado da prova;
g) - ao resultado da avaliação de autodeclaração;
h) - à classificação prévia.
14.3. - Quando o recurso se referir ao gabarito da prova 

escrita objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, 
ou seja, 1 (um) recurso para cada questão, devidamente funda-
mentado, e a decisão será tomada mediante parecer técnico da 
Banca Examinadora.

14.13.1. - Na eventualidade de haver questão anulada, a 
pontuação equivalente será atribuída a todos os candidatos 
presentes na prova escrita objetiva.

14.3.2. O gabarito divulgado poderá ser alterado em razão 
da análise de recursos interpostos e, caso haja anulação ou 
alteração do gabarito, a prova escrita objetiva será corrigida de 
acordo com o gabarito oficial definitivo.

14.4. - No caso do recurso interposto dentro das especifi-
cações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação 
obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou 
inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato 
que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.

14.5. - Quando da publicação do resultado da prova, será 
disponibilizado o espelho da folha definitiva de respostas da 
prova escrita objetiva.

14.6. - A decisão do deferimento ou do indeferimento de 
recursos será publicada no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizada no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) 
e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), com 
exceção do resultado da solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição e do edital de análise de recursos interpos-
tos ao indeferimento de solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição que serão disponibilizados oficialmente, 
apenas no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

14.7. - Somente serão considerados os recursos interpostos 
para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não sendo 
aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso daquele em andamento.

14.8. - O recurso interposto fora da forma e dos prazos 
estipulados neste Edital não será conhecido, bem como não será 
conhecido aquele que não apresentar fundamentação e emba-
samento ou aquele que não atender às instruções constantes 
do link “Recursos” na página específica deste Concurso Público.

14.9. - Não será aceito e conhecido recurso interposto pelos 
Correios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro meio 
além do previsto neste Edital.

14.10. A Banca Examinadora constitui última instância para 
os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual 
não caberão recursos adicionais.

14.11. Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou 
recurso de recurso.

14.12. A interposição de recurso não obsta o regular anda-
mento do cronograma deste Concurso Público.

14.13. - No caso de recurso em pendência à época da reali-
zação de alguma(s) da(s) etapa(s) deste Concurso Público, o can-
didato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

14.14. - O candidato que não interpuser recurso no res-
pectivo prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

15. - Da convocação e da admissão
15.1. - A convocação para admissão obedecerá à rigorosa 

ordem de classificação. Os candidatos serão convocados unica-
mente por meio de edital a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado – DOE.

15.2. - O candidato deverá atender a todos os requisitos e 
condições estabelecidos nos itens 2.1.1. a 2.1.9. deste Edital, 
entregando os respectivos comprovantes das condições ali 
estabelecidas, conforme relação a ser enviada ao candidato 
quando da convocação.

15.2.1. - A UNICAMP, no ato da entrega dos documentos 
para admissão, coletará a assinatura do candidato, a autentica-
ção digital e solicitará a transcrição de frase na Folha de Identi-
ficação do Candidato – FIC, para posterior remessa à Fundação 
VUNESP, que emitirá laudo técnico para confirmação quanto ao 
coletado no dia de realização das provas deste Concurso.

15.3. - Para comprovação do item 2.1.9. deste Edital, o 
candidato deverá realizar avaliação médica oficial para fins de 
ingresso, em dia, horário e local a serem informados pelo DPME 
através de publicação no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.3.1. - Para emissão do Certificado de Sanidade e 
Capacidade Física (CSCF), o DPME poderá requerer os exames 
complementares que julgar necessários.

15.3.2. - Por ocasião dessa avaliação médica para fins de 
ingresso, o candidato deverá apresentar ou entregar os laudos 
dos exames obrigatórios, constantes no Anexo 4 deste Edital 
e eventuais exames complementares, cabendo ao candidato 
providenciá-los em tempo hábil e às próprias expensas.

15.3.3. - Os prazos legais e normas gerais referentes aos 
exames e avaliações médicas para fins de ingresso, constam da 
Resolução SPG n° 18, de 27 de abril de 2015.

15.4. - O candidato somente terá o ato de admissão publi-
cado e entrará em exercício na função após:

15.4.1. - análise positiva dos documentos solicitados por 
ocasião da convocação para admissão; e

15.4.2. - publicação oficial do resultado da avaliação 
médica para fins de admissão a que foi submetido pelo órgão 
competente e que comprove sua boa saúde física e mental, bem 
como aptidão para o exercício da função, sem qualquer restrição.

15.5. - A inexatidão ou irregularidade da comprovação do 
disposto nos itens 15.2 a 15.3.2. deste Edital eliminará o candi-
dato deste Concurso Público.

15.6. - O candidato será considerado desistente e eliminado 
tacitamente deste Concurso Público quando não comparecer às 
convocações na data estabelecida ou manifestar sua desistência 
por escrito.

15.7. - Será eliminado deste Certame o candidato que, ao 
ser convocado, não aceitar ser admitido na unidade indicada 
pela UNICAMP.

“PROVA”, a partir das 14 horas do primeiro dia útil subsequente 
ao de sua realização.

13. - Do Julgamento da prova, da Habilitação e da Clas-
sificação

13.1. - Do julgamento da prova escrita objetiva
13.1.1. - A prova escrita objetiva será avaliada na escala 

de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos. Será considerado habilitado, 
nesta prova, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
60,00 (sessenta).

13.1.1.1. - Os candidatos não habilitados nos exatos termos 
do item 13.1.1. deste Edital serão eliminados deste Concurso.

13.1.2. - A nota da prova escrita objetiva será obtida pela 
somatória do total de acertos em cada disciplina multiplicado 
pelo respectivo peso, que posteriormente será transformada na 
escala de 0 (zero) a 100 (cem).

13.2. - Da habilitação e da classificação
13.2.1. - Será considerado habilitado, neste Concurso, o 

candidato que obtiver nota igual ou superior a 60,00
(sessenta) em cada uma das provas escritas.
13.3. - A nota final corresponderá à nota obtida na prova 

escrita objetiva.
13.4. Em caso de igualdade de nota da prova escrita objeti-

va, terá preferência, sucessivamente, o candidato:
a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 

com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - com maior número de acertos nas questões de Conhe-
cimentos Específicos da prova escrita objetiva;

c) - com maior número de acertos nas questões de Raciocí-
nio Lógico Matemático da prova escrita objetiva;

d) - com maior número de acertos nas questões de Inglês 
Técnico da prova escrita objetiva;

e) - mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 
sessenta anos;

f) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei 
Federal nº 11.689/2008;

13.4.1. - Persistindo, ainda, o empate, será considerado 
o número sequencial da ordem de inscrição neste Concurso 
Público.

13.5. - Será eliminado deste Concurso Público o candidato, 
que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:

13.5.1. - não comparecer à prova;
13.5.2. - não for considerado habilitado na prova escrita 

objetiva.
13.6. - Os candidatos classificados serão enumerados em 

três listas de classificação prévia, que serão publicadas no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas no site da UNI-
CAMP (www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

13.6.1. - Essas listas serão:
a) - a geral, contendo todos os candidatos aprovados, inclu-

sive os candidatos que participam/estão inscritos como pessoa 
com deficiência e os candidatos que se autodeclararam negros 
(pretos e pardos);

b) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que participam/estão inscritos como pessoa com deficiência;

c) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que se autodeclararam negros (pretos e pardos). 13.7. Os can-
didatos constantes da Lista Prévia de Classificação Especial – 
Pessoas com Deficiência serão convocados, mediante publicação 
de Edital de Convocação no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilização no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp) 
e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br) para 
realização de perícia médica, com finalidade de comprovação da 
deficiência apontada no ato da inscrição, bem como para avalia-
ção da compatibilidade de sua deficiência com asatribuições da 
função a ser desempenhada.

13.8. A Diretoria Geral de Recursos Humanos, da UNICAMP, 
executará as providências relativas ao agendamento da perícia 
médica dos candidatos constantes da Lista Prévia de Classifica-
ção Especial – Pessoa com Deficiência, que terão ciência quanto 
à data, horário e local de realização dessa perícia através de 
editais a serem publicados em Diário Oficial do Estado – DOE 
pelo Departamento de Perícias Médicas do Estado – DPME e 
disponibilizados no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) e 
da Fundação VUNESP(www.vunesp.com.br).

13.9. - A perícia médica será realizada pelo DPME, por espe-
cialistas nas áreas de deficiência de cada candidato, devendo 
o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias contados do 
respectivo exame.

13.9.1. Quando a perícia médica concluir pela não compro-
vação da condição de pessoa com deficiência ou pela incom-
patibilidade da deficiência com as atribuições da função a ser 
desempenhada, o candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias, após 
a publicação do resultado no DOE, para solicitar a realização de 
junta médica pelo DPME para nova inspeção, da qual poderá 
participar profissional indicado pelo interessado, utilizando- se 
de requerimento disponível no sitio www.planejamento.sp.gov.
br – Perícia Médica – DPME \> Ingresso – Pré-Avaliação – pes-
soa com deficiência \> Formulário de Recurso de PCD.

13.9.2. O pedido deve ser enviado, pelo candidato, via Cor-
reios, com Aviso de Recebimento, para o setor de atendimento 
do DPME, situado à Avenida Prefeito Passos, s/n – Várzea do 
Carmo – São Paulo – SP – CEP 01517-020 ou protocolado 
pessoalmente no referido local no horário das 07h00 às 16h00.

13.10. A junta médica do DPME deverá apresentar parecer 
conclusivo no prazo de 5 (cinco) dias contados de sua realização.

13.11. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica, nos termos do § 5º, do artigo 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992.

13.12. - Verificada a incompatibilidade entre a deficiência 
e as atribuições da função a ser desempenhada pelo candidato 
será eliminado deste Certame.

13.13. - Os candidatos constantes da Lista de Classificação 
Especial - candidatos que se autodeclararam negros (pretos e 
pardos) serão convocados, mediante publicação de Edital de 
Convocação no Diário Oficial do Estado, para avaliação perante 
banca de identificação étnico-racial, designada especificamente 
para a confirmação da veracidade da autodeclaração, conforme 
previsto no item 9.18. deste Edital.

13.14. - A banca de identificação étnico-racial deverá 
emitir parecer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
respectiva análise.

13.14.1.O edital de resultado no procedimento de heteroi-
dentificação será publicado Diário Oficial do Estado e no site 
www.dgrh.unicamp.br.

13.15. - O candidato cuja autodeclaração não for confirma-
da em procedimento de identificação étnico-racial pela banca de 
identificação poderá interpor recurso, contra a decisão proferida, 
obedecendo os prazos e procedimentos constantes do Capítulo 
14 deste Edital.

13.16. - A fase recursal será analisada por banca revisora, 
criada para esse fim, a ser constituída nos termos do Edital espe-
cífico de convocação mencionado no item 9.18.1., deste Edital.

13.16.1. Mantida a decisão da banca de identificação pela 
banca revisora, o candidato será eliminado do certame. Não 
caberá novo recurso da decisão proferida pela banca revisora.

13.17. - Findos os trabalhos relativos tanto das perícias 
médicas e às juntas médicas, quanto da banca de identificação 
étnico-racial/banca revisora, serão publicadas no Diário Oficial 
do Estado - DOE:

a) - A Lista de Classificação Final Geral, que conterá todos 
os candidatos habilitados, inclusive os candidatos considerados 
concomitantemente com deficiência e aptos para o exercício 
da função e os candidatos habilitados que se autodeclararam 
negros (pretos e pardos) e foram confirmados pela banca de 
identificação étnico-racial e/ou banca revisora.

b) - A Lista de Classificação Final Especial (candidato com 
Deficiência), que conterá somente os candidatos considerados, 

base no horário de início da prova, e/ou sem entregar, ao fiscal 
de sala, os respectivos materiais da prova;

e) - recusar-se à autenticação digital e/ou a transcrever 
a frase contida na lista de presença para posterior exame 
grafotécnico;

f) - não permitir a coleta de sua assinatura;
g) - fizer anotação de informações relativas às suas respos-

tas, em qualquer material que não o fornecido pela Fundação 
VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de 
identificação de carteira/rascunho de gabarito ou fora dos meios 
permitidos neste Edital;

h) - não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/ou 
os cadernos de questões completos da prova escrita objetiva ou 
qualquer outro material de aplicação;

i) - estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que 
possua o respectivo porte;

j) - lançar mão de meios ilícitos para executar a prova;
k) - for surpreendido no local de prova:
k1) em comunicação com outro candidato ou com outras 

pessoas, verbalmente ou por escrito e/ou fazendo uso de mate-
rial não permitido para a realização da prova (notas, anotações, 
livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer 
outro material literário ou visual);

k2) usando boné, gorro, chapéu, óculos de sol, fone de ouvi-
do, protetor auricular ou quaisquer equipamentos eletrônicos 
(ligados ou desligados e/ou que não tenha atendido aos itens 
12.13. e 12.13.1. e alíneas deste Edital), calculadora, walkman, 
notebook, palm-top, ipod, tablet, agenda eletrônica, relógio, de 
qualquer tipo, gravador ou outros similares, ou instrumentos de 
comunicação interna ou externa, tais como telefone celular, bip, 
pager, entre outros e/ou for encontrado em qualquer ambiente 
do prédio de prova portando qualquer um dos objetos eletrôni-
cos discriminados neste Edital;

l) - perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos 
seja durante a sua preparação ou durante a realização da prova;

m) - agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 
membro da equipe encarregada da aplicação da prova e/ou 
tratar com falta de urbanidade os examinadores, os auxiliares, 
os aplicadores, as autoridades ou os fiscais presentes nos locais 
de prova;

n) - durante o processo de aplicação de prova, não atender 
a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital;

o) - recusar a se submeter ao sistema de detecção de metal;
p) - fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e/ou 

divulgar imagens e informações acerca do local da prova, da 
prova e/ou de seus participantes;

q) - desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra 
forma, tentar prejudicar outro candidato;

r) fizer anotação de informações relativas às suas respos-
tas, em qualquer material que não o fornecido pela Fundação 
VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de 
identificação de carteira/rascunho de gabarito da prova objetiva 
ou em outro papel;

s) recusar-se a seguir as instruções fornecidas por membro 
da Comissão Organizadora e da Banca Examinadora, da equipe 
de aplicação e apoio às provas/avaliações ou de qualquer outra 
autoridade presente no local de aplicação de provas;

t) deixar de atender as normas contidas no caderno de 
questões, na Folha de Respostas ou em outros materiais de 
aplicação de prova ou outras orientações/instruções expedidas 
pela Fundação VUNESP;

u) se recusar a retirar a máscara (caso esteja fazendo uso) 
para o procedimento de identificação, conforme estabelecido no 
item 12.5.4, alínea “a1”. deste Edital.

12.18. - Motivarão, ainda, a eliminação do candidato deste 
Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas 
neste Edital ou a outras relativas a este Concurso Público, 
aos comunicados, às instruções ao candidato ou às instruções 
constantes da prova.

12.19. - A Fundação VUNESP não se responsabilizará por 
perda ou extravio de documentos, objetos e/ou equipamentos 
eletrônicos ocorridos no local de realização das prova, nem por 
danos neles causados.

12.20. - No ato da realização da prova escrita objetiva serão 
entregues ao candidato:

a) - a folha de respostas personalizada (contendo dados 
cadastrais do candidato);

b) - o caderno de questões da prova escrita objetiva;
12.20.1. Será de responsabilidade do candidato a conferên-

cia de seus dados constantes da folha de respostas e do caderno 
de questões, principalmente quanto aos seus dados pessoais e a 
função para qual está concorrendo.

12.21. Na prova escrita objetiva, o candidato lerá o caderno 
de questões, resolverá as questões propostas, e transcreverá as 
respostas para a folha de respostas personalizada, com caneta 
esferográfica de tinta preta, assinando a folha somente no 
campo apropriado.

12.21.1. - Alerta-se que a eventual utilização de caneta de 
tinta de outra cor para o preenchimento das respostas poderá 
acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações 
poderão não ser detectadas pelo software de reconhecimento 
da digitalização.

12.21.2. - A folha de respostas personalizada, de preenchi-
mento exclusivo do candidato, é o único documento válido para 
a correção eletrônica e deverá ser entregue ao final da prova ao 
fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões.

12.21.2.1. - O candidato deverá proceder ao preenchimento 
da folha de respostas em conformidade com as instruções 
específicas contidas na própria folha e na capa do caderno 
de questões, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

12.21.3. - Na folha de respostas personalizada:
a) - não será computada questão com emenda ou rasura, 

ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha 
mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta;

b) - não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempe-
nho do candidato;

b1) os prejuízos advindos de marcações feitas incorreta-
mente na folha de respostas serão de inteira responsabilidade 
do candidato;

c) - em hipótese alguma, haverá substituição da folha de 
respostas personalizada por erro do candidato.

12.22. Após o término do prazo previsto para a duração 
da prova escrita objetiva, não será concedido tempo adicional 
para o candidato continuar respondendo questão objetiva ou 
procedendo à transcrição para a folha de respostas e/ou para o 
rascunho do gabarito, salvo se solicitada condição especial/PCD 
conforme previsto nos itens 8.6 e 8.6.1, deste Edital.

12.22.1. - A saída da sala de prova somente será permitida 
após decorridos 60 (sessenta) minutos do horário de início da 
prova, a contar de seu efetivo início (apontado na sala), bem 
como após o candidato ter entregue, obrigatoriamente, ao 
fiscal de sala:

a) - a sua folha de respostas personalizada;
b) - o seu caderno de questões, completo.
12.23. - O candidato, ao término da prova, deverá sair 

levando consigo somente o material fornecido pela Fundação 
VUNESP para conferência da prova escrita objetiva realizada 
(rascunho de gabarito).

12.24. - Deverão permanecer em cada uma das salas de 
aplicação da prova os 3 (três) últimos candidatos até que o 
último deles entregue sua prova, assinando termo respectivo, 
bem como saindo juntos da sala.

12.25. - Um exemplar dos cadernos de questões da 
prova objetiva escrita estará disponível no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link 
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de Documentos” e realizar o envio dos documentos por meio 
digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

5.4.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

5.4.2. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 5.4. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

5.5. - O candidato deverá - a partir das 10 horas de 07 de 
dezembro de 2022 - acessar o site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para verificar o resultado da solicitação de redu-
ção do pagamento da taxa de inscrição na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”.

5.6. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição deferida deverá acessar nova-
mente a “Área do Candidato”, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), imprimir o boleto bancário até 21 de 
dezembro de 2022, quando este recurso será retirado do site, 
bem como efetuar o pagamento do valor da taxa de inscrição 
reduzido até a data de vencimento constante do boleto bancário.

5.7. - Contra o indeferimento de solicitação de redução 
do pagamento da taxa de inscrição caberá recurso no período 
das 8 horas de 08 de dezembro de 2022 às 23h59min de 09 de 
dezembro de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as 
instruções ali contidas.

5.7.1. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 5.7. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

5.8. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferimen-
to da solicitação de redução do pagamento da taxa de inscrição 
será divulgado oficial e exclusivamente no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, com data prevista de 20.12.2022.

5.9. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição indeferida e/ou o recurso previs-
to no item 5.7. deste Edital indeferido, e queira participar deste 
Certame, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), imprimir o 
boleto até 21.12.2022, bem como efetuar o pagamento do valor 
da taxa de inscrição pleno até 22 de dezembro de 2022, quando 
este recurso será retirado do site.

5.10. - O candidato que não efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição mediante o recolhimento do valor da taxa 
de inscrição, reduzido ou pleno, conforme o caso, não terá sua 
inscrição efetivada.

6. - Da solicitação de atendimento especial para prestação 
da prova

6.1. - Para a prestação/realização da prova, o candidato 
com necessidades especiais temporárias ou permanentes pode-
rá – no ato da inscrição – requerê-las, informando as condições 
especiais de que necessita, como por exemplo: prova ampliada, 
auxílio para leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização 
de aparelho (auditivo, medição de glicemia etc), transcritor ou 
outras condições que deverão estar claramente descritas na 
ficha de inscrição.

6.2. - O candidato que não se declarar pessoa com deficiên-
cia, mas que necessitar de condições especiais ou prova especial 
deverá no período das inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - durante o preenchimento da ficha de inscrição, no 
campo “Condição Especial”, especificar detalhadamente os 
recursos/condições especiais de que necessita, seguindo as 
instruções ali indicadas;

c) - enviar laudo médico (original ou cópia autenticada), que 
ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Interna-
cional de Doença – CID da doença que acomete o candidato e 
que tenha sido expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses 
anteriores ao término do período de inscrições deste Concurso. O 
laudo médico deverá conter, ainda, o nome completo do candi-
dato, o número do documento de identidade (RG) do candidato, 
o número do CPF do candidato, bem como o nome, a assinatura 
e o CRM do profissional responsável pela emissão do laudo.

6.3. - Para o envio do laudo médico citado na alínea “c”, do 
item 6.2., deste Edital, o candidato deverá até 23h59min de 21 
de dezembro de 2022:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a infor-
mação de solicitação de condições especiais, acessar a Área do 
Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o 
envio do laudo médico, por meio digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

6.3.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

6.3.2. - Não serão considerados documentos contendo 
solicitação de condição especial enviados pelos Correios, por 
e-mail ou por quaisquer outras formas não especificadas no item 
6.3. deste Edital, nem a entrega condicional ou complementação 
de documentos ou retirada de documentos após a data limite.

6.3.3. - O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

6.4. - O candidato que não fizer a solicitação de condições 
especiais durante o período de inscrições e/ou aquele que a 
solicitar, mas não a comprovar nos termos do que estabelecem 
os itens 6.1. até 6.3.e alíneas deste Edital, não terá as condições 
especiais providenciadas/atendidas.

6.4.1. - A solicitação de condições especiais para prestar/
realizar a(s) prova(s) será analisada com base no laudo médico 
enviado pelo candidato. O atendimento às condições especiais 
solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabi-
lidade do pedido.

6.4.2. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
atendimento às condições especiais.

6.5. - As decisões relativas às solicitações de condições 
especiais para a prestação da(s) prova(s) serão publicadas no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 13 de janeiro de 2023.

6.5.1. - Contra o indeferimento de solicitação de condições 
especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso no perí-
odo das 8 horas de 16 de janeiro de 2023 às 23h59min de 17 
de janeiro de 2023, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as 
instruções ali contidas.

6.5.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 6.5.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

6.6. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferi-
mento de solicitações de condições especiais para realização 
da(s) prova(s) será publicado no Diário Oficial do Estado e/ou 
disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”, na data prevista de 27 de janeiro de 2023.

6.7. - Qualquer eventual solicitação, após o período de ins-
crições, o candidato deverá entrar em contato com a Fundação 
VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira 

no momento do preenchimento da ficha de inscrição, juntamen-
te com a cópia do documento de identidade (RG).

4.12.2. - Em atendimento às instruções do item 4.12.1. 
deste Edital, todas as publicações e consultas deverão ser feitas 
pelo nome social.

4.12.2.1. - Para o envio dos documentos citados no item 
4.12.1. deste Edital, o candidato deverá, até 23h59min de

21 de dezembro de 2022:
a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-

reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);
b) - após o preenchimento da ficha de inscrição, com a 

informação do uso do nome social, acessar a Área do Candida-
to, selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio 
dos documentos por meio digital (upload); b1) os documentos 
para envio deverão estar digitalizados, frente e verso, quando 
necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento ane-
xado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

4.12.2.2. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/
ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

4.12.2.3. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não 
especificadas no item 4.12.2.1. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

4.13. - Do candidato que tenha exercido a função de jurado
4.13.1. O candidato que tenha exercido a função de jurado 

a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 poderá 
solicitar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério 
de desempate.

4.13.2. - Este dado não poderá ser retificado/alterado à 
vista de que será considerado o informado na data da inscrição.

4.14. - O candidato, para fazer jus ao previsto no item 
4.13.1., deste Edital, deverá comprovar nos termos do disposto 
no item 4.15., deste Edital, ter exercido a função de jurado no 
período entre a data da vigência da referida Lei e a data de 
término das inscrições deste Concurso.

4.15. - O candidato – no ato da admissão deverá entregar 
prova documental de que exerceu essa função de jurado, confor-
me disposto no item 2.1.10, deste Edital.

4.16. - Será eliminado deste Concurso Público, o candidato 
que – no ato da posse – não comprove, documentalmente, 
conforme disposto no Capítulo 15 deste Edital, ter exercido a 
função de jurado, desde que tenha declarado essa condição (no 
ato da inscrição) e que tenha sido beneficiado desse critério de 
desempate para este Concurso Público.

4.17. - As informações prestadas pelo requerente são 
de sua inteira responsabilidade, podendo a UNICAMP e/ou a 
Fundação VUNESP, utilizá-las em qualquer época, no amparo 
de seus direitos, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

4.18. - Informações inverídicas, mesmo que detectadas 
após a realização deste Certame, acarretarão a eliminação do 
candidato deste Concurso Público, importando em anulação 
da inscrição e dos demais atos praticados pelo candidato, sem 
prejuízo das ações criminais cabíveis.

4.19. - O candidato poderá efetuar sua inscrição nos 
Infocentros, locais públicos de acesso à internet, do Programa 
Acessa São Paulo, em um dos endereços disponíveis no site 
desse Programa (www.acessasp.sp.gov.br).

4.19.1. Este Programa, além de oferecer facilidade para os 
candidatos que não têm acesso à internet, é completamente 
gratuito. Para utilizar os equipamentos, basta fazer cadastro 
apresentando o RG e comprovante de residência, nos próprios 
Postos Acessa São Paulo.

4.20. - A Fundação VUNESP e a UNICAMP não se respon-
sabilizam por solicitação de inscrição pela internet não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 
bem como outros fatores que impossibilitem a transferência 
de dados.

4.21. - O candidato que prestar quaisquer declarações 
falsas, inexatas ou ainda, que não atenda a todas as condições 
estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em 
consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo 
que aprovado nas provas e que o fato seja constatado poste-
riormente, podendo, incorrer, ainda, nas penas do artigo 299 
do Código Penal.

4.22. - O não atendimento aos procedimentos para inscri-
ção estabelecidos neste Capítulo implicará na não efetivação 
da inscrição.”

5. - Da redução do valor da taxa de inscrição
5.1. - Amparado pela Lei Estadual nº 12.782/2007, o can-

didato terá direito à redução de 50% (cinquenta por cento) do 
valor do pagamento da taxa de inscrição, desde que CUMULATI-
VAMENTE atenda aos seguintes requisitos:

a) - seja estudante regularmente matriculado em uma das 
séries do ensino fundamental ou médio, curso pré- vestibular 
ou curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação; e

b) - perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 
mínimos ou esteja desempregado.

5.2. - O candidato que preencher, CUMULATIVAMENTE, 
as condições estabelecidas nas alíneas “a” e “b”, do item 5.1. 
deste Edital, poderá - durante o período das 10 horas de 16 de 
novembro de 2022 às 23h59min de 17 de novembro de 2022 
- solicitar a redução do pagamento da correspondente taxa de 
inscrição obedecendo aos seguintes procedimentos:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 17 de novembro de 2022.
5.3. - Para a comprovação dos requisitos estabelecidos nas 

alíneas “a” e “b” do item 5.1., deste Edital, o candidato deverá 
encaminhar:

a) - certidão ou declaração expedida por instituição de 
ensino pública ou privada, comprovando a sua condição estu-
dantil; ou

a1) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino público ou privado ou por 
entidade de representação estudantil; e

b) - comprovante de renda especificando perceber remune-
ração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos; ou

b1) declaração (Anexo 1 deste Edital ), por escrito, da con-
dição de desempregado, que estará disponibilizada no “link” 
próprio da página deste Concurso, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

5.4. - Para o envio dos documentos comprobatórios citados 
nas alíneas “a”, “a1”, “b” e “b1”, do item 5.3. deste Edital, o 
candidato deverá, até 23h59min de 17 de novembro de 2022:

a) - acessar o link próprio deste Concurso, no endereço 
eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 

2.1.7. - cópia da última declaração de Imposto de Renda 
entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração de bens, 
de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamentada pelo Decreto 
nº 41.865, de 16 de junho de 1997, com as alterações do Decreto 
n° 54.264, de 23 de abril de 2009;

2.1.8. - Certidão que comprove ter exercido efetivamente 
a condição de jurado (desde que declarada essa condição na 
ficha de inscrição, bem como tenha sido utilizada como critério 
de desempate);

2.1.8.1. - se o candidato não comprovar a condição de 
jurado, será excluído deste Concurso Público à vista do disposto 
no item 4.16. deste Edital.

2.1.9. - gozar de boa saúde física e mental, estando apto 
para o exercício da função, sem qualquer restrição;

2.1.10. - Os requisitos estabelecidos nos itens 2.1.1. a 2.1.9. 
deste Edital, deverão estar atendidos e comprovados quando da 
convocação para admissão, sob pena de eliminação do candida-
to deste Concurso Público.

3. - Descrição sumária das atribuições da função
3.1. - Desenvolver sistemas e aplicações, determinando 

interface gráfica, critérios ergonômicos de navegação, mon-
tagem da estrutura de banco de dados e codificação de 
programas. Projetar, implantar e realizar manutenção de sis-
temas e aplicações. Selecionar recursos de trabalho, tais como 
metodologias de desenvolvimento de sistemas, linguagem de 
programação e ferramentas de desenvolvimento. Planejar eta-
pas e ações de trabalho.

4. - Das inscrições
4.1. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento 

das presentes instruções e a tácita aceitação das condições 
deste concurso público, tais como se acham estabelecidas neste 
Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização deste 
Concurso, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.1.1. - Ao efetivar a sua inscrição neste Concurso Público, 
o candidato manifesta plena ciência quanto à divulgação de 
seus dados (nome, data de nascimento, condição de deficiente, 
se for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em 
editais, comunicados e resultados no decorrer deste Concurso 
Público, tendo em vista que essas informações são necessárias 
ao cumprimento do princípio da publicidade dos atos do Certa-
me. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relati-
vas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que 
as informações deste Concurso Público possivelmente poderão 
ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca.

4.2. - Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato 
deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de inscri-
ção somente após tomar conhecimento dos requisitos necessá-
rios para o exercício da função.

4.3. - A inscrição deverá ser realizada das 10 horas de 16 de 
novembro de 2022 às 23h59min de 21 de dezembro de 2022, 
exclusivamente pela internet, no site www.vunesp.com.br.

4.3.1. - O candidato fica alertado que em mesma data e 
horário haverá aplicação de prova(s) relativa(s) a outros concur-
sos públicos para outras funções da UNICAMP.

4.4. - O valor da taxa de inscrição para participar deste 
Concurso Público é de R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais).

4.5. - Para inscrever-se, o candidato deverá, até o término 
do período de inscrições:

a) - acessar - o - link - próprio - deste - Concurso - Público, 
- no - endereço - eletrônico - da - Fundação - VUNESP (www.
vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 22 de dezembro de 2022;
j) - imprimir o boleto bancário; e
k) - efetuar o correspondente pagamento da taxa de ins-

crição, no valor de R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais), em 
qualquer agência bancária até a data de vencimento constante 
do boleto bancário.

4.6. - Para o pagamento da taxa de inscrição, até 
22.12.2022, somente poderá ser utilizado o boleto bancário 
gerado no ato da inscrição.

4.6.1. - O correspondente pagamento do valor da taxa de 
inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em 
qualquer agência bancária.

4.6.1.1. - O pagamento por meio de cheque somente será 
considerado quitado após a respectiva compensação e se, por 
qualquer razão, o cheque for devolvido, a inscrição do candidato 
será automaticamente tornada sem efeito.

4.6.2. - Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o interessado, o boleto deverá ser pago antecipadamente.

4.6.3. - O pagamento por agendamento somente será acei-
to se comprovada a sua efetivação até 22.12.2022.

4.7. - Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, transferência, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer 
outro meio que não o especificado neste Edital.

4.8. - A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a 
confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente 
à taxa.

4.8.1. - A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição 
poderá ser feita no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na página deste Concurso Público, durante e após o 
período de inscrições.

4.8.2. - Caso seja detectada como inscrição não efetivada 
ou falta de informação, o candidato deverá entrar em contato 
com o Disque VUNESP (11) 3874-6300, de segunda-feira a sába-
do, nos dias úteis, das 8 às 18 horas ou na “Área do Candidato”, 
no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), para verificar o ocorrido.

4.9. - Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou 
parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual 
for o motivo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei 
Estadual nº 12.782/2007, conforme disposto no Capítulo 5 
deste Edital.

4.10. - A devolução da importância paga somente ocorrerá 
se este Concurso Público não se realizar. A responsabilidade pela 
devolução recairá sobre a Fundação VUNESP.

4.11. - Após as 23h59min do último dia do período de inscri-
ções, a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site.

4.11.1. - Os candidatos cadastrados neste Concurso Público 
poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no 
máximo até 21 de dezembro de 2022, quando este recurso será 
retirado do site.

4.12. - Do uso de nome social
4.12.1. - Fica assegurada a possibilidade de uso do nome 

social às pessoas travestis ou transexuais neste Concurso Públi-
co. O candidato interessado - durante o período de inscrições - 
deverá indicar a utilização do nome social na ficha de inscrição, 
bem como preencher, assinar e encaminhar, por meio digital 
(upload), o requerimento de utilização do nome social emitido 

ENSINO MÉDIO COMPLETO
• Para Profissional da Tecnologia, Informação e Comunica-

ção – Desenhista de Páginas na Internet – Web Designer:
CONHECIMENTOS GERAIS
Raciocínio lógico-matemático: Operações com números 

reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. 
Potências e raízes. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de 
três simples e composta. Média aritmética simples e ponderada. 
Juro simples. Equação do 1º e 2º graus. Sistema de equações do 
1º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Sistemas 
de medidas usuais. Geometria: forma, perímetro, área, volume, 
ângulo, teorema de Pitágoras. Resolução de situações-problema. 
Raciocínio lógico: estruturas lógicas, lógicas de argumentação, 
diagramas lógicos, sequências.

Inglês Técnico: Compreensão e interpretação de texto 
ligado à área de atuação (sentido global do texto, localização 
de determinada ideia, palavras cognatas). Conhecimento de 
vocabulário fundamental e de aspectos gramaticais em nível 
funcional, ou seja, como acessórios à compreensão do texto.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Conhecimentos Específicos: Técnicas para visualização de 

dados. Técnicas de criação de dashboards e painéis. Técnicas 
de utilização de softwares para visualização de dados. Técnicas 
de utilização de softwares de design gráfico, como o Adobe 
(ex: After Effects e PhotoShop), Illustrator e InDesign. Redação 
publicitária para web. Softwares de tratamento de imagens. 
Desenvolvimento de peças gráficas digitais. Softwares de ilustra-
ção vetorial (como Corel Draw, Illustrator e CS4). Criação iden-
tidade visual. Criação de arte, produção gráfica web aplicadas a 
comunicação institucional integrada. Utilização de técnicas de 
design / programação visual. Planejamento, desenvolvimento 
e manutenção de sistema para web. Internet: desenvolvimento 
e manutenção de sites com layouts responsivos. Gerenciador 
de conteúdo (CMS – Content Management System) Drupal e 
hotsites. Criação de páginas HTML / CSS utilizando conceitos de 
design para web. Princípios básicos de linguagem de programa-
ção PHP. Princípios básicos de banco de dados MySQL. Sistema 
e rotinas de transferência de arquivos. Pacote Microsoft Office.

ANEXO 4 – EXAMES OBRIGATÓRIOS
- Relação de Exames (conforme disposto no site http://

www.planejamento.sp.gov.br e Resolução SPG nº 18, de 27 de 
abril de 2015 (alterada pela Resolução SOG 14, de 21/06/2022)

a) Hemograma completo – validade: 06 meses;
b) Glicemia de jejum – validade: 06 meses;
c) PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) 

– validade: 12 meses;
d) TGO-TGP-Gama GT – validade: 06 meses;
e) Uréia e creatinina – validade: 06 meses;
f) Eletrocardiograma (ECG) com laudo (candidatos acima de 

40 anos) – validade: 06 meses;
g) Raios X de tórax com laudo – validade: 06 meses;
h) Audiometria tonal e vocal – validade 06 meses.
Observações:
1. - a critério do médico perito, novos exames subsidiários 

poderão ser solicitados pelo órgão médico oficial e pela rede 
autorizada a realizar as perícias médicas de ingresso;

2. - o candidato impossibilitado de realizar qualquer dos 
exames previstos nos itens de “a” a “h” elencados neste Anexo, 
deverá apresentar relatório médico.

ANEXO 5 – ENDEREÇOS UNICAMP E FUNDAÇÃO VUNESP
1. - Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP:
a. - Endereço completo: Rua da Reitoria, 165/191 - Campus 

da Unicamp - Cidade Universitária Zeferino Vaz -
Barão Geraldo, Campinas – SP – CEP 13083-872
b. - Horário de atendimento: das 9 às 17 horas (em dias 

úteis), na Diretoria Geral de Recursos Humanos da UNICAMP - 
Prédio 4 da Reitoria

c. - Site: www.dgrh.unicamp.br
2. - Fundação VUNESP:
a. - Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 515 

– Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062
b. - Horário de atendimento: das 9 às 16 horas (em dias 

úteis, de segunda a sexta-feira)
c. - Telefone: (11) 3874-6300, Disque VUNESP (de segunda-

-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas).
d. - Site: www.vunesp.com.br.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 118/2022
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP torna pública a abertura de 
inscrições no Concurso Público para a função de Profissional 
da Tecnologia, Informação e Comunicação – Programador de 
Sistemas de Informação pela Carreira de Profissionais de Apoio 
ao Ensino, Pesquisa e Extensão - PAEPE, sob a responsabilidade 
de organização, aplicação e avaliação da Fundação para o 
Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” – Fundação VUNESP.

1. - Instruções Especiais
1.1. - Este Concurso Público destina-se ao preenchimento 

de 2 (duas) vagas para atuar junto à UNICAMP, bem como as 
que porventura vierem a surgir durante o seu prazo de validade 
nos campi de Campinas, Limeira e Piracicaba.

1.2. - Os candidatos com deficiência deverão observar, para 
participação neste Concurso, as regras contidas no artigo 37, 
inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto nº 3.298/1999, 
na Lei Federal n.º 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência), na Lei Complementar Estadual nº 683/1992 e no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013 e os candidatos negros (pretos 
e pardos), o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 12.288/2010 
(Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação CONSU-A-06/2021 
da Unicamp.

1.3. - A admissão na função será regida pelo Estatuto dos 
Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

1.4. - A jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas 
semanais, podendo variar para os períodos diurno, noturno, 
misto, na forma de revezamento ou escala de serviços.

1.5. - O salário inicial da função em disputa será de R$ 
4.026,36 correspondente ao Segmento Médio – nível M1A 
da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 
Extensão – PAEPE.

2. - Requisitos
2.1. - O candidato classificado neste Concurso deverá entre-

gar, na data de apresentação dos documentos para admissão, a 
comprovação das condições especificadas a seguir:

2.1.1. - escolaridade: ensino médio completo e curso técnico 
completo na área de Informática em instituições de ensino 
reconhecidas pelo MEC;

2.1.2. - ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão Por-
tuguês a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas 
pelo Decreto Federal nº 70.436/72;

2.1.3. - ter completado 18 anos de idade na data da 
admissão;

2.1.4. - não ter sido demitido por justa causa da Universida-
de Estadual de Campinas;

2.1.5. - estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
2.1.6. - atestado de antecedentes criminais negativo, deven-

do a comprovação ser feita pela apresentação de Certidão de 
Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento de Polícia 
Federal; de Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e de 
Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados 
onde o candidato houver residido ou exercido cargo ou função 
pública nos últimos 5 (cinco) anos. Os atestados/certidões 
deverão ser expedidos, no máximo, há 90 dias anteriores à data 
de sua entrega ou dentro do prazo de validade consignado no 
documento;

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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chida pelo candidato negro (preto ou pardo) seguinte na lista 
classificatória.

9.13. - O não preenchimento das vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos) fará com que elas sejam 
abertas aos candidatos da ampla concorrência.

9.14. - O candidato que se autodeclarar negro (preto ou 
pardo) e também se declarar pessoa com deficiência, poderá 
concorrer, também, às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência, desde que se inscreva como pessoa com deficiência 
e cumpra o disposto no Capítulo 8 - Da Participação do candida-
to com deficiência deste Edital. No caso de classificação, consta-
rá das duas listas específicas, devendo ser convocado a ocupar a 
primeira vaga disponível dentre aquelas a que concorrer.

9.15. - Ao candidato que concorrer concomitantemente 
às vagas reservadas às pessoas com deficiência e às vagas 
reservadas aos negros (pretos e pardos), que tiver sido classifi-
cado neste concurso público, na Lista de Classificação Especial 
- Pessoas com Deficiência, mas que não tiver comprovada sua 
deficiência, subsistirá o direito de permanecer na lista reservada 
aos negros (pretos ou pardos), salvo comprovada má fé.

9.16. - Na hipótese de o candidato, aprovado tanto na 
condição de negro (preto ou pardo) quanto na de deficiente, ser 
convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada 
a candidato negro, fará jus aos mesmos direitos e benefícios 
assegurados ao servidor com deficiência.

9.17. - O candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), 
classificado, além de figurar na Lista de Classificação Geral, terá 
seu nome constante da Lista Especial de classificação.

9.18. - O candidato aprovado que tenha se autodeclarado 
preto ou pardo e que desejar concorrer às vagas reservadas, 
nos termos deste Edital, será convocado por meio de Edital, 
publicado no Diário Oficial do Estado - DOE, e disponibilizado 
no site www.dgrh.unicamp.br e no site da VUNESP, www.
vunesp.com.br, nas respectivas páginas deste concurso público, 
para avaliação perante banca de identificação étnico-racial, 
designada especificamente para a confirmação da veracidade 
da autodeclaração.

9.18.1. - Demais informações a respeito do procedimento 
de heteroidentificação constarão de edital específico de convo-
cação para essa fase.

9.18.2. - O procedimento de identificação étnico-racial será 
registrado de forma eletrônica através de foto e/ou filmagem, 
podendo o registro ser utilizado na análise de eventuais recursos 
interpostos pelos candidatos.

9.18.3. - Não serão considerados, para fins deste concurso 
público, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventu-
almente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes 
à confirmação em procedimentos de heteroidentificação rea-
lizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e 
municipais.

9.19. - Será eliminado do concurso público o candidato que:
a - não comparecer ao procedimento de identificação 

étnico-racial na data, horário e local estabelecidos;
b - não tiver a autodeclaração confirmada, conforme dispos-

to no item 9.18 e subitens deste Edital, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

9.20. - Considerando as vagas existentes e as que vierem a 
surgir, serão reservadas a candidatos negros (pretos e pardos) a 
2ª (segunda) vaga, a 7ª (sétima) vaga, a 12ª (duodécima) vaga 
e assim sucessivamente, observando-se o intervalo de 5 (cinco) 
vagas entre os convocados, observado o disposto nos itens 9.11. 
e 9.14 deste Edital.

10 - – Da Banca de Identificação Étnico-racial
10.1. - A banca de identificação étnico-racial será cons-

tituída de 5 (cinco) membros e igual número de suplentes, 
indicados pela Comissão Assessora de Diversidade Étnico-Racial 
da Unicamp (CADER).

10.1.1. - A banca de que trata o item 10.1 deste Edital 
deverá ser composta observando-se a diversidade étnico-racial e 
de gênero e seus membros deverão atender a critérios de impar-
cialidade e de ausência de conflito de interesse com relação aos 
candidatos inscritos no concurso público.

10.2. - A banca de identificação ético-racial utilizará exclusi-
vamente para aferição da condição declarada pelo candidato no 
concurso público o critério fenotípico definido como o conjunto 
de características visíveis do indivíduo, predominantemente a 
cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, 
combinadas ou não, permitam validar ou invalidar a condição 
étnico-racial.

10.3. - Também deverá ser constituída banca revisora, cria-
da especificamente para julgamento de recurso interposto por 
candidato não confirmado em procedimento de identificação 
étnico-racial.

10.3.1. - A banca de que trata o item 10.3. deste Edital será 
composta por 5 (cinco) membros distintos daqueles que fizeram 
parte da banca de identificação étnico-racial, também indicados 
pela CADER, observando a forma de composição prevista no 
item 10.1.1. deste Edital.

10.3.2. - Em suas decisões a banca revisora deverá consi-
derar a filmagem do procedimento para fins de heteroidentifica-
ção, o parecer emitido pela banca de identificação étnico-racial 
e o recurso elaborado pelo candidato.

11. - Da prova
11.1. - Este Concurso Público constará de prova escrita 

objetiva.
11.2. - A prova escrita objetiva - de caráter eliminatório e 

classificatório - versará sobre o conteúdo programático constan-
te no Anexo 3 do presente Edital.

11.3. - A prova escrita objetiva será composta de:
Prova Escrita Objetiva/Disciplinas - Nº de questões - Pesos
Conhecimentos Gerais:
- - Raciocínio Lógico Matemático
- - Inglês Técnico
Conhecimentos Específicos:
- - Conhecimentos Específicos
5
5
40
1
1
2
11.3.1. - A prova escrita objetiva:
11.3.1.1. - avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função; 11.3.1.2. será composta 
de questões de múltipla escolha, com 5 alternativas cada uma, 
sendo considerada apenas uma alternativa correta.

11.3.1.3. A prova escrita objetiva terá duração de 3 (três) 
horas.

12. - Da prestação da prova escrita objetiva
12.1. - A prova escrita objetiva será realizada na cidade de 

Campinas/SP.
12.1.1. - Caso haja impossibilidade de aplicação da prova 

na cidade de Campinas/SP, por qualquer que seja o motivo, a 
Fundação VUNESP poderá aplicá-la em cidades próximas, sem 
qualquer responsabilidade quanto às despesas dos candidatos.

12.1.2. - A prova escrita objetiva será realizada: no período 
da tarde na data prevista de 12 de fevereiro de 2023.

12.2. - As informações sobre a data, o horário e o local 
para a realização da prova escrita objetiva serão publicadas 
e confirmadas por meio de Edital de Convocação, no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas, como subsídio, 
nos sites da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), no “link 
Local de Prova - Área do Candidato”) e da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br).

12.2.1. - Só será permitida a participação do candidato na 
prova escrita objetiva na respectiva data, no local e no horário 
constantes do Edital de Convocação publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE.

8.12.2.1. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o 
motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candi-
dato na perícia médica ou na junta médica.

8.12.3. - Os respectivos resultados da perícia médica e da 
junta médica, serão publicados no Diário Oficial do Estado – 
DOE, e disponibilizados, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, por meio de editais distintos e em 
datas distintas.

8.13. - Verificada a incompatibilidade entre a(s) deficiência(s) 
do candidato e as atribuições da função postulada, na perícia 
médica e na junta médica, caso seja requerida, o candidato será 
eliminado deste Certame.

8.14. - Será eliminado da Lista de Classificação Espe-
cial - Pessoas com Deficiência, o candidato, em que as) 
deficiência(s) assinalada(s) na ficha de inscrição não se fizer(em) 
constatada(s), conforme item 8.3 deste Edital, ou aquele que 
não comparecer na perícia médica ou na junta médica (se 
requerida), devendo, no entanto, permanecer na Lista Definitiva 
de Classificação Geral, desde que tenha obtido classificação nos 
termos deste Edital.

8.14.1. - O candidato será eliminado deste Certame, na 
hipótese de não ter sido classificado conforme estabelece este 
Edital.

8.15. - Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público 
ou classificação de candidatos com deficiência, será elaborada 
somente a Lista Definitiva de Classificação Geral.

8.16. - Havendo a contratação do candidato que conste 
da Lista de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência, a 
deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposen-
tadoria por invalidez.

8.17. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer das 
disposições deste Capítulo, do Capítulo 14 – Dos Recursos e do 
Capítulo 16 - Das Disposições Finais, todos deste Edital, implica-
rá a perda do direito a ser contratado.”

9 - – Da Participação do Candidato que se Autodeclarar 
negro (preto e pardo)

9.1. - Considerando o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 
12.288/ 2010 (Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação 
CONSU-A-06/2021 da Unicamp, fica reservado aos candidatos 
negros (pretos e pardos) o percentual de 20% (vinte por cento) 
das vagas oferecidas neste concurso público, incluindo também 
as que porventura vierem a surgir durante o prazo de validade 
do mesmo.

9.1.1. - As frações decorrentes do cálculo desse percentual 
serão elevadas para o primeiro número inteiro subsequente, em 
caso de fração igual ou superior a 0,4 (quatro décimos) e dimi-
nuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de 
fração inferior a 0,4 (quatro décimos).

9.2. - Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos 
negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato 
da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou 
raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE.

9.2.1. - Para a aferição da condição declarada pelo candi-
dato, será utilizado exclusivamente o critério fenotípico, definido 
como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predo-
minantemente, a cor da pele, a textura do cabelo e o formato 
do rosto, as quais, combinadas ou não, permitam validar ou 
invalidar a condição étnico-racial.

9.3. - O candidato que desejar concorrer à reserva de vaga 
destinada a candidatos negros (pretos e pardos) quando da 
inscrição, deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - obrigatoriamente, indicar na ficha de inscrição essa 
condição;

c) - preencher todos os campos e assinar a AUTODECLARA-
ÇÃO DE QUE É NEGRO DA COR PRETA OU PARDA, constante no 
Anexo 2, deste Edital;

d) - acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio da declaração, por meio 
digital (upload);

d1) a declaração para envio deverá estar digitalizada, frente 
e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por 
documento anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” 
ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

9.3.1. - Não será avaliado o documento ilegível e/ou com 
rasura ou proveniente de arquivo corrompido.

9.3.2. - Não será considerado o documento enviado pelos 
correios ou por quaisquer formas que não a especificada neste 
Edital.

9.4. - A autodeclaração somente terá validade se efetuada 
no prazo estabelecido e exclusivamente para este concurso 
público, não podendo ser estendida a outros certames.

9.5. - O não cumprimento, pelo candidato, com o disposto 
neste capítulo, impedirá que concorra às vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos), passando a concorrer às 
vagas da ampla concorrência, não sendo aceito em nenhuma 
hipótese questionamento posterior a respeito dessa questão.

9.6. - A decisão relativa às solicitações de insrição para con-
correr às vagas reservadas à candidatos negros serão publicadas 
no Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 
13 de janeiro de 2023.

9.6.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscri-
ção para concorrer às vagas reservadas à candidatos negros 
caberá recurso no período das 8 horas de 16 de janeiro de 
2023 às 23h59min de 17 de janeiro de 2023, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato 
- RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

9.6.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 9.6.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

9.6.3. - O edital de análise de recurso relativo ao inde-
ferimento de solicitação de inscrição para concorrer às vagas 
reservadas à candidatos negros será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 27 de 
janeiro de 2023.

9.7. - Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclu-
são ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos 
negros (pretos e pardos).

9.8. - O candidato inscrito que tenha se autodeclarado 
negro (preto ou pardo) participará deste concurso público em 
igualdade de condições com os demais candidatos, no que se 
refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, aos 
horários, aos locais de aplicação das provas e às notas mínimas 
exigidas.

9.9. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
que não fizerem opção pelas vagas reservadas, de que trata este 
Capítulo, não serão computados para efeito do preenchimento 
das vagas destinadas exclusivamente a candidatos negros 
(pretos e pardos).

9.10. - Os candidatos negros (pretos e pardos) que fizerem 
opção pelas vagas reservadas, em conformidade ao disposto 
neste Capítulo, concorrerão concomitantemente às vagas desti-
nadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação 
no concurso público.

9.11. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas 
reservadas.

9.12. - Em caso de desistência de candidato negro (preto 
ou pardo) aprovado em vaga reservada, a vaga será preen-

não serão ampliados. Diante disso, o candidato poderá solicitar 
o auxílio de um fiscal para efetuar a transcrição das respostas 
para a folha de respostas.

c) - ao candidato com deficiência visual (cego ou baixa 
visão): serão oferecidas provas especiais por meio de utilização 
de software, desde que solicitadas no período de inscrições. 
Serão disponibilizados computador/notebook, com o software 
NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas.

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no 
computador e/ou software mencionados na alínea “c”, do item 
8.6.1.1., deste Edital, será disponibilizado ao candidato fiscal 
ledor para leitura de sua(s) prova(s).

8.6.1.2. O candidato com deficiência auditiva: deverá 
indicar, obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se neces-
sitará de:

a) - intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais;
b) - autorização para utilização de aparelho auditivo.
8.6.1.2.1. - Se o candidato utilizar aparelho auditivo, essa 

necessidade deverá constar no parecer do médico especialista, 
bem como deverá ser informada na ficha de inscrição.

8.6.1.3. - O candidato com deficiência física: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - mobiliário adaptado;
b) - auxílio no manuseio da(s) prova(s) e transcrição de 

respostas.
8.7. - Para o envio da documentação referida no item 8.6. e 

suas alíneas, deste Edital, o candidato deverá até 23h59min de 
21 de dezembro de 2022:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de provas especiais e/ou de condições 
especiais, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio do laudo médico, por meio 
digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

8.7.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis 
e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido. 
8.7.1.1.Não serão considerados documentos contendo solicita-
ção de provas especiais e/ou de condições especiais enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 8.7. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

8.7.2. - O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

8.8. - O candidato que - no período de inscrições - não 
declarar ser deficiente ou aquele que se declarar, mas não 
cumprir os dispositivos mencionados nos itens 8.5. até 8.7., e 
respectivas alíneas, deste Edital, não será considerado candidato 
com deficiência, para fins deste Certame e/ou não terá prepara-
da as provas especiais e/ou não terá atendidas/providenciadas 
as condições especiais para a realização das provas.

8.8.1. - Candidato com deficiência que não realizar a 
inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá inter-
por recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo 
alegado.

8.9. - A solicitação de prova especial e/ou de condições 
especiais para prestar/realizar a prova será analisada com base 
no laudo médico enviado pelo candidato. O atendimento às 
condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da razoa-
bilidade e da viabilidade do pedido.

8.9.1. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
participar como pessoa com deficiência.

8.10. - A divulgação da relação prévia contendo deferi-
mentos e indeferimentos relativos às solicitações de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou relativos às solicitações de 
provas especiais e/ou relativos às solicitações de condições 
especiais para prestar/realizar a(s) prova(s) será publicada no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 13 de janeiro de 2023.

8.10.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou de provas especiais e/ou de 
condições especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso 
no período das 8 horas de

16 de janeiro de 2023 às 23h59min 17 de janeiro de 2023, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área 
do Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

8.10.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 8.10.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

8.10.3. - O edital de análise de recurso(s) interposto(s) 
com base no item 8.10.1. deste Edital será publicado no Diário 
Oficial do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br, na “Área do Candida-
to”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 27 de 
janeiro de 2023.

8.10.3.1. - Após a data mencionada no item 8.10.3. deste 
Edital fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato 
da lista especial – pessoa com deficiência.

8.11. - O candidato com deficiência, classificado, além de 
figurar na Lista de Classificação Geral, terá seu nome constante 
na Lista de Classificação Especial – pessoa com deficiência, con-
forme disposto no artigo 6º do Decreto Estadual nº 59.591/13.

8.12. - O candidato com deficiência aprovado neste con-
curso público, que é regulamentado por este Edital, quando 
convocado, deverá, munido de documento de identidade origi-
nal, submeter-se à perícia médica no Órgão Médico Oficial do 
Estado – DPME, objetivando verificar se a deficiência declarada 
se enquadra nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas

com Deficiência da Organização das Nações Unidas – apro-
vada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008 
e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto 
de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da Lei Federal nº 
14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo art. 4º do 
Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004, assim como se 
há compatibilidade ou não da deficiência com as atribuições da 
função autárquica a ser ocupada, nos termos dos artigos 3° e 
4° da Lei Complementar Estadual n° 683/1992, observadas as 
seguintes disposições:

8.12.1. - O candidato com deficiência deverá comparecer à 
perícia e à junta médica, se for o caso, munido de:

a) - original de um documento de identificação (conforme 
previsto na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital);

b) - laudo médico (original ou cópia autenticada) circuns-
tanciado que ateste a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID);

c) - demais documentos e exames que comprovem a(s) 
sua(s) deficiência(s) e/ou outros documentos estabelecidos no 
edital de convocação para a realização da perícia médica e/ou 
para a realização da junta médica.

8.12.2. - Os candidatos serão convocados para realização 
da perícia médica e da junta médica, quando for o caso, por 
meio de Edital, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”.

a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para cientificar-se 
dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou na “Área 
do Candidato” no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

6.8. - O atendimento às condições especiais solicitadas fica-
rá sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade do pedido.

7. - Da candidata lactante
7.1. - Em caso de necessidade de amamentação durante 

a realização da prova, a candidata lactante deverá levar um 
acompanhante, maior de idade, devidamente documentado, que 
ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável 
pela criança. Recomenda-se ao acompanhante que compareça 
e permaneça no local dessa prova fazendo uso de máscara de 
proteção facial, com cobertura total de nariz e boca.

7.1.1. - O acompanhante adulto ficará em sala reservada e 
será o responsável pela guarda da criança. Este estará subme-
tido a todas as normas constantes neste Edital regulamentador 
deste Certame, inclusive no tocante à apresentação de original 
de um dos documentos de identificação elencados na alínea 
“a”, do item 12.5., deste Edital, bem como ao uso de equipa-
mentos eletrônicos e celulares.

7.1.2. - A candidata que não levar um acompanhante adulto 
não poderá permanecer com a criança no local de realização 
da prova.

7.1.3. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não disponi-
bilizarão, em hipótese alguma, acompanhante para guarda da 
criança.

7.2. - Para tanto, a candidata deverá, até a semana que 
anteceder a data de realização da prova, entrar em contato com 
a Fundação VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de 
segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para 
cientificar-se dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou 
na ”Área do Candidato”, no link “FALE CONOSCO”, em seu site 
(www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

7.3. - No momento da amamentação, a candidata será 
acompanhada por uma fiscal sem a presença do responsável 
pela criança e sem o material de prova(s).

7.4. - Não haverá compensação do tempo de amamentação 
ao período de duração da prova.

7.5. - Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não será 
permitida a permanência de criança ou de adulto de

qualquer idade nas dependências do local de realização 
da prova, podendo ocasionar inclusive a não participação do(a) 
candidato(a) neste Concurso Público.

8. - Da participação do candidato com deficiência
8.1. - A participação de candidato com deficiência no pre-

sente Concurso Público observará as regras contidas no artigo 
37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 
3.298/1999, na Lei Complementar Estadual nº 683/1992, no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, na proporção de 5% (cinco 
por cento) das vagas que surgirem, desde que atinjam de 
cinco a dez vagas, conforme previsto no artigo 1°, § 4º da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992, e cujas atribuições sejam 
compatíveis com sua(s) deficiência(s).

8.2. - O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se 
as atribuições da função, especificadas no item 3.1.,deste Edital, 
são compatíveis com suas deficiências, sem prejuízo do procedi-
mento previsto nos itens 13.8 a 13.12 deste Edital.

8.3. - Considera-se pessoa com deficiência aquela que 
tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 
nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações 
Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho 
de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de 
agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da Lei Federal 
nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo art. 4º do 
Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004.

8.3.1. - Considerando as vagas existentes e as que vierem a 
surgir e de acordo com o Decreto Estadual nº 59.591/13, com a 
redação dada pelo Decreto Estadual nº 60.449/14, os candida-
tos com deficiência serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), a 
30ª (trigésima), a 50ª (quinquagésima) e a 70ª (septuagésima) 
vagas deste Concurso Público, e assim sucessivamente, a cada 
intervalo de 20 (vinte) vagas liberadas.

8.4. - As pessoas com deficiência participarão deste Con-
curso em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas 
nos termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do 
artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92.

8.5. - O candidato com deficiência deverá declarar, quando 
da inscrição, no campo destinado para tal finalidade o tipo de 
deficiência que possui, bem como se deseja concorrer na condi-
ção de pessoa com deficiência às vagas existentes e as que sur-
girem durante o prazo de validade para este concurso público.

8.6. - Para concorrer como pessoa com deficiência, o candi-
dato deverá, no período de inscrições:

a) - especificar, na ficha de inscrição, no campo “Deficiên-
cia”, a condição de deficiente, informando o CID, observando o 
disposto no item 8.3, deste Edital;

b) - enviar:
b1) laudo médico (original ou cópia autenticada), que ateste 

a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referên-
cia ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença – CID da doença que acomete o candidato e que tenha 
sido expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses anteriores 
ao término do período de inscrições deste Concurso. O laudo 
médico deverá conter, ainda, o nome completo do candidato, 
o número do documento de identidade (RG) do candidato, o 
número do CPF do candidato, bem como o nome, a assinatura 
e o CRM do profissional responsável pela emissão do laudo;

b2) solicitação, se necessário, requerendo tempo e/ou trata-
mento diferenciado para realização da prova, especificando as 
condições técnicas e/ou prova especial que necessitará, confor-
me laudo médico encaminhado. O tempo para a realização da 
prova para o candidato que se inscreva e comprove ser portador 
de deficiência poderá ser diferente, desde que requerido no 
laudo médico, não podendo, entretanto, esse tempo adicional 
ultrapassar 60 (sessenta) minutos.

8.6.1. O candidato que se declarar deficiente e necessitar de 
condição especial para a realização da prova deverá requerê-la, 
no ato da inscrição, informando as condições especiais de que 
necessita, como por exemplo: prova ampliada, auxílio para leitu-
ra da prova, sala de fácil acesso, utilização de aparelho (auditivo, 
medição de glicemia etc), transcritor ou outras condições que 
deverão estar claramente descritas na ficha de inscrição.

8.6.1.1. Aos deficientes visuais:
a) - ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas 

provas no sistema braile, desde que solicitadas no período de 
inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile 
e, para a folha de respostas, por um fiscal designado para tal 
finalidade (fiscal transcritor).

a1) O referido candidato deverá levar para esse fim, no dia 
da aplicação das provas, reglete e punção, podendo utilizar-se 
de soroban.

b) - ao candidato com baixa visão: será(ão) oferecida(s) 
prova(s) ampliada(s), desde que solicitada(s) no período de 
inscrições. Suas provas serão confeccionadas no tamanho de 
fonte informado em sua ficha de inscrição, que poderá ser 16 
ou 20 ou 24 ou 28.

b1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte da 
prova ampliada terá suas provas confeccionadas com fonte 24.

b2) A ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de 
respostas e outros documentos utilizados durante a aplicação 
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o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias contados do 
respectivo exame.

13.9.1. Quando a perícia médica concluir pela não compro-
vação da condição de pessoa com deficiência ou pela incom-
patibilidade da deficiência com as atribuições da função a ser 
desempenhada, o candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias, após 
a publicação do resultado no DOE, para solicitar a realização de 
junta médica pelo DPME para nova inspeção, da qual poderá 
participar profissional indicado pelo interessado, utilizando- se 
de requerimento disponível no sitio www.planejamento.sp.gov.
br – Perícia Médica – DPME \> Ingresso – Pré-Avaliação – pes-
soa com deficiência \> Formulário de Recurso de PCD.

13.9.2. O pedido deve ser enviado, pelo candidato, via Cor-
reios, com Aviso de Recebimento, para o setor de atendimento 
do DPME, situado à Avenida Prefeito Passos, s/n – Várzea do 
Carmo – São Paulo – SP – CEP 01517-020 ou protocolado 
pessoalmente no referido local no horário das 07h00 às 16h00.

13.10. A junta médica do DPME deverá apresentar parecer 
conclusivo no prazo de 5 (cinco) dias contados de sua realização.

13.11. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica, nos termos do § 5º, do artigo 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992.

13.12. - Verificada a incompatibilidade entre a deficiência 
e as atribuições da função a ser desempenhada pelo candidato 
será eliminado deste Certame.

13.13. - Os candidatos constantes da Lista de Classificação 
Especial - candidatos que se autodeclararam negros (pretos e 
pardos) serão convocados, mediante publicação de Edital de 
Convocação no Diário Oficial do Estado, para avaliação perante 
banca de identificação étnico-racial, designada especificamente 
para a confirmação da veracidade da autodeclaração, conforme 
previsto no item 9.18. deste Edital.

13.14. - A banca de identificação étnico-racial deverá 
emitir parecer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
respectiva análise.

13.14.1.O edital de resultado no procedimento de heteroi-
dentificação será publicado Diário Oficial do Estado e no site 
www.dgrh.unicamp.br.

13.15. - O candidato cuja autodeclaração não for confirma-
da em procedimento de identificação étnico-racial pela banca de 
identificação poderá interpor recurso, contra a decisão proferida, 
obedecendo os prazos e procedimentos constantes do Capítulo 
14 deste Edital.

13.16. - A fase recursal será analisada por banca revisora, 
criada para esse fim, a ser constituída nos termos do Edital espe-
cífico de convocação mencionado no item 9.18.1., deste Edital.

13.16.1. Mantida a decisão da banca de identificação pela 
banca revisora, o candidato será eliminado do certame. Não 
caberá novo recurso da decisão proferida pela banca revisora.

13.17. - Findos os trabalhos relativos tanto das perícias 
médicas e às juntas médicas, quanto da banca de identificação 
étnico-racial/banca revisora, serão publicadas no Diário Oficial 
do Estado - DOE:

a) - A Lista de Classificação Final Geral, que conterá todos 
os candidatos habilitados, inclusive os candidatos considerados 
concomitantemente com deficiência e aptos para o exercício 
da função e os candidatos habilitados que se autodeclararam 
negros (pretos e pardos) e foram confirmados pela banca de 
identificação étnico-racial e/ou banca revisora.

b) - A Lista de Classificação Final Especial (candidato com 
Deficiência), que conterá somente os candidatos considerados, 
concomitantemente, com deficiência e aptos para o exercício 
da função;

c) - A Lista de Classificação Final Especial (candidatos 
negros – pretos ou pardos), que conterá somente os candidatos 
habilitados que se autodeclararam negros (pretos e pardos) e 
foram confirmados pela Banca de identificação étnico-racial e/
ou banca revisora.

13.18. - Não havendo candidatos com deficiência e candi-
datos que se autodeclararem negros (pretos e pardos) inscritos, 
aprovados e aptos para o exercício da função a que se refere 
este Concurso Público, será elaborada somente a Lista de Clas-
sificação Geral Final.”

14. Dos Recursos
14.1. - O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) 

dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data da 
publicação no Diário Oficial do Estado – DOE ou da data da 
publicação oficial no site da Fundação VUNESP ou do fato que 
lhe deu origem.

14.2. - Para recorrer o candidato deverá utilizar somente o 
campo próprio para interposição de recursos, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.

14.2.1. Poderão ser interpostos recursos relativamente:
a) - ao indeferimento de solicitação de redução do paga-

mento da taxa de inscrição;
b) - ao indeferimento de solicitação: de inscrição como can-

didato com deficiência, de nome social, de inscrição para concor-
rer às vagas reservadas à candidatos negros (pretos e pardos);

c) - ao indeferimento de solicitação de prova especial ou de 
condições especiais para a realização da(s) prova(s);

d) - à aplicação das provas;
e) - ao gabarito da prova escrita objetiva (vide determina-

ção constante do item 14.3. deste Edital);
f) - ao resultado da prova;
g) - ao resultado da avaliação de autodeclaração;
h) - à classificação prévia.
14.3. - Quando o recurso se referir ao gabarito da prova 

escrita objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, 
ou seja, 1 (um) recurso para cada questão, devidamente funda-
mentado, e a decisão será tomada mediante parecer técnico da 
Banca Examinadora.

14.13.1. - Na eventualidade de haver questão anulada, a 
pontuação equivalente será atribuída a todos os candidatos 
presentes na prova escrita objetiva.

14.3.2. O gabarito divulgado poderá ser alterado em razão 
da análise de recursos interpostos e, caso haja anulação ou 
alteração do gabarito, a prova escrita objetiva será corrigida de 
acordo com o gabarito oficial definitivo.

14.4. - No caso do recurso interposto dentro das especifi-
cações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação 
obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou 
inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato 
que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.

14.5. - Quando da publicação do resultado da prova, será 
disponibilizado o espelho da folha definitiva de respostas da 
prova escrita objetiva.

14.6. - A decisão do deferimento ou do indeferimento de 
recursos será publicada no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizada no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) 
e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), com 
exceção do resultado da solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição e do edital de análise de recursos interpos-
tos ao indeferimento de solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição que serão disponibilizados oficialmente, 
apenas no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

14.7. - Somente serão considerados os recursos interpostos 
para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não sendo 
aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso daquele em andamento.

14.8. - O recurso interposto fora da forma e dos prazos 
estipulados neste Edital não será conhecido, bem como não será 
conhecido aquele que não apresentar fundamentação e emba-
samento ou aquele que não atender às instruções constantes 
do link “Recursos” na página específica deste Concurso Público.

14.9. - Não será aceito e conhecido recurso interposto pelos 
Correios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro meio 
além do previsto neste Edital.

12.20.1. Será de responsabilidade do candidato a conferên-
cia de seus dados constantes da folha de respostas e do caderno 
de questões, principalmente quanto aos seus dados pessoais e a 
função para qual está concorrendo.

12.21. Na prova escrita objetiva, o candidato lerá o caderno 
de questões, resolverá as questões propostas, e transcreverá as 
respostas para a folha de respostas personalizada, com caneta 
esferográfica de tinta preta, assinando a folha somente no 
campo apropriado.

12.21.1. - Alerta-se que a eventual utilização de caneta de 
tinta de outra cor para o preenchimento das respostas poderá 
acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações 
poderão não ser detectadas pelo software de reconhecimento 
da digitalização.

12.21.2. - A folha de respostas personalizada, de preenchi-
mento exclusivo do candidato, é o único documento válido para 
a correção eletrônica e deverá ser entregue ao final da prova ao 
fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões.

12.21.2.1. - O candidato deverá proceder ao preenchimento 
da folha de respostas em conformidade com as instruções 
específicas contidas na própria folha e na capa do caderno 
de questões, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

12.21.3. - Na folha de respostas personalizada:
a) - não será computada questão com emenda ou rasura, 

ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha 
mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta;

b) - não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempe-
nho do candidato;

b1) os prejuízos advindos de marcações feitas incorreta-
mente na folha de respostas serão de inteira responsabilidade 
do candidato;

c) - em hipótese alguma, haverá substituição da folha de 
respostas personalizada por erro do candidato.

12.22. Após o término do prazo previsto para a duração 
da prova escrita objetiva, não será concedido tempo adicional 
para o candidato continuar respondendo questão objetiva ou 
procedendo à transcrição para a folha de respostas e/ou para o 
rascunho do gabarito, salvo se solicitada condição especial/PCD 
conforme previsto nos itens 8.6 e 8.6.1, deste Edital.

12.22.1. - A saída da sala de prova somente será permitida 
após decorridos 60 (sessenta) minutos do horário de início da 
prova, a contar de seu efetivo início (apontado na sala), bem 
como após o candidato ter entregue, obrigatoriamente, ao 
fiscal de sala:

a) - a sua folha de respostas personalizada;
b) - o seu caderno de questões, completo.
12.23. - O candidato, ao término da prova, deverá sair 

levando consigo somente o material fornecido pela Fundação 
VUNESP para conferência da prova escrita objetiva realizada 
(rascunho de gabarito).

12.24. - Deverão permanecer em cada uma das salas de 
aplicação da prova os 3 (três) últimos candidatos até que o 
último deles entregue sua prova, assinando termo respectivo, 
bem como saindo juntos da sala.

12.25. - Um exemplar dos cadernos de questões da 
prova objetiva escrita estará disponível no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link 
“PROVA”, a partir das 14 horas do primeiro dia útil subsequente 
ao de sua realização.

13. - Do Julgamento da prova, da Habilitação e da Clas-
sificação

13.1. - Do julgamento da prova escrita objetiva
13.1.1. - A prova escrita objetiva será avaliada na escala 

de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos. Será considerado habilitado, 
nesta prova, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
60,00 (sessenta).

13.1.1.1. - Os candidatos não habilitados nos exatos termos 
do item 13.1.1. deste Edital serão eliminados deste Concurso.

13.1.2. - A nota da prova escrita objetiva será obtida pela 
somatória do total de acertos em cada disciplina multiplicado 
pelo respectivo peso, que posteriormente será transformada na 
escala de 0 (zero) a 100 (cem).

13.2. - Da habilitação e da classificação
13.2.1. - Será considerado habilitado, neste Concurso, o 

candidato que obtiver nota igual ou superior a 60,00
(sessenta) em cada uma das provas escritas.
13.3. - A nota final corresponderá à nota obtida na prova 

escrita objetiva.
13.4. Em caso de igualdade de nota da prova escrita objeti-

va, terá preferência, sucessivamente, o candidato:
a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 

com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - com maior número de acertos nas questões de Conhe-
cimentos Específicos da prova escrita objetiva;

c) - com maior número de acertos nas questões de Raciocí-
nio Lógico Matemático da prova escrita objetiva;

d) - com maior número de acertos nas questões de Inglês 
Técnico da prova escrita objetiva;

e) - mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 
sessenta anos;

f) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei 
Federal nº 11.689/2008;

13.4.1. - Persistindo, ainda, o empate, será considerado 
o número sequencial da ordem de inscrição neste Concurso 
Público.

13.5. - Será eliminado deste Concurso Público o candidato, 
que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:

13.5.1. - não comparecer à prova;
13.5.2. - não for considerado habilitado na prova escrita 

objetiva.
13.6. - Os candidatos classificados serão enumerados em 

três listas de classificação prévia, que serão publicadas no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas no site da UNI-
CAMP (www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

13.6.1. - Essas listas serão:
a) - a geral, contendo todos os candidatos aprovados, inclu-

sive os candidatos que participam/estão inscritos como pessoa 
com deficiência e os candidatos que se autodeclararam negros 
(pretos e pardos);

b) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que participam/estão inscritos como pessoa com deficiência;

c) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que se autodeclararam negros (pretos e pardos). 13.7. Os can-
didatos constantes da Lista Prévia de Classificação Especial – 
Pessoas com Deficiência serão convocados, mediante publicação 
de Edital de Convocação no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilização no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp) 
e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br) para 
realização de perícia médica, com finalidade de comprovação da 
deficiência apontada no ato da inscrição, bem como para avalia-
ção da compatibilidade de sua deficiência com asatribuições da 
função a ser desempenhada.

13.8. A Diretoria Geral de Recursos Humanos, da UNICAMP, 
executará as providências relativas ao agendamento da perícia 
médica dos candidatos constantes da Lista Prévia de Classifica-
ção Especial – Pessoa com Deficiência, que terão ciência quanto 
à data, horário e local de realização dessa perícia através de 
editais a serem publicados em Diário Oficial do Estado – DOE 
pelo Departamento de Perícias Médicas do Estado – DPME e 
disponibilizados no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) e 
da Fundação VUNESP(www.vunesp.com.br).

13.9. - A perícia médica será realizada pelo DPME, por espe-
cialistas nas áreas de deficiência de cada candidato, devendo 

de qualquer material que não seja o estritamente permitido, nem 
o uso de boné/gorro/chapéu ou similares, nem de óculos de sol e 
de protetores auriculares.

12.13.1. - Se o candidato estiver de posse de qualquer equi-
pamento eletrônico, deverá, antes do início da prova:

a) - desligá-lo;
b) - retirar sua bateria (se possível);
c) - acondicioná-lo em embalagem específica, que será 

fornecida pela Fundação VUNESP; lacrar essa embalagem e 
mantê-la embaixo da carteira e lacrada até a sua saída da sala 
de aplicação da prova;

d) - colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio e calculadoras);

d1) esse material deverá permanecer durante todo o perío-
do de permanência do candidato no local de prova, dentro dessa 
embalagem, que deverá também, permanecer lacrada.

12.13.2. - O candidato que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a reali-
zação da prova, deverá ter justificativa médica para tal e o(s) 
objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. Constatada 
qualquer irregularidade, o candidato poderá ser excluído deste 
Concurso Público.

12.13.3. - Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais 
como: bolsas, sacolas deverão ser acomodadas, no chão, embai-
xo de sua carteira ou de sua mesa, onde deverão permanecer 
até o término da prova.

12.14. - É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue neces-
sário, o direito de utilizar detector de metais em ambientes dos 
locais de aplicação de prova.

12.15. - A Fundação VUNESP, objetivando garantir a lisura 
e idoneidade deste Concurso Público, o que é de interesse 
público e, em especial, dos próprios candidatos, bem como a sua 
autenticidade, solicitará aos candidatos, autenticação digital, a 
reprodução de uma frase e a assinatura, durante a realização da 
prova, na lista de presença.

12.15.1. A autenticação digital e a reprodução da frase, e 
a assinatura do candidato, na lista de presença da prova, visam 
atender ao disposto no item 15.2.1. deste Edital.

12.16. - Não será permitida a interferência ou participação 
de outras pessoas para a realização da prova e/ou transcrição 
das respostas, salvo em caso em que o candidato tenha obtido 
autorização em sua solicitação para esse fim. Nesse caso, o can-
didato será acompanhado por um fiscal da Fundação VUNESP ao 
qual deverá ditar as respostas.

12.17. - Será excluído deste Concurso Público o candidato 
que além das demais hipóteses previstas neste Edital:

a) - não comparecer à prova, conforme convocação oficial 
publicada no Diário Oficial do Estado–DOE, qualquer que seja 
o motivo alegado;

b) - apresentar-se fora de data, local, sala, e/ou do horário 
estabelecidos no Edital de Convocação;

c) - não apresentar documento de identificação conforme 
estabelecido na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital;

d) - ausentar-se da sala/ambiente de aplicação da prova:
d1) momentaneamente: sem o acompanhamento do fiscal 

e/ou portando folha de respostas e/ou caderno de questões e/
ou outros materiais não permitidos e/ou portando algum(ns) de 
seus pertences pessoais;

d2) definitivamente: antes de decorrido o tempo mínimo de 
60 (sessenta) minutos de permanência na sala de prova, com 
base no horário de início da prova, e/ou sem entregar, ao fiscal 
de sala, os respectivos materiais da prova;

e) - recusar-se à autenticação digital e/ou a transcrever 
a frase contida na lista de presença para posterior exame 
grafotécnico;

f) - não permitir a coleta de sua assinatura;
g) - fizer anotação de informações relativas às suas respos-

tas, em qualquer material que não o fornecido pela Fundação 
VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de 
identificação de carteira/rascunho de gabarito ou fora dos meios 
permitidos neste Edital;

h) - não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/ou 
os cadernos de questões completos da prova escrita objetiva ou 
qualquer outro material de aplicação;

i) - estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que 
possua o respectivo porte;

j) - lançar mão de meios ilícitos para executar a prova;
k) - for surpreendido no local de prova:
k1) em comunicação com outro candidato ou com outras 

pessoas, verbalmente ou por escrito e/ou fazendo uso de mate-
rial não permitido para a realização da prova (notas, anotações, 
livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer 
outro material literário ou visual);

k2) usando boné, gorro, chapéu, óculos de sol, fone de ouvi-
do, protetor auricular ou quaisquer equipamentos eletrônicos 
(ligados ou desligados e/ou que não tenha atendido aos itens 
12.13. e 12.13.1. e alíneas deste Edital), calculadora, walkman, 
notebook, palm-top, ipod, tablet, agenda eletrônica, relógio, de 
qualquer tipo, gravador ou outros similares, ou instrumentos de 
comunicação interna ou externa, tais como telefone celular, bip, 
pager, entre outros e/ou for encontrado em qualquer ambiente 
do prédio de prova portando qualquer um dos objetos eletrôni-
cos discriminados neste Edital;

l) - perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos 
seja durante a sua preparação ou durante a realização da prova;

m) - agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 
membro da equipe encarregada da aplicação da prova e/ou 
tratar com falta de urbanidade os examinadores, os auxiliares, 
os aplicadores, as autoridades ou os fiscais presentes nos locais 
de prova;

n) - durante o processo de aplicação de prova, não atender 
a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital;

o) - recusar a se submeter ao sistema de detecção de metal;
p) - fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e/ou 

divulgar imagens e informações acerca do local da prova, da 
prova e/ou de seus participantes;

q) - desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra 
forma, tentar prejudicar outro candidato;

r) fizer anotação de informações relativas às suas respos-
tas, em qualquer material que não o fornecido pela Fundação 
VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de 
identificação de carteira/rascunho de gabarito da prova objetiva 
ou em outro papel;

s) recusar-se a seguir as instruções fornecidas por membro 
da Comissão Organizadora e da Banca Examinadora, da equipe 
de aplicação e apoio às provas/avaliações ou de qualquer outra 
autoridade presente no local de aplicação de provas;

t) deixar de atender as normas contidas no caderno de 
questões, na Folha de Respostas ou em outros materiais de 
aplicação de prova ou outras orientações/instruções expedidas 
pela Fundação VUNESP;

u) se recusar a retirar a máscara (caso esteja fazendo uso) 
para o procedimento de identificação, conforme estabelecido no 
item 12.5.4, alínea “a1”. deste Edital.

12.18. - Motivarão, ainda, a eliminação do candidato deste 
Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas 
neste Edital ou a outras relativas a este Concurso Público, 
aos comunicados, às instruções ao candidato ou às instruções 
constantes da prova.

12.19. - A Fundação VUNESP não se responsabilizará por 
perda ou extravio de documentos, objetos e/ou equipamentos 
eletrônicos ocorridos no local de realização das prova, nem por 
danos neles causados.

12.20. - No ato da realização da prova escrita objetiva serão 
entregues ao candidato:

a) - a folha de respostas personalizada (contendo dados 
cadastrais do candidato);

b) - o caderno de questões da prova escrita objetiva;

12.2.2. - A prova escrita objetiva terá o horário de início 
definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclareci-
mentos sobre sua aplicação.

12.3. - É de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento de todas publicações, não podendo alegar 
qualquer espécie de desconhecimento ou justificar sua ausência 
ou atraso para realização da prova.

12.4. - Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se o 
nome do candidato não constar do Edital de Convocação para 
a prova, esse deverá entrar em contato com o Disque VUNESP 
(11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 
às 18 horas ou na “Área do Candidato”, no link “FALE CONOS-
CO”, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), para 
verificar o ocorrido.

12.4.1. - Se ocorrer o previsto no item 12.4. deste Edital o 
candidato poderá participar deste Concurso Público mediante 
o preenchimento e assinatura, no dia da prova, de formulário 
específico (inclusão condicional), desde que proceda à entrega 
do original do comprovante de pagamento da correspondente 
taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital.

12.4.2. - A inclusão de que trata o item 12.4.1. deste Edital 
será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verifica-
ção quanto à regularidade da referida inscrição.

12.4.3. - Constatada eventual irregularidade da inscrição, 
a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 
direito à reclamação, independentemente de qualquer formali-
dade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

12.5. - O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a realização da prova escrita objetiva, no horário estabele-
cido no Edital de Convocação, munido de:

a) - original de um dos seguintes documentos de identifica-
ção, com foto, e que permita, com clareza, a sua identificação: 
Cédula de Identidade (RG), Carteira de Identidade expedida 
pelas Forças Armadas, Polícia Militar, Corpo de Bombeiros da 
Polícia Militar, Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira 
de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado Militar, Car-
teira Nacional de Habilitação expedida nos termos da Lei Federal 
nº 9.503/1997, ou Passaporte;

b) - munido do original do comprovante de pagamento da 
taxa de inscrição (somente se o seu nome não constar do Edital 
de Convocação para a realização das provas);

c) - portando caneta esferográfica de tinta de cor preta;
12.5.1. Somente será admitido na sala de realização de 

prova o candidato que apresentar, no original, um dos docu-
mentos discriminados na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital, 
desde que permita, com clareza, a sua identificação.

12.5.1.1 O candidato que não apresentar original de docu-
mento de identificação, conforme disposto na alínea “a”, do 
item 12.5., deste Edital, não realizará a prova, sendo considera-
do ausente e eliminado deste Concurso Público.

12.5.1.2. Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização da prova, documento de identidade no original, 
por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser entregue cópia 
de documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial, expedido há no máximo 30 (trinta) dias anteriores à 
data de realização da prova. O candidato poderá participar 
da prova, sendo, então, submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em 
formulário próprio.

12.5.2. - Não serão aceitos protocolos, cópia dos docu-
mentos citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros 
documentos não constantes deste Edital, nem carteira funcional 
de ordem pública ou privada.

12.5.3. - Considerando as recomendações e medidas dos 
centros e departamentos governamentais do Estado de São 
Paulo, com vistas à prevenção do contágio e ao combate do 
COVID-19 serão observados os cuidados de higienização, deven-
do o candidato:

a) se estiver com sintomas de COVID-19 ou se teve contato 
com alguém doente ou com suspeita de COVID-19, não compa-
recer ao local de prova;

b) dirigir-se imediatamente à sua respectiva sala de prova. 
Será proibida a permanência de candidatos e de outras pessoas 
no saguão, área externa ou corredores do local de prova;

12.5.4. Recomenda-se, ainda, que o candidato:
a) use máscara de proteção facial, com cobertura total de 

nariz e boca;
a1) caso o candidato compareça e permaneça de másca-

ra, se houver dúvida em relação à fisionomia/identidade do 
candidato no momento da identificação, poderá ser exigida a 
retirada da máscara, mantido o distanciamento recomendado, e 
sua imediata recolocação após a identificação, podendo, ainda, 
ser exigido o exame da máscara e/ou da(s) máscara(s) reserva;

a2) o candidato será responsável pelo acondicionamento 
e/ou descarte de seu material de proteção pessoal utilizado 
(máscaras, luvas etc), seguindo as recomendações dos órgãos 
de saúde. Não será permitido o descarte desse material no 
local de prova;

b) leve álcool em gel a 70% para uso pessoal;
c) leve garrafa ou utensílio para acondicionamento de água.
12.5.5. - O candidato, ao entrar no prédio de aplicação de 

prova, deve dirigir-se imediatamente à sala de prova, sendo proi-
bida a permanência em saguões, corredores, áreas externas etc.

12.6. - Não será admitido no local de prova o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

12.7. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato 
à prova, nem aplicação de prova fora do local, da data e do 
horário estabelecido.

12.8. - O candidato não poderá ausentar-se da sala de apli-
cação de prova sem o acompanhamento de um fiscal.

12.9. - O candidato que queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em que 
estiver prestando a prova.

12.9.1. O candidato que não atender aos termos dispostos 
no item 12.9. deste Edital, arcará, exclusivamente, com as con-
sequências advindas de sua omissão.

12.10. - Os eventuais erros de digitação, quanto ao sexo, 
à data de nascimento, ao endereço residencial etc, deverão ser 
corrigidos pelo próprio candidato, acessando a “Área do Can-
didato \> Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), clicando no link deste Concurso Público, digi-
tando seu CPF e a senha cadastrada no momento da inscrição e 
efetuando a correção cadastral necessária até 2 (dois) dias após 
a aplicação da prova.

12.10.1. Para efeito de critério de desempate serão conside-
radas as correções cadastrais realizadas até o 2º dia útil contado 
a partir da data de aplicação da prova.

12.10.2. O candidato que não efetuar a respectiva correção 
de dados cadastrais/pessoais nos termos do item 12.10 deste 
Edital, arcará exclusivamente com as consequências advindas 
de sua omissão.

12.11. O telefone celular e similares e/ou qualquer outro 
equipamento eletrônico de comunicação deverão permanecer 
desligados e com seus alarmes desabilitados, durante todo o 
tempo em que o candidato permanecer no local de realização 
das provas.

12.12. A Fundação VUNESP poderá fornecer embalagem 
para a guarda de objetos pessoais do candidato, principalmente 
equipamento eletrônico de comunicação.

12.12.1. Os materiais mencionados no item 12.11. deste 
Edital deverão ser acondicionados nessa embalagem, e a 
mesma lacrada pelo candidato, devendo permanecer embaixo 
da carteira do candidato durante todo o tempo em que o mesmo 
permanecer na sala de prova.

12.13. - Durante a aplicação da prova, não será admitida 
comunicação entre os candidatos, nem qualquer espécie de con-
sulta, seja a códigos, livros, manuais, impressos ou anotações, 
uso de telefone celular, tablet ou similares, uso de gravador ou 
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4.6. - Para o pagamento da taxa de inscrição, até 
22.12.2022, somente poderá ser utilizado o boleto bancário 
gerado no ato da inscrição.

4.6.1. - O correspondente pagamento do valor da taxa de 
inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em 
qualquer agência bancária.

4.6.1.1. - O pagamento por meio de cheque somente será 
considerado quitado após a respectiva compensação e se, por 
qualquer razão, o cheque for devolvido, a inscrição do candidato 
será automaticamente tornada sem efeito.

4.6.2. - Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o interessado, o boleto deverá ser pago antecipadamente.

4.6.3. - O pagamento por agendamento somente será acei-
to se comprovada a sua efetivação até 22.12.2022.

4.7. - Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, transferência, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer 
outro meio que não o especificado neste Edital.

4.8. - A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a 
confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente 
à taxa.

4.8.1. - A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição 
poderá ser feita no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na página deste Concurso Público, durante e após o 
período de inscrições.

4.8.2. - Caso seja detectada como inscrição não efetivada 
ou falta de informação, o candidato deverá entrar em contato 
com o Disque VUNESP (11) 3874-6300, de segunda-feira a sába-
do, nos dias úteis, das 8 às 18 horas ou na “Área do Candidato”, 
no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), para verificar o ocorrido.

4.9. - Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou 
parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual 
for o motivo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei 
Estadual nº 12.782/2007, conforme disposto no Capítulo 5 
deste Edital.

4.10. - A devolução da importância paga somente ocorrerá 
se este Concurso Público não se realizar. A responsabilidade pela 
devolução recairá sobre a Fundação VUNESP.

4.11. - Após as 23h59min do último dia do período de inscri-
ções, a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site.

4.11.1. - Os candidatos cadastrados neste Concurso Público 
poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no 
máximo até 21 de dezembro de 2022, quando este recurso será 
retirado do site.

4.12. - Do uso de nome social
4.12.1. - Fica assegurada a possibilidade de uso do nome 

social às pessoas travestis ou transexuais neste Concurso Públi-
co. O candidato interessado - durante o período de inscrições - 
deverá indicar a utilização do nome social na ficha de inscrição, 
bem como preencher, assinar e encaminhar, por meio digital 
(upload), o requerimento de utilização do nome social emitido 
no momento do preenchimento da ficha de inscrição, juntamen-
te com a cópia do documento de identidade (RG).

4.12.2. - Em atendimento às instruções do item 4.12.1. 
deste Edital, todas as publicações e consultas deverão ser feitas 
pelo nome social.

4.12.2.1. - Para o envio dos documentos citados no item 
4.12.1. deste Edital, o candidato deverá, até 23h59min de

21 de dezembro de 2022:
a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-

reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);
b) - após o preenchimento da ficha de inscrição, com a 

informação do uso do nome social, acessar a Área do Candida-
to, selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio 
dos documentos por meio digital (upload); b1) os documentos 
para envio deverão estar digitalizados, frente e verso, quando 
necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento ane-
xado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

4.12.2.2. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/
ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

4.12.2.3. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não 
especificadas no item 4.12.2.1. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

4.13. - Do candidato que tenha exercido a função de jurado
4.13.1. O candidato que tenha exercido a função de jurado 

a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 poderá 
solicitar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério 
de desempate.

4.13.2. - Este dado não poderá ser retificado/alterado à 
vista de que será considerado o informado na data da inscrição.

4.14. - O candidato, para fazer jus ao previsto no item 
4.13.1., deste Edital, deverá comprovar nos termos do disposto 
no item 4.15., deste Edital, ter exercido a função de jurado no 
período entre a data da vigência da referida Lei e a data de 
término das inscrições deste Concurso.

4.15. - O candidato – no ato da admissão deverá entregar 
prova documental de que exerceu essa função de jurado, confor-
me disposto no item 2.1.10, deste Edital.

4.16. - Será eliminado deste Concurso, o candidato que – 
no ato da posse – não comprove, documentalmente, conforme 
disposto no Capítulo 15 deste Edital, ter exercido a função de 
jurado, desde que tenha declarado essa condição (no ato da ins-
crição) e que tenha sido beneficiado desse critério de desempate 
para este Concurso.

4.17. - As informações prestadas pelo requerente são 
de sua inteira responsabilidade, podendo a UNICAMP e/ou a 
Fundação VUNESP, utilizá-las em qualquer época, no amparo 
de seus direitos, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

4.18. - Informações inverídicas, mesmo que detectadas 
após a realização deste Certame, acarretarão a eliminação do 
candidato deste Concurso Público, importando em anulação 
da inscrição e dos demais atos praticados pelo candidato, sem 
prejuízo das ações criminais cabíveis.

4.19. - O candidato poderá efetuar sua inscrição nos 
Infocentros, locais públicos de acesso à internet, do Programa 
Acessa São Paulo, em um dos endereços disponíveis no site 
desse Programa (www.acessasp.sp.gov.br).

4.19.1. Este Programa, além de oferecer facilidade para os 
candidatos que não têm acesso à internet, é completamente 
gratuito. Para utilizar os equipamentos, basta fazer cadastro 
apresentando o RG e comprovante de residência, nos próprios 
Postos Acessa São Paulo.

4.20. - A Fundação VUNESP e a UNICAMP não se respon-
sabilizam por solicitação de inscrição pela internet não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 
bem como outros fatores que impossibilitem a transferência 
de dados.

4.21. - O candidato que prestar quaisquer declarações 
falsas, inexatas ou ainda, que não atenda a todas as condições 
estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em 
consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo 
que aprovado nas provas e que o fato seja constatado poste-
riormente, podendo, incorrer, ainda, nas penas do artigo 299 
do Código Penal.

4.22. - O não atendimento aos procedimentos para inscri-
ção estabelecidos neste Capítulo implicará na não efetivação 
da inscrição.”

5. - Da redução do valor da taxa de inscrição
5.1. - Amparado pela Lei Estadual nº 12.782/2007, o can-

didato terá direito à redução de 50% (cinquenta por cento) do 

Usuário de Informática - Helpdesk pela Carreira de Profissionais 
de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão - PAEPE, sob a respon-
sabilidade de organização, aplicação e avaliação da Fundação 
para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de 
Mesquita Filho” – Fundação VUNESP.

1. - Instruções Especiais
1.1. - Este Concurso Público destina-se ao preenchimento 

de 9 (nove) vagas para atuar junto à UNICAMP, bem como as 
que porventura vierem a surgir durante o seu prazo de validade 
nos campi de Campinas, Limeira e Piracicaba.

1.2. - Os candidatos com deficiência deverão observar, para 
participação neste Concurso, as regras contidas no artigo 37, 
inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto nº 3.298/1999, 
na Lei Federal n.º 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência), na Lei Complementar Estadual nº 683/1992 e no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013 e os candidatos negros (pretos 
e pardos), o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 12.288/2010 
(Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação CONSU-A-06/2021 
da Unicamp.

1.3. - A admissão na função será regida pelo Estatuto dos 
Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

1.4. - A jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas 
semanais, podendo variar para os períodos diurno, noturno, 
misto, na forma de revezamento ou escala de serviços.

1.5. - O salário inicial da função em disputa será de R$ 
4.026,36 correspondente ao Segmento Médio – nível M1A 
da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 
Extensão – PAEPE.

2. - Requisitos
2.1. - O candidato classificado neste Concurso deverá entre-

gar, na data de apresentação dos documentos para admissão, a 
comprovação das condições especificadas a seguir:

2.1.1. - escolaridade: ensino médio completo e curso técnico 
completo na área de Informática em instituições de ensino 
reconhecidas pelo MEC;

2.1.2. - ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão Por-
tuguês a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas 
pelo Decreto Federal nº 70.436/72;

2.1.3. - ter completado 18 anos de idade na data da 
admissão;

2.1.4. - não ter sido demitido por justa causa da Universida-
de Estadual de Campinas;

2.1.5. - estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
2.1.6. - atestado de antecedentes criminais negativo, deven-

do a comprovação ser feita pela apresentação de Certidão de 
Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento de Polícia 
Federal; de Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e de 
Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados 
onde o candidato houver residido ou exercido cargo ou função 
pública nos últimos 5 (cinco) anos. Os atestados/certidões 
deverão ser expedidos, no máximo, há 90 dias anteriores à data 
de sua entrega ou dentro do prazo de validade consignado no 
documento;

2.1.7. - cópia da última declaração de Imposto de Renda 
entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração de bens, 
de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamentada pelo Decreto 
nº 41.865, de 16 de junho de 1997, com as alterações do Decreto 
n° 54.264, de 23 de abril de 2009;

2.1.8. - Certidão que comprove ter exercido efetivamente 
a condição de jurado (desde que declarada essa condição na 
ficha de inscrição, bem como tenha sido utilizada como critério 
de desempate);

2.1.8.1. - se o candidato não comprovar a condição de 
jurado, será excluído deste Concurso Público à vista do disposto 
no item 4.16. deste Edital.

2.1.9. - gozar de boa saúde física e mental, estando apto 
para o exercício da função, sem qualquer restrição;

2.1.10. - Os requisitos estabelecidos nos itens 2.1.1. a 2.1.9. 
deste Edital, deverão estar atendidos e comprovados quando da 
convocação para admissão, sob pena de eliminação do candida-
to deste Concurso Público.

3. - Descrição sumária das atribuições da função
3.1. Prestar suporte ao cliente/usuário, orientando-os na 

utilização de hardwares e softwares; monitorar sistemas e apli-
cações, recursos de rede, banco de dados, servidores e entrada e 
saída de dados; administrar processamento de dados; diagnosti-
car falhas e assegurar o funcionamento de hardware e software. 
Administrar segurança das informações e verificar condições 
técnicas do ambiente de trabalho.

4. - Das inscrições
4.1. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento 

das presentes instruções e a tácita aceitação das condições 
deste concurso público, tais como se acham estabelecidas neste 
Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização deste 
Concurso, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.1.1. - Ao efetivar a sua inscrição neste Concurso Público, 
o candidato manifesta plena ciência quanto à divulgação de 
seus dados (nome, data de nascimento, condição de deficiente, 
se for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em 
editais, comunicados e resultados no decorrer deste Concurso 
Público, tendo em vista que essas informações são necessárias 
ao cumprimento do princípio da publicidade dos atos do Certa-
me. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relati-
vas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que 
as informações deste Concurso Público possivelmente poderão 
ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca.

4.2. - Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato 
deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de inscri-
ção somente após tomar conhecimento dos requisitos necessá-
rios para o exercício da função.

4.3. - A inscrição deverá ser realizada das 10 horas de 16 de 
novembro de 2022 às 23h59min de 21 de dezembro de 2022, 
exclusivamente pela internet, no site www.vunesp.com.br.

4.3.1. - O candidato fica alertado que em mesma data e 
horário haverá aplicação de prova(s) relativa(s) a outros concur-
sos públicos para outras funções da UNICAMP.

4.4. - O valor da taxa de inscrição para participar deste 
Concurso Público é de R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais).

4.5. - Para inscrever-se, o candidato deverá, até o término 
do período de inscrições:

a) - acessar - o link - próprio deste Concurso Público, no 
endereço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.
br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 22 de dezembro de 2022;
j) - imprimir o boleto bancário; e
k) - efetuar o correspondente pagamento da taxa de ins-

crição, no valor de R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais), em 
qualquer agência bancária até a data de vencimento constante 
do boleto bancário.

16.11.2. - após a homologação deste Concurso Público: na 
UNICAMP, nos dias úteis, das 9 às 17 horas, na Diretoria Geral 
de Recursos Humanos da UNICAMP.

16.12. - A não comprovação ou a inexatidão no atendi-
mento do disposto no presente Edital no prazo estabelecido 
eliminará o candidato deste Concurso Público.

16.13. - Toda menção a horário neste Edital e em outros 
atos deles decorrentes terá como referência o horário oficial 
de Brasília/DF.

16.14. - Os candidatos deverão acompanhar todas as 
convocações, os avisos e os resultados relativos às provas deste 
Concurso Público.

16.15. - Não serão aceitos pedidos de reposicionamento 
para o final da fila de classificação.

16.16. - O acompanhamento das publicações, de editais e 
de comunicados referentes a este Concurso Público é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato.

16.17. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se res-
ponsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público.

16.18. - Fazem parte deste Edital:
a) - o Anexo 1 - Declaração de Desempregado;
b) - o Anexo 2 – Autodeclaração – Candidato Negro (Preto 

e Pardo)
c) - o Anexo 3 – Conteúdo Programático;
d) - o Anexo 4 – Exames Obrigatórios (atendimento ao 

disposto no item 15.3.2 deste Edital);
e) - o Anexo 5 – Endereços da UNICAMP e da Fundação 

VUNESP;
ANEXO 1 – DECLARAÇÃO DE DESEMPREGADO
ANEXO 2
AUTODECLARAÇÃO – CANDIDATO NEGRO (PRETO OU 

PARDO)
D E C L A R A Ç Ã O
Ref. Concurso Público para a função de Profissional da 

Tecnologia, Informação e Comunicação – Programador de Sis-
temas de Informação, da carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE da Universidade Estadual 
de Campinas – UNICAMP – Edital nº 118/2022 de Abertura de 
Inscrições - Concurso Público UNICAMP

Eu, - , CPF n° - , DECLARO, para o fim específico de atender 
ao Capítulo 9. do referido Edital de abertura de inscrições, que 
sou ( )preto ou ( )pardo conforme o quesito de cor ou raça utili-
zado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

Estou ciente que, se não tiver a autodeclaração confirmada, 
serei eliminado do concurso público, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

Autorizo ainda a banca de identificação étnico-racial a me 
fotografar para fins de registro, sendo esta imagem utilizada 
apenas para essa etapa deste concurso.

Data e assinatura do candidato:
ANEXO 3 – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas 

com as alterações e atualizações vigentes até a data da publi-
cação do Edital de Abertura de Inscrições. Legislação e julgados 
com entrada em vigor após a publicação do Edital de Abertura 
de Inscrições poderão ser utilizados, quando supervenientes ou 
complementares a algum tópico já previsto ou indispensável 
à avaliação para o cargo. Todos os temas englobam também 
a legislação que lhes é pertinente, ainda que não expressa no 
conteúdo programático.

ENSINO MÉDIO COMPLETO
• PARA PROFISSIONAL DA TECNOLOGIA, INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO – PROGRAMADOR DE SISTEMAS DE INFOR-
MAÇÃO:

CONHECIMENTOS GERAIS
Raciocínio lógico-matemático: Operações com números 

reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. 
Potências e raízes. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de 
três simples e composta. Média aritmética simples e ponderada. 
Juro simples. Equação do 1º e 2º graus. Sistema de equações do 
1º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Sistemas 
de medidas usuais. Geometria: forma, perímetro, área, volume, 
ângulo, teorema de Pitágoras. Resolução de situações-problema. 
Raciocínio lógico: estruturas lógicas, lógicas de argumentação, 
diagramas lógicos, sequências.

Inglês Técnico: Compreensão e interpretação de texto 
ligado à área de atuação (sentido global do texto, localização 
de determinada ideia, palavras cognatas). Conhecimento de 
vocabulário fundamental e de aspectos gramaticais em nível 
funcional, ou seja, como acessórios à compreensão do texto.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Conhecimentos Específicos: Conhecimentos específicos: 

Conceitos de ambiente de desenvolvimento Linux (utilização 
dos ambientes, segurança de arquivos e de usuários); Conceitos 
de modelagem de banco de dados (MER) e de execução de 
comandos em SQL para a criação e manutenção de tabelas; 
Conceitos de sistemas de controle de versão distribuídos GIT; 
Algoritmos e Lógica de programação e estrutura de dados; Con-
ceitos de Programação Orientada a Objetos; Linguagens: HTML, 
CSS, Javascript, Jquery e PHP.

ANEXO 4 – EXAMES OBRIGATÓRIOS
- Relação de Exames (conforme disposto no site http://

www.planejamento.sp.gov.br e Resolução SPG nº 18, de 27 de 
abril de 2015 (alterada pela Resolução SOG 14, de 21/06/2022)

a) Hemograma completo – validade: 06 meses;
b) Glicemia de jejum – validade: 06 meses;
c) PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) 

– validade: 12 meses.
d) TGO-TGP-Gama GT – validade: 06 meses;
e) Uréia e creatinina – validade: 06 meses;
f) Eletrocardiograma (ECG) com laudo (candidatos acima de 

40 anos) – validade: 06 meses;
g) Raios X de tórax com laudo – validade: 06 meses;
h) Audiometria tonal e vocal – validade 06 meses.
Observações:
1. - a critério do médico perito, novos exames subsidiários 

poderão ser solicitados pelo órgão médico oficial e pela rede 
autorizada a realizar as perícias médicas de ingresso;

2. - o candidato impossibilitado de realizar qualquer dos 
exames previstos nos itens de “a” a “h” elencados neste Anexo, 
deverá apresentar relatório médico.

ANEXO 5 – ENDEREÇOS UNICAMP E FUNDAÇÃO VUNESP
1. - Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP:
a. - Endereço completo: Rua da Reitoria, 165/191 - Campus 

da Unicamp - Cidade Universitária Zeferino Vaz -
Barão Geraldo, Campinas – SP – CEP 13083-872
b. - Horário de atendimento: das 9 às 17 horas (em dias 

úteis), na Diretoria Geral de Recursos Humanos da UNICAMP - 
Prédio 4 da Reitoria

c. - Site: www.dgrh.unicamp.br
2. - Fundação VUNESP:
a. - Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 515 

– Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062
b. - Horário de atendimento: das 9 às 16 horas (em dias 

úteis, de segunda a sexta-feira)
c. - Telefone: (11) 3874-6300, Disque VUNESP (de segunda-

-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas).
d. - Site: www.vunesp.com.br.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 119/2022
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP torna pública a abertura de 
inscrições no Concurso Público para a função de Profissional da 
Tecnologia, Informação e Comunicação – Técnico de Apoio ao 

14.10. A Banca Examinadora constitui última instância para 
os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual 
não caberão recursos adicionais.

14.11. Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou 
recurso de recurso.

14.12. A interposição de recurso não obsta o regular anda-
mento do cronograma deste Concurso Público.

14.13. - No caso de recurso em pendência à época da reali-
zação de alguma(s) da(s) etapa(s) deste Concurso Público, o can-
didato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

14.14. - O candidato que não interpuser recurso no res-
pectivo prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

15. - Da convocação e da admissão
15.1. - A convocação para admissão obedecerá à rigorosa 

ordem de classificação. Os candidatos serão convocados unica-
mente por meio de edital a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado – DOE.

15.2. - O candidato deverá atender a todos os requisitos e 
condições estabelecidos nos itens 2.1.1. a 2.1.9. deste Edital, 
entregando os respectivos comprovantes das condições ali 
estabelecidas, conforme relação a ser enviada ao candidato 
quando da convocação.

15.2.1. - A UNICAMP, no ato da entrega dos documentos 
para admissão, coletará a assinatura do candidato, a autentica-
ção digital e solicitará a transcrição de frase na Folha de Identi-
ficação do Candidato – FIC, para posterior remessa à Fundação 
VUNESP, que emitirá laudo técnico para confirmação quanto ao 
coletado no dia de realização das provas deste Concurso.

15.3. - Para comprovação do item 2.1.9. deste Edital, o 
candidato deverá realizar avaliação médica oficial para fins de 
ingresso, em dia, horário e local a serem informados pelo DPME 
através de publicação no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.3.1. - Para emissão do Certificado de Sanidade e 
Capacidade Física (CSCF), o DPME poderá requerer os exames 
complementares que julgar necessários.

15.3.2. - Por ocasião dessa avaliação médica para fins de 
ingresso, o candidato deverá apresentar ou entregar os laudos 
dos exames obrigatórios, constantes no Anexo 4 deste Edital 
e eventuais exames complementares, cabendo ao candidato 
providenciá-los em tempo hábil e às próprias expensas.

15.3.3. - Os prazos legais e normas gerais referentes aos 
exames e avaliações médicas para fins de ingresso, constam da 
Resolução SPG n° 18, de 27 de abril de 2015.

15.4. - O candidato somente terá o ato de admissão publi-
cado e entrará em exercício na função após:

15.4.1. - análise positiva dos documentos solicitados por 
ocasião da convocação para admissão; e

15.4.2. - publicação oficial do resultado da avaliação 
médica para fins de admissão a que foi submetido pelo órgão 
competente e que comprove sua boa saúde física e mental, bem 
como aptidão para o exercício da função, sem qualquer restrição.

15.5. - A inexatidão ou irregularidade da comprovação do 
disposto nos itens 15.2 a 15.3.2. deste Edital eliminará o candi-
dato deste Concurso Público.

15.6. - O candidato será considerado desistente e eliminado 
tacitamente deste Concurso Público quando não comparecer às 
convocações na data estabelecida ou manifestar sua desistência 
por escrito.

15.7. - Será eliminado deste Certame o candidato que, ao 
ser convocado, não aceitar ser admitido na unidade indicada 
pela UNICAMP.

15.8. - O candidato não poderá ocupar cargos públicos 
ou receber proventos de aposentadoria, ressalvados os cargos 
acumuláveis previstos no artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal e no Decreto nº 41.915/97.

15.9. - A admissão para a função se dará nos termos do 
Estatuto dos Servidores da Universidade (ESUNICAMP). 15.10. O 
candidato admitido deverá cumprir estágio probatório referente 
a um período de 3 (três) anos de efetivo exercício, durante o 
qual será submetido à avaliação especial de desempenho, nos 
termos da legislação aplicável à UNICAMP. Passado o período 
do estágio probatório e tendo sido considerado apto, o admitido 
passará a gozar da estabilidade prevista no artigo 41, parágrafo 
4º, da Constituição Federal.

15.11. - O candidato terá 30 (trinta) dias a partir da 
publicação de sua admissão no Diário Oficial do Estado – DOE 
para entrar em exercício. O não atendimento nesse prazo será 
considerado como desistência da função por parte do candidato.

16. Das Disposições Finais
16.1. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 

instruções pelos candidatos e no compromisso tácito de acei-
tação das condições deste Concurso Público, tais como aqui se 
acham estabelecidas.

16.2. O resultado final deste Concurso Público será publica-
do no Diário Oficial do Estado – DOE.

16.3. Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos 
a contar da data de publicação do edital de homologação no 
Diário Oficial do Estado – DOE, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da UNICAMP.

16.4. A aprovação e a classificação final neste Concurso 
geram para o candidato apenas expectativa de direito àad-
missão.

16.5. - A UNICAMP reserva-se o direito de proceder às 
admissões dos candidatos em número que atenda ao interesse 
e às necessidades dos seus serviços, de acordo com a disponibi-
lidade orçamentária e as vagas existentes, durante o período de 
validade deste Concurso Público.

16.6. - A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas consequências, sem prejuízo das demais medidas 
de ordem administrativa, civil ou criminal cabíveis.

16.7. - Caberá ao Diretor Geral da Diretoria Geral de Recur-
sos Humanos da UNICAMP a homologação do resultadofinal 
deste Concurso Público.

16.8. - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que constará 
em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
– DOE e/ou disponibilizado no site da UNICAMP (www.dgrh.
unicamp.br) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br).

16.9. - Em caso de necessidade de alteração ou atualização 
de telefones ou de endereço residencial ou eletrônico, o candi-
dato deverá realizá-la:

a) - até a publicação da classificação final: no site www.
vunesp.com.br, na Área do Candidato;

b) - após - a - homologação - deste - Concurso - Públi-
co: - na - área - do - candidato - acessando - o - link 
http://www.siarh.unicamp.br/concurso/LoginInscricao.
jsf?modoParam=MANUTENCAO.

16.9.1. São de inteira responsabilidade do candidato pre-
juízos decorrentes da não atualização do seu endereço e/ou 
telefones.

16.10. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se respon-
sabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - endereço residencial e/ou eletrônico incompletos, não 
atualizados ou incorretos;

b) - endereço de difícil acesso;
c) - correspondência devolvida pela ECT por razões diversas 

de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) - correspondência recebida por terceiros.
16.11. - As informações sobre o presente Concurso Público 

serão prestadas:
16.11.1. - até a publicação da classificação final: pela Fun-

dação VUNESP, pela internet, no site www.vunesp.com.br, por 
meio do “Fale conosco”, e pelo Disque VUNESP, (11) 3874 6300, 
nos dias úteis, de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas; e

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

sexta-feira, 4 de novembro de 2022 às 05:02:38

Clecio
Realce
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vunesp.com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo 
as instruções ali contidas.

8.10.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 8.10.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

8.10.3. - O edital de análise de recurso(s) interposto(s) 
com base no item 8.10.1. deste Edital será publicado no Diário 
Oficial do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br, na “Área do Candida-
to”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 27 de 
janeiro de 2023.

8.10.3.1. - Após a data mencionada no item 8.10.3. deste 
Edital fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato 
da lista especial – pessoa com deficiência.

8.11. - O candidato com deficiência, classificado, além de 
figurar na Lista de Classificação Geral, terá seu nome constante 
na Lista de Classificação Especial – pessoa com deficiência, con-
forme disposto no artigo 6º do Decreto Estadual nº 59.591/13.

8.12. - O candidato com deficiência aprovado neste con-
curso público, que é regulamentado por este Edital, quando 
convocado, deverá, munido de documento de identidade origi-
nal, submeter-se à perícia médica no Órgão Médico Oficial do 
Estado – DPME, objetivando verificar se a deficiência declarada 
se enquadra nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas

com Deficiência da Organização das Nações Unidas – apro-
vada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008 
e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto 
de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da Lei Federal nº 
14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo art. 4º do 
Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004, assim como se 
há compatibilidade ou não da deficiência com as atribuições da 
função autárquica a ser ocupada, nos termos dos artigos 3° e 
4° da Lei Complementar Estadual n° 683/1992, observadas as 
seguintes disposições:

8.12.1. - O candidato com deficiência deverá comparecer à 
perícia e à junta médica, se for o caso, munido de:

a) - original de um documento de identificação (conforme 
previsto na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital);

b) - laudo médico (original ou cópia autenticada) circuns-
tanciado que ateste a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID);

c) - demais documentos e exames que comprovem a(s) 
sua(s) deficiência(s) e/ou outros documentos estabelecidos no 
edital de convocação para a realização da perícia médica e/ou 
para a realização da junta médica.

8.12.2. - Os candidatos serão convocados para realização 
da perícia médica e da junta médica, quando for o caso, por 
meio de Edital, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”.

8.12.2.1. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o 
motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candi-
dato na perícia médica ou na junta médica.

8.12.3. - Os respectivos resultados da perícia médica e da 
junta médica, serão publicados no Diário Oficial do Estado – 
DOE, e disponibilizados, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, por meio de editais distintos e em 
datas distintas.

8.13. - Verificada a incompatibilidade entre a(s) deficiência(s) 
do candidato e as atribuições da função postulada, na perícia 
médica e na junta médica, caso seja requerida, o candidato será 
eliminado deste Certame.

8.14. - Será eliminado da Lista de Classificação Espe-
cial - Pessoas com Deficiência, o candidato, em que as) 
deficiência(s) assinalada(s) na ficha de inscrição não se fizer(em) 
constatada(s), conforme item 8.3 deste Edital, ou aquele que 
não comparecer na perícia médica ou na junta médica (se 
requerida), devendo, no entanto, permanecer na Lista Definitiva 
de Classificação Geral, desde que tenha obtido classificação nos 
termos deste Edital.

8.14.1. - O candidato será eliminado deste Certame, na 
hipótese de não ter sido classificado conforme estabelece este 
Edital.

8.15. - Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público 
ou classificação de candidatos com deficiência, será elaborada 
somente a Lista Definitiva de Classificação Geral.

8.16. - Havendo a contratação do candidato que conste 
da Lista de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência, a 
deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposen-
tadoria por invalidez.

8.17. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer das 
disposições deste Capítulo, do Capítulo 14 – Dos Recursos e do 
Capítulo 16 - Das Disposições Finais, todos deste Edital, implica-
rá a perda do direito a ser contratado.”

9 - – Da Participação do Candidato que se Autodeclarar 
negro (preto e pardo)

9.1. - Considerando o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 
12.288/ 2010 (Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação 
CONSU-A-06/2021 da Unicamp, fica reservado aos candidatos 
negros (pretos e pardos) o percentual de 20% (vinte por cento) 
das vagas oferecidas neste concurso público, incluindo também 
as que porventura vierem a surgir durante o prazo de validade 
do mesmo.

9.1.1. - As frações decorrentes do cálculo desse percentual 
serão elevadas para o primeiro número inteiro subsequente, em 
caso de fração igual ou superior a 0,4 (quatro décimos) e dimi-
nuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de 
fração inferior a 0,4 (quatro décimos).

9.2. - Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos 
negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato 
da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou 
raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE.

9.2.1. - Para a aferição da condição declarada pelo candi-
dato, será utilizado exclusivamente o critério fenotípico, definido 
como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predo-
minantemente, a cor da pele, a textura do cabelo e o formato 
do rosto, as quais, combinadas ou não, permitam validar ou 
invalidar a condição étnico-racial.

9.3. - O candidato que desejar concorrer à reserva de vaga 
destinada a candidatos negros (pretos e pardos) quando da 
inscrição, deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - obrigatoriamente, indicar na ficha de inscrição essa 
condição;

c) - preencher todos os campos e assinar a AUTODECLARA-
ÇÃO DE QUE É NEGRO DA COR PRETA OU PARDA, constante no 
Anexo 2, deste Edital;

d) - acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio da declaração, por meio 
digital (upload);

d1) a declaração para envio deverá estar digitalizado, frente 
e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por 
documento anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” 
ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

9.3.1. - Não será avaliado o documento ilegível e/ou com 
rasura ou proveniente de arquivo corrompido.

9.3.2. - Não será considerado o documento enviado pelos 
correios ou por quaisquer formas que não a especificada neste 
Edital.

nos termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do 
artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92.

8.5. - O candidato com deficiência deverá declarar, quando 
da inscrição, no campo destinado para tal finalidade o tipo de 
deficiência que possui, bem como se deseja concorrer na condi-
ção de pessoa com deficiência às vagas existentes e as que sur-
girem durante o prazo de validade para este concurso público.

8.6. - Para concorrer como pessoa com deficiência, o candi-
dato deverá, no período de inscrições:

a) - especificar, na ficha de inscrição, no campo “Deficiên-
cia”, a condição de deficiente, informando o CID, observando o 
disposto no item 8.3, deste Edital;

b) - enviar:
b1) laudo médico (original ou cópia autenticada), que ateste 

a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referên-
cia ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença – CID da doença que acomete o candidato e que tenha 
sido expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses anteriores 
ao término do período de inscrições deste Concurso. O laudo 
médico deverá conter, ainda, o nome completo do candidato, 
o número do documento de identidade (RG) do candidato, o 
número do CPF do candidato, bem como o nome, a assinatura 
e o CRM do profissional responsável pela emissão do laudo;

b2) solicitação, se necessário, requerendo tempo e/ou trata-
mento diferenciado para realização da prova, especificando as 
condições técnicas e/ou prova especial que necessitará, confor-
me laudo médico encaminhado. O tempo para a realização da 
prova para o candidato que se inscreva e comprove ser portador 
de deficiência poderá ser diferente, desde que requerido no 
laudo médico, não podendo, entretanto, esse tempo adicional 
ultrapassar 60 (sessenta) minutos.

8.6.1. O candidato que se declarar deficiente e necessitar de 
condição especial para a realização da prova deverá requerê-la, 
no ato da inscrição, informando as condições especiais de que 
necessita, como por exemplo: prova ampliada, auxílio para leitu-
ra da prova, sala de fácil acesso, utilização de aparelho (auditivo, 
medição de glicemia etc), transcritor ou outras condições que 
deverão estar claramente descritas na ficha de inscrição.

8.6.1.1. Aos deficientes visuais:
a) - ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas 

provas no sistema braile, desde que solicitadas no período de 
inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile 
e, para a folha de respostas, por um fiscal designado para tal 
finalidade (fiscal transcritor).

a1) O referido candidato deverá levar para esse fim, no dia 
da aplicação das provas, reglete e punção, podendo utilizar-se 
de soroban.

b) - ao candidato com baixa visão: será(ão) oferecida(s) 
prova(s) ampliada(s), desde que solicitada(s) no período de 
inscrições. Suas provas serão confeccionadas no tamanho de 
fonte informado em sua ficha de inscrição, que poderá ser 16 
ou 20 ou 24 ou 28.

b1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte da 
prova ampliada terá suas provas confeccionadas com fonte 24.

b2) A ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de 
respostas e outros documentos utilizados durante a aplicação 
não serão ampliados. Diante disso, o candidato poderá solicitar 
o auxílio de um fiscal para efetuar a transcrição das respostas 
para a folha de respostas.

c) - ao candidato com deficiência visual (cego ou baixa 
visão): serão oferecidas provas especiais por meio de utilização 
de software, desde que solicitadas no período de inscrições. 
Serão disponibilizados computador/notebook, com o software 
NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas.

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no 
computador e/ou software mencionados na alínea “c”, do item 
8.6.1.1., deste Edital, será disponibilizado ao candidato fiscal 
ledor para leitura de sua(s) prova(s).

8.6.1.2. O candidato com deficiência auditiva: deverá 
indicar, obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se neces-
sitará de:

a) - intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais;
b) - autorização para utilização de aparelho auditivo.
8.6.1.2.1. - Se o candidato utilizar aparelho auditivo, essa 

necessidade deverá constar no parecer do médico especialista, 
bem como deverá ser informada na ficha de inscrição.

8.6.1.3. - O candidato com deficiência física: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - mobiliário adaptado;
b) - auxílio no manuseio da(s) prova(s) e transcrição de 

respostas.
8.7. - Para o envio da documentação referida no item 8.6. e 

suas alíneas, deste Edital, o candidato deverá até 23h59min de 
21 de dezembro de 2022:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de provas especiais e/ou de condições 
especiais, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio do laudo médico, por meio 
digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

8.7.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis 
e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido. 
8.7.1.1.Não serão considerados documentos contendo solicita-
ção de provas especiais e/ou de condições especiais enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 8.7. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

8.7.2. - O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

8.8. - O candidato que - no período de inscrições - não 
declarar ser deficiente ou aquele que se declarar, mas não 
cumprir os dispositivos mencionados nos itens 8.5. até 8.7., e 
respectivas alíneas, deste Edital, não será considerado candidato 
com deficiência, para fins deste Certame e/ou não terá prepara-
da as provas especiais e/ou não terá atendidas/providenciadas 
as condições especiais para a realização das provas.

8.8.1. - Candidato com deficiência que não realizar a 
inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá inter-
por recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo 
alegado.

8.9. - A solicitação de prova especial e/ou de condições 
especiais para prestar/realizar a prova será analisada com base 
no laudo médico enviado pelo candidato. O atendimento às 
condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da razoa-
bilidade e da viabilidade do pedido.

8.9.1. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
participar como pessoa com deficiência.

8.10. - A divulgação da relação prévia contendo deferi-
mentos e indeferimentos relativos às solicitações de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou relativos às solicitações de 
provas especiais e/ou relativos às solicitações de condições 
especiais para prestar/realizar a(s) prova(s) será publicada no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 13 de janeiro de 2023.

8.10.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou de provas especiais e/ou de 
condições especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso 
no período das 8 horas de 16 de janeiro de 2023 às 23h59min 
17 de janeiro de 2023, no site da Fundação VUNESP (www.

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a infor-
mação de solicitação de condições especiais, acessar a Área do 
Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o 
envio do laudo médico, por meio digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

6.3.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

6.3.2. - Não serão considerados documentos contendo 
solicitação de condição especial enviados pelos Correios, por 
e-mail ou por quaisquer outras formas não especificadas no item 
6.3. deste Edital, nem a entrega condicional ou complementação 
de documentos ou retirada de documentos após a data limite.

6.3.3. - O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

6.4. - O candidato que não fizer a solicitação de condições 
especiais durante o período de inscrições e/ou aquele que a 
solicitar, mas não a comprovar nos termos do que estabelecem 
os itens 6.1. até 6.3.e alíneas deste Edital, não terá as condições 
especiais providenciadas/atendidas.

6.4.1. - A solicitação de condições especiais para prestar/
realizar a(s) prova(s) será analisada com base no laudo médico 
enviado pelo candidato. O atendimento às condições especiais 
solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabi-
lidade do pedido.

6.4.2. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
atendimento às condições especiais.

6.5. - As decisões relativas às solicitações de condições 
especiais para a prestação da(s) prova(s) serão publicadas no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 13 de janeiro de 2023.

6.5.1. - Contra o indeferimento de solicitação de condições 
especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso no perí-
odo das 8 horas de 16 de janeiro de 2023 às 23h59min de 17 
de janeiro de 2023, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as 
instruções ali contidas.

6.5.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 6.5.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

6.6. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferi-
mento de solicitações de condições especiais para realização 
da(s) prova(s) será publicado no Diário Oficial do Estado e/ou 
disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”, na data prevista de 27 de janeiro de 2023.

6.7. - Qualquer eventual solicitação, após o período de ins-
crições, o candidato deverá entrar em contato com a Fundação 
VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira 
a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para cientificar-se 
dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou na “Área 
do Candidato” no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

6.8. - O atendimento às condições especiais solicitadas fica-
rá sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade do pedido.

7. - Da candidata lactante
7.1. - Em caso de necessidade de amamentação durante 

a realização da prova, a candidata lactante deverá levar um 
acompanhante, maior de idade, devidamente documentado, que 
ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável 
pela criança. Recomenda-se ao acompanhante que compareça 
e permaneça no local dessa prova fazendo uso de máscara de 
proteção facial, com cobertura total de nariz e boca.

7.1.1. - O acompanhante adulto ficará em sala reservada e 
será o responsável pela guarda da criança. Este estará subme-
tido a todas as normas constantes neste Edital regulamentador 
deste Certame, inclusive no tocante à apresentação de original 
de um dos documentos de identificação elencados na alínea 
“a”, do item 12.5., deste Edital, bem como ao uso de equipa-
mentos eletrônicos e celulares.

7.1.2. - A candidata que não levar um acompanhante adulto 
não poderá permanecer com a criança no local de realização 
da prova.

7.1.3. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não disponi-
bilizarão, em hipótese alguma, acompanhante para guarda da 
criança.

7.2. - Para tanto, a candidata deverá, até a semana que 
anteceder a data de realização da prova, entrar em contato com 
a Fundação VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de 
segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para 
cientificar-se dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou 
na ”Área do Candidato”, no link “FALE CONOSCO”, em seu site 
(www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

7.3. - No momento da amamentação, a candidata será 
acompanhada por uma fiscal sem a presença do responsável 
pela criança e sem o material de prova(s).

7.4. - Não haverá compensação do tempo de amamentação 
ao período de duração da prova.

7.5. - Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não será 
permitida a permanência de criança ou de adulto de

qualquer idade nas dependências do local de realização 
da prova, podendo ocasionar inclusive a não participação do(a) 
candidato(a) neste Concurso Público.

8. - Da participação do candidato com deficiência
8.1. - A participação de candidato com deficiência no pre-

sente Concurso Público observará as regras contidas no artigo 
37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 
3.298/1999, na Lei Complementar Estadual nº 683/1992, no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, na proporção de 5% (cinco 
por cento) das vagas que surgirem, desde que atinjam de 
cinco a dez vagas, conforme previsto no artigo 1°, § 4º da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992, e cujas atribuições sejam 
compatíveis com sua(s) deficiência(s).

8.2. - O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se 
as atribuições da função, especificadas no item 3.1.,deste Edital, 
são compatíveis com suas deficiências, sem prejuízo do procedi-
mento previsto nos itens 13.8 a 13.12 deste Edital.

8.3. - Considera-se pessoa com deficiência aquela que 
tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 
nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações 
Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho 
de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de 
agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da Lei Federal 
nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo art. 4º do 
Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004.

8.3.1. - Considerando as vagas existentes e as que vierem a 
surgir e de acordo com o Decreto Estadual nº 59.591/13, com a 
redação dada pelo Decreto Estadual nº 60.449/14, os candida-
tos com deficiência serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), a 
30ª (trigésima), a 50ª (quinquagésima) e a 70ª (septuagésima) 
vagas deste Concurso Público, e assim sucessivamente, a cada 
intervalo de 20 (vinte) vagas liberadas.

8.4. - As pessoas com deficiência participarão deste Con-
curso em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas 

valor do pagamento da taxa de inscrição, desde que CUMULATI-
VAMENTE atenda aos seguintes requisitos:

a) - seja estudante regularmente matriculado em uma das 
séries do ensino fundamental ou médio, curso pré- vestibular 
ou curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação; e

b) - perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 
mínimos ou esteja desempregado.

5.2. - O candidato que preencher, CUMULATIVAMENTE, 
as condições estabelecidas nas alíneas “a” e “b”, do item 5.1. 
deste Edital, poderá - durante o período das 10 horas de 16 de 
novembro de 2022 às 23h59min de 17 de novembro de 2022 
- solicitar a redução do pagamento da correspondente taxa de 
inscrição obedecendo aos seguintes procedimentos:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 17 de novembro de 2022.
5.3. - Para a comprovação dos requisitos estabelecidos nas 

alíneas “a” e “b” do item 5.1., deste Edital, o candidato deverá 
encaminhar:

a) - certidão ou declaração expedida por instituição de 
ensino pública ou privada, comprovando a sua condição estu-
dantil; ou

a1) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino público ou privado ou por 
entidade de representação estudantil; e

b) - comprovante de renda especificando perceber remune-
ração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos; ou

b1) declaração (Anexo 1 deste Edital ), por escrito, da con-
dição de desempregado, que estará disponibilizada no “link” 
próprio da página deste Concurso, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

5.4. - Para o envio dos documentos comprobatórios citados 
nas alíneas “a”, “a1”, “b” e “b1”, do item 5.3. deste Edital, o 
candidato deverá, até 23h59min de 17 de novembro de 2022:

a) - acessar o link próprio deste Concurso, no endereço 
eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio dos documentos por meio 
digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

5.4.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

5.4.2. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 5.4. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

5.5. - O candidato deverá - a partir das 10 horas de 07 de 
dezembro de 2022 - acessar o site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para verificar o resultado da solicitação de redu-
ção do pagamento da taxa de inscrição na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”.

5.6. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição deferida deverá acessar nova-
mente a “Área do Candidato”, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), imprimir o boleto bancário até 21 de 
dezembro de 2022, quando este recurso será retirado do site, 
bem como efetuar o pagamento do valor da taxa de inscrição 
reduzido até a data de vencimento constante do boleto bancário.

5.7. - Contra o indeferimento de solicitação de redução 
do pagamento da taxa de inscrição caberá recurso no período 
das 8 horas de 08 de dezembro de 2022 às 23h59min de 09 de 
dezembro de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as 
instruções ali contidas.

5.7.1. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 5.7. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

5.8. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferimen-
to da solicitação de redução do pagamento da taxa de inscrição 
será divulgado oficial e exclusivamente no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, com data prevista de 20.12.2022.

5.9. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição indeferida e/ou o recurso previs-
to no item 5.7. deste Edital indeferido, e queira participar deste 
Certame, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), imprimir o 
boleto até 21.12.2022, bem como efetuar o pagamento do valor 
da taxa de inscrição pleno até 22 de dezembro de 2022, quando 
este recurso será retirado do site.

5.10. - O candidato que não efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição mediante o recolhimento do valor da taxa 
de inscrição, reduzido ou pleno, conforme o caso, não terá sua 
inscrição efetivada.

6. - Da solicitação de atendimento especial para prestação 
da prova

6.1. - Para a prestação/realização da prova, o candidato 
com necessidades especiais temporárias ou permanentes pode-
rá – no ato da inscrição – requerê-las, informando as condições 
especiais de que necessita, como por exemplo: prova ampliada, 
auxílio para leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização 
de aparelho (auditivo, medição de glicemia etc), transcritor ou 
outras condições que deverão estar claramente descritas na 
ficha de inscrição.

6.2. - O candidato que não se declarar pessoa com deficiên-
cia, mas que necessitar de condições especiais ou prova especial 
deverá no período das inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - durante o preenchimento da ficha de inscrição, no 
campo “Condição Especial”, especificar detalhadamente os 
recursos/condições especiais de que necessita, seguindo as 
instruções ali indicadas;

c) - enviar laudo médico (original ou cópia autenticada), que 
ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Interna-
cional de Doença – CID da doença que acomete o candidato e 
que tenha sido expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses 
anteriores ao término do período de inscrições deste Concurso. O 
laudo médico deverá conter, ainda, o nome completo do candi-
dato, o número do documento de identidade (RG) do candidato, 
o número do CPF do candidato, bem como o nome, a assinatura 
e o CRM do profissional responsável pela emissão do laudo.

6.3. - Para o envio do laudo médico citado na alínea “c”, do 
item 6.2., deste Edital, o candidato deverá até 23h59min de 21 
de dezembro de 2022:

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer 
outro material literário ou visual);

k2) usando boné, gorro, chapéu, óculos de sol, fone de ouvi-
do, protetor auricular ou quaisquer equipamentos eletrônicos 
(ligados ou desligados e/ou que não tenha atendido aos itens 
12.13. e 12.13.1. e alíneas deste Edital), calculadora, walkman, 
notebook, palm-top, ipod, tablet, agenda eletrônica, relógio, de 
qualquer tipo, gravador ou outros similares, ou instrumentos de 
comunicação interna ou externa, tais como telefone celular, bip, 
pager, entre outros e/ou for encontrado em qualquer ambiente 
do prédio de prova portando qualquer um dos objetos eletrôni-
cos discriminados neste Edital;

l) - perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos 
seja durante a sua preparação ou durante a realização da prova;

m) - agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 
membro da equipe encarregada da aplicação da prova e/ou 
tratar com falta de urbanidade os examinadores, os auxiliares, 
os aplicadores, as autoridades ou os fiscais presentes nos locais 
de prova;

n) - durante o processo de aplicação de prova, não atender 
a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital;

o) - recusar a se submeter ao sistema de detecção de metal;
p) - fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e/ou 

divulgar imagens e informações acerca do local da prova, da 
prova e/ou de seus participantes;

q) - desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra 
forma, tentar prejudicar outro candidato;

r) fizer anotação de informações relativas às suas respos-
tas, em qualquer material que não o fornecido pela Fundação 
VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de 
identificação de carteira/rascunho de gabarito da prova objetiva 
ou em outro papel;

s) recusar-se a seguir as instruções fornecidas por membro 
da Comissão Organizadora e da Banca Examinadora, da equipe 
de aplicação e apoio às provas/avaliações ou de qualquer outra 
autoridade presente no local de aplicação de provas;

t) deixar de atender as normas contidas no caderno de 
questões, na Folha de Respostas ou em outros materiais de 
aplicação de prova ou outras orientações/instruções expedidas 
pela Fundação VUNESP;

u) se recusar a retirar a máscara (caso esteja fazendo uso) 
para o procedimento de identificação, conforme estabelecido no 
item 12.5.4, alínea “a1”. deste Edital.

12.18. - Motivarão, ainda, a eliminação do candidato deste 
Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas 
neste Edital ou a outras relativas a este Concurso Público, 
aos comunicados, às instruções ao candidato ou às instruções 
constantes da prova.

12.19. - A Fundação VUNESP não se responsabilizará por 
perda ou extravio de documentos, objetos e/ou equipamentos 
eletrônicos ocorridos no local de realização das prova, nem por 
danos neles causados.

12.20. - No ato da realização da prova escrita objetiva serão 
entregues ao candidato:

a) - a folha de respostas personalizada (contendo dados 
cadastrais do candidato);

b) - o caderno de questões da prova escrita objetiva;
12.20.1. Será de responsabilidade do candidato a conferên-

cia de seus dados constantes da folha de respostas e do caderno 
de questões, principalmente quanto aos seus dados pessoais e a 
função para qual está concorrendo.

12.21. Na prova escrita objetiva, o candidato lerá o caderno 
de questões, resolverá as questões propostas, e transcreverá as 
respostas para a folha de respostas personalizada, com caneta 
esferográfica de tinta preta, assinando a folha somente no 
campo apropriado.

12.21.1. - Alerta-se que a eventual utilização de caneta de 
tinta de outra cor para o preenchimento das respostas poderá 
acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações 
poderão não ser detectadas pelo software de reconhecimento 
da digitalização.

12.21.2. - A folha de respostas personalizada, de preenchi-
mento exclusivo do candidato, é o único documento válido para 
a correção eletrônica e deverá ser entregue ao final da prova ao 
fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões.

12.21.2.1. - O candidato deverá proceder ao preenchimento 
da folha de respostas em conformidade com as instruções 
específicas contidas na própria folha e na capa do caderno 
de questões, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

12.21.3. - Na folha de respostas personalizada:
a) - não será computada questão com emenda ou rasura, 

ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha 
mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta;

b) - não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempe-
nho do candidato;

b1) os prejuízos advindos de marcações feitas incorreta-
mente na folha de respostas serão de inteira responsabilidade 
do candidato;

c) - em hipótese alguma, haverá substituição da folha de 
respostas personalizada por erro do candidato.

12.22. Após o término do prazo previsto para a duração 
da prova escrita objetiva, não será concedido tempo adicional 
para o candidato continuar respondendo questão objetiva ou 
procedendo à transcrição para a folha de respostas e/ou para o 
rascunho do gabarito, salvo se solicitada condição especial/PCD 
conforme previsto nos itens 8.6 e 8.6.1, deste Edital.

12.22.1. - A saída da sala de prova somente será permitida 
após decorridos 60 (sessenta) minutos do horário de início da 
prova, a contar de seu efetivo início (apontado na sala), bem 
como após o candidato ter entregue, obrigatoriamente, ao 
fiscal de sala:

a) - a sua folha de respostas personalizada;
b) - o seu caderno de questões, completo.
12.23. - O candidato, ao término da prova, deverá sair 

levando consigo somente o material fornecido pela Fundação 
VUNESP para conferência da prova escrita objetiva realizada 
(rascunho de gabarito).

12.24. - Deverão permanecer em cada uma das salas de 
aplicação da prova os 3 (três) últimos candidatos até que o 
último deles entregue sua prova, assinando termo respectivo, 
bem como saindo juntos da sala.

12.25. - Um exemplar dos cadernos de questões da 
prova objetiva escrita estará disponível no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link 
“PROVA”, a partir das 14 horas do primeiro dia útil subsequente 
ao de sua realização.

13. - Do Julgamento da prova, da Habilitação e da Clas-
sificação

13.1. - Do julgamento da prova escrita objetiva
13.1.1. - A prova escrita objetiva será avaliada na escala 

de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos. Será considerado habilitado, 
nesta prova, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
60,00 (sessenta).

13.1.1.1. - Os candidatos não habilitados nos exatos termos 
do item 13.1.1. deste Edital serão eliminados deste Concurso.

13.1.2. - A nota da prova escrita objetiva será obtida pela 
somatória do total de acertos em cada disciplina multiplicado 
pelo respectivo peso, que posteriormente será transformada na 
escala de 0 (zero) a 100 (cem).

13.2. - Da habilitação e da classificação
13.2.1. - Será considerado habilitado, neste Concurso, o 

candidato que obtiver nota igual ou superior a 60,00
(sessenta) em cada uma das provas escritas.
13.3. - A nota final corresponderá à nota obtida na prova 

escrita objetiva.

a2) o candidato será responsável pelo acondicionamento 
e/ou descarte de seu material de proteção pessoal utilizado 
(máscaras, luvas etc), seguindo as recomendações dos órgãos 
de saúde. Não será permitido o descarte desse material no 
local de prova;

b) leve álcool em gel a 70% para uso pessoal;
c) leve garrafa ou utensílio para acondicionamento de água.
12.5.5. - O candidato, ao entrar no prédio de aplicação de 

prova, deve dirigir-se imediatamente à sala de prova, sendo proi-
bida a permanência em saguões, corredores, áreas externas etc.

12.6. - Não será admitido no local de prova o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

12.7. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato 
à prova, nem aplicação de prova fora do local, da data e do 
horário estabelecido.

12.8. - O candidato não poderá ausentar-se da sala de apli-
cação de prova sem o acompanhamento de um fiscal.

12.9. - O candidato que queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em que 
estiver prestando a prova.

12.9.1. O candidato que não atender aos termos dispostos 
no item 12.9. deste Edital, arcará, exclusivamente, com as con-
sequências advindas de sua omissão.

12.10. - Os eventuais erros de digitação, quanto ao sexo, 
à data de nascimento, ao endereço residencial etc, deverão ser 
corrigidos pelo próprio candidato, acessando a “Área do Can-
didato \> Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), clicando no link deste Concurso Público, digi-
tando seu CPF e a senha cadastrada no momento da inscrição e 
efetuando a correção cadastral necessária até 2 (dois) dias após 
a aplicação da prova.

12.10.1. Para efeito de critério de desempate serão conside-
radas as correções cadastrais realizadas até o 2º dia útil contado 
a partir da data de aplicação da prova.

12.10.2. O candidato que não efetuar a respectiva correção 
de dados cadastrais/pessoais nos termos do item 12.10 deste 
Edital, arcará exclusivamente com as consequências advindas 
de sua omissão.

12.11. O telefone celular e similares e/ou qualquer outro 
equipamento eletrônico de comunicação deverão permanecer 
desligados e com seus alarmes desabilitados, durante todo o 
tempo em que o candidato permanecer no local de realização 
das provas.

12.12. A Fundação VUNESP poderá fornecer embalagem 
para a guarda de objetos pessoais do candidato, principalmente 
equipamento eletrônico de comunicação.

12.12.1. Os materiais mencionados no item 12.11. deste 
Edital deverão ser acondicionados nessa embalagem, e a 
mesma lacrada pelo candidato, devendo permanecer embaixo 
da carteira do candidato durante todo o tempo em que o mesmo 
permanecer na sala de prova.

12.13. - Durante a aplicação da prova, não será admitida 
comunicação entre os candidatos, nem qualquer espécie de con-
sulta, seja a códigos, livros, manuais, impressos ou anotações, 
uso de telefone celular, tablet ou similares, uso de gravador ou 
de qualquer material que não seja o estritamente permitido, nem 
o uso de boné/gorro/chapéu ou similares, nem de óculos de sol e 
de protetores auriculares.

12.13.1. - Se o candidato estiver de posse de qualquer equi-
pamento eletrônico, deverá, antes do início da prova:

a) - desligá-lo;
b) - retirar sua bateria (se possível);
c) - acondicioná-lo em embalagem específica, que será 

fornecida pela Fundação VUNESP; lacrar essa embalagem e 
mantê-la embaixo da carteira e lacrada até a sua saída da sala 
de aplicação da prova;

d) - colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio e calculadoras);

d1) esse material deverá permanecer durante todo o perío-
do de permanência do candidato no local de prova, dentro dessa 
embalagem, que deverá também, permanecer lacrada.

12.13.2. - O candidato que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a reali-
zação da prova, deverá ter justificativa médica para tal e o(s) 
objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. Constatada 
qualquer irregularidade, o candidato poderá ser excluído deste 
Concurso Público.

12.13.3. - Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais 
como: bolsas, sacolas deverão ser acomodadas, no chão, embai-
xo de sua carteira ou de sua mesa, onde deverão permanecer 
até o término da prova.

12.14. - É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue neces-
sário, o direito de utilizar detector de metais em ambientes dos 
locais de aplicação de prova.

12.15. - A Fundação VUNESP, objetivando garantir a lisura 
e idoneidade deste Concurso Público, o que é de interesse 
público e, em especial, dos próprios candidatos, bem como a sua 
autenticidade, solicitará aos candidatos, autenticação digital, a 
reprodução de uma frase e a assinatura, durante a realização da 
prova, na lista de presença.

12.15.1. A autenticação digital e a reprodução da frase, e 
a assinatura do candidato, na lista de presença da prova, visam 
atender ao disposto no item 15.2.1. deste Edital.

12.16. - Não será permitida a interferência ou participação 
de outras pessoas para a realização da prova e/ou transcrição 
das respostas, salvo em caso em que o candidato tenha obtido 
autorização em sua solicitação para esse fim. Nesse caso, o can-
didato será acompanhado por um fiscal da Fundação VUNESP ao 
qual deverá ditar as respostas.

12.17. - Será excluído deste Concurso Público o candidato 
que além das demais hipóteses previstas neste Edital:

a) - não comparecer à prova, conforme convocação oficial 
publicada no Diário Oficial do Estado–DOE, qualquer que seja 
o motivo alegado;

b) - apresentar-se fora de data, local, sala, e/ou do horário 
estabelecidos no Edital de Convocação;

c) - não apresentar documento de identificação conforme 
estabelecido na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital;

d) - ausentar-se da sala/ambiente de aplicação da prova:
d1) momentaneamente: sem o acompanhamento do fiscal 

e/ou portando folha de respostas e/ou caderno de questões e/
ou outros materiais não permitidos e/ou portando algum(ns) de 
seus pertences pessoais;

d2) definitivamente: antes de decorrido o tempo mínimo de 
60 (sessenta) minutos de permanência na sala de prova, com 
base no horário de início da prova, e/ou sem entregar, ao fiscal 
de sala, os respectivos materiais da prova;

e) - recusar-se à autenticação digital e/ou a transcrever 
a frase contida na lista de presença para posterior exame 
grafotécnico;

f) - não permitir a coleta de sua assinatura;
g) - fizer anotação de informações relativas às suas respos-

tas, em qualquer material que não o fornecido pela Fundação 
VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de 
identificação de carteira/rascunho de gabarito ou fora dos meios 
permitidos neste Edital;

h) - não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/ou 
os cadernos de questões completos da prova escrita objetiva ou 
qualquer outro material de aplicação;

i) - estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que 
possua o respectivo porte;

j) - lançar mão de meios ilícitos para executar a prova;
k) - for surpreendido no local de prova:
k1) em comunicação com outro candidato ou com outras 

pessoas, verbalmente ou por escrito e/ou fazendo uso de mate-
rial não permitido para a realização da prova (notas, anotações, 

10.3.1. - A banca de que trata o item 10.3. deste Edital será 
composta por 5 (cinco) membros distintos daqueles que fizeram 
parte da banca de identificação étnico-racial, também indicados 
pela CADER, observando a forma de composição prevista no 
item 10.1.1. deste Edital.

10.3.2. - Em suas decisões a banca revisora deverá consi-
derar a filmagem do procedimento para fins de heteroidentifica-
ção, o parecer emitido pela banca de identificação étnico-racial 
e o recurso elaborado pelo candidato.

11. - Da prova
11.1. - Este Concurso Público constará de prova escrita 

objetiva.
11.2. - A prova escrita objetiva - de caráter eliminatório e 

classificatório - versará sobre o conteúdo programático constan-
te no Anexo 3 do presente Edital.

11.3. - A prova escrita objetiva será composta de:
Prova Escrita Objetiva/Disciplinas - Nº de questões - Pesos
Conhecimentos Gerais:
- - Raciocínio Lógico Matemático
- - Inglês Técnico
Conhecimentos Específicos:
- - Conhecimentos Específicos
5
5
40
1
1
2
11.3.1. - A prova escrita objetiva:
11.3.1.1. - avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função; 11.3.1.2. será composta 
de questões de múltipla escolha, com 5 alternativas cada uma, 
sendo considerada apenas uma alternativa correta.

11.3.1.3. A prova escrita objetiva terá duração de 3 (três) 
horas.

12. - Da prestação da prova escrita objetiva
12.1. - A prova escrita objetiva será realizada na cidade de 

Campinas/SP.
12.1.1. - Caso haja impossibilidade de aplicação da prova 

na cidade de Campinas/SP, por qualquer que seja o motivo, a 
Fundação VUNESP poderá aplicá-la em cidades próximas, sem 
qualquer responsabilidade quanto às despesas dos candidatos.

12.1.2. - A prova escrita objetiva será realizada: no período 
da tarde na data prevista de 12 de fevereiro de 2023.

12.2. - As informações sobre a data, o horário e o local 
para a realização da prova escrita objetiva serão publicadas 
e confirmadas por meio de Edital de Convocação, no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas, como subsídio, 
nos sites da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), no “link 
Local de Prova - Área do Candidato”) e da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br).

12.2.1. - Só será permitida a participação do candidato na 
prova escrita objetiva na respectiva data, no local e no horário 
constantes do Edital de Convocação publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE.

12.2.2. - A prova escrita objetiva terá o horário de início 
definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclareci-
mentos sobre sua aplicação.

12.3. - É de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento de todas publicações, não podendo alegar 
qualquer espécie de desconhecimento ou justificar sua ausência 
ou atraso para realização da prova.

12.4. - Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se o 
nome do candidato não constar do Edital de Convocação para 
a prova, esse deverá entrar em contato com o Disque VUNESP 
(11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 
às 18 horas ou na “Área do Candidato”, no link “FALE CONOS-
CO”, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), para 
verificar o ocorrido.

12.4.1. - Se ocorrer o previsto no item 12.4. deste Edital o 
candidato poderá participar deste Concurso Público mediante 
o preenchimento e assinatura, no dia da prova, de formulário 
específico (inclusão condicional), desde que proceda à entrega 
do original do comprovante de pagamento da correspondente 
taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital.

12.4.2. - A inclusão de que trata o item 12.4.1. deste Edital 
será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verifica-
ção quanto à regularidade da referida inscrição.

12.4.3. - Constatada eventual irregularidade da inscrição, 
a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 
direito à reclamação, independentemente de qualquer formali-
dade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

12.5. - O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a realização da prova escrita objetiva, no horário estabele-
cido no Edital de Convocação, munido de:

a) - original de um dos seguintes documentos de identifica-
ção, com foto, e que permita, com clareza, a sua identificação: 
Cédula de Identidade (RG), Carteira de Identidade expedida 
pelas Forças Armadas, Polícia Militar, Corpo de Bombeiros da 
Polícia Militar, Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira 
de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado Militar, Car-
teira Nacional de Habilitação expedida nos termos da Lei Federal 
nº 9.503/1997, ou Passaporte;

b) - munido do original do comprovante de pagamento da 
taxa de inscrição (somente se o seu nome não constar do Edital 
de Convocação para a realização das provas);

c) - portando caneta esferográfica de tinta de cor preta;
12.5.1. Somente será admitido na sala de realização de 

prova o candidato que apresentar, no original, um dos docu-
mentos discriminados na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital, 
desde que permita, com clareza, a sua identificação.

12.5.1.1 O candidato que não apresentar original de docu-
mento de identificação, conforme disposto na alínea “a”, do 
item 12.5., deste Edital, não realizará a prova, sendo considera-
do ausente e eliminado deste Concurso Público.

12.5.1.2. Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização da prova, documento de identidade no original, 
por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser entregue cópia 
de documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial, expedido há no máximo 30 (trinta) dias anteriores à 
data de realização da prova. O candidato poderá participar 
da prova, sendo, então, submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em 
formulário próprio.

12.5.2. - Não serão aceitos protocolos, cópia dos docu-
mentos citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros 
documentos não constantes deste Edital, nem carteira funcional 
de ordem pública ou privada.

12.5.3. - Considerando as recomendações e medidas dos 
centros e departamentos governamentais do Estado de São 
Paulo, com vistas à prevenção do contágio e ao combate do 
COVID-19 serão observados os cuidados de higienização, deven-
do o candidato:

a) se estiver com sintomas de COVID-19 ou se teve contato 
com alguém doente ou com suspeita de COVID-19, não compa-
recer ao local de prova;

b) dirigir-se imediatamente à sua respectiva sala de prova. 
Será proibida a permanência de candidatos e de outras pessoas 
no saguão, área externa ou corredores do local de prova;

12.5.4. Recomenda-se, ainda, que o candidato:
a) use máscara de proteção facial, com cobertura total de 

nariz e boca;
a1) caso o candidato compareça e permaneça de másca-

ra, se houver dúvida em relação à fisionomia/identidade do 
candidato no momento da identificação, poderá ser exigida a 
retirada da máscara, mantido o distanciamento recomendado, e 
sua imediata recolocação após a identificação, podendo, ainda, 
ser exigido o exame da máscara e/ou da(s) máscara(s) reserva;

9.4. - A autodeclaração somente terá validade se efetuada 
no prazo estabelecido e exclusivamente para este concurso 
público, não podendo ser estendida a outros certames.

9.5. - O não cumprimento, pelo candidato, com o disposto 
neste capítulo, impedirá que concorra às vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos), passando a concorrer às 
vagas da ampla concorrência, não sendo aceito em nenhuma 
hipótese questionamento posterior a respeito dessa questão.

9.6. - A decisão relativa às solicitações de insrição para con-
correr às vagas reservadas à candidatos negros serão publicadas 
no Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 
13 de janeiro de 2023.

9.6.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscri-
ção para concorrer às vagas reservadas à candidatos negros 
caberá recurso no período das 8 horas de 16 de janeiro de 
2023 às 23h59min de 17 de janeiro de 2023, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato 
- RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

9.6.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 9.6.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

9.6.3. - O edital de análise de recurso relativo ao inde-
ferimento de solicitação de inscrição para concorrer às vagas 
reservadas à candidatos negros será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 27 de 
janeiro de 2023.

9.7. - Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclu-
são ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos 
negros (pretos e pardos).

9.8. - O candidato inscrito que tenha se autodeclarado 
negro (preto ou pardo) participará deste concurso público em 
igualdade de condições com os demais candidatos, no que se 
refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, aos 
horários, aos locais de aplicação das provas e às notas mínimas 
exigidas.

9.9. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
que não fizerem opção pelas vagas reservadas, de que trata este 
Capítulo, não serão computados para efeito do preenchimento 
das vagas destinadas exclusivamente a candidatos negros 
(pretos e pardos).

9.10. - Os candidatos negros (pretos e pardos) que fizerem 
opção pelas vagas reservadas, em conformidade ao disposto 
neste Capítulo, concorrerão concomitantemente às vagas desti-
nadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação 
no concurso público.

9.11. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas 
reservadas.

9.12. - Em caso de desistência de candidato negro (preto 
ou pardo) aprovado em vaga reservada, a vaga será preen-
chida pelo candidato negro (preto ou pardo) seguinte na lista 
classificatória.

9.13. - O não preenchimento das vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos) fará com que elas sejam 
abertas aos candidatos da ampla concorrência.

9.14. - O candidato que se autodeclarar negro (preto ou 
pardo) e também se declarar pessoa com deficiência, poderá 
concorrer, também, às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência, desde que se inscreva como pessoa com deficiência 
e cumpra o disposto no Capítulo 8 - Da Participação do candida-
to com deficiência deste Edital. No caso de classificação, consta-
rá das duas listas específicas, devendo ser convocado a ocupar a 
primeira vaga disponível dentre aquelas a que concorrer.

9.15. - Ao candidato que concorrer concomitantemente 
às vagas reservadas às pessoas com deficiência e às vagas 
reservadas aos negros (pretos e pardos), que tiver sido classifi-
cado neste concurso público, na Lista de Classificação Especial 
- Pessoas com Deficiência, mas que não tiver comprovada sua 
deficiência, subsistirá o direito de permanecer na lista reservada 
aos negros (pretos ou pardos), salvo comprovada má fé.

9.16. - Na hipótese de o candidato, aprovado tanto na 
condição de negro (preto ou pardo) quanto na de deficiente, ser 
convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada 
a candidato negro, fará jus aos mesmos direitos e benefícios 
assegurados ao servidor com deficiência.

9.17. - O candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), 
classificado, além de figurar na Lista de Classificação Geral, terá 
seu nome constante da Lista Especial de classificação.

9.18. - O candidato aprovado que tenha se autodeclarado 
preto ou pardo e que desejar concorrer às vagas reservadas, 
nos termos deste Edital, será convocado por meio de Edital, 
publicado no Diário Oficial do Estado - DOE, e disponibilizado 
no site www.dgrh.unicamp.br e no site da VUNESP, www.
vunesp.com.br, nas respectivas páginas deste concurso público, 
para avaliação perante banca de identificação étnico-racial, 
designada especificamente para a confirmação da veracidade 
da autodeclaração.

9.18.1. - Demais informações a respeito do procedimento 
de heteroidentificação constarão de edital específico de convo-
cação para essa fase.

9.18.2. - O procedimento de identificação étnico-racial será 
registrado de forma eletrônica através de foto e/ou filmagem, 
podendo o registro ser utilizado na análise de eventuais recursos 
interpostos pelos candidatos.

9.18.3. - Não serão considerados, para fins deste concurso 
público, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventu-
almente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes 
à confirmação em procedimentos de heteroidentificação rea-
lizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e 
municipais.

9.19. - Será eliminado do concurso público o candidato que:
a - não comparecer ao procedimento de identificação 

étnico-racial na data, horário e local estabelecidos;
b - não tiver a autodeclaração confirmada, conforme dispos-

to no item 9.18 e subitens deste Edital, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

9.20. - Considerando as vagas existentes e as que vierem a 
surgir, serão reservadas a candidatos negros (pretos e pardos) a 
2ª (segunda) vaga, a 7ª (sétima) vaga, a 12ª (duodécima) vaga 
e assim sucessivamente, observando-se o intervalo de 5 (cinco) 
vagas entre os convocados, observado o disposto nos itens 9.11. 
e 9.14 deste Edital.

10 - – Da Banca de Identificação Étnico-racial
10.1. - A banca de identificação étnico-racial será cons-

tituída de 5 (cinco) membros e igual número de suplentes, 
indicados pela Comissão Assessora de Diversidade Étnico-Racial 
da Unicamp (CADER).

10.1.1. - A banca de que trata o item 10.1 deste Edital 
deverá ser composta observando-se a diversidade étnico-racial e 
de gênero e seus membros deverão atender a critérios de impar-
cialidade e de ausência de conflito de interesse com relação aos 
candidatos inscritos no concurso público.

10.2. - A banca de identificação ético-racial utilizará exclusi-
vamente para aferição da condição declarada pelo candidato no 
concurso público o critério fenotípico definido como o conjunto 
de características visíveis do indivíduo, predominantemente a 
cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, 
combinadas ou não, permitam validar ou invalidar a condição 
étnico-racial.

10.3. - Também deverá ser constituída banca revisora, cria-
da especificamente para julgamento de recurso interposto por 
candidato não confirmado em procedimento de identificação 
étnico-racial.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

sexta-feira, 4 de novembro de 2022 às 05:02:38
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Conhecimentos Específicos: Sistemas operacionais Linux, 

Windows e OsX (instalação, configuração, operação e manu-
tenção); suite de aplicações do Microsoft Office (word, excel, 
powerpoint); Ambiente Google Workspace (ferramentas: Gmail, 
Agenda, Meet, Chat, Drive, Documentos, Planilhas, Apresenta-
ções, Formulários); configuração e manutenção de hardware 
computadores, notebooks; configuração de impressoras; diag-
nóstico e reparação de defeitos; conectividade de computadores 
e dispositivos à rede cabeada e sem fio; padrões de endere-
çamento IPV4, IPV6; padrões de cabeamento estruturado de 
dados; EIA/TIA 568; padrões de rede sem fio (wifi/wlan) da 
família IEEE 802.11. Conceitos básicos do Windows Server 
(configuração de grupo, administração de usuários e políticas 
de controle).

ANEXO 4 – EXAMES OBRIGATÓRIOS
- Relação de Exames (conforme disposto no site http://

www.planejamento.sp.gov.br e Resolução SPG nº 18, de 27 de 
abril de 2015 (alterada pela Resolução SOG 14, de 21/06/2022)

a) Hemograma completo – validade: 06 meses;
b) Glicemia de jejum – validade: 06 meses;
c) PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) 

– validade: 12 meses.
d) TGO-TGP-Gama GT – validade: 06 meses;
e) Uréia e creatinina – validade: 06 meses;
f) Eletrocardiograma (ECG) com laudo (candidatos acima de 

40 anos) – validade: 06 meses;
g) Raios X de tórax com laudo – validade: 06 meses;
h) Audiometria tonal e vocal – validade 06 meses.
Observações:
1. - a critério do médico perito, novos exames subsidiários 

poderão ser solicitados pelo órgão médico oficial e pela rede 
autorizada a realizar as perícias médicas de ingresso;

2. - o candidato impossibilitado de realizar qualquer dos 
exames previstos nos itens de “a” a “h” elencados neste Anexo, 
deverá apresentar relatório médico.

ANEXO 5 – ENDEREÇOS UNICAMP E FUNDAÇÃO VUNESP
1. - Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP:
a. - Endereço completo: Rua da Reitoria, 165/191 - Campus 

da Unicamp - Cidade Universitária Zeferino Vaz -
Barão Geraldo, Campinas – SP – CEP 13083-872
b. - Horário de atendimento: das 9 às 17 horas (em dias 

úteis), na Diretoria Geral de Recursos Humanos da UNICAMP - 
Prédio 4 da Reitoria

c. - Site: www.dgrh.unicamp.br
2. - Fundação VUNESP:
a. - Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 515 

– Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062
b. - Horário de atendimento: das 9 às 16 horas (em dias 

úteis, de segunda a sexta-feira)
c. - Telefone: (11) 3874-6300, Disque VUNESP (de segunda-

-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas).
d. - Site: www.vunesp.com.br.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 120/2022
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP torna pública a abertura de 
inscrições no Concurso Público para a função de Profissional 
para Assuntos Administrativos – Técnico em Administração pela 
Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Exten-
são - PAEPE, sob a responsabilidade de organização, aplicação 
e avaliação da Fundação para o Vestibular da Universidade 
Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP.

1. - Instruções Especiais
1.1. - Este Concurso Público destina-se ao preenchimento 

de 18 (dezoito) vagas para atuar junto à UNICAMP, bem como as 
que porventura vierem a surgir durante o seu prazo de validade 
nos campi de Campinas, Limeira e Piracicaba.

1.2. - Os candidatos com deficiência deverão observar, para 
participação neste Concurso, as regras contidas no artigo 37, 
inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto nº 3.298/1999, 
na Lei Federal n.º 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência), na Lei Complementar Estadual nº 683/1992 e no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013 e os candidatos negros (pretos 
e pardos), o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 12.288/2010 
(Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação CONSU-A-06/2021 
da Unicamp.

1.3. - A admissão na função será regida pelo Estatuto dos 
Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

1.4. - A jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas 
semanais, podendo variar para os períodos diurno, noturno, 
misto, na forma de revezamento ou escala de serviços.

1.5. - O salário inicial da função em disputa será de R$ 
4.026,36 correspondente ao Segmento Médio – nível M1A 
da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 
Extensão – PAEPE.

2. - Requisitos
2.1. - O candidato classificado neste Concurso deverá entre-

gar, na data de apresentação dos documentos para admissão, a 
comprovação das condições especificadas a seguir:

2.1.1. - escolaridade: ensino médio completo em instituição 
de ensino reconhecida pelo MEC;

2.1.2. - ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão Por-
tuguês a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas 
pelo Decreto Federal nº 70.436/72;

2.1.3. - ter completado 18 anos de idade na data da 
admissão;

2.1.4. - não ter sido demitido por justa causa da Universida-
de Estadual de Campinas;

2.1.5. - estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
2.1.6. - atestado de antecedentes criminais negativo, deven-

do a comprovação ser feita pela apresentação de Certidão de 
Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento de Polícia 
Federal; de Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e de 
Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados 
onde o candidato houver residido ou exercido cargo ou função 
pública nos últimos 5 (cinco) anos. Os atestados/certidões 
deverão ser expedidos, no máximo, há 90 dias anteriores à data 
de sua entrega ou dentro do prazo de validade consignado no 
documento;

2.1.7. - cópia da última declaração de Imposto de Renda 
entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração de bens, 
de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamentada pelo Decreto 
nº 41.865, de 16 de junho de 1997, com as alterações do Decreto 
n° 54.264, de 23 de abril de 2009;

2.1.8. - Certidão que comprove ter exercido efetivamente 
a condição de jurado (desde que declarada essa condição na 
ficha de inscrição, bem como tenha sido utilizada como critério 
de desempate);

2.1.8.1. - se o candidato não comprovar a condição de 
jurado, será excluído deste Concurso Público à vista do disposto 
no item 4.16. deste Edital.

2.1.9. - gozar de boa saúde física e mental, estando apto 
para o exercício da função, sem qualquer restrição;

2.1.10. - Os requisitos estabelecidos nos itens 2.1.1. a 2.1.9. 
deste Edital, deverão estar atendidos e comprovados quando da 
convocação para admissão, sob pena de eliminação do candida-
to deste Concurso Público.

3. - Descrição sumária das atribuições da função
3.1. - Acompanhar, participar e executar, atividades de 

apoio técnico administrativo relacionadas às áreas acadêmica, 
administrativa, compras, jurídica, financeira, recursos humanos, 
logística, serviços gráficos e reprográficos, comunicação, docu-
mentação e informação, bem como área da saúde. Promover 
atendimento aos clientes internos e externos, orientando e 

tação das condições deste Concurso Público, tais como aqui se 
acham estabelecidas.

16.2. O resultado final deste Concurso Público será publica-
do no Diário Oficial do Estado – DOE.

16.3. Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos 
a contar da data de publicação do edital de homologação no 
Diário Oficial do Estado – DOE, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da UNICAMP.

16.4. A aprovação e a classificação final neste Concurso 
geram para o candidato apenas expectativa de direito àad-
missão.

16.5. - A UNICAMP reserva-se o direito de proceder às 
admissões dos candidatos em número que atenda ao interesse 
e às necessidades dos seus serviços, de acordo com a disponibi-
lidade orçamentária e as vagas existentes, durante o período de 
validade deste Concurso Público.

16.6. - A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas consequências, sem prejuízo das demais medidas 
de ordem administrativa, civil ou criminal cabíveis.

16.7. - Caberá ao Diretor Geral da Diretoria Geral de Recur-
sos Humanos da UNICAMP a homologação do resultadofinal 
deste Concurso Público.

16.8. - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que constará 
em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
– DOE e/ou disponibilizado no site da UNICAMP (www.dgrh.
unicamp.br) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br).

16.9. - Em caso de necessidade de alteração ou atualização 
de telefones ou de endereço residencial ou eletrônico, o candi-
dato deverá realizá-la:

a) - até a publicação da classificação final: no site www.
vunesp.com.br, na Área do Candidato;

b) - após - a - homologação - deste - Concurso - Públi-
co: - na - área - do - candidato - acessando - o - link 
http://www.siarh.unicamp.br/concurso/LoginInscricao.
jsf?modoParam=MANUTENCAO.

16.9.1. São de inteira responsabilidade do candidato pre-
juízos decorrentes da não atualização do seu endereço e/ou 
telefones.

16.10. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se respon-
sabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - endereço residencial e/ou eletrônico incompletos, não 
atualizados ou incorretos;

b) - endereço de difícil acesso;
c) - correspondência devolvida pela ECT por razões diversas 

de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) - correspondência recebida por terceiros.
16.11. - As informações sobre o presente Concurso Público 

serão prestadas:
16.11.1. - até a publicação da classificação final: pela Fun-

dação VUNESP, pela internet, no site www.vunesp.com.br, por 
meio do “Fale conosco”, e pelo Disque VUNESP, (11) 3874 6300, 
nos dias úteis, de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas; e

16.11.2. - após a homologação deste Concurso Público: na 
UNICAMP, nos dias úteis, das 9 às 17 horas, na Diretoria Geral 
de Recursos Humanos da UNICAMP.

16.12. - A não comprovação ou a inexatidão no atendi-
mento do disposto no presente Edital no prazo estabelecido 
eliminará o candidato deste Concurso Público.

16.13. - Toda menção a horário neste Edital e em outros 
atos deles decorrentes terá como referência o horário oficial 
de Brasília/DF.

16.14. - Os candidatos deverão acompanhar todas as 
convocações, os avisos e os resultados relativos às provas deste 
Concurso Público.

16.15. - Não serão aceitos pedidos de reposicionamento 
para o final da fila de classificação.

16.16. - O acompanhamento das publicações, de editais e 
de comunicados referentes a este Concurso Público é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato.

16.17. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se res-
ponsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público.

16.18. - Fazem parte deste Edital:
a) - o Anexo 1 - Declaração de Desempregado;
b) - o Anexo 2 – Autodeclaração – Candidato Negro (Preto 

e Pardo)
c) - o Anexo 3 – Conteúdo Programático;
d) - o Anexo 4 – Exames Obrigatórios (atendimento ao 

disposto no item 15.3.2 deste Edital);
e) - o Anexo 5 – Endereços da UNICAMP e da Fundação 

VUNESP;
ANEXO 1 – DECLARAÇÃO DE DESEMPREGADO
ANEXO 2
AUTODECLARAÇÃO – CANDIDATO NEGRO (PRETO OU 

PARDO)
D E C L A R A Ç Ã O
Ref. Concurso Público para a função de Profissional da 

Tecnologia, Informação e Comunicação – Técnico de Apoio ao 
Usuário de Informática - Helpdesk, da carreira de Profissionais 
de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE da Universi-
dade Estadual de Campinas – UNICAMP – Edital nº 119/2022 de 
Abertura de Inscrições - Concurso Público UNICAMP

Eu, - , CPF n° - , DECLARO, para o fim específico de atender 
ao Capítulo 9. do referido Edital de abertura de inscrições, que 
sou ( )preto ou ( )pardo conforme o quesito de cor ou raça utili-
zado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

Estou ciente que, se não tiver a autodeclaração confirmada, 
serei eliminado do concurso público, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

Autorizo ainda a banca de identificação étnico-racial a me 
fotografar para fins de registro, sendo esta imagem utilizada 
apenas para essa etapa deste concurso.

Data e assinatura do candidato:
ANEXO 3 – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas 

com as alterações e atualizações vigentes até a data da publi-
cação do Edital de Abertura de Inscrições. Legislação e julgados 
com entrada em vigor após a publicação do Edital de Abertura 
de Inscrições poderão ser utilizados, quando supervenientes ou 
complementares a algum tópico já previsto ou indispensável 
à avaliação para o cargo. Todos os temas englobam também 
a legislação que lhes é pertinente, ainda que não expressa no 
conteúdo programático.

ENSINO MÉDIO COMPLETO
• Para Profissional da Tecnologia, Informação e Comunica-

ção –Técnico de Apoio ao Usuário de Informática – Helpdesk:
CONHECIMENTOS GERAIS
Raciocínio lógico-matemático: Operações com números 

reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. 
Potências e raízes. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de 
três simples e composta. Média aritmética simples e ponderada. 
Juro simples. Equação do 1º e 2º graus. Sistema de equações do 
1º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Sistemas 
de medidas usuais. Geometria: forma, perímetro, área, volume, 
ângulo, teorema de Pitágoras. Resolução de situações-problema. 
Raciocínio lógico: estruturas lógicas, lógicas de argumentação, 
diagramas lógicos, sequências.

Inglês Técnico: Compreensão e interpretação de texto 
ligado à área de atuação (sentido global do texto, localização 
de determinada ideia, palavras cognatas). Conhecimento de 
vocabulário fundamental e de aspectos gramaticais em nível 
funcional, ou seja, como acessórios à compreensão do texto.

ção VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.

14.2.1. Poderão ser interpostos recursos relativamente:
a) - ao indeferimento de solicitação de redução do paga-

mento da taxa de inscrição;
b) - ao indeferimento de solicitação: de inscrição como can-

didato com deficiência, de nome social, de inscrição para concor-
rer às vagas reservadas à candidatos negros (pretos e pardos);

c) - ao indeferimento de solicitação de prova especial ou de 
condições especiais para a realização da(s) prova(s);

d) - à aplicação da prova;
e) - ao gabarito da prova escrita objetiva (vide determina-

ção constante do item 14.3. deste Edital);
f) - ao resultado da prova;
g) - ao resultado da avaliação de autodeclaração;
h) - à classificação prévia.
14.3. - Quando o recurso se referir ao gabarito da prova 

escrita objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, 
ou seja, 1 (um) recurso para cada questão, devidamente funda-
mentado, e a decisão será tomada mediante parecer técnico da 
Banca Examinadora.

14.13.1. - Na eventualidade de haver questão anulada, a 
pontuação equivalente será atribuída a todos os candidatos 
presentes na prova escrita objetiva.

14.3.2. O gabarito divulgado poderá ser alterado em razão 
da análise de recursos interpostos e, caso haja anulação ou 
alteração do gabarito, a prova escrita objetiva será corrigida de 
acordo com o gabarito oficial definitivo.

14.4. - No caso do recurso interposto dentro das especifi-
cações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação 
obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou 
inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato 
que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.

14.5. - Quando da publicação do resultado da prova, será 
disponibilizado o espelho da folha definitiva de respostas da 
prova escrita objetiva.

14.6. - A decisão do deferimento ou do indeferimento de 
recursos será publicada no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizada no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) 
e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), com 
exceção do resultado da solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição e do edital de análise de recursos interpos-
tos ao indeferimento de solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição que serão disponibilizados oficialmente, 
apenas no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

14.7. - Somente serão considerados os recursos interpostos 
para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não sendo 
aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso daquele em andamento.

14.8. - O recurso interposto fora da forma e dos prazos 
estipulados neste Edital não será conhecido, bem como não será 
conhecido aquele que não apresentar fundamentação e emba-
samento ou aquele que não atender às instruções constantes 
do link “Recursos” na página específica deste Concurso Público.

14.9. - Não será aceito e conhecido recurso interposto pelos 
Correios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro meio 
além do previsto neste Edital.

14.10. A Banca Examinadora constitui última instância para 
os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual 
não caberão recursos adicionais.

14.11. Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou 
recurso de recurso.

14.12. A interposição de recurso não obsta o regular anda-
mento do cronograma deste Concurso Público.

14.13. - No caso de recurso em pendência à época da reali-
zação de alguma(s) da(s) etapa(s) deste Concurso Público, o can-
didato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

14.14. - O candidato que não interpuser recurso no res-
pectivo prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

15. - Da convocação e da admissão
15.1. - A convocação para admissão obedecerá à rigorosa 

ordem de classificação. Os candidatos serão convocados unica-
mente por meio de edital a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado – DOE.

15.2. - O candidato deverá atender a todos os requisitos e 
condições estabelecidos nos itens 2.1.1. a 2.1.9. deste Edital, 
entregando os respectivos comprovantes das condições ali 
estabelecidas, conforme relação a ser enviada ao candidato 
quando da convocação.

15.2.1. - A UNICAMP, no ato da entrega dos documentos 
para admissão, coletará a assinatura do candidato, a autentica-
ção digital e solicitará a transcrição de frase na Folha de Identi-
ficação do Candidato – FIC, para posterior remessa à Fundação 
VUNESP, que emitirá laudo técnico para confirmação quanto ao 
coletado no dia de realização das provas deste Concurso.

15.3. - Para comprovação do item 2.1.9. deste Edital, o 
candidato deverá realizar avaliação médica oficial para fins de 
ingresso, em dia, horário e local a serem informados pelo DPME 
através de publicação no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.3.1. - Para emissão do Certificado de Sanidade e 
Capacidade Física (CSCF), o DPME poderá requerer os exames 
complementares que julgar necessários.

15.3.2. - Por ocasião dessa avaliação médica para fins de 
ingresso, o candidato deverá apresentar ou entregar os laudos 
dos exames obrigatórios, constantes no Anexo 4 deste Edital 
e eventuais exames complementares, cabendo ao candidato 
providenciá-los em tempo hábil e às próprias expensas.

15.3.3. - Os prazos legais e normas gerais referentes aos 
exames e avaliações médicas para fins de ingresso, constam da 
Resolução SPG n° 18, de 27 de abril de 2015.

15.4. - O candidato somente terá o ato de admissão publi-
cado e entrará em exercício na função após:

15.4.1. - análise positiva dos documentos solicitados por 
ocasião da convocação para admissão; e

15.4.2. - publicação oficial do resultado da avaliação 
médica para fins de admissão a que foi submetido pelo órgão 
competente e que comprove sua boa saúde física e mental, bem 
como aptidão para o exercício da função, sem qualquer restrição.

15.5. - A inexatidão ou irregularidade da comprovação do 
disposto nos itens 15.2 a 15.3.2. deste Edital eliminará o candi-
dato deste Concurso Público.

15.6. - O candidato será considerado desistente e eliminado 
tacitamente deste Concurso Público quando não comparecer às 
convocações na data estabelecida ou manifestar sua desistência 
por escrito.

15.7. - Será eliminado deste Certame o candidato que, ao 
ser convocado, não aceitar ser admitido na unidade indicada 
pela UNICAMP.

15.8. - O candidato não poderá ocupar cargos públicos 
ou receber proventos de aposentadoria, ressalvados os cargos 
acumuláveis previstos no artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal e no Decreto nº 41.915/97.

15.9. - A admissão para a função se dará nos termos do 
Estatuto dos Servidores da Universidade (ESUNICAMP). 15.10. O 
candidato admitido deverá cumprir estágio probatório referente 
a um período de 3 (três) anos de efetivo exercício, durante o 
qual será submetido à avaliação especial de desempenho, nos 
termos da legislação aplicável à UNICAMP. Passado o período 
do estágio probatório e tendo sido considerado apto, o admitido 
passará a gozar da estabilidade prevista no artigo 41, parágrafo 
4º, da Constituição Federal.

15.11. - O candidato terá 30 (trinta) dias a partir da 
publicação de sua admissão no Diário Oficial do Estado – DOE 
para entrar em exercício. O não atendimento nesse prazo será 
considerado como desistência da função por parte do candidato.

16. Das Disposições Finais
16.1. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 

instruções pelos candidatos e no compromisso tácito de acei-

13.4. Em caso de igualdade de nota da prova escrita objeti-
va, terá preferência, sucessivamente, o candidato:

a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 
com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - com maior número de acertos nas questões de Conhe-
cimentos Específicos da prova escrita objetiva;

c) - com maior número de acertos nas questões de Raciocí-
nio Lógico Matemático da prova escrita objetiva;

d) - com maior número de acertos nas questões de Inglês 
Técnico da prova escrita objetiva;

e) - mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 
sessenta anos;

f) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei 
Federal nº 11.689/2008;

13.4.1. - Persistindo, ainda, o empate, será considerado 
o número sequencial da ordem de inscrição neste Concurso 
Público.

13.5. - Será eliminado deste Concurso Público o candidato, 
que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:

13.5.1. - não comparecer à prova;
13.5.2. - não for considerado habilitado na prova escrita 

objetiva.
13.6. - Os candidatos classificados serão enumerados em 

três listas de classificação prévia, que serão publicadas no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas no site da UNI-
CAMP (www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

13.6.1. - Essas listas serão:
a) - a geral, contendo todos os candidatos aprovados, inclu-

sive os candidatos que participam/estão inscritos como pessoa 
com deficiência e os candidatos que se autodeclararam negros 
(pretos e pardos);

b) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que participam/estão inscritos como pessoa com deficiência;

c) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que se autodeclararam negros (pretos e pardos). 13.7. Os can-
didatos constantes da Lista Prévia de Classificação Especial – 
Pessoas com Deficiência serão convocados, mediante publicação 
de Edital de Convocação no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilização no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp) 
e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br) para 
realização de perícia médica, com finalidade de comprovação da 
deficiência apontada no ato da inscrição, bem como para avalia-
ção da compatibilidade de sua deficiência com asatribuições da 
função a ser desempenhada.

13.8. A Diretoria Geral de Recursos Humanos, da UNICAMP, 
executará as providências relativas ao agendamento da perícia 
médica dos candidatos constantes da Lista Prévia de Classifica-
ção Especial – Pessoa com Deficiência, que terão ciência quanto 
à data, horário e local de realização dessa perícia através de 
editais a serem publicados em Diário Oficial do Estado – DOE 
pelo Departamento de Perícias Médicas do Estado – DPME e 
disponibilizados no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) e 
da Fundação VUNESP(www.vunesp.com.br).

13.9. - A perícia médica será realizada pelo DPME, por espe-
cialistas nas áreas de deficiência de cada candidato, devendo 
o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias contados do 
respectivo exame.

13.9.1. Quando a perícia médica concluir pela não compro-
vação da condição de pessoa com deficiência ou pela incom-
patibilidade da deficiência com as atribuições da função a ser 
desempenhada, o candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias, após 
a publicação do resultado no DOE, para solicitar a realização de 
junta médica pelo DPME para nova inspeção, da qual poderá 
participar profissional indicado pelo interessado, utilizando- se 
de requerimento disponível no sitio www.planejamento.sp.gov.
br – Perícia Médica – DPME \> Ingresso – Pré-Avaliação – pes-
soa com deficiência \> Formulário de Recurso de PCD.

13.9.2. O pedido deve ser enviado, pelo candidato, via Cor-
reios, com Aviso de Recebimento, para o setor de atendimento 
do DPME, situado à Avenida Prefeito Passos, s/n – Várzea do 
Carmo – São Paulo – SP – CEP 01517-020 ou protocolado 
pessoalmente no referido local no horário das 07h00 às 16h00.

13.10. A junta médica do DPME deverá apresentar parecer 
conclusivo no prazo de 5 (cinco) dias contados de sua realização.

13.11. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica, nos termos do § 5º, do artigo 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992.

13.12. - Verificada a incompatibilidade entre a deficiência 
e as atribuições da função a ser desempenhada pelo candidato 
será eliminado deste Certame.

13.13. - Os candidatos constantes da Lista de Classificação 
Especial - candidatos que se autodeclararam negros (pretos e 
pardos) serão convocados, mediante publicação de Edital de 
Convocação no Diário Oficial do Estado, para avaliação perante 
banca de identificação étnico-racial, designada especificamente 
para a confirmação da veracidade da autodeclaração, conforme 
previsto no item 9.18. deste Edital.

13.14. - A banca de identificação étnico-racial deverá 
emitir parecer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
respectiva análise.

13.14.1.O edital de resultado no procedimento de heteroi-
dentificação será publicado Diário Oficial do Estado e no site 
www.dgrh.unicamp.br.

13.15. - O candidato cuja autodeclaração não for confirma-
da em procedimento de identificação étnico-racial pela banca de 
identificação poderá interpor recurso, contra a decisão proferida, 
obedecendo os prazos e procedimentos constantes do Capítulo 
14 deste Edital.

13.16. - A fase recursal será analisada por banca revisora, 
criada para esse fim, a ser constituída nos termos do Edital espe-
cífico de convocação mencionado no item 9.18.1., deste Edital.

13.16.1. Mantida a decisão da banca de identificação pela 
banca revisora, o candidato será eliminado do certame. Não 
caberá novo recurso da decisão proferida pela banca revisora.

13.17. - Findos os trabalhos relativos tanto das perícias 
médicas e às juntas médicas, quanto da banca de identificação 
étnico-racial/banca revisora, serão publicadas no Diário Oficial 
do Estado - DOE:

a) - A Lista de Classificação Final Geral, que conterá todos 
os candidatos habilitados, inclusive os candidatos considerados 
concomitantemente com deficiência e aptos para o exercício 
da função e os candidatos habilitados que se autodeclararam 
negros (pretos e pardos) e foram confirmados pela banca de 
identificação étnico-racial e/ou banca revisora.

b) - A Lista de Classificação Final Especial (candidato com 
Deficiência), que conterá somente os candidatos considerados, 
concomitantemente, com deficiência e aptos para o exercício 
da função;

c) - A Lista de Classificação Final Especial (candidatos 
negros – pretos ou pardos), que conterá somente os candidatos 
habilitados que se autodeclararam negros (pretos e pardos) e 
foram confirmados pela Banca de identificação étnico-racial e/
ou banca revisora.

13.18. - Não havendo candidatos com deficiência e candi-
datos que se autodeclararem negros (pretos e pardos) inscritos, 
aprovados e aptos para o exercício da função a que se refere 
este Concurso Público, será elaborada somente a Lista de Clas-
sificação Geral Final.”

14. Dos Recursos
14.1. - O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) 

dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data da 
publicação no Diário Oficial do Estado – DOE ou da data da 
publicação oficial no site da Fundação VUNESP ou do fato que 
lhe deu origem.

14.2. - Para recorrer o candidato deverá utilizar somente o 
campo próprio para interposição de recursos, no site da Funda-
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de um dos documentos de identificação elencados na alínea 
“a”, do item 12.5., deste Edital, bem como ao uso de equipa-
mentos eletrônicos e celulares.

7.1.2. - A candidata que não levar um acompanhante adulto 
não poderá permanecer com a criança no local de realização 
da prova.

7.1.3. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não disponi-
bilizarão, em hipótese alguma, acompanhante para guarda da 
criança.

7.2. - Para tanto, a candidata deverá, até a semana que 
anteceder a data de realização da prova, entrar em contato com 
a Fundação VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de 
segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para 
cientificar-se dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou 
na ”Área do Candidato”, no link “FALE CONOSCO”, em seu site 
(www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

7.3. - No momento da amamentação, a candidata será 
acompanhada por uma fiscal sem a presença do responsável 
pela criança e sem o material de prova(s).

7.4. - Não haverá compensação do tempo de amamentação 
ao período de duração da prova.

7.5. - Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não será 
permitida a permanência de criança ou de adulto de

qualquer idade nas dependências do local de realização 
da prova, podendo ocasionar inclusive a não participação do(a) 
candidato(a) neste Concurso Público.

8. - Da participação do candidato com deficiência
8.1. - A participação de candidato com deficiência no pre-

sente Concurso Público observará as regras contidas no artigo 
37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 
3.298/1999, na Lei Complementar Estadual nº 683/1992, no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, na proporção de 5% (cinco 
por cento) das vagas que surgirem, desde que atinjam de 
cinco a dez vagas, conforme previsto no artigo 1°, § 4º da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992, e cujas atribuições sejam 
compatíveis com sua(s) deficiência(s).

8.2. - O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se 
as atribuições da função, especificadas no item 3.1.,deste Edital, 
são compatíveis com suas deficiências, sem prejuízo do procedi-
mento previsto nos itens 13.8 a 13.12 deste Edital.

8.3. - Considera-se pessoa com deficiência aquela que 
tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 
nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações 
Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho 
de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de 
agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da Lei Federal 
nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo art. 4º do 
Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004.

8.3.1. - Considerando as vagas existentes e as que vierem a 
surgir e de acordo com o Decreto Estadual nº 59.591/13, com a 
redação dada pelo Decreto Estadual nº 60.449/14, os candida-
tos com deficiência serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), a 
30ª (trigésima), a 50ª (quinquagésima) e a 70ª (septuagésima) 
vagas deste Concurso Público, e assim sucessivamente, a cada 
intervalo de 20 (vinte) vagas liberadas.

8.4. - As pessoas com deficiência participarão deste Con-
curso em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas 
nos termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do 
artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92.

8.5. - O candidato com deficiência deverá declarar, quando 
da inscrição, no campo destinado para tal finalidade o tipo de 
deficiência que possui, bem como se deseja concorrer na condi-
ção de pessoa com deficiência às vagas existentes e as que sur-
girem durante o prazo de validade para este concurso público.

8.6. - Para concorrer como pessoa com deficiência, o candi-
dato deverá, no período de inscrições:

a) - especificar, na ficha de inscrição, no campo “Deficiên-
cia”, a condição de deficiente, informando o CID, observando o 
disposto no item 8.3, deste Edital;

b) - enviar:
b1) laudo médico (original ou cópia autenticada), que ateste 

a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referên-
cia ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença – CID da doença que acomete o candidato e que tenha 
sido expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses anteriores 
ao término do período de inscrições deste Concurso. O laudo 
médico deverá conter, ainda, o nome completo do candidato, 
o número do documento de identidade (RG) do candidato, o 
número do CPF do candidato, bem como o nome, a assinatura 
e o CRM do profissional responsável pela emissão do laudo;

b2) solicitação, se necessário, requerendo tempo e/ou trata-
mento diferenciado para realização da prova, especificando as 
condições técnicas e/ou prova especial que necessitará, confor-
me laudo médico encaminhado. O tempo para a realização da 
prova para o candidato que se inscreva e comprove ser portador 
de deficiência poderá ser diferente, desde que requerido no 
laudo médico, não podendo, entretanto, esse tempo adicional 
ultrapassar 60 (sessenta) minutos.

8.6.1. O candidato que se declarar deficiente e necessitar de 
condição especial para a realização da prova deverá requerê-la, 
no ato da inscrição, informando as condições especiais de que 
necessita, como por exemplo: prova ampliada, auxílio para leitu-
ra da prova, sala de fácil acesso, utilização de aparelho (auditivo, 
medição de glicemia etc), transcritor ou outras condições que 
deverão estar claramente descritas na ficha de inscrição.

8.6.1.1. Aos deficientes visuais:
a) - ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas 

provas no sistema braile, desde que solicitadas no período de 
inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile 
e, para a folha de respostas, por um fiscal designado para tal 
finalidade (fiscal transcritor).

a1) O referido candidato deverá levar para esse fim, no dia 
da aplicação das provas, reglete e punção, podendo utilizar-se 
de soroban.

b) - ao candidato com baixa visão: será(ão) oferecida(s) 
prova(s) ampliada(s), desde que solicitada(s) no período de 
inscrições. Suas provas serão confeccionadas no tamanho de 
fonte informado em sua ficha de inscrição, que poderá ser 16 
ou 20 ou 24 ou 28.

b1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte da 
prova ampliada terá suas provas confeccionadas com fonte 24.

b2) A ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de 
respostas e outros documentos utilizados durante a aplicação 
não serão ampliados. Diante disso, o candidato poderá solicitar 
o auxílio de um fiscal para efetuar a transcrição das respostas 
para a folha de respostas.

c) - ao candidato com deficiência visual (cego ou baixa 
visão): serão oferecidas provas especiais por meio de utilização 
de software, desde que solicitadas no período de inscrições. 
Serão disponibilizados computador/notebook, com o software 
NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas.

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no 
computador e/ou software mencionados na alínea “c”, do item 
8.6.1.1., deste Edital, será disponibilizado ao candidato fiscal 
ledor para leitura de sua(s) prova(s).

8.6.1.2. O candidato com deficiência auditiva: deverá 
indicar, obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se neces-
sitará de:

a) - intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais;
b) - autorização para utilização de aparelho auditivo.

5.6. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição deferida deverá acessar nova-
mente a “Área do Candidato”, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), imprimir o boleto bancário até 21 de 
dezembro de 2022, quando este recurso será retirado do site, 
bem como efetuar o pagamento do valor da taxa de inscrição 
reduzido até a data de vencimento constante do boleto bancário.

5.7. - Contra o indeferimento de solicitação de redução 
do pagamento da taxa de inscrição caberá recurso no período 
das 8 horas de 08 de dezembro de 2022 às 23h59min de 09 de 
dezembro de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as 
instruções ali contidas.

5.7.1. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 5.7. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

5.8. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferimen-
to da solicitação de redução do pagamento da taxa de inscrição 
será divulgado oficial e exclusivamente no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, com data prevista de 20.12.2022.

5.9. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição indeferida e/ou o recurso previs-
to no item 5.7. deste Edital indeferido, e queira participar deste 
Certame, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), imprimir o 
boleto até 21.12.2022, bem como efetuar o pagamento do valor 
da taxa de inscrição pleno até 22 de dezembro de 2022, quando 
este recurso será retirado do site.

5.10. - O candidato que não efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição mediante o recolhimento do valor da taxa 
de inscrição, reduzido ou pleno, conforme o caso, não terá sua 
inscrição efetivada.

6. - Da solicitação de atendimento especial para prestação 
da prova

6.1. - Para a prestação/realização da prova, o candidato 
com necessidades especiais temporárias ou permanentes pode-
rá – no ato da inscrição – requerê-las, informando as condições 
especiais de que necessita, como por exemplo: prova ampliada, 
auxílio para leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização 
de aparelho (auditivo, medição de glicemia etc), transcritor ou 
outras condições que deverão estar claramente descritas na 
ficha de inscrição.

6.2. - O candidato que não se declarar pessoa com deficiên-
cia, mas que necessitar de condições especiais ou prova especial 
deverá no período das inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - durante o preenchimento da ficha de inscrição, no 
campo “Condição Especial”, especificar detalhadamente os 
recursos/condições especiais de que necessita, seguindo as 
instruções ali indicadas;

c) - enviar laudo médico (original ou cópia autenticada), que 
ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Interna-
cional de Doença – CID da doença que acomete o candidato e 
que tenha sido expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses 
anteriores ao término do período de inscrições deste Concurso. O 
laudo médico deverá conter, ainda, o nome completo do candi-
dato, o número do documento de identidade (RG) do candidato, 
o número do CPF do candidato, bem como o nome, a assinatura 
e o CRM do profissional responsável pela emissão do laudo.

6.3. - Para o envio do laudo médico citado na alínea “c”, do 
item 6.2., deste Edital, o candidato deverá até 23h59min de 21 
de dezembro de 2022:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a infor-
mação de solicitação de condições especiais, acessar a Área do 
Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o 
envio do laudo médico, por meio digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

6.3.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

6.3.2. - Não serão considerados documentos contendo 
solicitação de condição especial enviados pelos Correios, por 
e-mail ou por quaisquer outras formas não especificadas no item 
6.3. deste Edital, nem a entrega condicional ou complementação 
de documentos ou retirada de documentos após a data limite.

6.3.3. - O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

6.4. - O candidato que não fizer a solicitação de condições 
especiais durante o período de inscrições e/ou aquele que a 
solicitar, mas não a comprovar nos termos do que estabelecem 
os itens 6.1. até 6.3.e alíneas deste Edital, não terá as condições 
especiais providenciadas/atendidas.

6.4.1. - A solicitação de condições especiais para prestar/
realizar a(s) prova(s) será analisada com base no laudo médico 
enviado pelo candidato. O atendimento às condições especiais 
solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabi-
lidade do pedido.

6.4.2. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
atendimento às condições especiais.

6.5. - As decisões relativas às solicitações de condições 
especiais para a prestação da(s) prova(s) serão publicadas no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 13 de janeiro de 2023.

6.5.1. - Contra o indeferimento de solicitação de condições 
especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso no perí-
odo das 8 horas de 16 de janeiro de 2023 às 23h59min de 17 
de janeiro de 2023, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as 
instruções ali contidas.

6.5.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 6.5.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

6.6. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferi-
mento de solicitações de condições especiais para realização 
da(s) prova(s) será publicado no Diário Oficial do Estado e/ou 
disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”, na data prevista de 27 de janeiro de 2023.

6.7. - Qualquer eventual solicitação, após o período de ins-
crições, o candidato deverá entrar em contato com a Fundação 
VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira 
a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para cientificar-se 
dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou na “Área 
do Candidato” no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

6.8. - O atendimento às condições especiais solicitadas fica-
rá sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade do pedido.

7. - Da candidata lactante
7.1. - Em caso de necessidade de amamentação durante 

a realização da prova, a candidata lactante deverá levar um 
acompanhante, maior de idade, devidamente documentado, que 
ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável 
pela criança. Recomenda-se ao acompanhante que compareça 
e permaneça no local dessa prova fazendo uso de máscara de 
proteção facial, com cobertura total de nariz e boca.

7.1.1. - O acompanhante adulto ficará em sala reservada e 
será o responsável pela guarda da criança. Este estará subme-
tido a todas as normas constantes neste Edital regulamentador 
deste Certame, inclusive no tocante à apresentação de original 

4.12.2.2. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/
ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

4.12.2.3. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não 
especificadas no item 4.12.2.1. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

4.13. - Do candidato que tenha exercido a função de jurado
4.13.1. O candidato que tenha exercido a função de jurado 

a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 poderá 
solicitar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério 
de desempate.

4.13.2. - Este dado não poderá ser retificado/alterado à 
vista de que será considerado o informado na data da inscrição.

4.14. - O candidato, para fazer jus ao previsto no item 
4.13.1., deste Edital, deverá comprovar nos termos do disposto 
no item 4.15., deste Edital, ter exercido a função de jurado no 
período entre a data da vigência da referida Lei e a data de 
término das inscrições deste Concurso.

4.15. - O candidato – no ato da admissão deverá entregar 
prova documental de que exerceu essa função de jurado, confor-
me disposto no item 2.1.10, deste Edital.

4.16. - Será eliminado deste Concurso Público, o candidato 
que – no ato da posse – não comprove, documentalmente, 
conforme disposto no Capítulo 15 deste Edital, ter exercido a 
função de jurado, desde que tenha declarado essa condição (no 
ato da inscrição) e que tenha sido beneficiado desse critério de 
desempate para este Concurso Público.

4.17. - As informações prestadas pelo requerente são 
de sua inteira responsabilidade, podendo a UNICAMP e/ou a 
Fundação VUNESP, utilizá-las em qualquer época, no amparo 
de seus direitos, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

4.18. - Informações inverídicas, mesmo que detectadas 
após a realização deste Certame, acarretarão a eliminação do 
candidato deste Concurso Público, importando em anulação 
da inscrição e dos demais atos praticados pelo candidato, sem 
prejuízo das ações criminais cabíveis.

4.19. - O candidato poderá efetuar sua inscrição nos 
Infocentros, locais públicos de acesso à internet, do Programa 
Acessa São Paulo, em um dos endereços disponíveis no site 
desse Programa (www.acessasp.sp.gov.br).

4.19.1. Este Programa, além de oferecer facilidade para os 
candidatos que não têm acesso à internet, é completamente 
gratuito. Para utilizar os equipamentos, basta fazer cadastro 
apresentando o RG e comprovante de residência, nos próprios 
Postos Acessa São Paulo.

4.20. - A Fundação VUNESP e a UNICAMP não se respon-
sabilizam por solicitação de inscrição pela internet não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 
bem como outros fatores que impossibilitem a transferência 
de dados.

4.21. - O candidato que prestar quaisquer declarações 
falsas, inexatas ou ainda, que não atenda a todas as condições 
estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em 
consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo 
que aprovado nas provas e que o fato seja constatado poste-
riormente, podendo, incorrer, ainda, nas penas do artigo 299 
do Código Penal.

4.22. - O não atendimento aos procedimentos para inscri-
ção estabelecidos neste Capítulo implicará na não efetivação 
da inscrição.”

5. - Da redução do valor da taxa de inscrição
5.1. - Amparado pela Lei Estadual nº 12.782/2007, o can-

didato terá direito à redução de 50% (cinquenta por cento) do 
valor do pagamento da taxa de inscrição, desde que CUMULATI-
VAMENTE atenda aos seguintes requisitos:

a) - seja estudante regularmente matriculado em uma das 
séries do ensino fundamental ou médio, curso pré- vestibular 
ou curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação; e

b) - perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 
mínimos ou esteja desempregado.

5.2. - O candidato que preencher, CUMULATIVAMENTE, 
as condições estabelecidas nas alíneas “a” e “b”, do item 5.1. 
deste Edital, poderá - durante o período das 10 horas de 16 de 
novembro de 2022 às 23h59min de 17 de novembro de 2022 
- solicitar a redução do pagamento da correspondente taxa de 
inscrição obedecendo aos seguintes procedimentos:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 17 de novembro de 2022.
5.3. - Para a comprovação dos requisitos estabelecidos nas 

alíneas “a” e “b” do item 5.1., deste Edital, o candidato deverá 
encaminhar:

a) - certidão ou declaração expedida por instituição de 
ensino pública ou privada, comprovando a sua condição estu-
dantil; ou

a1) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino público ou privado ou por 
entidade de representação estudantil; e

b) - comprovante de renda especificando perceber remune-
ração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos; ou

b1) declaração (Anexo 1 deste Edital ), por escrito, da con-
dição de desempregado, que estará disponibilizada no “link” 
próprio da página deste Concurso, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

5.4. - Para o envio dos documentos comprobatórios citados 
nas alíneas “a”, “a1”, “b” e “b1”, do item 5.3. deste Edital, o 
candidato deverá, até 23h59min de 17 de novembro de 2022:

a) - acessar o link próprio deste Concurso, no endereço 
eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio dos documentos por meio 
digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

5.4.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

5.4.2. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 5.4. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

5.5. - O candidato deverá - a partir das 10 horas de 07 de 
dezembro de 2022 - acessar o site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para verificar o resultado da solicitação de redu-
ção do pagamento da taxa de inscrição na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”.

instruindo nos assuntos relacionados a sua área de atuação. 
Utilizar os equipamentos disponíveis e os sistemas e recursos 
informatizados, na execução de suas atividades. Auxiliar na exe-
cução de processos inerentes às ações organizacionais segundo 
diretrizes pré-estabelecidas, observando-se os dispositivos legais 
e normas internas. Atuar no desenvolvimento de projetos de 
aprimoramento na execução de trabalhos relacionados a sua 
área de atuação.

4. - Das inscrições
4.1. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento 

das presentes instruções e a tácita aceitação das condições 
deste concurso público, tais como se acham estabelecidas neste 
Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização deste 
Concurso, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.1.1. - Ao efetivar a sua inscrição neste Concurso Público, 
o candidato manifesta plena ciência quanto à divulgação de 
seus dados (nome, data de nascimento, condição de deficiente, 
se for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em 
editais, comunicados e resultados no decorrer deste Concurso 
Público, tendo em vista que essas informações são necessárias 
ao cumprimento do princípio da publicidade dos atos do Certa-
me. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relati-
vas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que 
as informações deste Concurso Público possivelmente poderão 
ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca.

4.2. - Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato 
deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de inscri-
ção somente após tomar conhecimento dos requisitos necessá-
rios para o exercício da função.

4.3. - A inscrição deverá ser realizada das 10 horas de 16 de 
novembro de 2022 às 23h59min de 21 de dezembro de 2022, 
exclusivamente pela internet, no site www.vunesp.com.br.

4.3.1. - O candidato fica alertado que em mesma data e 
horário haverá aplicação de prova(s) relativa(s) a outros concur-
sos públicos para outras funções da UNICAMP.

4.4. - O valor da taxa de inscrição para participar deste 
Concurso Público é de R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais).

4.5. - Para inscrever-se, o candidato deverá, até o término 
do período de inscrições:

a) - acessar - o link - próprio deste Concurso Público, no 
endereço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.
br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 22 de dezembro de 2022;
j) - imprimir o boleto bancário; e
k) - efetuar o correspondente pagamento da taxa de ins-

crição, no valor de R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais), em 
qualquer agência bancária até a data de vencimento constante 
do boleto bancário.

4.6. - Para o pagamento da taxa de inscrição, até 
22.12.2022, somente poderá ser utilizado o boleto bancário 
gerado no ato da inscrição.

4.6.1. - O correspondente pagamento do valor da taxa de 
inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em 
qualquer agência bancária.

4.6.1.1. - O pagamento por meio de cheque somente será 
considerado quitado após a respectiva compensação e se, por 
qualquer razão, o cheque for devolvido, a inscrição do candidato 
será automaticamente tornada sem efeito.

4.6.2. - Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o interessado, o boleto deverá ser pago antecipadamente.

4.6.3. - O pagamento por agendamento somente será acei-
to se comprovada a sua efetivação até 22.12.2022.

4.7. - Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, transferência, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer 
outro meio que não o especificado neste Edital.

4.8. - A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a 
confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente 
à taxa.

4.8.1. - A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição 
poderá ser feita no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na página deste Concurso Público, durante e após o 
período de inscrições.

4.8.2. - Caso seja detectada como inscrição não efetivada 
ou falta de informação, o candidato deverá entrar em contato 
com o Disque VUNESP (11) 3874-6300, de segunda-feira a sába-
do, nos dias úteis, das 8 às 18 horas ou na “Área do Candidato”, 
no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), para verificar o ocorrido.

4.9. - Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou 
parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual 
for o motivo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei 
Estadual nº 12.782/2007, conforme disposto no Capítulo 5 
deste Edital.

4.10. - A devolução da importância paga somente ocorrerá 
se este Concurso Público não se realizar. A responsabilidade pela 
devolução recairá sobre a Fundação VUNESP.

4.11. - Após as 23h59min do último dia do período de inscri-
ções, a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site.

4.11.1. - Os candidatos cadastrados neste Concurso Público 
poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no 
máximo até 21 de dezembro de 2022, quando este recurso será 
retirado do site.

4.12. - Do uso de nome social
4.12.1. - Fica assegurada a possibilidade de uso do nome 

social às pessoas travestis ou transexuais neste Concurso Públi-
co. O candidato interessado - durante o período de inscrições - 
deverá indicar a utilização do nome social na ficha de inscrição, 
bem como preencher, assinar e encaminhar, por meio digital 
(upload), o requerimento de utilização do nome social emitido 
no momento do preenchimento da ficha de inscrição, juntamen-
te com a cópia do documento de identidade (RG).

4.12.2. - Em atendimento às instruções do item 4.12.1. 
deste Edital, todas as publicações e consultas deverão ser feitas 
pelo nome social.

4.12.2.1. - Para o envio dos documentos citados no item 
4.12.1. deste Edital, o candidato deverá, até 23h59min de

21 de dezembro de 2022:
a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-

reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);
b) - após o preenchimento da ficha de inscrição, com a 

informação do uso do nome social, acessar a Área do Candida-
to, selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio 
dos documentos por meio digital (upload); b1) os documentos 
para envio deverão estar digitalizados, frente e verso, quando 
necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento ane-
xado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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12.4.1. - Se ocorrer o previsto no item 12.4. deste Edital o 
candidato poderá participar deste Concurso Público mediante 
o preenchimento e assinatura, no dia da prova, de formulário 
específico (inclusão condicional), desde que proceda à entrega 
do original do comprovante de pagamento da correspondente 
taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital.

12.4.2. - A inclusão de que trata o item 12.4.1. deste Edital 
será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verifica-
ção quanto à regularidade da referida inscrição.

12.4.3. - Constatada eventual irregularidade da inscrição, 
a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 
direito à reclamação, independentemente de qualquer formali-
dade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

12.5. - O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a realização da prova escrita objetiva, no horário estabele-
cido no Edital de Convocação, munido de:

a) - original de um dos seguintes documentos de identifica-
ção, com foto, e que permita, com clareza, a sua identificação: 
Cédula de Identidade (RG), Carteira de Identidade expedida 
pelas Forças Armadas, Polícia Militar, Corpo de Bombeiros da 
Polícia Militar, Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira 
de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado Militar, Car-
teira Nacional de Habilitação expedida nos termos da Lei Federal 
nº 9.503/1997, ou Passaporte;

b) - munido do original do comprovante de pagamento da 
taxa de inscrição (somente se o seu nome não constar do Edital 
de Convocação para a realização das provas);

c) - portando caneta esferográfica de tinta de cor preta;
12.5.1. Somente será admitido na sala de realização de 

prova o candidato que apresentar, no original, um dos docu-
mentos discriminados na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital, 
desde que permita, com clareza, a sua identificação.

12.5.1.1 O candidato que não apresentar original de docu-
mento de identificação, conforme disposto na alínea “a”, do 
item 12.5., deste Edital, não realizará a prova, sendo considera-
do ausente e eliminado deste Concurso Público.

12.5.1.2. Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização da prova, documento de identidade no original, 
por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser entregue cópia 
de documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial, expedido há no máximo 30 (trinta) dias anteriores à 
data de realização da prova. O candidato poderá participar 
da prova, sendo, então, submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em 
formulário próprio.

12.5.2. - Não serão aceitos protocolos, cópia dos docu-
mentos citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros 
documentos não constantes deste Edital, nem carteira funcional 
de ordem pública ou privada.

12.5.3. - Considerando as recomendações e medidas dos 
centros e departamentos governamentais do Estado de São 
Paulo, com vistas à prevenção do contágio e ao combate do 
COVID-19 serão observados os cuidados de higienização, deven-
do o candidato:

a) se estiver com sintomas de COVID-19 ou se teve contato 
com alguém doente ou com suspeita de COVID-19, não compa-
recer ao local de prova;

b) dirigir-se imediatamente à sua respectiva sala de prova. 
Será proibida a permanência de candidatos e de outras pessoas 
no saguão, área externa ou corredores do local de prova;

12.5.4. Recomenda-se, ainda, que o candidato:
a) use máscara de proteção facial, com cobertura total de 

nariz e boca;
a1) caso o candidato compareça e permaneça de másca-

ra, se houver dúvida em relação à fisionomia/identidade do 
candidato no momento da identificação, poderá ser exigida a 
retirada da máscara, mantido o distanciamento recomendado, e 
sua imediata recolocação após a identificação, podendo, ainda, 
ser exigido o exame da máscara e/ou da(s) máscara(s) reserva;

a2) o candidato será responsável pelo acondicionamento 
e/ou descarte de seu material de proteção pessoal utilizado 
(máscaras, luvas etc), seguindo as recomendações dos órgãos 
de saúde. Não será permitido o descarte desse material no 
local de prova;

b) leve álcool em gel a 70% para uso pessoal;
c) leve garrafa ou utensílio para acondicionamento de água.
12.5.5. - O candidato, ao entrar no prédio de aplicação de 

prova, deve dirigir-se imediatamente à sala de prova, sendo proi-
bida a permanência em saguões, corredores, áreas externas etc.

12.6. - Não será admitido no local de prova o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

12.7. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato 
à prova, nem aplicação de prova fora do local, da data e do 
horário estabelecido.

12.8. - O candidato não poderá ausentar-se da sala de apli-
cação de prova sem o acompanhamento de um fiscal.

12.9. - O candidato que queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em que 
estiver prestando a prova.

12.9.1. O candidato que não atender aos termos dispostos 
no item 12.9. deste Edital, arcará, exclusivamente, com as con-
sequências advindas de sua omissão.

12.10. - Os eventuais erros de digitação, quanto ao sexo, 
à data de nascimento, ao endereço residencial etc, deverão ser 
corrigidos pelo próprio candidato, acessando a “Área do Can-
didato \> Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), clicando no link deste Concurso Público, digi-
tando seu CPF e a senha cadastrada no momento da inscrição e 
efetuando a correção cadastral necessária até 2 (dois) dias após 
a aplicação da prova.

12.10.1. Para efeito de critério de desempate serão conside-
radas as correções cadastrais realizadas até o 2º dia útil contado 
a partir da data de aplicação da prova.

12.10.2. O candidato que não efetuar a respectiva correção 
de dados cadastrais/pessoais nos termos do item 12.10 deste 
Edital, arcará exclusivamente com as consequências advindas 
de sua omissão.

12.11. O telefone celular e similares e/ou qualquer outro 
equipamento eletrônico de comunicação deverão permanecer 
desligados e com seus alarmes desabilitados, durante todo o 
tempo em que o candidato permanecer no local de realização 
das provas.

12.12. A Fundação VUNESP poderá fornecer embalagem 
para a guarda de objetos pessoais do candidato, principalmente 
equipamento eletrônico de comunicação.

12.12.1. Os materiais mencionados no item 12.11. deste 
Edital deverão ser acondicionados nessa embalagem, e a 
mesma lacrada pelo candidato, devendo permanecer embaixo 
da carteira do candidato durante todo o tempo em que o mesmo 
permanecer na sala de prova.

12.13. - Durante a aplicação da prova, não será admitida 
comunicação entre os candidatos, nem qualquer espécie de con-
sulta, seja a códigos, livros, manuais, impressos ou anotações, 
uso de telefone celular, tablet ou similares, uso de gravador ou 
de qualquer material que não seja o estritamente permitido, nem 
o uso de boné/gorro/chapéu ou similares, nem de óculos de sol e 
de protetores auriculares.

12.13.1. - Se o candidato estiver de posse de qualquer equi-
pamento eletrônico, deverá, antes do início da prova:

a) - desligá-lo;
b) - retirar sua bateria (se possível);
c) - acondicioná-lo em embalagem específica, que será 

fornecida pela Fundação VUNESP; lacrar essa embalagem e 
mantê-la embaixo da carteira e lacrada até a sua saída da sala 
de aplicação da prova;

d) - colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio e calculadoras);

9.16. - Na hipótese de o candidato, aprovado tanto na 
condição de negro (preto ou pardo) quanto na de deficiente, ser 
convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada 
a candidato negro, fará jus aos mesmos direitos e benefícios 
assegurados ao servidor com deficiência.

9.17. - O candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), 
classificado, além de figurar na Lista de Classificação Geral, terá 
seu nome constante da Lista Especial de classificação.

9.18. - O candidato aprovado que tenha se autodeclarado 
preto ou pardo e que desejar concorrer às vagas reservadas, 
nos termos deste Edital, será convocado por meio de Edital, 
publicado no Diário Oficial do Estado - DOE, e disponibilizado 
no site www.dgrh.unicamp.br e no site da VUNESP, www.
vunesp.com.br, nas respectivas páginas deste concurso público, 
para avaliação perante banca de identificação étnico-racial, 
designada especificamente para a confirmação da veracidade 
da autodeclaração.

9.18.1. - Demais informações a respeito do procedimento 
de heteroidentificação constarão de edital específico de convo-
cação para essa fase.

9.18.2. - O procedimento de identificação étnico-racial será 
registrado de forma eletrônica através de foto e/ou filmagem, 
podendo o registro ser utilizado na análise de eventuais recursos 
interpostos pelos candidatos.

9.18.3. - Não serão considerados, para fins deste concurso 
público, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventu-
almente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes 
à confirmação em procedimentos de heteroidentificação rea-
lizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e 
municipais.

9.19. - Será eliminado do concurso público o candidato que:
a - não comparecer ao procedimento de identificação 

étnico-racial na data, horário e local estabelecidos;
b - não tiver a autodeclaração confirmada, conforme dispos-

to no item 9.18 e subitens deste Edital, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

9.20. - Considerando as vagas existentes e as que vierem a 
surgir, serão reservadas a candidatos negros (pretos e pardos) a 
2ª (segunda) vaga, a 7ª (sétima) vaga, a 12ª (duodécima) vaga 
e assim sucessivamente, observando-se o intervalo de 5 (cinco) 
vagas entre os convocados, observado o disposto nos itens 9.11. 
e 9.14 deste Edital.

10 - – Da Banca de Identificação Étnico-racial
10.1. - A banca de identificação étnico-racial será cons-

tituída de 5 (cinco) membros e igual número de suplentes, 
indicados pela Comissão Assessora de Diversidade Étnico-Racial 
da Unicamp (CADER).

10.1.1. - A banca de que trata o item 10.1 deste Edital 
deverá ser composta observando-se a diversidade étnico-racial e 
de gênero e seus membros deverão atender a critérios de impar-
cialidade e de ausência de conflito de interesse com relação aos 
candidatos inscritos no concurso público.

10.2. - A banca de identificação ético-racial utilizará exclusi-
vamente para aferição da condição declarada pelo candidato no 
concurso público o critério fenotípico definido como o conjunto 
de características visíveis do indivíduo, predominantemente a 
cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, 
combinadas ou não, permitam validar ou invalidar a condição 
étnico-racial.

10.3. - Também deverá ser constituída banca revisora, cria-
da especificamente para julgamento de recurso interposto por 
candidato não confirmado em procedimento de identificação 
étnico-racial.

10.3.1. - A banca de que trata o item 10.3. deste Edital será 
composta por 5 (cinco) membros distintos daqueles que fizeram 
parte da banca de identificação étnico-racial, também indicados 
pela CADER, observando a forma de composição prevista no 
item 10.1.1. deste Edital.

10.3.2. - Em suas decisões a banca revisora deverá consi-
derar a filmagem do procedimento para fins de heteroidentifica-
ção, o parecer emitido pela banca de identificação étnico-racial 
e o recurso elaborado pelo candidato.

11. - Da prova
11.1. - Este Concurso Público constará de prova escrita 

objetiva.
11.2. - A prova escrita objetiva - de caráter eliminatório e 

classificatório - versará sobre o conteúdo programático constan-
te no Anexo 3 do presente Edital.

11.3. - A prova escrita objetiva será composta de:
Prova Escrita Objetiva/Disciplinas - Nº de questões - Pesos
Conhecimentos Gerais:
- - Raciocínio Lógico
- - Língua Portuguesa
- - Noções de Informática
- - Língua Inglesa
Conhecimentos Específicos:
- - Noções de Administração Pública
5
5
5
5
30
1
1
1
1
2
11.3.1. - A prova escrita objetiva:
11.3.1.1. - avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função; 11.3.1.2. será composta 
de questões de múltipla escolha, com 5 alternativas cada uma, 
sendo considerada apenas uma alternativa correta.

11.3.1.3. A prova escrita objetiva terá duração de 3 (três) 
horas.

12. - Da prestação da prova escrita objetiva
12.1. - A prova escrita objetiva será realizada na cidade de 

Campinas/SP.
12.1.1. - Caso haja impossibilidade de aplicação da prova 

na cidade de Campinas/SP, por qualquer que seja o motivo, a 
Fundação VUNESP poderá aplicá-la em cidades próximas, sem 
qualquer responsabilidade quanto às despesas dos candidatos.

12.1.2. - A prova escrita objetiva será realizada: no período 
da tarde na data prevista de 12 de fevereiro de 2023.

12.2. - As informações sobre a data, o horário e o local 
para a realização da prova escrita objetiva serão publicadas 
e confirmadas por meio de Edital de Convocação, no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas, como subsídio, 
nos sites da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), no “link 
Local de Prova - Área do Candidato”) e da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br).

12.2.1. - Só será permitida a participação do candidato na 
prova escrita objetiva na respectiva data, no local e no horário 
constantes do Edital de Convocação publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE.

12.2.2. - A prova escrita objetiva terá o horário de início 
definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclareci-
mentos sobre sua aplicação.

12.3. - É de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento de todas publicações, não podendo alegar 
qualquer espécie de desconhecimento ou justificar sua ausência 
ou atraso para realização da prova.

12.4. - Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se o 
nome do candidato não constar do Edital de Convocação para 
a prova, esse deverá entrar em contato com o Disque VUNESP 
(11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 
às 18 horas ou na “Área do Candidato”, no link “FALE CONOS-
CO”, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), para 
verificar o ocorrido.

de Classificação Geral, desde que tenha obtido classificação nos 
termos deste Edital.

8.14.1. - O candidato será eliminado deste Certame, na 
hipótese de não ter sido classificado conforme estabelece este 
Edital.

8.15. - Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público 
ou classificação de candidatos com deficiência, será elaborada 
somente a Lista Definitiva de Classificação Geral.

8.16. - Havendo a contratação do candidato que conste 
da Lista de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência, a 
deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposen-
tadoria por invalidez.

8.17. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer das 
disposições deste Capítulo, do Capítulo 14 – Dos Recursos e do 
Capítulo 16 - Das Disposições Finais, todos deste Edital, implica-
rá a perda do direito a ser contratado.”

9 - – Da Participação do Candidato que se Autodeclarar 
negro (preto e pardo)

9.1. - Considerando o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 
12.288/ 2010 (Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação 
CONSU-A-06/2021 da Unicamp, fica reservado aos candidatos 
negros (pretos e pardos) o percentual de 20% (vinte por cento) 
das vagas oferecidas neste concurso público, incluindo também 
as que porventura vierem a surgir durante o prazo de validade 
do mesmo.

9.1.1. - As frações decorrentes do cálculo desse percentual 
serão elevadas para o primeiro número inteiro subsequente, em 
caso de fração igual ou superior a 0,4 (quatro décimos) e dimi-
nuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de 
fração inferior a 0,4 (quatro décimos).

9.2. - Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos 
negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato 
da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou 
raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE.

9.2.1. - Para a aferição da condição declarada pelo candi-
dato, será utilizado exclusivamente o critério fenotípico, definido 
como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predo-
minantemente, a cor da pele, a textura do cabelo e o formato 
do rosto, as quais, combinadas ou não, permitam validar ou 
invalidar a condição étnico-racial.

9.3. - O candidato que desejar concorrer à reserva de vaga 
destinada a candidatos negros (pretos e pardos) quando da 
inscrição, deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - obrigatoriamente, indicar na ficha de inscrição essa 
condição;

c) - preencher todos os campos e assinar a AUTODECLARA-
ÇÃO DE QUE É NEGRO DA COR PRETA OU PARDA, constante no 
Anexo 2, deste Edital;

d) - acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio da declaração, por meio 
digital (upload);

d1) a declaração para envio deverá estar digitalizada, frente 
e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por 
documento anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” 
ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

9.3.1. - Não será avaliado o documento ilegível e/ou com 
rasura ou proveniente de arquivo corrompido.

9.3.2. - Não será considerado o documento enviado pelos 
correios ou por quaisquer formas que não a especificada neste 
Edital.

9.4. - A autodeclaração somente terá validade se efetuada 
no prazo estabelecido e exclusivamente para este concurso 
público, não podendo ser estendida a outros certames.

9.5. - O não cumprimento, pelo candidato, com o disposto 
neste capítulo, impedirá que concorra às vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos), passando a concorrer às 
vagas da ampla concorrência, não sendo aceito em nenhuma 
hipótese questionamento posterior a respeito dessa questão.

9.6. - A decisão relativa às solicitações de insrição para con-
correr às vagas reservadas à candidatos negros serão publicadas 
no Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 
13 de janeiro de 2023.

9.6.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscri-
ção para concorrer às vagas reservadas à candidatos negros 
caberá recurso no período das 8 horas de 16 de janeiro de 
2023 às 23h59min de 17 de janeiro de 2023, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato 
- RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

9.6.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 9.6.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

9.6.3. - O edital de análise de recurso relativo ao inde-
ferimento de solicitação de inscrição para concorrer às vagas 
reservadas à candidatos negros será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 27 de 
janeiro de 2023.

9.7. - Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclu-
são ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos 
negros (pretos e pardos).

9.8. - O candidato inscrito que tenha se autodeclarado 
negro (preto ou pardo) participará deste concurso público em 
igualdade de condições com os demais candidatos, no que se 
refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, aos 
horários, aos locais de aplicação das provas e às notas mínimas 
exigidas.

9.9. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
que não fizerem opção pelas vagas reservadas, de que trata este 
Capítulo, não serão computados para efeito do preenchimento 
das vagas destinadas exclusivamente a candidatos negros 
(pretos e pardos).

9.10. - Os candidatos negros (pretos e pardos) que fizerem 
opção pelas vagas reservadas, em conformidade ao disposto 
neste Capítulo, concorrerão concomitantemente às vagas desti-
nadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação 
no concurso público.

9.11. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas 
reservadas.

9.12. - Em caso de desistência de candidato negro (preto 
ou pardo) aprovado em vaga reservada, a vaga será preen-
chida pelo candidato negro (preto ou pardo) seguinte na lista 
classificatória.

9.13. - O não preenchimento das vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos) fará com que elas sejam 
abertas aos candidatos da ampla concorrência.

9.14. - O candidato que se autodeclarar negro (preto ou 
pardo) e também se declarar pessoa com deficiência, poderá 
concorrer, também, às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência, desde que se inscreva como pessoa com deficiência 
e cumpra o disposto no Capítulo 8 - Da Participação do candida-
to com deficiência deste Edital. No caso de classificação, consta-
rá das duas listas específicas, devendo ser convocado a ocupar a 
primeira vaga disponível dentre aquelas a que concorrer.

9.15. - Ao candidato que concorrer concomitantemente 
às vagas reservadas às pessoas com deficiência e às vagas 
reservadas aos negros (pretos e pardos), que tiver sido classifi-
cado neste concurso público, na Lista de Classificação Especial 
- Pessoas com Deficiência, mas que não tiver comprovada sua 
deficiência, subsistirá o direito de permanecer na lista reservada 
aos negros (pretos ou pardos), salvo comprovada má fé.

8.6.1.2.1. - Se o candidato utilizar aparelho auditivo, essa 
necessidade deverá constar no parecer do médico especialista, 
bem como deverá ser informada na ficha de inscrição.

8.6.1.3. - O candidato com deficiência física: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - mobiliário adaptado;
b) - auxílio no manuseio da(s) prova(s) e transcrição de 

respostas.
8.7. - Para o envio da documentação referida no item 8.6. e 

suas alíneas, deste Edital, o candidato deverá até 23h59min de 
21 de dezembro de 2022:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de provas especiais e/ou de condições 
especiais, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio do laudo médico, por meio 
digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

8.7.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis 
e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido. 
8.7.1.1.Não serão considerados documentos contendo solicita-
ção de provas especiais e/ou de condições especiais enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 8.7. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

8.7.2. - O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

8.8. - O candidato que - no período de inscrições - não 
declarar ser deficiente ou aquele que se declarar, mas não 
cumprir os dispositivos mencionados nos itens 8.5. até 8.7., e 
respectivas alíneas, deste Edital, não será considerado candidato 
com deficiência, para fins deste Certame e/ou não terá prepara-
da as provas especiais e/ou não terá atendidas/providenciadas 
as condições especiais para a realização das provas.

8.8.1. - Candidato com deficiência que não realizar a 
inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá inter-
por recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo 
alegado.

8.9. - A solicitação de prova especial e/ou de condições 
especiais para prestar/realizar a prova será analisada com base 
no laudo médico enviado pelo candidato. O atendimento às 
condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da razoa-
bilidade e da viabilidade do pedido.

8.9.1. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
participar como pessoa com deficiência.

8.10. - A divulgação da relação prévia contendo deferi-
mentos e indeferimentos relativos às solicitações de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou relativos às solicitações de 
provas especiais e/ou relativos às solicitações de condições 
especiais para prestar/realizar a(s) prova(s) será publicada no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 13 de janeiro de 2023.

8.10.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou de provas especiais e/ou de 
condições especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso 
no período das 8 horas de

16 de janeiro de 2023 às 23h59min 17 de janeiro de 2023, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área 
do Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

8.10.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 8.10.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

8.10.3. - O edital de análise de recurso(s) interposto(s) 
com base no item 8.10.1. deste Edital será publicado no Diário 
Oficial do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br, na “Área do Candida-
to”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 27 de 
janeiro de 2023.

8.10.3.1. - Após a data mencionada no item 8.10.3. deste 
Edital fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato 
da lista especial – pessoa com deficiência.

8.11. - O candidato com deficiência, classificado, além de 
figurar na Lista de Classificação Geral, terá seu nome constante 
na Lista de Classificação Especial – pessoa com deficiência, con-
forme disposto no artigo 6º do Decreto Estadual nº 59.591/13.

8.12. - O candidato com deficiência aprovado neste con-
curso público, que é regulamentado por este Edital, quando 
convocado, deverá, munido de documento de identidade origi-
nal, submeter-se à perícia médica no Órgão Médico Oficial do 
Estado – DPME, objetivando verificar se a deficiência declarada 
se enquadra nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas

com Deficiência da Organização das Nações Unidas – apro-
vada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008 
e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto 
de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da Lei Federal nº 
14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo art. 4º do 
Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004, assim como se 
há compatibilidade ou não da deficiência com as atribuições da 
função autárquica a ser ocupada, nos termos dos artigos 3° e 
4° da Lei Complementar Estadual n° 683/1992, observadas as 
seguintes disposições:

8.12.1. - O candidato com deficiência deverá comparecer à 
perícia e à junta médica, se for o caso, munido de:

a) - original de um documento de identificação (conforme 
previsto na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital);

b) - laudo médico (original ou cópia autenticada) circuns-
tanciado que ateste a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID);

c) - demais documentos e exames que comprovem a(s) 
sua(s) deficiência(s) e/ou outros documentos estabelecidos no 
edital de convocação para a realização da perícia médica e/ou 
para a realização da junta médica.

8.12.2. - Os candidatos serão convocados para realização 
da perícia médica e da junta médica, quando for o caso, por 
meio de Edital, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”.

8.12.2.1. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o 
motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candi-
dato na perícia médica ou na junta médica.

8.12.3. - Os respectivos resultados da perícia médica e da 
junta médica, serão publicados no Diário Oficial do Estado – 
DOE, e disponibilizados, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, por meio de editais distintos e em 
datas distintas.

8.13. - Verificada a incompatibilidade entre a(s) deficiência(s) 
do candidato e as atribuições da função postulada, na perícia 
médica e na junta médica, caso seja requerida, o candidato será 
eliminado deste Certame.

8.14. - Será eliminado da Lista de Classificação Espe-
cial - Pessoas com Deficiência, o candidato, em que as) 
deficiência(s) assinalada(s) na ficha de inscrição não se fizer(em) 
constatada(s), conforme item 8.3 deste Edital, ou aquele que 
não comparecer na perícia médica ou na junta médica (se 
requerida), devendo, no entanto, permanecer na Lista Definitiva 
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14.13. - No caso de recurso em pendência à época da reali-
zação de alguma(s) da(s) etapa(s) deste Concurso Público, o can-
didato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

14.14. - O candidato que não interpuser recurso no res-
pectivo prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

15. - Da convocação e da admissão
15.1. - A convocação para admissão obedecerá à rigorosa 

ordem de classificação. Os candidatos serão convocados unica-
mente por meio de edital a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado – DOE.

15.2. - O candidato deverá atender a todos os requisitos e 
condições estabelecidos nos itens 2.1.1. a 2.1.9. deste Edital, 
entregando os respectivos comprovantes das condições ali 
estabelecidas, conforme relação a ser enviada ao candidato 
quando da convocação.

15.2.1. - A UNICAMP, no ato da entrega dos documentos 
para admissão, coletará a assinatura do candidato, a autentica-
ção digital e solicitará a transcrição de frase na Folha de Identi-
ficação do Candidato – FIC, para posterior remessa à Fundação 
VUNESP, que emitirá laudo técnico para confirmação quanto ao 
coletado no dia de realização das provas deste Concurso.

15.3. - Para comprovação do item 2.1.9. deste Edital, o 
candidato deverá realizar avaliação médica oficial para fins de 
ingresso, em dia, horário e local a serem informados pelo DPME 
através de publicação no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.3.1. - Para emissão do Certificado de Sanidade e 
Capacidade Física (CSCF), o DPME poderá requerer os exames 
complementares que julgar necessários.

15.3.2. - Por ocasião dessa avaliação médica para fins de 
ingresso, o candidato deverá apresentar ou entregar os laudos 
dos exames obrigatórios, constantes no Anexo 4 deste Edital 
e eventuais exames complementares, cabendo ao candidato 
providenciá-los em tempo hábil e às próprias expensas.

15.3.3. - Os prazos legais e normas gerais referentes aos 
exames e avaliações médicas para fins de ingresso, constam da 
Resolução SPG n° 18, de 27 de abril de 2015.

15.4. - O candidato somente terá o ato de admissão publi-
cado e entrará em exercício na função após:

15.4.1. - análise positiva dos documentos solicitados por 
ocasião da convocação para admissão; e

15.4.2. - publicação oficial do resultado da avaliação 
médica para fins de admissão a que foi submetido pelo órgão 
competente e que comprove sua boa saúde física e mental, bem 
como aptidão para o exercício da função, sem qualquer restrição.

15.5. - A inexatidão ou irregularidade da comprovação do 
disposto nos itens 15.2 a 15.3.2. deste Edital eliminará o candi-
dato deste Concurso Público.

15.6. - O candidato será considerado desistente e eliminado 
tacitamente deste Concurso Público quando não comparecer às 
convocações na data estabelecida ou manifestar sua desistência 
por escrito.

15.7. - Será eliminado deste Certame o candidato que, ao 
ser convocado, não aceitar ser admitido na unidade indicada 
pela UNICAMP.

15.8. - O candidato não poderá ocupar cargos públicos 
ou receber proventos de aposentadoria, ressalvados os cargos 
acumuláveis previstos no artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal e no Decreto nº 41.915/97.

15.9. - A admissão para a função se dará nos termos do 
Estatuto dos Servidores da Universidade (ESUNICAMP). 15.10. O 
candidato admitido deverá cumprir estágio probatório referente 
a um período de 3 (três) anos de efetivo exercício, durante o 
qual será submetido à avaliação especial de desempenho, nos 
termos da legislação aplicável à UNICAMP. Passado o período 
do estágio probatório e tendo sido considerado apto, o admitido 
passará a gozar da estabilidade prevista no artigo 41, parágrafo 
4º, da Constituição Federal.

15.11. - O candidato terá 30 (trinta) dias a partir da 
publicação de sua admissão no Diário Oficial do Estado – DOE 
para entrar em exercício. O não atendimento nesse prazo será 
considerado como desistência da função por parte do candidato.

16. Das Disposições Finais
16.1. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 

instruções pelos candidatos e no compromisso tácito de acei-
tação das condições deste Concurso Público, tais como aqui se 
acham estabelecidas.

16.2. O resultado final deste Concurso Público será publica-
do no Diário Oficial do Estado – DOE.

16.3. Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos 
a contar da data de publicação do edital de homologação no 
Diário Oficial do Estado – DOE, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da UNICAMP.

16.4. A aprovação e a classificação final neste Concurso 
geram para o candidato apenas expectativa de direito àad-
missão.

16.5. - A UNICAMP reserva-se o direito de proceder às 
admissões dos candidatos em número que atenda ao interesse 
e às necessidades dos seus serviços, de acordo com a disponibi-
lidade orçamentária e as vagas existentes, durante o período de 
validade deste Concurso Público.

16.6. - A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas consequências, sem prejuízo das demais medidas 
de ordem administrativa, civil ou criminal cabíveis.

16.7. - Caberá ao Diretor Geral da Diretoria Geral de Recur-
sos Humanos da UNICAMP a homologação do resultadofinal 
deste Concurso Público.

16.8. - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que constará 
em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
– DOE e/ou disponibilizado no site da UNICAMP (www.dgrh.
unicamp.br) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br).

16.9. - Em caso de necessidade de alteração ou atualização 
de telefones ou de endereço residencial ou eletrônico, o candi-
dato deverá realizá-la:

a) - até a publicação da classificação final: no site www.
vunesp.com.br, na Área do Candidato;

b) - após - a - homologação - deste - Concurso - Públi-
co: - na - área - do - candidato - acessando - o - link 
http://www.siarh.unicamp.br/concurso/LoginInscricao.
jsf?modoParam=MANUTENCAO.

16.9.1. São de inteira responsabilidade do candidato pre-
juízos decorrentes da não atualização do seu endereço e/ou 
telefones.

16.10. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se respon-
sabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - endereço residencial e/ou eletrônico incompletos, não 
atualizados ou incorretos;

b) - endereço de difícil acesso;
c) - correspondência devolvida pela ECT por razões diversas 

de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) - correspondência recebida por terceiros.
16.11. - As informações sobre o presente Concurso Público 

serão prestadas:
16.11.1. - até a publicação da classificação final: pela Fun-

dação VUNESP, pela internet, no site www.vunesp.com.br, por 
meio do “Fale conosco”, e pelo Disque VUNESP, (11) 3874 6300, 
nos dias úteis, de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas; e

16.11.2. - após a homologação deste Concurso Público: na 
UNICAMP, nos dias úteis, das 9 às 17 horas, na Diretoria Geral 
de Recursos Humanos da UNICAMP.

16.12. - A não comprovação ou a inexatidão no atendi-
mento do disposto no presente Edital no prazo estabelecido 
eliminará o candidato deste Concurso Público.

participar profissional indicado pelo interessado, utilizando- se 
de requerimento disponível no sitio www.planejamento.sp.gov.
br – Perícia Médica – DPME \> Ingresso – Pré-Avaliação – pes-
soa com deficiência \> Formulário de Recurso de PCD.

13.9.2. O pedido deve ser enviado, pelo candidato, via Cor-
reios, com Aviso de Recebimento, para o setor de atendimento 
do DPME, situado à Avenida Prefeito Passos, s/n – Várzea do 
Carmo – São Paulo – SP – CEP 01517-020 ou protocolado 
pessoalmente no referido local no horário das 07h00 às 16h00.

13.10. A junta médica do DPME deverá apresentar parecer 
conclusivo no prazo de 5 (cinco) dias contados de sua realização.

13.11. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica, nos termos do § 5º, do artigo 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992.

13.12. - Verificada a incompatibilidade entre a deficiência 
e as atribuições da função a ser desempenhada pelo candidato 
será eliminado deste Certame.

13.13. - Os candidatos constantes da Lista de Classificação 
Especial - candidatos que se autodeclararam negros (pretos e 
pardos) serão convocados, mediante publicação de Edital de 
Convocação no Diário Oficial do Estado, para avaliação perante 
banca de identificação étnico-racial, designada especificamente 
para a confirmação da veracidade da autodeclaração, conforme 
previsto no item 9.18. deste Edital.

13.14. - A banca de identificação étnico-racial deverá 
emitir parecer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
respectiva análise.

13.14.1.O edital de resultado no procedimento de heteroi-
dentificação será publicado Diário Oficial do Estado e no site 
www.dgrh.unicamp.br.

13.15. - O candidato cuja autodeclaração não for confirma-
da em procedimento de identificação étnico-racial pela banca de 
identificação poderá interpor recurso, contra a decisão proferida, 
obedecendo os prazos e procedimentos constantes do Capítulo 
14 deste Edital.

13.16. - A fase recursal será analisada por banca revisora, 
criada para esse fim, a ser constituída nos termos do Edital espe-
cífico de convocação mencionado no item 9.18.1., deste Edital.

13.16.1. Mantida a decisão da banca de identificação pela 
banca revisora, o candidato será eliminado do certame. Não 
caberá novo recurso da decisão proferida pela banca revisora.

13.17. - Findos os trabalhos relativos tanto das perícias 
médicas e às juntas médicas, quanto da banca de identificação 
étnico-racial/banca revisora, serão publicadas no Diário Oficial 
do Estado - DOE:

a) - A Lista de Classificação Final Geral, que conterá todos 
os candidatos habilitados, inclusive os candidatos considerados 
concomitantemente com deficiência e aptos para o exercício 
da função e os candidatos habilitados que se autodeclararam 
negros (pretos e pardos) e foram confirmados pela banca de 
identificação étnico-racial e/ou banca revisora.

b) - A Lista de Classificação Final Especial (candidato com 
Deficiência), que conterá somente os candidatos considerados, 
concomitantemente, com deficiência e aptos para o exercício 
da função;

c) - A Lista de Classificação Final Especial (candidatos 
negros – pretos ou pardos), que conterá somente os candidatos 
habilitados que se autodeclararam negros (pretos e pardos) e 
foram confirmados pela Banca de identificação étnico-racial e/
ou banca revisora.

13.18. - Não havendo candidatos com deficiência e candi-
datos que se autodeclararem negros (pretos e pardos) inscritos, 
aprovados e aptos para o exercício da função a que se refere 
este Concurso Público, será elaborada somente a Lista de Clas-
sificação Geral Final.”

14. Dos Recursos
14.1. - O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) 

dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data da 
publicação no Diário Oficial do Estado – DOE ou da data da 
publicação oficial no site da Fundação VUNESP ou do fato que 
lhe deu origem.

14.2. - Para recorrer o candidato deverá utilizar somente o 
campo próprio para interposição de recursos, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.

14.2.1. Poderão ser interpostos recursos relativamente:
a) - ao indeferimento de solicitação de redução do paga-

mento da taxa de inscrição;
b) - ao indeferimento de solicitação: de inscrição como can-

didato com deficiência, de nome social, de inscrição para concor-
rer às vagas reservadas à candidatos negros (pretos e pardos);

c) - ao indeferimento de solicitação de prova especial ou de 
condições especiais para a realização da(s) prova(s);

d) - à aplicação da prova;
e) - ao gabarito da prova escrita objetiva (vide determina-

ção constante do item 14.3. deste Edital);
f) - ao resultado da prova;
g) - ao resultado da avaliação de autodeclaração;
h) - à classificação prévia.
14.3. - Quando o recurso se referir ao gabarito da prova 

escrita objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, 
ou seja, 1 (um) recurso para cada questão, devidamente funda-
mentado, e a decisão será tomada mediante parecer técnico da 
Banca Examinadora.

14.13.1. - Na eventualidade de haver questão anulada, a 
pontuação equivalente será atribuída a todos os candidatos 
presentes na prova escrita objetiva.

14.3.2. O gabarito divulgado poderá ser alterado em razão 
da análise de recursos interpostos e, caso haja anulação ou 
alteração do gabarito, a prova escrita objetiva será corrigida de 
acordo com o gabarito oficial definitivo.

14.4. - No caso do recurso interposto dentro das especifi-
cações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação 
obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou 
inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato 
que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.

14.5. - Quando da publicação do resultado da prova, será 
disponibilizado o espelho da folha definitiva de respostas da 
prova escrita objetiva.

14.6. - A decisão do deferimento ou do indeferimento de 
recursos será publicada no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizada no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) 
e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), com 
exceção do resultado da solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição e do edital de análise de recursos interpos-
tos ao indeferimento de solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição que serão disponibilizados oficialmente, 
apenas no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

14.7. - Somente serão considerados os recursos interpostos 
para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não sendo 
aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso daquele em andamento.

14.8. - O recurso interposto fora da forma e dos prazos 
estipulados neste Edital não será conhecido, bem como não será 
conhecido aquele que não apresentar fundamentação e emba-
samento ou aquele que não atender às instruções constantes 
do link “Recursos” na página específica deste Concurso Público.

14.9. - Não será aceito e conhecido recurso interposto pelos 
Correios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro meio 
além do previsto neste Edital.

14.10. A Banca Examinadora constitui última instância para 
os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual 
não caberão recursos adicionais.

14.11. Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou 
recurso de recurso.

14.12. A interposição de recurso não obsta o regular anda-
mento do cronograma deste Concurso Público.

poderão não ser detectadas pelo software de reconhecimento 
da digitalização.

12.21.2. - A folha de respostas personalizada, de preenchi-
mento exclusivo do candidato, é o único documento válido para 
a correção eletrônica e deverá ser entregue ao final da prova ao 
fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões.

12.21.2.1. - O candidato deverá proceder ao preenchimento 
da folha de respostas em conformidade com as instruções 
específicas contidas na própria folha e na capa do caderno 
de questões, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

12.21.3. - Na folha de respostas personalizada:
a) - não será computada questão com emenda ou rasura, 

ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha 
mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta;

b) - não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempe-
nho do candidato;

b1) os prejuízos advindos de marcações feitas incorreta-
mente na folha de respostas serão de inteira responsabilidade 
do candidato;

c) - em hipótese alguma, haverá substituição da folha de 
respostas personalizada por erro do candidato.

12.22. Após o término do prazo previsto para a duração 
da prova escrita objetiva, não será concedido tempo adicional 
para o candidato continuar respondendo questão objetiva ou 
procedendo à transcrição para a folha de respostas e/ou para o 
rascunho do gabarito, salvo se solicitada condição especial/PCD 
conforme previsto nos itens 8.6 e 8.6.1, deste Edital.

12.22.1. - A saída da sala de prova somente será permitida 
após decorridos 60 (sessenta) minutos do horário de início da 
prova, a contar de seu efetivo início (apontado na sala), bem 
como após o candidato ter entregue, obrigatoriamente, ao 
fiscal de sala:

a) - a sua folha de respostas personalizada;
b) - o seu caderno de questões, completo.
12.23. - O candidato, ao término da prova, deverá sair 

levando consigo somente o material fornecido pela Fundação 
VUNESP para conferência da prova escrita objetiva realizada 
(rascunho de gabarito).

12.24. - Deverão permanecer em cada uma das salas de 
aplicação da prova os 3 (três) últimos candidatos até que o 
último deles entregue sua prova, assinando termo respectivo, 
bem como saindo juntos da sala.

12.25. - Um exemplar dos cadernos de questões da 
prova objetiva escrita estará disponível no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link 
“PROVA”, a partir das 14 horas do primeiro dia útil subsequente 
ao de sua realização.

13. - Do Julgamento da prova, da Habilitação e da Clas-
sificação

13.1. - Do julgamento da prova escrita objetiva
13.1.1. - A prova escrita objetiva será avaliada na escala 

de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos. Será considerado habilitado, 
nesta prova, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
60,00 (sessenta).

13.1.1.1. - Os candidatos não habilitados nos exatos termos 
do item 13.1.1. deste Edital serão eliminados deste Concurso.

13.1.2. - A nota da prova escrita objetiva será obtida pela 
somatória do total de acertos em cada disciplina multiplicado 
pelo respectivo peso, que posteriormente será transformada na 
escala de 0 (zero) a 100 (cem).

13.2. - Da habilitação e da classificação
13.2.1. - Será considerado habilitado, neste Concurso, o 

candidato que obtiver nota igual ou superior a 60,00
(sessenta) em cada uma das provas escritas.
13.3. - A nota final corresponderá à nota obtida na prova 

escrita objetiva.
13.4. Em caso de igualdade de nota da prova escrita objeti-

va, terá preferência, sucessivamente, o candidato:
a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 

com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - com maior número de acertos nas questões de Conheci-
mentos Específicos - Noções de Administração Pública da prova 
escrita objetiva;

c) - com maior número de acertos nas questões de Língua 
Portuguesa da prova escrita objetiva;

d) - com maior número de acertos nas questões de Raciocí-
nio Lógico da prova escrita objetiva;

e) - com maior número de acertos nas questões de Noções 
de Informática da prova escrita objetiva;

f) - com maior número de acertos nas questões de Língua 
Inglesa da prova escrita objetiva;

g) - mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 
sessenta anos;

h) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei 
Federal nº 11.689/2008;

13.4.1. - Persistindo, ainda, o empate, será considerado 
o número sequencial da ordem de inscrição neste Concurso 
Público.

13.5. - Será eliminado deste Concurso Público o candidato, 
que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:

13.5.1. - não comparecer à prova;
13.5.2. - não for considerado habilitado na prova escrita 

objetiva.
13.6. - Os candidatos classificados serão enumerados em 

três listas de classificação prévia, que serão publicadas no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas no site da UNI-
CAMP (www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

13.6.1. - Essas listas serão:
a) - a geral, contendo todos os candidatos aprovados, inclu-

sive os candidatos que participam/estão inscritos como pessoa 
com deficiência e os candidatos que se autodeclararam negros 
(pretos e pardos);

b) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que participam/estão inscritos como pessoa com deficiência;

c) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que se autodeclararam negros (pretos e pardos). 13.7. Os can-
didatos constantes da Lista Prévia de Classificação Especial – 
Pessoas com Deficiência serão convocados, mediante publicação 
de Edital de Convocação no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilização no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp) 
e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br) para 
realização de perícia médica, com finalidade de comprovação da 
deficiência apontada no ato da inscrição, bem como para avalia-
ção da compatibilidade de sua deficiência com asatribuições da 
função a ser desempenhada.

13.8. A Diretoria Geral de Recursos Humanos, da UNICAMP, 
executará as providências relativas ao agendamento da perícia 
médica dos candidatos constantes da Lista Prévia de Classifica-
ção Especial – Pessoa com Deficiência, que terão ciência quanto 
à data, horário e local de realização dessa perícia através de 
editais a serem publicados em Diário Oficial do Estado – DOE 
pelo Departamento de Perícias Médicas do Estado – DPME e 
disponibilizados no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) e 
da Fundação VUNESP(www.vunesp.com.br).

13.9. - A perícia médica será realizada pelo DPME, por espe-
cialistas nas áreas de deficiência de cada candidato, devendo 
o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias contados do 
respectivo exame.

13.9.1. Quando a perícia médica concluir pela não compro-
vação da condição de pessoa com deficiência ou pela incom-
patibilidade da deficiência com as atribuições da função a ser 
desempenhada, o candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias, após 
a publicação do resultado no DOE, para solicitar a realização de 
junta médica pelo DPME para nova inspeção, da qual poderá 

d1) esse material deverá permanecer durante todo o perío-
do de permanência do candidato no local de prova, dentro dessa 
embalagem, que deverá também, permanecer lacrada.

12.13.2. - O candidato que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a reali-
zação da prova, deverá ter justificativa médica para tal e o(s) 
objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. Constatada 
qualquer irregularidade, o candidato poderá ser excluído deste 
Concurso Público.

12.13.3. - Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais 
como: bolsas, sacolas deverão ser acomodadas, no chão, embai-
xo de sua carteira ou de sua mesa, onde deverão permanecer 
até o término da prova.

12.14. - É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue neces-
sário, o direito de utilizar detector de metais em ambientes dos 
locais de aplicação de prova.

12.15. - A Fundação VUNESP, objetivando garantir a lisura 
e idoneidade deste Concurso Público, o que é de interesse 
público e, em especial, dos próprios candidatos, bem como a sua 
autenticidade, solicitará aos candidatos, autenticação digital, a 
reprodução de uma frase e a assinatura, durante a realização da 
prova, na lista de presença.

12.15.1. A autenticação digital e a reprodução da frase, e 
a assinatura do candidato, na lista de presença da prova, visam 
atender ao disposto no item 15.2.1. deste Edital.

12.16. - Não será permitida a interferência ou participação 
de outras pessoas para a realização da prova e/ou transcrição 
das respostas, salvo em caso em que o candidato tenha obtido 
autorização em sua solicitação para esse fim. Nesse caso, o can-
didato será acompanhado por um fiscal da Fundação VUNESP ao 
qual deverá ditar as respostas.

12.17. - Será excluído deste Concurso Público o candidato 
que além das demais hipóteses previstas neste Edital:

a) - não comparecer à prova, conforme convocação oficial 
publicada no Diário Oficial do Estado–DOE, qualquer que seja 
o motivo alegado;

b) - apresentar-se fora de data, local, sala, e/ou do horário 
estabelecidos no Edital de Convocação;

c) - não apresentar documento de identificação conforme 
estabelecido na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital;

d) - ausentar-se da sala/ambiente de aplicação da prova:
d1) momentaneamente: sem o acompanhamento do fiscal 

e/ou portando folha de respostas e/ou caderno de questões e/
ou outros materiais não permitidos e/ou portando algum(ns) de 
seus pertences pessoais;

d2) definitivamente: antes de decorrido o tempo mínimo de 
60 (sessenta) minutos de permanência na sala de prova, com 
base no horário de início da prova, e/ou sem entregar, ao fiscal 
de sala, os respectivos materiais da prova;

e) - recusar-se à autenticação digital e/ou a transcrever 
a frase contida na lista de presença para posterior exame 
grafotécnico;

f) - não permitir a coleta de sua assinatura;
g) - fizer anotação de informações relativas às suas respos-

tas, em qualquer material que não o fornecido pela Fundação 
VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de 
identificação de carteira/rascunho de gabarito ou fora dos meios 
permitidos neste Edital;

h) - não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/ou 
os cadernos de questões completos da prova escrita objetiva ou 
qualquer outro material de aplicação;

i) - estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que 
possua o respectivo porte;

j) - lançar mão de meios ilícitos para executar a prova;
k) - for surpreendido no local de prova:
k1) em comunicação com outro candidato ou com outras 

pessoas, verbalmente ou por escrito e/ou fazendo uso de mate-
rial não permitido para a realização da prova (notas, anotações, 
livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer 
outro material literário ou visual);

k2) usando boné, gorro, chapéu, óculos de sol, fone de ouvi-
do, protetor auricular ou quaisquer equipamentos eletrônicos 
(ligados ou desligados e/ou que não tenha atendido aos itens 
12.13. e 12.13.1. e alíneas deste Edital), calculadora, walkman, 
notebook, palm-top, ipod, tablet, agenda eletrônica, relógio, de 
qualquer tipo, gravador ou outros similares, ou instrumentos de 
comunicação interna ou externa, tais como telefone celular, bip, 
pager, entre outros e/ou for encontrado em qualquer ambiente 
do prédio de prova portando qualquer um dos objetos eletrôni-
cos discriminados neste Edital;

l) - perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos 
seja durante a sua preparação ou durante a realização da prova;

m) - agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 
membro da equipe encarregada da aplicação da prova e/ou 
tratar com falta de urbanidade os examinadores, os auxiliares, 
os aplicadores, as autoridades ou os fiscais presentes nos locais 
de prova;

n) - durante o processo de aplicação de prova, não atender 
a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital;

o) - recusar a se submeter ao sistema de detecção de metal;
p) - fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e/ou 

divulgar imagens e informações acerca do local da prova, da 
prova e/ou de seus participantes;

q) - desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra 
forma, tentar prejudicar outro candidato;

r) fizer anotação de informações relativas às suas respos-
tas, em qualquer material que não o fornecido pela Fundação 
VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de 
identificação de carteira/rascunho de gabarito da prova objetiva 
ou em outro papel;

s) recusar-se a seguir as instruções fornecidas por membro 
da Comissão Organizadora e da Banca Examinadora, da equipe 
de aplicação e apoio às provas/avaliações ou de qualquer outra 
autoridade presente no local de aplicação de provas;

t) deixar de atender as normas contidas no caderno de 
questões, na Folha de Respostas ou em outros materiais de 
aplicação de prova ou outras orientações/instruções expedidas 
pela Fundação VUNESP;

u) se recusar a retirar a máscara (caso esteja fazendo uso) 
para o procedimento de identificação, conforme estabelecido no 
item 12.5.4, alínea “a1”. deste Edital.

12.18. - Motivarão, ainda, a eliminação do candidato deste 
Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas 
neste Edital ou a outras relativas a este Concurso Público, 
aos comunicados, às instruções ao candidato ou às instruções 
constantes da prova.

12.19. - A Fundação VUNESP não se responsabilizará por 
perda ou extravio de documentos, objetos e/ou equipamentos 
eletrônicos ocorridos no local de realização das prova, nem por 
danos neles causados.

12.20. - No ato da realização da prova escrita objetiva serão 
entregues ao candidato:

a) - a folha de respostas personalizada (contendo dados 
cadastrais do candidato);

b) - o caderno de questões da prova escrita objetiva;
12.20.1. Será de responsabilidade do candidato a conferên-

cia de seus dados constantes da folha de respostas e do caderno 
de questões, principalmente quanto aos seus dados pessoais e a 
função para qual está concorrendo.

12.21. Na prova escrita objetiva, o candidato lerá o caderno 
de questões, resolverá as questões propostas, e transcreverá as 
respostas para a folha de respostas personalizada, com caneta 
esferográfica de tinta preta, assinando a folha somente no 
campo apropriado.

12.21.1. - Alerta-se que a eventual utilização de caneta de 
tinta de outra cor para o preenchimento das respostas poderá 
acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações 
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comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 
bem como outros fatores que impossibilitem a transferência 
de dados.

4.21. - O candidato que prestar quaisquer declarações 
falsas, inexatas ou ainda, que não atenda a todas as condições 
estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em 
consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo 
que aprovado nas provas e que o fato seja constatado poste-
riormente, podendo, incorrer, ainda, nas penas do artigo 299 
do Código Penal.

4.22. - O não atendimento aos procedimentos para inscri-
ção estabelecidos neste Capítulo implicará na não efetivação 
da inscrição.”

5. - Da redução do valor da taxa de inscrição
5.1. - Amparado pela Lei Estadual nº 12.782/2007, o can-

didato terá direito à redução de 50% (cinquenta por cento) do 
valor do pagamento da taxa de inscrição, desde que CUMULATI-
VAMENTE atenda aos seguintes requisitos:

a) - seja estudante regularmente matriculado em uma das 
séries do ensino fundamental ou médio, curso pré- vestibular 
ou curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação; e

b) - perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 
mínimos ou esteja desempregado.

5.2. - O candidato que preencher, CUMULATIVAMENTE, 
as condições estabelecidas nas alíneas “a” e “b”, do item 5.1. 
deste Edital, poderá - durante o período das 10 horas de 16 de 
novembro de 2022 às 23h59min de 17 de novembro de 2022 
- solicitar a redução do pagamento da correspondente taxa de 
inscrição obedecendo aos seguintes procedimentos:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 17 de novembro de 2022.
5.3. - Para a comprovação dos requisitos estabelecidos nas 

alíneas “a” e “b” do item 5.1., deste Edital, o candidato deverá 
encaminhar:

a) - certidão ou declaração expedida por instituição de 
ensino pública ou privada, comprovando a sua condição estu-
dantil; ou

a1) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino público ou privado ou por 
entidade de representação estudantil; e

b) - comprovante de renda especificando perceber remune-
ração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos; ou

b1) declaração (Anexo 1 deste Edital ), por escrito, da con-
dição de desempregado, que estará disponibilizada no “link” 
próprio da página deste Concurso, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

5.4. - Para o envio dos documentos comprobatórios citados 
nas alíneas “a”, “a1”, “b” e “b1”, do item 5.3. deste Edital, o 
candidato deverá, até 23h59min de 17 de novembro de 2022:

a) - acessar o link próprio deste Concurso, no endereço 
eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio dos documentos por meio 
digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

5.4.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

5.4.2. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 5.4. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

5.5. - O candidato deverá - a partir das 10 horas de 07 de 
dezembro de 2022 - acessar o site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para verificar o resultado da solicitação de redu-
ção do pagamento da taxa de inscrição na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”.

5.6. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição deferida deverá acessar nova-
mente a “Área do Candidato”, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), imprimir o boleto bancário até 21 de 
dezembro de 2022, quando este recurso será retirado do site, 
bem como efetuar o pagamento do valor da taxa de inscrição 
reduzido até a data de vencimento constante do boleto bancário.

5.7. - Contra o indeferimento de solicitação de redução 
do pagamento da taxa de inscrição caberá recurso no período 
das 8 horas de 08 de dezembro de 2022 às 23h59min de 09 de 
dezembro de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as 
instruções ali contidas.

5.7.1. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 5.7. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

5.8. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferimen-
to da solicitação de redução do pagamento da taxa de inscrição 
será divulgado oficial e exclusivamente no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, com data prevista de 20.12.2022.

5.9. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição indeferida e/ou o recurso previs-
to no item 5.7. deste Edital indeferido, e queira participar deste 
Certame, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), imprimir o 
boleto até 21.12.2022, bem como efetuar o pagamento do valor 
da taxa de inscrição pleno até 22 de dezembro de 2022, quando 
este recurso será retirado do site.

5.10. - O candidato que não efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição mediante o recolhimento do valor da taxa 
de inscrição, reduzido ou pleno, conforme o caso, não terá sua 
inscrição efetivada.

6. - Da solicitação de atendimento especial para prestação 
da prova

6.1. - Para a prestação/realização da prova, o candidato 
com necessidades especiais temporárias ou permanentes pode-
rá – no ato da inscrição – requerê-las, informando as condições 
especiais de que necessita, como por exemplo: prova ampliada, 
auxílio para leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização 
de aparelho (auditivo, medição de glicemia etc), transcritor ou 
outras condições que deverão estar claramente descritas na 
ficha de inscrição.

6.2. - O candidato que não se declarar pessoa com deficiên-
cia, mas que necessitar de condições especiais ou prova especial 
deverá no período das inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - durante o preenchimento da ficha de inscrição, no 
campo “Condição Especial”, especificar detalhadamente os 

f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 
sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 22 de dezembro de 2022;
j) - imprimir o boleto bancário; e
k) - efetuar o correspondente pagamento da taxa de ins-

crição, no valor de R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais), em 
qualquer agência bancária até a data de vencimento constante 
do boleto bancário.

4.6. - Para o pagamento da taxa de inscrição, até 
22.12.2022, somente poderá ser utilizado o boleto bancário 
gerado no ato da inscrição.

4.6.1. - O correspondente pagamento do valor da taxa de 
inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em 
qualquer agência bancária.

4.6.1.1. - O pagamento por meio de cheque somente será 
considerado quitado após a respectiva compensação e se, por 
qualquer razão, o cheque for devolvido, a inscrição do candidato 
será automaticamente tornada sem efeito.

4.6.2. - Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o interessado, o boleto deverá ser pago antecipadamente.

4.6.3. - O pagamento por agendamento somente será acei-
to se comprovada a sua efetivação até 22.12.2022.

4.7. - Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, transferência, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer 
outro meio que não o especificado neste Edital.

4.8. - A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a 
confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente 
à taxa.

4.8.1. - A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição 
poderá ser feita no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na página deste Concurso Público, durante e após o 
período de inscrições.

4.8.2. - Caso seja detectada como inscrição não efetivada 
ou falta de informação, o candidato deverá entrar em contato 
com o Disque VUNESP (11) 3874-6300, de segunda-feira a sába-
do, nos dias úteis, das 8 às 18 horas ou na “Área do Candidato”, 
no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), para verificar o ocorrido.

4.9. - Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou 
parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual 
for o motivo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei 
Estadual nº 12.782/2007, conforme disposto no Capítulo 5 
deste Edital.

4.10. - A devolução da importância paga somente ocorrerá 
se este Concurso Público não se realizar. A responsabilidade pela 
devolução recairá sobre a Fundação VUNESP.

4.11. - Após as 23h59min do último dia do período de inscri-
ções, a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site.

4.11.1. - Os candidatos cadastrados neste Concurso Público 
poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no 
máximo até 21 de dezembro de 2022, quando este recurso será 
retirado do site.

4.12. - Do uso de nome social
4.12.1. - Fica assegurada a possibilidade de uso do nome 

social às pessoas travestis ou transexuais neste Concurso Públi-
co. O candidato interessado - durante o período de inscrições - 
deverá indicar a utilização do nome social na ficha de inscrição, 
bem como preencher, assinar e encaminhar, por meio digital 
(upload), o requerimento de utilização do nome social emitido 
no momento do preenchimento da ficha de inscrição, juntamen-
te com a cópia do documento de identidade (RG).

4.12.2. - Em atendimento às instruções do item 4.12.1. 
deste Edital, todas as publicações e consultas deverão ser feitas 
pelo nome social.

4.12.2.1. - Para o envio dos documentos citados no item 
4.12.1. deste Edital, o candidato deverá, até 23h59min de

21 de dezembro de 2022:
a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-

reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);
b) - após o preenchimento da ficha de inscrição, com a 

informação do uso do nome social, acessar a Área do Candida-
to, selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio 
dos documentos por meio digital (upload); b1) os documentos 
para envio deverão estar digitalizados, frente e verso, quando 
necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento ane-
xado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

4.12.2.2. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/
ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

4.12.2.3. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não 
especificadas no item 4.12.2.1. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

4.13. - Do candidato que tenha exercido a função de jurado
4.13.1. O candidato que tenha exercido a função de jurado 

a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 poderá 
solicitar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério 
de desempate.

4.13.2. - Este dado não poderá ser retificado/alterado à 
vista de que será considerado o informado na data da inscrição.

4.14. - O candidato, para fazer jus ao previsto no item 
4.13.1., deste Edital, deverá comprovar nos termos do disposto 
no item 4.15., deste Edital, ter exercido a função de jurado no 
período entre a data da vigência da referida Lei e a data de 
término das inscrições deste Concurso.

4.15. - O candidato – no ato da admissão deverá entregar 
prova documental de que exerceu essa função de jurado, confor-
me disposto no item 2.1.10, deste Edital.

4.16. - Será eliminado deste Concurso Público, o candidato 
que – no ato da posse – não comprove, documentalmente, 
conforme disposto no Capítulo 15 deste Edital, ter exercido a 
função de jurado, desde que tenha declarado essa condição (no 
ato da inscrição) e que tenha sido beneficiado desse critério de 
desempate para este Concurso Público.

4.17. - As informações prestadas pelo requerente são 
de sua inteira responsabilidade, podendo a UNICAMP e/ou a 
Fundação VUNESP, utilizá-las em qualquer época, no amparo 
de seus direitos, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

4.18. - Informações inverídicas, mesmo que detectadas 
após a realização deste Certame, acarretarão a eliminação do 
candidato deste Concurso Público, importando em anulação 
da inscrição e dos demais atos praticados pelo candidato, sem 
prejuízo das ações criminais cabíveis.

4.19. - O candidato poderá efetuar sua inscrição nos 
Infocentros, locais públicos de acesso à internet, do Programa 
Acessa São Paulo, em um dos endereços disponíveis no site 
desse Programa (www.acessasp.sp.gov.br).

4.19.1. Este Programa, além de oferecer facilidade para os 
candidatos que não têm acesso à internet, é completamente 
gratuito. Para utilizar os equipamentos, basta fazer cadastro 
apresentando o RG e comprovante de residência, nos próprios 
Postos Acessa São Paulo.

4.20. - A Fundação VUNESP e a UNICAMP não se respon-
sabilizam por solicitação de inscrição pela internet não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 

c. - Telefone: (11) 3874-6300, Disque VUNESP (de segunda-
-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas).

d. - Site: www.vunesp.com.br.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS DIRETORIA 

GERAL DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 121/2022
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP torna pública a abertura 
de inscrições no Concurso Público para a função de Técnico de 
Enfermagem pela Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, 
Pesquisa e Extensão - PAEPE, sob a responsabilidade de orga-
nização, aplicação e avaliação da Fundação para o Vestibular 
da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” 
– Fundação VUNESP.

1. - Instruções Especiais
1.1. - Este Concurso Público destina-se ao preenchimento 

de 1 (uma) vaga para atuar junto à UNICAMP, bem como as que 
porventura vierem a surgir durante o seu prazo de validade nos 
campi de Campinas, Limeira e Piracicaba.

1.2. - Os candidatos com deficiência deverão observar, para 
participação neste Concurso, as regras contidas no artigo 37, 
inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto nº 3.298/1999, 
na Lei Federal n.º 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência), na Lei Complementar Estadual nº 683/1992 e no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013 e os candidatos negros (pretos 
e pardos), o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 12.288/2010 
(Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação CONSU-A-06/2021 
da Unicamp.

1.3. - A admissão na função será regida pelo Estatuto dos 
Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

1.4. - A jornada de trabalho para a vaga em disputa, bem 
como para as vagas que porventura venham a surgir durante 
o período de validade deste Concurso Público, poderá ser, a 
critério da Universidade e nos termos da Deliberação CONSU–
A17/2014, de 30 ou 40 horas semanais, podendo ainda variar 
para os períodos diurno, noturno, misto na forma de revezamen-
to ou escala de serviços.

1.5. - O salário inicial da função em disputa será de R$ 
4.026,36 correspondente ao Segmento Médio – nível M1A 
da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 
Extensão – PAEPE.

2. - Requisitos
2.1. - O candidato classificado neste Concurso deverá entre-

gar, na data de apresentação dos documentos para admissão, a 
comprovação das condições especificadas a seguir:

2.1.1. - escolaridade: ensino médio completo e curso técnico 
completo de Enfermagem, em instituição de ensino reconhecida 
pelo MEC e registro no respectivo Conselho de Classe;

2.1.2. - ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão Por-
tuguês a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas 
pelo Decreto Federal nº 70.436/72;

2.1.3. - ter completado 18 anos de idade na data da 
admissão;

2.1.4. - não ter sido demitido por justa causa da Universida-
de Estadual de Campinas;

2.1.5. - estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
2.1.6. - atestado de antecedentes criminais negativo, deven-

do a comprovação ser feita pela apresentação de Certidão de 
Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento de Polícia 
Federal; de Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e de 
Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados 
onde o candidato houver residido ou exercido cargo ou função 
pública nos últimos 5 (cinco) anos. Os atestados/certidões 
deverão ser expedidos, no máximo, há 90 dias anteriores à data 
de sua entrega ou dentro do prazo de validade consignado no 
documento;

2.1.7. - cópia da última declaração de Imposto de Renda 
entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração de bens, 
de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamentada pelo Decreto 
nº 41.865, de 16 de junho de 1997, com as alterações do Decreto 
n° 54.264, de 23 de abril de 2009;

2.1.8. - Certidão que comprove ter exercido efetivamente 
a condição de jurado (desde que declarada essa condição na 
ficha de inscrição, bem como tenha sido utilizada como critério 
de desempate);

2.1.8.1. - se o candidato não comprovar a condição de 
jurado, será excluído deste Concurso Público à vista do disposto 
no item 4.16. deste Edital.

2.1.9. - gozar de boa saúde física e mental, estando apto 
para o exercício da função, sem qualquer restrição;

2.1.10. - Os requisitos estabelecidos nos itens 2.1.1. a 2.1.9. 
deste Edital, deverão estar atendidos e comprovados quando da 
convocação para admissão, sob pena de eliminação do candida-
to deste Concurso Público.

3. - Descrição sumária das atribuições da função
3.1. - Executar atividades técnicas de assistência de enfer-

magem. Administrar medicação prescrita. Auxiliar equipe técnica 
em procedimentos específicos. Zelar pelo conforto e bem estar 
do paciente. Organizar ambiente de trabalho e dar continuidade 
aos plantões. Efetuar procedimentos de admissão de pacientes. 
Auxiliar a equipe de enfermagem nas atividades de planejamen-
to, ensino e pesquisa desenvolvidos. Trabalhar em conformidade 
com as normas e procedimentos de biossegurança. Realizar 
registros técnicos. Promover saúde mental. Realizar instrumen-
tação cirúrgica. Desempenhar atividades e realizar ações para 
promoção da saúde da família.

4. - Das inscrições
4.1. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento 

das presentes instruções e a tácita aceitação das condições 
deste concurso público, tais como se acham estabelecidas neste 
Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização deste 
Concurso, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.1.1. - Ao efetivar a sua inscrição neste Concurso Público, 
o candidato manifesta plena ciência quanto à divulgação de 
seus dados (nome, data de nascimento, condição de deficiente, 
se for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em 
editais, comunicados e resultados no decorrer deste Concurso 
Público, tendo em vista que essas informações são necessárias 
ao cumprimento do princípio da publicidade dos atos do Certa-
me. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relati-
vas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que 
as informações deste Concurso Público possivelmente poderão 
ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca.

4.2. - Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato 
deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de inscri-
ção somente após tomar conhecimento dos requisitos necessá-
rios para o exercício da função.

4.3. - A inscrição deverá ser realizada das 10 horas de 16 de 
novembro de 2022 às 23h59min de 21 de dezembro de 2022, 
exclusivamente pela internet, no site www.vunesp.com.br.

4.3.1. - O candidato fica alertado que em mesma data e 
horário haverá aplicação de prova(s) relativa(s) a outros concur-
sos públicos para outras funções da UNICAMP.

4.4. - O valor da taxa de inscrição para participar deste 
Concurso Público é de R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais).

4.5. - Para inscrever-se, o candidato deverá, até o término 
do período de inscrições:

a) - acessar - o link - próprio deste Concurso Público, no 
endereço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.
br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;

16.13. - Toda menção a horário neste Edital e em outros 
atos deles decorrentes terá como referência o horário oficial 
de Brasília/DF.

16.14. - Os candidatos deverão acompanhar todas as 
convocações, os avisos e os resultados relativos às provas deste 
Concurso Público.

16.15. - Não serão aceitos pedidos de reposicionamento 
para o final da fila de classificação.

16.16. - O acompanhamento das publicações, de editais e 
de comunicados referentes a este Concurso Público é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato.

16.17. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se res-
ponsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público.

16.18. - Fazem parte deste Edital:
a) - o Anexo 1 - Declaração de Desempregado;
b) - o Anexo 2 – Autodeclaração – Candidato Negro (Preto 

e Pardo)
c) - o Anexo 3 – Conteúdo Programático;
d) - o Anexo 4 – Exames Obrigatórios (atendimento ao 

disposto no item 15.3.2 deste Edital);
e) - o Anexo 5 – Endereços da UNICAMP e da Fundação 

VUNESP;
ANEXO 1 – DECLARAÇÃO DE DESEMPREGADO
ANEXO 2
AUTODECLARAÇÃO – CANDIDATO NEGRO (PRETO OU 

PARDO)
D E C L A R A Ç Ã O
Ref. Concurso Público para a função de Profissional para 

Assuntos Administrativos – Técnico em Administração, da car-
reira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão 
– PAEPE da Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP – 
Edital nº 120/2022 de Abertura de Inscrições - Concurso Público 
UNICAMP

Eu, - , CPF n° - , DECLARO, para o fim específico de atender 
ao Capítulo 9. do referido Edital de abertura de inscrições, que 
sou ( )preto ou ( )pardo conforme o quesito de cor ou raça utili-
zado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

Estou ciente que, se não tiver a autodeclaração confirmada, 
serei eliminado do concurso público, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

Autorizo ainda a banca de identificação étnico-racial a me 
fotografar para fins de registro, sendo esta imagem utilizada 
apenas para essa etapa deste concurso.

Data e assinatura do candidato:
ANEXO 3 – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas 

com as alterações e atualizações vigentes até a data da publi-
cação do Edital de Abertura de Inscrições. Legislação e julgados 
com entrada em vigor após a publicação do Edital de Abertura 
de Inscrições poderão ser utilizados, quando supervenientes ou 
complementares a algum tópico já previsto ou indispensável 
à avaliação para o cargo. Todos os temas englobam também 
a legislação que lhes é pertinente, ainda que não expressa no 
conteúdo programático.

ENSINO MÉDIO COMPLETO
• Para Profissional para Assuntos Administrativos – Técnico 

em Administração:
CONHECIMENTOS GERAIS
Raciocínio Lógico: estruturas lógicas, lógicas de argumenta-

ção, diagramas lógicos, sequências.
Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos 

de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. 
Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes 
de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, artigo, pronome, 
verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que 
imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal 
e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. 
Crase. Redação Oficial: Documentos oficiais, tipos, composição 
e estrutura. Aspectos gerais da redação oficial. Correspondência 
oficial: definição, formalidade e padronização; impessoalidade, 
linguagem dos atos e comunicações oficiais (ofício, e-mail, 
mensagem), concisão e clareza, editoração de textos (Manual 
de Redação da Presidência da República – 3ª edição, revista, 
atualizada e ampliada).

Noções de Informática: Noções de Informática: MS-Windo-
ws 10 ou superior, MS-Office (Word, Excel e PowerPoint) 2019 ou 
superior e Office 365. Correio Eletrônico e Internet: navegação, 
conceitos de URL, páginas seguras, links, sites, busca e impres-
são de páginas. Uso da nuvem computacional: armazenamento 
e compartilhamento de arquivos, trabalho online em arquivos 
compartilhados, recursos de reunião virtual (Google Meet ou 
MSTeams), apresentações nesta plataforma e segurança da 
informação em drives compartilhados.

Língua Inglesa: Compreensão e interpretação de texto 
ligado à área de atuação (sentido global do texto, localização 
de determinada ideia, palavras cognatas). Conhecimento de 
vocabulário fundamental e de aspectos gramaticais em nível 
funcional, ou seja, como acessórios à compreensão do texto.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Noções de Administração Pública: Princípios e conceitos da 

Administração Pública: legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência. Organização Administrativa: Adminis-
tração direta e indireta, centralizada e descentralizada, autar-
quias e fundações. O servidor público: cargo, emprego e função 
pública; Contratação no serviço público: concurso público, pro-
cesso seletivo temporário, contratação para cargos em comissão, 
admissão e demissão; Serviços públicos; Processos de licitação, 
compras e contratos administrativos na Administração Pública. 
Orçamento público: Conceito e princípios orçamentários. Legis-
lação: Constituição Federal – artigos 37 a 41; artigos 205 a 207. 
Constituição de São Paulo – artigos 111 a 137.

ANEXO 4 – EXAMES OBRIGATÓRIOS
- Relação de Exames (conforme disposto no site http://

www.planejamento.sp.gov.br e Resolução SPG nº 18, de 27 de 
abril de 2015 (alterada pela Resolução SOG 14, de 21/06/2022)

a) Hemograma completo – validade: 06 meses;
b) Glicemia de jejum – validade: 06 meses;
c) PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) 

– validade: 12 meses.
d) TGO-TGP-Gama GT – validade: 06 meses;
e) Uréia e creatinina – validade: 06 meses;
f) Eletrocardiograma (ECG) com laudo (candidatos acima de 

40 anos) – validade: 06 meses;
g) Raios X de tórax com laudo – validade: 06 meses;
h) Audiometria tonal e vocal – validade 06 meses.
Observações:
1. - a critério do médico perito, novos exames subsidiários 

poderão ser solicitados pelo órgão médico oficial e pela rede 
autorizada a realizar as perícias médicas de ingresso;

2. - o candidato impossibilitado de realizar qualquer dos 
exames previstos nos itens de “a” a “h” elencados neste Anexo, 
deverá apresentar relatório médico.

ANEXO 5 – ENDEREÇOS UNICAMP E FUNDAÇÃO VUNESP
1. - Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP:
a. - Endereço completo: Rua da Reitoria, 165/191 - Campus 

da Unicamp - Cidade Universitária Zeferino Vaz -
Barão Geraldo, Campinas – SP – CEP 13083-872
b. - Horário de atendimento: das 9 às 17 horas (em dias 

úteis), na Diretoria Geral de Recursos Humanos da UNICAMP - 
Prédio 4 da Reitoria

c. - Site: www.dgrh.unicamp.br
2. - Fundação VUNESP:
a. - Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 515 

– Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062
b. - Horário de atendimento: das 9 às 16 horas (em dias 

úteis, de segunda a sexta-feira)

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

sexta-feira, 4 de novembro de 2022 às 05:02:38

Clecio
Realce



586 – São Paulo, 132 (221) Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I sexta-feira, 4 de novembro de 2022

c) - preencher todos os campos e assinar a AUTODECLARA-
ÇÃO DE QUE É NEGRO DA COR PRETA OU PARDA, constante no 
Anexo 2, deste Edital;

d) - acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio da declaração, por meio 
digital (upload);

d1) a declaração para envio deverá estar digitalizada, frente 
e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por 
documento anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” 
ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

9.3.1. - Não será avaliado o documento ilegível e/ou com 
rasura ou proveniente de arquivo corrompido.

9.3.2. - Não será considerado o documento enviado pelos 
correios ou por quaisquer formas que não a especificada neste 
Edital.

9.4. - A autodeclaração somente terá validade se efetuada 
no prazo estabelecido e exclusivamente para este concurso 
público, não podendo ser estendida a outros certames.

9.5. - O não cumprimento, pelo candidato, com o disposto 
neste capítulo, impedirá que concorra às vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos), passando a concorrer às 
vagas da ampla concorrência, não sendo aceito em nenhuma 
hipótese questionamento posterior a respeito dessa questão.

9.6. - A decisão relativa às solicitações de insrição para con-
correr às vagas reservadas à candidatos negros serão publicadas 
no Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 
13 de janeiro de 2023.

9.6.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscri-
ção para concorrer às vagas reservadas à candidatos negros 
caberá recurso no período das 8 horas de 16 de janeiro de 
2023 às 23h59min de 17 de janeiro de 2023, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato 
- RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

9.6.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 9.6.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

9.6.3. - O edital de análise de recurso relativo ao inde-
ferimento de solicitação de inscrição para concorrer às vagas 
reservadas à candidatos negros será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 27 de 
janeiro de 2023.

9.7. - Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclu-
são ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos 
negros (pretos e pardos).

9.8. - O candidato inscrito que tenha se autodeclarado 
negro (preto ou pardo) participará deste concurso público em 
igualdade de condições com os demais candidatos, no que se 
refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, aos 
horários, aos locais de aplicação das provas e às notas mínimas 
exigidas.

9.9. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
que não fizerem opção pelas vagas reservadas, de que trata este 
Capítulo, não serão computados para efeito do preenchimento 
das vagas destinadas exclusivamente a candidatos negros 
(pretos e pardos).

9.10. - Os candidatos negros (pretos e pardos) que fizerem 
opção pelas vagas reservadas, em conformidade ao disposto 
neste Capítulo, concorrerão concomitantemente às vagas desti-
nadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação 
no concurso público.

9.11. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas 
reservadas.

9.12. - Em caso de desistência de candidato negro (preto 
ou pardo) aprovado em vaga reservada, a vaga será preen-
chida pelo candidato negro (preto ou pardo) seguinte na lista 
classificatória.

9.13. - O não preenchimento das vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos) fará com que elas sejam 
abertas aos candidatos da ampla concorrência.

9.14. - O candidato que se autodeclarar negro (preto ou 
pardo) e também se declarar pessoa com deficiência, poderá 
concorrer, também, às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência, desde que se inscreva como pessoa com deficiência 
e cumpra o disposto no Capítulo 8 - Da Participação do candida-
to com deficiência deste Edital. No caso de classificação, consta-
rá das duas listas específicas, devendo ser convocado a ocupar a 
primeira vaga disponível dentre aquelas a que concorrer.

9.15. - Ao candidato que concorrer concomitantemente 
às vagas reservadas às pessoas com deficiência e às vagas 
reservadas aos negros (pretos e pardos), que tiver sido classifi-
cado neste concurso público, na Lista de Classificação Especial 
- Pessoas com Deficiência, mas que não tiver comprovada sua 
deficiência, subsistirá o direito de permanecer na lista reservada 
aos negros (pretos ou pardos), salvo comprovada má fé.

9.16. - Na hipótese de o candidato, aprovado tanto na 
condição de negro (preto ou pardo) quanto na de deficiente, ser 
convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada 
a candidato negro, fará jus aos mesmos direitos e benefícios 
assegurados ao servidor com deficiência.

9.17. - O candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), 
classificado, além de figurar na Lista de Classificação Geral, terá 
seu nome constante da Lista Especial de classificação.

9.18. - O candidato aprovado que tenha se autodeclarado 
preto ou pardo e que desejar concorrer às vagas reservadas, 
nos termos deste Edital, será convocado por meio de Edital, 
publicado no Diário Oficial do Estado - DOE, e disponibilizado 
no site www.dgrh.unicamp.br e no site da VUNESP, www.
vunesp.com.br, nas respectivas páginas deste concurso público, 
para avaliação perante banca de identificação étnico-racial, 
designada especificamente para a confirmação da veracidade 
da autodeclaração.

9.18.1. - Demais informações a respeito do procedimento 
de heteroidentificação constarão de edital específico de convo-
cação para essa fase.

9.18.2. - O procedimento de identificação étnico-racial será 
registrado de forma eletrônica através de foto e/ou filmagem, 
podendo o registro ser utilizado na análise de eventuais recursos 
interpostos pelos candidatos.

9.18.3. - Não serão considerados, para fins deste concurso 
público, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventu-
almente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes 
à confirmação em procedimentos de heteroidentificação rea-
lizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e 
municipais.

9.19. - Será eliminado do concurso público o candidato que:
a - não comparecer ao procedimento de identificação 

étnico-racial na data, horário e local estabelecidos;
b - não tiver a autodeclaração confirmada, conforme dispos-

to no item 9.18 e subitens deste Edital, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

9.20. - Considerando as vagas existentes e as que vierem a 
surgir, serão reservadas a candidatos negros (pretos e pardos) a 
2ª (segunda) vaga, a 7ª (sétima) vaga, a 12ª (duodécima) vaga 
e assim sucessivamente, observando-se o intervalo de 5 (cinco) 
vagas entre os convocados, observado o disposto nos itens 9.11. 
e 9.14 deste Edital.

10 - – Da Banca de Identificação Étnico-racial
10.1. - A banca de identificação étnico-racial será cons-

tituída de 5 (cinco) membros e igual número de suplentes, 
indicados pela Comissão Assessora de Diversidade Étnico-Racial 
da Unicamp (CADER).

8.10. - A divulgação da relação prévia contendo deferi-
mentos e indeferimentos relativos às solicitações de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou relativos às solicitações de 
provas especiais e/ou relativos às solicitações de condições 
especiais para prestar/realizar a(s) prova(s) será publicada no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 13 de janeiro de 2023.

8.10.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou de provas especiais e/ou de 
condições especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso 
no período das 8 horas de

16 de janeiro de 2023 às 23h59min 17 de janeiro de 2023, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área 
do Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

8.10.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 8.10.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

8.10.3. - O edital de análise de recurso(s) interposto(s) 
com base no item 8.10.1. deste Edital será publicado no Diário 
Oficial do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br, na “Área do Candida-
to”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 27 de 
janeiro de 2023.

8.10.3.1. - Após a data mencionada no item 8.10.3. deste 
Edital fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato 
da lista especial – pessoa com deficiência.

8.11. - O candidato com deficiência, classificado, além de 
figurar na Lista de Classificação Geral, terá seu nome constante 
na Lista de Classificação Especial – pessoa com deficiência, con-
forme disposto no artigo 6º do Decreto Estadual nº 59.591/13.

8.12. - O candidato com deficiência aprovado neste con-
curso público, que é regulamentado por este Edital, quando 
convocado, deverá, munido de documento de identidade origi-
nal, submeter-se à perícia médica no Órgão Médico Oficial do 
Estado – DPME, objetivando verificar se a deficiência declarada 
se enquadra nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas

com Deficiência da Organização das Nações Unidas – apro-
vada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008 
e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto 
de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da Lei Federal nº 
14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo art. 4º do 
Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004, assim como se 
há compatibilidade ou não da deficiência com as atribuições da 
função autárquica a ser ocupada, nos termos dos artigos 3° e 
4° da Lei Complementar Estadual n° 683/1992, observadas as 
seguintes disposições:

8.12.1. - O candidato com deficiência deverá comparecer à 
perícia e à junta médica, se for o caso, munido de:

a) - original de um documento de identificação (conforme 
previsto na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital);

b) - laudo médico (original ou cópia autenticada) circuns-
tanciado que ateste a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID);

c) - demais documentos e exames que comprovem a(s) 
sua(s) deficiência(s) e/ou outros documentos estabelecidos no 
edital de convocação para a realização da perícia médica e/ou 
para a realização da junta médica.

8.12.2. - Os candidatos serão convocados para realização 
da perícia médica e da junta médica, quando for o caso, por 
meio de Edital, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”.

8.12.2.1. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o 
motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candi-
dato na perícia médica ou na junta médica.

8.12.3. - Os respectivos resultados da perícia médica e da 
junta médica, serão publicados no Diário Oficial do Estado – 
DOE, e disponibilizados, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, por meio de editais distintos e em 
datas distintas.

8.13. - Verificada a incompatibilidade entre a(s) deficiência(s) 
do candidato e as atribuições da função postulada, na perícia 
médica e na junta médica, caso seja requerida, o candidato será 
eliminado deste Certame.

8.14. - Será eliminado da Lista de Classificação Espe-
cial - Pessoas com Deficiência, o candidato, em que as) 
deficiência(s) assinalada(s) na ficha de inscrição não se fizer(em) 
constatada(s), conforme item 8.3 deste Edital, ou aquele que 
não comparecer na perícia médica ou na junta médica (se 
requerida), devendo, no entanto, permanecer na Lista Definitiva 
de Classificação Geral, desde que tenha obtido classificação nos 
termos deste Edital.

8.14.1. - O candidato será eliminado deste Certame, na 
hipótese de não ter sido classificado conforme estabelece este 
Edital.

8.15. - Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público 
ou classificação de candidatos com deficiência, será elaborada 
somente a Lista Definitiva de Classificação Geral.

8.16. - Havendo a contratação do candidato que conste 
da Lista de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência, a 
deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposen-
tadoria por invalidez.

8.17. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer das 
disposições deste Capítulo, do Capítulo 14 – Dos Recursos e do 
Capítulo 16 - Das Disposições Finais, todos deste Edital, implica-
rá a perda do direito a ser contratado.”

9 - – Da Participação do Candidato que se Autodeclarar 
negro (preto e pardo)

9.1. - Considerando o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 
12.288/ 2010 (Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação 
CONSU-A-06/2021 da Unicamp, fica reservado aos candidatos 
negros (pretos e pardos) o percentual de 20% (vinte por cento) 
das vagas oferecidas neste concurso público, incluindo também 
as que porventura vierem a surgir durante o prazo de validade 
do mesmo.

9.1.1. - As frações decorrentes do cálculo desse percentual 
serão elevadas para o primeiro número inteiro subsequente, em 
caso de fração igual ou superior a 0,4 (quatro décimos) e dimi-
nuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de 
fração inferior a 0,4 (quatro décimos).

9.2. - Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos 
negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato 
da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou 
raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE.

9.2.1. - Para a aferição da condição declarada pelo candi-
dato, será utilizado exclusivamente o critério fenotípico, definido 
como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predo-
minantemente, a cor da pele, a textura do cabelo e o formato 
do rosto, as quais, combinadas ou não, permitam validar ou 
invalidar a condição étnico-racial.

9.3. - O candidato que desejar concorrer à reserva de vaga 
destinada a candidatos negros (pretos e pardos) quando da 
inscrição, deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - obrigatoriamente, indicar na ficha de inscrição essa 
condição;

agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da Lei Federal 
nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo art. 4º do 
Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004.

8.3.1. - Considerando as vagas existentes e as que vierem a 
surgir e de acordo com o Decreto Estadual nº 59.591/13, com a 
redação dada pelo Decreto Estadual nº 60.449/14, os candida-
tos com deficiência serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), a 
30ª (trigésima), a 50ª (quinquagésima) e a 70ª (septuagésima) 
vagas deste Concurso Público, e assim sucessivamente, a cada 
intervalo de 20 (vinte) vagas liberadas.

8.4. - As pessoas com deficiência participarão deste Con-
curso em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas 
nos termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do 
artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92.

8.5. - O candidato com deficiência deverá declarar, quando 
da inscrição, no campo destinado para tal finalidade o tipo de 
deficiência que possui, bem como se deseja concorrer na condi-
ção de pessoa com deficiência às vagas existentes e as que sur-
girem durante o prazo de validade para este concurso público.

8.6. - Para concorrer como pessoa com deficiência, o candi-
dato deverá, no período de inscrições:

a) - especificar, na ficha de inscrição, no campo “Deficiên-
cia”, a condição de deficiente, informando o CID, observando o 
disposto no item 8.3, deste Edital;

b) - enviar:
b1) laudo médico (original ou cópia autenticada), que ateste 

a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referên-
cia ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença – CID da doença que acomete o candidato e que tenha 
sido expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses anteriores 
ao término do período de inscrições deste Concurso. O laudo 
médico deverá conter, ainda, o nome completo do candidato, 
o número do documento de identidade (RG) do candidato, o 
número do CPF do candidato, bem como o nome, a assinatura 
e o CRM do profissional responsável pela emissão do laudo;

b2) solicitação, se necessário, requerendo tempo e/ou trata-
mento diferenciado para realização da prova, especificando as 
condições técnicas e/ou prova especial que necessitará, confor-
me laudo médico encaminhado. O tempo para a realização da 
prova para o candidato que se inscreva e comprove ser portador 
de deficiência poderá ser diferente, desde que requerido no 
laudo médico, não podendo, entretanto, esse tempo adicional 
ultrapassar 60 (sessenta) minutos.

8.6.1. O candidato que se declarar deficiente e necessitar de 
condição especial para a realização da prova deverá requerê-la, 
no ato da inscrição, informando as condições especiais de que 
necessita, como por exemplo: prova ampliada, auxílio para leitu-
ra da prova, sala de fácil acesso, utilização de aparelho (auditivo, 
medição de glicemia etc), transcritor ou outras condições que 
deverão estar claramente descritas na ficha de inscrição.

8.6.1.1. Aos deficientes visuais:
a) - ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas 

provas no sistema braile, desde que solicitadas no período de 
inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile 
e, para a folha de respostas, por um fiscal designado para tal 
finalidade (fiscal transcritor).

a1) O referido candidato deverá levar para esse fim, no dia 
da aplicação das provas, reglete e punção, podendo utilizar-se 
de soroban.

b) - ao candidato com baixa visão: será(ão) oferecida(s) 
prova(s) ampliada(s), desde que solicitada(s) no período de 
inscrições. Suas provas serão confeccionadas no tamanho de 
fonte informado em sua ficha de inscrição, que poderá ser 16 
ou 20 ou 24 ou 28.

b1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte da 
prova ampliada terá suas provas confeccionadas com fonte 24.

b2) A ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de 
respostas e outros documentos utilizados durante a aplicação 
não serão ampliados. Diante disso, o candidato poderá solicitar 
o auxílio de um fiscal para efetuar a transcrição das respostas 
para a folha de respostas.

c) - ao candidato com deficiência visual (cego ou baixa 
visão): serão oferecidas provas especiais por meio de utilização 
de software, desde que solicitadas no período de inscrições. 
Serão disponibilizados computador/notebook, com o software 
NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas.

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no 
computador e/ou software mencionados na alínea “c”, do item 
8.6.1.1., deste Edital, será disponibilizado ao candidato fiscal 
ledor para leitura de sua(s) prova(s).

8.6.1.2. O candidato com deficiência auditiva: deverá 
indicar, obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se neces-
sitará de:

a) - intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais;
b) - autorização para utilização de aparelho auditivo.
8.6.1.2.1. - Se o candidato utilizar aparelho auditivo, essa 

necessidade deverá constar no parecer do médico especialista, 
bem como deverá ser informada na ficha de inscrição.

8.6.1.3. - O candidato com deficiência física: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - mobiliário adaptado;
b) - auxílio no manuseio da(s) prova(s) e transcrição de 

respostas.
8.7. - Para o envio da documentação referida no item 8.6. e 

suas alíneas, deste Edital, o candidato deverá até 23h59min de 
21 de dezembro de 2022:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de provas especiais e/ou de condições 
especiais, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio do laudo médico, por meio 
digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

8.7.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis 
e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido. 
8.7.1.1.Não serão considerados documentos contendo solicita-
ção de provas especiais e/ou de condições especiais enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 8.7. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

8.7.2. - O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

8.8. - O candidato que - no período de inscrições - não 
declarar ser deficiente ou aquele que se declarar, mas não 
cumprir os dispositivos mencionados nos itens 8.5. até 8.7., e 
respectivas alíneas, deste Edital, não será considerado candidato 
com deficiência, para fins deste Certame e/ou não terá prepara-
da as provas especiais e/ou não terá atendidas/providenciadas 
as condições especiais para a realização das provas.

8.8.1. - Candidato com deficiência que não realizar a 
inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá inter-
por recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo 
alegado.

8.9. - A solicitação de prova especial e/ou de condições 
especiais para prestar/realizar a prova será analisada com base 
no laudo médico enviado pelo candidato. O atendimento às 
condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da razoa-
bilidade e da viabilidade do pedido.

8.9.1. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
participar como pessoa com deficiência.

recursos/condições especiais de que necessita, seguindo as 
instruções ali indicadas;

c) - enviar laudo médico (original ou cópia autenticada), que 
ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Interna-
cional de Doença – CID da doença que acomete o candidato e 
que tenha sido expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses 
anteriores ao término do período de inscrições deste Concurso. O 
laudo médico deverá conter, ainda, o nome completo do candi-
dato, o número do documento de identidade (RG) do candidato, 
o número do CPF do candidato, bem como o nome, a assinatura 
e o CRM do profissional responsável pela emissão do laudo.

6.3. - Para o envio do laudo médico citado na alínea “c”, do 
item 6.2., deste Edital, o candidato deverá até 23h59min de 21 
de dezembro de 2022:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a infor-
mação de solicitação de condições especiais, acessar a Área do 
Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o 
envio do laudo médico, por meio digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

6.3.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

6.3.2. - Não serão considerados documentos contendo 
solicitação de condição especial enviados pelos Correios, por 
e-mail ou por quaisquer outras formas não especificadas no item 
6.3. deste Edital, nem a entrega condicional ou complementação 
de documentos ou retirada de documentos após a data limite.

6.3.3. - O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

6.4. - O candidato que não fizer a solicitação de condições 
especiais durante o período de inscrições e/ou aquele que a 
solicitar, mas não a comprovar nos termos do que estabelecem 
os itens 6.1. até 6.3.e alíneas deste Edital, não terá as condições 
especiais providenciadas/atendidas.

6.4.1. - A solicitação de condições especiais para prestar/
realizar a(s) prova(s) será analisada com base no laudo médico 
enviado pelo candidato. O atendimento às condições especiais 
solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabi-
lidade do pedido.

6.4.2. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
atendimento às condições especiais.

6.5. - As decisões relativas às solicitações de condições 
especiais para a prestação da(s) prova(s) serão publicadas no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 13 de janeiro de 2023.

6.5.1. - Contra o indeferimento de solicitação de condições 
especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso no perí-
odo das 8 horas de 16 de janeiro de 2023 às 23h59min de 17 
de janeiro de 2023, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as 
instruções ali contidas.

6.5.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 6.5.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

6.6. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferi-
mento de solicitações de condições especiais para realização 
da(s) prova(s) será publicado no Diário Oficial do Estado e/ou 
disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”, na data prevista de 27 de janeiro de 2023.

6.7. - Qualquer eventual solicitação, após o período de ins-
crições, o candidato deverá entrar em contato com a Fundação 
VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira 
a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para cientificar-se 
dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou na “Área 
do Candidato” no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

6.8. - O atendimento às condições especiais solicitadas fica-
rá sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade do pedido.

7. - Da candidata lactante
7.1. - Em caso de necessidade de amamentação durante 

a realização da prova, a candidata lactante deverá levar um 
acompanhante, maior de idade, devidamente documentado, que 
ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável 
pela criança. Recomenda-se ao acompanhante que compareça 
e permaneça no local dessa prova fazendo uso de máscara de 
proteção facial, com cobertura total de nariz e boca.

7.1.1. - O acompanhante adulto ficará em sala reservada e 
será o responsável pela guarda da criança. Este estará subme-
tido a todas as normas constantes neste Edital regulamentador 
deste Certame, inclusive no tocante à apresentação de original 
de um dos documentos de identificação elencados na alínea 
“a”, do item 12.5., deste Edital, bem como ao uso de equipa-
mentos eletrônicos e celulares.

7.1.2. - A candidata que não levar um acompanhante adulto 
não poderá permanecer com a criança no local de realização 
da prova.

7.1.3. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não disponi-
bilizarão, em hipótese alguma, acompanhante para guarda da 
criança.

7.2. - Para tanto, a candidata deverá, até a semana que 
anteceder a data de realização da prova, entrar em contato com 
a Fundação VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de 
segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para 
cientificar-se dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou 
na ”Área do Candidato”, no link “FALE CONOSCO”, em seu site 
(www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

7.3. - No momento da amamentação, a candidata será 
acompanhada por uma fiscal sem a presença do responsável 
pela criança e sem o material de prova(s).

7.4. - Não haverá compensação do tempo de amamentação 
ao período de duração da prova.

7.5. - Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não será 
permitida a permanência de criança ou de adulto de

qualquer idade nas dependências do local de realização 
da prova, podendo ocasionar inclusive a não participação do(a) 
candidato(a) neste Concurso Público.

8. - Da participação do candidato com deficiência
8.1. - A participação de candidato com deficiência no pre-

sente Concurso Público observará as regras contidas no artigo 
37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 
3.298/1999, na Lei Complementar Estadual nº 683/1992, no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, na proporção de 5% (cinco 
por cento) das vagas que surgirem, desde que atinjam de 
cinco a dez vagas, conforme previsto no artigo 1°, § 4º da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992, e cujas atribuições sejam 
compatíveis com sua(s) deficiência(s).

8.2. - O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se 
as atribuições da função, especificadas no item 3.1.,deste Edital, 
são compatíveis com suas deficiências, sem prejuízo do procedi-
mento previsto nos itens 13.8 a 13.12 deste Edital.

8.3. - Considera-se pessoa com deficiência aquela que 
tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 
nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações 
Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho 
de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de 
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13.1.1.1. - Os candidatos não habilitados nos exatos termos 
do item 13.1.1. deste Edital serão eliminados deste Concurso.

13.1.2. - A nota da prova escrita objetiva será obtida pela 
somatória do total de acertos em cada disciplina multiplicado 
pelo respectivo peso, que posteriormente será transformada na 
escala de 0 (zero) a 100 (cem).

13.2. - Da habilitação e da classificação
13.2.1. - Será considerado habilitado, neste Concurso, o 

candidato que obtiver nota igual ou superior a 60,00
(sessenta) em cada uma das provas escritas.
13.3. - A nota final corresponderá à nota obtida na prova 

escrita objetiva.
13.4. Em caso de igualdade de nota da prova escrita objeti-

va, terá preferência, sucessivamente, o candidato:
a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 

com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - com maior número de acertos nas questões de Conhe-
cimentos Específicos da prova escrita objetiva;

c) - com maior número de acertos nas questões de Políticas 
Públicas de Saúde da prova escrita objetiva;

d) - mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 
sessenta anos;

e) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei 
Federal nº 11.689/2008;

13.4.1. - Persistindo, ainda, o empate, será considerado 
o número sequencial da ordem de inscrição neste Concurso 
Público.

13.5. - Será eliminado deste Concurso Público o candidato, 
que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:

13.5.1. - não comparecer à prova;
13.5.2. - não for considerado habilitado na prova escrita 

objetiva.
13.6. - Os candidatos classificados serão enumerados em 

três listas de classificação prévia, que serão publicadas no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas no site da UNI-
CAMP (www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

13.6.1. - Essas listas serão:
a) - a geral, contendo todos os candidatos aprovados, inclu-

sive os candidatos que participam/estão inscritos como pessoa 
com deficiência e os candidatos que se autodeclararam negros 
(pretos e pardos);

b) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que participam/estão inscritos como pessoa com deficiência;

c) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que se autodeclararam negros (pretos e pardos). 13.7. Os can-
didatos constantes da Lista Prévia de Classificação Especial – 
Pessoas com Deficiência serão convocados, mediante publicação 
de Edital de Convocação no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilização no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp) 
e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br) para 
realização de perícia médica, com finalidade de comprovação da 
deficiência apontada no ato da inscrição, bem como para avalia-
ção da compatibilidade de sua deficiência com asatribuições da 
função a ser desempenhada.

13.8. A Diretoria Geral de Recursos Humanos, da UNICAMP, 
executará as providências relativas ao agendamento da perícia 
médica dos candidatos constantes da Lista Prévia de Classifica-
ção Especial – Pessoa com Deficiência, que terão ciência quanto 
à data, horário e local de realização dessa perícia através de 
editais a serem publicados em Diário Oficial do Estado – DOE 
pelo Departamento de Perícias Médicas do Estado – DPME e 
disponibilizados no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) e 
da Fundação VUNESP(www.vunesp.com.br).

13.9. - A perícia médica será realizada pelo DPME, por espe-
cialistas nas áreas de deficiência de cada candidato, devendo 
o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias contados do 
respectivo exame.

13.9.1. Quando a perícia médica concluir pela não compro-
vação da condição de pessoa com deficiência ou pela incom-
patibilidade da deficiência com as atribuições da função a ser 
desempenhada, o candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias, após 
a publicação do resultado no DOE, para solicitar a realização de 
junta médica pelo DPME para nova inspeção, da qual poderá 
participar profissional indicado pelo interessado, utilizando- se 
de requerimento disponível no sitio www.planejamento.sp.gov.
br – Perícia Médica – DPME \> Ingresso – Pré-Avaliação – pes-
soa com deficiência \> Formulário de Recurso de PCD.

13.9.2. O pedido deve ser enviado, pelo candidato, via Cor-
reios, com Aviso de Recebimento, para o setor de atendimento 
do DPME, situado à Avenida Prefeito Passos, s/n – Várzea do 
Carmo – São Paulo – SP – CEP 01517-020 ou protocolado 
pessoalmente no referido local no horário das 07h00 às 16h00.

13.10. A junta médica do DPME deverá apresentar parecer 
conclusivo no prazo de 5 (cinco) dias contados de sua realização.

13.11. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica, nos termos do § 5º, do artigo 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992.

13.12. - Verificada a incompatibilidade entre a deficiência 
e as atribuições da função a ser desempenhada pelo candidato 
será eliminado deste Certame.

13.13. - Os candidatos constantes da Lista de Classificação 
Especial - candidatos que se autodeclararam negros (pretos e 
pardos) serão convocados, mediante publicação de Edital de 
Convocação no Diário Oficial do Estado, para avaliação perante 
banca de identificação étnico-racial, designada especificamente 
para a confirmação da veracidade da autodeclaração, conforme 
previsto no item 9.18. deste Edital.

13.14. - A banca de identificação étnico-racial deverá 
emitir parecer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
respectiva análise.

13.14.1.O edital de resultado no procedimento de heteroi-
dentificação será publicado Diário Oficial do Estado e no site 
www.dgrh.unicamp.br.

13.15. - O candidato cuja autodeclaração não for confirma-
da em procedimento de identificação étnico-racial pela banca de 
identificação poderá interpor recurso, contra a decisão proferida, 
obedecendo os prazos e procedimentos constantes do Capítulo 
14 deste Edital.

13.16. - A fase recursal será analisada por banca revisora, 
criada para esse fim, a ser constituída nos termos do Edital espe-
cífico de convocação mencionado no item 9.18.1., deste Edital.

13.16.1. Mantida a decisão da banca de identificação pela 
banca revisora, o candidato será eliminado do certame. Não 
caberá novo recurso da decisão proferida pela banca revisora.

13.17. - Findos os trabalhos relativos tanto das perícias 
médicas e às juntas médicas, quanto da banca de identificação 
étnico-racial/banca revisora, serão publicadas no Diário Oficial 
do Estado - DOE:

a) - A Lista de Classificação Final Geral, que conterá todos 
os candidatos habilitados, inclusive os candidatos considerados 
concomitantemente com deficiência e aptos para o exercício 
da função e os candidatos habilitados que se autodeclararam 
negros (pretos e pardos) e foram confirmados pela banca de 
identificação étnico-racial e/ou banca revisora.

b) - A Lista de Classificação Final Especial (candidato com 
Deficiência), que conterá somente os candidatos considerados, 
concomitantemente, com deficiência e aptos para o exercício 
da função;

c) - A Lista de Classificação Final Especial (candidatos 
negros – pretos ou pardos), que conterá somente os candidatos 
habilitados que se autodeclararam negros (pretos e pardos) e 
foram confirmados pela Banca de identificação étnico-racial e/
ou banca revisora.

13.18. - Não havendo candidatos com deficiência e candi-
datos que se autodeclararem negros (pretos e pardos) inscritos, 
aprovados e aptos para o exercício da função a que se refere 

identificação de carteira/rascunho de gabarito ou fora dos meios 
permitidos neste Edital;

h) - não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/ou 
os cadernos de questões completos da prova escrita objetiva ou 
qualquer outro material de aplicação;

i) - estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que 
possua o respectivo porte;

j) - lançar mão de meios ilícitos para executar a prova;
k) - for surpreendido no local de prova:
k1) em comunicação com outro candidato ou com outras 

pessoas, verbalmente ou por escrito e/ou fazendo uso de mate-
rial não permitido para a realização da prova (notas, anotações, 
livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer 
outro material literário ou visual);

k2) usando boné, gorro, chapéu, óculos de sol, fone de ouvi-
do, protetor auricular ou quaisquer equipamentos eletrônicos 
(ligados ou desligados e/ou que não tenha atendido aos itens 
12.13. e 12.13.1. e alíneas deste Edital), calculadora, walkman, 
notebook, palm-top, ipod, tablet, agenda eletrônica, relógio, de 
qualquer tipo, gravador ou outros similares, ou instrumentos de 
comunicação interna ou externa, tais como telefone celular, bip, 
pager, entre outros e/ou for encontrado em qualquer ambiente 
do prédio de prova portando qualquer um dos objetos eletrôni-
cos discriminados neste Edital;

l) - perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos 
seja durante a sua preparação ou durante a realização da prova;

m) - agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 
membro da equipe encarregada da aplicação da prova e/ou 
tratar com falta de urbanidade os examinadores, os auxiliares, 
os aplicadores, as autoridades ou os fiscais presentes nos locais 
de prova;

n) - durante o processo de aplicação de prova, não atender 
a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital;

o) - recusar a se submeter ao sistema de detecção de metal;
p) - fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e/ou 

divulgar imagens e informações acerca do local da prova, da 
prova e/ou de seus participantes;

q) - desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra 
forma, tentar prejudicar outro candidato;

r) fizer anotação de informações relativas às suas respos-
tas, em qualquer material que não o fornecido pela Fundação 
VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de 
identificação de carteira/rascunho de gabarito da prova objetiva 
ou em outro papel;

s) recusar-se a seguir as instruções fornecidas por membro 
da Comissão Organizadora e da Banca Examinadora, da equipe 
de aplicação e apoio às provas/avaliações ou de qualquer outra 
autoridade presente no local de aplicação de provas;

t) deixar de atender as normas contidas no caderno de 
questões, na Folha de Respostas ou em outros materiais de 
aplicação de prova ou outras orientações/instruções expedidas 
pela Fundação VUNESP;

u) se recusar a retirar a máscara (caso esteja fazendo uso) 
para o procedimento de identificação, conforme estabelecido no 
item 12.5.4, alínea “a1”. deste Edital.

12.18. - Motivarão, ainda, a eliminação do candidato deste 
Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas 
neste Edital ou a outras relativas a este Concurso Público, 
aos comunicados, às instruções ao candidato ou às instruções 
constantes da prova.

12.19. - A Fundação VUNESP não se responsabilizará por 
perda ou extravio de documentos, objetos e/ou equipamentos 
eletrônicos ocorridos no local de realização das prova, nem por 
danos neles causados.

12.20. - No ato da realização da prova escrita objetiva serão 
entregues ao candidato:

a) - a folha de respostas personalizada (contendo dados 
cadastrais do candidato);

b) - o caderno de questões da prova escrita objetiva;
12.20.1. Será de responsabilidade do candidato a conferên-

cia de seus dados constantes da folha de respostas e do caderno 
de questões, principalmente quanto aos seus dados pessoais e a 
função para qual está concorrendo.

12.21. Na prova escrita objetiva, o candidato lerá o caderno 
de questões, resolverá as questões propostas, e transcreverá as 
respostas para a folha de respostas personalizada, com caneta 
esferográfica de tinta preta, assinando a folha somente no 
campo apropriado.

12.21.1. - Alerta-se que a eventual utilização de caneta de 
tinta de outra cor para o preenchimento das respostas poderá 
acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações 
poderão não ser detectadas pelo software de reconhecimento 
da digitalização.

12.21.2. - A folha de respostas personalizada, de preenchi-
mento exclusivo do candidato, é o único documento válido para 
a correção eletrônica e deverá ser entregue ao final da prova ao 
fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões.

12.21.2.1. - O candidato deverá proceder ao preenchimento 
da folha de respostas em conformidade com as instruções 
específicas contidas na própria folha e na capa do caderno 
de questões, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

12.21.3. - Na folha de respostas personalizada:
a) - não será computada questão com emenda ou rasura, 

ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha 
mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta;

b) - não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempe-
nho do candidato;

b1) os prejuízos advindos de marcações feitas incorreta-
mente na folha de respostas serão de inteira responsabilidade 
do candidato;

c) - em hipótese alguma, haverá substituição da folha de 
respostas personalizada por erro do candidato.

12.22. Após o término do prazo previsto para a duração 
da prova escrita objetiva, não será concedido tempo adicional 
para o candidato continuar respondendo questão objetiva ou 
procedendo à transcrição para a folha de respostas e/ou para o 
rascunho do gabarito, salvo se solicitada condição especial/PCD 
conforme previsto nos itens 8.6 e 8.6.1, deste Edital.

12.22.1. - A saída da sala de prova somente será permitida 
após decorridos 60 (sessenta) minutos do horário de início da 
prova, a contar de seu efetivo início (apontado na sala), bem 
como após o candidato ter entregue, obrigatoriamente, ao 
fiscal de sala:

a) - a sua folha de respostas personalizada;
b) - o seu caderno de questões, completo.
12.23. - O candidato, ao término da prova, deverá sair 

levando consigo somente o material fornecido pela Fundação 
VUNESP para conferência da prova escrita objetiva realizada 
(rascunho de gabarito).

12.24. - Deverão permanecer em cada uma das salas de 
aplicação da prova os 3 (três) últimos candidatos até que o 
último deles entregue sua prova, assinando termo respectivo, 
bem como saindo juntos da sala.

12.25. - Um exemplar dos cadernos de questões da 
prova objetiva escrita estará disponível no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link 
“PROVA”, a partir das 14 horas do primeiro dia útil subsequente 
ao de sua realização.

13. - Do Julgamento da prova, da Habilitação e da Clas-
sificação

13.1. - Do julgamento da prova escrita objetiva
13.1.1. - A prova escrita objetiva será avaliada na escala 

de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos. Será considerado habilitado, 
nesta prova, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
60,00 (sessenta).

b) dirigir-se imediatamente à sua respectiva sala de prova. 
Será proibida a permanência de candidatos e de outras pessoas 
no saguão, área externa ou corredores do local de prova;

12.5.4. Recomenda-se, ainda, que o candidato:
a) use máscara de proteção facial, com cobertura total de 

nariz e boca;
a1) caso o candidato compareça e permaneça de másca-

ra, se houver dúvida em relação à fisionomia/identidade do 
candidato no momento da identificação, poderá ser exigida a 
retirada da máscara, mantido o distanciamento recomendado, e 
sua imediata recolocação após a identificação, podendo, ainda, 
ser exigido o exame da máscara e/ou da(s) máscara(s) reserva;

a2) o candidato será responsável pelo acondicionamento 
e/ou descarte de seu material de proteção pessoal utilizado 
(máscaras, luvas etc), seguindo as recomendações dos órgãos 
de saúde. Não será permitido o descarte desse material no 
local de prova;

b) leve álcool em gel a 70% para uso pessoal;
c) leve garrafa ou utensílio para acondicionamento de água.
12.5.5. - O candidato, ao entrar no prédio de aplicação de 

prova, deve dirigir-se imediatamente à sala de prova, sendo proi-
bida a permanência em saguões, corredores, áreas externas etc.

12.6. - Não será admitido no local de prova o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

12.7. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato 
à prova, nem aplicação de prova fora do local, da data e do 
horário estabelecido.

12.8. - O candidato não poderá ausentar-se da sala de apli-
cação de prova sem o acompanhamento de um fiscal.

12.9. - O candidato que queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em que 
estiver prestando a prova.

12.9.1. O candidato que não atender aos termos dispostos 
no item 12.9. deste Edital, arcará, exclusivamente, com as con-
sequências advindas de sua omissão.

12.10. - Os eventuais erros de digitação, quanto ao sexo, 
à data de nascimento, ao endereço residencial etc, deverão ser 
corrigidos pelo próprio candidato, acessando a “Área do Can-
didato \> Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), clicando no link deste Concurso Público, digi-
tando seu CPF e a senha cadastrada no momento da inscrição e 
efetuando a correção cadastral necessária até 2 (dois) dias após 
a aplicação da prova.

12.10.1. Para efeito de critério de desempate serão conside-
radas as correções cadastrais realizadas até o 2º dia útil contado 
a partir da data de aplicação da prova.

12.10.2. O candidato que não efetuar a respectiva correção 
de dados cadastrais/pessoais nos termos do item 12.10 deste 
Edital, arcará exclusivamente com as consequências advindas 
de sua omissão.

12.11. O telefone celular e similares e/ou qualquer outro 
equipamento eletrônico de comunicação deverão permanecer 
desligados e com seus alarmes desabilitados, durante todo o 
tempo em que o candidato permanecer no local de realização 
das provas.

12.12. A Fundação VUNESP poderá fornecer embalagem 
para a guarda de objetos pessoais do candidato, principalmente 
equipamento eletrônico de comunicação.

12.12.1. Os materiais mencionados no item 12.11. deste 
Edital deverão ser acondicionados nessa embalagem, e a 
mesma lacrada pelo candidato, devendo permanecer embaixo 
da carteira do candidato durante todo o tempo em que o mesmo 
permanecer na sala de prova.

12.13. - Durante a aplicação da prova, não será admitida 
comunicação entre os candidatos, nem qualquer espécie de con-
sulta, seja a códigos, livros, manuais, impressos ou anotações, 
uso de telefone celular, tablet ou similares, uso de gravador ou 
de qualquer material que não seja o estritamente permitido, nem 
o uso de boné/gorro/chapéu ou similares, nem de óculos de sol e 
de protetores auriculares.

12.13.1. - Se o candidato estiver de posse de qualquer equi-
pamento eletrônico, deverá, antes do início da prova:

a) - desligá-lo;
b) - retirar sua bateria (se possível);
c) - acondicioná-lo em embalagem específica, que será 

fornecida pela Fundação VUNESP; lacrar essa embalagem e 
mantê-la embaixo da carteira e lacrada até a sua saída da sala 
de aplicação da prova;

d) - colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio e calculadoras);

d1) esse material deverá permanecer durante todo o perío-
do de permanência do candidato no local de prova, dentro dessa 
embalagem, que deverá também, permanecer lacrada.

12.13.2. - O candidato que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a reali-
zação da prova, deverá ter justificativa médica para tal e o(s) 
objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. Constatada 
qualquer irregularidade, o candidato poderá ser excluído deste 
Concurso Público.

12.13.3. - Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais 
como: bolsas, sacolas deverão ser acomodadas, no chão, embai-
xo de sua carteira ou de sua mesa, onde deverão permanecer 
até o término da prova.

12.14. - É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue neces-
sário, o direito de utilizar detector de metais em ambientes dos 
locais de aplicação de prova.

12.15. - A Fundação VUNESP, objetivando garantir a lisura 
e idoneidade deste Concurso Público, o que é de interesse 
público e, em especial, dos próprios candidatos, bem como a sua 
autenticidade, solicitará aos candidatos, autenticação digital, a 
reprodução de uma frase e a assinatura, durante a realização da 
prova, na lista de presença.

12.15.1. A autenticação digital e a reprodução da frase, e 
a assinatura do candidato, na lista de presença da prova, visam 
atender ao disposto no item 15.2.1. deste Edital.

12.16. - Não será permitida a interferência ou participação 
de outras pessoas para a realização da prova e/ou transcrição 
das respostas, salvo em caso em que o candidato tenha obtido 
autorização em sua solicitação para esse fim. Nesse caso, o can-
didato será acompanhado por um fiscal da Fundação VUNESP ao 
qual deverá ditar as respostas.

12.17. - Será excluído deste Concurso Público o candidato 
que além das demais hipóteses previstas neste Edital:

a) - não comparecer à prova, conforme convocação oficial 
publicada no Diário Oficial do Estado–DOE, qualquer que seja 
o motivo alegado;

b) - apresentar-se fora de data, local, sala, e/ou do horário 
estabelecidos no Edital de Convocação;

c) - não apresentar documento de identificação conforme 
estabelecido na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital;

d) - ausentar-se da sala/ambiente de aplicação da prova:
d1) momentaneamente: sem o acompanhamento do fiscal 

e/ou portando folha de respostas e/ou caderno de questões e/
ou outros materiais não permitidos e/ou portando algum(ns) de 
seus pertences pessoais;

d2) definitivamente: antes de decorrido o tempo mínimo de 
60 (sessenta) minutos de permanência na sala de prova, com 
base no horário de início da prova, e/ou sem entregar, ao fiscal 
de sala, os respectivos materiais da prova;

e) - recusar-se à autenticação digital e/ou a transcrever 
a frase contida na lista de presença para posterior exame 
grafotécnico;

f) - não permitir a coleta de sua assinatura;
g) - fizer anotação de informações relativas às suas respos-

tas, em qualquer material que não o fornecido pela Fundação 
VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de 

10.1.1. - A banca de que trata o item 10.1 deste Edital 
deverá ser composta observando-se a diversidade étnico-racial e 
de gênero e seus membros deverão atender a critérios de impar-
cialidade e de ausência de conflito de interesse com relação aos 
candidatos inscritos no concurso público.

10.2. - A banca de identificação ético-racial utilizará exclusi-
vamente para aferição da condição declarada pelo candidato no 
concurso público o critério fenotípico definido como o conjunto 
de características visíveis do indivíduo, predominantemente a 
cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, 
combinadas ou não, permitam validar ou invalidar a condição 
étnico-racial.

10.3. - Também deverá ser constituída banca revisora, cria-
da especificamente para julgamento de recurso interposto por 
candidato não confirmado em procedimento de identificação 
étnico-racial.

10.3.1. - A banca de que trata o item 10.3. deste Edital será 
composta por 5 (cinco) membros distintos daqueles que fizeram 
parte da banca de identificação étnico-racial, também indicados 
pela CADER, observando a forma de composição prevista no 
item 10.1.1. deste Edital.

10.3.2. - Em suas decisões a banca revisora deverá consi-
derar a filmagem do procedimento para fins de heteroidentifica-
ção, o parecer emitido pela banca de identificação étnico-racial 
e o recurso elaborado pelo candidato.

11. - Da prova
11.1. - Este Concurso Público constará de prova escrita 

objetiva.
11.2. - A prova escrita objetiva - de caráter eliminatório e 

classificatório - versará sobre o conteúdo programático constan-
te no Anexo 3 do presente Edital.

11.3. - A prova escrita objetiva será composta de:
Prova Escrita Objetiva/Disciplinas - Nº de questões - Pesos
Conhecimentos Gerais:
- - Políticas Públicas de Saúde
Conhecimentos Específicos:
- - Conhecimentos Específicos
10
40
1
2
11.3.1. - A prova escrita objetiva:
11.3.1.1. - avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função; 11.3.1.2. será composta 
de questões de múltipla escolha, com 5 alternativas cada uma, 
sendo considerada apenas uma alternativa correta.

11.3.1.3. A prova escrita objetiva terá duração de 3 (três) 
horas.

12. - Da prestação da prova escrita objetiva
12.1. - A prova escrita objetiva será realizada na cidade de 

Campinas/SP.
12.1.1. - Caso haja impossibilidade de aplicação da prova 

na cidade de Campinas/SP, por qualquer que seja o motivo, a 
Fundação VUNESP poderá aplicá-la em cidades próximas, sem 
qualquer responsabilidade quanto às despesas dos candidatos.

12.1.2. - A prova escrita objetiva será realizada: no período 
da tarde na data prevista de 12 de fevereiro de 2023.

12.2. - As informações sobre a data, o horário e o local 
para a realização da prova escrita objetiva serão publicadas 
e confirmadas por meio de Edital de Convocação, no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas, como subsídio, 
nos sites da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), no “link 
Local de Prova - Área do Candidato”) e da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br).

12.2.1. - Só será permitida a participação do candidato na 
prova escrita objetiva na respectiva data, no local e no horário 
constantes do Edital de Convocação publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE.

12.2.2. - A prova escrita objetiva terá o horário de início 
definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclareci-
mentos sobre sua aplicação.

12.3. - É de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento de todas publicações, não podendo alegar 
qualquer espécie de desconhecimento ou justificar sua ausência 
ou atraso para realização da prova.

12.4. - Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se o 
nome do candidato não constar do Edital de Convocação para 
a prova, esse deverá entrar em contato com o Disque VUNESP 
(11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 
às 18 horas ou na “Área do Candidato”, no link “FALE CONOS-
CO”, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), para 
verificar o ocorrido.

12.4.1. - Se ocorrer o previsto no item 12.4. deste Edital o 
candidato poderá participar deste Concurso Público mediante 
o preenchimento e assinatura, no dia da prova, de formulário 
específico (inclusão condicional), desde que proceda à entrega 
do original do comprovante de pagamento da correspondente 
taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital.

12.4.2. - A inclusão de que trata o item 12.4.1. deste Edital 
será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verifica-
ção quanto à regularidade da referida inscrição.

12.4.3. - Constatada eventual irregularidade da inscrição, 
a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 
direito à reclamação, independentemente de qualquer formali-
dade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

12.5. - O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a realização da prova escrita objetiva, no horário estabele-
cido no Edital de Convocação, munido de:

a) - original de um dos seguintes documentos de identifica-
ção, com foto, e que permita, com clareza, a sua identificação: 
Cédula de Identidade (RG), Carteira de Identidade expedida 
pelas Forças Armadas, Polícia Militar, Corpo de Bombeiros da 
Polícia Militar, Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira 
de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado Militar, Car-
teira Nacional de Habilitação expedida nos termos da Lei Federal 
nº 9.503/1997, ou Passaporte;

b) - munido do original do comprovante de pagamento da 
taxa de inscrição (somente se o seu nome não constar do Edital 
de Convocação para a realização das provas);

c) - portando caneta esferográfica de tinta de cor preta;
12.5.1. Somente será admitido na sala de realização de 

prova o candidato que apresentar, no original, um dos docu-
mentos discriminados na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital, 
desde que permita, com clareza, a sua identificação.

12.5.1.1 O candidato que não apresentar original de docu-
mento de identificação, conforme disposto na alínea “a”, do 
item 12.5., deste Edital, não realizará a prova, sendo considera-
do ausente e eliminado deste Concurso Público.

12.5.1.2. Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização da prova, documento de identidade no original, 
por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser entregue cópia 
de documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial, expedido há no máximo 30 (trinta) dias anteriores à 
data de realização da prova. O candidato poderá participar 
da prova, sendo, então, submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em 
formulário próprio.

12.5.2. - Não serão aceitos protocolos, cópia dos docu-
mentos citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros 
documentos não constantes deste Edital, nem carteira funcional 
de ordem pública ou privada.

12.5.3. - Considerando as recomendações e medidas dos 
centros e departamentos governamentais do Estado de São 
Paulo, com vistas à prevenção do contágio e ao combate do 
COVID-19 serão observados os cuidados de higienização, deven-
do o candidato:

a) se estiver com sintomas de COVID-19 ou se teve contato 
com alguém doente ou com suspeita de COVID-19, não compa-
recer ao local de prova;

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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2.1.8.1. - se o candidato não comprovar a condição de 
jurado, será excluído deste Concurso Público à vista do disposto 
no item 4.16. deste Edital.

2.1.9. - gozar de boa saúde física e mental, estando apto 
para o exercício da função, sem qualquer restrição;

2.1.10. - Os requisitos estabelecidos nos itens 2.1.1. a 2.1.9. 
deste Edital, deverão estar atendidos e comprovados quando da 
convocação para admissão, sob pena de eliminação do candida-
to deste Concurso Público.

3. - Descrição sumária das atribuições da função
3.1. - Realizar a escrituração dos livros de contabilida-

de obrigatórios. Realizar levantamento e revisar balanços e 
demonstrações. Administrar o departamento pessoal. Aten-
der solicitações de órgãos fiscalizadores. Controlar o ativo 
permanente. Administrar os tributos da empresa. Elaborar 
demonstrações contábeis. Gerenciar custos. Prestar consultoria 
e informações gerenciais. Realizar e atuar em perícias judiciais 
e extrajudiciais. Executar revisões periódicas ou permanentes 
de escritas, regulações judiciais ou extrajudiciais. Realizar audi-
toria interna e externa. Elaborar contratos sociais e estatutos. 
Participar na implantação de projetos financeiros. Realizar a 
contabilização de eventos que envolvam transações econômicas 
e financeiras dentro da universidade. Orientar docentes e funcio-
nários quanto aos procedimentos necessários para utilização de 
verbas orçamentárias. Preparar obrigações acessórias.

4. - Das inscrições
4.1. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento 

das presentes instruções e a tácita aceitação das condições 
deste concurso público, tais como se acham estabelecidas neste 
Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização deste 
Concurso, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.1.1. - Ao efetivar a sua inscrição neste Concurso Público, 
o candidato manifesta plena ciência quanto à divulgação de 
seus dados (nome, data de nascimento, condição de deficiente, 
se for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em 
editais, comunicados e resultados no decorrer deste Concurso 
Público, tendo em vista que essas informações são necessárias 
ao cumprimento do princípio da publicidade dos atos do Certa-
me. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relati-
vas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que 
as informações deste Concurso Público possivelmente poderão 
ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca.

4.2. - Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato 
deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de inscri-
ção somente após tomar conhecimento dos requisitos necessá-
rios para o exercício da função.

4.3. - A inscrição deverá ser realizada das 10 horas de 16 de 
novembro de 2022 às 23h59min de 21 de dezembro de 2022, 
exclusivamente pela internet, no site www.vunesp.com.br.

4.3.1. - O candidato fica alertado que em mesma data e 
horário haverá aplicação de prova(s) relativa(s) a outros concur-
sos públicos para outras funções da UNICAMP.

4.4. - O valor da taxa de inscrição para participar deste 
Concurso Público é de R$ 186,00 (cento e oitenta e seis reais).

4.5. - Para inscrever-se, o candidato deverá, até o término 
do período de inscrições:

a) - acessar - o link - próprio deste Concurso Público, no 
endereço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.
br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 22 de dezembro de 2022;
j) - imprimir o boleto bancário; e
k) - efetuar o correspondente pagamento da taxa de ins-

crição, no valor de R$ 186,00 (cento e oitenta e seis reais), em 
qualquer agência bancária até a data de vencimento constante 
do boleto bancário.

4.6. - Para o pagamento da taxa de inscrição, até 
22.12.2022, somente poderá ser utilizado o boleto bancário 
gerado no ato da inscrição.

4.6.1. - O correspondente pagamento do valor da taxa de 
inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em 
qualquer agência bancária.

4.6.1.1. - O pagamento por meio de cheque somente será 
considerado quitado após a respectiva compensação e se, por 
qualquer razão, o cheque for devolvido, a inscrição do candidato 
será automaticamente tornada sem efeito.

4.6.2. - Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o interessado, o boleto deverá ser pago antecipadamente.

4.6.3. - O pagamento por agendamento somente será acei-
to se comprovada a sua efetivação até 22.12.2022.

4.7. - Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, transferência, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer 
outro meio que não o especificado neste Edital.

4.8. - A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a 
confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente 
à taxa.

4.8.1. - A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição 
poderá ser feita no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na página deste Concurso Público, durante e após o 
período de inscrições.

4.8.2. - Caso seja detectada como inscrição não efetivada 
ou falta de informação, o candidato deverá entrar em contato 
com o Disque VUNESP (11) 3874-6300, de segunda-feira a sába-
do, nos dias úteis, das 8 às 18 horas ou na “Área do Candidato”, 
no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), para verificar o ocorrido.

4.9. - Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou 
parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual 
for o motivo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei 
Estadual nº 12.782/2007, conforme disposto no Capítulo 5 
deste Edital.

4.10. - A devolução da importância paga somente ocorrerá 
se este Concurso Público não se realizar. A responsabilidade pela 
devolução recairá sobre a Fundação VUNESP.

4.11. - Após as 23h59min do último dia do período de inscri-
ções, a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site.

4.11.1. - Os candidatos cadastrados neste Concurso Público 
poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no 
máximo até 21 de dezembro de 2022, quando este recurso será 
retirado do site.

4.12. - Do uso de nome social
4.12.1. - Fica assegurada a possibilidade de uso do nome 

social às pessoas travestis ou transexuais neste Concurso Públi-
co. O candidato interessado - durante o período de inscrições - 
deverá indicar a utilização do nome social na ficha de inscrição, 
bem como preencher, assinar e encaminhar, por meio digital 
(upload), o requerimento de utilização do nome social emitido 
no momento do preenchimento da ficha de inscrição, juntamen-
te com a cópia do documento de identidade (RG).

atenção primária à Saúde. Lei Federal nº 8.080/1990. Lei Federal 
n.º 8.142/1990. Decreto Federal n.º 7.508/2011.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Conhecimentos Específicos: Assistência de enfermagem 

clínica e cirúrgica ao paciente adulto e pediátrico. Assistência de 
enfermagem ao paciente crítico. Fundamentos de enfermagem. 
Legislação do exercício profissional. Noções básicas de Central 
de materiais esterilizados e Centro cirúrgico. Princípios e dire-
trizes do Sistema Único de Saúde. Princípios fundamentais de 
preparo, diluição e administração de medicamentos. Princípios 
gerais de tratamento de feridas e estomias. Anotação/registro de 
enfermagem. Reprocessamento de artigos para a saúde. Saúde 
baseada em evidências. Segurança do paciente. Atendimento de 
urgência e emergência. Valores e princípios éticos do exercício 
profissional; Medidas para proteger a saúde e segurança dos 
trabalhadores de saúde. Assistência de Enfermagem na saúde 
reprodutiva da mulher, parto, aborto, puerpério, climatério, situ-
ações de violência sexual e doenças sexualmente transmissíveis. 
Assistência de enfermagem a mulher acometida por doenças 
oncoginecológicas e oncomamárias nas diferentes fases: pre-
venção, diagnóstico, tratamento e reabilitação. Assistência de 
enfermagem ao recém-nascido de alto e de baixo risco, reanima-
ção neonatal em sala de parto, e assistência de enfermagem no 
aleitamento materno. Atenção ao recém-nascido de baixo peso. 
Matemática aplicada.

ANEXO 4 – EXAMES OBRIGATÓRIOS
- Relação de Exames (conforme disposto no site http://

www.planejamento.sp.gov.br e Resolução SPG nº 18, de 27 de 
abril de 2015 (alterada pela Resolução SOG 14, de 21/06/2022)

a) Hemograma completo – validade: 6 meses;
b) Glicemia de jejum – validade: 6 meses;
c) PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) 

– validade: 12 meses.
d) TGO-TGP-Gama GT – validade: 6 meses;
e) Uréia e creatinina – validade: 6 meses;
f) Eletrocardiograma (ECG) com laudo (candidatos acima de 

40 anos) – validade: 6 meses;
g) Raios X de tórax com laudo – validade: 6 meses;
h) Audiometria vocal e tonal;
i) Sorologia para Hepatite A, B e C;
j) RX de coluna lombo sacra AP, Perfil e Oblíquas – validade: 

12 meses.
Observações:
1. - a critério do médico perito, novos exames subsidiários 

poderão ser solicitados pelo órgão médico oficial e pela rede 
autorizada a realizar as perícias médicas de ingresso;

2. - o candidato impossibilitado de realizar qualquer dos 
exames previstos nos itens de “a” a “j” elencados neste Anexo, 
deverá apresentar relatório médico.

ANEXO 5 – ENDEREÇOS UNICAMP E FUNDAÇÃO VUNESP
1. - Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP:
a. - Endereço completo: Rua da Reitoria, 165/191 - Campus 

da Unicamp - Cidade Universitária Zeferino Vaz -
Barão Geraldo, Campinas – SP – CEP 13083-872
b. - Horário de atendimento: das 9 às 17 horas (em dias 

úteis), na Diretoria Geral de Recursos Humanos da UNICAMP - 
Prédio 4 da Reitoria

c. - Site: www.dgrh.unicamp.br
2. - Fundação VUNESP:
a. - Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 515 

– Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062
b. - Horário de atendimento: das 9 às 16 horas (em dias 

úteis, de segunda a sexta-feira)
c. - Telefone: (11) 3874-6300, Disque VUNESP (de segunda-

-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas).
d. - Site: www.vunesp.com.br.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 122/2022
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP torna pública a abertura de 
inscrições no Concurso Público para a função de Contador pela 
Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Exten-
são - PAEPE, sob a responsabilidade de organização, aplicação 
e avaliação da Fundação para o Vestibular da Universidade 
Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP.

1. - Instruções Especiais
1.1. - Este Concurso Público destina-se ao preenchimento 

de 1 (uma) vaga para atuar junto à UNICAMP, bem como as que 
porventura vierem a surgir durante o seu prazo de validade nos 
campi de Campinas, Limeira e Piracicaba.

1.2. - Os candidatos com deficiência deverão observar, para 
participação neste Concurso, as regras contidas no artigo 37, 
inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto nº 3.298/1999, 
na Lei Federal n.º 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência), na Lei Complementar Estadual nº 683/1992 e no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013 e os candidatos negros (pretos 
e pardos), o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 12.288/2010 
(Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação CONSU-A-06/2021 
da Unicamp.

1.3. - A admissão na função será regida pelo Estatuto dos 
Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

1.4. - A jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas 
semanais, podendo variar para os períodos diurno, noturno, 
misto, na forma de revezamento ou escala de serviços.

1.5. - O salário inicial da função em disputa será de R$ 
7.592,23 correspondente ao Segmento Superior – nível S1A 
da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 
Extensão – PAEPE.

2. - Requisitos
2.1. - O candidato classificado neste Concurso deverá entre-

gar, na data de apresentação dos documentos para admissão, a 
comprovação das condições especificadas a seguir:

2.1.1. - escolaridade: Graduação completa em Ciências 
Contábeis, em instituição de ensino reconhecida pelo MEC e 
registro no respectivo Conselho de Classe estando em dia com 
as anuidades;

2.1.2. - ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão Por-
tuguês a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas 
pelo Decreto Federal nº 70.436/72;

2.1.3. - ter completado 18 anos de idade na data da 
admissão;

2.1.4. - não ter sido demitido por justa causa da Universida-
de Estadual de Campinas;

2.1.5. - estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
2.1.6. - atestado de antecedentes criminais negativo, deven-

do a comprovação ser feita pela apresentação de Certidão de 
Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento de Polícia 
Federal; de Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e de 
Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados 
onde o candidato houver residido ou exercido cargo ou função 
pública nos últimos 5 (cinco) anos. Os atestados/certidões 
deverão ser expedidos, no máximo, há 90 dias anteriores à data 
de sua entrega ou dentro do prazo de validade consignado no 
documento;

2.1.7. - cópia da última declaração de Imposto de Renda 
entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração de bens, 
de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamentada pelo Decreto 
nº 41.865, de 16 de junho de 1997, com as alterações do Decreto 
n° 54.264, de 23 de abril de 2009;

2.1.8. - Certidão que comprove ter exercido efetivamente 
a condição de jurado (desde que declarada essa condição na 
ficha de inscrição, bem como tenha sido utilizada como critério 
de desempate);

do estágio probatório e tendo sido considerado apto, o admitido 
passará a gozar da estabilidade prevista no artigo 41, parágrafo 
4º, da Constituição Federal.

15.11. - O candidato terá 30 (trinta) dias a partir da 
publicação de sua admissão no Diário Oficial do Estado – DOE 
para entrar em exercício. O não atendimento nesse prazo será 
considerado como desistência da função por parte do candidato.

16. Das Disposições Finais
16.1. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 

instruções pelos candidatos e no compromisso tácito de acei-
tação das condições deste Concurso Público, tais como aqui se 
acham estabelecidas.

16.2. O resultado final deste Concurso Público será publica-
do no Diário Oficial do Estado – DOE.

16.3. Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos 
a contar da data de publicação do edital de homologação no 
Diário Oficial do Estado – DOE, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da UNICAMP.

16.4. A aprovação e a classificação final neste Concurso 
geram para o candidato apenas expectativa de direito àad-
missão.

16.5. - A UNICAMP reserva-se o direito de proceder às 
admissões dos candidatos em número que atenda ao interesse 
e às necessidades dos seus serviços, de acordo com a disponibi-
lidade orçamentária e as vagas existentes, durante o período de 
validade deste Concurso Público.

16.6. - A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas consequências, sem prejuízo das demais medidas 
de ordem administrativa, civil ou criminal cabíveis.

16.7. - Caberá ao Diretor Geral da Diretoria Geral de Recur-
sos Humanos da UNICAMP a homologação do resultadofinal 
deste Concurso Público.

16.8. - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que constará 
em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
– DOE e/ou disponibilizado no site da UNICAMP (www.dgrh.
unicamp.br) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br).

16.9. - Em caso de necessidade de alteração ou atualização 
de telefones ou de endereço residencial ou eletrônico, o candi-
dato deverá realizá-la:

a) - até a publicação da classificação final: no site www.
vunesp.com.br, na Área do Candidato;

b) - após - a - homologação - deste - Concurso - Públi-
co: - na - área - do - candidato - acessando - o - link 
http://www.siarh.unicamp.br/concurso/LoginInscricao.
jsf?modoParam=MANUTENCAO.

16.9.1. São de inteira responsabilidade do candidato pre-
juízos decorrentes da não atualização do seu endereço e/ou 
telefones.

16.10. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se respon-
sabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - endereço residencial e/ou eletrônico incompletos, não 
atualizados ou incorretos;

b) - endereço de difícil acesso;
c) - correspondência devolvida pela ECT por razões diversas 

de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) - correspondência recebida por terceiros.
16.11. - As informações sobre o presente Concurso Público 

serão prestadas:
16.11.1. - até a publicação da classificação final: pela Fun-

dação VUNESP, pela internet, no site www.vunesp.com.br, por 
meio do “Fale conosco”, e pelo Disque VUNESP, (11) 3874 6300, 
nos dias úteis, de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas; e

16.11.2. - após a homologação deste Concurso Público: na 
UNICAMP, nos dias úteis, das 9 às 17 horas, na Diretoria Geral 
de Recursos Humanos da UNICAMP.

16.12. - A não comprovação ou a inexatidão no atendi-
mento do disposto no presente Edital no prazo estabelecido 
eliminará o candidato deste Concurso Público.

16.13. - Toda menção a horário neste Edital e em outros 
atos deles decorrentes terá como referência o horário oficial 
de Brasília/DF.

16.14. - Os candidatos deverão acompanhar todas as 
convocações, os avisos e os resultados relativos às provas deste 
Concurso Público.

16.15. - Não serão aceitos pedidos de reposicionamento 
para o final da fila de classificação.

16.16. - O acompanhamento das publicações, de editais e 
de comunicados referentes a este Concurso Público é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato.

16.17. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se res-
ponsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público.

16.18. - Fazem parte deste Edital:
a) - o Anexo 1 - Declaração de Desempregado;
b) - o Anexo 2 – Autodeclaração – Candidato Negro (Preto 

e Pardo)
c) - o Anexo 3 – Conteúdo Programático;
d) - o Anexo 4 – Exames Obrigatórios (atendimento ao 

disposto no item 15.3.2 deste Edital);
e) - o Anexo 5 – Endereços da UNICAMP e da Fundação 

VUNESP;
ANEXO 1 – DECLARAÇÃO DE DESEMPREGADO
ANEXO 2
AUTODECLARAÇÃO – CANDIDATO NEGRO (PRETO OU 

PARDO)
D E C L A R A Ç Ã O
Ref. Concurso Público para a função de Técnico de Enferma-

gem, da carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 
Extensão – PAEPE da Universidade Estadual de Campinas – UNI-
CAMP – Edital nº 121/2022 de Abertura de Inscrições - Concurso 
Público UNICAMP

Eu, - , CPF n° - , DECLARO, para o fim específico de atender 
ao Capítulo 9. do referido Edital de abertura de inscrições, que 
sou ( )preto ou ( )pardo conforme o quesito de cor ou raça utili-
zado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

Estou ciente que, se não tiver a autodeclaração confirmada, 
serei eliminado do concurso público, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

Autorizo ainda a banca de identificação étnico-racial a me 
fotografar para fins de registro, sendo esta imagem utilizada 
apenas para essa etapa deste concurso.

Data e assinatura do candidato:
ANEXO 3 – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas 

com as alterações e atualizações vigentes até a data da publi-
cação do Edital de Abertura de Inscrições. Legislação e julgados 
com entrada em vigor após a publicação do Edital de Abertura 
de Inscrições poderão ser utilizados, quando supervenientes ou 
complementares a algum tópico já previsto ou indispensável 
à avaliação para o cargo. Todos os temas englobam também 
a legislação que lhes é pertinente, ainda que não expressa no 
conteúdo programático.

ENSINO MÉDIO COMPLETO
• Para Técnico de Enfermagem:
CONHECIMENTOS GERAIS
Políticas Públicas de Saúde: Diretrizes e bases da implan-

tação do SUS. Constituição da República Federativa do Brasil: 
Saúde. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de 
Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. 
Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância 
em Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado de São 
Paulo. Doenças de notificação compulsória Nacional. Indicadores 
de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e 

este Concurso Público, será elaborada somente a Lista de Clas-
sificação Geral Final.”

14. Dos Recursos
14.1. - O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) 

dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data da 
publicação no Diário Oficial do Estado – DOE ou da data da 
publicação oficial no site da Fundação VUNESP ou do fato que 
lhe deu origem.

14.2. - Para recorrer o candidato deverá utilizar somente o 
campo próprio para interposição de recursos, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.

14.2.1. Poderão ser interpostos recursos relativamente:
a) - ao indeferimento de solicitação de redução do paga-

mento da taxa de inscrição;
b) - ao indeferimento de solicitação: de inscrição como can-

didato com deficiência, de nome social, de inscrição para concor-
rer às vagas reservadas à candidatos negros (pretos e pardos);

c) - ao indeferimento de solicitação de prova especial ou de 
condições especiais para a realização da(s) prova(s);

d) - à aplicação da prova;
e) - ao gabarito da prova escrita objetiva (vide determina-

ção constante do item 14.3. deste Edital);
f) - ao resultado da prova;
g) - ao resultado da avaliação de autodeclaração;
h) - à classificação prévia.
14.3. - Quando o recurso se referir ao gabarito da prova 

escrita objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, 
ou seja, 1 (um) recurso para cada questão, devidamente funda-
mentado, e a decisão será tomada mediante parecer técnico da 
Banca Examinadora.

14.13.1. - Na eventualidade de haver questão anulada, a 
pontuação equivalente será atribuída a todos os candidatos 
presentes na prova escrita objetiva.

14.3.2. O gabarito divulgado poderá ser alterado em razão 
da análise de recursos interpostos e, caso haja anulação ou 
alteração do gabarito, a prova escrita objetiva será corrigida de 
acordo com o gabarito oficial definitivo.

14.4. - No caso do recurso interposto dentro das especifi-
cações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação 
obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou 
inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato 
que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.

14.5. - Quando da publicação do resultado da prova, será 
disponibilizado o espelho da folha definitiva de respostas da 
prova escrita objetiva.

14.6. - A decisão do deferimento ou do indeferimento de 
recursos será publicada no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizada no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) 
e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), com 
exceção do resultado da solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição e do edital de análise de recursos interpos-
tos ao indeferimento de solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição que serão disponibilizados oficialmente, 
apenas no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

14.7. - Somente serão considerados os recursos interpostos 
para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não sendo 
aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso daquele em andamento.

14.8. - O recurso interposto fora da forma e dos prazos 
estipulados neste Edital não será conhecido, bem como não será 
conhecido aquele que não apresentar fundamentação e emba-
samento ou aquele que não atender às instruções constantes 
do link “Recursos” na página específica deste Concurso Público.

14.9. - Não será aceito e conhecido recurso interposto pelos 
Correios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro meio 
além do previsto neste Edital.

14.10. A Banca Examinadora constitui última instância para 
os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual 
não caberão recursos adicionais.

14.11. Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou 
recurso de recurso.

14.12. A interposição de recurso não obsta o regular anda-
mento do cronograma deste Concurso Público.

14.13. - No caso de recurso em pendência à época da reali-
zação de alguma(s) da(s) etapa(s) deste Concurso Público, o can-
didato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

14.14. - O candidato que não interpuser recurso no res-
pectivo prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

15. - Da convocação e da admissão
15.1. - A convocação para admissão obedecerá à rigorosa 

ordem de classificação. Os candidatos serão convocados unica-
mente por meio de edital a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado – DOE.

15.2. - O candidato deverá atender a todos os requisitos e 
condições estabelecidos nos itens 2.1.1. a 2.1.9. deste Edital, 
entregando os respectivos comprovantes das condições ali 
estabelecidas, conforme relação a ser enviada ao candidato 
quando da convocação.

15.2.1. - A UNICAMP, no ato da entrega dos documentos 
para admissão, coletará a assinatura do candidato, a autentica-
ção digital e solicitará a transcrição de frase na Folha de Identi-
ficação do Candidato – FIC, para posterior remessa à Fundação 
VUNESP, que emitirá laudo técnico para confirmação quanto ao 
coletado no dia de realização das provas deste Concurso.

15.3. - Para comprovação do item 2.1.9. deste Edital, o 
candidato deverá realizar avaliação médica oficial para fins de 
ingresso, em dia, horário e local a serem informados pelo DPME 
através de publicação no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.3.1. - Para emissão do Certificado de Sanidade e 
Capacidade Física (CSCF), o DPME poderá requerer os exames 
complementares que julgar necessários.

15.3.2. - Por ocasião dessa avaliação médica para fins de 
ingresso, o candidato deverá apresentar ou entregar os laudos 
dos exames obrigatórios, constantes no Anexo 4 deste Edital 
e eventuais exames complementares, cabendo ao candidato 
providenciá-los em tempo hábil e às próprias expensas.

15.3.3. - Os prazos legais e normas gerais referentes aos 
exames e avaliações médicas para fins de ingresso, constam da 
Resolução SPG n° 18, de 27 de abril de 2015.

15.4. - O candidato somente terá o ato de admissão publi-
cado e entrará em exercício na função após:

15.4.1. - análise positiva dos documentos solicitados por 
ocasião da convocação para admissão; e

15.4.2. - publicação oficial do resultado da avaliação 
médica para fins de admissão a que foi submetido pelo órgão 
competente e que comprove sua boa saúde física e mental, bem 
como aptidão para o exercício da função, sem qualquer restrição.

15.5. - A inexatidão ou irregularidade da comprovação do 
disposto nos itens 15.2 a 15.3.2. deste Edital eliminará o candi-
dato deste Concurso Público.

15.6. - O candidato será considerado desistente e eliminado 
tacitamente deste Concurso Público quando não comparecer às 
convocações na data estabelecida ou manifestar sua desistência 
por escrito.

15.7. - Será eliminado deste Certame o candidato que, ao 
ser convocado, não aceitar ser admitido na unidade indicada 
pela UNICAMP.

15.8. - O candidato não poderá ocupar cargos públicos 
ou receber proventos de aposentadoria, ressalvados os cargos 
acumuláveis previstos no artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal e no Decreto nº 41.915/97.

15.9. - A admissão para a função se dará nos termos do 
Estatuto dos Servidores da Universidade (ESUNICAMP). 15.10. O 
candidato admitido deverá cumprir estágio probatório referente 
a um período de 3 (três) anos de efetivo exercício, durante o 
qual será submetido à avaliação especial de desempenho, nos 
termos da legislação aplicável à UNICAMP. Passado o período 
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o auxílio de um fiscal para efetuar a transcrição das respostas 
para a folha de respostas.

c) - ao candidato com deficiência visual (cego ou baixa 
visão): serão oferecidas provas especiais por meio de utilização 
de software, desde que solicitadas no período de inscrições. 
Serão disponibilizados computador/notebook, com o software 
NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas.

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no 
computador e/ou software mencionados na alínea “c”, do item 
8.6.1.1., deste Edital, será disponibilizado ao candidato fiscal 
ledor para leitura de sua(s) prova(s).

8.6.1.2. O candidato com deficiência auditiva: deverá 
indicar, obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se neces-
sitará de:

a) - intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais;
b) - autorização para utilização de aparelho auditivo.
8.6.1.2.1. - Se o candidato utilizar aparelho auditivo, essa 

necessidade deverá constar no parecer do médico especialista, 
bem como deverá ser informada na ficha de inscrição.

8.6.1.3. - O candidato com deficiência física: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - mobiliário adaptado;
b) - auxílio no manuseio da(s) prova(s) e transcrição de 

respostas.
8.7. - Para o envio da documentação referida no item 8.6. e 

suas alíneas, deste Edital, o candidato deverá até 23h59min de 
21 de dezembro de 2022:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de provas especiais e/ou de condições 
especiais, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio do laudo médico, por meio 
digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

8.7.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis 
e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido. 
8.7.1.1.Não serão considerados documentos contendo solicita-
ção de provas especiais e/ou de condições especiais enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 8.7. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

8.7.2. - O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

8.8. - O candidato que - no período de inscrições - não 
declarar ser deficiente ou aquele que se declarar, mas não 
cumprir os dispositivos mencionados nos itens 8.5. até 8.7., e 
respectivas alíneas, deste Edital, não será considerado candidato 
com deficiência, para fins deste Certame e/ou não terá prepara-
da as provas especiais e/ou não terá atendidas/providenciadas 
as condições especiais para a realização das provas.

8.8.1. - Candidato com deficiência que não realizar a 
inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá inter-
por recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo 
alegado.

8.9. - A solicitação de prova especial e/ou de condições 
especiais para prestar/realizar a prova será analisada com base 
no laudo médico enviado pelo candidato. O atendimento às 
condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da razoa-
bilidade e da viabilidade do pedido.

8.9.1. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
participar como pessoa com deficiência.

8.10. - A divulgação da relação prévia contendo deferi-
mentos e indeferimentos relativos às solicitações de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou relativos às solicitações de 
provas especiais e/ou relativos às solicitações de condições 
especiais para prestar/realizar a(s) prova(s) será publicada no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 13 de janeiro de 2023.

8.10.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou de provas especiais e/ou de 
condições especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso 
no período das 8 horas de

16 de janeiro de 2023 às 23h59min 17 de janeiro de 2023, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área 
do Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

8.10.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 8.10.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

8.10.3. - O edital de análise de recurso(s) interposto(s) 
com base no item 8.10.1. deste Edital será publicado no Diário 
Oficial do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br, na “Área do Candida-
to”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 27 de 
janeiro de 2023.

8.10.3.1. - Após a data mencionada no item 8.10.3. deste 
Edital fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato 
da lista especial – pessoa com deficiência.

8.11. - O candidato com deficiência, classificado, além de 
figurar na Lista de Classificação Geral, terá seu nome constante 
na Lista de Classificação Especial – pessoa com deficiência, con-
forme disposto no artigo 6º do Decreto Estadual nº 59.591/13.

8.12. - O candidato com deficiência aprovado neste con-
curso público, que é regulamentado por este Edital, quando 
convocado, deverá, munido de documento de identidade origi-
nal, submeter-se à perícia médica no Órgão Médico Oficial do 
Estado – DPME, objetivando verificar se a deficiência declarada 
se enquadra nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas

com Deficiência da Organização das Nações Unidas – apro-
vada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008 
e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto 
de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da Lei Federal nº 
14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo art. 4º do 
Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004, assim como se 
há compatibilidade ou não da deficiência com as atribuições da 
função autárquica a ser ocupada, nos termos dos artigos 3° e 
4° da Lei Complementar Estadual n° 683/1992, observadas as 
seguintes disposições:

8.12.1. - O candidato com deficiência deverá comparecer à 
perícia e à junta médica, se for o caso, munido de:

a) - original de um documento de identificação (conforme 
previsto na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital);

b) - laudo médico (original ou cópia autenticada) circuns-
tanciado que ateste a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID);

c) - demais documentos e exames que comprovem a(s) 
sua(s) deficiência(s) e/ou outros documentos estabelecidos no 
edital de convocação para a realização da perícia médica e/ou 
para a realização da junta médica.

8.12.2. - Os candidatos serão convocados para realização 
da perícia médica e da junta médica, quando for o caso, por 
meio de Edital, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”.

8.12.2.1. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o 
motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candi-
dato na perícia médica ou na junta médica.

do Candidato” no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

6.8. - O atendimento às condições especiais solicitadas fica-
rá sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade do pedido.

7. - Da candidata lactante
7.1. - Em caso de necessidade de amamentação durante 

a realização da prova, a candidata lactante deverá levar um 
acompanhante, maior de idade, devidamente documentado, que 
ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável 
pela criança. Recomenda-se ao acompanhante que compareça 
e permaneça no local dessa prova fazendo uso de máscara de 
proteção facial, com cobertura total de nariz e boca.

7.1.1. - O acompanhante adulto ficará em sala reservada e 
será o responsável pela guarda da criança. Este estará subme-
tido a todas as normas constantes neste Edital regulamentador 
deste Certame, inclusive no tocante à apresentação de original 
de um dos documentos de identificação elencados na alínea 
“a”, do item 12.5., deste Edital, bem como ao uso de equipa-
mentos eletrônicos e celulares.

7.1.2. - A candidata que não levar um acompanhante adulto 
não poderá permanecer com a criança no local de realização 
da prova.

7.1.3. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não disponi-
bilizarão, em hipótese alguma, acompanhante para guarda da 
criança.

7.2. - Para tanto, a candidata deverá, até a semana que 
anteceder a data de realização da prova, entrar em contato com 
a Fundação VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de 
segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para 
cientificar-se dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou 
na ”Área do Candidato”, no link “FALE CONOSCO”, em seu site 
(www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

7.3. - No momento da amamentação, a candidata será 
acompanhada por uma fiscal sem a presença do responsável 
pela criança e sem o material de prova(s).

7.4. - Não haverá compensação do tempo de amamentação 
ao período de duração da prova.

7.5. - Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não será 
permitida a permanência de criança ou de adulto de

qualquer idade nas dependências do local de realização 
da prova, podendo ocasionar inclusive a não participação do(a) 
candidato(a) neste Concurso Público.

8. - Da participação do candidato com deficiência
8.1. - A participação de candidato com deficiência no pre-

sente Concurso Público observará as regras contidas no artigo 
37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 
3.298/1999, na Lei Complementar Estadual nº 683/1992, no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, na proporção de 5% (cinco 
por cento) das vagas que surgirem, desde que atinjam de 
cinco a dez vagas, conforme previsto no artigo 1°, § 4º da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992, e cujas atribuições sejam 
compatíveis com sua(s) deficiência(s).

8.2. - O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se 
as atribuições da função, especificadas no item 3.1.,deste Edital, 
são compatíveis com suas deficiências, sem prejuízo do procedi-
mento previsto nos itens 13.8 a 13.12 deste Edital.

8.3. - Considera-se pessoa com deficiência aquela que 
tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 
nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações 
Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho 
de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de 
agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da Lei Federal 
nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo art. 4º do 
Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004.

8.3.1. - Considerando as vagas existentes e as que vierem a 
surgir e de acordo com o Decreto Estadual nº 59.591/13, com a 
redação dada pelo Decreto Estadual nº 60.449/14, os candida-
tos com deficiência serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), a 
30ª (trigésima), a 50ª (quinquagésima) e a 70ª (septuagésima) 
vagas deste Concurso Público, e assim sucessivamente, a cada 
intervalo de 20 (vinte) vagas liberadas.

8.4. - As pessoas com deficiência participarão deste Con-
curso em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas 
nos termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do 
artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92.

8.5. - O candidato com deficiência deverá declarar, quando 
da inscrição, no campo destinado para tal finalidade o tipo de 
deficiência que possui, bem como se deseja concorrer na condi-
ção de pessoa com deficiência às vagas existentes e as que sur-
girem durante o prazo de validade para este concurso público.

8.6. - Para concorrer como pessoa com deficiência, o candi-
dato deverá, no período de inscrições:

a) - especificar, na ficha de inscrição, no campo “Deficiên-
cia”, a condição de deficiente, informando o CID, observando o 
disposto no item 8.3, deste Edital;

b) - enviar:
b1) laudo médico (original ou cópia autenticada), que ateste 

a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referên-
cia ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença – CID da doença que acomete o candidato e que tenha 
sido expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses anteriores 
ao término do período de inscrições deste Concurso. O laudo 
médico deverá conter, ainda, o nome completo do candidato, 
o número do documento de identidade (RG) do candidato, o 
número do CPF do candidato, bem como o nome, a assinatura 
e o CRM do profissional responsável pela emissão do laudo;

b2) solicitação, se necessário, requerendo tempo e/ou trata-
mento diferenciado para realização da prova, especificando as 
condições técnicas e/ou prova especial que necessitará, confor-
me laudo médico encaminhado. O tempo para a realização da 
prova para o candidato que se inscreva e comprove ser portador 
de deficiência poderá ser diferente, desde que requerido no 
laudo médico, não podendo, entretanto, esse tempo adicional 
ultrapassar 60 (sessenta) minutos.

8.6.1. O candidato que se declarar deficiente e necessitar de 
condição especial para a realização da prova deverá requerê-la, 
no ato da inscrição, informando as condições especiais de que 
necessita, como por exemplo: prova ampliada, auxílio para leitu-
ra da prova, sala de fácil acesso, utilização de aparelho (auditivo, 
medição de glicemia etc), transcritor ou outras condições que 
deverão estar claramente descritas na ficha de inscrição.

8.6.1.1. Aos deficientes visuais:
a) - ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas 

provas no sistema braile, desde que solicitadas no período de 
inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile 
e, para a folha de respostas, por um fiscal designado para tal 
finalidade (fiscal transcritor).

a1) O referido candidato deverá levar para esse fim, no dia 
da aplicação das provas, reglete e punção, podendo utilizar-se 
de soroban.

b) - ao candidato com baixa visão: será(ão) oferecida(s) 
prova(s) ampliada(s), desde que solicitada(s) no período de 
inscrições. Suas provas serão confeccionadas no tamanho de 
fonte informado em sua ficha de inscrição, que poderá ser 16 
ou 20 ou 24 ou 28.

b1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte da 
prova ampliada terá suas provas confeccionadas com fonte 24.

b2) A ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de 
respostas e outros documentos utilizados durante a aplicação 
não serão ampliados. Diante disso, o candidato poderá solicitar 

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

5.4.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

5.4.2. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 5.4. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

5.5. - O candidato deverá - a partir das 10 horas de 07 de 
dezembro de 2022 - acessar o site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para verificar o resultado da solicitação de redu-
ção do pagamento da taxa de inscrição na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”.

5.6. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição deferida deverá acessar nova-
mente a “Área do Candidato”, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), imprimir o boleto bancário até 21 de 
dezembro de 2022, quando este recurso será retirado do site, 
bem como efetuar o pagamento do valor da taxa de inscrição 
reduzido até a data de vencimento constante do boleto bancário.

5.7. - Contra o indeferimento de solicitação de redução 
do pagamento da taxa de inscrição caberá recurso no período 
das 8 horas de 08 de dezembro de 2022 às 23h59min de 09 de 
dezembro de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as 
instruções ali contidas.

5.7.1. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 5.7. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

5.8. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferimen-
to da solicitação de redução do pagamento da taxa de inscrição 
será divulgado oficial e exclusivamente no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, com data prevista de 20.12.2022.

5.9. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição indeferida e/ou o recurso previs-
to no item 5.7. deste Edital indeferido, e queira participar deste 
Certame, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), imprimir o 
boleto até 21.12.2022, bem como efetuar o pagamento do valor 
da taxa de inscrição pleno até 22 de dezembro de 2022, quando 
este recurso será retirado do site.

5.10. - O candidato que não efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição mediante o recolhimento do valor da taxa 
de inscrição, reduzido ou pleno, conforme o caso, não terá sua 
inscrição efetivada.

6. - Da solicitação de atendimento especial para prestação 
da prova

6.1. - Para a prestação/realização da prova, o candidato 
com necessidades especiais temporárias ou permanentes pode-
rá – no ato da inscrição – requerê-las, informando as condições 
especiais de que necessita, como por exemplo: prova ampliada, 
auxílio para leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização 
de aparelho (auditivo, medição de glicemia etc), transcritor ou 
outras condições que deverão estar claramente descritas na 
ficha de inscrição.

6.2. - O candidato que não se declarar pessoa com deficiên-
cia, mas que necessitar de condições especiais ou prova especial 
deverá no período das inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - durante o preenchimento da ficha de inscrição, no 
campo “Condição Especial”, especificar detalhadamente os 
recursos/condições especiais de que necessita, seguindo as 
instruções ali indicadas;

c) - enviar laudo médico (original ou cópia autenticada), que 
ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Interna-
cional de Doença – CID da doença que acomete o candidato e 
que tenha sido expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses 
anteriores ao término do período de inscrições deste Concurso. O 
laudo médico deverá conter, ainda, o nome completo do candi-
dato, o número do documento de identidade (RG) do candidato, 
o número do CPF do candidato, bem como o nome, a assinatura 
e o CRM do profissional responsável pela emissão do laudo.

6.3. - Para o envio do laudo médico citado na alínea “c”, do 
item 6.2., deste Edital, o candidato deverá até 23h59min de 21 
de dezembro de 2022:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a infor-
mação de solicitação de condições especiais, acessar a Área do 
Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o 
envio do laudo médico, por meio digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

6.3.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

6.3.2. - Não serão considerados documentos contendo 
solicitação de condição especial enviados pelos Correios, por 
e-mail ou por quaisquer outras formas não especificadas no item 
6.3. deste Edital, nem a entrega condicional ou complementação 
de documentos ou retirada de documentos após a data limite.

6.3.3. - O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

6.4. - O candidato que não fizer a solicitação de condições 
especiais durante o período de inscrições e/ou aquele que a 
solicitar, mas não a comprovar nos termos do que estabelecem 
os itens 6.1. até 6.3.e alíneas deste Edital, não terá as condições 
especiais providenciadas/atendidas.

6.4.1. - A solicitação de condições especiais para prestar/
realizar a(s) prova(s) será analisada com base no laudo médico 
enviado pelo candidato. O atendimento às condições especiais 
solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabi-
lidade do pedido.

6.4.2. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
atendimento às condições especiais.

6.5. - As decisões relativas às solicitações de condições 
especiais para a prestação da(s) prova(s) serão publicadas no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 13 de janeiro de 2023.

6.5.1. - Contra o indeferimento de solicitação de condições 
especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso no perí-
odo das 8 horas de 16 de janeiro de 2023 às 23h59min de 17 
de janeiro de 2023, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as 
instruções ali contidas.

6.5.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 6.5.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

6.6. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferi-
mento de solicitações de condições especiais para realização 
da(s) prova(s) será publicado no Diário Oficial do Estado e/ou 
disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”, na data prevista de 27 de janeiro de 2023.

6.7. - Qualquer eventual solicitação, após o período de ins-
crições, o candidato deverá entrar em contato com a Fundação 
VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira 
a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para cientificar-se 
dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou na “Área 

4.12.2. - Em atendimento às instruções do item 4.12.1. 
deste Edital, todas as publicações e consultas deverão ser feitas 
pelo nome social.

4.12.2.1. - Para o envio dos documentos citados no item 
4.12.1. deste Edital, o candidato deverá, até 23h59min de

21 de dezembro de 2022:
a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-

reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);
b) - após o preenchimento da ficha de inscrição, com a 

informação do uso do nome social, acessar a Área do Candida-
to, selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio 
dos documentos por meio digital (upload); b1) os documentos 
para envio deverão estar digitalizados, frente e verso, quando 
necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento ane-
xado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

4.12.2.2. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/
ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

4.12.2.3. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não 
especificadas no item 4.12.2.1. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

4.13. - Do candidato que tenha exercido a função de jurado
4.13.1. O candidato que tenha exercido a função de jurado 

a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 poderá 
solicitar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério 
de desempate.

4.13.2. - Este dado não poderá ser retificado/alterado à 
vista de que será considerado o informado na data da inscrição.

4.14. - O candidato, para fazer jus ao previsto no item 
4.13.1., deste Edital, deverá comprovar nos termos do disposto 
no item 4.15., deste Edital, ter exercido a função de jurado no 
período entre a data da vigência da referida Lei e a data de 
término das inscrições deste Concurso.

4.15. - O candidato – no ato da admissão deverá entregar 
prova documental de que exerceu essa função de jurado, confor-
me disposto no item 2.1.10, deste Edital.

4.16. - Será eliminado deste Concurso Público, o candidato 
que – no ato da posse – não comprove, documentalmente, 
conforme disposto no Capítulo 15 deste Edital, ter exercido a 
função de jurado, desde que tenha declarado essa condição (no 
ato da inscrição) e que tenha sido beneficiado desse critério de 
desempate para este Concurso Público.

4.17. - As informações prestadas pelo requerente são 
de sua inteira responsabilidade, podendo a UNICAMP e/ou a 
Fundação VUNESP, utilizá-las em qualquer época, no amparo 
de seus direitos, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

4.18. - Informações inverídicas, mesmo que detectadas 
após a realização deste Certame, acarretarão a eliminação do 
candidato deste Concurso Público, importando em anulação 
da inscrição e dos demais atos praticados pelo candidato, sem 
prejuízo das ações criminais cabíveis.

4.19. - O candidato poderá efetuar sua inscrição nos 
Infocentros, locais públicos de acesso à internet, do Programa 
Acessa São Paulo, em um dos endereços disponíveis no site 
desse Programa (www.acessasp.sp.gov.br).

4.19.1. Este Programa, além de oferecer facilidade para os 
candidatos que não têm acesso à internet, é completamente 
gratuito. Para utilizar os equipamentos, basta fazer cadastro 
apresentando o RG e comprovante de residência, nos próprios 
Postos Acessa São Paulo.

4.20. - A Fundação VUNESP e a UNICAMP não se respon-
sabilizam por solicitação de inscrição pela internet não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 
bem como outros fatores que impossibilitem a transferência 
de dados.

4.21. - O candidato que prestar quaisquer declarações 
falsas, inexatas ou ainda, que não atenda a todas as condições 
estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em 
consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo 
que aprovado nas provas e que o fato seja constatado poste-
riormente, podendo, incorrer, ainda, nas penas do artigo 299 
do Código Penal.

4.22. - O não atendimento aos procedimentos para inscri-
ção estabelecidos neste Capítulo implicará na não efetivação 
da inscrição.”

5. - Da redução do valor da taxa de inscrição
5.1. - Amparado pela Lei Estadual nº 12.782/2007, o can-

didato terá direito à redução de 50% (cinquenta por cento) do 
valor do pagamento da taxa de inscrição, desde que CUMULATI-
VAMENTE atenda aos seguintes requisitos:

a) - seja estudante regularmente matriculado em uma das 
séries do ensino fundamental ou médio, curso pré- vestibular 
ou curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação; e

b) - perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 
mínimos ou esteja desempregado.

5.2. - O candidato que preencher, CUMULATIVAMENTE, 
as condições estabelecidas nas alíneas “a” e “b”, do item 5.1. 
deste Edital, poderá - durante o período das 10 horas de 16 de 
novembro de 2022 às 23h59min de 17 de novembro de 2022 
- solicitar a redução do pagamento da correspondente taxa de 
inscrição obedecendo aos seguintes procedimentos:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 17 de novembro de 2022.
5.3. - Para a comprovação dos requisitos estabelecidos nas 

alíneas “a” e “b” do item 5.1., deste Edital, o candidato deverá 
encaminhar:

a) - certidão ou declaração expedida por instituição de 
ensino pública ou privada, comprovando a sua condição estu-
dantil; ou

a1) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino público ou privado ou por 
entidade de representação estudantil; e

b) - comprovante de renda especificando perceber remune-
ração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos; ou

b1) declaração (Anexo 1 deste Edital ), por escrito, da con-
dição de desempregado, que estará disponibilizada no “link” 
próprio da página deste Concurso, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

5.4. - Para o envio dos documentos comprobatórios citados 
nas alíneas “a”, “a1”, “b” e “b1”, do item 5.3. deste Edital, o 
candidato deverá, até 23h59min de 17 de novembro de 2022:

a) - acessar o link próprio deste Concurso, no endereço 
eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio dos documentos por meio 
digital (upload);
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mantê-la embaixo da carteira e lacrada até a sua saída da sala 
de aplicação da prova;

d) - colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio e calculadoras);

d1) esse material deverá permanecer durante todo o perío-
do de permanência do candidato no local de prova, dentro dessa 
embalagem, que deverá também, permanecer lacrada.

12.13.2. - O candidato que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a reali-
zação da prova, deverá ter justificativa médica para tal e o(s) 
objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. Constatada 
qualquer irregularidade, o candidato poderá ser excluído deste 
Concurso Público.

12.13.3. - Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais 
como: bolsas, sacolas deverão ser acomodadas, no chão, embai-
xo de sua carteira ou de sua mesa, onde deverão permanecer 
até o término da prova.

12.14. - É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue neces-
sário, o direito de utilizar detector de metais em ambientes dos 
locais de aplicação de prova.

12.15. - A Fundação VUNESP, objetivando garantir a lisura 
e idoneidade deste Concurso Público, o que é de interesse 
público e, em especial, dos próprios candidatos, bem como a sua 
autenticidade, solicitará aos candidatos, autenticação digital, a 
reprodução de uma frase e a assinatura, durante a realização da 
prova, na lista de presença.

12.15.1. A autenticação digital e a reprodução da frase, e 
a assinatura do candidato, na lista de presença da prova, visam 
atender ao disposto no item 15.2.1. deste Edital.

12.16. - Não será permitida a interferência ou participação 
de outras pessoas para a realização da prova e/ou transcrição 
das respostas, salvo em caso em que o candidato tenha obtido 
autorização em sua solicitação para esse fim. Nesse caso, o can-
didato será acompanhado por um fiscal da Fundação VUNESP ao 
qual deverá ditar as respostas.

12.17. - Será excluído deste Concurso Público o candidato 
que além das demais hipóteses previstas neste Edital:

a) - não comparecer à prova, conforme convocação oficial 
publicada no Diário Oficial do Estado–DOE, qualquer que seja 
o motivo alegado;

b) - apresentar-se fora de data, local, sala, e/ou do horário 
estabelecidos no Edital de Convocação;

c) - não apresentar documento de identificação conforme 
estabelecido na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital;

d) - ausentar-se da sala/ambiente de aplicação da prova:
d1) momentaneamente: sem o acompanhamento do fiscal 

e/ou portando folha de respostas e/ou caderno de questões e/
ou outros materiais não permitidos e/ou portando algum(ns) de 
seus pertences pessoais;

d2) definitivamente: antes de decorrido o tempo mínimo de 
60 (sessenta) minutos de permanência na sala de prova, com 
base no horário de início da prova, e/ou sem entregar, ao fiscal 
de sala, os respectivos materiais da prova;

e) - recusar-se à autenticação digital e/ou a transcrever 
a frase contida na lista de presença para posterior exame 
grafotécnico;

f) - não permitir a coleta de sua assinatura;
g) - fizer anotação de informações relativas às suas respos-

tas, em qualquer material que não o fornecido pela Fundação 
VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de 
identificação de carteira/rascunho de gabarito ou fora dos meios 
permitidos neste Edital;

h) - não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/ou 
os cadernos de questões completos da prova escrita objetiva ou 
qualquer outro material de aplicação;

i) - estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que 
possua o respectivo porte;

j) - lançar mão de meios ilícitos para executar a prova;
k) - for surpreendido no local de prova:
k1) em comunicação com outro candidato ou com outras 

pessoas, verbalmente ou por escrito e/ou fazendo uso de mate-
rial não permitido para a realização da prova (notas, anotações, 
livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer 
outro material literário ou visual);

k2) usando boné, gorro, chapéu, óculos de sol, fone de ouvi-
do, protetor auricular ou quaisquer equipamentos eletrônicos 
(ligados ou desligados e/ou que não tenha atendido aos itens 
12.13. e 12.13.1. e alíneas deste Edital), calculadora, walkman, 
notebook, palm-top, ipod, tablet, agenda eletrônica, relógio, de 
qualquer tipo, gravador ou outros similares, ou instrumentos de 
comunicação interna ou externa, tais como telefone celular, bip, 
pager, entre outros e/ou for encontrado em qualquer ambiente 
do prédio de prova portando qualquer um dos objetos eletrôni-
cos discriminados neste Edital;

l) - perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos 
seja durante a sua preparação ou durante a realização da prova;

m) - agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 
membro da equipe encarregada da aplicação da prova e/ou 
tratar com falta de urbanidade os examinadores, os auxiliares, 
os aplicadores, as autoridades ou os fiscais presentes nos locais 
de prova;

n) - durante o processo de aplicação de prova, não atender 
a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital;

o) - recusar a se submeter ao sistema de detecção de metal;
p) - fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e/ou 

divulgar imagens e informações acerca do local da prova, da 
prova e/ou de seus participantes;

q) - desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra 
forma, tentar prejudicar outro candidato;

r) fizer anotação de informações relativas às suas respos-
tas, em qualquer material que não o fornecido pela Fundação 
VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de 
identificação de carteira/rascunho de gabarito da prova objetiva 
ou em outro papel;

s) recusar-se a seguir as instruções fornecidas por membro 
da Comissão Organizadora e da Banca Examinadora, da equipe 
de aplicação e apoio às provas/avaliações ou de qualquer outra 
autoridade presente no local de aplicação de provas;

t) deixar de atender as normas contidas no caderno de 
questões, na Folha de Respostas ou em outros materiais de 
aplicação de prova ou outras orientações/instruções expedidas 
pela Fundação VUNESP;

u) se recusar a retirar a máscara (caso esteja fazendo uso) 
para o procedimento de identificação, conforme estabelecido no 
item 12.5.4, alínea “a1”. deste Edital.

12.18. - Motivarão, ainda, a eliminação do candidato deste 
Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas 
neste Edital ou a outras relativas a este Concurso Público, 
aos comunicados, às instruções ao candidato ou às instruções 
constantes da prova.

12.19. - A Fundação VUNESP não se responsabilizará por 
perda ou extravio de documentos, objetos e/ou equipamentos 
eletrônicos ocorridos no local de realização das prova, nem por 
danos neles causados.

12.20. - No ato da realização da prova escrita objetiva serão 
entregues ao candidato:

a) - a folha de respostas personalizada (contendo dados 
cadastrais do candidato);

b) - o caderno de questões da prova escrita objetiva;
12.20.1. Será de responsabilidade do candidato a conferên-

cia de seus dados constantes da folha de respostas e do caderno 
de questões, principalmente quanto aos seus dados pessoais e a 
função para qual está concorrendo.

12.21. Na prova escrita objetiva, o candidato lerá o caderno 
de questões, resolverá as questões propostas, e transcreverá as 
respostas para a folha de respostas personalizada, com caneta 

a prova, esse deverá entrar em contato com o Disque VUNESP 
(11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 
às 18 horas ou na “Área do Candidato”, no link “FALE CONOS-
CO”, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), para 
verificar o ocorrido.

12.4.1. - Se ocorrer o previsto no item 12.4. deste Edital o 
candidato poderá participar deste Concurso Público mediante 
o preenchimento e assinatura, no dia da prova, de formulário 
específico (inclusão condicional), desde que proceda à entrega 
do original do comprovante de pagamento da correspondente 
taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital.

12.4.2. - A inclusão de que trata o item 12.4.1. deste Edital 
será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verifica-
ção quanto à regularidade da referida inscrição.

12.4.3. - Constatada eventual irregularidade da inscrição, 
a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 
direito à reclamação, independentemente de qualquer formali-
dade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

12.5. - O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a realização da prova escrita objetiva, no horário estabele-
cido no Edital de Convocação, munido de:

a) - original de um dos seguintes documentos de identifica-
ção, com foto, e que permita, com clareza, a sua identificação: 
Cédula de Identidade (RG), Carteira de Identidade expedida 
pelas Forças Armadas, Polícia Militar, Corpo de Bombeiros da 
Polícia Militar, Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira 
de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado Militar, Car-
teira Nacional de Habilitação expedida nos termos da Lei Federal 
nº 9.503/1997, ou Passaporte;

b) - munido do original do comprovante de pagamento da 
taxa de inscrição (somente se o seu nome não constar do Edital 
de Convocação para a realização das provas);

c) - portando caneta esferográfica de tinta de cor preta;
12.5.1. Somente será admitido na sala de realização de 

prova o candidato que apresentar, no original, um dos docu-
mentos discriminados na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital, 
desde que permita, com clareza, a sua identificação.

12.5.1.1 O candidato que não apresentar original de docu-
mento de identificação, conforme disposto na alínea “a”, do 
item 12.5., deste Edital, não realizará a prova, sendo considera-
do ausente e eliminado deste Concurso Público.

12.5.1.2. Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização da prova, documento de identidade no original, 
por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser entregue cópia 
de documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial, expedido há no máximo 30 (trinta) dias anteriores à 
data de realização da prova. O candidato poderá participar 
da prova, sendo, então, submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em 
formulário próprio.

12.5.2. - Não serão aceitos protocolos, cópia dos docu-
mentos citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros 
documentos não constantes deste Edital, nem carteira funcional 
de ordem pública ou privada.

12.5.3. - Considerando as recomendações e medidas dos 
centros e departamentos governamentais do Estado de São 
Paulo, com vistas à prevenção do contágio e ao combate do 
COVID-19 serão observados os cuidados de higienização, deven-
do o candidato:

a) se estiver com sintomas de COVID-19 ou se teve contato 
com alguém doente ou com suspeita de COVID-19, não compa-
recer ao local de prova;

b) dirigir-se imediatamente à sua respectiva sala de prova. 
Será proibida a permanência de candidatos e de outras pessoas 
no saguão, área externa ou corredores do local de prova;

12.5.4. Recomenda-se, ainda, que o candidato:
a) use máscara de proteção facial, com cobertura total de 

nariz e boca;
a1) caso o candidato compareça e permaneça de másca-

ra, se houver dúvida em relação à fisionomia/identidade do 
candidato no momento da identificação, poderá ser exigida a 
retirada da máscara, mantido o distanciamento recomendado, e 
sua imediata recolocação após a identificação, podendo, ainda, 
ser exigido o exame da máscara e/ou da(s) máscara(s) reserva;

a2) o candidato será responsável pelo acondicionamento 
e/ou descarte de seu material de proteção pessoal utilizado 
(máscaras, luvas etc), seguindo as recomendações dos órgãos 
de saúde. Não será permitido o descarte desse material no 
local de prova;

b) leve álcool em gel a 70% para uso pessoal;
c) leve garrafa ou utensílio para acondicionamento de água.
12.5.5. - O candidato, ao entrar no prédio de aplicação de 

prova, deve dirigir-se imediatamente à sala de prova, sendo proi-
bida a permanência em saguões, corredores, áreas externas etc.

12.6. - Não será admitido no local de prova o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

12.7. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato 
à prova, nem aplicação de prova fora do local, da data e do 
horário estabelecido.

12.8. - O candidato não poderá ausentar-se da sala de apli-
cação de prova sem o acompanhamento de um fiscal.

12.9. - O candidato que queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em que 
estiver prestando a prova.

12.9.1. O candidato que não atender aos termos dispostos 
no item 12.9. deste Edital, arcará, exclusivamente, com as con-
sequências advindas de sua omissão.

12.10. - Os eventuais erros de digitação, quanto ao sexo, 
à data de nascimento, ao endereço residencial etc, deverão ser 
corrigidos pelo próprio candidato, acessando a “Área do Can-
didato \> Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), clicando no link deste Concurso Público, digi-
tando seu CPF e a senha cadastrada no momento da inscrição e 
efetuando a correção cadastral necessária até 2 (dois) dias após 
a aplicação da prova.

12.10.1. Para efeito de critério de desempate serão conside-
radas as correções cadastrais realizadas até o 2º dia útil contado 
a partir da data de aplicação da prova.

12.10.2. O candidato que não efetuar a respectiva correção 
de dados cadastrais/pessoais nos termos do item 12.10 deste 
Edital, arcará exclusivamente com as consequências advindas 
de sua omissão.

12.11. O telefone celular e similares e/ou qualquer outro 
equipamento eletrônico de comunicação deverão permanecer 
desligados e com seus alarmes desabilitados, durante todo o 
tempo em que o candidato permanecer no local de realização 
das provas.

12.12. A Fundação VUNESP poderá fornecer embalagem 
para a guarda de objetos pessoais do candidato, principalmente 
equipamento eletrônico de comunicação.

12.12.1. Os materiais mencionados no item 12.11. deste 
Edital deverão ser acondicionados nessa embalagem, e a 
mesma lacrada pelo candidato, devendo permanecer embaixo 
da carteira do candidato durante todo o tempo em que o mesmo 
permanecer na sala de prova.

12.13. - Durante a aplicação da prova, não será admitida 
comunicação entre os candidatos, nem qualquer espécie de con-
sulta, seja a códigos, livros, manuais, impressos ou anotações, 
uso de telefone celular, tablet ou similares, uso de gravador ou 
de qualquer material que não seja o estritamente permitido, nem 
o uso de boné/gorro/chapéu ou similares, nem de óculos de sol e 
de protetores auriculares.

12.13.1. - Se o candidato estiver de posse de qualquer equi-
pamento eletrônico, deverá, antes do início da prova:

a) - desligá-lo;
b) - retirar sua bateria (se possível);
c) - acondicioná-lo em embalagem específica, que será 

fornecida pela Fundação VUNESP; lacrar essa embalagem e 

9.13. - O não preenchimento das vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos) fará com que elas sejam 
abertas aos candidatos da ampla concorrência.

9.14. - O candidato que se autodeclarar negro (preto ou 
pardo) e também se declarar pessoa com deficiência, poderá 
concorrer, também, às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência, desde que se inscreva como pessoa com deficiência 
e cumpra o disposto no Capítulo 8 - Da Participação do candida-
to com deficiência deste Edital. No caso de classificação, consta-
rá das duas listas específicas, devendo ser convocado a ocupar a 
primeira vaga disponível dentre aquelas a que concorrer.

9.15. - Ao candidato que concorrer concomitantemente 
às vagas reservadas às pessoas com deficiência e às vagas 
reservadas aos negros (pretos e pardos), que tiver sido classifi-
cado neste concurso público, na Lista de Classificação Especial 
- Pessoas com Deficiência, mas que não tiver comprovada sua 
deficiência, subsistirá o direito de permanecer na lista reservada 
aos negros (pretos ou pardos), salvo comprovada má fé.

9.16. - Na hipótese de o candidato, aprovado tanto na 
condição de negro (preto ou pardo) quanto na de deficiente, ser 
convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada 
a candidato negro, fará jus aos mesmos direitos e benefícios 
assegurados ao servidor com deficiência.

9.17. - O candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), 
classificado, além de figurar na Lista de Classificação Geral, terá 
seu nome constante da Lista Especial de classificação.

9.18. - O candidato aprovado que tenha se autodeclarado 
preto ou pardo e que desejar concorrer às vagas reservadas, 
nos termos deste Edital, será convocado por meio de Edital, 
publicado no Diário Oficial do Estado - DOE, e disponibilizado 
no site www.dgrh.unicamp.br e no site da VUNESP, www.
vunesp.com.br, nas respectivas páginas deste concurso público, 
para avaliação perante banca de identificação étnico-racial, 
designada especificamente para a confirmação da veracidade 
da autodeclaração.

9.18.1. - Demais informações a respeito do procedimento 
de heteroidentificação constarão de edital específico de convo-
cação para essa fase.

9.18.2. - O procedimento de identificação étnico-racial será 
registrado de forma eletrônica através de foto e/ou filmagem, 
podendo o registro ser utilizado na análise de eventuais recursos 
interpostos pelos candidatos.

9.18.3. - Não serão considerados, para fins deste concurso 
público, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventu-
almente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes 
à confirmação em procedimentos de heteroidentificação rea-
lizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e 
municipais.

9.19. - Será eliminado do concurso público o candidato que:
a - não comparecer ao procedimento de identificação 

étnico-racial na data, horário e local estabelecidos;
b - não tiver a autodeclaração confirmada, conforme dispos-

to no item 9.18 e subitens deste Edital, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

9.20. - Considerando as vagas existentes e as que vierem a 
surgir, serão reservadas a candidatos negros (pretos e pardos) a 
2ª (segunda) vaga, a 7ª (sétima) vaga, a 12ª (duodécima) vaga 
e assim sucessivamente, observando-se o intervalo de 5 (cinco) 
vagas entre os convocados, observado o disposto nos itens 9.11. 
e 9.14 deste Edital.

10 - – Da Banca de Identificação Étnico-racial
10.1. - A banca de identificação étnico-racial será cons-

tituída de 5 (cinco) membros e igual número de suplentes, 
indicados pela Comissão Assessora de Diversidade Étnico-Racial 
da Unicamp (CADER).

10.1.1. - A banca de que trata o item 10.1 deste Edital 
deverá ser composta observando-se a diversidade étnico-racial e 
de gênero e seus membros deverão atender a critérios de impar-
cialidade e de ausência de conflito de interesse com relação aos 
candidatos inscritos no concurso público.

10.2. - A banca de identificação ético-racial utilizará exclusi-
vamente para aferição da condição declarada pelo candidato no 
concurso público o critério fenotípico definido como o conjunto 
de características visíveis do indivíduo, predominantemente a 
cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, 
combinadas ou não, permitam validar ou invalidar a condição 
étnico-racial.

10.3. - Também deverá ser constituída banca revisora, cria-
da especificamente para julgamento de recurso interposto por 
candidato não confirmado em procedimento de identificação 
étnico-racial.

10.3.1. - A banca de que trata o item 10.3. deste Edital será 
composta por 5 (cinco) membros distintos daqueles que fizeram 
parte da banca de identificação étnico-racial, também indicados 
pela CADER, observando a forma de composição prevista no 
item 10.1.1. deste Edital.

10.3.2. - Em suas decisões a banca revisora deverá consi-
derar a filmagem do procedimento para fins de heteroidentifica-
ção, o parecer emitido pela banca de identificação étnico-racial 
e o recurso elaborado pelo candidato.

11. - Da prova
11.1. - Este Concurso Público constará de prova escrita 

objetiva.
11.2. - A prova escrita objetiva - de caráter eliminatório e 

classificatório - versará sobre o conteúdo programático constan-
te no Anexo 3 do presente Edital.

11.3. - A prova escrita objetiva será composta de:
Prova Escrita Objetiva/Disciplinas - Nº de questões - Peso
Conhecimentos Específicos:
- - Conhecimentos Específicos
50
1
11.3.1. - A prova escrita objetiva:
11.3.1.1. - avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função; 11.3.1.2. será composta 
de questões de múltipla escolha, com 5 alternativas cada uma, 
sendo considerada apenas uma alternativa correta.

11.3.1.3. A prova escrita objetiva terá duração de 3 (três) 
horas.

12. - Da prestação da prova objetiva escrita
12.1. - A prova objetiva escrita será realizada na cidade de 

Campinas/SP.
12.1.1. - Caso haja impossibilidade de aplicação da prova 

na cidade de Campinas/SP, por qualquer que seja o motivo, a 
Fundação VUNESP poderá aplicá-la em cidades próximas, sem 
qualquer responsabilidade quanto às despesas dos candidatos.

12.1.2. - A prova escrita objetiva será realizada: no período 
da tarde na data prevista de 12 de fevereiro de 2023.

12.2. - As informações sobre a data, o horário e o local 
para a realização da prova escrita objetiva serão publicadas 
e confirmadas por meio de Edital de Convocação, no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas, como subsídio, 
nos sites da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), no “link 
Local de Prova - Área do Candidato”) e da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br).

12.2.1. - Só será permitida a participação do candidato na 
prova escrita objetiva na respectiva data, no local e no horário 
constantes do Edital de Convocação publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE.

12.2.2. - A prova escrita objetiva terá o horário de início 
definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclareci-
mentos sobre sua aplicação.

12.3. - É de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento de todas publicações, não podendo alegar 
qualquer espécie de desconhecimento ou justificar sua ausência 
ou atraso para realização da prova.

12.4. - Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se o 
nome do candidato não constar do Edital de Convocação para 

8.12.3. - Os respectivos resultados da perícia médica e da 
junta médica, serão publicados no Diário Oficial do Estado – 
DOE, e disponibilizados, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, por meio de editais distintos e em 
datas distintas.

8.13. - Verificada a incompatibilidade entre a(s) deficiência(s) 
do candidato e as atribuições da função postulada, na perícia 
médica e na junta médica, caso seja requerida, o candidato será 
eliminado deste Certame.

8.14. - Será eliminado da Lista de Classificação Espe-
cial - Pessoas com Deficiência, o candidato, em que as) 
deficiência(s) assinalada(s) na ficha de inscrição não se fizer(em) 
constatada(s), conforme item 8.3 deste Edital, ou aquele que 
não comparecer na perícia médica ou na junta médica (se 
requerida), devendo, no entanto, permanecer na Lista Definitiva 
de Classificação Geral, desde que tenha obtido classificação nos 
termos deste Edital.

8.14.1. - O candidato será eliminado deste Certame, na 
hipótese de não ter sido classificado conforme estabelece este 
Edital.

8.15. - Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público 
ou classificação de candidatos com deficiência, será elaborada 
somente a Lista Definitiva de Classificação Geral.

8.16. - Havendo a contratação do candidato que conste 
da Lista de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência, a 
deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposen-
tadoria por invalidez.

8.17. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer das 
disposições deste Capítulo, do Capítulo 14 – Dos Recursos e do 
Capítulo 16 - Das Disposições Finais, todos deste Edital, implica-
rá a perda do direito a ser contratado.”

9 - – Da Participação do Candidato que se Autodeclarar 
negro (preto e pardo)

9.1. - Considerando o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 
12.288/ 2010 (Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação 
CONSU-A-06/2021 da Unicamp, fica reservado aos candidatos 
negros (pretos e pardos) o percentual de 20% (vinte por cento) 
das vagas oferecidas neste concurso público, incluindo também 
as que porventura vierem a surgir durante o prazo de validade 
do mesmo.

9.1.1. - As frações decorrentes do cálculo desse percentual 
serão elevadas para o primeiro número inteiro subsequente, em 
caso de fração igual ou superior a 0,4 (quatro décimos) e dimi-
nuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de 
fração inferior a 0,4 (quatro décimos).

9.2. - Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos 
negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato 
da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou 
raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE.

9.2.1. - Para a aferição da condição declarada pelo candi-
dato, será utilizado exclusivamente o critério fenotípico, definido 
como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predo-
minantemente, a cor da pele, a textura do cabelo e o formato 
do rosto, as quais, combinadas ou não, permitam validar ou 
invalidar a condição étnico-racial.

9.3. - O candidato que desejar concorrer à reserva de vaga 
destinada a candidatos negros (pretos e pardos) quando da 
inscrição, deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - obrigatoriamente, indicar na ficha de inscrição essa 
condição;

c) - preencher todos os campos e assinar a AUTODECLARA-
ÇÃO DE QUE É NEGRO DA COR PRETA OU PARDA, constante no 
Anexo 2, deste Edital;

d) - acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio da declaração, por meio 
digital (upload);

d1) a declaração para envio deverá estar digitalizado, frente 
e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por 
documento anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” 
ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

9.3.1. - Não será avaliado o documento ilegível e/ou com 
rasura ou proveniente de arquivo corrompido.

9.3.2. - Não será considerado o documento enviado pelos 
correios ou por quaisquer formas que não a especificada neste 
Edital.

9.4. - A autodeclaração somente terá validade se efetuada 
no prazo estabelecido e exclusivamente para este concurso 
público, não podendo ser estendida a outros certames.

9.5. - O não cumprimento, pelo candidato, com o disposto 
neste capítulo, impedirá que concorra às vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos), passando a concorrer às 
vagas da ampla concorrência, não sendo aceito em nenhuma 
hipótese questionamento posterior a respeito dessa questão.

9.6. - A decisão relativa às solicitações de insrição para con-
correr às vagas reservadas à candidatos negros serão publicadas 
no Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 
13 de janeiro de 2023.

9.6.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscri-
ção para concorrer às vagas reservadas à candidatos negros 
caberá recurso no período das 8 horas de 16 de janeiro de 
2023 às 23h59min de 17 de janeiro de 2023, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato 
- RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

9.6.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 9.6.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

9.6.3. - O edital de análise de recurso relativo ao inde-
ferimento de solicitação de inscrição para concorrer às vagas 
reservadas à candidatos negros será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 27 de 
janeiro de 2023.

9.7. - Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclu-
são ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos 
negros (pretos e pardos).

9.8. - O candidato inscrito que tenha se autodeclarado 
negro (preto ou pardo) participará deste concurso público em 
igualdade de condições com os demais candidatos, no que se 
refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, aos 
horários, aos locais de aplicação das provas e às notas mínimas 
exigidas.

9.9. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
que não fizerem opção pelas vagas reservadas, de que trata este 
Capítulo, não serão computados para efeito do preenchimento 
das vagas destinadas exclusivamente a candidatos negros 
(pretos e pardos).

9.10. - Os candidatos negros (pretos e pardos) que fizerem 
opção pelas vagas reservadas, em conformidade ao disposto 
neste Capítulo, concorrerão concomitantemente às vagas desti-
nadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação 
no concurso público.

9.11. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas 
reservadas.

9.12. - Em caso de desistência de candidato negro (preto 
ou pardo) aprovado em vaga reservada, a vaga será preen-
chida pelo candidato negro (preto ou pardo) seguinte na lista 
classificatória.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
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16.15. - Não serão aceitos pedidos de reposicionamento 
para o final da fila de classificação.

16.16. - O acompanhamento das publicações, de editais e 
de comunicados referentes a este Concurso Público é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato.

16.17. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se res-
ponsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público.

16.18. - Fazem parte deste Edital:
a) - o Anexo 1 - Declaração de Desempregado;
b) - o Anexo 2 – Autodeclaração – Candidato Negro (Preto 

e Pardo)
c) - o Anexo 3 – Conteúdo Programático;
d) - o Anexo 4 – Exames Obrigatórios (atendimento ao 

disposto no item 15.3.2 deste Edital);
e) - o Anexo 5 – Endereços da UNICAMP e da Fundação 

VUNESP;
ANEXO 1 – DECLARAÇÃO DE DESEMPREGADO
ANEXO 2
AUTODECLARAÇÃO – CANDIDATO NEGRO (PRETO OU 

PARDO)
D E C L A R A Ç Ã O
Ref. Concurso Público para a função de Contador, da car-

reira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão 
– PAEPE da Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP – 
Edital nº 122/2022 de Abertura de Inscrições - Concurso Público 
UNICAMP

Eu, - , CPF n° - , DECLARO, para o fim específico de atender 
ao Capítulo 9. do referido Edital de abertura de inscrições, que 
sou ( )preto ou ( )pardo conforme o quesito de cor ou raça utili-
zado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

Estou ciente que, se não tiver a autodeclaração confirmada, 
serei eliminado do concurso público, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

Autorizo ainda a banca de identificação étnico-racial a me 
fotografar para fins de registro, sendo esta imagem utilizada 
apenas para essa etapa deste concurso.

Data e assinatura do candidato:
ANEXO 3 – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas 

com as alterações e atualizações vigentes até a data da publi-
cação do Edital de Abertura de Inscrições. Legislação e julgados 
com entrada em vigor após a publicação do Edital de Abertura 
de Inscrições poderão ser utilizados, quando supervenientes ou 
complementares a algum tópico já previsto ou indispensável 
à avaliação para o cargo. Todos os temas englobam também 
a legislação que lhes é pertinente, ainda que não expressa no 
conteúdo programático.

ENSINO SUPERIOR COMPLETO
• Para Contador:
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
1. CONTABILIDADE GERAL
a) Princípios fundamentais e Estrutura Conceitual (NBC 

PG 100 (R1)).
b) Patrimônio e Variações Patrimoniais: Conceituação de 

patrimônio, ativos, passivos e patrimônio líquido. Aspecto 
qualitativo e quantitativo do patrimônio. Formação, subscrição 
e integralização de capital, registros de mutações patrimoniais e 
apuração do resultado.

c) Plano de Contas e Procedimentos de Escrituração: 
Conceito, classificação (patrimoniais e de resultado) e natureza 
das contas (devedoras e credoras). Elementos essenciais do 
lançamento contábil. Regime de competência. Balancete de 
verificação. Escrituração Contábil Digital.

d) Avaliação de Ativos e Passivos: Normatização, conceitos, 
reconhecimento, mensuração inicial e mensuração subsequente. 
Custo histórico, custo corrente, valor realizável ou valor de 
liquidação e valor presente. Valor justo. Custo Amortizado. Valor 
recuperável de ativos. Atualização monetária. Método da equi-
valência patrimonial. Provisões, Ativos Contingentes e Passivos 
Contingentes. Variação Cambial. Depreciação, amortização e 
exaustão.

e) Mensuração e Reconhecimento de Operações: Normati-
zação, conceito, mensuração e reconhecimento de transações, 
tais como: operações financeiras; adiantamentos a fornecedores 
e de clientes; operações com mercadorias, produtos e serviços; 
estoques; despesas pagas antecipadamente; ativo não circulante 
mantido para venda e operação descontinuada; investimentos; 
ativo imobilizado; ativos biológicos; ativos intangíveis; combina-
ção de negócios; custo atribuído e reavaliação; vendas de ativos 
diversos (ganhos e perdas); fornecedores, obrigações fiscais e 
outras obrigações; constituição de provisões; folha de pagamen-
to; receitas, despesas, ganhos e perdas; apuração e destinação 
do resultado; tributos correntes e diferidos; e demais operações 
inerentes à atividade das sociedades empresárias.

f) Demonstrações Contábeis (Balanço Patrimonial, Demons-
tração do Resultado do Exercício, Demonstração dos Fluxos de 
Caixa e Notas Explicativas): Apresentação, aspectos conceituais, 
finalidades e normatização, forma de elaboração e seus ele-
mentos.

2. CONTABILIDADE DE CUSTOS
a) Conceitos, Objetivos e Finalidades da Contabilidade de 

Custos: Conceito de gastos, custos, despesas e investimento. 
Princípios e conceitos contábeis aplicados à Contabilidade de 
Custos.

b) Classificação e Nomenclatura dos Custos: Custos fixos, 
custos variáveis, custos diretos e indiretos; custos controláveis 
e não controláveis; Custos primários e custos de transformação.

c) Métodos de Custeamento: Custeio por Absorção, Custeio 
Variável, Custeio Baseado em Atividades (ABC) e Custeio Pleno 
(RKW).

d) Sistemas de Acumulação de Custos: Acumulação de 
custos por ordem de produção ou encomendas. Acumulação de 
custos por processo. Custo por produto, custo por processo e 
custo por atividade.

e) Apuração de Custos para Controle: Custos reais (histó-
ricos), estimados e projetados. Custo Padrão. Componentes do 
custo padrão (padrões físicos e padrões financeiros).

f) Sistema de Informação de Custos do Setor Público (NBC 
T 16.11).

3. CONTABILIDADE APLICADA AO SETOR PÚBLICO
a) Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de 

Informação Contábil de Propósito Geral pelas Entidades do Setor 
Público: Função, Autoridade e Alcance da Estrutura Conceitual. 
Objetivos e Usuários da Informação Contábil de Propósito Geral 
das Entidades do Setor Público. Características Qualitativas. 
Entidade que reporta a Informação Contábil. Elementos das 
Demonstrações Contábeis. Mensuração de Ativos e Passivos nas 
Demonstrações Contábeis. Apresentação de Informação no Rela-
tório Contábil de Propósito Geral das Entidades do Setor Público.

b) Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP).
c) Procedimentos Contábeis Orçamentários: Princípios Orça-

mentários, Receita Orçamentária, Despesa Orçamentária.
d) Procedimentos Contábeis Patrimoniais: Composição do 

Patrimônio Público. Variações Patrimoniais. Mensuração de 
Ativos e Passivos. Ativo Imobilizado. Ativo Intangível. Reavalia-
ção, Redução ao Valor Recuperável, Depreciação, Amortização 
e Exaustão. Reflexo Patrimonial das Despesas de Exercícios 
Anteriores (DEA).

e) Procedimentos Contábeis Específicos: Operações de Cré-
dito. Dívida Ativa. Parcerias Público-Privadas. Regime Próprio de 
Previdência Social. Precatórios em Regime Especial. Consórcios 
Públicos.

f) Demonstrações Contábeis aplicadas ao Setor Público 
(DCASP): Apresentação, Aspectos Conceituais, Finalidades e 
Normatização, Forma de Elaboração e seus Elementos. Balan-
ço Patrimonial, Balanço Orçamentário, Balanço Financeiro, 
Demonstração das Variações Patrimoniais, Demonstração das 

15. - Da convocação e da admissão
15.1. - A convocação para admissão obedecerá à rigorosa 

ordem de classificação. Os candidatos serão convocados unica-
mente por meio de edital a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado – DOE.

15.2. - O candidato deverá atender a todos os requisitos e 
condições estabelecidos nos itens 2.1.1. a 2.1.9. deste Edital, 
entregando os respectivos comprovantes das condições ali 
estabelecidas, conforme relação a ser enviada ao candidato 
quando da convocação.

15.2.1. - A UNICAMP, no ato da entrega dos documentos 
para admissão, coletará a assinatura do candidato, a autentica-
ção digital e solicitará a transcrição de frase na Folha de Identi-
ficação do Candidato – FIC, para posterior remessa à Fundação 
VUNESP, que emitirá laudo técnico para confirmação quanto ao 
coletado no dia de realização das provas deste Concurso.

15.3. - Para comprovação do item 2.1.9. deste Edital, o 
candidato deverá realizar avaliação médica oficial para fins de 
ingresso, em dia, horário e local a serem informados pelo DPME 
através de publicação no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.3.1. - Para emissão do Certificado de Sanidade e 
Capacidade Física (CSCF), o DPME poderá requerer os exames 
complementares que julgar necessários.

15.3.2. - Por ocasião dessa avaliação médica para fins de 
ingresso, o candidato deverá apresentar ou entregar os laudos 
dos exames obrigatórios, constantes no Anexo 4 deste Edital 
e eventuais exames complementares, cabendo ao candidato 
providenciá-los em tempo hábil e às próprias expensas.

15.3.3. - Os prazos legais e normas gerais referentes aos 
exames e avaliações médicas para fins de ingresso, constam da 
Resolução SPG n° 18, de 27 de abril de 2015.

15.4. - O candidato somente terá o ato de admissão publi-
cado e entrará em exercício na função após:

15.4.1. - análise positiva dos documentos solicitados por 
ocasião da convocação para admissão; e

15.4.2. - publicação oficial do resultado da avaliação 
médica para fins de admissão a que foi submetido pelo órgão 
competente e que comprove sua boa saúde física e mental, bem 
como aptidão para o exercício da função, sem qualquer restrição.

15.5. - A inexatidão ou irregularidade da comprovação do 
disposto nos itens 15.2 a 15.3.2. deste Edital eliminará o candi-
dato deste Concurso Público.

15.6. - O candidato será considerado desistente e eliminado 
tacitamente deste Concurso Público quando não comparecer às 
convocações na data estabelecida ou manifestar sua desistência 
por escrito.

15.7. - Será eliminado deste Certame o candidato que, ao 
ser convocado, não aceitar ser admitido na unidade indicada 
pela UNICAMP.

15.8. - O candidato não poderá ocupar cargos públicos 
ou receber proventos de aposentadoria, ressalvados os cargos 
acumuláveis previstos no artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal e no Decreto nº 41.915/97.

15.9. - A admissão para a função se dará nos termos do 
Estatuto dos Servidores da Universidade (ESUNICAMP). 15.10. O 
candidato admitido deverá cumprir estágio probatório referente 
a um período de 3 (três) anos de efetivo exercício, durante o 
qual será submetido à avaliação especial de desempenho, nos 
termos da legislação aplicável à UNICAMP. Passado o período 
do estágio probatório e tendo sido considerado apto, o admitido 
passará a gozar da estabilidade prevista no artigo 41, parágrafo 
4º, da Constituição Federal.

15.11. - O candidato terá 30 (trinta) dias a partir da 
publicação de sua admissão no Diário Oficial do Estado – DOE 
para entrar em exercício. O não atendimento nesse prazo será 
considerado como desistência da função por parte do candidato.

16. Das Disposições Finais
16.1. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 

instruções pelos candidatos e no compromisso tácito de acei-
tação das condições deste Concurso Público, tais como aqui se 
acham estabelecidas.

16.2. O resultado final deste Concurso Público será publica-
do no Diário Oficial do Estado – DOE.

16.3. Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos 
a contar da data de publicação do edital de homologação no 
Diário Oficial do Estado – DOE, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da UNICAMP.

16.4. A aprovação e a classificação final neste Concurso 
geram para o candidato apenas expectativa de direito àad-
missão.

16.5. - A UNICAMP reserva-se o direito de proceder às 
admissões dos candidatos em número que atenda ao interesse 
e às necessidades dos seus serviços, de acordo com a disponibi-
lidade orçamentária e as vagas existentes, durante o período de 
validade deste Concurso Público.

16.6. - A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas consequências, sem prejuízo das demais medidas 
de ordem administrativa, civil ou criminal cabíveis.

16.7. - Caberá ao Diretor Geral da Diretoria Geral de Recur-
sos Humanos da UNICAMP a homologação do resultadofinal 
deste Concurso Público.

16.8. - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que constará 
em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
– DOE e/ou disponibilizado no site da UNICAMP (www.dgrh.
unicamp.br) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br).

16.9. - Em caso de necessidade de alteração ou atualização 
de telefones ou de endereço residencial ou eletrônico, o candi-
dato deverá realizá-la:

a) - até a publicação da classificação final: no site www.
vunesp.com.br, na Área do Candidato;

b) - após - a - homologação - deste - Concurso - Públi-
co: - na - área - do - candidato - acessando - o - link 
http://www.siarh.unicamp.br/concurso/LoginInscricao.
jsf?modoParam=MANUTENCAO.

16.9.1. São de inteira responsabilidade do candidato pre-
juízos decorrentes da não atualização do seu endereço e/ou 
telefones.

16.10. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se respon-
sabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - endereço residencial e/ou eletrônico incompletos, não 
atualizados ou incorretos;

b) - endereço de difícil acesso;
c) - correspondência devolvida pela ECT por razões diversas 

de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) - correspondência recebida por terceiros.
16.11. - As informações sobre o presente Concurso Público 

serão prestadas:
16.11.1. - até a publicação da classificação final: pela Fun-

dação VUNESP, pela internet, no site www.vunesp.com.br, por 
meio do “Fale conosco”, e pelo Disque VUNESP, (11) 3874 6300, 
nos dias úteis, de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas; e

16.11.2. - após a homologação deste Concurso Público: na 
UNICAMP, nos dias úteis, das 9 às 17 horas, na Diretoria Geral 
de Recursos Humanos da UNICAMP.

16.12. - A não comprovação ou a inexatidão no atendi-
mento do disposto no presente Edital no prazo estabelecido 
eliminará o candidato deste Concurso Público.

16.13. - Toda menção a horário neste Edital e em outros 
atos deles decorrentes terá como referência o horário oficial 
de Brasília/DF.

16.14. - Os candidatos deverão acompanhar todas as 
convocações, os avisos e os resultados relativos às provas deste 
Concurso Público.

13.9.2. O pedido deve ser enviado, pelo candidato, via Cor-
reios, com Aviso de Recebimento, para o setor de atendimento 
do DPME, situado à Avenida Prefeito Passos, s/n – Várzea do 
Carmo – São Paulo – SP – CEP 01517-020 ou protocolado 
pessoalmente no referido local no horário das 07h00 às 16h00.

13.10. A junta médica do DPME deverá apresentar parecer 
conclusivo no prazo de 5 (cinco) dias contados de sua realização.

13.11. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica, nos termos do § 5º, do artigo 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992.

13.12. - Verificada a incompatibilidade entre a deficiência 
e as atribuições da função a ser desempenhada pelo candidato 
será eliminado deste Certame.

13.13. - Os candidatos constantes da Lista de Classificação 
Especial - candidatos que se autodeclararam negros (pretos e 
pardos) serão convocados, mediante publicação de Edital de 
Convocação no Diário Oficial do Estado, para avaliação perante 
banca de identificação étnico-racial, designada especificamente 
para a confirmação da veracidade da autodeclaração, conforme 
previsto no item 9.18. deste Edital.

13.14. - A banca de identificação étnico-racial deverá 
emitir parecer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
respectiva análise.

13.14.1.O edital de resultado no procedimento de heteroi-
dentificação será publicado Diário Oficial do Estado e no site 
www.dgrh.unicamp.br.

13.15. - O candidato cuja autodeclaração não for confirma-
da em procedimento de identificação étnico-racial pela banca de 
identificação poderá interpor recurso, contra a decisão proferida, 
obedecendo os prazos e procedimentos constantes do Capítulo 
14 deste Edital.

13.16. - A fase recursal será analisada por banca revisora, 
criada para esse fim, a ser constituída nos termos do Edital espe-
cífico de convocação mencionado no item 9.18.1., deste Edital.

13.16.1. Mantida a decisão da banca de identificação pela 
banca revisora, o candidato será eliminado do certame. Não 
caberá novo recurso da decisão proferida pela banca revisora.

13.17. - Findos os trabalhos relativos tanto das perícias 
médicas e às juntas médicas, quanto da banca de identificação 
étnico-racial/banca revisora, serão publicadas no Diário Oficial 
do Estado - DOE:

a) - A Lista de Classificação Final Geral, que conterá todos 
os candidatos habilitados, inclusive os candidatos considerados 
concomitantemente com deficiência e aptos para o exercício 
da função e os candidatos habilitados que se autodeclararam 
negros (pretos e pardos) e foram confirmados pela banca de 
identificação étnico-racial e/ou banca revisora.

b) - A Lista de Classificação Final Especial (candidato com 
Deficiência), que conterá somente os candidatos considerados, 
concomitantemente, com deficiência e aptos para o exercício 
da função;

c) - A Lista de Classificação Final Especial (candidatos 
negros – pretos ou pardos), que conterá somente os candidatos 
habilitados que se autodeclararam negros (pretos e pardos) e 
foram confirmados pela Banca de identificação étnico-racial e/
ou banca revisora.

13.18. - Não havendo candidatos com deficiência e candi-
datos que se autodeclararem negros (pretos e pardos) inscritos, 
aprovados e aptos para o exercício da função a que se refere 
este Concurso Público, será elaborada somente a Lista de Clas-
sificação Geral Final.”

14. Dos Recursos
14.1. - O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) 

dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data da 
publicação no Diário Oficial do Estado – DOE ou da data da 
publicação oficial no site da Fundação VUNESP ou do fato que 
lhe deu origem.

14.2. - Para recorrer o candidato deverá utilizar somente o 
campo próprio para interposição de recursos, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.

14.2.1. Poderão ser interpostos recursos relativamente:
a) - ao indeferimento de solicitação de redução do paga-

mento da taxa de inscrição;
b) - ao indeferimento de solicitação: de inscrição como can-

didato com deficiência, de nome social, de inscrição para concor-
rer às vagas reservadas à candidatos negros (pretos e pardos);

c) - ao indeferimento de solicitação de prova especial ou de 
condições especiais para a realização da(s) prova(s);

d) - à aplicação da prova;
e) - ao gabarito da prova escrita objetiva (vide determina-

ção constante do item 14.3. deste Edital);
f) - ao resultado da prova;
g) - ao resultado da avaliação de autodeclaração;
h) - à classificação prévia.
14.3. - Quando o recurso se referir ao gabarito da prova 

escrita objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, 
ou seja, 1 (um) recurso para cada questão, devidamente funda-
mentado, e a decisão será tomada mediante parecer técnico da 
Banca Examinadora.

14.13.1. - Na eventualidade de haver questão anulada, a 
pontuação equivalente será atribuída a todos os candidatos 
presentes na prova escrita objetiva.

14.3.2. O gabarito divulgado poderá ser alterado em razão 
da análise de recursos interpostos e, caso haja anulação ou 
alteração do gabarito, a prova escrita objetiva será corrigida de 
acordo com o gabarito oficial definitivo.

14.4. - No caso do recurso interposto dentro das especifi-
cações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação 
obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou 
inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato 
que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.

14.5. - Quando da publicação do resultado da prova, será 
disponibilizado o espelho da folha definitiva de respostas da 
prova escrita objetiva.

14.6. - A decisão do deferimento ou do indeferimento de 
recursos será publicada no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizada no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) 
e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), com 
exceção do resultado da solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição e do edital de análise de recursos interpos-
tos ao indeferimento de solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição que serão disponibilizados oficialmente, 
apenas no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

14.7. - Somente serão considerados os recursos interpostos 
para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não sendo 
aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso daquele em andamento.

14.8. - O recurso interposto fora da forma e dos prazos 
estipulados neste Edital não será conhecido, bem como não será 
conhecido aquele que não apresentar fundamentação e emba-
samento ou aquele que não atender às instruções constantes 
do link “Recursos” na página específica deste Concurso Público.

14.9. - Não será aceito e conhecido recurso interposto pelos 
Correios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro meio 
além do previsto neste Edital.

14.10. A Banca Examinadora constitui última instância para 
os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual 
não caberão recursos adicionais.

14.11. Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou 
recurso de recurso.

14.12. A interposição de recurso não obsta o regular anda-
mento do cronograma deste Concurso Público.

14.13. - No caso de recurso em pendência à época da reali-
zação de alguma(s) da(s) etapa(s) deste Concurso Público, o can-
didato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

14.14. - O candidato que não interpuser recurso no res-
pectivo prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

esferográfica de tinta preta, assinando a folha somente no 
campo apropriado.

12.21.1. - Alerta-se que a eventual utilização de caneta de 
tinta de outra cor para o preenchimento das respostas poderá 
acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações 
poderão não ser detectadas pelo software de reconhecimento 
da digitalização.

12.21.2. - A folha de respostas personalizada, de preenchi-
mento exclusivo do candidato, é o único documento válido para 
a correção eletrônica e deverá ser entregue ao final da prova ao 
fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões.

12.21.2.1. - O candidato deverá proceder ao preenchimento 
da folha de respostas em conformidade com as instruções 
específicas contidas na própria folha e na capa do caderno 
de questões, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

12.21.3. - Na folha de respostas personalizada:
a) - não será computada questão com emenda ou rasura, 

ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha 
mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta;

b) - não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempe-
nho do candidato;

b1) os prejuízos advindos de marcações feitas incorreta-
mente na folha de respostas serão de inteira responsabilidade 
do candidato;

c) - em hipótese alguma, haverá substituição da folha de 
respostas personalizada por erro do candidato.

12.22. Após o término do prazo previsto para a duração 
da prova escrita objetiva, não será concedido tempo adicional 
para o candidato continuar respondendo questão objetiva ou 
procedendo à transcrição para a folha de respostas e/ou para o 
rascunho do gabarito, salvo se solicitada condição especial/PCD 
conforme previsto nos itens 8.6 e 8.6.1, deste Edital.

12.22.1. - A saída da sala de prova somente será permitida 
após decorridos 60 (sessenta) minutos do horário de início da 
prova, a contar de seu efetivo início (apontado na sala), bem 
como após o candidato ter entregue, obrigatoriamente, ao 
fiscal de sala:

a) - a sua folha de respostas personalizada;
b) - o seu caderno de questões, completo.
12.23. - O candidato, ao término da prova, deverá sair 

levando consigo somente o material fornecido pela Fundação 
VUNESP para conferência da prova escrita objetiva realizada 
(rascunho de gabarito).

12.24. - Deverão permanecer em cada uma das salas de 
aplicação da prova os 3 (três) últimos candidatos até que o 
último deles entregue sua prova, assinando termo respectivo, 
bem como saindo juntos da sala.

12.25. - Um exemplar dos cadernos de questões da 
prova objetiva escrita estará disponível no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link 
“PROVA”, a partir das 14 horas do primeiro dia útil subsequente 
ao de sua realização.

13. - Do Julgamento da prova, da Habilitação e da Clas-
sificação

13.1. - Do julgamento da prova escrita objetiva
13.1.1. - A prova escrita objetiva será avaliada na escala 

de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos. Será considerado habilitado, 
nesta prova, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
60,00 (sessenta).

13.1.1.1. - Os candidatos não habilitados nos exatos termos 
do item 13.1.1. deste Edital serão eliminados deste Concurso.

13.1.2. - A nota da prova escrita objetiva será obtida pela 
somatória do total de acertos em cada disciplina multiplicado 
pelo respectivo peso, que posteriormente será transformada na 
escala de 0 (zero) a 100 (cem).

13.2. - Da habilitação e da classificação
13.2.1. - Será considerado habilitado, neste Concurso, o 

candidato que obtiver nota igual ou superior a 60,00
(sessenta) em cada uma das provas escritas.
13.3. - A nota final corresponderá à nota obtida na prova 

escrita objetiva.
13.4. Em caso de igualdade de nota da prova escrita objeti-

va, terá preferência, sucessivamente, o candidato:
a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 

com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - com maior número de acertos nas questões de Conhe-
cimentos Específicos da prova escrita objetiva;

c) - mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 
sessenta anos;

d) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei 
Federal nº 11.689/2008.

13.4.1. - Persistindo, ainda, o empate, será considerado 
o número sequencial da ordem de inscrição neste Concurso 
Público.

13.5. - Será eliminado deste Concurso Público o candidato, 
que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:

13.5.1. - não comparecer à prova;
13.5.2. - não for considerado habilitado na prova escrita 

objetiva.
13.6. - Os candidatos classificados serão enumerados em 

três listas de classificação prévia, que serão publicadas no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas no site da UNI-
CAMP (www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

13.6.1. - Essas listas serão:
a) - a geral, contendo todos os candidatos aprovados, inclu-

sive os candidatos que participam/estão inscritos como pessoa 
com deficiência e os candidatos que se autodeclararam negros 
(pretos e pardos);

b) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que participam/estão inscritos como pessoa com deficiência;

c) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que se autodeclararam negros (pretos e pardos). 13.7. Os can-
didatos constantes da Lista Prévia de Classificação Especial – 
Pessoas com Deficiência serão convocados, mediante publicação 
de Edital de Convocação no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilização no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp) 
e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br) para 
realização de perícia médica, com finalidade de comprovação da 
deficiência apontada no ato da inscrição, bem como para avalia-
ção da compatibilidade de sua deficiência com asatribuições da 
função a ser desempenhada.

13.8. A Diretoria Geral de Recursos Humanos, da UNICAMP, 
executará as providências relativas ao agendamento da perícia 
médica dos candidatos constantes da Lista Prévia de Classifica-
ção Especial – Pessoa com Deficiência, que terão ciência quanto 
à data, horário e local de realização dessa perícia através de 
editais a serem publicados em Diário Oficial do Estado – DOE 
pelo Departamento de Perícias Médicas do Estado – DPME e 
disponibilizados no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) e 
da Fundação VUNESP(www.vunesp.com.br).

13.9. - A perícia médica será realizada pelo DPME, por espe-
cialistas nas áreas de deficiência de cada candidato, devendo 
o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias contados do 
respectivo exame.

13.9.1. Quando a perícia médica concluir pela não compro-
vação da condição de pessoa com deficiência ou pela incom-
patibilidade da deficiência com as atribuições da função a ser 
desempenhada, o candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias, após 
a publicação do resultado no DOE, para solicitar a realização de 
junta médica pelo DPME para nova inspeção, da qual poderá 
participar profissional indicado pelo interessado, utilizando- se 
de requerimento disponível no sitio www.planejamento.sp.gov.
br – Perícia Médica – DPME \> Ingresso – Pré-Avaliação – pes-
soa com deficiência \> Formulário de Recurso de PCD.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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4.22. - O não atendimento aos procedimentos para inscri-
ção estabelecidos neste Capítulo implicará na não efetivação 
da inscrição.”

5. - Da redução do valor da taxa de inscrição
5.1. - Amparado pela Lei Estadual nº 12.782/2007, o can-

didato terá direito à redução de 50% (cinquenta por cento) do 
valor do pagamento da taxa de inscrição, desde que CUMULATI-
VAMENTE atenda aos seguintes requisitos:

a) - seja estudante regularmente matriculado em uma das 
séries do ensino fundamental ou médio, curso pré- vestibular 
ou curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação; e

b) - perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 
mínimos ou esteja desempregado.

5.2. - O candidato que preencher, CUMULATIVAMENTE, 
as condições estabelecidas nas alíneas “a” e “b”, do item 5.1. 
deste Edital, poderá - durante o período das 10 horas de 16 de 
novembro de 2022 às 23h59min de 17 de novembro de 2022 
- solicitar a redução do pagamento da correspondente taxa de 
inscrição obedecendo aos seguintes procedimentos:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 17 de novembro de 2022.
5.3. - Para a comprovação dos requisitos estabelecidos nas 

alíneas “a” e “b” do item 5.1., deste Edital, o candidato deverá 
encaminhar:

a) - certidão ou declaração expedida por instituição de 
ensino pública ou privada, comprovando a sua condição estu-
dantil; ou

a1) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino público ou privado ou por 
entidade de representação estudantil; e

b) - comprovante de renda especificando perceber remune-
ração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos; ou

b1) declaração (Anexo 1 deste Edital ), por escrito, da con-
dição de desempregado, que estará disponibilizada no “link” 
próprio da página deste Concurso, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

5.4. - Para o envio dos documentos comprobatórios citados 
nas alíneas “a”, “a1”, “b” e “b1”, do item 5.3. deste Edital, o 
candidato deverá, até 23h59min de 17 de novembro de 2022:

a) - acessar o link próprio deste Concurso, no endereço 
eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio dos documentos por meio 
digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

5.4.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

5.4.2. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 5.4. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

5.5. - O candidato deverá - a partir das 10 horas de 07 de 
dezembro de 2022 - acessar o site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para verificar o resultado da solicitação de redu-
ção do pagamento da taxa de inscrição na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”.

5.6. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição deferida deverá acessar nova-
mente a “Área do Candidato”, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), imprimir o boleto bancário até 21 de 
dezembro de 2022, quando este recurso será retirado do site, 
bem como efetuar o pagamento do valor da taxa de inscrição 
reduzido até a data de vencimento constante do boleto bancário.

5.7. - Contra o indeferimento de solicitação de redução 
do pagamento da taxa de inscrição caberá recurso no período 
das 8 horas de 08 de dezembro de 2022 às 23h59min de 09 de 
dezembro de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as 
instruções ali contidas.

5.7.1. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 5.7. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

5.8. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferimen-
to da solicitação de redução do pagamento da taxa de inscrição 
será divulgado oficial e exclusivamente no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, com data prevista de 20.12.2022.

5.9. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição indeferida e/ou o recurso previs-
to no item 5.7. deste Edital indeferido, e queira participar deste 
Certame, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), imprimir o 
boleto até 21.12.2022, bem como efetuar o pagamento do valor 
da taxa de inscrição pleno até 22 de dezembro de 2022, quando 
este recurso será retirado do site.

5.10. - O candidato que não efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição mediante o recolhimento do valor da taxa 
de inscrição, reduzido ou pleno, conforme o caso, não terá sua 
inscrição efetivada.

6. - Da solicitação de atendimento especial para prestação 
da prova

6.1. - Para a prestação/realização da prova, o candidato 
com necessidades especiais temporárias ou permanentes pode-
rá – no ato da inscrição – requerê-las, informando as condições 
especiais de que necessita, como por exemplo: prova ampliada, 
auxílio para leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização 
de aparelho (auditivo, medição de glicemia etc), transcritor ou 
outras condições que deverão estar claramente descritas na 
ficha de inscrição.

6.2. - O candidato que não se declarar pessoa com deficiên-
cia, mas que necessitar de condições especiais ou prova especial 
deverá no período das inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - durante o preenchimento da ficha de inscrição, no 
campo “Condição Especial”, especificar detalhadamente os 
recursos/condições especiais de que necessita, seguindo as 
instruções ali indicadas;

c) - enviar laudo médico (original ou cópia autenticada), que 
ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Interna-
cional de Doença – CID da doença que acomete o candidato e 
que tenha sido expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses 
anteriores ao término do período de inscrições deste Concurso. O 
laudo médico deverá conter, ainda, o nome completo do candi-
dato, o número do documento de identidade (RG) do candidato, 

k) - efetuar o correspondente pagamento da taxa de ins-
crição, no valor de R$ 186,00 (cento e oitenta e seis reais), em 
qualquer agência bancária até a data de vencimento constante 
do boleto bancário.

4.6. - Para o pagamento da taxa de inscrição, até 
22.12.2022, somente poderá ser utilizado o boleto bancário 
gerado no ato da inscrição.

4.6.1. - O correspondente pagamento do valor da taxa de 
inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em 
qualquer agência bancária.

4.6.1.1. - O pagamento por meio de cheque somente será 
considerado quitado após a respectiva compensação e se, por 
qualquer razão, o cheque for devolvido, a inscrição do candidato 
será automaticamente tornada sem efeito.

4.6.2. - Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o interessado, o boleto deverá ser pago antecipadamente.

4.6.3. - O pagamento por agendamento somente será acei-
to se comprovada a sua efetivação até 22.12.2022.

4.7. - Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, transferência, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer 
outro meio que não o especificado neste Edital.

4.8. - A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a 
confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente 
à taxa.

4.8.1. - A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição 
poderá ser feita no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na página deste Concurso Público, durante e após o 
período de inscrições.

4.8.2. - Caso seja detectada como inscrição não efetivada 
ou falta de informação, o candidato deverá entrar em contato 
com o Disque VUNESP (11) 3874-6300, de segunda-feira a sába-
do, nos dias úteis, das 8 às 18 horas ou na “Área do Candidato”, 
no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), para verificar o ocorrido.

4.9. - Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou 
parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual 
for o motivo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei 
Estadual nº 12.782/2007, conforme disposto no Capítulo 5 
deste Edital.

4.10. - A devolução da importância paga somente ocorrerá 
se este Concurso Público não se realizar. A responsabilidade pela 
devolução recairá sobre a Fundação VUNESP.

4.11. - Após as 23h59min do último dia do período de inscri-
ções, a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site.

4.11.1. - Os candidatos cadastrados neste Concurso Público 
poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no 
máximo até 21 de dezembro de 2022, quando este recurso será 
retirado do site.

4.12. - Do uso de nome social
4.12.1. - Fica assegurada a possibilidade de uso do nome 

social às pessoas travestis ou transexuais neste Concurso Públi-
co. O candidato interessado - durante o período de inscrições - 
deverá indicar a utilização do nome social na ficha de inscrição, 
bem como preencher, assinar e encaminhar, por meio digital 
(upload), o requerimento de utilização do nome social emitido 
no momento do preenchimento da ficha de inscrição, juntamen-
te com a cópia do documento de identidade (RG).

4.12.2. - Em atendimento às instruções do item 4.12.1. 
deste Edital, todas as publicações e consultas deverão ser feitas 
pelo nome social.

4.12.2.1. - Para o envio dos documentos citados no item 
4.12.1. deste Edital, o candidato deverá, até 23h59min de

21 de dezembro de 2022:
a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-

reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);
b) - após o preenchimento da ficha de inscrição, com a 

informação do uso do nome social, acessar a Área do Candida-
to, selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio 
dos documentos por meio digital (upload); b1) os documentos 
para envio deverão estar digitalizados, frente e verso, quando 
necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento ane-
xado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

4.12.2.2. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/
ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

4.12.2.3. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não 
especificadas no item 4.12.2.1. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

4.13. - Do candidato que tenha exercido a função de jurado
4.13.1. O candidato que tenha exercido a função de jurado 

a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 poderá 
solicitar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério 
de desempate.

4.13.2. - Este dado não poderá ser retificado/alterado à 
vista de que será considerado o informado na data da inscrição.

4.14. - O candidato, para fazer jus ao previsto no item 
4.13.1., deste Edital, deverá comprovar nos termos do disposto 
no item 4.15., deste Edital, ter exercido a função de jurado no 
período entre a data da vigência da referida Lei e a data de 
término das inscrições deste Concurso.

4.15. - O candidato – no ato da admissão deverá entregar 
prova documental de que exerceu essa função de jurado, confor-
me disposto no item 2.1.10, deste Edital.

4.16. - Será eliminado deste Concurso Público, o candidato 
que – no ato da posse – não comprove, documentalmente, 
conforme disposto no Capítulo 15 deste Edital, ter exercido a 
função de jurado, desde que tenha declarado essa condição (no 
ato da inscrição) e que tenha sido beneficiado desse critério de 
desempate para este Concurso Público.

4.17. - As informações prestadas pelo requerente são 
de sua inteira responsabilidade, podendo a UNICAMP e/ou a 
Fundação VUNESP, utilizá-las em qualquer época, no amparo 
de seus direitos, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

4.18. - Informações inverídicas, mesmo que detectadas 
após a realização deste Certame, acarretarão a eliminação do 
candidato deste Concurso Público, importando em anulação 
da inscrição e dos demais atos praticados pelo candidato, sem 
prejuízo das ações criminais cabíveis.

4.19. - O candidato poderá efetuar sua inscrição nos 
Infocentros, locais públicos de acesso à internet, do Programa 
Acessa São Paulo, em um dos endereços disponíveis no site 
desse Programa (www.acessasp.sp.gov.br).

4.19.1. Este Programa, além de oferecer facilidade para os 
candidatos que não têm acesso à internet, é completamente 
gratuito. Para utilizar os equipamentos, basta fazer cadastro 
apresentando o RG e comprovante de residência, nos próprios 
Postos Acessa São Paulo.

4.20. - A Fundação VUNESP e a UNICAMP não se respon-
sabilizam por solicitação de inscrição pela internet não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 
bem como outros fatores que impossibilitem a transferência 
de dados.

4.21. - O candidato que prestar quaisquer declarações 
falsas, inexatas ou ainda, que não atenda a todas as condições 
estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em 
consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo 
que aprovado nas provas e que o fato seja constatado poste-
riormente, podendo, incorrer, ainda, nas penas do artigo 299 
do Código Penal.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 123/2022
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP torna pública a abertura de 
inscrições no Concurso Público para a função de Profissional 
da Tecnologia, Informação e Comunicação – Administrador 
de Redes pela Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, 
Pesquisa e Extensão - PAEPE, sob a responsabilidade de orga-
nização, aplicação e avaliação da Fundação para o Vestibular 
da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” 
– Fundação VUNESP.

1. - Instruções Especiais
1.1. - Este Concurso Público destina-se ao preenchimento 

de 1 (uma) vaga para atuar junto à UNICAMP, bem como as que 
porventura vierem a surgir durante o seu prazo de validade nos 
campi de Campinas, Limeira e Piracicaba.

1.2. - Os candidatos com deficiência deverão observar, para 
participação neste Concurso, as regras contidas no artigo 37, 
inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto nº 3.298/1999, 
na Lei Federal n.º 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência), na Lei Complementar Estadual nº 683/1992 e no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013 e os candidatos negros (pretos 
e pardos), o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 12.288/2010 
(Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação CONSU-A-06/2021 
da Unicamp.

1.3. - A admissão na função será regida pelo Estatuto dos 
Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

1.4. - A jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas 
semanais, podendo variar para os períodos diurno, noturno, 
misto, na forma de revezamento ou escala de serviços.

1.5. - O salário inicial da função em disputa será de R$ 
7.592,23 correspondente ao Segmento Superior – nível S1A 
da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 
Extensão – PAEPE.

2. - Requisitos
2.1. - O candidato classificado neste Concurso deverá entre-

gar, na data de apresentação dos documentos para admissão, a 
comprovação das condições especificadas a seguir:

2.1.1. - escolaridade: Graduação completa na área de Infor-
mática, em instituição de ensino reconhecida pelo MEC;

2.1.2. - ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão Por-
tuguês a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas 
pelo Decreto Federal nº 70.436/72;

2.1.3. - ter completado 18 anos de idade na data da 
admissão;

2.1.4. - não ter sido demitido por justa causa da Universida-
de Estadual de Campinas;

2.1.5. - estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
2.1.6. - atestado de antecedentes criminais negativo, deven-

do a comprovação ser feita pela apresentação de Certidão de 
Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento de Polícia 
Federal; de Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e de 
Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados 
onde o candidato houver residido ou exercido cargo ou função 
pública nos últimos 5 (cinco) anos. Os atestados/certidões 
deverão ser expedidos, no máximo, há 90 dias anteriores à data 
de sua entrega ou dentro do prazo de validade consignado no 
documento;

2.1.7. - cópia da última declaração de Imposto de Renda 
entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração de bens, 
de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamentada pelo Decreto 
nº 41.865, de 16 de junho de 1997, com as alterações do Decreto 
n° 54.264, de 23 de abril de 2009;

2.1.8. - Certidão que comprove ter exercido efetivamente 
a condição de jurado (desde que declarada essa condição na 
ficha de inscrição, bem como tenha sido utilizada como critério 
de desempate);

2.1.8.1. - se o candidato não comprovar a condição de 
jurado, será excluído deste Concurso Público à vista do disposto 
no item 4.16. deste Edital.

2.1.9. - gozar de boa saúde física e mental, estando apto 
para o exercício da função, sem qualquer restrição;

2.1.10. - Os requisitos estabelecidos nos itens 2.1.1. a 2.1.9. 
deste Edital, deverão estar atendidos e comprovados quando da 
convocação para admissão, sob pena de eliminação do candida-
to deste Concurso Público.

3. - Descrição sumária das atribuições da função
3.1. - Administrar ambientes computacionais, implantando 

e documentando rotinas e projetos e controlando os níveis de
serviço de sistemas operacionais, banco de dados e redes. 

Fornecer suporte técnico no uso de equipamentos e programas 
computacionais e no apoio a usuários, configurar e instalar 
recursos e sistemas computacionais, controlar a segurança do 
ambiente computacional.

4. - Das inscrições
4.1. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento 

das presentes instruções e a tácita aceitação das condições 
deste concurso público, tais como se acham estabelecidas neste 
Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização deste 
Concurso, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.1.1. - Ao efetivar a sua inscrição neste Concurso Público, 
o candidato manifesta plena ciência quanto à divulgação de 
seus dados (nome, data de nascimento, condição de deficiente, 
se for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em 
editais, comunicados e resultados no decorrer deste Concurso 
Público, tendo em vista que essas informações são necessárias 
ao cumprimento do princípio da publicidade dos atos do Certa-
me. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relati-
vas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que 
as informações deste Concurso Público possivelmente poderão 
ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca.

4.2. - Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato 
deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de inscri-
ção somente após tomar conhecimento dos requisitos necessá-
rios para o exercício da função.

4.3. - A inscrição deverá ser realizada das 10 horas de 16 de 
novembro de 2022 às 23h59min de 21 de dezembro de 2022, 
exclusivamente pela internet, no site www.vunesp.com.br.

4.3.1. - O candidato fica alertado que em mesma data e 
horário haverá aplicação de prova(s) relativa(s) a outros concur-
sos públicos para outras funções da UNICAMP.

4.4. - O valor da taxa de inscrição para participar deste 
Concurso Público é de R$ 186,00 (cento e oitenta e seis reais).

4.5. - Para inscrever-se, o candidato deverá, até o término 
do período de inscrições:

a) - acessar - o link - próprio deste Concurso Público, no 
endereço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.
br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 22 de dezembro de 2022;
j) - imprimir o boleto bancário; e

Mutações do Patrimônio Líquido; Demonstração dos Fluxos de 
Caixa, Notas Explicativas.

g) Legislação: Lei nº 4.320/1964, Lei Complementar nº 
101/2000, Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao 
Setor Público; Aplicações apresentadas no Manual de Contabi-
lidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) – 8ª edição, válidas 
a partir do exercício de 2019; Portaria Conjunta STN/SOF nº 06, 
de 18 de dezembro de 2018; Portaria Conjunta STN/SPREV nº 
07, de 18 de dezembro de 2018; Portaria STN nº 877, de 18 de 
dezembro de 2018.

4. LEGISLAÇÃO E ÉTICA PROFISSIONAL
a) Legislação sobre a Ética Profissional: Código de Ética 

Profissional do Contador (NBC PG 01).
5. ORÇAMENTO PÚBLICO
a) Conceitos e princípios orçamentários.
b) Orçamento na Constituição Federal de 1988: LDO, LOA 

e PPA.
c) Alterações Orçamentárias: Movimentação de créditos e 

mecanismos retificadores do orçamento.
d) Conceituação e Classificação da Receita Pública: Classi-

ficação orçamentária da receita pública por categoria no Brasil.
e) Classificação da Despesa Pública: Segundo a finalidade, 

natureza e agente (classificação funcional e econômica).
f) Legislação: Noções gerais do Direito Financeiro para 

elaboração dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, 
dos Municípios e do Distrito Federal - Lei Federal 4.320/64 e 
Lei de Responsabilidade Fiscal – Lei Complementar Federal nº 
101/2000.

6. TRIBUTÁRIO / FISCAL
a) Princípios Constitucionais Tributários.
b) Competência Tributária, Conceito e Classificação dos Tri-

butos, Tributos de Competência da União, Contribuições Sociais, 
Tributos de Competência dos Estados, Tributos de Competência 
dos Municípios.

c) Obrigação Tributária Principal e Acessória, Fato Gerador 
da Obrigação Tributária, Sujeição Ativa e Passiva, Solidarie-
dade, Capacidade Tributária, Domicílio Tributário e Certidões 
Negativas.

d) Retenção na fonte de Imposto de Renda: prestadores de 
serviços pessoas jurídicas, lista de serviços, fato gerador, base 
de cálculo e alíquota; Decreto Federal 9.580/2018, Instrução 
Normativa 765/2007.

e) Retenção na fonte de Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza: prestadores de serviços pessoas jurídicas, lista de ser-
viços, fato gerador, base de cálculo e alíquota; Lei Federal Com-
plementar 116/2003, Lei Municipal de Campinas 12392/2005 e 
alterações posteriores.

f) Retenção na fonte de Contribuição Previdenciária: pres-
tadores de serviços pessoas jurídicas, lista de serviços, fato 
gerador, base de cálculo e alíquota; Instrução Normativa RFB nº 
971/2009 e alterações posteriores.

g) Documentos Fiscais: Nota Fiscal Eletrônica, Documento 
Auxiliar da Nota Fiscal – DANFE, credenciamento de contri-
buintes e dá outras providências - Portaria CAT – 162/2008 e 
alterações posteriores.

h) Isenção de ICMS: Aquisição de Bens, Mercadorias e Ser-
viços por Órgãos Públicos. RICMS-SP art. 55.

7. AUDITORIA INTERNA E EXTERNA
a) Noções gerais sobre auditoria: conceituação e objetivos.
b) Controle interno: conceito; responsabilidade e super-

visão; rotinas internas; aspectos fundamentais dos controles 
internos (relação custo/benefício; definição de responsabilidade 
e autoridade; segregação de funções; acesso aos ativos; com-
provações e provas independentes; método de processamento 
de dados; pessoal).

c) Procedimentos de auditoria: aplicação; planejamento; 
amostragem; relevância; riscos; continuidade normal das ati-
vidades da entidade; contingências; supervisão; controle de 
qualidade.

d) Parecer de Auditoria: normas; conteúdo; tipos.
e) Tipos de auditoria: auditoria de sistemas, auditoria con-

tábil, auditoria operacional, auditoria administrativa, auditoria 
ambiental, auditoria governamental, auditoria da gestão pela 
qualidade, auditoria de folha de pagamento e auditoria especial 
(conceito, características, normas e procedimentos específicos).

f) Fraudes e erros: conceitos; responsabilidades; detecção; 
efeitos no Parecer do auditor; comunicação.

g) Auditoria Contábil: estimativas contábeis; transações 
com partes relacionadas; transações e eventos subsequentes; 
presunção de omissão de receitas; ativos ocultos ou fictícios; 
passivos ocultos ou fictícios; saldo credor na conta caixa; 
suprimentos não comprovados; diferenças em levantamentos 
quantitativos por espécie; diferenças em levantamentos eco-
nômicos ou financeiros; omissão do registro de pagamentos 
efetuados; auditoria de transações com mercadorias e serviços; 
auditoria dos componentes patrimoniais: ativo circulante, 
ativo não circulante, passivo circulante, passivo não circulante, 
patrimônio líquido; auditoria das contas de resultado: receitas, 
despesas e custos.

h) Auditoria do balanço: auditoria das demonstrações 
contábeis, considerando as notas explicativas e o parecer do 
conselho fiscal.

i) Controle Externo: conceitos, funções, componentes, fun-
damentos legais. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo: 
Lei Orgânica – Lei Complementar nº 709/1993 (e alterações 
posteriores).

ANEXO 4 – EXAMES OBRIGATÓRIOS
- Relação de Exames (conforme disposto no site http://

www.planejamento.sp.gov.br e Resolução SPG nº 18, de 27 de 
abril de 2015 (alterada pela Resolução SOG 14, de 21/06/2022)

a) Hemograma completo – validade: 06 meses;
b) Glicemia de jejum – validade: 06 meses;
c) PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) 

– validade: 12 meses;
d) TGO-TGP-Gama GT – validade: 06 meses;
e) Uréia e creatinina – validade: 06 meses;
f) Eletrocardiograma (ECG) com laudo (candidatos acima de 

40 anos) – validade: 06 meses;
g) Raios X de tórax com laudo – validade: 06 meses;
h) Audiometria tonal e vocal – validade 06 meses.
Observações:
1. - a critério do médico perito, novos exames subsidiários 

poderão ser solicitados pelo órgão médico oficial e pela rede 
autorizada a realizar as perícias médicas de ingresso;

2. - o candidato impossibilitado de realizar qualquer dos 
exames previstos nos itens de “a” a “h” elencados neste Anexo, 
deverá apresentar relatório médico.

ANEXO 5 – ENDEREÇOS UNICAMP E FUNDAÇÃO VUNESP
1. - Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP:
a. - Endereço completo: Rua da Reitoria, 165/191 - Campus 

da Unicamp - Cidade Universitária Zeferino Vaz -
Barão Geraldo, Campinas – SP – CEP 13083-872
b. - Horário de atendimento: das 9 às 17 horas (em dias 

úteis), na Diretoria Geral de Recursos Humanos da UNICAMP - 
Prédio 4 da Reitoria

c. - Site: www.dgrh.unicamp.br
2. - Fundação VUNESP:
a. - Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 515 

– Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062
b. - Horário de atendimento: das 9 às 16 horas (em dias 

úteis, de segunda a sexta-feira)
c. - Telefone: (11) 3874-6300, Disque VUNESP (de segunda-

-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas).
d. - Site: www.vunesp.com.br.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

sexta-feira, 4 de novembro de 2022 às 05:02:39

Clecio
Realce
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9.3.1. - Não será avaliado o documento ilegível e/ou com 
rasura ou proveniente de arquivo corrompido.

9.3.2. - Não será considerado o documento enviado pelos 
correios ou por quaisquer formas que não a especificada neste 
Edital.

9.4. - A autodeclaração somente terá validade se efetuada 
no prazo estabelecido e exclusivamente para este concurso 
público, não podendo ser estendida a outros certames.

9.5. - O não cumprimento, pelo candidato, com o disposto 
neste capítulo, impedirá que concorra às vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos), passando a concorrer às 
vagas da ampla concorrência, não sendo aceito em nenhuma 
hipótese questionamento posterior a respeito dessa questão.

9.6. - A decisão relativa às solicitações de insrição para con-
correr às vagas reservadas à candidatos negros serão publicadas 
no Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 
13 de janeiro de 2023.

9.6.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscri-
ção para concorrer às vagas reservadas à candidatos negros 
caberá recurso no período das 8 horas de 16 de janeiro de 
2023 às 23h59min de 17 de janeiro de 2023, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato 
- RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

9.6.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 9.6.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

9.6.3. - O edital de análise de recurso relativo ao inde-
ferimento de solicitação de inscrição para concorrer às vagas 
reservadas à candidatos negros será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 27 de 
janeiro de 2023.

9.7. - Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclu-
são ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos 
negros (pretos e pardos).

9.8. - O candidato inscrito que tenha se autodeclarado 
negro (preto ou pardo) participará deste concurso público em 
igualdade de condições com os demais candidatos, no que se 
refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, aos 
horários, aos locais de aplicação das provas e às notas mínimas 
exigidas.

9.9. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
que não fizerem opção pelas vagas reservadas, de que trata este 
Capítulo, não serão computados para efeito do preenchimento 
das vagas destinadas exclusivamente a candidatos negros 
(pretos e pardos).

9.10. - Os candidatos negros (pretos e pardos) que fizerem 
opção pelas vagas reservadas, em conformidade ao disposto 
neste Capítulo, concorrerão concomitantemente às vagas desti-
nadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação 
no concurso público.

9.11. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas 
reservadas.

9.12. - Em caso de desistência de candidato negro (preto 
ou pardo) aprovado em vaga reservada, a vaga será preen-
chida pelo candidato negro (preto ou pardo) seguinte na lista 
classificatória.

9.13. - O não preenchimento das vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos) fará com que elas sejam 
abertas aos candidatos da ampla concorrência.

9.14. - O candidato que se autodeclarar negro (preto ou 
pardo) e também se declarar pessoa com deficiência, poderá 
concorrer, também, às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência, desde que se inscreva como pessoa com deficiência 
e cumpra o disposto no Capítulo 8 - Da Participação do candida-
to com deficiência deste Edital. No caso de classificação, consta-
rá das duas listas específicas, devendo ser convocado a ocupar a 
primeira vaga disponível dentre aquelas a que concorrer.

9.15. - Ao candidato que concorrer concomitantemente 
às vagas reservadas às pessoas com deficiência e às vagas 
reservadas aos negros (pretos e pardos), que tiver sido classifi-
cado neste concurso público, na Lista de Classificação Especial 
- Pessoas com Deficiência, mas que não tiver comprovada sua 
deficiência, subsistirá o direito de permanecer na lista reservada 
aos negros (pretos ou pardos), salvo comprovada má fé.

9.16. - Na hipótese de o candidato, aprovado tanto na 
condição de negro (preto ou pardo) quanto na de deficiente, ser 
convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada 
a candidato negro, fará jus aos mesmos direitos e benefícios 
assegurados ao servidor com deficiência.

9.17. - O candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), 
classificado, além de figurar na Lista de Classificação Geral, terá 
seu nome constante da Lista Especial de classificação.

9.18. - O candidato aprovado que tenha se autodeclarado 
preto ou pardo e que desejar concorrer às vagas reservadas, 
nos termos deste Edital, será convocado por meio de Edital, 
publicado no Diário Oficial do Estado - DOE, e disponibilizado 
no site www.dgrh.unicamp.br e no site da VUNESP, www.
vunesp.com.br, nas respectivas páginas deste concurso público, 
para avaliação perante banca de identificação étnico-racial, 
designada especificamente para a confirmação da veracidade 
da autodeclaração.

9.18.1. - Demais informações a respeito do procedimento 
de heteroidentificação constarão de edital específico de convo-
cação para essa fase.

9.18.2. - O procedimento de identificação étnico-racial será 
registrado de forma eletrônica através de foto e/ou filmagem, 
podendo o registro ser utilizado na análise de eventuais recursos 
interpostos pelos candidatos.

9.18.3. - Não serão considerados, para fins deste concurso 
público, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventu-
almente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes 
à confirmação em procedimentos de heteroidentificação rea-
lizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e 
municipais.

9.19. - Será eliminado do concurso público o candidato que:
a - não comparecer ao procedimento de identificação 

étnico-racial na data, horário e local estabelecidos;
b - não tiver a autodeclaração confirmada, conforme dispos-

to no item 9.18 e subitens deste Edital, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

9.20. - Considerando as vagas existentes e as que vierem a 
surgir, serão reservadas a candidatos negros (pretos e pardos) a 
2ª (segunda) vaga, a 7ª (sétima) vaga, a 12ª (duodécima) vaga 
e assim sucessivamente, observando-se o intervalo de 5 (cinco) 
vagas entre os convocados, observado o disposto nos itens 9.11. 
e 9.14 deste Edital.

10 - – Da Banca de Identificação Étnico-racial
10.1. - A banca de identificação étnico-racial será cons-

tituída de 5 (cinco) membros e igual número de suplentes, 
indicados pela Comissão Assessora de Diversidade Étnico-Racial 
da Unicamp (CADER).

10.1.1. - A banca de que trata o item 10.1 deste Edital 
deverá ser composta observando-se a diversidade étnico-racial e 
de gênero e seus membros deverão atender a critérios de impar-
cialidade e de ausência de conflito de interesse com relação aos 
candidatos inscritos no concurso público.

10.2. - A banca de identificação ético-racial utilizará exclusi-
vamente para aferição da condição declarada pelo candidato no 
concurso público o critério fenotípico definido como o conjunto 
de características visíveis do indivíduo, predominantemente a 
cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, 

8.10.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou de provas especiais e/ou de 
condições especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso 
no período das 8 horas de

16 de janeiro de 2023 às 23h59min 17 de janeiro de 2023, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área 
do Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

8.10.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 8.10.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

8.10.3. - O edital de análise de recurso(s) interposto(s) 
com base no item 8.10.1. deste Edital será publicado no Diário 
Oficial do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br, na “Área do Candida-
to”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 27 de 
janeiro de 2023.

8.10.3.1. - Após a data mencionada no item 8.10.3. deste 
Edital fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato 
da lista especial – pessoa com deficiência.

8.11. - O candidato com deficiência, classificado, além de 
figurar na Lista de Classificação Geral, terá seu nome constante 
na Lista de Classificação Especial – pessoa com deficiência, con-
forme disposto no artigo 6º do Decreto Estadual nº 59.591/13.

8.12. - O candidato com deficiência aprovado neste con-
curso público, que é regulamentado por este Edital, quando 
convocado, deverá, munido de documento de identidade origi-
nal, submeter-se à perícia médica no Órgão Médico Oficial do 
Estado – DPME, objetivando verificar se a deficiência declarada 
se enquadra nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas

com Deficiência da Organização das Nações Unidas – apro-
vada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008 
e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto 
de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da Lei Federal nº 
14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo art. 4º do 
Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004, assim como se 
há compatibilidade ou não da deficiência com as atribuições da 
função autárquica a ser ocupada, nos termos dos artigos 3° e 
4° da Lei Complementar Estadual n° 683/1992, observadas as 
seguintes disposições:

8.12.1. - O candidato com deficiência deverá comparecer à 
perícia e à junta médica, se for o caso, munido de:

a) - original de um documento de identificação (conforme 
previsto na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital);

b) - laudo médico (original ou cópia autenticada) circuns-
tanciado que ateste a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID);

c) - demais documentos e exames que comprovem a(s) 
sua(s) deficiência(s) e/ou outros documentos estabelecidos no 
edital de convocação para a realização da perícia médica e/ou 
para a realização da junta médica.

8.12.2. - Os candidatos serão convocados para realização 
da perícia médica e da junta médica, quando for o caso, por 
meio de Edital, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”.

8.12.2.1. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o 
motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candi-
dato na perícia médica ou na junta médica.

8.12.3. - Os respectivos resultados da perícia médica e da 
junta médica, serão publicados no Diário Oficial do Estado – 
DOE, e disponibilizados, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, por meio de editais distintos e em 
datas distintas.

8.13. - Verificada a incompatibilidade entre a(s) deficiência(s) 
do candidato e as atribuições da função postulada, na perícia 
médica e na junta médica, caso seja requerida, o candidato será 
eliminado deste Certame.

8.14. - Será eliminado da Lista de Classificação Espe-
cial - Pessoas com Deficiência, o candidato, em que as) 
deficiência(s) assinalada(s) na ficha de inscrição não se fizer(em) 
constatada(s), conforme item 8.3 deste Edital, ou aquele que 
não comparecer na perícia médica ou na junta médica (se 
requerida), devendo, no entanto, permanecer na Lista Definitiva 
de Classificação Geral, desde que tenha obtido classificação nos 
termos deste Edital.

8.14.1. - O candidato será eliminado deste Certame, na 
hipótese de não ter sido classificado conforme estabelece este 
Edital.

8.15. - Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público 
ou classificação de candidatos com deficiência, será elaborada 
somente a Lista Definitiva de Classificação Geral.

8.16. - Havendo a contratação do candidato que conste 
da Lista de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência, a 
deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposen-
tadoria por invalidez.

8.17. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer das 
disposições deste Capítulo, do Capítulo 14 – Dos Recursos e do 
Capítulo 16 - Das Disposições Finais, todos deste Edital, implica-
rá a perda do direito a ser contratado.”

9 - – Da Participação do Candidato que se Autodeclarar 
negro (preto e pardo)

9.1. - Considerando o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 
12.288/ 2010 (Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação 
CONSU-A-06/2021 da Unicamp, fica reservado aos candidatos 
negros (pretos e pardos) o percentual de 20% (vinte por cento) 
das vagas oferecidas neste concurso público, incluindo também 
as que porventura vierem a surgir durante o prazo de validade 
do mesmo.

9.1.1. - As frações decorrentes do cálculo desse percentual 
serão elevadas para o primeiro número inteiro subsequente, em 
caso de fração igual ou superior a 0,4 (quatro décimos) e dimi-
nuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de 
fração inferior a 0,4 (quatro décimos).

9.2. - Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos 
negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato 
da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou 
raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE.

9.2.1. - Para a aferição da condição declarada pelo candi-
dato, será utilizado exclusivamente o critério fenotípico, definido 
como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predo-
minantemente, a cor da pele, a textura do cabelo e o formato 
do rosto, as quais, combinadas ou não, permitam validar ou 
invalidar a condição étnico-racial.

9.3. - O candidato que desejar concorrer à reserva de vaga 
destinada a candidatos negros (pretos e pardos) quando da 
inscrição, deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - obrigatoriamente, indicar na ficha de inscrição essa 
condição;

c) - preencher todos os campos e assinar a AUTODECLARA-
ÇÃO DE QUE É NEGRO DA COR PRETA OU PARDA, constante no 
Anexo 2, deste Edital;

d) - acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio da declaração, por meio 
digital (upload);

d1) a declaração para envio deverá estar digitalizado, frente 
e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por 
documento anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” 
ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

vagas deste Concurso Público, e assim sucessivamente, a cada 
intervalo de 20 (vinte) vagas liberadas.

8.4. - As pessoas com deficiência participarão deste Con-
curso em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas 
nos termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do 
artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92.

8.5. - O candidato com deficiência deverá declarar, quando 
da inscrição, no campo destinado para tal finalidade o tipo de 
deficiência que possui, bem como se deseja concorrer na condi-
ção de pessoa com deficiência às vagas existentes e as que sur-
girem durante o prazo de validade para este concurso público.

8.6. - Para concorrer como pessoa com deficiência, o candi-
dato deverá, no período de inscrições:

a) - especificar, na ficha de inscrição, no campo “Deficiên-
cia”, a condição de deficiente, informando o CID, observando o 
disposto no item 8.3, deste Edital;

b) - enviar:
b1) laudo médico (original ou cópia autenticada), que ateste 

a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referên-
cia ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença – CID da doença que acomete o candidato e que tenha 
sido expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses anteriores 
ao término do período de inscrições deste Concurso. O laudo 
médico deverá conter, ainda, o nome completo do candidato, 
o número do documento de identidade (RG) do candidato, o 
número do CPF do candidato, bem como o nome, a assinatura 
e o CRM do profissional responsável pela emissão do laudo;

b2) solicitação, se necessário, requerendo tempo e/ou trata-
mento diferenciado para realização da prova, especificando as 
condições técnicas e/ou prova especial que necessitará, confor-
me laudo médico encaminhado. O tempo para a realização da 
prova para o candidato que se inscreva e comprove ser portador 
de deficiência poderá ser diferente, desde que requerido no 
laudo médico, não podendo, entretanto, esse tempo adicional 
ultrapassar 60 (sessenta) minutos.

8.6.1. O candidato que se declarar deficiente e necessitar de 
condição especial para a realização da prova deverá requerê-la, 
no ato da inscrição, informando as condições especiais de que 
necessita, como por exemplo: prova ampliada, auxílio para leitu-
ra da prova, sala de fácil acesso, utilização de aparelho (auditivo, 
medição de glicemia etc), transcritor ou outras condições que 
deverão estar claramente descritas na ficha de inscrição.

8.6.1.1. Aos deficientes visuais:
a) - ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas 

provas no sistema braile, desde que solicitadas no período de 
inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile 
e, para a folha de respostas, por um fiscal designado para tal 
finalidade (fiscal transcritor).

a1) O referido candidato deverá levar para esse fim, no dia 
da aplicação das provas, reglete e punção, podendo utilizar-se 
de soroban.

b) - ao candidato com baixa visão: será(ão) oferecida(s) 
prova(s) ampliada(s), desde que solicitada(s) no período de 
inscrições. Suas provas serão confeccionadas no tamanho de 
fonte informado em sua ficha de inscrição, que poderá ser 16 
ou 20 ou 24 ou 28.

b1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte da 
prova ampliada terá suas provas confeccionadas com fonte 24.

b2) A ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de 
respostas e outros documentos utilizados durante a aplicação 
não serão ampliados. Diante disso, o candidato poderá solicitar 
o auxílio de um fiscal para efetuar a transcrição das respostas 
para a folha de respostas.

c) - ao candidato com deficiência visual (cego ou baixa 
visão): serão oferecidas provas especiais por meio de utilização 
de software, desde que solicitadas no período de inscrições. 
Serão disponibilizados computador/notebook, com o software 
NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas.

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no 
computador e/ou software mencionados na alínea “c”, do item 
8.6.1.1., deste Edital, será disponibilizado ao candidato fiscal 
ledor para leitura de sua(s) prova(s).

8.6.1.2. O candidato com deficiência auditiva: deverá 
indicar, obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se neces-
sitará de:

a) - intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais;
b) - autorização para utilização de aparelho auditivo.
8.6.1.2.1. - Se o candidato utilizar aparelho auditivo, essa 

necessidade deverá constar no parecer do médico especialista, 
bem como deverá ser informada na ficha de inscrição.

8.6.1.3. - O candidato com deficiência física: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - mobiliário adaptado;
b) - auxílio no manuseio da(s) prova(s) e transcrição de 

respostas.
8.7. - Para o envio da documentação referida no item 8.6. e 

suas alíneas, deste Edital, o candidato deverá até 23h59min de 
21 de dezembro de 2022:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de provas especiais e/ou de condições 
especiais, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio do laudo médico, por meio 
digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

8.7.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis 
e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido. 
8.7.1.1.Não serão considerados documentos contendo solicita-
ção de provas especiais e/ou de condições especiais enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 8.7. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

8.7.2. - O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

8.8. - O candidato que - no período de inscrições - não 
declarar ser deficiente ou aquele que se declarar, mas não 
cumprir os dispositivos mencionados nos itens 8.5. até 8.7., e 
respectivas alíneas, deste Edital, não será considerado candidato 
com deficiência, para fins deste Certame e/ou não terá prepara-
da as provas especiais e/ou não terá atendidas/providenciadas 
as condições especiais para a realização das provas.

8.8.1. - Candidato com deficiência que não realizar a 
inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá inter-
por recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo 
alegado.

8.9. - A solicitação de prova especial e/ou de condições 
especiais para prestar/realizar a prova será analisada com base 
no laudo médico enviado pelo candidato. O atendimento às 
condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da razoa-
bilidade e da viabilidade do pedido.

8.9.1. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
participar como pessoa com deficiência.

8.10. - A divulgação da relação prévia contendo deferi-
mentos e indeferimentos relativos às solicitações de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou relativos às solicitações de 
provas especiais e/ou relativos às solicitações de condições 
especiais para prestar/realizar a(s) prova(s) será publicada no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 13 de janeiro de 2023.

o número do CPF do candidato, bem como o nome, a assinatura 
e o CRM do profissional responsável pela emissão do laudo.

6.3. - Para o envio do laudo médico citado na alínea “c”, do 
item 6.2., deste Edital, o candidato deverá até 23h59min de 21 
de dezembro de 2022:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a infor-
mação de solicitação de condições especiais, acessar a Área do 
Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o 
envio do laudo médico, por meio digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

6.3.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

6.3.2. - Não serão considerados documentos contendo 
solicitação de condição especial enviados pelos Correios, por 
e-mail ou por quaisquer outras formas não especificadas no item 
6.3. deste Edital, nem a entrega condicional ou complementação 
de documentos ou retirada de documentos após a data limite.

6.3.3. - O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

6.4. - O candidato que não fizer a solicitação de condições 
especiais durante o período de inscrições e/ou aquele que a 
solicitar, mas não a comprovar nos termos do que estabelecem 
os itens 6.1. até 6.3.e alíneas deste Edital, não terá as condições 
especiais providenciadas/atendidas.

6.4.1. - A solicitação de condições especiais para prestar/
realizar a(s) prova(s) será analisada com base no laudo médico 
enviado pelo candidato. O atendimento às condições especiais 
solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabi-
lidade do pedido.

6.4.2. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
atendimento às condições especiais.

6.5. - As decisões relativas às solicitações de condições 
especiais para a prestação da(s) prova(s) serão publicadas no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 13 de janeiro de 2023.

6.5.1. - Contra o indeferimento de solicitação de condições 
especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso no perí-
odo das 8 horas de 16 de janeiro de 2023 às 23h59min de 17 
de janeiro de 2023, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as 
instruções ali contidas.

6.5.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 6.5.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

6.6. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferi-
mento de solicitações de condições especiais para realização 
da(s) prova(s) será publicado no Diário Oficial do Estado e/ou 
disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”, na data prevista de 27 de janeiro de 2023.

6.7. - Qualquer eventual solicitação, após o período de ins-
crições, o candidato deverá entrar em contato com a Fundação 
VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira 
a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para cientificar-se 
dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou na “Área 
do Candidato” no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

6.8. - O atendimento às condições especiais solicitadas fica-
rá sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade do pedido.

7. - Da candidata lactante
7.1. - Em caso de necessidade de amamentação durante 

a realização da prova, a candidata lactante deverá levar um 
acompanhante, maior de idade, devidamente documentado, que 
ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável 
pela criança. Recomenda-se ao acompanhante que compareça 
e permaneça no local dessa prova fazendo uso de máscara de 
proteção facial, com cobertura total de nariz e boca.

7.1.1. - O acompanhante adulto ficará em sala reservada e 
será o responsável pela guarda da criança. Este estará subme-
tido a todas as normas constantes neste Edital regulamentador 
deste Certame, inclusive no tocante à apresentação de original 
de um dos documentos de identificação elencados na alínea 
“a”, do item 12.5., deste Edital, bem como ao uso de equipa-
mentos eletrônicos e celulares.

7.1.2. - A candidata que não levar um acompanhante adulto 
não poderá permanecer com a criança no local de realização 
da prova.

7.1.3. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não disponi-
bilizarão, em hipótese alguma, acompanhante para guarda da 
criança.

7.2. - Para tanto, a candidata deverá, até a semana que 
anteceder a data de realização da prova, entrar em contato com 
a Fundação VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de 
segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para 
cientificar-se dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou 
na ”Área do Candidato”, no link “FALE CONOSCO”, em seu site 
(www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

7.3. - No momento da amamentação, a candidata será 
acompanhada por uma fiscal sem a presença do responsável 
pela criança e sem o material de prova(s).

7.4. - Não haverá compensação do tempo de amamentação 
ao período de duração da prova.

7.5. - Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não será 
permitida a permanência de criança ou de adulto de

qualquer idade nas dependências do local de realização 
da prova, podendo ocasionar inclusive a não participação do(a) 
candidato(a) neste Concurso Público.

8. - Da participação do candidato com deficiência
8.1. - A participação de candidato com deficiência no pre-

sente Concurso Público observará as regras contidas no artigo 
37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 
3.298/1999, na Lei Complementar Estadual nº 683/1992, no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, na proporção de 5% (cinco 
por cento) das vagas que surgirem, desde que atinjam de 
cinco a dez vagas, conforme previsto no artigo 1°, § 4º da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992, e cujas atribuições sejam 
compatíveis com sua(s) deficiência(s).

8.2. - O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se 
as atribuições da função, especificadas no item 3.1.,deste Edital, 
são compatíveis com suas deficiências, sem prejuízo do procedi-
mento previsto nos itens 13.8 a 13.12 deste Edital.

8.3. - Considera-se pessoa com deficiência aquela que 
tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 
nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações 
Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho 
de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de 
agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da Lei Federal 
nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo art. 4º do 
Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004.

8.3.1. - Considerando as vagas existentes e as que vierem a 
surgir e de acordo com o Decreto Estadual nº 59.591/13, com a 
redação dada pelo Decreto Estadual nº 60.449/14, os candida-
tos com deficiência serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), a 
30ª (trigésima), a 50ª (quinquagésima) e a 70ª (septuagésima) 
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13.2. - Da habilitação e da classificação
13.2.1. - Será considerado habilitado, neste Concurso, o 

candidato que obtiver nota igual ou superior a 60,00
(sessenta) em cada uma das provas escritas.
13.3. - A nota final corresponderá à nota obtida na prova 

escrita objetiva.
13.4. Em caso de igualdade de nota da prova escrita objeti-

va, terá preferência, sucessivamente, o candidato:
a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 

com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - com maior número de acertos nas questões de Conhe-
cimentos Específicos da prova escrita objetiva;

c) - com maior número de acertos nas questões de Raciocí-
nio Lógico Matemático;

d) - com maior número de acertos nas questões de Inglês 
Técnico;

e) - mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 
sessenta anos;

f) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei 
Federal nº 11.689/2008;

13.4.1. - Persistindo, ainda, o empate, será considerado 
o número sequencial da ordem de inscrição neste Concurso 
Público.

13.5. - Será eliminado deste Concurso Público o candidato, 
que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:

13.5.1. - não comparecer à prova;
13.5.2. - não for considerado habilitado na prova escrita 

objetiva.
13.6. - Os candidatos classificados serão enumerados em 

três listas de classificação prévia, que serão publicadas no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas no site da UNI-
CAMP (www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

13.6.1. - Essas listas serão:
a) - a geral, contendo todos os candidatos aprovados, inclu-

sive os candidatos que participam/estão inscritos como pessoa 
com deficiência e os candidatos que se autodeclararam negros 
(pretos e pardos);

b) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que participam/estão inscritos como pessoa com deficiência;

c) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que se autodeclararam negros (pretos e pardos). 13.7. Os can-
didatos constantes da Lista Prévia de Classificação Especial – 
Pessoas com Deficiência serão convocados, mediante publicação 
de Edital de Convocação no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilização no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp) 
e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br) para 
realização de perícia médica, com finalidade de comprovação da 
deficiência apontada no ato da inscrição, bem como para avalia-
ção da compatibilidade de sua deficiência com asatribuições da 
função a ser desempenhada.

13.8. A Diretoria Geral de Recursos Humanos, da UNICAMP, 
executará as providências relativas ao agendamento da perícia 
médica dos candidatos constantes da Lista Prévia de Classifica-
ção Especial – Pessoa com Deficiência, que terão ciência quanto 
à data, horário e local de realização dessa perícia através de 
editais a serem publicados em Diário Oficial do Estado – DOE 
pelo Departamento de Perícias Médicas do Estado – DPME e 
disponibilizados no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) e 
da Fundação VUNESP(www.vunesp.com.br).

13.9. - A perícia médica será realizada pelo DPME, por espe-
cialistas nas áreas de deficiência de cada candidato, devendo 
o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias contados do 
respectivo exame.

13.9.1. Quando a perícia médica concluir pela não compro-
vação da condição de pessoa com deficiência ou pela incom-
patibilidade da deficiência com as atribuições da função a ser 
desempenhada, o candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias, após 
a publicação do resultado no DOE, para solicitar a realização de 
junta médica pelo DPME para nova inspeção, da qual poderá 
participar profissional indicado pelo interessado, utilizando- se 
de requerimento disponível no sitio www.planejamento.sp.gov.
br – Perícia Médica – DPME \> Ingresso – Pré-Avaliação – pes-
soa com deficiência \> Formulário de Recurso de PCD.

13.9.2. O pedido deve ser enviado, pelo candidato, via Cor-
reios, com Aviso de Recebimento, para o setor de atendimento 
do DPME, situado à Avenida Prefeito Passos, s/n – Várzea do 
Carmo – São Paulo – SP – CEP 01517-020 ou protocolado 
pessoalmente no referido local no horário das 07h00 às 16h00.

13.10. A junta médica do DPME deverá apresentar parecer 
conclusivo no prazo de 5 (cinco) dias contados de sua realização.

13.11. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica, nos termos do § 5º, do artigo 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992.

13.12. - Verificada a incompatibilidade entre a deficiência 
e as atribuições da função a ser desempenhada pelo candidato 
será eliminado deste Certame.

13.13. - Os candidatos constantes da Lista de Classificação 
Especial - candidatos que se autodeclararam negros (pretos e 
pardos) serão convocados, mediante publicação de Edital de 
Convocação no Diário Oficial do Estado, para avaliação perante 
banca de identificação étnico-racial, designada especificamente 
para a confirmação da veracidade da autodeclaração, conforme 
previsto no item 9.18. deste Edital.

13.14. - A banca de identificação étnico-racial deverá 
emitir parecer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
respectiva análise.

13.14.1.O edital de resultado no procedimento de heteroi-
dentificação será publicado Diário Oficial do Estado e no site 
www.dgrh.unicamp.br.

13.15. - O candidato cuja autodeclaração não for confirma-
da em procedimento de identificação étnico-racial pela banca de 
identificação poderá interpor recurso, contra a decisão proferida, 
obedecendo os prazos e procedimentos constantes do Capítulo 
14 deste Edital.

13.16. - A fase recursal será analisada por banca revisora, 
criada para esse fim, a ser constituída nos termos do Edital espe-
cífico de convocação mencionado no item 9.18.1., deste Edital.

13.16.1. Mantida a decisão da banca de identificação pela 
banca revisora, o candidato será eliminado do certame. Não 
caberá novo recurso da decisão proferida pela banca revisora.

13.17. - Findos os trabalhos relativos tanto das perícias 
médicas e às juntas médicas, quanto da banca de identificação 
étnico-racial/banca revisora, serão publicadas no Diário Oficial 
do Estado - DOE:

a) - A Lista de Classificação Final Geral, que conterá todos 
os candidatos habilitados, inclusive os candidatos considerados 
concomitantemente com deficiência e aptos para o exercício 
da função e os candidatos habilitados que se autodeclararam 
negros (pretos e pardos) e foram confirmados pela banca de 
identificação étnico-racial e/ou banca revisora.

b) - A Lista de Classificação Final Especial (candidato com 
Deficiência), que conterá somente os candidatos considerados, 
concomitantemente, com deficiência e aptos para o exercício 
da função;

c) - A Lista de Classificação Final Especial (candidatos 
negros – pretos ou pardos), que conterá somente os candidatos 
habilitados que se autodeclararam negros (pretos e pardos) e 
foram confirmados pela Banca de identificação étnico-racial e/
ou banca revisora.

13.18. - Não havendo candidatos com deficiência e candi-
datos que se autodeclararem negros (pretos e pardos) inscritos, 
aprovados e aptos para o exercício da função a que se refere 
este Concurso Público, será elaborada somente a Lista de Clas-
sificação Geral Final.”

14. Dos Recursos
14.1. - O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) 

dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data da 

j) - lançar mão de meios ilícitos para executar a prova;
k) - for surpreendido no local de prova:
k1) em comunicação com outro candidato ou com outras 

pessoas, verbalmente ou por escrito e/ou fazendo uso de mate-
rial não permitido para a realização da prova (notas, anotações, 
livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer 
outro material literário ou visual);

k2) usando boné, gorro, chapéu, óculos de sol, fone de ouvi-
do, protetor auricular ou quaisquer equipamentos eletrônicos 
(ligados ou desligados e/ou que não tenha atendido aos itens 
12.13. e 12.13.1. e alíneas deste Edital), calculadora, walkman, 
notebook, palm-top, ipod, tablet, agenda eletrônica, relógio, de 
qualquer tipo, gravador ou outros similares, ou instrumentos de 
comunicação interna ou externa, tais como telefone celular, bip, 
pager, entre outros e/ou for encontrado em qualquer ambiente 
do prédio de prova portando qualquer um dos objetos eletrôni-
cos discriminados neste Edital;

l) - perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos 
seja durante a sua preparação ou durante a realização da prova;

m) - agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 
membro da equipe encarregada da aplicação da prova e/ou 
tratar com falta de urbanidade os examinadores, os auxiliares, 
os aplicadores, as autoridades ou os fiscais presentes nos locais 
de prova;

n) - durante o processo de aplicação de prova, não atender 
a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital;

o) - recusar a se submeter ao sistema de detecção de metal;
p) - fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e/ou 

divulgar imagens e informações acerca do local da prova, da 
prova e/ou de seus participantes;

q) - desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra 
forma, tentar prejudicar outro candidato;

r) fizer anotação de informações relativas às suas respos-
tas, em qualquer material que não o fornecido pela Fundação 
VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de 
identificação de carteira/rascunho de gabarito da prova objetiva 
ou em outro papel;

s) recusar-se a seguir as instruções fornecidas por membro 
da Comissão Organizadora e da Banca Examinadora, da equipe 
de aplicação e apoio às provas/avaliações ou de qualquer outra 
autoridade presente no local de aplicação de provas;

t) deixar de atender as normas contidas no caderno de 
questões, na Folha de Respostas ou em outros materiais de 
aplicação de prova ou outras orientações/instruções expedidas 
pela Fundação VUNESP;

u) se recusar a retirar a máscara (caso esteja fazendo uso) 
para o procedimento de identificação, conforme estabelecido no 
item 12.5.4, alínea “a1”. deste Edital.

12.18. - Motivarão, ainda, a eliminação do candidato deste 
Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas 
neste Edital ou a outras relativas a este Concurso Público, 
aos comunicados, às instruções ao candidato ou às instruções 
constantes da prova.

12.19. - A Fundação VUNESP não se responsabilizará por 
perda ou extravio de documentos, objetos e/ou equipamentos 
eletrônicos ocorridos no local de realização das prova, nem por 
danos neles causados.

12.20. - No ato da realização da prova escrita objetiva serão 
entregues ao candidato:

a) - a folha de respostas personalizada (contendo dados 
cadastrais do candidato);

b) - o caderno de questões da prova escrita objetiva;
12.20.1. Será de responsabilidade do candidato a conferên-

cia de seus dados constantes da folha de respostas e do caderno 
de questões, principalmente quanto aos seus dados pessoais e a 
função para qual está concorrendo.

12.21. Na prova escrita objetiva, o candidato lerá o caderno 
de questões, resolverá as questões propostas, e transcreverá as 
respostas para a folha de respostas personalizada, com caneta 
esferográfica de tinta preta, assinando a folha somente no 
campo apropriado.

12.21.1. - Alerta-se que a eventual utilização de caneta de 
tinta de outra cor para o preenchimento das respostas poderá 
acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações 
poderão não ser detectadas pelo software de reconhecimento 
da digitalização.

12.21.2. - A folha de respostas personalizada, de preenchi-
mento exclusivo do candidato, é o único documento válido para 
a correção eletrônica e deverá ser entregue ao final da prova ao 
fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões.

12.21.2.1. - O candidato deverá proceder ao preenchimento 
da folha de respostas em conformidade com as instruções 
específicas contidas na própria folha e na capa do caderno 
de questões, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

12.21.3. - Na folha de respostas personalizada:
a) - não será computada questão com emenda ou rasura, 

ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha 
mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta;

b) - não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempe-
nho do candidato;

b1) os prejuízos advindos de marcações feitas incorreta-
mente na folha de respostas serão de inteira responsabilidade 
do candidato;

c) - em hipótese alguma, haverá substituição da folha de 
respostas personalizada por erro do candidato.

12.22. Após o término do prazo previsto para a duração 
da prova escrita objetiva, não será concedido tempo adicional 
para o candidato continuar respondendo questão objetiva ou 
procedendo à transcrição para a folha de respostas e/ou para o 
rascunho do gabarito, salvo se solicitada condição especial/PCD 
conforme previsto nos itens 8.6 e 8.6.1, deste Edital.

12.22.1. - A saída da sala de prova somente será permitida 
após decorridos 60 (sessenta) minutos do horário de início da 
prova, a contar de seu efetivo início (apontado na sala), bem 
como após o candidato ter entregue, obrigatoriamente, ao 
fiscal de sala:

a) - a sua folha de respostas personalizada;
b) - o seu caderno de questões, completo.
12.23. - O candidato, ao término da prova, deverá sair 

levando consigo somente o material fornecido pela Fundação 
VUNESP para conferência da prova escrita objetiva realizada 
(rascunho de gabarito).

12.24. - Deverão permanecer em cada uma das salas de 
aplicação da prova os 3 (três) últimos candidatos até que o 
último deles entregue sua prova, assinando termo respectivo, 
bem como saindo juntos da sala.

12.25. - Um exemplar dos cadernos de questões da 
prova objetiva escrita estará disponível no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link 
“PROVA”, a partir das 14 horas do primeiro dia útil subsequente 
ao de sua realização.

13. - Do Julgamento da prova, da Habilitação e da Clas-
sificação

13.1. - Do julgamento da prova escrita objetiva
13.1.1. - A prova escrita objetiva será avaliada na escala 

de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos. Será considerado habilitado, 
nesta prova, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
60,00 (sessenta).

13.1.1.1. - Os candidatos não habilitados nos exatos termos 
do item 13.1.1. deste Edital serão eliminados deste Concurso.

13.1.2. - A nota da prova escrita objetiva será obtida pela 
somatória do total de acertos em cada disciplina multiplicado 
pelo respectivo peso, que posteriormente será transformada na 
escala de 0 (zero) a 100 (cem).

a1) caso o candidato compareça e permaneça de másca-
ra, se houver dúvida em relação à fisionomia/identidade do 
candidato no momento da identificação, poderá ser exigida a 
retirada da máscara, mantido o distanciamento recomendado, e 
sua imediata recolocação após a identificação, podendo, ainda, 
ser exigido o exame da máscara e/ou da(s) máscara(s) reserva;

a2) o candidato será responsável pelo acondicionamento 
e/ou descarte de seu material de proteção pessoal utilizado 
(máscaras, luvas etc), seguindo as recomendações dos órgãos 
de saúde. Não será permitido o descarte desse material no 
local de prova;

b) leve álcool em gel a 70% para uso pessoal;
c) leve garrafa ou utensílio para acondicionamento de água.
12.5.5. - O candidato, ao entrar no prédio de aplicação de 

prova, deve dirigir-se imediatamente à sala de prova, sendo proi-
bida a permanência em saguões, corredores, áreas externas etc.

12.6. - Não será admitido no local de prova o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

12.7. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato 
à prova, nem aplicação de prova fora do local, da data e do 
horário estabelecido.

12.8. - O candidato não poderá ausentar-se da sala de apli-
cação de prova sem o acompanhamento de um fiscal.

12.9. - O candidato que queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em que 
estiver prestando a prova.

12.9.1. O candidato que não atender aos termos dispostos 
no item 12.9. deste Edital, arcará, exclusivamente, com as con-
sequências advindas de sua omissão.

12.10. - Os eventuais erros de digitação, quanto ao sexo, 
à data de nascimento, ao endereço residencial etc, deverão ser 
corrigidos pelo próprio candidato, acessando a “Área do Can-
didato \> Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), clicando no link deste Concurso Público, digi-
tando seu CPF e a senha cadastrada no momento da inscrição e 
efetuando a correção cadastral necessária até 2 (dois) dias após 
a aplicação da prova.

12.10.1. Para efeito de critério de desempate serão conside-
radas as correções cadastrais realizadas até o 2º dia útil contado 
a partir da data de aplicação da prova.

12.10.2. O candidato que não efetuar a respectiva correção 
de dados cadastrais/pessoais nos termos do item 12.10 deste 
Edital, arcará exclusivamente com as consequências advindas 
de sua omissão.

12.11. O telefone celular e similares e/ou qualquer outro 
equipamento eletrônico de comunicação deverão permanecer 
desligados e com seus alarmes desabilitados, durante todo o 
tempo em que o candidato permanecer no local de realização 
das provas.

12.12. A Fundação VUNESP poderá fornecer embalagem 
para a guarda de objetos pessoais do candidato, principalmente 
equipamento eletrônico de comunicação.

12.12.1. Os materiais mencionados no item 12.11. deste 
Edital deverão ser acondicionados nessa embalagem, e a 
mesma lacrada pelo candidato, devendo permanecer embaixo 
da carteira do candidato durante todo o tempo em que o mesmo 
permanecer na sala de prova.

12.13. - Durante a aplicação da prova, não será admitida 
comunicação entre os candidatos, nem qualquer espécie de con-
sulta, seja a códigos, livros, manuais, impressos ou anotações, 
uso de telefone celular, tablet ou similares, uso de gravador ou 
de qualquer material que não seja o estritamente permitido, nem 
o uso de boné/gorro/chapéu ou similares, nem de óculos de sol e 
de protetores auriculares.

12.13.1. - Se o candidato estiver de posse de qualquer equi-
pamento eletrônico, deverá, antes do início da prova:

a) - desligá-lo;
b) - retirar sua bateria (se possível);
c) - acondicioná-lo em embalagem específica, que será 

fornecida pela Fundação VUNESP; lacrar essa embalagem e 
mantê-la embaixo da carteira e lacrada até a sua saída da sala 
de aplicação da prova;

d) - colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio e calculadoras);

d1) esse material deverá permanecer durante todo o perío-
do de permanência do candidato no local de prova, dentro dessa 
embalagem, que deverá também, permanecer lacrada.

12.13.2. - O candidato que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a reali-
zação da prova, deverá ter justificativa médica para tal e o(s) 
objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. Constatada 
qualquer irregularidade, o candidato poderá ser excluído deste 
Concurso Público.

12.13.3. - Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais 
como: bolsas, sacolas deverão ser acomodadas, no chão, embai-
xo de sua carteira ou de sua mesa, onde deverão permanecer 
até o término da prova.

12.14. - É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue neces-
sário, o direito de utilizar detector de metais em ambientes dos 
locais de aplicação de prova.

12.15. - A Fundação VUNESP, objetivando garantir a lisura 
e idoneidade deste Concurso Público, o que é de interesse 
público e, em especial, dos próprios candidatos, bem como a sua 
autenticidade, solicitará aos candidatos, autenticação digital, a 
reprodução de uma frase e a assinatura, durante a realização da 
prova, na lista de presença.

12.15.1. A autenticação digital e a reprodução da frase, e 
a assinatura do candidato, na lista de presença da prova, visam 
atender ao disposto no item 15.2.1. deste Edital.

12.16. - Não será permitida a interferência ou participação 
de outras pessoas para a realização da prova e/ou transcrição 
das respostas, salvo em caso em que o candidato tenha obtido 
autorização em sua solicitação para esse fim. Nesse caso, o can-
didato será acompanhado por um fiscal da Fundação VUNESP ao 
qual deverá ditar as respostas.

12.17. - Será excluído deste Concurso Público o candidato 
que além das demais hipóteses previstas neste Edital:

a) - não comparecer à prova, conforme convocação oficial 
publicada no Diário Oficial do Estado–DOE, qualquer que seja 
o motivo alegado;

b) - apresentar-se fora de data, local, sala, e/ou do horário 
estabelecidos no Edital de Convocação;

c) - não apresentar documento de identificação conforme 
estabelecido na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital;

d) - ausentar-se da sala/ambiente de aplicação da prova:
d1) momentaneamente: sem o acompanhamento do fiscal 

e/ou portando folha de respostas e/ou caderno de questões e/
ou outros materiais não permitidos e/ou portando algum(ns) de 
seus pertences pessoais;

d2) definitivamente: antes de decorrido o tempo mínimo de 
60 (sessenta) minutos de permanência na sala de prova, com 
base no horário de início da prova, e/ou sem entregar, ao fiscal 
de sala, os respectivos materiais da prova;

e) - recusar-se à autenticação digital e/ou a transcrever 
a frase contida na lista de presença para posterior exame 
grafotécnico;

f) - não permitir a coleta de sua assinatura;
g) - fizer anotação de informações relativas às suas respos-

tas, em qualquer material que não o fornecido pela Fundação 
VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de 
identificação de carteira/rascunho de gabarito ou fora dos meios 
permitidos neste Edital;

h) - não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/ou 
os cadernos de questões completos da prova escrita objetiva ou 
qualquer outro material de aplicação;

i) - estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que 
possua o respectivo porte;

combinadas ou não, permitam validar ou invalidar a condição 
étnico-racial.

10.3. - Também deverá ser constituída banca revisora, cria-
da especificamente para julgamento de recurso interposto por 
candidato não confirmado em procedimento de identificação 
étnico-racial.

10.3.1. - A banca de que trata o item 10.3. deste Edital será 
composta por 5 (cinco) membros distintos daqueles que fizeram 
parte da banca de identificação étnico-racial, também indicados 
pela CADER, observando a forma de composição prevista no 
item 10.1.1. deste Edital.

10.3.2. - Em suas decisões a banca revisora deverá consi-
derar a filmagem do procedimento para fins de heteroidentifica-
ção, o parecer emitido pela banca de identificação étnico-racial 
e o recurso elaborado pelo candidato.

11. - Da prova
11.1. - Este Concurso Público constará de prova escrita 

objetiva.
11.2. - A prova escrita objetiva - de caráter eliminatório e 

classificatório - versará sobre o conteúdo programático constan-
te no Anexo 3 do presente Edital.

11.3. - A prova escrita objetiva será composta de:
Prova Escrita Objetiva/Disciplinas - Nº de questões - Pesos
Conhecimentos Gerais:
- - Raciocínio Lógico Matemático
- - Inglês Técnico
Conhecimentos Específicos:
- - Conhecimentos Específicos
5
5
40
1
1
2
11.3.1. - A prova escrita objetiva:
11.3.1.1. - avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função; 11.3.1.2. será composta 
de questões de múltipla escolha, com 5 alternativas cada uma, 
sendo considerada apenas uma alternativa correta.

11.3.1.3. A prova escrita objetiva terá duração de 3 (três) 
horas.

12. - Da prestação da prova escrita objetiva
12.1. - A prova escrita objetiva será realizada na cidade de 

Campinas/SP.
12.1.1. - Caso haja impossibilidade de aplicação da prova 

na cidade de Campinas/SP, por qualquer que seja o motivo, a 
Fundação VUNESP poderá aplicá-la em cidades próximas, sem 
qualquer responsabilidade quanto às despesas dos candidatos.

12.1.2. - A prova escrita objetiva será realizada: no período 
da tarde na data prevista de 12 de fevereiro de 2023.

12.2. - As informações sobre a data, o horário e o local 
para a realização da prova escrita objetiva serão publicadas 
e confirmadas por meio de Edital de Convocação, no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas, como subsídio, 
nos sites da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), no “link 
Local de Prova - Área do Candidato”) e da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br).

12.2.1. - Só será permitida a participação do candidato na 
prova escrita objetiva na respectiva data, no local e no horário 
constantes do Edital de Convocação publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE.

12.2.2. - A prova escrita objetiva terá o horário de início 
definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclareci-
mentos sobre sua aplicação.

12.3. - É de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento de todas publicações, não podendo alegar 
qualquer espécie de desconhecimento ou justificar sua ausência 
ou atraso para realização da prova.

12.4. - Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se o 
nome do candidato não constar do Edital de Convocação para 
a prova, esse deverá entrar em contato com o Disque VUNESP 
(11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 
às 18 horas ou na “Área do Candidato”, no link “FALE CONOS-
CO”, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), para 
verificar o ocorrido.

12.4.1. - Se ocorrer o previsto no item 12.4. deste Edital o 
candidato poderá participar deste Concurso Público mediante 
o preenchimento e assinatura, no dia da prova, de formulário 
específico (inclusão condicional), desde que proceda à entrega 
do original do comprovante de pagamento da correspondente 
taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital.

12.4.2. - A inclusão de que trata o item 12.4.1. deste Edital 
será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verifica-
ção quanto à regularidade da referida inscrição.

12.4.3. - Constatada eventual irregularidade da inscrição, 
a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 
direito à reclamação, independentemente de qualquer formali-
dade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

12.5. - O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a realização da prova escrita objetiva, no horário estabele-
cido no Edital de Convocação, munido de:

a) - original de um dos seguintes documentos de identifica-
ção, com foto, e que permita, com clareza, a sua identificação: 
Cédula de Identidade (RG), Carteira de Identidade expedida 
pelas Forças Armadas, Polícia Militar, Corpo de Bombeiros da 
Polícia Militar, Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira 
de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado Militar, Car-
teira Nacional de Habilitação expedida nos termos da Lei Federal 
nº 9.503/1997, ou Passaporte;

b) - munido do original do comprovante de pagamento da 
taxa de inscrição (somente se o seu nome não constar do Edital 
de Convocação para a realização das provas);

c) - portando caneta esferográfica de tinta de cor preta;
12.5.1. Somente será admitido na sala de realização de 

prova o candidato que apresentar, no original, um dos docu-
mentos discriminados na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital, 
desde que permita, com clareza, a sua identificação.

12.5.1.1 O candidato que não apresentar original de docu-
mento de identificação, conforme disposto na alínea “a”, do 
item 12.5., deste Edital, não realizará a prova, sendo considera-
do ausente e eliminado deste Concurso Público.

12.5.1.2. Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização da prova, documento de identidade no original, 
por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser entregue cópia 
de documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial, expedido há no máximo 30 (trinta) dias anteriores à 
data de realização da prova. O candidato poderá participar 
da prova, sendo, então, submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em 
formulário próprio.

12.5.2. - Não serão aceitos protocolos, cópia dos docu-
mentos citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros 
documentos não constantes deste Edital, nem carteira funcional 
de ordem pública ou privada.

12.5.3. - Considerando as recomendações e medidas dos 
centros e departamentos governamentais do Estado de São 
Paulo, com vistas à prevenção do contágio e ao combate do 
COVID-19 serão observados os cuidados de higienização, deven-
do o candidato:

a) se estiver com sintomas de COVID-19 ou se teve contato 
com alguém doente ou com suspeita de COVID-19, não compa-
recer ao local de prova;

b) dirigir-se imediatamente à sua respectiva sala de prova. 
Será proibida a permanência de candidatos e de outras pessoas 
no saguão, área externa ou corredores do local de prova;

12.5.4. Recomenda-se, ainda, que o candidato:
a) use máscara de proteção facial, com cobertura total de 

nariz e boca;

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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ENSINO SUPERIOR COMPLETO
• Para Profissional da Tecnologia, Informação e Comunica-

ção – Administrador de Redes:
CONHECIMENTOS GERAIS
Raciocínio lógico-matemático: Operações com números 

reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. 
Potências e raízes. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de 
três simples e composta. Média aritmética simples e ponderada. 
Juro simples. Equação do 1º e 2º graus. Sistema de equações do 
1º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Sistemas 
de medidas usuais. Geometria: forma, perímetro, área, volume, 
ângulo, teorema de Pitágoras. Resolução de situações-problema. 
Raciocínio lógico: estruturas lógicas, lógicas de argumentação, 
diagramas lógicos, sequências.

Inglês Técnico: Compreensão e interpretação de texto 
ligado à área de atuação (sentido global do texto, localiza-
ção de determinada ideia, palavras cognatas). Conhecimen-
to de vocabulário fundamental e de aspectos gramaticais 
em nível funcional, ou seja, como acessórios à compreensão 
do texto.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Conhecimentos Específicos: Redes de Computadores e 

topologia: Conceitos de cabeamento estruturado e fibras 
ópticas; Endereçamento IPv4 e IPv6, máscaras e sub-redes; 
Protocolos TCP/IP: IP, TCP, UDP, ARP, ICMP(v6), IPv4/6, DHCP, 
HTTP, HTTPS, SMTP, NTP, LDAP; Protocolos de Roteamento: 
RIP, OSPF, BGP; Redes sem fio 80211 (a,n,ac); Conceitos de 
tradução de endereços IPv4 - IPv6; Aplicativos para auxílio 
no monitoramento e diagnóstico de rede (netstat, ssh, ping, 
traceroute, mtr, tcpdump); Conceitos de ativos de rede (access-
-points, switches, roteadores, conversores de mídia); Projeto 
de redes de comunicação de dados locais (LAN). Conceitos 
de Serviços de Rede: Serviço de Resolução de Nomes (DNS); 
Alocação dinâmica de endereços. Conceitos de nuvem com-
putacional. Sistemas Operacionais: Instalação, configuração e 
administração de sistemas Linux; Aplicativos para auxílio no 
monitoramento e diagnóstico de sistemas UNIX (top, ps, df, 
find, more, grep, cat, tail, free). Conceitos de Virtualização de 
servidores. Segurança: Sistemas de Firewall: IPFW e IPTABLEs; 
Gerenciamento de logs; Conceitos e boas práticas em seguran-
ças de redes e de sistemas UNIX. Conceitos de redes virtuais 
privadas (VPN). Conceitos de gerência de Redes e protocolo 
SNMP. Aplicativos de gerência de Redes mrtg, nagios, zabbix. 
Programação: Programação de scripts para administração; 
Automatização de tarefas com bash.

ANEXO 4 – EXAMES OBRIGATÓRIOS
- Relação de Exames (conforme disposto no site http://

www.planejamento.sp.gov.br e Resolução SPG nº 18, de 27 de 
abril de 2015 (alterada pela Resolução SOG 14, de 21/06/2022)

a) Hemograma completo – validade: 06 meses;
b) Glicemia de jejum – validade: 06 meses;
c) PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) 

– validade: 12 meses;
d) TGO-TGP-Gama GT – validade: 06 meses;
e) Uréia e creatinina – validade: 06 meses;
f) Eletrocardiograma (ECG) com laudo (candidatos acima de 

40 anos) – validade: 06 meses;
g) Raios X de tórax com laudo – validade: 06 meses;
h) Audiometria tonal e vocal – validade 06 meses.
Observações:
1. - a critério do médico perito, novos exames subsidiários 

poderão ser solicitados pelo órgão médico oficial e pela rede 
autorizada a realizar as perícias médicas de ingresso;

2. - o candidato impossibilitado de realizar qualquer dos 
exames previstos nos itens de “a” a “h” elencados neste Anexo, 
deverá apresentar relatório médico.

ANEXO 5 – ENDEREÇOS UNICAMP E FUNDAÇÃO VUNESP
1. - Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP:
a. - Endereço completo: Rua da Reitoria, 165/191 - Campus 

da Unicamp - Cidade Universitária Zeferino Vaz -
Barão Geraldo, Campinas – SP – CEP 13083-872
b. - Horário de atendimento: das 9 às 17 horas (em dias 

úteis), na Diretoria Geral de Recursos Humanos da UNICAMP - 
Prédio 4 da Reitoria

c. - Site: www.dgrh.unicamp.br
2. - Fundação VUNESP:
a. - Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 515 

– Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062
b. - Horário de atendimento: das 9 às 16 horas (em dias 

úteis, de segunda a sexta-feira)
c. - Telefone: (11) 3874-6300, Disque VUNESP (de segunda-

-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas).
d. - Site: www.vunesp.com.br.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.

unicamp.br) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br).

16.9. - Em caso de necessidade de alteração ou atualização 
de telefones ou de endereço residencial ou eletrônico, o candi-
dato deverá realizá-la:

a) - até a publicação da classificação final: no site www.
vunesp.com.br, na Área do Candidato;

b) - após a homologação deste Concurso - Público: na área 
do candidato acessando o link http://www.siarh.unicamp.br/
concurso/LoginInscricao.jsf?modoParam=MANUTENCAO.

16.9.1. São de inteira responsabilidade do candidato pre-
juízos decorrentes da não atualização do seu endereço e/ou 
telefones.

16.10. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se respon-
sabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - endereço residencial e/ou eletrônico incompletos, não 
atualizados ou incorretos;

b) - endereço de difícil acesso;
c) - correspondência devolvida pela ECT por razões diversas 

de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) - correspondência recebida por terceiros.
16.11. - As informações sobre o presente Concurso Público 

serão prestadas:
16.11.1. - até a publicação da classificação final: pela Fun-

dação VUNESP, pela internet, no site www.vunesp.com.br, por 
meio do “Fale conosco”, e pelo Disque VUNESP, (11) 3874 6300, 
nos dias úteis, de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas; e

16.11.2. - após a homologação deste Concurso Público: na 
UNICAMP, nos dias úteis, das 9 às 17 horas, na Diretoria Geral 
de Recursos Humanos da UNICAMP.

16.12. - A não comprovação ou a inexatidão no atendi-
mento do disposto no presente Edital no prazo estabelecido 
eliminará o candidato deste Concurso Público.

16.13. - Toda menção a horário neste Edital e em outros 
atos deles decorrentes terá como referência o horário oficial 
de Brasília/DF.

16.14. - Os candidatos deverão acompanhar todas as 
convocações, os avisos e os resultados relativos às provas deste 
Concurso Público.

16.15. - Não serão aceitos pedidos de reposicionamento 
para o final da fila de classificação.

16.16. - O acompanhamento das publicações, de editais e 
de comunicados referentes a este Concurso Público é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato.

16.17. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se res-
ponsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público.

16.18. - Fazem parte deste Edital:
a) - o Anexo 1 - Declaração de Desempregado;
b) - o Anexo 2 – Autodeclaração – Candidato Negro (Preto 

e Pardo);
c) - o Anexo 3 – Conteúdo Programático;
d) - o Anexo 4 – Exames Obrigatórios (atendimento ao 

disposto no item 15.3.2 deste Edital);
e) - o Anexo 5 – Endereços da UNICAMP e da Fundação 

VUNESP;
ANEXO 1 – DECLARAÇÃO DE DESEMPREGADO
ANEXO 2
AUTODECLARAÇÃO – CANDIDATO NEGRO (PRETO OU 

PARDO)
D E C L A R A Ç Ã O
Ref. Concurso Público para a função de Profissional da Tec-

nologia, Informação e Comunicação – Administrador de Redes, 
da carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 
Extensão – PAEPE da Universidade Estadual de Campinas – UNI-
CAMP – Edital nº 123/2022 de Abertura de Inscrições - Concurso 
Público UNICAMP

Eu, - , CPF n° - , DECLARO, para o fim específico de atender 
ao Capítulo 9. do referido Edital de abertura de inscrições, que 
sou ( )preto ou ( )pardo conforme o quesito de cor ou raça utili-
zado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

Estou ciente que, se não tiver a autodeclaração confirmada, 
serei eliminado do concurso público, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

Autorizo ainda a banca de identificação étnico-racial a me 
fotografar para fins de registro, sendo esta imagem utilizada 
apenas para essa etapa deste concurso.

Data e assinatura do candidato:
ANEXO 3 – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas 

com as alterações e atualizações vigentes até a data da publi-
cação do Edital de Abertura de Inscrições. Legislação e julgados 
com entrada em vigor após a publicação do Edital de Abertura 
de Inscrições poderão ser utilizados, quando supervenientes ou 
complementares a algum tópico já previsto ou indispensável 
à avaliação para o cargo. Todos os temas englobam também 
a legislação que lhes é pertinente, ainda que não expressa no 
conteúdo programático.

ção digital e solicitará a transcrição de frase na Folha de Identi-
ficação do Candidato – FIC, para posterior remessa à Fundação 
VUNESP, que emitirá laudo técnico para confirmação quanto ao 
coletado no dia de realização das provas deste Concurso.

15.3. - Para comprovação do item 2.1.9. deste Edital, o 
candidato deverá realizar avaliação médica oficial para fins de 
ingresso, em dia, horário e local a serem informados pelo DPME 
através de publicação no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.3.1. - Para emissão do Certificado de Sanidade e 
Capacidade Física (CSCF), o DPME poderá requerer os exames 
complementares que julgar necessários.

15.3.2. - Por ocasião dessa avaliação médica para fins de 
ingresso, o candidato deverá apresentar ou entregar os laudos 
dos exames obrigatórios, constantes no Anexo 4 deste Edital 
e eventuais exames complementares, cabendo ao candidato 
providenciá-los em tempo hábil e às próprias expensas.

15.3.3. - Os prazos legais e normas gerais referentes aos 
exames e avaliações médicas para fins de ingresso, constam da 
Resolução SPG n° 18, de 27 de abril de 2015.

15.4. - O candidato somente terá o ato de admissão publi-
cado e entrará em exercício na função após:

15.4.1. - análise positiva dos documentos solicitados por 
ocasião da convocação para admissão; e

15.4.2. - publicação oficial do resultado da avaliação 
médica para fins de admissão a que foi submetido pelo órgão 
competente e que comprove sua boa saúde física e mental, bem 
como aptidão para o exercício da função, sem qualquer restrição.

15.5. - A inexatidão ou irregularidade da comprovação do 
disposto nos itens 15.2 a 15.3.2. deste Edital eliminará o candi-
dato deste Concurso Público.

15.6. - O candidato será considerado desistente e eliminado 
tacitamente deste Concurso Público quando não comparecer às 
convocações na data estabelecida ou manifestar sua desistência 
por escrito.

15.7. - Será eliminado deste Certame o candidato que, ao 
ser convocado, não aceitar ser admitido na unidade indicada 
pela UNICAMP.

15.8. - O candidato não poderá ocupar cargos públicos 
ou receber proventos de aposentadoria, ressalvados os cargos 
acumuláveis previstos no artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal e no Decreto nº 41.915/97.

15.9. - A admissão para a função se dará nos termos do 
Estatuto dos Servidores da Universidade (ESUNICAMP). 15.10. O 
candidato admitido deverá cumprir estágio probatório referente 
a um período de 3 (três) anos de efetivo exercício, durante o 
qual será submetido à avaliação especial de desempenho, nos 
termos da legislação aplicável à UNICAMP. Passado o período 
do estágio probatório e tendo sido considerado apto, o admitido 
passará a gozar da estabilidade prevista no artigo 41, parágrafo 
4º, da Constituição Federal.

15.11. - O candidato terá 30 (trinta) dias a partir da 
publicação de sua admissão no Diário Oficial do Estado – DOE 
para entrar em exercício. O não atendimento nesse prazo será 
considerado como desistência da função por parte do candidato.

16. Das Disposições Finais
16.1. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 

instruções pelos candidatos e no compromisso tácito de acei-
tação das condições deste Concurso Público, tais como aqui se 
acham estabelecidas.

16.2. O resultado final deste Concurso Público será publica-
do no Diário Oficial do Estado – DOE.

16.3. Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos 
a contar da data de publicação do edital de homologação no 
Diário Oficial do Estado – DOE, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da UNICAMP.

16.4. A aprovação e a classificação final neste Concurso 
geram para o candidato apenas expectativa de direito àad-
missão.

16.5. - A UNICAMP reserva-se o direito de proceder às 
admissões dos candidatos em número que atenda ao interesse 
e às necessidades dos seus serviços, de acordo com a disponibi-
lidade orçamentária e as vagas existentes, durante o período de 
validade deste Concurso Público.

16.6. - A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas consequências, sem prejuízo das demais medidas 
de ordem administrativa, civil ou criminal cabíveis.

16.7. - Caberá ao Diretor Geral da Diretoria Geral de Recur-
sos Humanos da UNICAMP a homologação do resultadofinal 
deste Concurso Público.

16.8. - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que constará 
em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
– DOE e/ou disponibilizado no site da UNICAMP (www.dgrh.

publicação no Diário Oficial do Estado – DOE ou da data da 
publicação oficial no site da Fundação VUNESP ou do fato que 
lhe deu origem.

14.2. - Para recorrer o candidato deverá utilizar somente o 
campo próprio para interposição de recursos, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.

14.2.1. Poderão ser interpostos recursos relativamente:
a) - ao indeferimento de solicitação de redução do paga-

mento da taxa de inscrição;
b) - ao indeferimento de solicitação: de inscrição como can-

didato com deficiência, de nome social, de inscrição para concor-
rer às vagas reservadas à candidatos negros (pretos e pardos);

c) - ao indeferimento de solicitação de prova especial ou de 
condições especiais para a realização da(s) prova(s);

d) - à aplicação da prova;
e) - ao gabarito da prova escrita objetiva (vide determina-

ção constante do item 14.3. deste Edital);
f) - ao resultado da prova;
g) - ao resultado da avaliação de autodeclaração;
h) - à classificação prévia.
14.3. - Quando o recurso se referir ao gabarito da prova 

escrita objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, 
ou seja, 1 (um) recurso para cada questão, devidamente funda-
mentado, e a decisão será tomada mediante parecer técnico da 
Banca Examinadora.

14.13.1. - Na eventualidade de haver questão anulada, a 
pontuação equivalente será atribuída a todos os candidatos 
presentes na prova escrita objetiva.

14.3.2. O gabarito divulgado poderá ser alterado em razão 
da análise de recursos interpostos e, caso haja anulação ou 
alteração do gabarito, a prova escrita objetiva será corrigida de 
acordo com o gabarito oficial definitivo.

14.4. - No caso do recurso interposto dentro das especifi-
cações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação 
obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou 
inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato 
que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.

14.5. - Quando da publicação do resultado da prova, será 
disponibilizado o espelho da folha definitiva de respostas da 
prova escrita objetiva.

14.6. - A decisão do deferimento ou do indeferimento de 
recursos será publicada no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizada no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) 
e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), com 
exceção do resultado da solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição e do edital de análise de recursos interpos-
tos ao indeferimento de solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição que serão disponibilizados oficialmente, 
apenas no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

14.7. - Somente serão considerados os recursos interpostos 
para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não sendo 
aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso daquele em andamento.

14.8. - O recurso interposto fora da forma e dos prazos 
estipulados neste Edital não será conhecido, bem como não será 
conhecido aquele que não apresentar fundamentação e emba-
samento ou aquele que não atender às instruções constantes 
do link “Recursos” na página específica deste Concurso Público.

14.9. - Não será aceito e conhecido recurso interposto pelos 
Correios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro meio 
além do previsto neste Edital.

14.10. A Banca Examinadora constitui última instância para 
os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual 
não caberão recursos adicionais.

14.11. Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou 
recurso de recurso.

14.12. A interposição de recurso não obsta o regular anda-
mento do cronograma deste Concurso Público.

14.13. - No caso de recurso em pendência à época da reali-
zação de alguma(s) da(s) etapa(s) deste Concurso Público, o can-
didato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

14.14. - O candidato que não interpuser recurso no res-
pectivo prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

15. - Da convocação e da admissão
15.1. - A convocação para admissão obedecerá à rigorosa 

ordem de classificação. Os candidatos serão convocados unica-
mente por meio de edital a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado – DOE.

15.2. - O candidato deverá atender a todos os requisitos e 
condições estabelecidos nos itens 2.1.1. a 2.1.9. deste Edital, 
entregando os respectivos comprovantes das condições ali 
estabelecidas, conforme relação a ser enviada ao candidato 
quando da convocação.

15.2.1. - A UNICAMP, no ato da entrega dos documentos 
para admissão, coletará a assinatura do candidato, a autentica-
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c) - enviar laudo médico (original ou cópia autenticada), que 
ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Interna-
cional de Doença – CID da doença que acomete o candidato e 
que tenha sido expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses 
anteriores ao término do período de inscrições deste Concurso. O 
laudo médico deverá conter, ainda, o nome completo do candi-
dato, o número do documento de identidade (RG) do candidato, 
o número do CPF do candidato, bem como o nome, a assinatura 
e o CRM do profissional responsável pela emissão do laudo.

6.3. - Para o envio do laudo médico citado na alínea “c”, do 
item 6.2., deste Edital, o candidato deverá até 23h59min de 21 
de dezembro de 2022:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a infor-
mação de solicitação de condições especiais, acessar a Área do 
Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o 
envio do laudo médico, por meio digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

6.3.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

6.3.2. - Não serão considerados documentos contendo 
solicitação de condição especial enviados pelos Correios, por 
e-mail ou por quaisquer outras formas não especificadas no item 
6.3. deste Edital, nem a entrega condicional ou complementação 
de documentos ou retirada de documentos após a data limite.

6.3.3. - O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

6.4. - O candidato que não fizer a solicitação de condições 
especiais durante o período de inscrições e/ou aquele que a 
solicitar, mas não a comprovar nos termos do que estabelecem 
os itens 6.1. até 6.3.e alíneas deste Edital, não terá as condições 
especiais providenciadas/atendidas.

6.4.1. - A solicitação de condições especiais para prestar/
realizar a(s) prova(s) será analisada com base no laudo médico 
enviado pelo candidato. O atendimento às condições especiais 
solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabi-
lidade do pedido.

6.4.2. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
atendimento às condições especiais.

6.5. - As decisões relativas às solicitações de condições 
especiais para a prestação da(s) prova(s) serão publicadas no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 13 de janeiro de 2023.

6.5.1. - Contra o indeferimento de solicitação de condições 
especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso no perí-
odo das 8 horas de 16 de janeiro de 2023 às 23h59min de 17 
de janeiro de 2023, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as 
instruções ali contidas.

6.5.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 6.5.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

6.6. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferi-
mento de solicitações de condições especiais para realização 
da(s) prova(s) será publicado no Diário Oficial do Estado e/ou 
disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”, na data prevista de 27 de janeiro de 2023.

6.7. - Qualquer eventual solicitação, após o período de ins-
crições, o candidato deverá entrar em contato com a Fundação 
VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira 
a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para cientificar-se 
dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou na “Área 
do Candidato” no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

6.8. - O atendimento às condições especiais solicitadas fica-
rá sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade do pedido.

7. - Da candidata lactante
7.1. - Em caso de necessidade de amamentação durante 

a realização da prova, a candidata lactante deverá levar um 
acompanhante, maior de idade, devidamente documentado, que 
ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável 
pela criança. Recomenda-se ao acompanhante que compareça 
e permaneça no local dessa prova fazendo uso de máscara de 
proteção facial, com cobertura total de nariz e boca.

7.1.1. - O acompanhante adulto ficará em sala reservada e 
será o responsável pela guarda da criança. Este estará subme-
tido a todas as normas constantes neste Edital regulamentador 
deste Certame, inclusive no tocante à apresentação de original 
de um dos documentos de identificação elencados na alínea 
“a”, do item 12.5., deste Edital, bem como ao uso de equipa-
mentos eletrônicos e celulares.

7.1.2. - A candidata que não levar um acompanhante adulto 
não poderá permanecer com a criança no local de realização 
da prova.

7.1.3. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não disponi-
bilizarão, em hipótese alguma, acompanhante para guarda da 
criança.

7.2. - Para tanto, a candidata deverá, até a semana que 
anteceder a data de realização da prova, entrar em contato com 
a Fundação VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de 
segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para 
cientificar-se dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou 
na ”Área do Candidato”, no link “FALE CONOSCO”, em seu site 
(www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

7.3. - No momento da amamentação, a candidata será 
acompanhada por uma fiscal sem a presença do responsável 
pela criança e sem o material de prova(s).

7.4. - Não haverá compensação do tempo de amamentação 
ao período de duração da prova.

7.5. - Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não será 
permitida a permanência de criança ou de adulto de

qualquer idade nas dependências do local de realização 
da prova, podendo ocasionar inclusive a não participação do(a) 
candidato(a) neste Concurso Público.

8. - Da participação do candidato com deficiência
8.1. - A participação de candidato com deficiência no pre-

sente Concurso Público observará as regras contidas no artigo 
37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 
3.298/1999, na Lei Complementar Estadual nº 683/1992, no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, na proporção de 5% (cinco 
por cento) das vagas que surgirem, desde que atinjam de 
cinco a dez vagas, conforme previsto no artigo 1°, § 4º da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992, e cujas atribuições sejam 
compatíveis com sua(s) deficiência(s).

8.2. - O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se 
as atribuições da função, especificadas no item 3.1.,deste Edital, 
são compatíveis com suas deficiências, sem prejuízo do procedi-
mento previsto nos itens 13.8 a 13.12 deste Edital.

8.3. - Considera-se pessoa com deficiência aquela que 
tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 
nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações 
Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho 

estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em 
consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo 
que aprovado nas provas e que o fato seja constatado poste-
riormente, podendo, incorrer, ainda, nas penas do artigo 299 
do Código Penal.

4.22. - O não atendimento aos procedimentos para inscri-
ção estabelecidos neste Capítulo implicará na não efetivação 
da inscrição.”

5. - Da redução do valor da taxa de inscrição
5.1. - Amparado pela Lei Estadual nº 12.782/2007, o can-

didato terá direito à redução de 50% (cinquenta por cento) do 
valor do pagamento da taxa de inscrição, desde que CUMULATI-
VAMENTE atenda aos seguintes requisitos:

a) - seja estudante regularmente matriculado em uma das 
séries do ensino fundamental ou médio, curso pré- vestibular 
ou curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação; e

b) - perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 
mínimos ou esteja desempregado.

5.2. - O candidato que preencher, CUMULATIVAMENTE, 
as condições estabelecidas nas alíneas “a” e “b”, do item 5.1. 
deste Edital, poderá - durante o período das 10 horas de 16 de 
novembro de 2022 às 23h59min de 17 de novembro de 2022 
- solicitar a redução do pagamento da correspondente taxa de 
inscrição obedecendo aos seguintes procedimentos:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 17 de novembro de 2022.
5.3. - Para a comprovação dos requisitos estabelecidos nas 

alíneas “a” e “b” do item 5.1., deste Edital, o candidato deverá 
encaminhar:

a) - certidão ou declaração expedida por instituição de 
ensino pública ou privada, comprovando a sua condição estu-
dantil; ou

a1) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino público ou privado ou por 
entidade de representação estudantil; e

b) - comprovante de renda especificando perceber remune-
ração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos; ou

b1) declaração (Anexo 1 deste Edital ), por escrito, da con-
dição de desempregado, que estará disponibilizada no “link” 
próprio da página deste Concurso, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

5.4. - Para o envio dos documentos comprobatórios citados 
nas alíneas “a”, “a1”, “b” e “b1”, do item 5.3. deste Edital, o 
candidato deverá, até 23h59min de 17 de novembro de 2022:

a) - acessar o link próprio deste Concurso, no endereço 
eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio dos documentos por meio 
digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

5.4.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

5.4.2. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 5.4. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

5.5. - O candidato deverá - a partir das 10 horas de 07 de 
dezembro de 2022 - acessar o site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para verificar o resultado da solicitação de redu-
ção do pagamento da taxa de inscrição na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”.

5.6. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição deferida deverá acessar nova-
mente a “Área do Candidato”, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), imprimir o boleto bancário até 21 de 
dezembro de 2022, quando este recurso será retirado do site, 
bem como efetuar o pagamento do valor da taxa de inscrição 
reduzido até a data de vencimento constante do boleto bancário.

5.7. - Contra o indeferimento de solicitação de redução 
do pagamento da taxa de inscrição caberá recurso no período 
das 8 horas de 08 de dezembro de 2022 às 23h59min de 09 de 
dezembro de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as 
instruções ali contidas.

5.7.1. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 5.7. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

5.8. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferimen-
to da solicitação de redução do pagamento da taxa de inscrição 
será divulgado oficial e exclusivamente no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, com data prevista de 20.12.2022.

5.9. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição indeferida e/ou o recurso previs-
to no item 5.7. deste Edital indeferido, e queira participar deste 
Certame, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), imprimir o 
boleto até 21.12.2022, bem como efetuar o pagamento do valor 
da taxa de inscrição pleno até 22 de dezembro de 2022, quando 
este recurso será retirado do site.

5.10. - O candidato que não efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição mediante o recolhimento do valor da taxa 
de inscrição, reduzido ou pleno, conforme o caso, não terá sua 
inscrição efetivada.

6. - Da solicitação de atendimento especial para prestação 
da prova

6.1. - Para a prestação/realização da prova, o candidato 
com necessidades especiais temporárias ou permanentes pode-
rá – no ato da inscrição – requerê-las, informando as condições 
especiais de que necessita, como por exemplo: prova ampliada, 
auxílio para leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização 
de aparelho (auditivo, medição de glicemia etc), transcritor ou 
outras condições que deverão estar claramente descritas na 
ficha de inscrição.

6.2. - O candidato que não se declarar pessoa com deficiên-
cia, mas que necessitar de condições especiais ou prova especial 
deverá no período das inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - durante o preenchimento da ficha de inscrição, no 
campo “Condição Especial”, especificar detalhadamente os 
recursos/condições especiais de que necessita, seguindo as 
instruções ali indicadas;

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 22 de dezembro de 2022;
j) - imprimir o boleto bancário; e
k) - efetuar o correspondente pagamento da taxa de ins-

crição, no valor de R$ 186,00 (cento e oitenta e seis reais), em 
qualquer agência bancária até a data de vencimento constante 
do boleto bancário.

4.6. - Para o pagamento da taxa de inscrição, até 
22.12.2022, somente poderá ser utilizado o boleto bancário 
gerado no ato da inscrição.

4.6.1. - O correspondente pagamento do valor da taxa de 
inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em 
qualquer agência bancária.

4.6.1.1. - O pagamento por meio de cheque somente será 
considerado quitado após a respectiva compensação e se, por 
qualquer razão, o cheque for devolvido, a inscrição do candidato 
será automaticamente tornada sem efeito.

4.6.2. - Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o interessado, o boleto deverá ser pago antecipadamente.

4.6.3. - O pagamento por agendamento somente será acei-
to se comprovada a sua efetivação até 22.12.2022.

4.7. - Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, transferência, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer 
outro meio que não o especificado neste Edital.

4.8. - A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a 
confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente 
à taxa.

4.8.1. - A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição 
poderá ser feita no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na página deste Concurso Público, durante e após o 
período de inscrições.

4.8.2. - Caso seja detectada como inscrição não efetivada 
ou falta de informação, o candidato deverá entrar em contato 
com o Disque VUNESP (11) 3874-6300, de segunda-feira a sába-
do, nos dias úteis, das 8 às 18 horas ou na “Área do Candidato”, 
no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), para verificar o ocorrido.

4.9. - Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou 
parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual 
for o motivo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei 
Estadual nº 12.782/2007, conforme disposto no Capítulo 5 
deste Edital.

4.10. - A devolução da importância paga somente ocorrerá 
se este Concurso Público não se realizar. A responsabilidade pela 
devolução recairá sobre a Fundação VUNESP.

4.11. - Após as 23h59min do último dia do período de inscri-
ções, a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site.

4.11.1. - Os candidatos cadastrados neste Concurso Público 
poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no 
máximo até 21 de dezembro de 2022, quando este recurso será 
retirado do site.

4.12. - Do uso de nome social
4.12.1. - Fica assegurada a possibilidade de uso do nome 

social às pessoas travestis ou transexuais neste Concurso Públi-
co. O candidato interessado - durante o período de inscrições - 
deverá indicar a utilização do nome social na ficha de inscrição, 
bem como preencher, assinar e encaminhar, por meio digital 
(upload), o requerimento de utilização do nome social emitido 
no momento do preenchimento da ficha de inscrição, juntamen-
te com a cópia do documento de identidade (RG).

4.12.2. - Em atendimento às instruções do item 4.12.1. 
deste Edital, todas as publicações e consultas deverão ser feitas 
pelo nome social.

4.12.2.1. - Para o envio dos documentos citados no item 
4.12.1. deste Edital, o candidato deverá, até 23h59min de

21 de dezembro de 2022:
a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-

reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);
b) - após o preenchimento da ficha de inscrição, com a 

informação do uso do nome social, acessar a Área do Candida-
to, selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio 
dos documentos por meio digital (upload); b1) os documentos 
para envio deverão estar digitalizados, frente e verso, quando 
necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento ane-
xado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

4.12.2.2. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/
ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

4.12.2.3. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não 
especificadas no item 4.12.2.1. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

4.13. - Do candidato que tenha exercido a função de jurado
4.13.1. O candidato que tenha exercido a função de jurado 

a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 poderá 
solicitar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério 
de desempate.

4.13.2. - Este dado não poderá ser retificado/alterado à 
vista de que será considerado o informado na data da inscrição.

4.14. - O candidato, para fazer jus ao previsto no item 
4.13.1., deste Edital, deverá comprovar nos termos do disposto 
no item 4.15., deste Edital, ter exercido a função de jurado no 
período entre a data da vigência da referida Lei e a data de 
término das inscrições deste Concurso.

4.15. - O candidato – no ato da admissão deverá entregar 
prova documental de que exerceu essa função de jurado, confor-
me disposto no item 2.1.10, deste Edital.

4.16. - Será eliminado deste Concurso Público, o candidato 
que – no ato da posse – não comprove, documentalmente, 
conforme disposto no Capítulo 15 deste Edital, ter exercido a 
função de jurado, desde que tenha declarado essa condição (no 
ato da inscrição) e que tenha sido beneficiado desse critério de 
desempate para este Concurso Público.

4.17. - As informações prestadas pelo requerente são 
de sua inteira responsabilidade, podendo a UNICAMP e/ou a 
Fundação VUNESP, utilizá-las em qualquer época, no amparo 
de seus direitos, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

4.18. - Informações inverídicas, mesmo que detectadas 
após a realização deste Certame, acarretarão a eliminação do 
candidato deste Concurso Público, importando em anulação 
da inscrição e dos demais atos praticados pelo candidato, sem 
prejuízo das ações criminais cabíveis.

4.19. - O candidato poderá efetuar sua inscrição nos 
Infocentros, locais públicos de acesso à internet, do Programa 
Acessa São Paulo, em um dos endereços disponíveis no site 
desse Programa (www.acessasp.sp.gov.br).

4.19.1. Este Programa, além de oferecer facilidade para os 
candidatos que não têm acesso à internet, é completamente 
gratuito. Para utilizar os equipamentos, basta fazer cadastro 
apresentando o RG e comprovante de residência, nos próprios 
Postos Acessa São Paulo.

4.20. - A Fundação VUNESP e a UNICAMP não se respon-
sabilizam por solicitação de inscrição pela internet não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 
bem como outros fatores que impossibilitem a transferência 
de dados.

4.21. - O candidato que prestar quaisquer declarações 
falsas, inexatas ou ainda, que não atenda a todas as condições 

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 124/2022
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP torna pública a abertura de 
inscrições no Concurso Público para a função de Profissional da 
Tecnologia, Informação e Comunicação – Analista de Desenvol-
vimento de Sistemas pela Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão - PAEPE, sob a responsabilidade 
de organização, aplicação e avaliação da Fundação para o 
Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” – Fundação VUNESP.

1. - Instruções Especiais
1.1. - Este Concurso Público destina-se ao preenchimento 

14 (quatorze) vagas para atuar junto à UNICAMP, bem como as 
que porventura vierem a surgir durante o seu prazo de validade 
nos campi de Campinas, Limeira e Piracicaba.

1.2. - Os candidatos com deficiência deverão observar, para 
participação neste Concurso, as regras contidas no artigo 37, 
inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto nº 3.298/1999, 
na Lei Federal n.º 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência), na Lei Complementar Estadual nº 683/1992 e no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013 e os candidatos negros (pretos 
e pardos), o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 12.288/2010 
(Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação CONSU-A-06/2021 
da Unicamp.

1.3. - A admissão na função será regida pelo Estatuto dos 
Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

1.4. - A jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas 
semanais, podendo variar para os períodos diurno, noturno, 
misto, na forma de revezamento ou escala de serviços.

1.5. - O salário inicial da função em disputa será de R$ 
7.592,23 correspondente ao Segmento Superior – nível S1A 
da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 
Extensão – PAEPE.

2. - Requisitos
2.1. - O candidato classificado neste Concurso deverá entre-

gar, na data de apresentação dos documentos para admissão, a 
comprovação das condições especificadas a seguir:

2.1.1. - escolaridade: Graduação completa na área de Infor-
mática, em instituição de ensino reconhecida pelo MEC;

2.1.2. - ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão Por-
tuguês a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas 
pelo Decreto Federal nº 70.436/72;

2.1.3. - ter completado 18 anos de idade na data da 
admissão;

2.1.4. - não ter sido demitido por justa causa da Universida-
de Estadual de Campinas;

2.1.5. - estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
2.1.6. - atestado de antecedentes criminais negativo, deven-

do a comprovação ser feita pela apresentação de Certidão de 
Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento de Polícia 
Federal; de Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e de 
Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados 
onde o candidato houver residido ou exercido cargo ou função 
pública nos últimos 5 (cinco) anos. Os atestados/certidões 
deverão ser expedidos, no máximo, há 90 dias anteriores à data 
de sua entrega ou dentro do prazo de validade consignado no 
documento;

2.1.7. - cópia da última declaração de Imposto de Renda 
entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração de bens, 
de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamentada pelo Decreto 
nº 41.865, de 16 de junho de 1997, com as alterações do Decreto 
n° 54.264, de 23 de abril de 2009;

2.1.8. - Certidão que comprove ter exercido efetivamente 
a condição de jurado (desde que declarada essa condição na 
ficha de inscrição, bem como tenha sido utilizada como critério 
de desempate);

2.1.8.1. - se o candidato não comprovar a condição de 
jurado, será excluído deste Concurso Público à vista do disposto 
no item 4.16. deste Edital.

2.1.9. - gozar de boa saúde física e mental, estando apto 
para o exercício da função, sem qualquer restrição;

2.1.10. - Os requisitos estabelecidos nos itens 2.1.1. a 2.1.9. 
deste Edital, deverão estar atendidos e comprovados quando da 
convocação para admissão, sob pena de eliminação do candida-
to deste Concurso Público.

3. - Descrição sumária das atribuições da função
3.1. - Desenvolver e implantar sistemas informatizados 

dimensionando requisitos e funcionalidade dos sistemas, espe-
cificando sua arquitetura, escolhendo ferramentas de desen-
volvimento, especificando programas, codificando aplicativos. 
Administrar ambiente informatizado, prestar suporte técnico ao 
usuário, elaborar documentação técnica. Estabelecer padrões, 
coordenar projetos, oferecer soluções para ambientes informa-
tizados e pesquisar tecnologias em informática.

4. - Das inscrições
4.1. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento 

das presentes instruções e a tácita aceitação das condições 
deste concurso público, tais como se acham estabelecidas neste 
Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização deste 
Concurso, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.1.1. - Ao efetivar a sua inscrição neste Concurso Público, 
o candidato manifesta plena ciência quanto à divulgação de 
seus dados (nome, data de nascimento, condição de deficiente, 
se for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em 
editais, comunicados e resultados no decorrer deste Concurso 
Público, tendo em vista que essas informações são necessárias 
ao cumprimento do princípio da publicidade dos atos do Certa-
me. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relati-
vas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que 
as informações deste Concurso Público possivelmente poderão 
ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca.

4.2. - Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato 
deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de inscri-
ção somente após tomar conhecimento dos requisitos necessá-
rios para o exercício da função.

4.3. - A inscrição deverá ser realizada das 10 horas de 16 de 
novembro de 2022 às 23h59min de 21 de dezembro de 2022, 
exclusivamente pela internet, no site www.vunesp.com.br.

4.3.1. - O candidato fica alertado que em mesma data e 
horário haverá aplicação de prova(s) relativa(s) a outros concur-
sos públicos para outras funções da UNICAMP.

4.4. - O valor da taxa de inscrição para participar deste 
Concurso Público é de R$ 186,00 (cento e oitenta e seis reais).

4.5. - Para inscrever-se, o candidato deverá, até o término 
do período de inscrições:

a) - acessar - o link - próprio deste Concurso Público, no 
endereço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.
br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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2ª (segunda) vaga, a 7ª (sétima) vaga, a 12ª (duodécima) vaga 
e assim sucessivamente, observando-se o intervalo de 5 (cinco) 
vagas entre os convocados, observado o disposto nos itens 9.11. 
e 9.14 deste Edital.

10 - – Da Banca de Identificação Étnico-racial
10.1. - A banca de identificação étnico-racial será cons-

tituída de 5 (cinco) membros e igual número de suplentes, 
indicados pela Comissão Assessora de Diversidade Étnico-Racial 
da Unicamp (CADER).

10.1.1. - A banca de que trata o item 10.1 deste Edital 
deverá ser composta observando-se a diversidade étnico-racial e 
de gênero e seus membros deverão atender a critérios de impar-
cialidade e de ausência de conflito de interesse com relação aos 
candidatos inscritos no concurso público.

10.2. - A banca de identificação ético-racial utilizará exclusi-
vamente para aferição da condição declarada pelo candidato no 
concurso público o critério fenotípico definido como o conjunto 
de características visíveis do indivíduo, predominantemente a 
cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, 
combinadas ou não, permitam validar ou invalidar a condição 
étnico-racial.

10.3. - Também deverá ser constituída banca revisora, cria-
da especificamente para julgamento de recurso interposto por 
candidato não confirmado em procedimento de identificação 
étnico-racial.

10.3.1. - A banca de que trata o item 10.3. deste Edital será 
composta por 5 (cinco) membros distintos daqueles que fizeram 
parte da banca de identificação étnico-racial, também indicados 
pela CADER, observando a forma de composição prevista no 
item 10.1.1. deste Edital.

10.3.2. - Em suas decisões a banca revisora deverá consi-
derar a filmagem do procedimento para fins de heteroidentifica-
ção, o parecer emitido pela banca de identificação étnico-racial 
e o recurso elaborado pelo candidato.

11. - Da prova
11.1. - Este Concurso Público constará de prova escrita 

objetiva.
11.2. - A prova escrita objetiva - de caráter eliminatório e 

classificatório - versará sobre o conteúdo programático constan-
te no Anexo 3 do presente Edital.

11.3. - A prova escrita objetiva será composta de:
Prova Escrita Objetiva/Disciplinas - Nº de questões - Pesos
Conhecimentos Gerais:
- - Raciocínio Lógico Matemático
- - Inglês Técnico
Conhecimentos Específicos:
- - Conhecimentos Específicos
5
5
40
1
1
2
11.3.1. - A prova escrita objetiva:
11.3.1.1. - avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função; 11.3.1.2. será composta 
de questões de múltipla escolha, com 5 alternativas cada uma, 
sendo considerada apenas uma alternativa correta.

11.3.1.3. A prova escrita objetiva terá duração de 3 (três) 
horas.

12. - Da prestação da prova escrita objetiva
12.1. - A prova escrita objetiva será realizada na cidade de 

Campinas/SP.
12.1.1. - Caso haja impossibilidade de aplicação da prova 

na cidade de Campinas/SP, por qualquer que seja o motivo, a 
Fundação VUNESP poderá aplicá-la em cidades próximas, sem 
qualquer responsabilidade quanto às despesas dos candidatos.

12.1.2. - A prova escrita objetiva será realizada: no período 
da tarde na data prevista de 12 de fevereiro de 2023.

12.2. - As informações sobre a data, o horário e o local 
para a realização da prova escrita objetiva serão publicadas 
e confirmadas por meio de Edital de Convocação, no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas, como subsídio, 
nos sites da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), no “link 
Local de Prova - Área do Candidato”) e da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br).

12.2.1. - Só será permitida a participação do candidato na 
prova escrita objetiva na respectiva data, no local e no horário 
constantes do Edital de Convocação publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE.

12.2.2. - A prova escrita objetiva terá o horário de início 
definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclareci-
mentos sobre sua aplicação.

12.3. - É de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento de todas publicações, não podendo alegar 
qualquer espécie de desconhecimento ou justificar sua ausência 
ou atraso para realização da prova.

12.4. - Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se o 
nome do candidato não constar do Edital de Convocação para 
a prova, esse deverá entrar em contato com o Disque VUNESP 
(11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 
às 18 horas ou na “Área do Candidato”, no link “FALE CONOS-
CO”, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), para 
verificar o ocorrido.

12.4.1. - Se ocorrer o previsto no item 12.4. deste Edital o 
candidato poderá participar deste Concurso Público mediante 
o preenchimento e assinatura, no dia da prova, de formulário 
específico (inclusão condicional), desde que proceda à entrega 
do original do comprovante de pagamento da correspondente 
taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital.

12.4.2. - A inclusão de que trata o item 12.4.1. deste Edital 
será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verifica-
ção quanto à regularidade da referida inscrição.

12.4.3. - Constatada eventual irregularidade da inscrição, 
a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 
direito à reclamação, independentemente de qualquer formali-
dade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

12.5. - O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a realização da prova escrita objetiva, no horário estabele-
cido no Edital de Convocação, munido de:

a) - original de um dos seguintes documentos de identifica-
ção, com foto, e que permita, com clareza, a sua identificação: 
Cédula de Identidade (RG), Carteira de Identidade expedida 
pelas Forças Armadas, Polícia Militar, Corpo de Bombeiros da 
Polícia Militar, Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira 
de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado Militar, Car-
teira Nacional de Habilitação expedida nos termos da Lei Federal 
nº 9.503/1997, ou Passaporte;

b) - munido do original do comprovante de pagamento da 
taxa de inscrição (somente se o seu nome não constar do Edital 
de Convocação para a realização das provas);

c) - portando caneta esferográfica de tinta de cor preta;
12.5.1. Somente será admitido na sala de realização de 

prova o candidato que apresentar, no original, um dos docu-
mentos discriminados na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital, 
desde que permita, com clareza, a sua identificação.

12.5.1.1 O candidato que não apresentar original de docu-
mento de identificação, conforme disposto na alínea “a”, do 
item 12.5., deste Edital, não realizará a prova, sendo considera-
do ausente e eliminado deste Concurso Público.

12.5.1.2. Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização da prova, documento de identidade no original, 
por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser entregue cópia 
de documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial, expedido há no máximo 30 (trinta) dias anteriores à 
data de realização da prova. O candidato poderá participar 

9.3. - O candidato que desejar concorrer à reserva de vaga 
destinada a candidatos negros (pretos e pardos) quando da 
inscrição, deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - obrigatoriamente, indicar na ficha de inscrição essa 
condição;

c) - preencher todos os campos e assinar a AUTODECLARA-
ÇÃO DE QUE É NEGRO DA COR PRETA OU PARDA, constante no 
Anexo 2, deste Edital;

d) - acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio da declaração, por meio 
digital (upload);

d1) a declaração para envio deverá estar digitalizado, frente 
e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por 
documento anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” 
ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

9.3.1. - Não será avaliado o documento ilegível e/ou com 
rasura ou proveniente de arquivo corrompido.

9.3.2. - Não será considerado o documento enviado pelos 
correios ou por quaisquer formas que não a especificada neste 
Edital.

9.4. - A autodeclaração somente terá validade se efetuada 
no prazo estabelecido e exclusivamente para este concurso 
público, não podendo ser estendida a outros certames.

9.5. - O não cumprimento, pelo candidato, com o disposto 
neste capítulo, impedirá que concorra às vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos), passando a concorrer às 
vagas da ampla concorrência, não sendo aceito em nenhuma 
hipótese questionamento posterior a respeito dessa questão.

9.6. - A decisão relativa às solicitações de insrição para con-
correr às vagas reservadas à candidatos negros serão publicadas 
no Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 
13 de janeiro de 2023.

9.6.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscri-
ção para concorrer às vagas reservadas à candidatos negros 
caberá recurso no período das 8 horas de 16 de janeiro de 
2023 às 23h59min de 17 de janeiro de 2023, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato 
- RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

9.6.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 9.6.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

9.6.3. - O edital de análise de recurso relativo ao inde-
ferimento de solicitação de inscrição para concorrer às vagas 
reservadas à candidatos negros será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 27 de 
janeiro de 2023.

9.7. - Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclu-
são ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos 
negros (pretos e pardos).

9.8. - O candidato inscrito que tenha se autodeclarado 
negro (preto ou pardo) participará deste concurso público em 
igualdade de condições com os demais candidatos, no que se 
refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, aos 
horários, aos locais de aplicação das provas e às notas mínimas 
exigidas.

9.9. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
que não fizerem opção pelas vagas reservadas, de que trata este 
Capítulo, não serão computados para efeito do preenchimento 
das vagas destinadas exclusivamente a candidatos negros 
(pretos e pardos).

9.10. - Os candidatos negros (pretos e pardos) que fizerem 
opção pelas vagas reservadas, em conformidade ao disposto 
neste Capítulo, concorrerão concomitantemente às vagas desti-
nadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação 
no concurso público.

9.11. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas 
reservadas.

9.12. - Em caso de desistência de candidato negro (preto 
ou pardo) aprovado em vaga reservada, a vaga será preen-
chida pelo candidato negro (preto ou pardo) seguinte na lista 
classificatória.

9.13. - O não preenchimento das vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos) fará com que elas sejam 
abertas aos candidatos da ampla concorrência.

9.14. - O candidato que se autodeclarar negro (preto ou 
pardo) e também se declarar pessoa com deficiência, poderá 
concorrer, também, às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência, desde que se inscreva como pessoa com deficiência 
e cumpra o disposto no Capítulo 8 - Da Participação do candida-
to com deficiência deste Edital. No caso de classificação, consta-
rá das duas listas específicas, devendo ser convocado a ocupar a 
primeira vaga disponível dentre aquelas a que concorrer.

9.15. - Ao candidato que concorrer concomitantemente 
às vagas reservadas às pessoas com deficiência e às vagas 
reservadas aos negros (pretos e pardos), que tiver sido classifi-
cado neste concurso público, na Lista de Classificação Especial 
- Pessoas com Deficiência, mas que não tiver comprovada sua 
deficiência, subsistirá o direito de permanecer na lista reservada 
aos negros (pretos ou pardos), salvo comprovada má fé.

9.16. - Na hipótese de o candidato, aprovado tanto na 
condição de negro (preto ou pardo) quanto na de deficiente, ser 
convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada 
a candidato negro, fará jus aos mesmos direitos e benefícios 
assegurados ao servidor com deficiência.

9.17. - O candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), 
classificado, além de figurar na Lista de Classificação Geral, terá 
seu nome constante da Lista Especial de classificação.

9.18. - O candidato aprovado que tenha se autodeclarado 
preto ou pardo e que desejar concorrer às vagas reservadas, 
nos termos deste Edital, será convocado por meio de Edital, 
publicado no Diário Oficial do Estado - DOE, e disponibilizado 
no site www.dgrh.unicamp.br e no site da VUNESP, www.
vunesp.com.br, nas respectivas páginas deste concurso público, 
para avaliação perante banca de identificação étnico-racial, 
designada especificamente para a confirmação da veracidade 
da autodeclaração.

9.18.1. - Demais informações a respeito do procedimento 
de heteroidentificação constarão de edital específico de convo-
cação para essa fase.

9.18.2. - O procedimento de identificação étnico-racial será 
registrado de forma eletrônica através de foto e/ou filmagem, 
podendo o registro ser utilizado na análise de eventuais recursos 
interpostos pelos candidatos.

9.18.3. - Não serão considerados, para fins deste concurso 
público, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventu-
almente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes 
à confirmação em procedimentos de heteroidentificação rea-
lizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e 
municipais.

9.19. - Será eliminado do concurso público o candidato que:
a - não comparecer ao procedimento de identificação 

étnico-racial na data, horário e local estabelecidos;
b - não tiver a autodeclaração confirmada, conforme dispos-

to no item 9.18 e subitens deste Edital, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

9.20. - Considerando as vagas existentes e as que vierem a 
surgir, serão reservadas a candidatos negros (pretos e pardos) a 

condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da razoa-
bilidade e da viabilidade do pedido.

8.9.1. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
participar como pessoa com deficiência.

8.10. - A divulgação da relação prévia contendo deferi-
mentos e indeferimentos relativos às solicitações de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou relativos às solicitações de 
provas especiais e/ou relativos às solicitações de condições 
especiais para prestar/realizar a(s) prova(s) será publicada no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 13 de janeiro de 2023.

8.10.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou de provas especiais e/ou de 
condições especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso 
no período das 8 horas de

16 de janeiro de 2023 às 23h59min 17 de janeiro de 2023, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área 
do Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

8.10.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 8.10.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

8.10.3. - O edital de análise de recurso(s) interposto(s) 
com base no item 8.10.1. deste Edital será publicado no Diário 
Oficial do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br, na “Área do Candida-
to”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 27 de 
janeiro de 2023.

8.10.3.1. - Após a data mencionada no item 8.10.3. deste 
Edital fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato 
da lista especial – pessoa com deficiência.

8.11. - O candidato com deficiência, classificado, além de 
figurar na Lista de Classificação Geral, terá seu nome constante 
na Lista de Classificação Especial – pessoa com deficiência, con-
forme disposto no artigo 6º do Decreto Estadual nº 59.591/13.

8.12. - O candidato com deficiência aprovado neste con-
curso público, que é regulamentado por este Edital, quando 
convocado, deverá, munido de documento de identidade origi-
nal, submeter-se à perícia médica no Órgão Médico Oficial do 
Estado – DPME, objetivando verificar se a deficiência declarada 
se enquadra nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas

com Deficiência da Organização das Nações Unidas – apro-
vada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008 
e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto 
de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da Lei Federal nº 
14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo art. 4º do 
Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004, assim como se 
há compatibilidade ou não da deficiência com as atribuições da 
função autárquica a ser ocupada, nos termos dos artigos 3° e 
4° da Lei Complementar Estadual n° 683/1992, observadas as 
seguintes disposições:

8.12.1. - O candidato com deficiência deverá comparecer à 
perícia e à junta médica, se for o caso, munido de:

a) - original de um documento de identificação (conforme 
previsto na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital);

b) - laudo médico (original ou cópia autenticada) circuns-
tanciado que ateste a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID);

c) - demais documentos e exames que comprovem a(s) 
sua(s) deficiência(s) e/ou outros documentos estabelecidos no 
edital de convocação para a realização da perícia médica e/ou 
para a realização da junta médica.

8.12.2. - Os candidatos serão convocados para realização 
da perícia médica e da junta médica, quando for o caso, por 
meio de Edital, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”.

8.12.2.1. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o 
motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candi-
dato na perícia médica ou na junta médica.

8.12.3. - Os respectivos resultados da perícia médica e da 
junta médica, serão publicados no Diário Oficial do Estado – 
DOE, e disponibilizados, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, por meio de editais distintos e em 
datas distintas.

8.13. - Verificada a incompatibilidade entre a(s) deficiência(s) 
do candidato e as atribuições da função postulada, na perícia 
médica e na junta médica, caso seja requerida, o candidato será 
eliminado deste Certame.

8.14. - Será eliminado da Lista de Classificação Espe-
cial - Pessoas com Deficiência, o candidato, em que as) 
deficiência(s) assinalada(s) na ficha de inscrição não se fizer(em) 
constatada(s), conforme item 8.3 deste Edital, ou aquele que 
não comparecer na perícia médica ou na junta médica (se 
requerida), devendo, no entanto, permanecer na Lista Definitiva 
de Classificação Geral, desde que tenha obtido classificação nos 
termos deste Edital.

8.14.1. - O candidato será eliminado deste Certame, na 
hipótese de não ter sido classificado conforme estabelece este 
Edital.

8.15. - Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público 
ou classificação de candidatos com deficiência, será elaborada 
somente a Lista Definitiva de Classificação Geral.

8.16. - Havendo a contratação do candidato que conste 
da Lista de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência, a 
deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposen-
tadoria por invalidez.

8.17. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer das 
disposições deste Capítulo, do Capítulo 14 – Dos Recursos e do 
Capítulo 16 - Das Disposições Finais, todos deste Edital, implica-
rá a perda do direito a ser contratado.”

9 - – Da Participação do Candidato que se Autodeclarar 
negro (preto e pardo)

9.1. - Considerando o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 
12.288/ 2010 (Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação 
CONSU-A-06/2021 da Unicamp, fica reservado aos candidatos 
negros (pretos e pardos) o percentual de 20% (vinte por cento) 
das vagas oferecidas neste concurso público, incluindo também 
as que porventura vierem a surgir durante o prazo de validade 
do mesmo.

9.1.1. - As frações decorrentes do cálculo desse percentual 
serão elevadas para o primeiro número inteiro subsequente, em 
caso de fração igual ou superior a 0,4 (quatro décimos) e dimi-
nuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de 
fração inferior a 0,4 (quatro décimos).

9.2. - Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos 
negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato 
da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou 
raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE.

9.2.1. - Para a aferição da condição declarada pelo candi-
dato, será utilizado exclusivamente o critério fenotípico, definido 
como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predo-
minantemente, a cor da pele, a textura do cabelo e o formato 
do rosto, as quais, combinadas ou não, permitam validar ou 
invalidar a condição étnico-racial.

de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de 
agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da Lei Federal 
nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo art. 4º do 
Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004.

8.3.1. - Considerando as vagas existentes e as que vierem a 
surgir e de acordo com o Decreto Estadual nº 59.591/13, com a 
redação dada pelo Decreto Estadual nº 60.449/14, os candida-
tos com deficiência serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), a 
30ª (trigésima), a 50ª (quinquagésima) e a 70ª (septuagésima) 
vagas deste Concurso Público, e assim sucessivamente, a cada 
intervalo de 20 (vinte) vagas liberadas.

8.4. - As pessoas com deficiência participarão deste Con-
curso em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas 
nos termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do 
artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92.

8.5. - O candidato com deficiência deverá declarar, quando 
da inscrição, no campo destinado para tal finalidade o tipo de 
deficiência que possui, bem como se deseja concorrer na condi-
ção de pessoa com deficiência às vagas existentes e as que sur-
girem durante o prazo de validade para este concurso público.

8.6. - Para concorrer como pessoa com deficiência, o candi-
dato deverá, no período de inscrições:

a) - especificar, na ficha de inscrição, no campo “Deficiên-
cia”, a condição de deficiente, informando o CID, observando o 
disposto no item 8.3, deste Edital;

b) - enviar:
b1) laudo médico (original ou cópia autenticada), que ateste 

a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referên-
cia ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença – CID da doença que acomete o candidato e que tenha 
sido expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses anteriores 
ao término do período de inscrições deste Concurso. O laudo 
médico deverá conter, ainda, o nome completo do candidato, 
o número do documento de identidade (RG) do candidato, o 
número do CPF do candidato, bem como o nome, a assinatura 
e o CRM do profissional responsável pela emissão do laudo;

b2) solicitação, se necessário, requerendo tempo e/ou trata-
mento diferenciado para realização da prova, especificando as 
condições técnicas e/ou prova especial que necessitará, confor-
me laudo médico encaminhado. O tempo para a realização da 
prova para o candidato que se inscreva e comprove ser portador 
de deficiência poderá ser diferente, desde que requerido no 
laudo médico, não podendo, entretanto, esse tempo adicional 
ultrapassar 60 (sessenta) minutos.

8.6.1. O candidato que se declarar deficiente e necessitar de 
condição especial para a realização da prova deverá requerê-la, 
no ato da inscrição, informando as condições especiais de que 
necessita, como por exemplo: prova ampliada, auxílio para leitu-
ra da prova, sala de fácil acesso, utilização de aparelho (auditivo, 
medição de glicemia etc), transcritor ou outras condições que 
deverão estar claramente descritas na ficha de inscrição.

8.6.1.1. Aos deficientes visuais:
a) - ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas 

provas no sistema braile, desde que solicitadas no período de 
inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile 
e, para a folha de respostas, por um fiscal designado para tal 
finalidade (fiscal transcritor).

a1) O referido candidato deverá levar para esse fim, no dia 
da aplicação das provas, reglete e punção, podendo utilizar-se 
de soroban.

b) - ao candidato com baixa visão: será(ão) oferecida(s) 
prova(s) ampliada(s), desde que solicitada(s) no período de 
inscrições. Suas provas serão confeccionadas no tamanho de 
fonte informado em sua ficha de inscrição, que poderá ser 16 
ou 20 ou 24 ou 28.

b1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte da 
prova ampliada terá suas provas confeccionadas com fonte 24.

b2) A ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de 
respostas e outros documentos utilizados durante a aplicação 
não serão ampliados. Diante disso, o candidato poderá solicitar 
o auxílio de um fiscal para efetuar a transcrição das respostas 
para a folha de respostas.

c) - ao candidato com deficiência visual (cego ou baixa 
visão): serão oferecidas provas especiais por meio de utilização 
de software, desde que solicitadas no período de inscrições. 
Serão disponibilizados computador/notebook, com o software 
NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas.

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no 
computador e/ou software mencionados na alínea “c”, do item 
8.6.1.1., deste Edital, será disponibilizado ao candidato fiscal 
ledor para leitura de sua(s) prova(s).

8.6.1.2. O candidato com deficiência auditiva: deverá 
indicar, obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se neces-
sitará de:

a) - intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais;
b) - autorização para utilização de aparelho auditivo.
8.6.1.2.1. - Se o candidato utilizar aparelho auditivo, essa 

necessidade deverá constar no parecer do médico especialista, 
bem como deverá ser informada na ficha de inscrição.

8.6.1.3. - O candidato com deficiência física: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - mobiliário adaptado;
b) - auxílio no manuseio da(s) prova(s) e transcrição de 

respostas.
8.7. - Para o envio da documentação referida no item 8.6. e 

suas alíneas, deste Edital, o candidato deverá até 23h59min de 
21 de dezembro de 2022:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de provas especiais e/ou de condições 
especiais, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio do laudo médico, por meio 
digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

8.7.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis 
e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido. 
8.7.1.1.Não serão considerados documentos contendo solicita-
ção de provas especiais e/ou de condições especiais enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 8.7. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

8.7.2. - O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

8.8. - O candidato que - no período de inscrições - não 
declarar ser deficiente ou aquele que se declarar, mas não 
cumprir os dispositivos mencionados nos itens 8.5. até 8.7., e 
respectivas alíneas, deste Edital, não será considerado candidato 
com deficiência, para fins deste Certame e/ou não terá prepara-
da as provas especiais e/ou não terá atendidas/providenciadas 
as condições especiais para a realização das provas.

8.8.1. - Candidato com deficiência que não realizar a 
inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá inter-
por recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo 
alegado.

8.9. - A solicitação de prova especial e/ou de condições 
especiais para prestar/realizar a prova será analisada com base 
no laudo médico enviado pelo candidato. O atendimento às 
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13.16.1. Mantida a decisão da banca de identificação pela 
banca revisora, o candidato será eliminado do certame. Não 
caberá novo recurso da decisão proferida pela banca revisora.

13.17. - Findos os trabalhos relativos tanto das perícias 
médicas e às juntas médicas, quanto da banca de identificação 
étnico-racial/banca revisora, serão publicadas no Diário Oficial 
do Estado - DOE:

a) - A Lista de Classificação Final Geral, que conterá todos 
os candidatos habilitados, inclusive os candidatos considerados 
concomitantemente com deficiência e aptos para o exercício 
da função e os candidatos habilitados que se autodeclararam 
negros (pretos e pardos) e foram confirmados pela banca de 
identificação étnico-racial e/ou banca revisora.

b) - A Lista de Classificação Final Especial (candidato com 
Deficiência), que conterá somente os candidatos considerados, 
concomitantemente, com deficiência e aptos para o exercício 
da função;

c) - A Lista de Classificação Final Especial (candidatos 
negros – pretos ou pardos), que conterá somente os candidatos 
habilitados que se autodeclararam negros (pretos e pardos) e 
foram confirmados pela Banca de identificação étnico-racial e/
ou banca revisora.

13.18. - Não havendo candidatos com deficiência e candi-
datos que se autodeclararem negros (pretos e pardos) inscritos, 
aprovados e aptos para o exercício da função a que se refere 
este Concurso Público, será elaborada somente a Lista de Clas-
sificação Geral Final.”

14. Dos Recursos
14.1. - O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) 

dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data da 
publicação no Diário Oficial do Estado – DOE ou da data da 
publicação oficial no site da Fundação VUNESP ou do fato que 
lhe deu origem.

14.2. - Para recorrer o candidato deverá utilizar somente o 
campo próprio para interposição de recursos, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.

14.2.1. Poderão ser interpostos recursos relativamente:
a) - ao indeferimento de solicitação de redução do paga-

mento da taxa de inscrição;
b) - ao indeferimento de solicitação: de inscrição como can-

didato com deficiência, de nome social, de inscrição para concor-
rer às vagas reservadas à candidatos negros (pretos e pardos);

c) - ao indeferimento de solicitação de prova especial ou de 
condições especiais para a realização da(s) prova(s);

d) - à aplicação da prova;
e) - ao gabarito da prova escrita objetiva (vide determina-

ção constante do item 14.3. deste Edital);
f) - ao resultado da prova;
g) - ao resultado da avaliação de autodeclaração;
h) - à classificação prévia.
14.3. - Quando o recurso se referir ao gabarito da prova 

escrita objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, 
ou seja, 1 (um) recurso para cada questão, devidamente funda-
mentado, e a decisão será tomada mediante parecer técnico da 
Banca Examinadora.

14.13.1. - Na eventualidade de haver questão anulada, a 
pontuação equivalente será atribuída a todos os candidatos 
presentes na prova escrita objetiva.

14.3.2. O gabarito divulgado poderá ser alterado em razão 
da análise de recursos interpostos e, caso haja anulação ou 
alteração do gabarito, a prova escrita objetiva será corrigida de 
acordo com o gabarito oficial definitivo.

14.4. - No caso do recurso interposto dentro das especifi-
cações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação 
obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou 
inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato 
que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.

14.5. - Quando da publicação do resultado da prova, será 
disponibilizado o espelho da folha definitiva de respostas da 
prova escrita objetiva.

14.6. - A decisão do deferimento ou do indeferimento de 
recursos será publicada no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizada no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) 
e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), com 
exceção do resultado da solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição e do edital de análise de recursos interpos-
tos ao indeferimento de solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição que serão disponibilizados oficialmente, 
apenas no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

14.7. - Somente serão considerados os recursos interpostos 
para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não sendo 
aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso daquele em andamento.

14.8. - O recurso interposto fora da forma e dos prazos 
estipulados neste Edital não será conhecido, bem como não será 
conhecido aquele que não apresentar fundamentação e emba-
samento ou aquele que não atender às instruções constantes 
do link “Recursos” na página específica deste Concurso Público.

14.9. - Não será aceito e conhecido recurso interposto pelos 
Correios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro meio 
além do previsto neste Edital.

14.10. A Banca Examinadora constitui última instância para 
os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual 
não caberão recursos adicionais.

14.11. Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou 
recurso de recurso.

14.12. A interposição de recurso não obsta o regular anda-
mento do cronograma deste Concurso Público.

14.13. - No caso de recurso em pendência à época da reali-
zação de alguma(s) da(s) etapa(s) deste Concurso Público, o can-
didato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

14.14. - O candidato que não interpuser recurso no res-
pectivo prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

15. - Da convocação e da admissão
15.1. - A convocação para admissão obedecerá à rigorosa 

ordem de classificação. Os candidatos serão convocados unica-
mente por meio de edital a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado – DOE.

15.2. - O candidato deverá atender a todos os requisitos e 
condições estabelecidos nos itens 2.1.1. a 2.1.9. deste Edital, 
entregando os respectivos comprovantes das condições ali 
estabelecidas, conforme relação a ser enviada ao candidato 
quando da convocação.

15.2.1. - A UNICAMP, no ato da entrega dos documentos 
para admissão, coletará a assinatura do candidato, a autentica-
ção digital e solicitará a transcrição de frase na Folha de Identi-
ficação do Candidato – FIC, para posterior remessa à Fundação 
VUNESP, que emitirá laudo técnico para confirmação quanto ao 
coletado no dia de realização das provas deste Concurso.

15.3. - Para comprovação do item 2.1.9. deste Edital, o 
candidato deverá realizar avaliação médica oficial para fins de 
ingresso, em dia, horário e local a serem informados pelo DPME 
através de publicação no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.3.1. - Para emissão do Certificado de Sanidade e 
Capacidade Física (CSCF), o DPME poderá requerer os exames 
complementares que julgar necessários.

15.3.2. - Por ocasião dessa avaliação médica para fins de 
ingresso, o candidato deverá apresentar ou entregar os laudos 
dos exames obrigatórios, constantes no Anexo 4 deste Edital 
e eventuais exames complementares, cabendo ao candidato 
providenciá-los em tempo hábil e às próprias expensas.

15.3.3. - Os prazos legais e normas gerais referentes aos 
exames e avaliações médicas para fins de ingresso, constam da 
Resolução SPG n° 18, de 27 de abril de 2015.

12.23. - O candidato, ao término da prova, deverá sair 
levando consigo somente o material fornecido pela Fundação 
VUNESP para conferência da prova escrita objetiva realizada 
(rascunho de gabarito).

12.24. - Deverão permanecer em cada uma das salas de 
aplicação da prova os 3 (três) últimos candidatos até que o 
último deles entregue sua prova, assinando termo respectivo, 
bem como saindo juntos da sala.

12.25. - Um exemplar dos cadernos de questões da 
prova objetiva escrita estará disponível no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link 
“PROVA”, a partir das 14 horas do primeiro dia útil subsequente 
ao de sua realização.

13. - Do Julgamento da prova, da Habilitação e da Clas-
sificação

13.1. - Do julgamento da prova escrita objetiva
13.1.1. - A prova escrita objetiva será avaliada na escala 

de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos. Será considerado habilitado, 
nesta prova, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
60,00 (sessenta).

13.1.1.1. - Os candidatos não habilitados nos exatos termos 
do item 13.1.1. deste Edital serão eliminados deste Concurso.

13.1.2. - A nota da prova escrita objetiva será obtida pela 
somatória do total de acertos em cada disciplina multiplicado 
pelo respectivo peso, que posteriormente será transformada na 
escala de 0 (zero) a 100 (cem).

13.2. - Da habilitação e da classificação
13.2.1. - Será considerado habilitado, neste Concurso, o 

candidato que obtiver nota igual ou superior a 60,00
(sessenta) em cada uma das provas escritas.
13.3. - A nota final corresponderá à nota obtida na prova 

escrita objetiva.
13.4. Em caso de igualdade de nota da prova escrita objeti-

va, terá preferência, sucessivamente, o candidato:
a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 

com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - com maior número de acertos nas questões de Conhe-
cimentos Específicos da prova escrita objetiva;

c) - com maior número de acertos nas questões de Raciocí-
nio Lógico Matemático;

d) - com maior número de acertos nas questões de Inglês 
Técnico;

e) - mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 
sessenta anos;

f) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei 
Federal nº 11.689/2008;

13.4.1. - Persistindo, ainda, o empate, será considerado 
o número sequencial da ordem de inscrição neste Concurso 
Público.

13.5. - Será eliminado deste Concurso Público o candidato, 
que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:

13.5.1. - não comparecer à prova;
13.5.2. - não for considerado habilitado na prova escrita 

objetiva.
13.6. - Os candidatos classificados serão enumerados em 

três listas de classificação prévia, que serão publicadas no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas no site da UNI-
CAMP (www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

13.6.1. - Essas listas serão:
a) - a geral, contendo todos os candidatos aprovados, inclu-

sive os candidatos que participam/estão inscritos como pessoa 
com deficiência e os candidatos que se autodeclararam negros 
(pretos e pardos);

b) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que participam/estão inscritos como pessoa com deficiência;

c) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que se autodeclararam negros (pretos e pardos). 13.7. Os can-
didatos constantes da Lista Prévia de Classificação Especial – 
Pessoas com Deficiência serão convocados, mediante publicação 
de Edital de Convocação no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilização no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp) 
e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br) para 
realização de perícia médica, com finalidade de comprovação da 
deficiência apontada no ato da inscrição, bem como para avalia-
ção da compatibilidade de sua deficiência com asatribuições da 
função a ser desempenhada.

13.8. A Diretoria Geral de Recursos Humanos, da UNICAMP, 
executará as providências relativas ao agendamento da perícia 
médica dos candidatos constantes da Lista Prévia de Classifica-
ção Especial – Pessoa com Deficiência, que terão ciência quanto 
à data, horário e local de realização dessa perícia através de 
editais a serem publicados em Diário Oficial do Estado – DOE 
pelo Departamento de Perícias Médicas do Estado – DPME e 
disponibilizados no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) e 
da Fundação VUNESP(www.vunesp.com.br).

13.9. - A perícia médica será realizada pelo DPME, por espe-
cialistas nas áreas de deficiência de cada candidato, devendo 
o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias contados do 
respectivo exame.

13.9.1. Quando a perícia médica concluir pela não compro-
vação da condição de pessoa com deficiência ou pela incom-
patibilidade da deficiência com as atribuições da função a ser 
desempenhada, o candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias, após 
a publicação do resultado no DOE, para solicitar a realização de 
junta médica pelo DPME para nova inspeção, da qual poderá 
participar profissional indicado pelo interessado, utilizando- se 
de requerimento disponível no sitio www.planejamento.sp.gov.
br – Perícia Médica – DPME \> Ingresso – Pré-Avaliação – pes-
soa com deficiência \> Formulário de Recurso de PCD.

13.9.2. O pedido deve ser enviado, pelo candidato, via Cor-
reios, com Aviso de Recebimento, para o setor de atendimento 
do DPME, situado à Avenida Prefeito Passos, s/n – Várzea do 
Carmo – São Paulo – SP – CEP 01517-020 ou protocolado 
pessoalmente no referido local no horário das 07h00 às 16h00.

13.10. A junta médica do DPME deverá apresentar parecer 
conclusivo no prazo de 5 (cinco) dias contados de sua realização.

13.11. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica, nos termos do § 5º, do artigo 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992.

13.12. - Verificada a incompatibilidade entre a deficiência 
e as atribuições da função a ser desempenhada pelo candidato 
será eliminado deste Certame.

13.13. - Os candidatos constantes da Lista de Classificação 
Especial - candidatos que se autodeclararam negros (pretos e 
pardos) serão convocados, mediante publicação de Edital de 
Convocação no Diário Oficial do Estado, para avaliação perante 
banca de identificação étnico-racial, designada especificamente 
para a confirmação da veracidade da autodeclaração, conforme 
previsto no item 9.18. deste Edital.

13.14. - A banca de identificação étnico-racial deverá 
emitir parecer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
respectiva análise.

13.14.1.O edital de resultado no procedimento de heteroi-
dentificação será publicado Diário Oficial do Estado e no site 
www.dgrh.unicamp.br.

13.15. - O candidato cuja autodeclaração não for confirma-
da em procedimento de identificação étnico-racial pela banca de 
identificação poderá interpor recurso, contra a decisão proferida, 
obedecendo os prazos e procedimentos constantes do Capítulo 
14 deste Edital.

13.16. - A fase recursal será analisada por banca revisora, 
criada para esse fim, a ser constituída nos termos do Edital espe-
cífico de convocação mencionado no item 9.18.1., deste Edital.

c) - não apresentar documento de identificação conforme 
estabelecido na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital;

d) - ausentar-se da sala/ambiente de aplicação da prova:
d1) momentaneamente: sem o acompanhamento do fiscal 

e/ou portando folha de respostas e/ou caderno de questões e/
ou outros materiais não permitidos e/ou portando algum(ns) de 
seus pertences pessoais;

d2) definitivamente: antes de decorrido o tempo mínimo de 
60 (sessenta) minutos de permanência na sala de prova, com 
base no horário de início da prova, e/ou sem entregar, ao fiscal 
de sala, os respectivos materiais da prova;

e) - recusar-se à autenticação digital e/ou a transcrever 
a frase contida na lista de presença para posterior exame 
grafotécnico;

f) - não permitir a coleta de sua assinatura;
g) - fizer anotação de informações relativas às suas respos-

tas, em qualquer material que não o fornecido pela Fundação 
VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de 
identificação de carteira/rascunho de gabarito ou fora dos meios 
permitidos neste Edital;

h) - não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/ou 
os cadernos de questões completos da prova escrita objetiva ou 
qualquer outro material de aplicação;

i) - estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que 
possua o respectivo porte;

j) - lançar mão de meios ilícitos para executar a prova;
k) - for surpreendido no local de prova:
k1) em comunicação com outro candidato ou com outras 

pessoas, verbalmente ou por escrito e/ou fazendo uso de mate-
rial não permitido para a realização da prova (notas, anotações, 
livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer 
outro material literário ou visual);

k2) usando boné, gorro, chapéu, óculos de sol, fone de ouvi-
do, protetor auricular ou quaisquer equipamentos eletrônicos 
(ligados ou desligados e/ou que não tenha atendido aos itens 
12.13. e 12.13.1. e alíneas deste Edital), calculadora, walkman, 
notebook, palm-top, ipod, tablet, agenda eletrônica, relógio, de 
qualquer tipo, gravador ou outros similares, ou instrumentos de 
comunicação interna ou externa, tais como telefone celular, bip, 
pager, entre outros e/ou for encontrado em qualquer ambiente 
do prédio de prova portando qualquer um dos objetos eletrôni-
cos discriminados neste Edital;

l) - perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos 
seja durante a sua preparação ou durante a realização da prova;

m) - agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 
membro da equipe encarregada da aplicação da prova e/ou 
tratar com falta de urbanidade os examinadores, os auxiliares, 
os aplicadores, as autoridades ou os fiscais presentes nos locais 
de prova;

n) - durante o processo de aplicação de prova, não atender 
a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital;

o) - recusar a se submeter ao sistema de detecção de metal;
p) - fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e/ou 

divulgar imagens e informações acerca do local da prova, da 
prova e/ou de seus participantes;

q) - desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra 
forma, tentar prejudicar outro candidato;

r) fizer anotação de informações relativas às suas respos-
tas, em qualquer material que não o fornecido pela Fundação 
VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de 
identificação de carteira/rascunho de gabarito da prova objetiva 
ou em outro papel;

s) recusar-se a seguir as instruções fornecidas por membro 
da Comissão Organizadora e da Banca Examinadora, da equipe 
de aplicação e apoio às provas/avaliações ou de qualquer outra 
autoridade presente no local de aplicação de provas;

t) deixar de atender as normas contidas no caderno de 
questões, na Folha de Respostas ou em outros materiais de 
aplicação de prova ou outras orientações/instruções expedidas 
pela Fundação VUNESP;

u) se recusar a retirar a máscara (caso esteja fazendo uso) 
para o procedimento de identificação, conforme estabelecido no 
item 12.5.4, alínea “a1”. deste Edital.

12.18. - Motivarão, ainda, a eliminação do candidato deste 
Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas 
neste Edital ou a outras relativas a este Concurso Público, 
aos comunicados, às instruções ao candidato ou às instruções 
constantes da prova.

12.19. - A Fundação VUNESP não se responsabilizará por 
perda ou extravio de documentos, objetos e/ou equipamentos 
eletrônicos ocorridos no local de realização das prova, nem por 
danos neles causados.

12.20. - No ato da realização da prova escrita objetiva serão 
entregues ao candidato:

a) - a folha de respostas personalizada (contendo dados 
cadastrais do candidato);

b) - o caderno de questões da prova escrita objetiva;
12.20.1. Será de responsabilidade do candidato a conferên-

cia de seus dados constantes da folha de respostas e do caderno 
de questões, principalmente quanto aos seus dados pessoais e a 
função para qual está concorrendo.

12.21. Na prova escrita objetiva, o candidato lerá o caderno 
de questões, resolverá as questões propostas, e transcreverá as 
respostas para a folha de respostas personalizada, com caneta 
esferográfica de tinta preta, assinando a folha somente no 
campo apropriado.

12.21.1. - Alerta-se que a eventual utilização de caneta de 
tinta de outra cor para o preenchimento das respostas poderá 
acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações 
poderão não ser detectadas pelo software de reconhecimento 
da digitalização.

12.21.2. - A folha de respostas personalizada, de preenchi-
mento exclusivo do candidato, é o único documento válido para 
a correção eletrônica e deverá ser entregue ao final da prova ao 
fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões.

12.21.2.1. - O candidato deverá proceder ao preenchimento 
da folha de respostas em conformidade com as instruções 
específicas contidas na própria folha e na capa do caderno 
de questões, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

12.21.3. - Na folha de respostas personalizada:
a) - não será computada questão com emenda ou rasura, 

ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha 
mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta;

b) - não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempe-
nho do candidato;

b1) os prejuízos advindos de marcações feitas incorreta-
mente na folha de respostas serão de inteira responsabilidade 
do candidato;

c) - em hipótese alguma, haverá substituição da folha de 
respostas personalizada por erro do candidato.

12.22. Após o término do prazo previsto para a duração 
da prova escrita objetiva, não será concedido tempo adicional 
para o candidato continuar respondendo questão objetiva ou 
procedendo à transcrição para a folha de respostas e/ou para o 
rascunho do gabarito, salvo se solicitada condição especial/PCD 
conforme previsto nos itens 8.6 e 8.6.1, deste Edital.

12.22.1. - A saída da sala de prova somente será permitida 
após decorridos 60 (sessenta) minutos do horário de início da 
prova, a contar de seu efetivo início (apontado na sala), bem 
como após o candidato ter entregue, obrigatoriamente, ao 
fiscal de sala:

a) - a sua folha de respostas personalizada;
b) - o seu caderno de questões, completo.

da prova, sendo, então, submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em 
formulário próprio.

12.5.2. - Não serão aceitos protocolos, cópia dos docu-
mentos citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros 
documentos não constantes deste Edital, nem carteira funcional 
de ordem pública ou privada.

12.5.3. - Considerando as recomendações e medidas dos 
centros e departamentos governamentais do Estado de São 
Paulo, com vistas à prevenção do contágio e ao combate do 
COVID-19 serão observados os cuidados de higienização, deven-
do o candidato:

a) se estiver com sintomas de COVID-19 ou se teve contato 
com alguém doente ou com suspeita de COVID-19, não compa-
recer ao local de prova;

b) dirigir-se imediatamente à sua respectiva sala de prova. 
Será proibida a permanência de candidatos e de outras pessoas 
no saguão, área externa ou corredores do local de prova;

12.5.4. Recomenda-se, ainda, que o candidato:
a) use máscara de proteção facial, com cobertura total de 

nariz e boca;
a1) caso o candidato compareça e permaneça de másca-

ra, se houver dúvida em relação à fisionomia/identidade do 
candidato no momento da identificação, poderá ser exigida a 
retirada da máscara, mantido o distanciamento recomendado, e 
sua imediata recolocação após a identificação, podendo, ainda, 
ser exigido o exame da máscara e/ou da(s) máscara(s) reserva;

a2) o candidato será responsável pelo acondicionamento 
e/ou descarte de seu material de proteção pessoal utilizado 
(máscaras, luvas etc), seguindo as recomendações dos órgãos 
de saúde. Não será permitido o descarte desse material no 
local de prova;

b) leve álcool em gel a 70% para uso pessoal;
c) leve garrafa ou utensílio para acondicionamento de água.
12.5.5. - O candidato, ao entrar no prédio de aplicação de 

prova, deve dirigir-se imediatamente à sala de prova, sendo proi-
bida a permanência em saguões, corredores, áreas externas etc.

12.6. - Não será admitido no local de prova o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

12.7. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato 
à prova, nem aplicação de prova fora do local, da data e do 
horário estabelecido.

12.8. - O candidato não poderá ausentar-se da sala de apli-
cação de prova sem o acompanhamento de um fiscal.

12.9. - O candidato que queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em que 
estiver prestando a prova.

12.9.1. O candidato que não atender aos termos dispostos 
no item 12.9. deste Edital, arcará, exclusivamente, com as con-
sequências advindas de sua omissão.

12.10. - Os eventuais erros de digitação, quanto ao sexo, 
à data de nascimento, ao endereço residencial etc, deverão ser 
corrigidos pelo próprio candidato, acessando a “Área do Can-
didato \> Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), clicando no link deste Concurso Público, digi-
tando seu CPF e a senha cadastrada no momento da inscrição e 
efetuando a correção cadastral necessária até 2 (dois) dias após 
a aplicação da prova.

12.10.1. Para efeito de critério de desempate serão conside-
radas as correções cadastrais realizadas até o 2º dia útil contado 
a partir da data de aplicação da prova.

12.10.2. O candidato que não efetuar a respectiva correção 
de dados cadastrais/pessoais nos termos do item 12.10 deste 
Edital, arcará exclusivamente com as consequências advindas 
de sua omissão.

12.11. O telefone celular e similares e/ou qualquer outro 
equipamento eletrônico de comunicação deverão permanecer 
desligados e com seus alarmes desabilitados, durante todo o 
tempo em que o candidato permanecer no local de realização 
das provas.

12.12. A Fundação VUNESP poderá fornecer embalagem 
para a guarda de objetos pessoais do candidato, principalmente 
equipamento eletrônico de comunicação.

12.12.1. Os materiais mencionados no item 12.11. deste 
Edital deverão ser acondicionados nessa embalagem, e a 
mesma lacrada pelo candidato, devendo permanecer embaixo 
da carteira do candidato durante todo o tempo em que o mesmo 
permanecer na sala de prova.

12.13. - Durante a aplicação da prova, não será admitida 
comunicação entre os candidatos, nem qualquer espécie de con-
sulta, seja a códigos, livros, manuais, impressos ou anotações, 
uso de telefone celular, tablet ou similares, uso de gravador ou 
de qualquer material que não seja o estritamente permitido, nem 
o uso de boné/gorro/chapéu ou similares, nem de óculos de sol e 
de protetores auriculares.

12.13.1. - Se o candidato estiver de posse de qualquer equi-
pamento eletrônico, deverá, antes do início da prova:

a) - desligá-lo;
b) - retirar sua bateria (se possível);
c) - acondicioná-lo em embalagem específica, que será 

fornecida pela Fundação VUNESP; lacrar essa embalagem e 
mantê-la embaixo da carteira e lacrada até a sua saída da sala 
de aplicação da prova;

d) - colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio e calculadoras);

d1) esse material deverá permanecer durante todo o perío-
do de permanência do candidato no local de prova, dentro dessa 
embalagem, que deverá também, permanecer lacrada.

12.13.2. - O candidato que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a reali-
zação da prova, deverá ter justificativa médica para tal e o(s) 
objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. Constatada 
qualquer irregularidade, o candidato poderá ser excluído deste 
Concurso Público.

12.13.3. - Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais 
como: bolsas, sacolas deverão ser acomodadas, no chão, embai-
xo de sua carteira ou de sua mesa, onde deverão permanecer 
até o término da prova.

12.14. - É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue neces-
sário, o direito de utilizar detector de metais em ambientes dos 
locais de aplicação de prova.

12.15. - A Fundação VUNESP, objetivando garantir a lisura 
e idoneidade deste Concurso Público, o que é de interesse 
público e, em especial, dos próprios candidatos, bem como a sua 
autenticidade, solicitará aos candidatos, autenticação digital, a 
reprodução de uma frase e a assinatura, durante a realização da 
prova, na lista de presença.

12.15.1. A autenticação digital e a reprodução da frase, e 
a assinatura do candidato, na lista de presença da prova, visam 
atender ao disposto no item 15.2.1. deste Edital.

12.16. - Não será permitida a interferência ou participação 
de outras pessoas para a realização da prova e/ou transcrição 
das respostas, salvo em caso em que o candidato tenha obtido 
autorização em sua solicitação para esse fim. Nesse caso, o can-
didato será acompanhado por um fiscal da Fundação VUNESP ao 
qual deverá ditar as respostas.

12.17. - Será excluído deste Concurso Público o candidato 
que além das demais hipóteses previstas neste Edital:

a) - não comparecer à prova, conforme convocação oficial 
publicada no Diário Oficial do Estado–DOE, qualquer que seja 
o motivo alegado;

b) - apresentar-se fora de data, local, sala, e/ou do horário 
estabelecidos no Edital de Convocação;
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Estadual nº 12.782/2007, conforme disposto no Capítulo 5 
deste Edital.

4.10. - A devolução da importância paga somente ocorrerá 
se este Concurso Público não se realizar. A responsabilidade pela 
devolução recairá sobre a Fundação VUNESP.

4.11. - Após as 23h59min do último dia do período de inscri-
ções, a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site.

4.11.1. - Os candidatos cadastrados neste Concurso Público 
poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no 
máximo até 21 de dezembro de 2022, quando este recurso será 
retirado do site.

4.12. - Do uso de nome social
4.12.1. - Fica assegurada a possibilidade de uso do nome 

social às pessoas travestis ou transexuais neste Concurso Públi-
co. O candidato interessado - durante o período de inscrições - 
deverá indicar a utilização do nome social na ficha de inscrição, 
bem como preencher, assinar e encaminhar, por meio digital 
(upload), o requerimento de utilização do nome social emitido 
no momento do preenchimento da ficha de inscrição, juntamen-
te com a cópia do documento de identidade (RG).

4.12.2. - Em atendimento às instruções do item 4.12.1. 
deste Edital, todas as publicações e consultas deverão ser feitas 
pelo nome social.

4.12.2.1. - Para o envio dos documentos citados no item 
4.12.1. deste Edital, o candidato deverá, até 23h59min de

21 de dezembro de 2022:
a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-

reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);
b) - após o preenchimento da ficha de inscrição, com a 

informação do uso do nome social, acessar a Área do Candida-
to, selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio 
dos documentos por meio digital (upload); b1) os documentos 
para envio deverão estar digitalizados, frente e verso, quando 
necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento ane-
xado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

4.12.2.2. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/
ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

4.12.2.3. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não 
especificadas no item 4.12.2.1. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

4.13. - Do candidato que tenha exercido a função de jurado
4.13.1. O candidato que tenha exercido a função de jurado 

a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 poderá 
solicitar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério 
de desempate.

4.13.2. - Este dado não poderá ser retificado/alterado à 
vista de que será considerado o informado na data da inscrição.

4.14. - O candidato, para fazer jus ao previsto no item 
4.13.1., deste Edital, deverá comprovar nos termos do disposto 
no item 4.15., deste Edital, ter exercido a função de jurado no 
período entre a data da vigência da referida Lei e a data de 
término das inscrições deste Concurso.

4.15. - O candidato – no ato da admissão deverá entregar 
prova documental de que exerceu essa função de jurado, confor-
me disposto no item 2.1.10, deste Edital.

4.16. - Será eliminado deste Concurso Público, o candidato 
que – no ato da posse – não comprove, documentalmente, 
conforme disposto no Capítulo 15 deste Edital, ter exercido a 
função de jurado, desde que tenha declarado essa condição (no 
ato da inscrição) e que tenha sido beneficiado desse critério de 
desempate para este Concurso Público.

4.17. - As informações prestadas pelo requerente são 
de sua inteira responsabilidade, podendo a UNICAMP e/ou a 
Fundação VUNESP, utilizá-las em qualquer época, no amparo 
de seus direitos, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

4.18. - Informações inverídicas, mesmo que detectadas 
após a realização deste Certame, acarretarão a eliminação do 
candidato deste Concurso Público, importando em anulação 
da inscrição e dos demais atos praticados pelo candidato, sem 
prejuízo das ações criminais cabíveis.

4.19. - O candidato poderá efetuar sua inscrição nos 
Infocentros, locais públicos de acesso à internet, do Programa 
Acessa São Paulo, em um dos endereços disponíveis no site 
desse Programa (www.acessasp.sp.gov.br).

4.19.1. Este Programa, além de oferecer facilidade para os 
candidatos que não têm acesso à internet, é completamente 
gratuito. Para utilizar os equipamentos, basta fazer cadastro 
apresentando o RG e comprovante de residência, nos próprios 
Postos Acessa São Paulo.

4.20. - A Fundação VUNESP e a UNICAMP não se respon-
sabilizam por solicitação de inscrição pela internet não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 
bem como outros fatores que impossibilitem a transferência 
de dados.

4.21. - O candidato que prestar quaisquer declarações 
falsas, inexatas ou ainda, que não atenda a todas as condições 
estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em 
consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo 
que aprovado nas provas e que o fato seja constatado poste-
riormente, podendo, incorrer, ainda, nas penas do artigo 299 
do Código Penal.

4.22. - O não atendimento aos procedimentos para inscri-
ção estabelecidos neste Capítulo implicará na não efetivação 
da inscrição.”

5. - Da redução do valor da taxa de inscrição
5.1. - Amparado pela Lei Estadual nº 12.782/2007, o can-

didato terá direito à redução de 50% (cinquenta por cento) do 
valor do pagamento da taxa de inscrição, desde que CUMULATI-
VAMENTE atenda aos seguintes requisitos:

a) - seja estudante regularmente matriculado em uma das 
séries do ensino fundamental ou médio, curso pré- vestibular 
ou curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação; e

b) - perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 
mínimos ou esteja desempregado.

5.2. - O candidato que preencher, CUMULATIVAMENTE, 
as condições estabelecidas nas alíneas “a” e “b”, do item 5.1. 
deste Edital, poderá - durante o período das 10 horas de 16 de 
novembro de 2022 às 23h59min de 17 de novembro de 2022 
- solicitar a redução do pagamento da correspondente taxa de 
inscrição obedecendo aos seguintes procedimentos:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 17 de novembro de 2022.
5.3. - Para a comprovação dos requisitos estabelecidos nas 

alíneas “a” e “b” do item 5.1., deste Edital, o candidato deverá 
encaminhar:

a) - certidão ou declaração expedida por instituição de 
ensino pública ou privada, comprovando a sua condição estu-
dantil; ou

2.1.4. - não ter sido demitido por justa causa da Universida-
de Estadual de Campinas;

2.1.5. - estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
2.1.6. - atestado de antecedentes criminais negativo, deven-

do a comprovação ser feita pela apresentação de Certidão de 
Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento de Polícia 
Federal; de Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e de 
Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados 
onde o candidato houver residido ou exercido cargo ou função 
pública nos últimos 5 (cinco) anos. Os atestados/certidões 
deverão ser expedidos, no máximo, há 90 dias anteriores à data 
de sua entrega ou dentro do prazo de validade consignado no 
documento;

2.1.7. - cópia da última declaração de Imposto de Renda 
entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração de bens, 
de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamentada pelo Decreto 
nº 41.865, de 16 de junho de 1997, com as alterações do Decreto 
n° 54.264, de 23 de abril de 2009;

2.1.8. - Certidão que comprove ter exercido efetivamente 
a condição de jurado (desde que declarada essa condição na 
ficha de inscrição, bem como tenha sido utilizada como critério 
de desempate);

2.1.8.1. - se o candidato não comprovar a condição de 
jurado, será excluído deste Concurso Público à vista do disposto 
no item 4.16. deste Edital.

2.1.9. - gozar de boa saúde física e mental, estando apto 
para o exercício da função, sem qualquer restrição;

2.1.10. - Os requisitos estabelecidos nos itens 2.1.1. a 2.1.9. 
deste Edital, deverão estar atendidos e comprovados quando da 
convocação para admissão, sob pena de eliminação do candida-
to deste Concurso Público.

3. - Descrição sumária das atribuições da função
3.1. - Projetar soluções de tecnologia da informação, 

identificando a necessidade do cliente e desenhando diagramas 
de arquitetura; dimensionar requisitos e funcionalidades dos 
sistemas; estabelecer padrões para ambiente de tecnologia 
da informação; participar da definição de níveis de segurança 
de tecnologia da informação; especificar procedimentos para 
recuperação de ambiente operacional; elaborar planejamento 
e execução de testes dos sistemas, prestar suporte técnico ao 
cliente; elaborar documentação técnica e pesquisar inovações 
tecnológicas.

4. - Das inscrições
4.1. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento 

das presentes instruções e a tácita aceitação das condições 
deste concurso público, tais como se acham estabelecidas neste 
Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização deste 
Concurso, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.1.1. - Ao efetivar a sua inscrição neste Concurso Público, 
o candidato manifesta plena ciência quanto à divulgação de 
seus dados (nome, data de nascimento, condição de deficiente, 
se for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em 
editais, comunicados e resultados no decorrer deste Concurso 
Público, tendo em vista que essas informações são necessárias 
ao cumprimento do princípio da publicidade dos atos do Certa-
me. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relati-
vas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que 
as informações deste Concurso Público possivelmente poderão 
ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca.

4.2. - Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato 
deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de inscri-
ção somente após tomar conhecimento dos requisitos necessá-
rios para o exercício da função.

4.3. - A inscrição deverá ser realizada das 10 horas de 16 de 
novembro de 2022 às 23h59min de 21 de dezembro de 2022, 
exclusivamente pela internet, no site www.vunesp.com.br.

4.3.1. - O candidato fica alertado que em mesma data e 
horário haverá aplicação de prova(s) relativa(s) a outros concur-
sos públicos para outras funções da UNICAMP.

4.4. - O valor da taxa de inscrição para participar deste 
Concurso Público é de R$ 186,00 (cento e oitenta e seis reais).

4.5. - Para inscrever-se, o candidato deverá, até o término 
do período de inscrições:

a) - acessar - o link - próprio deste Concurso Público, no 
endereço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.
br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 22 de dezembro de 2022;
j) - imprimir o boleto bancário; e
k) - efetuar o correspondente pagamento da taxa de ins-

crição, no valor de R$ 186,00 (cento e oitenta e seis reais), em 
qualquer agência bancária até a data de vencimento constante 
do boleto bancário.

4.6. - Para o pagamento da taxa de inscrição, até 
22.12.2022, somente poderá ser utilizado o boleto bancário 
gerado no ato da inscrição.

4.6.1. - O correspondente pagamento do valor da taxa de 
inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em 
qualquer agência bancária.

4.6.1.1. - O pagamento por meio de cheque somente será 
considerado quitado após a respectiva compensação e se, por 
qualquer razão, o cheque for devolvido, a inscrição do candidato 
será automaticamente tornada sem efeito.

4.6.2. - Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o interessado, o boleto deverá ser pago antecipadamente.

4.6.3. - O pagamento por agendamento somente será acei-
to se comprovada a sua efetivação até 22.12.2022.

4.7. - Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, transferência, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer 
outro meio que não o especificado neste Edital.

4.8. - A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a 
confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente 
à taxa.

4.8.1. - A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição 
poderá ser feita no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na página deste Concurso Público, durante e após o 
período de inscrições.

4.8.2. - Caso seja detectada como inscrição não efetivada 
ou falta de informação, o candidato deverá entrar em contato 
com o Disque VUNESP (11) 3874-6300, de segunda-feira a sába-
do, nos dias úteis, das 8 às 18 horas ou na “Área do Candidato”, 
no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), para verificar o ocorrido.

4.9. - Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou 
parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual 
for o motivo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei 

Eu, - , CPF n° - , DECLARO, para o fim específico de atender 
ao Capítulo 9. do referido Edital de abertura de inscrições, que 
sou ( )preto ou ( )pardo conforme o quesito de cor ou raça utili-
zado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

Estou ciente que, se não tiver a autodeclaração confirmada, 
serei eliminado do concurso público, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

Autorizo ainda a banca de identificação étnico-racial a me 
fotografar para fins de registro, sendo esta imagem utilizada 
apenas para essa etapa deste concurso.

Data e assinatura do candidato:
ANEXO 3 – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas 

com as alterações e atualizações vigentes até a data da publi-
cação do Edital de Abertura de Inscrições. Legislação e julgados 
com entrada em vigor após a publicação do Edital de Abertura 
de Inscrições poderão ser utilizados, quando supervenientes ou 
complementares a algum tópico já previsto ou indispensável 
à avaliação para o cargo. Todos os temas englobam também 
a legislação que lhes é pertinente, ainda que não expressa no 
conteúdo programático.

ENSINO SUPERIOR COMPLETO
• Para Profissional da Tecnologia, Informação e Comunica-

ção – Analista de Desenvolvimento de Sistemas:
CONHECIMENTOS GERAIS
Raciocínio lógico-matemático: Operações com números 

reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. 
Potências e raízes. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de 
três simples e composta. Média aritmética simples e ponderada. 
Juro simples. Equação do 1º e 2º graus. Sistema de equações do 
1º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Sistemas 
de medidas usuais. Geometria: forma, perímetro, área, volume, 
ângulo, teorema de Pitágoras. Resolução de situações-problema. 
Raciocínio lógico: estruturas lógicas, lógicas de argumentação, 
diagramas lógicos, sequências.

Inglês Técnico: Compreensão e interpretação de texto 
ligado à área de atuação (sentido global do texto, localização 
de determinada ideia, palavras cognatas). Conhecimento de 
vocabulário fundamental e de aspectos gramaticais em nível 
funcional, ou seja, como acessórios à compreensão do texto.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Conhecimentos Específicos: Linguagens HTML, CSS, Javas-

cript, Python, PHP e Java; ANSI SQL. Plataforma Java EE (JSP / 
Servlets, JSF, EJB, JDBC e JNDI). Processos de desenvolvimento 
SCRUM/Kanban. Levantamento e especificação de requisitos 
funcionais e não funcionais; Lógica de Programação, Mode-
lagem de processos de negócio; Modelagem e programação 
orientada a objetos.

ANEXO 4 – EXAMES OBRIGATÓRIOS
- Relação de Exames (conforme disposto no site http://

www.planejamento.sp.gov.br e Resolução SPG nº 18, de 27 de 
abril de 2015 (alterada pela Resolução SOG 14, de 21/06/2022)

a) Hemograma completo – validade: 06 meses;
b) Glicemia de jejum – validade: 06 meses;
c) PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) 

– validade: 12 meses;
d) TGO-TGP-Gama GT – validade: 06 meses;
e) Uréia e creatinina – validade: 06 meses;
f) Eletrocardiograma (ECG) com laudo (candidatos acima de 

40 anos) – validade: 06 meses;
g) Raios X de tórax com laudo – validade: 06 meses;
h) Audiometria tonal e vocal – validade 06 meses.
Observações:
1. - a critério do médico perito, novos exames subsidiários 

poderão ser solicitados pelo órgão médico oficial e pela rede 
autorizada a realizar as perícias médicas de ingresso;

2. - o candidato impossibilitado de realizar qualquer dos 
exames previstos nos itens de “a” a “h” elencados neste Anexo, 
deverá apresentar relatório médico.

ANEXO 5 – ENDEREÇOS UNICAMP E FUNDAÇÃO VUNESP
1. - Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP:
a. - Endereço completo: Rua da Reitoria, 165/191 - Campus 

da Unicamp - Cidade Universitária Zeferino Vaz -
Barão Geraldo, Campinas – SP – CEP 13083-872
b. - Horário de atendimento: das 9 às 17 horas (em dias 

úteis), na Diretoria Geral de Recursos Humanos da UNICAMP - 
Prédio 4 da Reitoria

c. - Site: www.dgrh.unicamp.br
2. - Fundação VUNESP:
a. - Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 515 

– Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062
b. - Horário de atendimento: das 9 às 16 horas (em dias 

úteis, de segunda a sexta-feira)
c. - Telefone: (11) 3874-6300, Disque VUNESP (de segunda-

-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas).
d. - Site: www.vunesp.com.br.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 125/2022
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP torna pública a abertura de 
inscrições no Concurso Público para a função de Profissional da 
Tecnologia, Informação e Comunicação – Analista de Suporte 
Computacional pela Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão - PAEPE, sob a responsabilidade 
de organização, aplicação e avaliação da Fundação para o 
Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” – Fundação VUNESP.

1. - Instruções Especiais
1.1. - Este Concurso Público destina-se ao preenchimento 

de 4 (quatro) vagas para atuar junto à UNICAMP, bem como as 
que porventura vierem a surgir durante o seu prazo de validade 
nos campi de Campinas, Limeira e Piracicaba.

1.2. - Os candidatos com deficiência deverão observar, para 
participação neste Concurso, as regras contidas no artigo 37, 
inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto nº 3.298/1999, 
na Lei Federal n.º 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência), na Lei Complementar Estadual nº 683/1992 e no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013 e os candidatos negros (pretos 
e pardos), o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 12.288/2010 
(Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação CONSU-A-06/2021 
da Unicamp.

1.3. - A admissão na função será regida pelo Estatuto dos 
Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

1.4. - A jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas 
semanais, podendo variar para os períodos diurno, noturno, 
misto, na forma de revezamento ou escala de serviços.

1.5. - O salário inicial da função em disputa será de R$ 
7.592,23 correspondente ao Segmento Superior – nível S1A 
da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 
Extensão – PAEPE.

2. - Requisitos
2.1. - O candidato classificado neste Concurso deverá entre-

gar, na data de apresentação dos documentos para admissão, a 
comprovação das condições especificadas a seguir:

2.1.1. - escolaridade: Graduação completa na área de Infor-
mática, em instituição de ensino reconhecida pelo MEC;

2.1.2. - ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão Por-
tuguês a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas 
pelo Decreto Federal nº 70.436/72;

2.1.3. - ter completado 18 anos de idade na data da 
admissão;

15.4. - O candidato somente terá o ato de admissão publi-
cado e entrará em exercício na função após:

15.4.1. - análise positiva dos documentos solicitados por 
ocasião da convocação para admissão; e

15.4.2. - publicação oficial do resultado da avaliação 
médica para fins de admissão a que foi submetido pelo órgão 
competente e que comprove sua boa saúde física e mental, bem 
como aptidão para o exercício da função, sem qualquer restrição.

15.5. - A inexatidão ou irregularidade da comprovação do 
disposto nos itens 15.2 a 15.3.2. deste Edital eliminará o candi-
dato deste Concurso Público.

15.6. - O candidato será considerado desistente e eliminado 
tacitamente deste Concurso Público quando não comparecer às 
convocações na data estabelecida ou manifestar sua desistência 
por escrito.

15.7. - Será eliminado deste Certame o candidato que, ao 
ser convocado, não aceitar ser admitido na unidade indicada 
pela UNICAMP.

15.8. - O candidato não poderá ocupar cargos públicos 
ou receber proventos de aposentadoria, ressalvados os cargos 
acumuláveis previstos no artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal e no Decreto nº 41.915/97.

15.9. - A admissão para a função se dará nos termos do 
Estatuto dos Servidores da Universidade (ESUNICAMP). 15.10. O 
candidato admitido deverá cumprir estágio probatório referente 
a um período de 3 (três) anos de efetivo exercício, durante o 
qual será submetido à avaliação especial de desempenho, nos 
termos da legislação aplicável à UNICAMP. Passado o período 
do estágio probatório e tendo sido considerado apto, o admitido 
passará a gozar da estabilidade prevista no artigo 41, parágrafo 
4º, da Constituição Federal.

15.11. - O candidato terá 30 (trinta) dias a partir da 
publicação de sua admissão no Diário Oficial do Estado – DOE 
para entrar em exercício. O não atendimento nesse prazo será 
considerado como desistência da função por parte do candidato.

16. Das Disposições Finais
16.1. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 

instruções pelos candidatos e no compromisso tácito de acei-
tação das condições deste Concurso Público, tais como aqui se 
acham estabelecidas.

16.2. O resultado final deste Concurso Público será publica-
do no Diário Oficial do Estado – DOE.

16.3. Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos 
a contar da data de publicação do edital de homologação no 
Diário Oficial do Estado – DOE, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da UNICAMP.

16.4. A aprovação e a classificação final neste Concurso 
geram para o candidato apenas expectativa de direito àad-
missão.

16.5. - A UNICAMP reserva-se o direito de proceder às 
admissões dos candidatos em número que atenda ao interesse 
e às necessidades dos seus serviços, de acordo com a disponibi-
lidade orçamentária e as vagas existentes, durante o período de 
validade deste Concurso Público.

16.6. - A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas consequências, sem prejuízo das demais medidas 
de ordem administrativa, civil ou criminal cabíveis.

16.7. - Caberá ao Diretor Geral da Diretoria Geral de Recur-
sos Humanos da UNICAMP a homologação do resultadofinal 
deste Concurso Público.

16.8. - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que constará 
em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
– DOE e/ou disponibilizado no site da UNICAMP (www.dgrh.
unicamp.br) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br).

16.9. - Em caso de necessidade de alteração ou atualização 
de telefones ou de endereço residencial ou eletrônico, o candi-
dato deverá realizá-la:

a) - até a publicação da classificação final: no site www.
vunesp.com.br, na Área do Candidato;

b) - após - a - homologação - deste - Concurso - Públi-
co: - na - área - do - candidato - acessando - o - link 
http://www.siarh.unicamp.br/concurso/LoginInscricao.
jsf?modoParam=MANUTENCAO.

16.9.1. São de inteira responsabilidade do candidato pre-
juízos decorrentes da não atualização do seu endereço e/ou 
telefones.

16.10. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se respon-
sabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - endereço residencial e/ou eletrônico incompletos, não 
atualizados ou incorretos;

b) - endereço de difícil acesso;
c) - correspondência devolvida pela ECT por razões diversas 

de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) - correspondência recebida por terceiros.
16.11. - As informações sobre o presente Concurso Público 

serão prestadas:
16.11.1. - até a publicação da classificação final: pela Fun-

dação VUNESP, pela internet, no site www.vunesp.com.br, por 
meio do “Fale conosco”, e pelo Disque VUNESP, (11) 3874 6300, 
nos dias úteis, de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas; e

16.11.2. - após a homologação deste Concurso Público: na 
UNICAMP, nos dias úteis, das 9 às 17 horas, na Diretoria Geral 
de Recursos Humanos da UNICAMP.

16.12. - A não comprovação ou a inexatidão no atendi-
mento do disposto no presente Edital no prazo estabelecido 
eliminará o candidato deste Concurso Público.

16.13. - Toda menção a horário neste Edital e em outros 
atos deles decorrentes terá como referência o horário oficial 
de Brasília/DF.

16.14. - Os candidatos deverão acompanhar todas as 
convocações, os avisos e os resultados relativos às provas deste 
Concurso Público.

16.15. - Não serão aceitos pedidos de reposicionamento 
para o final da fila de classificação.

16.16. - O acompanhamento das publicações, de editais e 
de comunicados referentes a este Concurso Público é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato.

16.17. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se res-
ponsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público.

16.18. - Fazem parte deste Edital:
a) - o Anexo 1 - Declaração de Desempregado;
b) - o Anexo 2 – Autodeclaração – Candidato Negro (Preto 

e Pardo)
c) - o Anexo 3 – Conteúdo Programático;
d) - o Anexo 4 – Exames Obrigatórios (atendimento ao 

disposto no item 15.3.2 deste Edital);
e) - o Anexo 5 – Endereços da UNICAMP e da Fundação 

VUNESP.
ANEXO 1 – DECLARAÇÃO DE DESEMPREGADO
ANEXO 2
AUTODECLARAÇÃO – CANDIDATO NEGRO (PRETO OU 

PARDO)
D E C L A R A Ç Ã O
Ref. Concurso Público para a função de Profissional da 

Tecnologia, Informação e Comunicação – Analista de Desenvol-
vimento de Sistemas, da carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE da Universidade Estadual 
de Campinas – UNICAMP – Edital nº 124/2022 de Abertura de 
Inscrições - Concurso Público UNICAMP

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

sexta-feira, 4 de novembro de 2022 às 05:02:39

Clecio
Realce
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Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004, assim como se 
há compatibilidade ou não da deficiência com as atribuições da 
função autárquica a ser ocupada, nos termos dos artigos 3° e 
4° da Lei Complementar Estadual n° 683/1992, observadas as 
seguintes disposições:

8.12.1. - O candidato com deficiência deverá comparecer à 
perícia e à junta médica, se for o caso, munido de:

a) - original de um documento de identificação (conforme 
previsto na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital);

b) - laudo médico (original ou cópia autenticada) circuns-
tanciado que ateste a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID);

c) - demais documentos e exames que comprovem a(s) 
sua(s) deficiência(s) e/ou outros documentos estabelecidos no 
edital de convocação para a realização da perícia médica e/ou 
para a realização da junta médica.

8.12.2. - Os candidatos serão convocados para realização 
da perícia médica e da junta médica, quando for o caso, por 
meio de Edital, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”.

8.12.2.1. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o 
motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candi-
dato na perícia médica ou na junta médica.

8.12.3. - Os respectivos resultados da perícia médica e da 
junta médica, serão publicados no Diário Oficial do Estado – 
DOE, e disponibilizados, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, por meio de editais distintos e em 
datas distintas.

8.13. - Verificada a incompatibilidade entre a(s) deficiência(s) 
do candidato e as atribuições da função postulada, na perícia 
médica e na junta médica, caso seja requerida, o candidato será 
eliminado deste Certame.

8.14. - Será eliminado da Lista de Classificação Espe-
cial - Pessoas com Deficiência, o candidato, em que as) 
deficiência(s) assinalada(s) na ficha de inscrição não se fizer(em) 
constatada(s), conforme item 8.3 deste Edital, ou aquele que 
não comparecer na perícia médica ou na junta médica (se 
requerida), devendo, no entanto, permanecer na Lista Definitiva 
de Classificação Geral, desde que tenha obtido classificação nos 
termos deste Edital.

8.14.1. - O candidato será eliminado deste Certame, na 
hipótese de não ter sido classificado conforme estabelece este 
Edital.

8.15. - Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público 
ou classificação de candidatos com deficiência, será elaborada 
somente a Lista Definitiva de Classificação Geral.

8.16. - Havendo a contratação do candidato que conste 
da Lista de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência, a 
deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposen-
tadoria por invalidez.

8.17. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer das 
disposições deste Capítulo, do Capítulo 14 – Dos Recursos e do 
Capítulo 16 - Das Disposições Finais, todos deste Edital, implica-
rá a perda do direito a ser contratado.”

9 - – Da Participação do Candidato que se Autodeclarar 
negro (preto e pardo)

9.1. - Considerando o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 
12.288/ 2010 (Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação 
CONSU-A-06/2021 da Unicamp, fica reservado aos candidatos 
negros (pretos e pardos) o percentual de 20% (vinte por cento) 
das vagas oferecidas neste concurso público, incluindo também 
as que porventura vierem a surgir durante o prazo de validade 
do mesmo.

9.1.1. - As frações decorrentes do cálculo desse percentual 
serão elevadas para o primeiro número inteiro subsequente, em 
caso de fração igual ou superior a 0,4 (quatro décimos) e dimi-
nuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de 
fração inferior a 0,4 (quatro décimos).

9.2. - Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos 
negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato 
da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou 
raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE.

9.2.1. - Para a aferição da condição declarada pelo candi-
dato, será utilizado exclusivamente o critério fenotípico, definido 
como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predo-
minantemente, a cor da pele, a textura do cabelo e o formato 
do rosto, as quais, combinadas ou não, permitam validar ou 
invalidar a condição étnico-racial.

9.3. - O candidato que desejar concorrer à reserva de vaga 
destinada a candidatos negros (pretos e pardos) quando da 
inscrição, deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - obrigatoriamente, indicar na ficha de inscrição essa 
condição;

c) - preencher todos os campos e assinar a AUTODECLARA-
ÇÃO DE QUE É NEGRO DA COR PRETA OU PARDA, constante no 
Anexo 2, deste Edital;

d) - acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio da declaração, por meio 
digital (upload);

d1) a declaração para envio deverá estar digitalizado, frente 
e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por 
documento anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” 
ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

9.3.1. - Não será avaliado o documento ilegível e/ou com 
rasura ou proveniente de arquivo corrompido.

9.3.2. - Não será considerado o documento enviado pelos 
correios ou por quaisquer formas que não a especificada neste 
Edital.

9.4. - A autodeclaração somente terá validade se efetuada 
no prazo estabelecido e exclusivamente para este concurso 
público, não podendo ser estendida a outros certames.

9.5. - O não cumprimento, pelo candidato, com o disposto 
neste capítulo, impedirá que concorra às vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos), passando a concorrer às 
vagas da ampla concorrência, não sendo aceito em nenhuma 
hipótese questionamento posterior a respeito dessa questão.

9.6. - A decisão relativa às solicitações de insrição para con-
correr às vagas reservadas à candidatos negros serão publicadas 
no Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 
13 de janeiro de 2023.

9.6.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscri-
ção para concorrer às vagas reservadas à candidatos negros 
caberá recurso no período das 8 horas de 16 de janeiro de 
2023 às 23h59min de 17 de janeiro de 2023, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato 
- RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

9.6.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 9.6.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

9.6.3. - O edital de análise de recurso relativo ao inde-
ferimento de solicitação de inscrição para concorrer às vagas 
reservadas à candidatos negros será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, 

no ato da inscrição, informando as condições especiais de que 
necessita, como por exemplo: prova ampliada, auxílio para leitu-
ra da prova, sala de fácil acesso, utilização de aparelho (auditivo, 
medição de glicemia etc), transcritor ou outras condições que 
deverão estar claramente descritas na ficha de inscrição.

8.6.1.1. Aos deficientes visuais:
a) - ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas 

provas no sistema braile, desde que solicitadas no período de 
inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile 
e, para a folha de respostas, por um fiscal designado para tal 
finalidade (fiscal transcritor).

a1) O referido candidato deverá levar para esse fim, no dia 
da aplicação das provas, reglete e punção, podendo utilizar-se 
de soroban.

b) - ao candidato com baixa visão: será(ão) oferecida(s) 
prova(s) ampliada(s), desde que solicitada(s) no período de 
inscrições. Suas provas serão confeccionadas no tamanho de 
fonte informado em sua ficha de inscrição, que poderá ser 16 
ou 20 ou 24 ou 28.

b1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte da 
prova ampliada terá suas provas confeccionadas com fonte 24.

b2) A ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de 
respostas e outros documentos utilizados durante a aplicação 
não serão ampliados. Diante disso, o candidato poderá solicitar 
o auxílio de um fiscal para efetuar a transcrição das respostas 
para a folha de respostas.

c) - ao candidato com deficiência visual (cego ou baixa 
visão): serão oferecidas provas especiais por meio de utilização 
de software, desde que solicitadas no período de inscrições. 
Serão disponibilizados computador/notebook, com o software 
NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas.

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no 
computador e/ou software mencionados na alínea “c”, do item 
8.6.1.1., deste Edital, será disponibilizado ao candidato fiscal 
ledor para leitura de sua(s) prova(s).

8.6.1.2. O candidato com deficiência auditiva: deverá 
indicar, obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se neces-
sitará de:

a) - intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais;
b) - autorização para utilização de aparelho auditivo.
8.6.1.2.1. - Se o candidato utilizar aparelho auditivo, essa 

necessidade deverá constar no parecer do médico especialista, 
bem como deverá ser informada na ficha de inscrição.

8.6.1.3. - O candidato com deficiência física: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - mobiliário adaptado;
b) - auxílio no manuseio da(s) prova(s) e transcrição de 

respostas.
8.7. - Para o envio da documentação referida no item 8.6. e 

suas alíneas, deste Edital, o candidato deverá até 23h59min de 
21 de dezembro de 2022:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de provas especiais e/ou de condições 
especiais, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio do laudo médico, por meio 
digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

8.7.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis 
e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido. 
8.7.1.1.Não serão considerados documentos contendo solicita-
ção de provas especiais e/ou de condições especiais enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 8.7. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

8.7.2. - O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

8.8. - O candidato que - no período de inscrições - não 
declarar ser deficiente ou aquele que se declarar, mas não 
cumprir os dispositivos mencionados nos itens 8.5. até 8.7., e 
respectivas alíneas, deste Edital, não será considerado candidato 
com deficiência, para fins deste Certame e/ou não terá prepara-
da as provas especiais e/ou não terá atendidas/providenciadas 
as condições especiais para a realização das provas.

8.8.1. - Candidato com deficiência que não realizar a 
inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá inter-
por recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo 
alegado.

8.9. - A solicitação de prova especial e/ou de condições 
especiais para prestar/realizar a prova será analisada com base 
no laudo médico enviado pelo candidato. O atendimento às 
condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da razoa-
bilidade e da viabilidade do pedido.

8.9.1. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
participar como pessoa com deficiência.

8.10. - A divulgação da relação prévia contendo deferi-
mentos e indeferimentos relativos às solicitações de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou relativos às solicitações de 
provas especiais e/ou relativos às solicitações de condições 
especiais para prestar/realizar a(s) prova(s) será publicada no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 13 de janeiro de 2023.

8.10.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou de provas especiais e/ou de 
condições especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso 
no período das 8 horas de

16 de janeiro de 2023 às 23h59min 17 de janeiro de 2023, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área 
do Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

8.10.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 8.10.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

8.10.3. - O edital de análise de recurso(s) interposto(s) 
com base no item 8.10.1. deste Edital será publicado no Diário 
Oficial do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br, na “Área do Candida-
to”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 27 de 
janeiro de 2023.

8.10.3.1. - Após a data mencionada no item 8.10.3. deste 
Edital fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato 
da lista especial – pessoa com deficiência.

8.11. - O candidato com deficiência, classificado, além de 
figurar na Lista de Classificação Geral, terá seu nome constante 
na Lista de Classificação Especial – pessoa com deficiência, con-
forme disposto no artigo 6º do Decreto Estadual nº 59.591/13.

8.12. - O candidato com deficiência aprovado neste con-
curso público, que é regulamentado por este Edital, quando 
convocado, deverá, munido de documento de identidade origi-
nal, submeter-se à perícia médica no Órgão Médico Oficial do 
Estado – DPME, objetivando verificar se a deficiência declarada 
se enquadra nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas

com Deficiência da Organização das Nações Unidas – apro-
vada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008 
e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto 
de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da Lei Federal nº 
14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo art. 4º do 

Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 13 de janeiro de 2023.

6.5.1. - Contra o indeferimento de solicitação de condições 
especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso no perí-
odo das 8 horas de 16 de janeiro de 2023 às 23h59min de 17 
de janeiro de 2023, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as 
instruções ali contidas.

6.5.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 6.5.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

6.6. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferi-
mento de solicitações de condições especiais para realização 
da(s) prova(s) será publicado no Diário Oficial do Estado e/ou 
disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”, na data prevista de 27 de janeiro de 2023.

6.7. - Qualquer eventual solicitação, após o período de ins-
crições, o candidato deverá entrar em contato com a Fundação 
VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira 
a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para cientificar-se 
dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou na “Área 
do Candidato” no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

6.8. - O atendimento às condições especiais solicitadas fica-
rá sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade do pedido.

7. - Da candidata lactante
7.1. - Em caso de necessidade de amamentação durante 

a realização da prova, a candidata lactante deverá levar um 
acompanhante, maior de idade, devidamente documentado, que 
ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável 
pela criança. Recomenda-se ao acompanhante que compareça 
e permaneça no local dessa prova fazendo uso de máscara de 
proteção facial, com cobertura total de nariz e boca.

7.1.1. - O acompanhante adulto ficará em sala reservada e 
será o responsável pela guarda da criança. Este estará subme-
tido a todas as normas constantes neste Edital regulamentador 
deste Certame, inclusive no tocante à apresentação de original 
de um dos documentos de identificação elencados na alínea 
“a”, do item 12.5., deste Edital, bem como ao uso de equipa-
mentos eletrônicos e celulares.

7.1.2. - A candidata que não levar um acompanhante adulto 
não poderá permanecer com a criança no local de realização 
da prova.

7.1.3. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não disponi-
bilizarão, em hipótese alguma, acompanhante para guarda da 
criança.

7.2. - Para tanto, a candidata deverá, até a semana que 
anteceder a data de realização da prova, entrar em contato com 
a Fundação VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de 
segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para 
cientificar-se dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou 
na ”Área do Candidato”, no link “FALE CONOSCO”, em seu site 
(www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

7.3. - No momento da amamentação, a candidata será 
acompanhada por uma fiscal sem a presença do responsável 
pela criança e sem o material de prova(s).

7.4. - Não haverá compensação do tempo de amamentação 
ao período de duração da prova.

7.5. - Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não será 
permitida a permanência de criança ou de adulto de

qualquer idade nas dependências do local de realização 
da prova, podendo ocasionar inclusive a não participação do(a) 
candidato(a) neste Concurso Público.

8. - Da participação do candidato com deficiência
8.1. - A participação de candidato com deficiência no pre-

sente Concurso Público observará as regras contidas no artigo 
37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 
3.298/1999, na Lei Complementar Estadual nº 683/1992, no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, na proporção de 5% (cinco 
por cento) das vagas que surgirem, desde que atinjam de 
cinco a dez vagas, conforme previsto no artigo 1°, § 4º da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992, e cujas atribuições sejam 
compatíveis com sua(s) deficiência(s).

8.2. - O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se 
as atribuições da função, especificadas no item 3.1.,deste Edital, 
são compatíveis com suas deficiências, sem prejuízo do procedi-
mento previsto nos itens 13.8 a 13.12 deste Edital.

8.3. - Considera-se pessoa com deficiência aquela que 
tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 
nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações 
Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho 
de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de 
agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da Lei Federal 
nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo art. 4º do 
Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004.

8.3.1. - Considerando as vagas existentes e as que vierem a 
surgir e de acordo com o Decreto Estadual nº 59.591/13, com a 
redação dada pelo Decreto Estadual nº 60.449/14, os candida-
tos com deficiência serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), a 
30ª (trigésima), a 50ª (quinquagésima) e a 70ª (septuagésima) 
vagas deste Concurso Público, e assim sucessivamente, a cada 
intervalo de 20 (vinte) vagas liberadas.

8.4. - As pessoas com deficiência participarão deste Con-
curso em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas 
nos termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do 
artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92.

8.5. - O candidato com deficiência deverá declarar, quando 
da inscrição, no campo destinado para tal finalidade o tipo de 
deficiência que possui, bem como se deseja concorrer na condi-
ção de pessoa com deficiência às vagas existentes e as que sur-
girem durante o prazo de validade para este concurso público.

8.6. - Para concorrer como pessoa com deficiência, o candi-
dato deverá, no período de inscrições:

a) - especificar, na ficha de inscrição, no campo “Deficiên-
cia”, a condição de deficiente, informando o CID, observando o 
disposto no item 8.3, deste Edital;

b) - enviar:
b1) laudo médico (original ou cópia autenticada), que ateste 

a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referên-
cia ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença – CID da doença que acomete o candidato e que tenha 
sido expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses anteriores 
ao término do período de inscrições deste Concurso. O laudo 
médico deverá conter, ainda, o nome completo do candidato, 
o número do documento de identidade (RG) do candidato, o 
número do CPF do candidato, bem como o nome, a assinatura 
e o CRM do profissional responsável pela emissão do laudo;

b2) solicitação, se necessário, requerendo tempo e/ou trata-
mento diferenciado para realização da prova, especificando as 
condições técnicas e/ou prova especial que necessitará, confor-
me laudo médico encaminhado. O tempo para a realização da 
prova para o candidato que se inscreva e comprove ser portador 
de deficiência poderá ser diferente, desde que requerido no 
laudo médico, não podendo, entretanto, esse tempo adicional 
ultrapassar 60 (sessenta) minutos.

8.6.1. O candidato que se declarar deficiente e necessitar de 
condição especial para a realização da prova deverá requerê-la, 

a1) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino público ou privado ou por 
entidade de representação estudantil; e

b) - comprovante de renda especificando perceber remune-
ração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos; ou

b1) declaração (Anexo 1 deste Edital ), por escrito, da con-
dição de desempregado, que estará disponibilizada no “link” 
próprio da página deste Concurso, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

5.4. - Para o envio dos documentos comprobatórios citados 
nas alíneas “a”, “a1”, “b” e “b1”, do item 5.3. deste Edital, o 
candidato deverá, até 23h59min de 17 de novembro de 2022:

a) - acessar o link próprio deste Concurso, no endereço 
eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio dos documentos por meio 
digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

5.4.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

5.4.2. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 5.4. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

5.5. - O candidato deverá - a partir das 10 horas de 07 de 
dezembro de 2022 - acessar o site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para verificar o resultado da solicitação de redu-
ção do pagamento da taxa de inscrição na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”.

5.6. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição deferida deverá acessar nova-
mente a “Área do Candidato”, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), imprimir o boleto bancário até 21 de 
dezembro de 2022, quando este recurso será retirado do site, 
bem como efetuar o pagamento do valor da taxa de inscrição 
reduzido até a data de vencimento constante do boleto bancário.

5.7. - Contra o indeferimento de solicitação de redução 
do pagamento da taxa de inscrição caberá recurso no período 
das 8 horas de 08 de dezembro de 2022 às 23h59min de 09 de 
dezembro de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as 
instruções ali contidas.

5.7.1. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 5.7. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

5.8. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferimen-
to da solicitação de redução do pagamento da taxa de inscrição 
será divulgado oficial e exclusivamente no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, com data prevista de 20.12.2022.

5.9. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição indeferida e/ou o recurso previs-
to no item 5.7. deste Edital indeferido, e queira participar deste 
Certame, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), imprimir o 
boleto até 21.12.2022, bem como efetuar o pagamento do valor 
da taxa de inscrição pleno até 22 de dezembro de 2022, quando 
este recurso será retirado do site.

5.10. - O candidato que não efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição mediante o recolhimento do valor da taxa 
de inscrição, reduzido ou pleno, conforme o caso, não terá sua 
inscrição efetivada.

6. - Da solicitação de atendimento especial para prestação 
da prova

6.1. - Para a prestação/realização da prova, o candidato 
com necessidades especiais temporárias ou permanentes pode-
rá – no ato da inscrição – requerê-las, informando as condições 
especiais de que necessita, como por exemplo: prova ampliada, 
auxílio para leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização 
de aparelho (auditivo, medição de glicemia etc), transcritor ou 
outras condições que deverão estar claramente descritas na 
ficha de inscrição.

6.2. - O candidato que não se declarar pessoa com deficiên-
cia, mas que necessitar de condições especiais ou prova especial 
deverá no período das inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - durante o preenchimento da ficha de inscrição, no 
campo “Condição Especial”, especificar detalhadamente os 
recursos/condições especiais de que necessita, seguindo as 
instruções ali indicadas;

c) - enviar laudo médico (original ou cópia autenticada), que 
ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Interna-
cional de Doença – CID da doença que acomete o candidato e 
que tenha sido expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses 
anteriores ao término do período de inscrições deste Concurso. O 
laudo médico deverá conter, ainda, o nome completo do candi-
dato, o número do documento de identidade (RG) do candidato, 
o número do CPF do candidato, bem como o nome, a assinatura 
e o CRM do profissional responsável pela emissão do laudo.

6.3. - Para o envio do laudo médico citado na alínea “c”, do 
item 6.2., deste Edital, o candidato deverá até 23h59min de 21 
de dezembro de 2022:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a infor-
mação de solicitação de condições especiais, acessar a Área do 
Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o 
envio do laudo médico, por meio digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

6.3.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

6.3.2. - Não serão considerados documentos contendo 
solicitação de condição especial enviados pelos Correios, por 
e-mail ou por quaisquer outras formas não especificadas no item 
6.3. deste Edital, nem a entrega condicional ou complementação 
de documentos ou retirada de documentos após a data limite.

6.3.3. - O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

6.4. - O candidato que não fizer a solicitação de condições 
especiais durante o período de inscrições e/ou aquele que a 
solicitar, mas não a comprovar nos termos do que estabelecem 
os itens 6.1. até 6.3.e alíneas deste Edital, não terá as condições 
especiais providenciadas/atendidas.

6.4.1. - A solicitação de condições especiais para prestar/
realizar a(s) prova(s) será analisada com base no laudo médico 
enviado pelo candidato. O atendimento às condições especiais 
solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabi-
lidade do pedido.

6.4.2. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
atendimento às condições especiais.

6.5. - As decisões relativas às solicitações de condições 
especiais para a prestação da(s) prova(s) serão publicadas no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
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p) - fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e/ou 
divulgar imagens e informações acerca do local da prova, da 
prova e/ou de seus participantes;

q) - desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra 
forma, tentar prejudicar outro candidato;

r) fizer anotação de informações relativas às suas respos-
tas, em qualquer material que não o fornecido pela Fundação 
VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de 
identificação de carteira/rascunho de gabarito da prova objetiva 
ou em outro papel;

s) recusar-se a seguir as instruções fornecidas por membro 
da Comissão Organizadora e da Banca Examinadora, da equipe 
de aplicação e apoio às provas/avaliações ou de qualquer outra 
autoridade presente no local de aplicação de provas;

t) deixar de atender as normas contidas no caderno de 
questões, na Folha de Respostas ou em outros materiais de 
aplicação de prova ou outras orientações/instruções expedidas 
pela Fundação VUNESP;

u) se recusar a retirar a máscara (caso esteja fazendo uso) 
para o procedimento de identificação, conforme estabelecido no 
item 12.5.4, alínea “a1”. deste Edital.

12.18. - Motivarão, ainda, a eliminação do candidato deste 
Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas 
neste Edital ou a outras relativas a este Concurso Público, 
aos comunicados, às instruções ao candidato ou às instruções 
constantes da prova.

12.19. - A Fundação VUNESP não se responsabilizará por 
perda ou extravio de documentos, objetos e/ou equipamentos 
eletrônicos ocorridos no local de realização das prova, nem por 
danos neles causados.

12.20. - No ato da realização da prova escrita objetiva serão 
entregues ao candidato:

a) - a folha de respostas personalizada (contendo dados 
cadastrais do candidato);

b) - o caderno de questões da prova escrita objetiva;
12.20.1. Será de responsabilidade do candidato a conferên-

cia de seus dados constantes da folha de respostas e do caderno 
de questões, principalmente quanto aos seus dados pessoais e a 
função para qual está concorrendo.

12.21. Na prova escrita objetiva, o candidato lerá o caderno 
de questões, resolverá as questões propostas, e transcreverá as 
respostas para a folha de respostas personalizada, com caneta 
esferográfica de tinta preta, assinando a folha somente no 
campo apropriado.

12.21.1. - Alerta-se que a eventual utilização de caneta de 
tinta de outra cor para o preenchimento das respostas poderá 
acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações 
poderão não ser detectadas pelo software de reconhecimento 
da digitalização.

12.21.2. - A folha de respostas personalizada, de preenchi-
mento exclusivo do candidato, é o único documento válido para 
a correção eletrônica e deverá ser entregue ao final da prova ao 
fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões.

12.21.2.1. - O candidato deverá proceder ao preenchimento 
da folha de respostas em conformidade com as instruções 
específicas contidas na própria folha e na capa do caderno 
de questões, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

12.21.3. - Na folha de respostas personalizada:
a) - não será computada questão com emenda ou rasura, 

ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha 
mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta;

b) - não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempe-
nho do candidato;

b1) os prejuízos advindos de marcações feitas incorreta-
mente na folha de respostas serão de inteira responsabilidade 
do candidato;

c) - em hipótese alguma, haverá substituição da folha de 
respostas personalizada por erro do candidato.

12.22. Após o término do prazo previsto para a duração 
da prova escrita objetiva, não será concedido tempo adicional 
para o candidato continuar respondendo questão objetiva ou 
procedendo à transcrição para a folha de respostas e/ou para o 
rascunho do gabarito, salvo se solicitada condição especial/PCD 
conforme previsto nos itens 8.6 e 8.6.1, deste Edital.

12.22.1. - A saída da sala de prova somente será permitida 
após decorridos 60 (sessenta) minutos do horário de início da 
prova, a contar de seu efetivo início (apontado na sala), bem 
como após o candidato ter entregue, obrigatoriamente, ao 
fiscal de sala:

a) - a sua folha de respostas personalizada;
b) - o seu caderno de questões, completo.
12.23. - O candidato, ao término da prova, deverá sair 

levando consigo somente o material fornecido pela Fundação 
VUNESP para conferência da prova escrita objetiva realizada 
(rascunho de gabarito).

12.24. - Deverão permanecer em cada uma das salas de 
aplicação da prova os 3 (três) últimos candidatos até que o 
último deles entregue sua prova, assinando termo respectivo, 
bem como saindo juntos da sala.

12.25. - Um exemplar dos cadernos de questões da 
prova objetiva escrita estará disponível no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link 
“PROVA”, a partir das 14 horas do primeiro dia útil subsequente 
ao de sua realização.

13. - Do Julgamento da prova, da Habilitação e da Clas-
sificação

13.1. - Do julgamento da prova escrita objetiva
13.1.1. - A prova escrita objetiva será avaliada na escala 

de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos. Será considerado habilitado, 
nesta prova, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
60,00 (sessenta).

13.1.1.1. - Os candidatos não habilitados nos exatos termos 
do item 13.1.1. deste Edital serão eliminados deste Concurso.

13.1.2. - A nota da prova escrita objetiva será obtida pela 
somatória do total de acertos em cada disciplina multiplicado 
pelo respectivo peso, que posteriormente será transformada na 
escala de 0 (zero) a 100 (cem).

13.2. - Da habilitação e da classificação
13.2.1. - Será considerado habilitado, neste Concurso, o 

candidato que obtiver nota igual ou superior a 60,00
(sessenta) em cada uma das provas escritas.
13.3. - A nota final corresponderá à nota obtida na prova 

escrita objetiva.
13.4. Em caso de igualdade de nota da prova escrita objeti-

va, terá preferência, sucessivamente, o candidato:
a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 

com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - com maior número de acertos nas questões de Conhe-
cimentos Específicos da prova escrita objetiva;

c) - com maior número de acertos nas questões de Raciocí-
nio Lógico Matemático;

d) - com maior número de acertos nas questões de Inglês 
Técnico;

e) - mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 
sessenta anos;

f) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei 
Federal nº 11.689/2008;

13.4.1. - Persistindo, ainda, o empate, será considerado 
o número sequencial da ordem de inscrição neste Concurso 
Público.

corrigidos pelo próprio candidato, acessando a “Área do Can-
didato \> Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), clicando no link deste Concurso Público, digi-
tando seu CPF e a senha cadastrada no momento da inscrição e 
efetuando a correção cadastral necessária até 2 (dois) dias após 
a aplicação da prova.

12.10.1. Para efeito de critério de desempate serão conside-
radas as correções cadastrais realizadas até o 2º dia útil contado 
a partir da data de aplicação da prova.

12.10.2. O candidato que não efetuar a respectiva correção 
de dados cadastrais/pessoais nos termos do item 12.10 deste 
Edital, arcará exclusivamente com as consequências advindas 
de sua omissão.

12.11. O telefone celular e similares e/ou qualquer outro 
equipamento eletrônico de comunicação deverão permanecer 
desligados e com seus alarmes desabilitados, durante todo o 
tempo em que o candidato permanecer no local de realização 
das provas.

12.12. A Fundação VUNESP poderá fornecer embalagem 
para a guarda de objetos pessoais do candidato, principalmente 
equipamento eletrônico de comunicação.

12.12.1. Os materiais mencionados no item 12.11. deste 
Edital deverão ser acondicionados nessa embalagem, e a 
mesma lacrada pelo candidato, devendo permanecer embaixo 
da carteira do candidato durante todo o tempo em que o mesmo 
permanecer na sala de prova.

12.13. - Durante a aplicação da prova, não será admitida 
comunicação entre os candidatos, nem qualquer espécie de con-
sulta, seja a códigos, livros, manuais, impressos ou anotações, 
uso de telefone celular, tablet ou similares, uso de gravador ou 
de qualquer material que não seja o estritamente permitido, nem 
o uso de boné/gorro/chapéu ou similares, nem de óculos de sol e 
de protetores auriculares.

12.13.1. - Se o candidato estiver de posse de qualquer equi-
pamento eletrônico, deverá, antes do início da prova:

a) - desligá-lo;
b) - retirar sua bateria (se possível);
c) - acondicioná-lo em embalagem específica, que será 

fornecida pela Fundação VUNESP; lacrar essa embalagem e 
mantê-la embaixo da carteira e lacrada até a sua saída da sala 
de aplicação da prova;

d) - colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio e calculadoras);

d1) esse material deverá permanecer durante todo o perío-
do de permanência do candidato no local de prova, dentro dessa 
embalagem, que deverá também, permanecer lacrada.

12.13.2. - O candidato que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a reali-
zação da prova, deverá ter justificativa médica para tal e o(s) 
objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. Constatada 
qualquer irregularidade, o candidato poderá ser excluído deste 
Concurso Público.

12.13.3. - Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais 
como: bolsas, sacolas deverão ser acomodadas, no chão, embai-
xo de sua carteira ou de sua mesa, onde deverão permanecer 
até o término da prova.

12.14. - É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue neces-
sário, o direito de utilizar detector de metais em ambientes dos 
locais de aplicação de prova.

12.15. - A Fundação VUNESP, objetivando garantir a lisura 
e idoneidade deste Concurso Público, o que é de interesse 
público e, em especial, dos próprios candidatos, bem como a sua 
autenticidade, solicitará aos candidatos, autenticação digital, a 
reprodução de uma frase e a assinatura, durante a realização da 
prova, na lista de presença.

12.15.1. A autenticação digital e a reprodução da frase, e 
a assinatura do candidato, na lista de presença da prova, visam 
atender ao disposto no item 15.2.1. deste Edital.

12.16. - Não será permitida a interferência ou participação 
de outras pessoas para a realização da prova e/ou transcrição 
das respostas, salvo em caso em que o candidato tenha obtido 
autorização em sua solicitação para esse fim. Nesse caso, o can-
didato será acompanhado por um fiscal da Fundação VUNESP ao 
qual deverá ditar as respostas.

12.17. - Será excluído deste Concurso Público o candidato 
que além das demais hipóteses previstas neste Edital:

a) - não comparecer à prova, conforme convocação oficial 
publicada no Diário Oficial do Estado–DOE, qualquer que seja 
o motivo alegado;

b) - apresentar-se fora de data, local, sala, e/ou do horário 
estabelecidos no Edital de Convocação;

c) - não apresentar documento de identificação conforme 
estabelecido na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital;

d) - ausentar-se da sala/ambiente de aplicação da prova:
d1) momentaneamente: sem o acompanhamento do fiscal 

e/ou portando folha de respostas e/ou caderno de questões e/
ou outros materiais não permitidos e/ou portando algum(ns) de 
seus pertences pessoais;

d2) definitivamente: antes de decorrido o tempo mínimo de 
60 (sessenta) minutos de permanência na sala de prova, com 
base no horário de início da prova, e/ou sem entregar, ao fiscal 
de sala, os respectivos materiais da prova;

e) - recusar-se à autenticação digital e/ou a transcrever 
a frase contida na lista de presença para posterior exame 
grafotécnico;

f) - não permitir a coleta de sua assinatura;
g) - fizer anotação de informações relativas às suas respos-

tas, em qualquer material que não o fornecido pela Fundação 
VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de 
identificação de carteira/rascunho de gabarito ou fora dos meios 
permitidos neste Edital;

h) - não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/ou 
os cadernos de questões completos da prova escrita objetiva ou 
qualquer outro material de aplicação;

i) - estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que 
possua o respectivo porte;

j) - lançar mão de meios ilícitos para executar a prova;
k) - for surpreendido no local de prova:
k1) em comunicação com outro candidato ou com outras 

pessoas, verbalmente ou por escrito e/ou fazendo uso de mate-
rial não permitido para a realização da prova (notas, anotações, 
livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer 
outro material literário ou visual);

k2) usando boné, gorro, chapéu, óculos de sol, fone de ouvi-
do, protetor auricular ou quaisquer equipamentos eletrônicos 
(ligados ou desligados e/ou que não tenha atendido aos itens 
12.13. e 12.13.1. e alíneas deste Edital), calculadora, walkman, 
notebook, palm-top, ipod, tablet, agenda eletrônica, relógio, de 
qualquer tipo, gravador ou outros similares, ou instrumentos de 
comunicação interna ou externa, tais como telefone celular, bip, 
pager, entre outros e/ou for encontrado em qualquer ambiente 
do prédio de prova portando qualquer um dos objetos eletrôni-
cos discriminados neste Edital;

l) - perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos 
seja durante a sua preparação ou durante a realização da prova;

m) - agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 
membro da equipe encarregada da aplicação da prova e/ou 
tratar com falta de urbanidade os examinadores, os auxiliares, 
os aplicadores, as autoridades ou os fiscais presentes nos locais 
de prova;

n) - durante o processo de aplicação de prova, não atender 
a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital;

o) - recusar a se submeter ao sistema de detecção de metal;

11.3.1. - A prova escrita objetiva:
11.3.1.1. - avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função; 11.3.1.2. será composta 
de questões de múltipla escolha, com 5 alternativas cada uma, 
sendo considerada apenas uma alternativa correta.

11.3.1.3. A prova escrita objetiva terá duração de 3 (três) 
horas.

12. - Da prestação da prova escrita objetiva
12.1. - A prova escrita objetiva será realizada na cidade de 

Campinas/SP.
12.1.1. - Caso haja impossibilidade de aplicação da prova 

na cidade de Campinas/SP, por qualquer que seja o motivo, a 
Fundação VUNESP poderá aplicá-la em cidades próximas, sem 
qualquer responsabilidade quanto às despesas dos candidatos.

12.1.2. - A prova escrita objetiva será realizada: no período 
da tarde na data prevista de 12 de fevereiro de 2023.

12.2. - As informações sobre a data, o horário e o local 
para a realização da prova escrita objetiva serão publicadas 
e confirmadas por meio de Edital de Convocação, no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas, como subsídio, 
nos sites da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), no “link 
Local de Prova - Área do Candidato”) e da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br).

12.2.1. - Só será permitida a participação do candidato na 
prova escrita objetiva na respectiva data, no local e no horário 
constantes do Edital de Convocação publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE.

12.2.2. - A prova escrita objetiva terá o horário de início 
definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclareci-
mentos sobre sua aplicação.

12.3. - É de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento de todas publicações, não podendo alegar 
qualquer espécie de desconhecimento ou justificar sua ausência 
ou atraso para realização da prova.

12.4. - Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se o 
nome do candidato não constar do Edital de Convocação para 
a prova, esse deverá entrar em contato com o Disque VUNESP 
(11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 
às 18 horas ou na “Área do Candidato”, no link “FALE CONOS-
CO”, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), para 
verificar o ocorrido.

12.4.1. - Se ocorrer o previsto no item 12.4. deste Edital o 
candidato poderá participar deste Concurso Público mediante 
o preenchimento e assinatura, no dia da prova, de formulário 
específico (inclusão condicional), desde que proceda à entrega 
do original do comprovante de pagamento da correspondente 
taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital.

12.4.2. - A inclusão de que trata o item 12.4.1. deste Edital 
será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verifica-
ção quanto à regularidade da referida inscrição.

12.4.3. - Constatada eventual irregularidade da inscrição, 
a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 
direito à reclamação, independentemente de qualquer formali-
dade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

12.5. - O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a realização da prova escrita objetiva, no horário estabele-
cido no Edital de Convocação, munido de:

a) - original de um dos seguintes documentos de identifica-
ção, com foto, e que permita, com clareza, a sua identificação: 
Cédula de Identidade (RG), Carteira de Identidade expedida 
pelas Forças Armadas, Polícia Militar, Corpo de Bombeiros da 
Polícia Militar, Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira 
de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado Militar, Car-
teira Nacional de Habilitação expedida nos termos da Lei Federal 
nº 9.503/1997, ou Passaporte;

b) - munido do original do comprovante de pagamento da 
taxa de inscrição (somente se o seu nome não constar do Edital 
de Convocação para a realização das provas);

c) - portando caneta esferográfica de tinta de cor preta;
12.5.1. Somente será admitido na sala de realização de 

prova o candidato que apresentar, no original, um dos docu-
mentos discriminados na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital, 
desde que permita, com clareza, a sua identificação.

12.5.1.1 O candidato que não apresentar original de docu-
mento de identificação, conforme disposto na alínea “a”, do 
item 12.5., deste Edital, não realizará a prova, sendo considera-
do ausente e eliminado deste Concurso Público.

12.5.1.2. Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização da prova, documento de identidade no original, 
por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser entregue cópia 
de documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial, expedido há no máximo 30 (trinta) dias anteriores à 
data de realização da prova. O candidato poderá participar 
da prova, sendo, então, submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em 
formulário próprio.

12.5.2. - Não serão aceitos protocolos, cópia dos docu-
mentos citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros 
documentos não constantes deste Edital, nem carteira funcional 
de ordem pública ou privada.

12.5.3. - Considerando as recomendações e medidas dos 
centros e departamentos governamentais do Estado de São 
Paulo, com vistas à prevenção do contágio e ao combate do 
COVID-19 serão observados os cuidados de higienização, deven-
do o candidato:

a) se estiver com sintomas de COVID-19 ou se teve contato 
com alguém doente ou com suspeita de COVID-19, não compa-
recer ao local de prova;

b) dirigir-se imediatamente à sua respectiva sala de prova. 
Será proibida a permanência de candidatos e de outras pessoas 
no saguão, área externa ou corredores do local de prova;

12.5.4. Recomenda-se, ainda, que o candidato:
a) use máscara de proteção facial, com cobertura total de 

nariz e boca;
a1) caso o candidato compareça e permaneça de másca-

ra, se houver dúvida em relação à fisionomia/identidade do 
candidato no momento da identificação, poderá ser exigida a 
retirada da máscara, mantido o distanciamento recomendado, e 
sua imediata recolocação após a identificação, podendo, ainda, 
ser exigido o exame da máscara e/ou da(s) máscara(s) reserva;

a2) o candidato será responsável pelo acondicionamento 
e/ou descarte de seu material de proteção pessoal utilizado 
(máscaras, luvas etc), seguindo as recomendações dos órgãos 
de saúde. Não será permitido o descarte desse material no 
local de prova;

b) leve álcool em gel a 70% para uso pessoal;
c) leve garrafa ou utensílio para acondicionamento de água.
12.5.5. - O candidato, ao entrar no prédio de aplicação de 

prova, deve dirigir-se imediatamente à sala de prova, sendo proi-
bida a permanência em saguões, corredores, áreas externas etc.

12.6. - Não será admitido no local de prova o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

12.7. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato 
à prova, nem aplicação de prova fora do local, da data e do 
horário estabelecido.

12.8. - O candidato não poderá ausentar-se da sala de apli-
cação de prova sem o acompanhamento de um fiscal.

12.9. - O candidato que queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em que 
estiver prestando a prova.

12.9.1. O candidato que não atender aos termos dispostos 
no item 12.9. deste Edital, arcará, exclusivamente, com as con-
sequências advindas de sua omissão.

12.10. - Os eventuais erros de digitação, quanto ao sexo, 
à data de nascimento, ao endereço residencial etc, deverão ser 

no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 27 de 
janeiro de 2023.

9.7. - Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclu-
são ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos 
negros (pretos e pardos).

9.8. - O candidato inscrito que tenha se autodeclarado 
negro (preto ou pardo) participará deste concurso público em 
igualdade de condições com os demais candidatos, no que se 
refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, aos 
horários, aos locais de aplicação das provas e às notas mínimas 
exigidas.

9.9. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
que não fizerem opção pelas vagas reservadas, de que trata este 
Capítulo, não serão computados para efeito do preenchimento 
das vagas destinadas exclusivamente a candidatos negros 
(pretos e pardos).

9.10. - Os candidatos negros (pretos e pardos) que fizerem 
opção pelas vagas reservadas, em conformidade ao disposto 
neste Capítulo, concorrerão concomitantemente às vagas desti-
nadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação 
no concurso público.

9.11. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas 
reservadas.

9.12. - Em caso de desistência de candidato negro (preto 
ou pardo) aprovado em vaga reservada, a vaga será preen-
chida pelo candidato negro (preto ou pardo) seguinte na lista 
classificatória.

9.13. - O não preenchimento das vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos) fará com que elas sejam 
abertas aos candidatos da ampla concorrência.

9.14. - O candidato que se autodeclarar negro (preto ou 
pardo) e também se declarar pessoa com deficiência, poderá 
concorrer, também, às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência, desde que se inscreva como pessoa com deficiência 
e cumpra o disposto no Capítulo 8 - Da Participação do candida-
to com deficiência deste Edital. No caso de classificação, consta-
rá das duas listas específicas, devendo ser convocado a ocupar a 
primeira vaga disponível dentre aquelas a que concorrer.

9.15. - Ao candidato que concorrer concomitantemente 
às vagas reservadas às pessoas com deficiência e às vagas 
reservadas aos negros (pretos e pardos), que tiver sido classifi-
cado neste concurso público, na Lista de Classificação Especial 
- Pessoas com Deficiência, mas que não tiver comprovada sua 
deficiência, subsistirá o direito de permanecer na lista reservada 
aos negros (pretos ou pardos), salvo comprovada má fé.

9.16. - Na hipótese de o candidato, aprovado tanto na 
condição de negro (preto ou pardo) quanto na de deficiente, ser 
convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada 
a candidato negro, fará jus aos mesmos direitos e benefícios 
assegurados ao servidor com deficiência.

9.17. - O candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), 
classificado, além de figurar na Lista de Classificação Geral, terá 
seu nome constante da Lista Especial de classificação.

9.18. - O candidato aprovado que tenha se autodeclarado 
preto ou pardo e que desejar concorrer às vagas reservadas, 
nos termos deste Edital, será convocado por meio de Edital, 
publicado no Diário Oficial do Estado - DOE, e disponibilizado 
no site www.dgrh.unicamp.br e no site da VUNESP, www.
vunesp.com.br, nas respectivas páginas deste concurso público, 
para avaliação perante banca de identificação étnico-racial, 
designada especificamente para a confirmação da veracidade 
da autodeclaração.

9.18.1. - Demais informações a respeito do procedimento 
de heteroidentificação constarão de edital específico de convo-
cação para essa fase.

9.18.2. - O procedimento de identificação étnico-racial será 
registrado de forma eletrônica através de foto e/ou filmagem, 
podendo o registro ser utilizado na análise de eventuais recursos 
interpostos pelos candidatos.

9.18.3. - Não serão considerados, para fins deste concurso 
público, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventu-
almente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes 
à confirmação em procedimentos de heteroidentificação rea-
lizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e 
municipais.

9.19. - Será eliminado do concurso público o candidato que:
a - não comparecer ao procedimento de identificação 

étnico-racial na data, horário e local estabelecidos;
b - não tiver a autodeclaração confirmada, conforme dispos-

to no item 9.18 e subitens deste Edital, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

9.20. - Considerando as vagas existentes e as que vierem a 
surgir, serão reservadas a candidatos negros (pretos e pardos) a 
2ª (segunda) vaga, a 7ª (sétima) vaga, a 12ª (duodécima) vaga 
e assim sucessivamente, observando-se o intervalo de 5 (cinco) 
vagas entre os convocados, observado o disposto nos itens 9.11. 
e 9.14 deste Edital.

10 - – Da Banca de Identificação Étnico-racial
10.1. - A banca de identificação étnico-racial será cons-

tituída de 5 (cinco) membros e igual número de suplentes, 
indicados pela Comissão Assessora de Diversidade Étnico-Racial 
da Unicamp (CADER).

10.1.1. - A banca de que trata o item 10.1 deste Edital 
deverá ser composta observando-se a diversidade étnico-racial e 
de gênero e seus membros deverão atender a critérios de impar-
cialidade e de ausência de conflito de interesse com relação aos 
candidatos inscritos no concurso público.

10.2. - A banca de identificação ético-racial utilizará exclusi-
vamente para aferição da condição declarada pelo candidato no 
concurso público o critério fenotípico definido como o conjunto 
de características visíveis do indivíduo, predominantemente a 
cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, 
combinadas ou não, permitam validar ou invalidar a condição 
étnico-racial.

10.3. - Também deverá ser constituída banca revisora, cria-
da especificamente para julgamento de recurso interposto por 
candidato não confirmado em procedimento de identificação 
étnico-racial.

10.3.1. - A banca de que trata o item 10.3. deste Edital será 
composta por 5 (cinco) membros distintos daqueles que fizeram 
parte da banca de identificação étnico-racial, também indicados 
pela CADER, observando a forma de composição prevista no 
item 10.1.1. deste Edital.

10.3.2. - Em suas decisões a banca revisora deverá consi-
derar a filmagem do procedimento para fins de heteroidentifica-
ção, o parecer emitido pela banca de identificação étnico-racial 
e o recurso elaborado pelo candidato.

11. - Da prova
11.1. - Este Concurso Público constará de prova escrita 

objetiva.
11.2. - A prova escrita objetiva - de caráter eliminatório e 

classificatório - versará sobre o conteúdo programático constan-
te no Anexo 3 do presente Edital.

11.3. - A prova escrita objetiva será composta de:
Prova Escrita Objetiva/Disciplinas - Nº de questões - Pesos
Conhecimentos Gerais:
- - Raciocínio Lógico Matemático
- - Inglês Técnico
Conhecimentos Específicos:
- - Conhecimentos Específicos
5
5
40
1
1
2
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monitoramento e diagnóstico de sistemas UNIX (top, ps, df, find, 
more, grep, cat, tail, free); Conceitos de administração Windows. 
Conceitos de Aplicações de Gerenciamento de Conteúdo (CMS). 
Conceitos básicos de virtualização de servidores. Conceitos bási-
cos de segurança: Sistemas de Firewall; Gerenciamento de logs; 
Conceitos e boas práticas em seguranças de redes e de sistemas 
UNIX. Programação de scripts bash.

ANEXO 4 – EXAMES OBRIGATÓRIOS
- Relação de Exames (conforme disposto no site http://

www.planejamento.sp.gov.br e Resolução SPG nº 18, de 27 de 
abril de 2015 (alterada pela Resolução SOG 14, de 21/06/2022)

a) Hemograma completo – validade: 06 meses;
b) Glicemia de jejum – validade: 06 meses;
c) PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) 

– validade: 12 meses;
d) TGO-TGP-Gama GT – validade: 06 meses;
e) Uréia e creatinina – validade: 06 meses;
f) Eletrocardiograma (ECG) com laudo (candidatos acima de 

40 anos) – validade: 06 meses;
g) Raios X de tórax com laudo – validade: 06 meses;
h) Audiometria tonal e vocal – validade 06 meses.
Observações:
1. - a critério do médico perito, novos exames subsidiários 

poderão ser solicitados pelo órgão médico oficial e pela rede 
autorizada a realizar as perícias médicas de ingresso;

2. - o candidato impossibilitado de realizar qualquer dos 
exames previstos nos itens de “a” a “h” elencados neste Anexo, 
deverá apresentar relatório médico.

ANEXO 5 – ENDEREÇOS UNICAMP E FUNDAÇÃO VUNESP
1. - Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP:
a. - Endereço completo: Rua da Reitoria, 165/191 - Campus 

da Unicamp - Cidade Universitária Zeferino Vaz -
Barão Geraldo, Campinas – SP – CEP 13083-872
b. - Horário de atendimento: das 9 às 17 horas (em dias 

úteis), na Diretoria Geral de Recursos Humanos da UNICAMP - 
Prédio 4 da Reitoria

c. - Site: www.dgrh.unicamp.br
2. - Fundação VUNESP:
a. - Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 515 

– Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062
b. - Horário de atendimento: das 9 às 16 horas (em dias 

úteis, de segunda a sexta-feira)
c. - Telefone: (11) 3874-6300, Disque VUNESP (de segunda-

-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas).
d. - Site: www.vunesp.com.br.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 126/2022
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP torna pública a abertura de 
inscrições no Concurso Público para a função de Profissional 
para Assuntos Administrativos – Analista de Comércio Exterior 
pela Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa 
e Extensão - PAEPE, sob a responsabilidade de organização, 
aplicação e avaliação da Fundação para o Vestibular da Univer-
sidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação 
VUNESP.

1. - Instruções Especiais
1.1. - Este Concurso Público destina-se ao preenchimento 

de 1 (uma) vaga para atuar junto à UNICAMP, bem como as que 
porventura vierem a surgir durante o seu prazo de validade nos 
campi de Campinas, Limeira e Piracicaba.

1.2. - Os candidatos com deficiência deverão observar, para 
participação neste Concurso, as regras contidas no artigo 37, 
inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto nº 3.298/1999, 
na Lei Federal n.º 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência), na Lei Complementar Estadual nº 683/1992 e no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013 e os candidatos negros (pretos 
e pardos), o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 12.288/2010 
(Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação CONSU-A-06/2021 
da Unicamp.

1.3. - A admissão na função será regida pelo Estatuto dos 
Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

1.4. - A jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas 
semanais, podendo variar para os períodos diurno, noturno, 
misto, na forma de revezamento ou escala de serviços.

1.5. - O salário inicial da função em disputa será de R$ 
7.592,23 correspondente ao Segmento Superior – nível S1A 
da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 
Extensão – PAEPE.

2. - Requisitos
2.1. - O candidato classificado neste Concurso deverá entre-

gar, na data de apresentação dos documentos para admissão, a 
comprovação das condições especificadas a seguir:

2.1.1. - escolaridade: Graduação completa em Comércio 
Exterior ou Administração ou Administração com habilitação em 
Comércio Exterior ou Relações Internacionais ou Economia, em 
instituições de ensino reconhecidas pelo MEC;

2.1.2. - ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão Por-
tuguês a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas 
pelo Decreto Federal nº 70.436/72;

2.1.3. - ter completado 18 anos de idade na data da 
admissão;

2.1.4. - não ter sido demitido por justa causa da Universida-
de Estadual de Campinas;

2.1.5. - estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
2.1.6. - atestado de antecedentes criminais negativo, deven-

do a comprovação ser feita pela apresentação de Certidão de 
Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento de Polícia 
Federal; de Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e de 
Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados 
onde o candidato houver residido ou exercido cargo ou função 
pública nos últimos 5 (cinco) anos. Os atestados/certidões 
deverão ser expedidos, no máximo, há 90 dias anteriores à data 
de sua entrega ou dentro do prazo de validade consignado no 
documento;

2.1.7. - cópia da última declaração de Imposto de Renda 
entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração de bens, 
de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamentada pelo Decreto 
nº 41.865, de 16 de junho de 1997, com as alterações do Decreto 
n° 54.264, de 23 de abril de 2009;

2.1.8. - Certidão que comprove ter exercido efetivamente 
a condição de jurado (desde que declarada essa condição na 
ficha de inscrição, bem como tenha sido utilizada como critério 
de desempate);

2.1.8.1. - se o candidato não comprovar a condição de 
jurado, será excluído deste Concurso Público à vista do disposto 
no item 4.16. deste Edital.

2.1.9. - gozar de boa saúde física e mental, estando apto 
para o exercício da função, sem qualquer restrição;

2.1.10. - Os requisitos estabelecidos nos itens 2.1.1. a 2.1.9. 
deste Edital, deverão estar atendidos e comprovados quando da 
convocação para admissão, sob pena de eliminação do candida-
to deste Concurso Público.

3. - Descrição sumária das atribuições da função
3.1. - Realizar operações de comércio internacional para 

importação e exportação de produtos e serviços. Processar 
operações de importação. Traçar planos de exportação. Analisar 
mercado internacional de produtos e serviços. Realizar ativida-
des de promoção de comércio exterior. Participar da promoção 
de produtos ou serviços em feiras e outros eventos, prestando 
orientação técnica aos visitantes ou participantes. Orientar o 
desembaraço aduaneiro.

e às necessidades dos seus serviços, de acordo com a disponibi-
lidade orçamentária e as vagas existentes, durante o período de 
validade deste Concurso Público.

16.6. - A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas consequências, sem prejuízo das demais medidas 
de ordem administrativa, civil ou criminal cabíveis.

16.7. - Caberá ao Diretor Geral da Diretoria Geral de Recur-
sos Humanos da UNICAMP a homologação do resultadofinal 
deste Concurso Público.

16.8. - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que constará 
em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
– DOE e/ou disponibilizado no site da UNICAMP (www.dgrh.
unicamp.br) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br).

16.9. - Em caso de necessidade de alteração ou atualização 
de telefones ou de endereço residencial ou eletrônico, o candi-
dato deverá realizá-la:

a) - até a publicação da classificação final: no site www.
vunesp.com.br, na Área do Candidato;

b) - após - a - homologação - deste - Concurso - Públi-
co: - na - área - do - candidato - acessando - o - link 
http://www.siarh.unicamp.br/concurso/LoginInscricao.
jsf?modoParam=MANUTENCAO.

16.9.1. São de inteira responsabilidade do candidato pre-
juízos decorrentes da não atualização do seu endereço e/ou 
telefones.

16.10. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se respon-
sabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - endereço residencial e/ou eletrônico incompletos, não 
atualizados ou incorretos;

b) - endereço de difícil acesso;
c) - correspondência devolvida pela ECT por razões diversas 

de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) - correspondência recebida por terceiros.
16.11. - As informações sobre o presente Concurso Público 

serão prestadas:
16.11.1. - até a publicação da classificação final: pela Fun-

dação VUNESP, pela internet, no site www.vunesp.com.br, por 
meio do “Fale conosco”, e pelo Disque VUNESP, (11) 3874 6300, 
nos dias úteis, de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas; e

16.11.2. - após a homologação deste Concurso Público: na 
UNICAMP, nos dias úteis, das 9 às 17 horas, na Diretoria Geral 
de Recursos Humanos da UNICAMP.

16.12. - A não comprovação ou a inexatidão no atendi-
mento do disposto no presente Edital no prazo estabelecido 
eliminará o candidato deste Concurso Público.

16.13. - Toda menção a horário neste Edital e em outros 
atos deles decorrentes terá como referência o horário oficial 
de Brasília/DF.

16.14. - Os candidatos deverão acompanhar todas as 
convocações, os avisos e os resultados relativos às provas deste 
Concurso Público.

16.15. - Não serão aceitos pedidos de reposicionamento 
para o final da fila de classificação.

16.16. - O acompanhamento das publicações, de editais e 
de comunicados referentes a este Concurso Público é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato.

16.17. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se res-
ponsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público.

16.18. - Fazem parte deste Edital:
a) - o Anexo 1 - Declaração de Desempregado;
b) - o Anexo 2 – Autodeclaração – Candidato Negro (Preto 

e Pardo)
c) - o Anexo 3 – Conteúdo Programático;
d) - o Anexo 4 – Exames Obrigatórios (atendimento ao 

disposto no item 15.3.2 deste Edital);
e) - o Anexo 5 – Endereços da UNICAMP e da Fundação 

VUNESP;
ANEXO 1 – DECLARAÇÃO DE DESEMPREGADO
ANEXO 2
AUTODECLARAÇÃO – CANDIDATO NEGRO (PRETO OU 

PARDO)
D E C L A R A Ç Ã O
Ref. Concurso Público para a função de Profissional da 

Tecnologia, Informação e Comunicação – Analista de Suporte 
Computacional, da carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, 
Pesquisa e Extensão – PAEPE da Universidade Estadual de Cam-
pinas – UNICAMP – Edital nº 125/2022 de Abertura de Inscrições 
- Concurso Público UNICAMP

Eu, - , CPF n° - , DECLARO, para o fim específico de atender 
ao Capítulo 9. do referido Edital de abertura de inscrições, que 
sou ( )preto ou ( )pardo conforme o quesito de cor ou raça utili-
zado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

Estou ciente que, se não tiver a autodeclaração confirmada, 
serei eliminado do concurso público, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

Autorizo ainda a banca de identificação étnico-racial a me 
fotografar para fins de registro, sendo esta imagem utilizada 
apenas para essa etapa deste concurso.

Data e assinatura do candidato:
ANEXO 3 – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas 

com as alterações e atualizações vigentes até a data da publi-
cação do Edital de Abertura de Inscrições. Legislação e julgados 
com entrada em vigor após a publicação do Edital de Abertura 
de Inscrições poderão ser utilizados, quando supervenientes ou 
complementares a algum tópico já previsto ou indispensável 
à avaliação para o cargo. Todos os temas englobam também 
a legislação que lhes é pertinente, ainda que não expressa no 
conteúdo programático.

ENSINO SUPERIOR COMPLETO
• Para Profissional da Tecnologia, Informação e Comunica-

ção – Analista de Suporte Computacional:
CONHECIMENTOS GERAIS
Raciocínio lógico-matemático: Operações com números 

reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. 
Potências e raízes. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de 
três simples e composta. Média aritmética simples e ponderada. 
Juro simples. Equação do 1º e 2º graus. Sistema de equações do 
1º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Sistemas 
de medidas usuais. Geometria: forma, perímetro, área, volume, 
ângulo, teorema de Pitágoras. Resolução de situações-problema. 
Raciocínio lógico: estruturas lógicas, lógicas de argumentação, 
diagramas lógicos, sequências.

Inglês Técnico: Compreensão e interpretação de texto 
ligado à área de atuação (sentido global do texto, localização 
de determinada ideia, palavras cognatas). Conhecimento de 
vocabulário fundamental e de aspectos gramaticais em nível 
funcional, ou seja, como acessórios à compreensão do texto.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Conhecimentos Específicos: Redes de Computadores e topo-

logias: Endereçamento IPv4 e IPv6, máscaras e subredes; Concei-
tos Básicos Redes TCP/IP: Protocolos IP, TCP, UDP, ICMP, SNMP, 
IPv4/6, HTTP, HTTPS; Conceitos de AAA (Authentication, Authori-
zation e Accounting); Aplicativos para auxílio no monitoramento 
e diagnóstico de rede (netstat, ssh, ping, tcpdump, traceroute, 
nmap) Conceitos de Serviços de Rede: Serviço de Resolução de 
Nomes (DNS); Conceitos de roteamento de pacotes entre redes. 
Sistemas Operacionais: Instalação, configuração e administração 
de Sistemas. Linux: CentOS, Ubuntu; Aplicativos para auxílio no 

14.3. - Quando o recurso se referir ao gabarito da prova 
escrita objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, 
ou seja, 1 (um) recurso para cada questão, devidamente funda-
mentado, e a decisão será tomada mediante parecer técnico da 
Banca Examinadora.

14.13.1. - Na eventualidade de haver questão anulada, a 
pontuação equivalente será atribuída a todos os candidatos 
presentes na prova escrita objetiva.

14.3.2. O gabarito divulgado poderá ser alterado em razão 
da análise de recursos interpostos e, caso haja anulação ou 
alteração do gabarito, a prova escrita objetiva será corrigida de 
acordo com o gabarito oficial definitivo.

14.4. - No caso do recurso interposto dentro das especifi-
cações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação 
obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou 
inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato 
que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.

14.5. - Quando da publicação do resultado da prova, será 
disponibilizado o espelho da folha definitiva de respostas da 
prova escrita objetiva.

14.6. - A decisão do deferimento ou do indeferimento de 
recursos será publicada no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizada no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) 
e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), com 
exceção do resultado da solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição e do edital de análise de recursos interpos-
tos ao indeferimento de solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição que serão disponibilizados oficialmente, 
apenas no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

14.7. - Somente serão considerados os recursos interpostos 
para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não sendo 
aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso daquele em andamento.

14.8. - O recurso interposto fora da forma e dos prazos 
estipulados neste Edital não será conhecido, bem como não será 
conhecido aquele que não apresentar fundamentação e emba-
samento ou aquele que não atender às instruções constantes 
do link “Recursos” na página específica deste Concurso Público.

14.9. - Não será aceito e conhecido recurso interposto pelos 
Correios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro meio 
além do previsto neste Edital.

14.10. A Banca Examinadora constitui última instância para 
os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual 
não caberão recursos adicionais.

14.11. Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou 
recurso de recurso.

14.12. A interposição de recurso não obsta o regular anda-
mento do cronograma deste Concurso Público.

14.13. - No caso de recurso em pendência à época da reali-
zação de alguma(s) da(s) etapa(s) deste Concurso Público, o can-
didato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

14.14. - O candidato que não interpuser recurso no res-
pectivo prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

15. - Da convocação e da admissão
15.1. - A convocação para admissão obedecerá à rigorosa 

ordem de classificação. Os candidatos serão convocados unica-
mente por meio de edital a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado – DOE.

15.2. - O candidato deverá atender a todos os requisitos e 
condições estabelecidos nos itens 2.1.1. a 2.1.9. deste Edital, 
entregando os respectivos comprovantes das condições ali 
estabelecidas, conforme relação a ser enviada ao candidato 
quando da convocação.

15.2.1. - A UNICAMP, no ato da entrega dos documentos 
para admissão, coletará a assinatura do candidato, a autentica-
ção digital e solicitará a transcrição de frase na Folha de Identi-
ficação do Candidato – FIC, para posterior remessa à Fundação 
VUNESP, que emitirá laudo técnico para confirmação quanto ao 
coletado no dia de realização das provas deste Concurso.

15.3. - Para comprovação do item 2.1.9. deste Edital, o 
candidato deverá realizar avaliação médica oficial para fins de 
ingresso, em dia, horário e local a serem informados pelo DPME 
através de publicação no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.3.1. - Para emissão do Certificado de Sanidade e 
Capacidade Física (CSCF), o DPME poderá requerer os exames 
complementares que julgar necessários.

15.3.2. - Por ocasião dessa avaliação médica para fins de 
ingresso, o candidato deverá apresentar ou entregar os laudos 
dos exames obrigatórios, constantes no Anexo 4 deste Edital 
e eventuais exames complementares, cabendo ao candidato 
providenciá-los em tempo hábil e às próprias expensas.

15.3.3. - Os prazos legais e normas gerais referentes aos 
exames e avaliações médicas para fins de ingresso, constam da 
Resolução SPG n° 18, de 27 de abril de 2015.

15.4. - O candidato somente terá o ato de admissão publi-
cado e entrará em exercício na função após:

15.4.1. - análise positiva dos documentos solicitados por 
ocasião da convocação para admissão; e

15.4.2. - publicação oficial do resultado da avaliação 
médica para fins de admissão a que foi submetido pelo órgão 
competente e que comprove sua boa saúde física e mental, bem 
como aptidão para o exercício da função, sem qualquer restrição.

15.5. - A inexatidão ou irregularidade da comprovação do 
disposto nos itens 15.2 a 15.3.2. deste Edital eliminará o candi-
dato deste Concurso Público.

15.6. - O candidato será considerado desistente e eliminado 
tacitamente deste Concurso Público quando não comparecer às 
convocações na data estabelecida ou manifestar sua desistência 
por escrito.

15.7. - Será eliminado deste Certame o candidato que, ao 
ser convocado, não aceitar ser admitido na unidade indicada 
pela UNICAMP.

15.8. - O candidato não poderá ocupar cargos públicos 
ou receber proventos de aposentadoria, ressalvados os cargos 
acumuláveis previstos no artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal e no Decreto nº 41.915/97.

15.9. - A admissão para a função se dará nos termos do 
Estatuto dos Servidores da Universidade (ESUNICAMP). 15.10. O 
candidato admitido deverá cumprir estágio probatório referente 
a um período de 3 (três) anos de efetivo exercício, durante o 
qual será submetido à avaliação especial de desempenho, nos 
termos da legislação aplicável à UNICAMP. Passado o período 
do estágio probatório e tendo sido considerado apto, o admitido 
passará a gozar da estabilidade prevista no artigo 41, parágrafo 
4º, da Constituição Federal.

15.11. - O candidato terá 30 (trinta) dias a partir da 
publicação de sua admissão no Diário Oficial do Estado – DOE 
para entrar em exercício. O não atendimento nesse prazo será 
considerado como desistência da função por parte do candidato.

16. Das Disposições Finais
16.1. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 

instruções pelos candidatos e no compromisso tácito de acei-
tação das condições deste Concurso Público, tais como aqui se 
acham estabelecidas.

16.2. O resultado final deste Concurso Público será publica-
do no Diário Oficial do Estado – DOE.

16.3. Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos 
a contar da data de publicação do edital de homologação no 
Diário Oficial do Estado – DOE, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da UNICAMP.

16.4. A aprovação e a classificação final neste Concurso 
geram para o candidato apenas expectativa de direito àad-
missão.

16.5. - A UNICAMP reserva-se o direito de proceder às 
admissões dos candidatos em número que atenda ao interesse 

13.5. - Será eliminado deste Concurso Público o candidato, 
que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:

13.5.1. - não comparecer à prova;
13.5.2. - não for considerado habilitado na prova escrita 

objetiva.
13.6. - Os candidatos classificados serão enumerados em 

três listas de classificação prévia, que serão publicadas no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas no site da UNI-
CAMP (www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

13.6.1. - Essas listas serão:
a) - a geral, contendo todos os candidatos aprovados, inclu-

sive os candidatos que participam/estão inscritos como pessoa 
com deficiência e os candidatos que se autodeclararam negros 
(pretos e pardos);

b) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que participam/estão inscritos como pessoa com deficiência;

c) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que se autodeclararam negros (pretos e pardos). 13.7. Os can-
didatos constantes da Lista Prévia de Classificação Especial – 
Pessoas com Deficiência serão convocados, mediante publicação 
de Edital de Convocação no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilização no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp) 
e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br) para 
realização de perícia médica, com finalidade de comprovação da 
deficiência apontada no ato da inscrição, bem como para avalia-
ção da compatibilidade de sua deficiência com asatribuições da 
função a ser desempenhada.

13.8. A Diretoria Geral de Recursos Humanos, da UNICAMP, 
executará as providências relativas ao agendamento da perícia 
médica dos candidatos constantes da Lista Prévia de Classifica-
ção Especial – Pessoa com Deficiência, que terão ciência quanto 
à data, horário e local de realização dessa perícia através de 
editais a serem publicados em Diário Oficial do Estado – DOE 
pelo Departamento de Perícias Médicas do Estado – DPME e 
disponibilizados no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) e 
da Fundação VUNESP(www.vunesp.com.br).

13.9. - A perícia médica será realizada pelo DPME, por espe-
cialistas nas áreas de deficiência de cada candidato, devendo 
o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias contados do 
respectivo exame.

13.9.1. Quando a perícia médica concluir pela não compro-
vação da condição de pessoa com deficiência ou pela incom-
patibilidade da deficiência com as atribuições da função a ser 
desempenhada, o candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias, após 
a publicação do resultado no DOE, para solicitar a realização de 
junta médica pelo DPME para nova inspeção, da qual poderá 
participar profissional indicado pelo interessado, utilizando- se 
de requerimento disponível no sitio www.planejamento.sp.gov.
br – Perícia Médica – DPME \> Ingresso – Pré-Avaliação – pes-
soa com deficiência \> Formulário de Recurso de PCD.

13.9.2. O pedido deve ser enviado, pelo candidato, via Cor-
reios, com Aviso de Recebimento, para o setor de atendimento 
do DPME, situado à Avenida Prefeito Passos, s/n – Várzea do 
Carmo – São Paulo – SP – CEP 01517-020 ou protocolado 
pessoalmente no referido local no horário das 07h00 às 16h00.

13.10. A junta médica do DPME deverá apresentar parecer 
conclusivo no prazo de 5 (cinco) dias contados de sua realização.

13.11. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica, nos termos do § 5º, do artigo 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992.

13.12. - Verificada a incompatibilidade entre a deficiência 
e as atribuições da função a ser desempenhada pelo candidato 
será eliminado deste Certame.

13.13. - Os candidatos constantes da Lista de Classificação 
Especial - candidatos que se autodeclararam negros (pretos e 
pardos) serão convocados, mediante publicação de Edital de 
Convocação no Diário Oficial do Estado, para avaliação perante 
banca de identificação étnico-racial, designada especificamente 
para a confirmação da veracidade da autodeclaração, conforme 
previsto no item 9.18. deste Edital.

13.14. - A banca de identificação étnico-racial deverá 
emitir parecer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
respectiva análise.

13.14.1.O edital de resultado no procedimento de heteroi-
dentificação será publicado Diário Oficial do Estado e no site 
www.dgrh.unicamp.br.

13.15. - O candidato cuja autodeclaração não for confirma-
da em procedimento de identificação étnico-racial pela banca de 
identificação poderá interpor recurso, contra a decisão proferida, 
obedecendo os prazos e procedimentos constantes do Capítulo 
14 deste Edital.

13.16. - A fase recursal será analisada por banca revisora, 
criada para esse fim, a ser constituída nos termos do Edital espe-
cífico de convocação mencionado no item 9.18.1., deste Edital.

13.16.1. Mantida a decisão da banca de identificação pela 
banca revisora, o candidato será eliminado do certame. Não 
caberá novo recurso da decisão proferida pela banca revisora.

13.17. - Findos os trabalhos relativos tanto das perícias 
médicas e às juntas médicas, quanto da banca de identificação 
étnico-racial/banca revisora, serão publicadas no Diário Oficial 
do Estado - DOE:

a) - A Lista de Classificação Final Geral, que conterá todos 
os candidatos habilitados, inclusive os candidatos considerados 
concomitantemente com deficiência e aptos para o exercício 
da função e os candidatos habilitados que se autodeclararam 
negros (pretos e pardos) e foram confirmados pela banca de 
identificação étnico-racial e/ou banca revisora.

b) - A Lista de Classificação Final Especial (candidato com 
Deficiência), que conterá somente os candidatos considerados, 
concomitantemente, com deficiência e aptos para o exercício 
da função;

c) - A Lista de Classificação Final Especial (candidatos 
negros – pretos ou pardos), que conterá somente os candidatos 
habilitados que se autodeclararam negros (pretos e pardos) e 
foram confirmados pela Banca de identificação étnico-racial e/
ou banca revisora.

13.18. - Não havendo candidatos com deficiência e candi-
datos que se autodeclararem negros (pretos e pardos) inscritos, 
aprovados e aptos para o exercício da função a que se refere 
este Concurso Público, será elaborada somente a Lista de Clas-
sificação Geral Final.”

14. Dos Recursos
14.1. - O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) 

dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data da 
publicação no Diário Oficial do Estado – DOE ou da data da 
publicação oficial no site da Fundação VUNESP ou do fato que 
lhe deu origem.

14.2. - Para recorrer o candidato deverá utilizar somente o 
campo próprio para interposição de recursos, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.

14.2.1. Poderão ser interpostos recursos relativamente:
a) - ao indeferimento de solicitação de redução do paga-

mento da taxa de inscrição;
b) - ao indeferimento de solicitação: de inscrição como can-

didato com deficiência, de nome social, de inscrição para concor-
rer às vagas reservadas à candidatos negros (pretos e pardos);

c) - ao indeferimento de solicitação de prova especial ou de 
condições especiais para a realização da(s) prova(s);

d) - à aplicação da prova;
e) - ao gabarito da prova escrita objetiva (vide determina-

ção constante do item 14.3. deste Edital);
f) - ao resultado da prova;
g) - ao resultado da avaliação de autodeclaração;
h) - à classificação prévia.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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deste Certame, inclusive no tocante à apresentação de original 
de um dos documentos de identificação elencados na alínea 
“a”, do item 12.5., deste Edital, bem como ao uso de equipa-
mentos eletrônicos e celulares.

7.1.2. - A candidata que não levar um acompanhante adulto 
não poderá permanecer com a criança no local de realização 
da prova.

7.1.3. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não disponi-
bilizarão, em hipótese alguma, acompanhante para guarda da 
criança.

7.2. - Para tanto, a candidata deverá, até a semana que 
anteceder a data de realização da prova, entrar em contato com 
a Fundação VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de 
segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para 
cientificar-se dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou 
na ”Área do Candidato”, no link “FALE CONOSCO”, em seu site 
(www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

7.3. - No momento da amamentação, a candidata será 
acompanhada por uma fiscal sem a presença do responsável 
pela criança e sem o material de prova(s).

7.4. - Não haverá compensação do tempo de amamentação 
ao período de duração da prova.

7.5. - Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não será 
permitida a permanência de criança ou de adulto de

qualquer idade nas dependências do local de realização 
da prova, podendo ocasionar inclusive a não participação do(a) 
candidato(a) neste Concurso Público.

8. - Da participação do candidato com deficiência
8.1. - A participação de candidato com deficiência no pre-

sente Concurso Público observará as regras contidas no artigo 
37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 
3.298/1999, na Lei Complementar Estadual nº 683/1992, no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, na proporção de 5% (cinco 
por cento) das vagas que surgirem, desde que atinjam de 
cinco a dez vagas, conforme previsto no artigo 1°, § 4º da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992, e cujas atribuições sejam 
compatíveis com sua(s) deficiência(s).

8.2. - O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se 
as atribuições da função, especificadas no item 3.1.,deste Edital, 
são compatíveis com suas deficiências, sem prejuízo do procedi-
mento previsto nos itens 13.8 a 13.12 deste Edital.

8.3. - Considera-se pessoa com deficiência aquela que 
tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 
nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações 
Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho 
de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de 
agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da Lei Federal 
nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo art. 4º do 
Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004.

8.3.1. - Considerando as vagas existentes e as que vierem a 
surgir e de acordo com o Decreto Estadual nº 59.591/13, com a 
redação dada pelo Decreto Estadual nº 60.449/14, os candida-
tos com deficiência serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), a 
30ª (trigésima), a 50ª (quinquagésima) e a 70ª (septuagésima) 
vagas deste Concurso Público, e assim sucessivamente, a cada 
intervalo de 20 (vinte) vagas liberadas.

8.4. - As pessoas com deficiência participarão deste Con-
curso em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas 
nos termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do 
artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92.

8.5. - O candidato com deficiência deverá declarar, quando 
da inscrição, no campo destinado para tal finalidade o tipo de 
deficiência que possui, bem como se deseja concorrer na condi-
ção de pessoa com deficiência às vagas existentes e as que sur-
girem durante o prazo de validade para este concurso público.

8.6. - Para concorrer como pessoa com deficiência, o candi-
dato deverá, no período de inscrições:

a) - especificar, na ficha de inscrição, no campo “Deficiên-
cia”, a condição de deficiente, informando o CID, observando o 
disposto no item 8.3, deste Edital;

b) - enviar:
b1) laudo médico (original ou cópia autenticada), que ateste 

a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referên-
cia ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença – CID da doença que acomete o candidato e que tenha 
sido expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses anteriores 
ao término do período de inscrições deste Concurso. O laudo 
médico deverá conter, ainda, o nome completo do candidato, 
o número do documento de identidade (RG) do candidato, o 
número do CPF do candidato, bem como o nome, a assinatura 
e o CRM do profissional responsável pela emissão do laudo;

b2) solicitação, se necessário, requerendo tempo e/ou trata-
mento diferenciado para realização da prova, especificando as 
condições técnicas e/ou prova especial que necessitará, confor-
me laudo médico encaminhado. O tempo para a realização da 
prova para o candidato que se inscreva e comprove ser portador 
de deficiência poderá ser diferente, desde que requerido no 
laudo médico, não podendo, entretanto, esse tempo adicional 
ultrapassar 60 (sessenta) minutos.

8.6.1. O candidato que se declarar deficiente e necessitar de 
condição especial para a realização da prova deverá requerê-la, 
no ato da inscrição, informando as condições especiais de que 
necessita, como por exemplo: prova ampliada, auxílio para leitu-
ra da prova, sala de fácil acesso, utilização de aparelho (auditivo, 
medição de glicemia etc), transcritor ou outras condições que 
deverão estar claramente descritas na ficha de inscrição.

8.6.1.1. Aos deficientes visuais:
a) - ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas 

provas no sistema braile, desde que solicitadas no período de 
inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile 
e, para a folha de respostas, por um fiscal designado para tal 
finalidade (fiscal transcritor).

a1) O referido candidato deverá levar para esse fim, no dia 
da aplicação das provas, reglete e punção, podendo utilizar-se 
de soroban.

b) - ao candidato com baixa visão: será(ão) oferecida(s) 
prova(s) ampliada(s), desde que solicitada(s) no período de 
inscrições. Suas provas serão confeccionadas no tamanho de 
fonte informado em sua ficha de inscrição, que poderá ser 16 
ou 20 ou 24 ou 28.

b1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte da 
prova ampliada terá suas provas confeccionadas com fonte 24.

b2) A ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de 
respostas e outros documentos utilizados durante a aplicação 
não serão ampliados. Diante disso, o candidato poderá solicitar 
o auxílio de um fiscal para efetuar a transcrição das respostas 
para a folha de respostas.

c) - ao candidato com deficiência visual (cego ou baixa 
visão): serão oferecidas provas especiais por meio de utilização 
de software, desde que solicitadas no período de inscrições. 
Serão disponibilizados computador/notebook, com o software 
NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas.

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no 
computador e/ou software mencionados na alínea “c”, do item 
8.6.1.1., deste Edital, será disponibilizado ao candidato fiscal 
ledor para leitura de sua(s) prova(s).

mente a “Área do Candidato”, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), imprimir o boleto bancário até 21 de 
dezembro de 2022, quando este recurso será retirado do site, 
bem como efetuar o pagamento do valor da taxa de inscrição 
reduzido até a data de vencimento constante do boleto bancário.

5.7. - Contra o indeferimento de solicitação de redução 
do pagamento da taxa de inscrição caberá recurso no período 
das 8 horas de 08 de dezembro de 2022 às 23h59min de 09 de 
dezembro de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as 
instruções ali contidas.

5.7.1. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 5.7. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

5.8. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferimen-
to da solicitação de redução do pagamento da taxa de inscrição 
será divulgado oficial e exclusivamente no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, com data prevista de 20.12.2022.

5.9. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição indeferida e/ou o recurso previs-
to no item 5.7. deste Edital indeferido, e queira participar deste 
Certame, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), imprimir o 
boleto até 21.12.2022, bem como efetuar o pagamento do valor 
da taxa de inscrição pleno até 22 de dezembro de 2022, quando 
este recurso será retirado do site.

5.10. - O candidato que não efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição mediante o recolhimento do valor da taxa 
de inscrição, reduzido ou pleno, conforme o caso, não terá sua 
inscrição efetivada.

6. - Da solicitação de atendimento especial para prestação 
da prova

6.1. - Para a prestação/realização da prova, o candidato 
com necessidades especiais temporárias ou permanentes pode-
rá – no ato da inscrição – requerê-las, informando as condições 
especiais de que necessita, como por exemplo: prova ampliada, 
auxílio para leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização 
de aparelho (auditivo, medição de glicemia etc), transcritor ou 
outras condições que deverão estar claramente descritas na 
ficha de inscrição.

6.2. - O candidato que não se declarar pessoa com deficiên-
cia, mas que necessitar de condições especiais ou prova especial 
deverá no período das inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - durante o preenchimento da ficha de inscrição, no 
campo “Condição Especial”, especificar detalhadamente os 
recursos/condições especiais de que necessita, seguindo as 
instruções ali indicadas;

c) - enviar laudo médico (original ou cópia autenticada), que 
ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Interna-
cional de Doença – CID da doença que acomete o candidato e 
que tenha sido expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses 
anteriores ao término do período de inscrições deste Concurso. O 
laudo médico deverá conter, ainda, o nome completo do candi-
dato, o número do documento de identidade (RG) do candidato, 
o número do CPF do candidato, bem como o nome, a assinatura 
e o CRM do profissional responsável pela emissão do laudo.

6.3. - Para o envio do laudo médico citado na alínea “c”, do 
item 6.2., deste Edital, o candidato deverá até 23h59min de 21 
de dezembro de 2022:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a infor-
mação de solicitação de condições especiais, acessar a Área do 
Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o 
envio do laudo médico, por meio digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

6.3.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

6.3.2. - Não serão considerados documentos contendo 
solicitação de condição especial enviados pelos Correios, por 
e-mail ou por quaisquer outras formas não especificadas no item 
6.3. deste Edital, nem a entrega condicional ou complementação 
de documentos ou retirada de documentos após a data limite.

6.3.3. - O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

6.4. - O candidato que não fizer a solicitação de condições 
especiais durante o período de inscrições e/ou aquele que a 
solicitar, mas não a comprovar nos termos do que estabelecem 
os itens 6.1. até 6.3.e alíneas deste Edital, não terá as condições 
especiais providenciadas/atendidas.

6.4.1. - A solicitação de condições especiais para prestar/
realizar a(s) prova(s) será analisada com base no laudo médico 
enviado pelo candidato. O atendimento às condições especiais 
solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabi-
lidade do pedido.

6.4.2. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
atendimento às condições especiais.

6.5. - As decisões relativas às solicitações de condições 
especiais para a prestação da(s) prova(s) serão publicadas no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 13 de janeiro de 2023.

6.5.1. - Contra o indeferimento de solicitação de condições 
especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso no perí-
odo das 8 horas de 16 de janeiro de 2023 às 23h59min de 17 
de janeiro de 2023, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as 
instruções ali contidas.

6.5.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 6.5.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

6.6. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferi-
mento de solicitações de condições especiais para realização 
da(s) prova(s) será publicado no Diário Oficial do Estado e/ou 
disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”, na data prevista de 27 de janeiro de 2023.

6.7. - Qualquer eventual solicitação, após o período de ins-
crições, o candidato deverá entrar em contato com a Fundação 
VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira 
a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para cientificar-se 
dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou na “Área 
do Candidato” no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

6.8. - O atendimento às condições especiais solicitadas fica-
rá sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade do pedido.

7. - Da candidata lactante
7.1. - Em caso de necessidade de amamentação durante 

a realização da prova, a candidata lactante deverá levar um 
acompanhante, maior de idade, devidamente documentado, que 
ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável 
pela criança. Recomenda-se ao acompanhante que compareça 
e permaneça no local dessa prova fazendo uso de máscara de 
proteção facial, com cobertura total de nariz e boca.

7.1.1. - O acompanhante adulto ficará em sala reservada e 
será o responsável pela guarda da criança. Este estará subme-
tido a todas as normas constantes neste Edital regulamentador 

condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

4.13. - Do candidato que tenha exercido a função de jurado
4.13.1. O candidato que tenha exercido a função de jurado 

a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 poderá 
solicitar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério 
de desempate.

4.13.2. - Este dado não poderá ser retificado/alterado à 
vista de que será considerado o informado na data da inscrição.

4.14. - O candidato, para fazer jus ao previsto no item 
4.13.1., deste Edital, deverá comprovar nos termos do disposto 
no item 4.15., deste Edital, ter exercido a função de jurado no 
período entre a data da vigência da referida Lei e a data de 
término das inscrições deste Concurso.

4.15. - O candidato – no ato da admissão deverá entregar 
prova documental de que exerceu essa função de jurado, confor-
me disposto no item 2.1.10, deste Edital.

4.16. - Será eliminado deste Concurso Público, o candidato 
que – no ato da posse – não comprove, documentalmente, 
conforme disposto no Capítulo 15 deste Edital, ter exercido a 
função de jurado, desde que tenha declarado essa condição (no 
ato da inscrição) e que tenha sido beneficiado desse critério de 
desempate para este Concurso Público.

4.17. - As informações prestadas pelo requerente são 
de sua inteira responsabilidade, podendo a UNICAMP e/ou a 
Fundação VUNESP, utilizá-las em qualquer época, no amparo 
de seus direitos, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

4.18. - Informações inverídicas, mesmo que detectadas 
após a realização deste Certame, acarretarão a eliminação do 
candidato deste Concurso Público, importando em anulação 
da inscrição e dos demais atos praticados pelo candidato, sem 
prejuízo das ações criminais cabíveis.

4.19. - O candidato poderá efetuar sua inscrição nos 
Infocentros, locais públicos de acesso à internet, do Programa 
Acessa São Paulo, em um dos endereços disponíveis no site 
desse Programa (www.acessasp.sp.gov.br).

4.19.1. Este Programa, além de oferecer facilidade para os 
candidatos que não têm acesso à internet, é completamente 
gratuito. Para utilizar os equipamentos, basta fazer cadastro 
apresentando o RG e comprovante de residência, nos próprios 
Postos Acessa São Paulo.

4.20. - A Fundação VUNESP e a UNICAMP não se respon-
sabilizam por solicitação de inscrição pela internet não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 
bem como outros fatores que impossibilitem a transferência 
de dados.

4.21. - O candidato que prestar quaisquer declarações 
falsas, inexatas ou ainda, que não atenda a todas as condições 
estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em 
consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo 
que aprovado nas provas e que o fato seja constatado poste-
riormente, podendo, incorrer, ainda, nas penas do artigo 299 
do Código Penal.

4.22. - O não atendimento aos procedimentos para inscri-
ção estabelecidos neste Capítulo implicará na não efetivação 
da inscrição.”

5. - Da redução do valor da taxa de inscrição
5.1. - Amparado pela Lei Estadual nº 12.782/2007, o can-

didato terá direito à redução de 50% (cinquenta por cento) do 
valor do pagamento da taxa de inscrição, desde que CUMULATI-
VAMENTE atenda aos seguintes requisitos:

a) - seja estudante regularmente matriculado em uma das 
séries do ensino fundamental ou médio, curso pré- vestibular 
ou curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação; e

b) - perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 
mínimos ou esteja desempregado.

5.2. - O candidato que preencher, CUMULATIVAMENTE, 
as condições estabelecidas nas alíneas “a” e “b”, do item 5.1. 
deste Edital, poderá - durante o período das 10 horas de 16 de 
novembro de 2022 às 23h59min de 17 de novembro de 2022 
- solicitar a redução do pagamento da correspondente taxa de 
inscrição obedecendo aos seguintes procedimentos:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 17 de novembro de 2022.
5.3. - Para a comprovação dos requisitos estabelecidos nas 

alíneas “a” e “b” do item 5.1., deste Edital, o candidato deverá 
encaminhar:

a) - certidão ou declaração expedida por instituição de 
ensino pública ou privada, comprovando a sua condição estu-
dantil; ou

a1) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino público ou privado ou por 
entidade de representação estudantil; e

b) - comprovante de renda especificando perceber remune-
ração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos; ou

b1) declaração (Anexo 1 deste Edital ), por escrito, da con-
dição de desempregado, que estará disponibilizada no “link” 
próprio da página deste Concurso, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

5.4. - Para o envio dos documentos comprobatórios citados 
nas alíneas “a”, “a1”, “b” e “b1”, do item 5.3. deste Edital, o 
candidato deverá, até 23h59min de 17 de novembro de 2022:

a) - acessar o link próprio deste Concurso, no endereço 
eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio dos documentos por meio 
digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

5.4.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

5.4.2. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 5.4. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

5.5. - O candidato deverá - a partir das 10 horas de 07 de 
dezembro de 2022 - acessar o site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para verificar o resultado da solicitação de redu-
ção do pagamento da taxa de inscrição na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”.

5.6. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição deferida deverá acessar nova-

4. - Das inscrições
4.1. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento 

das presentes instruções e a tácita aceitação das condições 
deste concurso público, tais como se acham estabelecidas neste 
Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização deste 
Concurso, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.1.1. - Ao efetivar a sua inscrição neste Concurso Público, 
o candidato manifesta plena ciência quanto à divulgação de 
seus dados (nome, data de nascimento, condição de deficiente, 
se for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em 
editais, comunicados e resultados no decorrer deste Concurso 
Público, tendo em vista que essas informações são necessárias 
ao cumprimento do princípio da publicidade dos atos do Certa-
me. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relati-
vas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que 
as informações deste Concurso Público possivelmente poderão 
ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca.

4.2. - Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato 
deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de inscri-
ção somente após tomar conhecimento dos requisitos necessá-
rios para o exercício da função.

4.3. - A inscrição deverá ser realizada das 10 horas de 16 de 
novembro de 2022 às 23h59min de 21 de dezembro de 2022, 
exclusivamente pela internet, no site www.vunesp.com.br.

4.3.1. - O candidato fica alertado que em mesma data e 
horário haverá aplicação de prova(s) relativa(s) a outros concur-
sos públicos para outras funções da UNICAMP.

4.4. - O valor da taxa de inscrição para participar deste 
Concurso Público é de R$ 186,00 (cento e oitenta e seis reais).

4.5. - Para inscrever-se, o candidato deverá, até o término 
do período de inscrições:

a) - acessar - o link - próprio deste Concurso Público, no 
endereço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.
br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 22 de dezembro de 2022;
j) - imprimir o boleto bancário; e
k) - efetuar o correspondente pagamento da taxa de ins-

crição, no valor de R$ 186,00 (cento e oitenta e seis reais), em 
qualquer agência bancária até a data de vencimento constante 
do boleto bancário.

4.6. - Para o pagamento da taxa de inscrição, até 
22.12.2022, somente poderá ser utilizado o boleto bancário 
gerado no ato da inscrição.

4.6.1. - O correspondente pagamento do valor da taxa de 
inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em 
qualquer agência bancária.

4.6.1.1. - O pagamento por meio de cheque somente será 
considerado quitado após a respectiva compensação e se, por 
qualquer razão, o cheque for devolvido, a inscrição do candidato 
será automaticamente tornada sem efeito.

4.6.2. - Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o interessado, o boleto deverá ser pago antecipadamente.

4.6.3. - O pagamento por agendamento somente será acei-
to se comprovada a sua efetivação até 22.12.2022.

4.7. - Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, transferência, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer 
outro meio que não o especificado neste Edital.

4.8. - A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a 
confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente 
à taxa.

4.8.1. - A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição 
poderá ser feita no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na página deste Concurso Público, durante e após o 
período de inscrições.

4.8.2. - Caso seja detectada como inscrição não efetivada 
ou falta de informação, o candidato deverá entrar em contato 
com o Disque VUNESP (11) 3874-6300, de segunda-feira a sába-
do, nos dias úteis, das 8 às 18 horas ou na “Área do Candidato”, 
no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), para verificar o ocorrido.

4.9. - Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou 
parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual 
for o motivo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei 
Estadual nº 12.782/2007, conforme disposto no Capítulo 5 
deste Edital.

4.10. - A devolução da importância paga somente ocorrerá 
se este Concurso Público não se realizar. A responsabilidade pela 
devolução recairá sobre a Fundação VUNESP.

4.11. - Após as 23h59min do último dia do período de inscri-
ções, a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site.

4.11.1. - Os candidatos cadastrados neste Concurso Público 
poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no 
máximo até 21 de dezembro de 2022, quando este recurso será 
retirado do site.

4.12. - Do uso de nome social
4.12.1. - Fica assegurada a possibilidade de uso do nome 

social às pessoas travestis ou transexuais neste Concurso Públi-
co. O candidato interessado - durante o período de inscrições - 
deverá indicar a utilização do nome social na ficha de inscrição, 
bem como preencher, assinar e encaminhar, por meio digital 
(upload), o requerimento de utilização do nome social emitido 
no momento do preenchimento da ficha de inscrição, juntamen-
te com a cópia do documento de identidade (RG).

4.12.2. - Em atendimento às instruções do item 4.12.1. 
deste Edital, todas as publicações e consultas deverão ser feitas 
pelo nome social.

4.12.2.1. - Para o envio dos documentos citados no item 
4.12.1. deste Edital, o candidato deverá, até 23h59min de

21 de dezembro de 2022:
a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-

reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);
b) - após o preenchimento da ficha de inscrição, com a 

informação do uso do nome social, acessar a Área do Candida-
to, selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio 
dos documentos por meio digital (upload); b1) os documentos 
para envio deverão estar digitalizados, frente e verso, quando 
necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento ane-
xado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

4.12.2.2. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/
ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

4.12.2.3. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não 
especificadas no item 4.12.2.1. deste Edital, nem a entrega 
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(11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 
às 18 horas ou na “Área do Candidato”, no link “FALE CONOS-
CO”, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), para 
verificar o ocorrido.

12.4.1. - Se ocorrer o previsto no item 12.4. deste Edital o 
candidato poderá participar deste Concurso Público mediante 
o preenchimento e assinatura, no dia da prova, de formulário 
específico (inclusão condicional), desde que proceda à entrega 
do original do comprovante de pagamento da correspondente 
taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital.

12.4.2. - A inclusão de que trata o item 12.4.1. deste Edital 
será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verifica-
ção quanto à regularidade da referida inscrição.

12.4.3. - Constatada eventual irregularidade da inscrição, 
a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 
direito à reclamação, independentemente de qualquer formali-
dade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

12.5. - O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a realização da prova escrita objetiva, no horário estabele-
cido no Edital de Convocação, munido de:

a) - original de um dos seguintes documentos de identifica-
ção, com foto, e que permita, com clareza, a sua identificação: 
Cédula de Identidade (RG), Carteira de Identidade expedida 
pelas Forças Armadas, Polícia Militar, Corpo de Bombeiros da 
Polícia Militar, Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira 
de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado Militar, Car-
teira Nacional de Habilitação expedida nos termos da Lei Federal 
nº 9.503/1997, ou Passaporte;

b) - munido do original do comprovante de pagamento da 
taxa de inscrição (somente se o seu nome não constar do Edital 
de Convocação para a realização das provas);

c) - portando caneta esferográfica de tinta de cor preta;
12.5.1. Somente será admitido na sala de realização de 

prova o candidato que apresentar, no original, um dos docu-
mentos discriminados na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital, 
desde que permita, com clareza, a sua identificação.

12.5.1.1 O candidato que não apresentar original de docu-
mento de identificação, conforme disposto na alínea “a”, do 
item 12.5., deste Edital, não realizará a prova, sendo considera-
do ausente e eliminado deste Concurso Público.

12.5.1.2. Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização da prova, documento de identidade no original, 
por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser entregue cópia 
de documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial, expedido há no máximo 30 (trinta) dias anteriores à 
data de realização da prova. O candidato poderá participar 
da prova, sendo, então, submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em 
formulário próprio.

12.5.2. - Não serão aceitos protocolos, cópia dos docu-
mentos citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros 
documentos não constantes deste Edital, nem carteira funcional 
de ordem pública ou privada.

12.5.3. - Considerando as recomendações e medidas dos 
centros e departamentos governamentais do Estado de São 
Paulo, com vistas à prevenção do contágio e ao combate do 
COVID-19 serão observados os cuidados de higienização, deven-
do o candidato:

a) se estiver com sintomas de COVID-19 ou se teve contato 
com alguém doente ou com suspeita de COVID-19, não compa-
recer ao local de prova;

b) dirigir-se imediatamente à sua respectiva sala de prova. 
Será proibida a permanência de candidatos e de outras pessoas 
no saguão, área externa ou corredores do local de prova;

12.5.4. Recomenda-se, ainda, que o candidato:
a) use máscara de proteção facial, com cobertura total de 

nariz e boca;
a1) caso o candidato compareça e permaneça de másca-

ra, se houver dúvida em relação à fisionomia/identidade do 
candidato no momento da identificação, poderá ser exigida a 
retirada da máscara, mantido o distanciamento recomendado, e 
sua imediata recolocação após a identificação, podendo, ainda, 
ser exigido o exame da máscara e/ou da(s) máscara(s) reserva;

a2) o candidato será responsável pelo acondicionamento 
e/ou descarte de seu material de proteção pessoal utilizado 
(máscaras, luvas etc), seguindo as recomendações dos órgãos 
de saúde. Não será permitido o descarte desse material no 
local de prova;

b) leve álcool em gel a 70% para uso pessoal;
c) leve garrafa ou utensílio para acondicionamento de água.
12.5.5. - O candidato, ao entrar no prédio de aplicação de 

prova, deve dirigir-se imediatamente à sala de prova, sendo proi-
bida a permanência em saguões, corredores, áreas externas etc.

12.6. - Não será admitido no local de prova o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

12.7. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato 
à prova, nem aplicação de prova fora do local, da data e do 
horário estabelecido.

12.8. - O candidato não poderá ausentar-se da sala de apli-
cação de prova sem o acompanhamento de um fiscal.

12.9. - O candidato que queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em que 
estiver prestando a prova.

12.9.1. O candidato que não atender aos termos dispostos 
no item 12.9. deste Edital, arcará, exclusivamente, com as con-
sequências advindas de sua omissão.

12.10. - Os eventuais erros de digitação, quanto ao sexo, 
à data de nascimento, ao endereço residencial etc, deverão ser 
corrigidos pelo próprio candidato, acessando a “Área do Can-
didato \> Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), clicando no link deste Concurso Público, digi-
tando seu CPF e a senha cadastrada no momento da inscrição e 
efetuando a correção cadastral necessária até 2 (dois) dias após 
a aplicação da prova.

12.10.1. Para efeito de critério de desempate serão conside-
radas as correções cadastrais realizadas até o 2º dia útil contado 
a partir da data de aplicação da prova.

12.10.2. O candidato que não efetuar a respectiva correção 
de dados cadastrais/pessoais nos termos do item 12.10 deste 
Edital, arcará exclusivamente com as consequências advindas 
de sua omissão.

12.11. O telefone celular e similares e/ou qualquer outro 
equipamento eletrônico de comunicação deverão permanecer 
desligados e com seus alarmes desabilitados, durante todo o 
tempo em que o candidato permanecer no local de realização 
das provas.

12.12. A Fundação VUNESP poderá fornecer embalagem 
para a guarda de objetos pessoais do candidato, principalmente 
equipamento eletrônico de comunicação.

12.12.1. Os materiais mencionados no item 12.11. deste 
Edital deverão ser acondicionados nessa embalagem, e a 
mesma lacrada pelo candidato, devendo permanecer embaixo 
da carteira do candidato durante todo o tempo em que o mesmo 
permanecer na sala de prova.

12.13. - Durante a aplicação da prova, não será admitida 
comunicação entre os candidatos, nem qualquer espécie de con-
sulta, seja a códigos, livros, manuais, impressos ou anotações, 
uso de telefone celular, tablet ou similares, uso de gravador ou 
de qualquer material que não seja o estritamente permitido, nem 
o uso de boné/gorro/chapéu ou similares, nem de óculos de sol e 
de protetores auriculares.

12.13.1. - Se o candidato estiver de posse de qualquer equi-
pamento eletrônico, deverá, antes do início da prova:

a) - desligá-lo;
b) - retirar sua bateria (se possível);

e cumpra o disposto no Capítulo 8 - Da Participação do candida-
to com deficiência deste Edital. No caso de classificação, consta-
rá das duas listas específicas, devendo ser convocado a ocupar a 
primeira vaga disponível dentre aquelas a que concorrer.

9.15. - Ao candidato que concorrer concomitantemente 
às vagas reservadas às pessoas com deficiência e às vagas 
reservadas aos negros (pretos e pardos), que tiver sido classifi-
cado neste concurso público, na Lista de Classificação Especial 
- Pessoas com Deficiência, mas que não tiver comprovada sua 
deficiência, subsistirá o direito de permanecer na lista reservada 
aos negros (pretos ou pardos), salvo comprovada má fé.

9.16. - Na hipótese de o candidato, aprovado tanto na 
condição de negro (preto ou pardo) quanto na de deficiente, ser 
convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada 
a candidato negro, fará jus aos mesmos direitos e benefícios 
assegurados ao servidor com deficiência.

9.17. - O candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), 
classificado, além de figurar na Lista de Classificação Geral, terá 
seu nome constante da Lista Especial de classificação.

9.18. - O candidato aprovado que tenha se autodeclarado 
preto ou pardo e que desejar concorrer às vagas reservadas, 
nos termos deste Edital, será convocado por meio de Edital, 
publicado no Diário Oficial do Estado - DOE, e disponibilizado 
no site www.dgrh.unicamp.br e no site da VUNESP, www.
vunesp.com.br, nas respectivas páginas deste concurso público, 
para avaliação perante banca de identificação étnico-racial, 
designada especificamente para a confirmação da veracidade 
da autodeclaração.

9.18.1. - Demais informações a respeito do procedimento 
de heteroidentificação constarão de edital específico de convo-
cação para essa fase.

9.18.2. - O procedimento de identificação étnico-racial será 
registrado de forma eletrônica através de foto e/ou filmagem, 
podendo o registro ser utilizado na análise de eventuais recursos 
interpostos pelos candidatos.

9.18.3. - Não serão considerados, para fins deste concurso 
público, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventu-
almente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes 
à confirmação em procedimentos de heteroidentificação rea-
lizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e 
municipais.

9.19. - Será eliminado do concurso público o candidato que:
a - não comparecer ao procedimento de identificação 

étnico-racial na data, horário e local estabelecidos;
b - não tiver a autodeclaração confirmada, conforme dispos-

to no item 9.18 e subitens deste Edital, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

9.20. - Considerando as vagas existentes e as que vierem a 
surgir, serão reservadas a candidatos negros (pretos e pardos) a 
2ª (segunda) vaga, a 7ª (sétima) vaga, a 12ª (duodécima) vaga 
e assim sucessivamente, observando-se o intervalo de 5 (cinco) 
vagas entre os convocados, observado o disposto nos itens 9.11. 
e 9.14 deste Edital.

10 - – Da Banca de Identificação Étnico-racial
10.1. - A banca de identificação étnico-racial será cons-

tituída de 5 (cinco) membros e igual número de suplentes, 
indicados pela Comissão Assessora de Diversidade Étnico-Racial 
da Unicamp (CADER).

10.1.1. - A banca de que trata o item 10.1 deste Edital 
deverá ser composta observando-se a diversidade étnico-racial e 
de gênero e seus membros deverão atender a critérios de impar-
cialidade e de ausência de conflito de interesse com relação aos 
candidatos inscritos no concurso público.

10.2. - A banca de identificação ético-racial utilizará exclusi-
vamente para aferição da condição declarada pelo candidato no 
concurso público o critério fenotípico definido como o conjunto 
de características visíveis do indivíduo, predominantemente a 
cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, 
combinadas ou não, permitam validar ou invalidar a condição 
étnico-racial.

10.3. - Também deverá ser constituída banca revisora, cria-
da especificamente para julgamento de recurso interposto por 
candidato não confirmado em procedimento de identificação 
étnico-racial.

10.3.1. - A banca de que trata o item 10.3. deste Edital será 
composta por 5 (cinco) membros distintos daqueles que fizeram 
parte da banca de identificação étnico-racial, também indicados 
pela CADER, observando a forma de composição prevista no 
item 10.1.1. deste Edital.

10.3.2. - Em suas decisões a banca revisora deverá consi-
derar a filmagem do procedimento para fins de heteroidentifica-
ção, o parecer emitido pela banca de identificação étnico-racial 
e o recurso elaborado pelo candidato.

11. - Da prova
11.1. - Este Concurso Público constará de prova escrita 

objetiva.
11.2. - A prova escrita objetiva - de caráter eliminatório e 

classificatório - versará sobre o conteúdo programático constan-
te no Anexo 3 do presente Edital.

11.3. - A prova escrita objetiva será composta de:
Prova Escrita Objetiva/Disciplinas - Nº de questões - Pesos
Conhecimentos Gerais:
- - Língua Inglesa (Inglês avançado)
Conhecimentos Específicos:
- - Conhecimentos Específicos
15
35
1
2
11.3.1. - A prova escrita objetiva:
11.3.1.1. - avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função; 11.3.1.2. será composta 
de questões de múltipla escolha, com 5 alternativas cada uma, 
sendo considerada apenas uma alternativa correta.

11.3.1.3. A prova escrita objetiva terá duração de 3 (três) 
horas.

12. - Da prestação da prova escrita objetiva
12.1. - A prova escrita objetiva será realizada na cidade de 

Campinas/SP.
12.1.1. - Caso haja impossibilidade de aplicação da prova 

na cidade de Campinas/SP, por qualquer que seja o motivo, a 
Fundação VUNESP poderá aplicá-la em cidades próximas, sem 
qualquer responsabilidade quanto às despesas dos candidatos.

12.1.2. - A prova escrita objetiva será realizada: no período 
da tarde na data prevista de 12 de fevereiro de 2023.

12.2. - As informações sobre a data, o horário e o local 
para a realização da prova escrita objetiva serão publicadas 
e confirmadas por meio de Edital de Convocação, no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas, como subsídio, 
nos sites da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), no “link 
Local de Prova - Área do Candidato”) e da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br).

12.2.1. - Só será permitida a participação do candidato na 
prova escrita objetiva na respectiva data, no local e no horário 
constantes do Edital de Convocação publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE.

12.2.2. - A prova escrita objetiva terá o horário de início 
definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclareci-
mentos sobre sua aplicação.

12.3. - É de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento de todas publicações, não podendo alegar 
qualquer espécie de desconhecimento ou justificar sua ausência 
ou atraso para realização da prova.

12.4. - Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se o 
nome do candidato não constar do Edital de Convocação para 
a prova, esse deverá entrar em contato com o Disque VUNESP 

médica e na junta médica, caso seja requerida, o candidato será 
eliminado deste Certame.

8.14. - Será eliminado da Lista de Classificação Espe-
cial - Pessoas com Deficiência, o candidato, em que as) 
deficiência(s) assinalada(s) na ficha de inscrição não se fizer(em) 
constatada(s), conforme item 8.3 deste Edital, ou aquele que 
não comparecer na perícia médica ou na junta médica (se 
requerida), devendo, no entanto, permanecer na Lista Definitiva 
de Classificação Geral, desde que tenha obtido classificação nos 
termos deste Edital.

8.14.1. - O candidato será eliminado deste Certame, na 
hipótese de não ter sido classificado conforme estabelece este 
Edital.

8.15. - Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público 
ou classificação de candidatos com deficiência, será elaborada 
somente a Lista Definitiva de Classificação Geral.

8.16. - Havendo a contratação do candidato que conste 
da Lista de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência, a 
deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposen-
tadoria por invalidez.

8.17. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer das 
disposições deste Capítulo, do Capítulo 14 – Dos Recursos e do 
Capítulo 16 - Das Disposições Finais, todos deste Edital, implica-
rá a perda do direito a ser contratado.”

9 - – Da Participação do Candidato que se Autodeclarar 
negro (preto e pardo)

9.1. - Considerando o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 
12.288/ 2010 (Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação 
CONSU-A-06/2021 da Unicamp, fica reservado aos candidatos 
negros (pretos e pardos) o percentual de 20% (vinte por cento) 
das vagas oferecidas neste concurso público, incluindo também 
as que porventura vierem a surgir durante o prazo de validade 
do mesmo.

9.1.1. - As frações decorrentes do cálculo desse percentual 
serão elevadas para o primeiro número inteiro subsequente, em 
caso de fração igual ou superior a 0,4 (quatro décimos) e dimi-
nuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de 
fração inferior a 0,4 (quatro décimos).

9.2. - Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos 
negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato 
da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou 
raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE.

9.2.1. - Para a aferição da condição declarada pelo candi-
dato, será utilizado exclusivamente o critério fenotípico, definido 
como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predo-
minantemente, a cor da pele, a textura do cabelo e o formato 
do rosto, as quais, combinadas ou não, permitam validar ou 
invalidar a condição étnico-racial.

9.3. - O candidato que desejar concorrer à reserva de vaga 
destinada a candidatos negros (pretos e pardos) quando da 
inscrição, deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - obrigatoriamente, indicar na ficha de inscrição essa 
condição;

c) - preencher todos os campos e assinar a AUTODECLARA-
ÇÃO DE QUE É NEGRO DA COR PRETA OU PARDA, constante no 
Anexo 2, deste Edital;

d) - acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio da declaração, por meio 
digital (upload);

d1) a declaração para envio deverá estar digitalizado, frente 
e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por 
documento anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” 
ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

9.3.1. - Não será avaliado o documento ilegível e/ou com 
rasura ou proveniente de arquivo corrompido.

9.3.2. - Não será considerado o documento enviado pelos 
correios ou por quaisquer formas que não a especificada neste 
Edital.

9.4. - A autodeclaração somente terá validade se efetuada 
no prazo estabelecido e exclusivamente para este concurso 
público, não podendo ser estendida a outros certames.

9.5. - O não cumprimento, pelo candidato, com o disposto 
neste capítulo, impedirá que concorra às vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos), passando a concorrer às 
vagas da ampla concorrência, não sendo aceito em nenhuma 
hipótese questionamento posterior a respeito dessa questão.

9.6. - A decisão relativa às solicitações de insrição para con-
correr às vagas reservadas à candidatos negros serão publicadas 
no Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 
13 de janeiro de 2023.

9.6.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscri-
ção para concorrer às vagas reservadas à candidatos negros 
caberá recurso no período das 8 horas de 16 de janeiro de 
2023 às 23h59min de 17 de janeiro de 2023, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato 
- RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

9.6.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 9.6.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

9.6.3. - O edital de análise de recurso relativo ao inde-
ferimento de solicitação de inscrição para concorrer às vagas 
reservadas à candidatos negros será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 27 de 
janeiro de 2023.

9.7. - Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclu-
são ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos 
negros (pretos e pardos).

9.8. - O candidato inscrito que tenha se autodeclarado 
negro (preto ou pardo) participará deste concurso público em 
igualdade de condições com os demais candidatos, no que se 
refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, aos 
horários, aos locais de aplicação das provas e às notas mínimas 
exigidas.

9.9. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
que não fizerem opção pelas vagas reservadas, de que trata este 
Capítulo, não serão computados para efeito do preenchimento 
das vagas destinadas exclusivamente a candidatos negros 
(pretos e pardos).

9.10. - Os candidatos negros (pretos e pardos) que fizerem 
opção pelas vagas reservadas, em conformidade ao disposto 
neste Capítulo, concorrerão concomitantemente às vagas desti-
nadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação 
no concurso público.

9.11. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas 
reservadas.

9.12. - Em caso de desistência de candidato negro (preto 
ou pardo) aprovado em vaga reservada, a vaga será preen-
chida pelo candidato negro (preto ou pardo) seguinte na lista 
classificatória.

9.13. - O não preenchimento das vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos) fará com que elas sejam 
abertas aos candidatos da ampla concorrência.

9.14. - O candidato que se autodeclarar negro (preto ou 
pardo) e também se declarar pessoa com deficiência, poderá 
concorrer, também, às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência, desde que se inscreva como pessoa com deficiência 

8.6.1.2. O candidato com deficiência auditiva: deverá 
indicar, obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se neces-
sitará de:

a) - intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais;
b) - autorização para utilização de aparelho auditivo.
8.6.1.2.1. - Se o candidato utilizar aparelho auditivo, essa 

necessidade deverá constar no parecer do médico especialista, 
bem como deverá ser informada na ficha de inscrição.

8.6.1.3. - O candidato com deficiência física: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - mobiliário adaptado;
b) - auxílio no manuseio da(s) prova(s) e transcrição de 

respostas.
8.7. - Para o envio da documentação referida no item 8.6. e 

suas alíneas, deste Edital, o candidato deverá até 23h59min de 
21 de dezembro de 2022:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de provas especiais e/ou de condições 
especiais, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio do laudo médico, por meio 
digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

8.7.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis 
e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido. 
8.7.1.1.Não serão considerados documentos contendo solicita-
ção de provas especiais e/ou de condições especiais enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 8.7. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

8.7.2. - O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

8.8. - O candidato que - no período de inscrições - não 
declarar ser deficiente ou aquele que se declarar, mas não 
cumprir os dispositivos mencionados nos itens 8.5. até 8.7., e 
respectivas alíneas, deste Edital, não será considerado candidato 
com deficiência, para fins deste Certame e/ou não terá prepara-
da as provas especiais e/ou não terá atendidas/providenciadas 
as condições especiais para a realização das provas.

8.8.1. - Candidato com deficiência que não realizar a 
inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá inter-
por recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo 
alegado.

8.9. - A solicitação de prova especial e/ou de condições 
especiais para prestar/realizar a prova será analisada com base 
no laudo médico enviado pelo candidato. O atendimento às 
condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da razoa-
bilidade e da viabilidade do pedido.

8.9.1. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
participar como pessoa com deficiência.

8.10. - A divulgação da relação prévia contendo deferi-
mentos e indeferimentos relativos às solicitações de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou relativos às solicitações de 
provas especiais e/ou relativos às solicitações de condições 
especiais para prestar/realizar a(s) prova(s) será publicada no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 13 de janeiro de 2023.

8.10.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou de provas especiais e/ou de 
condições especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso 
no período das 8 horas de

16 de janeiro de 2023 às 23h59min 17 de janeiro de 2023, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área 
do Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

8.10.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 8.10.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

8.10.3. - O edital de análise de recurso(s) interposto(s) 
com base no item 8.10.1. deste Edital será publicado no Diário 
Oficial do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br, na “Área do Candida-
to”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 27 de 
janeiro de 2023.

8.10.3.1. - Após a data mencionada no item 8.10.3. deste 
Edital fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato 
da lista especial – pessoa com deficiência.

8.11. - O candidato com deficiência, classificado, além de 
figurar na Lista de Classificação Geral, terá seu nome constante 
na Lista de Classificação Especial – pessoa com deficiência, con-
forme disposto no artigo 6º do Decreto Estadual nº 59.591/13.

8.12. - O candidato com deficiência aprovado neste con-
curso público, que é regulamentado por este Edital, quando 
convocado, deverá, munido de documento de identidade origi-
nal, submeter-se à perícia médica no Órgão Médico Oficial do 
Estado – DPME, objetivando verificar se a deficiência declarada 
se enquadra nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas

com Deficiência da Organização das Nações Unidas – apro-
vada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008 
e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto 
de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da Lei Federal nº 
14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo art. 4º do 
Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004, assim como se 
há compatibilidade ou não da deficiência com as atribuições da 
função autárquica a ser ocupada, nos termos dos artigos 3° e 
4° da Lei Complementar Estadual n° 683/1992, observadas as 
seguintes disposições:

8.12.1. - O candidato com deficiência deverá comparecer à 
perícia e à junta médica, se for o caso, munido de:

a) - original de um documento de identificação (conforme 
previsto na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital);

b) - laudo médico (original ou cópia autenticada) circuns-
tanciado que ateste a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID);

c) - demais documentos e exames que comprovem a(s) 
sua(s) deficiência(s) e/ou outros documentos estabelecidos no 
edital de convocação para a realização da perícia médica e/ou 
para a realização da junta médica.

8.12.2. - Os candidatos serão convocados para realização 
da perícia médica e da junta médica, quando for o caso, por 
meio de Edital, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”.

8.12.2.1. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o 
motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candi-
dato na perícia médica ou na junta médica.

8.12.3. - Os respectivos resultados da perícia médica e da 
junta médica, serão publicados no Diário Oficial do Estado – 
DOE, e disponibilizados, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, por meio de editais distintos e em 
datas distintas.

8.13. - Verificada a incompatibilidade entre a(s) deficiência(s) 
do candidato e as atribuições da função postulada, na perícia 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

sexta-feira, 4 de novembro de 2022 às 05:02:39



sexta-feira, 4 de novembro de 2022 Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I São Paulo, 132 (221) – 605

14.10. A Banca Examinadora constitui última instância para 
os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual 
não caberão recursos adicionais.

14.11. Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou 
recurso de recurso.

14.12. A interposição de recurso não obsta o regular anda-
mento do cronograma deste Concurso Público.

14.13. - No caso de recurso em pendência à época da reali-
zação de alguma(s) da(s) etapa(s) deste Concurso Público, o can-
didato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

14.14. - O candidato que não interpuser recurso no res-
pectivo prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

15. - Da convocação e da admissão
15.1. - A convocação para admissão obedecerá à rigorosa 

ordem de classificação. Os candidatos serão convocados unica-
mente por meio de edital a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado – DOE.

15.2. - O candidato deverá atender a todos os requisitos e 
condições estabelecidos nos itens 2.1.1. a 2.1.9. deste Edital, 
entregando os respectivos comprovantes das condições ali 
estabelecidas, conforme relação a ser enviada ao candidato 
quando da convocação.

15.2.1. - A UNICAMP, no ato da entrega dos documentos 
para admissão, coletará a assinatura do candidato, a autentica-
ção digital e solicitará a transcrição de frase na Folha de Identi-
ficação do Candidato – FIC, para posterior remessa à Fundação 
VUNESP, que emitirá laudo técnico para confirmação quanto ao 
coletado no dia de realização das provas deste Concurso.

15.3. - Para comprovação do item 2.1.9. deste Edital, o 
candidato deverá realizar avaliação médica oficial para fins de 
ingresso, em dia, horário e local a serem informados pelo DPME 
através de publicação no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.3.1. - Para emissão do Certificado de Sanidade e 
Capacidade Física (CSCF), o DPME poderá requerer os exames 
complementares que julgar necessários.

15.3.2. - Por ocasião dessa avaliação médica para fins de 
ingresso, o candidato deverá apresentar ou entregar os laudos 
dos exames obrigatórios, constantes no Anexo 4 deste Edital 
e eventuais exames complementares, cabendo ao candidato 
providenciá-los em tempo hábil e às próprias expensas.

15.3.3. - Os prazos legais e normas gerais referentes aos 
exames e avaliações médicas para fins de ingresso, constam da 
Resolução SPG n° 18, de 27 de abril de 2015.

15.4. - O candidato somente terá o ato de admissão publi-
cado e entrará em exercício na função após:

15.4.1. - análise positiva dos documentos solicitados por 
ocasião da convocação para admissão; e

15.4.2. - publicação oficial do resultado da avaliação 
médica para fins de admissão a que foi submetido pelo órgão 
competente e que comprove sua boa saúde física e mental, bem 
como aptidão para o exercício da função, sem qualquer restrição.

15.5. - A inexatidão ou irregularidade da comprovação do 
disposto nos itens 15.2 a 15.3.2. deste Edital eliminará o candi-
dato deste Concurso Público.

15.6. - O candidato será considerado desistente e eliminado 
tacitamente deste Concurso Público quando não comparecer às 
convocações na data estabelecida ou manifestar sua desistência 
por escrito.

15.7. - Será eliminado deste Certame o candidato que, ao 
ser convocado, não aceitar ser admitido na unidade indicada 
pela UNICAMP.

15.8. - O candidato não poderá ocupar cargos públicos 
ou receber proventos de aposentadoria, ressalvados os cargos 
acumuláveis previstos no artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal e no Decreto nº 41.915/97.

15.9. - A admissão para a função se dará nos termos do 
Estatuto dos Servidores da Universidade (ESUNICAMP). 15.10. O 
candidato admitido deverá cumprir estágio probatório referente 
a um período de 3 (três) anos de efetivo exercício, durante o 
qual será submetido à avaliação especial de desempenho, nos 
termos da legislação aplicável à UNICAMP. Passado o período 
do estágio probatório e tendo sido considerado apto, o admitido 
passará a gozar da estabilidade prevista no artigo 41, parágrafo 
4º, da Constituição Federal.

15.11. - O candidato terá 30 (trinta) dias a partir da 
publicação de sua admissão no Diário Oficial do Estado – DOE 
para entrar em exercício. O não atendimento nesse prazo será 
considerado como desistência da função por parte do candidato.

16. Das Disposições Finais
16.1. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 

instruções pelos candidatos e no compromisso tácito de acei-
tação das condições deste Concurso Público, tais como aqui se 
acham estabelecidas.

16.2. O resultado final deste Concurso Público será publica-
do no Diário Oficial do Estado – DOE.

16.3. Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos 
a contar da data de publicação do edital de homologação no 
Diário Oficial do Estado – DOE, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da UNICAMP.

16.4. A aprovação e a classificação final neste Concurso 
geram para o candidato apenas expectativa de direito àad-
missão.

16.5. - A UNICAMP reserva-se o direito de proceder às 
admissões dos candidatos em número que atenda ao interesse 
e às necessidades dos seus serviços, de acordo com a disponibi-
lidade orçamentária e as vagas existentes, durante o período de 
validade deste Concurso Público.

16.6. - A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas consequências, sem prejuízo das demais medidas 
de ordem administrativa, civil ou criminal cabíveis.

16.7. - Caberá ao Diretor Geral da Diretoria Geral de Recur-
sos Humanos da UNICAMP a homologação do resultadofinal 
deste Concurso Público.

16.8. - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que constará 
em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
– DOE e/ou disponibilizado no site da UNICAMP (www.dgrh.
unicamp.br) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br).

16.9. - Em caso de necessidade de alteração ou atualização 
de telefones ou de endereço residencial ou eletrônico, o candi-
dato deverá realizá-la:

a) - até a publicação da classificação final: no site www.
vunesp.com.br, na Área do Candidato;

b) - após - a - homologação - deste - Concurso - Públi-
co: - na - área - do - candidato - acessando - o - link 
http://www.siarh.unicamp.br/concurso/LoginInscricao.
jsf?modoParam=MANUTENCAO.

16.9.1. São de inteira responsabilidade do candidato pre-
juízos decorrentes da não atualização do seu endereço e/ou 
telefones.

16.10. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se respon-
sabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - endereço residencial e/ou eletrônico incompletos, não 
atualizados ou incorretos;

b) - endereço de difícil acesso;
c) - correspondência devolvida pela ECT por razões diversas 

de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) - correspondência recebida por terceiros.
16.11. - As informações sobre o presente Concurso Público 

serão prestadas:
16.11.1. - até a publicação da classificação final: pela Fun-

dação VUNESP, pela internet, no site www.vunesp.com.br, por 

13.9.1. Quando a perícia médica concluir pela não compro-
vação da condição de pessoa com deficiência ou pela incom-
patibilidade da deficiência com as atribuições da função a ser 
desempenhada, o candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias, após 
a publicação do resultado no DOE, para solicitar a realização de 
junta médica pelo DPME para nova inspeção, da qual poderá 
participar profissional indicado pelo interessado, utilizando- se 
de requerimento disponível no sitio www.planejamento.sp.gov.
br – Perícia Médica – DPME \> Ingresso – Pré-Avaliação – pes-
soa com deficiência \> Formulário de Recurso de PCD.

13.9.2. O pedido deve ser enviado, pelo candidato, via Cor-
reios, com Aviso de Recebimento, para o setor de atendimento 
do DPME, situado à Avenida Prefeito Passos, s/n – Várzea do 
Carmo – São Paulo – SP – CEP 01517-020 ou protocolado 
pessoalmente no referido local no horário das 07h00 às 16h00.

13.10. A junta médica do DPME deverá apresentar parecer 
conclusivo no prazo de 5 (cinco) dias contados de sua realização.

13.11. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica, nos termos do § 5º, do artigo 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992.

13.12. - Verificada a incompatibilidade entre a deficiência 
e as atribuições da função a ser desempenhada pelo candidato 
será eliminado deste Certame.

13.13. - Os candidatos constantes da Lista de Classificação 
Especial - candidatos que se autodeclararam negros (pretos e 
pardos) serão convocados, mediante publicação de Edital de 
Convocação no Diário Oficial do Estado, para avaliação perante 
banca de identificação étnico-racial, designada especificamente 
para a confirmação da veracidade da autodeclaração, conforme 
previsto no item 9.18. deste Edital.

13.14. - A banca de identificação étnico-racial deverá 
emitir parecer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
respectiva análise.

13.14.1.O edital de resultado no procedimento de heteroi-
dentificação será publicado Diário Oficial do Estado e no site 
www.dgrh.unicamp.br.

13.15. - O candidato cuja autodeclaração não for confirma-
da em procedimento de identificação étnico-racial pela banca de 
identificação poderá interpor recurso, contra a decisão proferida, 
obedecendo os prazos e procedimentos constantes do Capítulo 
14 deste Edital.

13.16. - A fase recursal será analisada por banca revisora, 
criada para esse fim, a ser constituída nos termos do Edital espe-
cífico de convocação mencionado no item 9.18.1., deste Edital.

13.16.1. Mantida a decisão da banca de identificação pela 
banca revisora, o candidato será eliminado do certame. Não 
caberá novo recurso da decisão proferida pela banca revisora.

13.17. - Findos os trabalhos relativos tanto das perícias 
médicas e às juntas médicas, quanto da banca de identificação 
étnico-racial/banca revisora, serão publicadas no Diário Oficial 
do Estado - DOE:

a) - A Lista de Classificação Final Geral, que conterá todos 
os candidatos habilitados, inclusive os candidatos considerados 
concomitantemente com deficiência e aptos para o exercício 
da função e os candidatos habilitados que se autodeclararam 
negros (pretos e pardos) e foram confirmados pela banca de 
identificação étnico-racial e/ou banca revisora.

b) - A Lista de Classificação Final Especial (candidato com 
Deficiência), que conterá somente os candidatos considerados, 
concomitantemente, com deficiência e aptos para o exercício 
da função;

c) - A Lista de Classificação Final Especial (candidatos 
negros – pretos ou pardos), que conterá somente os candidatos 
habilitados que se autodeclararam negros (pretos e pardos) e 
foram confirmados pela Banca de identificação étnico-racial e/
ou banca revisora.

13.18. - Não havendo candidatos com deficiência e candi-
datos que se autodeclararem negros (pretos e pardos) inscritos, 
aprovados e aptos para o exercício da função a que se refere 
este Concurso Público, será elaborada somente a Lista de Clas-
sificação Geral Final.”

14. Dos Recursos
14.1. - O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) 

dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data da 
publicação no Diário Oficial do Estado – DOE ou da data da 
publicação oficial no site da Fundação VUNESP ou do fato que 
lhe deu origem.

14.2. - Para recorrer o candidato deverá utilizar somente o 
campo próprio para interposição de recursos, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.

14.2.1. Poderão ser interpostos recursos relativamente:
a) - ao indeferimento de solicitação de redução do paga-

mento da taxa de inscrição;
b) - ao indeferimento de solicitação: de inscrição como can-

didato com deficiência, de nome social, de inscrição para concor-
rer às vagas reservadas à candidatos negros (pretos e pardos);

c) - ao indeferimento de solicitação de prova especial ou de 
condições especiais para a realização da(s) prova(s);

d) - à aplicação da prova;
e) - ao gabarito da prova escrita objetiva (vide determina-

ção constante do item 14.3. deste Edital);
f) - ao resultado da prova;
g) - ao resultado da avaliação de autodeclaração;
h) - à classificação prévia.
14.3. - Quando o recurso se referir ao gabarito da prova 

escrita objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, 
ou seja, 1 (um) recurso para cada questão, devidamente funda-
mentado, e a decisão será tomada mediante parecer técnico da 
Banca Examinadora.

14.13.1. - Na eventualidade de haver questão anulada, a 
pontuação equivalente será atribuída a todos os candidatos 
presentes na prova escrita objetiva.

14.3.2. O gabarito divulgado poderá ser alterado em razão 
da análise de recursos interpostos e, caso haja anulação ou 
alteração do gabarito, a prova escrita objetiva será corrigida de 
acordo com o gabarito oficial definitivo.

14.4. - No caso do recurso interposto dentro das especifi-
cações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação 
obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou 
inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato 
que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.

14.5. - Quando da publicação do resultado da prova, será 
disponibilizado o espelho da folha definitiva de respostas da 
prova escrita objetiva.

14.6. - A decisão do deferimento ou do indeferimento de 
recursos será publicada no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizada no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) 
e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), com 
exceção do resultado da solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição e do edital de análise de recursos interpos-
tos ao indeferimento de solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição que serão disponibilizados oficialmente, 
apenas no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

14.7. - Somente serão considerados os recursos interpostos 
para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não sendo 
aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso daquele em andamento.

14.8. - O recurso interposto fora da forma e dos prazos 
estipulados neste Edital não será conhecido, bem como não será 
conhecido aquele que não apresentar fundamentação e emba-
samento ou aquele que não atender às instruções constantes 
do link “Recursos” na página específica deste Concurso Público.

14.9. - Não será aceito e conhecido recurso interposto pelos 
Correios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro meio 
além do previsto neste Edital.

de questões, principalmente quanto aos seus dados pessoais e a 
função para qual está concorrendo.

12.21. Na prova escrita objetiva, o candidato lerá o caderno 
de questões, resolverá as questões propostas, e transcreverá as 
respostas para a folha de respostas personalizada, com caneta 
esferográfica de tinta preta, assinando a folha somente no 
campo apropriado.

12.21.1. - Alerta-se que a eventual utilização de caneta de 
tinta de outra cor para o preenchimento das respostas poderá 
acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações 
poderão não ser detectadas pelo software de reconhecimento 
da digitalização.

12.21.2. - A folha de respostas personalizada, de preenchi-
mento exclusivo do candidato, é o único documento válido para 
a correção eletrônica e deverá ser entregue ao final da prova ao 
fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões.

12.21.2.1. - O candidato deverá proceder ao preenchimento 
da folha de respostas em conformidade com as instruções 
específicas contidas na própria folha e na capa do caderno 
de questões, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

12.21.3. - Na folha de respostas personalizada:
a) - não será computada questão com emenda ou rasura, 

ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha 
mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta;

b) - não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempe-
nho do candidato;

b1) os prejuízos advindos de marcações feitas incorreta-
mente na folha de respostas serão de inteira responsabilidade 
do candidato;

c) - em hipótese alguma, haverá substituição da folha de 
respostas personalizada por erro do candidato.

12.22. Após o término do prazo previsto para a duração 
da prova escrita objetiva, não será concedido tempo adicional 
para o candidato continuar respondendo questão objetiva ou 
procedendo à transcrição para a folha de respostas e/ou para o 
rascunho do gabarito, salvo se solicitada condição especial/PCD 
conforme previsto nos itens 8.6 e 8.6.1, deste Edital.

12.22.1. - A saída da sala de prova somente será permitida 
após decorridos 60 (sessenta) minutos do horário de início da 
prova, a contar de seu efetivo início (apontado na sala), bem 
como após o candidato ter entregue, obrigatoriamente, ao 
fiscal de sala:

a) - a sua folha de respostas personalizada;
b) - o seu caderno de questões, completo.
12.23. - O candidato, ao término da prova, deverá sair 

levando consigo somente o material fornecido pela Fundação 
VUNESP para conferência da prova escrita objetiva realizada 
(rascunho de gabarito).

12.24. - Deverão permanecer em cada uma das salas de 
aplicação da prova os 3 (três) últimos candidatos até que o 
último deles entregue sua prova, assinando termo respectivo, 
bem como saindo juntos da sala.

12.25. - Um exemplar dos cadernos de questões da 
prova objetiva escrita estará disponível no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link 
“PROVA”, a partir das 14 horas do primeiro dia útil subsequente 
ao de sua realização.

13. - Do Julgamento da prova, da Habilitação e da Clas-
sificação

13.1. - Do julgamento da prova escrita objetiva
13.1.1. - A prova escrita objetiva será avaliada na escala 

de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos. Será considerado habilitado, 
nesta prova, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
60,00 (sessenta).

13.1.1.1. - Os candidatos não habilitados nos exatos termos 
do item 13.1.1. deste Edital serão eliminados deste Concurso.

13.1.2. - A nota da prova escrita objetiva será obtida pela 
somatória do total de acertos em cada disciplina multiplicado 
pelo respectivo peso, que posteriormente será transformada na 
escala de 0 (zero) a 100 (cem).

13.2. - Da habilitação e da classificação
13.2.1. - Será considerado habilitado, neste Concurso, o 

candidato que obtiver nota igual ou superior a 60,00
(sessenta) em cada uma das provas escritas.
13.3. - A nota final corresponderá à nota obtida na prova 

escrita objetiva.
13.4. Em caso de igualdade de nota da prova escrita objeti-

va, terá preferência, sucessivamente, o candidato:
a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 

com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - com maior número de acertos nas questões de Conhe-
cimentos Específicos da prova escrita objetiva;

c) - com maior número de acertos nas questões de Língua 
Inglesa (Inglês avançado) da prova escrita objetiva;

d) - mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 
sessenta anos;

e) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei 
Federal nº 11.689/2008;

13.4.1. - Persistindo, ainda, o empate, será considerado 
o número sequencial da ordem de inscrição neste Concurso 
Público.

13.5. - Será eliminado deste Concurso Público o candidato, 
que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:

13.5.1. - não comparecer à prova;
13.5.2. - não for considerado habilitado na prova escrita 

objetiva.
13.6. - Os candidatos classificados serão enumerados em 

três listas de classificação prévia, que serão publicadas no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas no site da UNI-
CAMP (www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

13.6.1. - Essas listas serão:
a) - a geral, contendo todos os candidatos aprovados, inclu-

sive os candidatos que participam/estão inscritos como pessoa 
com deficiência e os candidatos que se autodeclararam negros 
(pretos e pardos);

b) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que participam/estão inscritos como pessoa com deficiência;

c) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que se autodeclararam negros (pretos e pardos). 13.7. Os can-
didatos constantes da Lista Prévia de Classificação Especial – 
Pessoas com Deficiência serão convocados, mediante publicação 
de Edital de Convocação no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilização no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp) 
e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br) para 
realização de perícia médica, com finalidade de comprovação da 
deficiência apontada no ato da inscrição, bem como para avalia-
ção da compatibilidade de sua deficiência com asatribuições da 
função a ser desempenhada.

13.8. A Diretoria Geral de Recursos Humanos, da UNICAMP, 
executará as providências relativas ao agendamento da perícia 
médica dos candidatos constantes da Lista Prévia de Classifica-
ção Especial – Pessoa com Deficiência, que terão ciência quanto 
à data, horário e local de realização dessa perícia através de 
editais a serem publicados em Diário Oficial do Estado – DOE 
pelo Departamento de Perícias Médicas do Estado – DPME e 
disponibilizados no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) e 
da Fundação VUNESP(www.vunesp.com.br).

13.9. - A perícia médica será realizada pelo DPME, por espe-
cialistas nas áreas de deficiência de cada candidato, devendo 
o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias contados do 
respectivo exame.

c) - acondicioná-lo em embalagem específica, que será 
fornecida pela Fundação VUNESP; lacrar essa embalagem e 
mantê-la embaixo da carteira e lacrada até a sua saída da sala 
de aplicação da prova;

d) - colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio e calculadoras);

d1) esse material deverá permanecer durante todo o perío-
do de permanência do candidato no local de prova, dentro dessa 
embalagem, que deverá também, permanecer lacrada.

12.13.2. - O candidato que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a reali-
zação da prova, deverá ter justificativa médica para tal e o(s) 
objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. Constatada 
qualquer irregularidade, o candidato poderá ser excluído deste 
Concurso Público.

12.13.3. - Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais 
como: bolsas, sacolas deverão ser acomodadas, no chão, embai-
xo de sua carteira ou de sua mesa, onde deverão permanecer 
até o término da prova.

12.14. - É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue neces-
sário, o direito de utilizar detector de metais em ambientes dos 
locais de aplicação de prova.

12.15. - A Fundação VUNESP, objetivando garantir a lisura 
e idoneidade deste Concurso Público, o que é de interesse 
público e, em especial, dos próprios candidatos, bem como a sua 
autenticidade, solicitará aos candidatos, autenticação digital, a 
reprodução de uma frase e a assinatura, durante a realização da 
prova, na lista de presença.

12.15.1. A autenticação digital e a reprodução da frase, e 
a assinatura do candidato, na lista de presença da prova, visam 
atender ao disposto no item 15.2.1. deste Edital.

12.16. - Não será permitida a interferência ou participação 
de outras pessoas para a realização da prova e/ou transcrição 
das respostas, salvo em caso em que o candidato tenha obtido 
autorização em sua solicitação para esse fim. Nesse caso, o can-
didato será acompanhado por um fiscal da Fundação VUNESP ao 
qual deverá ditar as respostas.

12.17. - Será excluído deste Concurso Público o candidato 
que além das demais hipóteses previstas neste Edital:

a) - não comparecer à prova, conforme convocação oficial 
publicada no Diário Oficial do Estado–DOE, qualquer que seja 
o motivo alegado;

b) - apresentar-se fora de data, local, sala, e/ou do horário 
estabelecidos no Edital de Convocação;

c) - não apresentar documento de identificação conforme 
estabelecido na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital;

d) - ausentar-se da sala/ambiente de aplicação da prova:
d1) momentaneamente: sem o acompanhamento do fiscal 

e/ou portando folha de respostas e/ou caderno de questões e/
ou outros materiais não permitidos e/ou portando algum(ns) de 
seus pertences pessoais;

d2) definitivamente: antes de decorrido o tempo mínimo de 
60 (sessenta) minutos de permanência na sala de prova, com 
base no horário de início da prova, e/ou sem entregar, ao fiscal 
de sala, os respectivos materiais da prova;

e) - recusar-se à autenticação digital e/ou a transcrever 
a frase contida na lista de presença para posterior exame 
grafotécnico;

f) - não permitir a coleta de sua assinatura;
g) - fizer anotação de informações relativas às suas respos-

tas, em qualquer material que não o fornecido pela Fundação 
VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de 
identificação de carteira/rascunho de gabarito ou fora dos meios 
permitidos neste Edital;

h) - não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/ou 
os cadernos de questões completos da prova escrita objetiva ou 
qualquer outro material de aplicação;

i) - estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que 
possua o respectivo porte;

j) - lançar mão de meios ilícitos para executar a prova;
k) - for surpreendido no local de prova:
k1) em comunicação com outro candidato ou com outras 

pessoas, verbalmente ou por escrito e/ou fazendo uso de mate-
rial não permitido para a realização da prova (notas, anotações, 
livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer 
outro material literário ou visual);

k2) usando boné, gorro, chapéu, óculos de sol, fone de ouvi-
do, protetor auricular ou quaisquer equipamentos eletrônicos 
(ligados ou desligados e/ou que não tenha atendido aos itens 
12.13. e 12.13.1. e alíneas deste Edital), calculadora, walkman, 
notebook, palm-top, ipod, tablet, agenda eletrônica, relógio, de 
qualquer tipo, gravador ou outros similares, ou instrumentos de 
comunicação interna ou externa, tais como telefone celular, bip, 
pager, entre outros e/ou for encontrado em qualquer ambiente 
do prédio de prova portando qualquer um dos objetos eletrôni-
cos discriminados neste Edital;

l) - perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos 
seja durante a sua preparação ou durante a realização da prova;

m) - agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 
membro da equipe encarregada da aplicação da prova e/ou 
tratar com falta de urbanidade os examinadores, os auxiliares, 
os aplicadores, as autoridades ou os fiscais presentes nos locais 
de prova;

n) - durante o processo de aplicação de prova, não atender 
a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital;

o) - recusar a se submeter ao sistema de detecção de metal;
p) - fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e/ou 

divulgar imagens e informações acerca do local da prova, da 
prova e/ou de seus participantes;

q) - desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra 
forma, tentar prejudicar outro candidato;

r) fizer anotação de informações relativas às suas respos-
tas, em qualquer material que não o fornecido pela Fundação 
VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de 
identificação de carteira/rascunho de gabarito da prova objetiva 
ou em outro papel;

s) recusar-se a seguir as instruções fornecidas por membro 
da Comissão Organizadora e da Banca Examinadora, da equipe 
de aplicação e apoio às provas/avaliações ou de qualquer outra 
autoridade presente no local de aplicação de provas;

t) deixar de atender as normas contidas no caderno de 
questões, na Folha de Respostas ou em outros materiais de 
aplicação de prova ou outras orientações/instruções expedidas 
pela Fundação VUNESP;

u) se recusar a retirar a máscara (caso esteja fazendo uso) 
para o procedimento de identificação, conforme estabelecido no 
item 12.5.4, alínea “a1”. deste Edital.

12.18. - Motivarão, ainda, a eliminação do candidato deste 
Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas 
neste Edital ou a outras relativas a este Concurso Público, 
aos comunicados, às instruções ao candidato ou às instruções 
constantes da prova.

12.19. - A Fundação VUNESP não se responsabilizará por 
perda ou extravio de documentos, objetos e/ou equipamentos 
eletrônicos ocorridos no local de realização das prova, nem por 
danos neles causados.

12.20. - No ato da realização da prova escrita objetiva serão 
entregues ao candidato:

a) - a folha de respostas personalizada (contendo dados 
cadastrais do candidato);

b) - o caderno de questões da prova escrita objetiva;
12.20.1. Será de responsabilidade do candidato a conferên-

cia de seus dados constantes da folha de respostas e do caderno 
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3.1.1. - No julgamento de títulos será considerado cada um 
dos itens abaixo, por ordem decrescente de valor:

a. Atividades acadêmicas e profissionais do candidato rela-
cionadas com a área do concurso;

b. Títulos universitários;
c. Diplomas de outras dignidades universitárias e acadê-

micas e
d. Outras contribuições.
3.2. A tese a ser defendida pelo candidato deverá basear-

-se em trabalho de pesquisa original. No caso de o candidato 
optar pela apresentação do conjunto de sua produção científica, 
artística ou humanística, realizada após o doutoramento, este 
conjunto de trabalhos será organizado de modo a demonstrar 
a capacidade crítica do candidato, bem como a originalidade 
de suas pesquisas.

3.2.1. A Comissão Julgadora procederá à arguição do can-
didato em relação à tese ou o conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento.

3.3. Na prova didática o candidato fará uma exposição 
sobre tema de sua livre escolha, dentre aqueles constantes do 
programa da disciplina ou conjunto de disciplinas ministradas 
na Universidade, publicado no edital, devendo revelar cultura 
aprofundada no assunto.

3.3.1 Compete à Comissão decidir se o tema escolhido pelo 
candidato é pertinente ao programa.

3.3.2. A prova didática terá a duração de 50 a 60 minutos 
e nela o candidato desenvolverá o assunto escolhido, vedada 
a leitura do texto da aula, mas facultando-se o emprego de 
recursos pedagógicos de sua escolha.

3.4. Caso o concurso seja realizado de forma remota, todas 
as sessões públicas serão gravadas com uso de tecnologia dispo-
nível nas unidades e arquivadas junto à Direção da unidade por 
no mínimo 6 (seis) meses após a homologação dos resultados 
pela CEPE.

3.4.1. A gravação de que trata o ‘caput’ poderá ser dispo-
nibilizada na íntegra ou em partes, mediante solicitação formal 
protocolizada junto à Direção da unidade responsável pelo 
concurso e assinatura de termo de responsabilidade pela guarda 
das informações e proibição de divulgação do todo ou de partes 
de seu conteúdo.

3.4.2. As etapas do concurso que ocorrerem de forma remo-
ta serão suspensas caso ocorra problema técnico que impeça 
a participação adequada de algum examinador ou candidato.

3.4.3. Ocorrendo um problema técnico durante a realização 
de uma etapa, esta deverá ser retomada a partir do estágio em 
que ocorreu o referido problema.

3.4.4. As razões da interrupção deverão estar registradas 
em ata, bem como a decisão da Comissão quanto às condições 
e prazo de retomada, incluindo a necessidade de se postergar o 
calendário incialmente divulgado.

IV - DO JULGAMENTO DAS PROVAS
4. Cada examinador atribuirá notas de 0 (zero) a 10 (dez) a 

cada uma das provas.
4.1. A nota final de cada examinador será a média das notas 

por ele atribuídas às provas.
4.2. Os candidatos que alcançarem, de 3 (três) ou mais 

examinadores, a média mínima 7,0 (sete), serão julgados habili-
tados à Livre-Docência.

4.3. Os membros da Comissão Julgadora emitirão o julga-
mento no mesmo dia da realização de cada prova mencionada 
no item III deste edital.

4.4. A Comissão Julgadora, terminadas as provas, emitirá 
um parecer circunstanciado, único e conclusivo, sobre o resul-
tado do concurso que será submetido à aprovação da Congre-
gação da Unidade.

4.5. Caso o concurso seja realizado de forma remota, o 
parecer emitido pela Comissão Julgadora poderá ser assinado de 
forma eletrônica (e-mail) ou mediante assinatura digital, deven-
do todos os documentos pertinentes ao concurso ser anexados 
aos autos correspondentes.

4.6. O parecer da Comissão Julgadora só poderá ser 
rejeitado pela Congregação, por erro formal de procedimento, 
mediante o voto da maioria absoluta dos membros.

4.7. A ciência da tabela de notas e da ata pelos candidatos 
será realizada de forma eletrônica, por meio de usuário e senha 
gerada especificamente para essa finalidade.

4.8. Todas as ocorrências observadas durante o concurso 
deverão ser registradas em ata elaborada pela Comissão 
Julgadora.

4.9. O resultado final do concurso para Livre-Docente, 
devidamente aprovado pela Congregação do Instituto de Geo-
ciências, será submetido à homologação da Câmara de Ensino, 
Pesquisa e Extensão, com posterior publicação no D.O.E.

V - DO RECURSO
5. Do julgamento do concurso caberá recurso, exclusiva-

mente de nulidade, à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão.
VI – DA LEGISLAÇÃO
6. O presente concurso obedecerá às disposições conti-

das na Deliberação CONSU-A-60/2020 e Deliberação CONSU-
-A-28/2011 que estabelece o perfil de Professor Associado I 
(MS-5.1) do Instituto de Geociências.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARARAQUARA
 Faculdade de Ciências e Letras
 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA 

FILHO” – UNESP
FACULDADE DE CIÊNCIAS E LETRAS – FCL – CÂMPUS DE 

ARARAQUARA
EDITAL Nº 236/2022 DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE CON-

VOCAÇÃO PARA AS PROVAS OBJETIVA E DISSERTATIVA
CONCURSO PÚBLICO Nº 192/2022
Onde se lê:
O Diretor da Faculdade de Ciências e Letras do Câmpus de 

Araraquara da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesqui-
ta Filho” – UNESP...

Leia-se:
O Vice-Diretor no exercício da Diretoria da Faculdade de 

Ciências e Letras do Câmpus de Araraquara da Universidade 
Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP...

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 
o presente Edital.

Araraquara, 03 de novembro de 2022.
Faculdade de Ciências e Letras – FCL do Câmpus de Ara-

raquara
 Faculdade de Odontologia
 EDITAL Nº 127/2022- DTAd-FO/CAr – Banca Examinadora
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da 

Faculdade de Odontologia DIVULGA a composição da Banca 
Examinadora do concurso público de Títulos e Provas para pro-
vimento de 01 (um) cargo de Professor Assistente, com titulação 
mínima de Doutor, em Regime de Dedicação Integral à Docência 
e à Pesquisa – RDIDP, sob o regime jurídico efetivo, referente 
ao Edital nº 060/2022-DTAd-FO/CAr, área de conhecimento 
Anatomia, junto ao Departamento de Morfologia e Clínica 
Infantil da Faculdade de Odontologia do Câmpus de Araraquara, 
conforme abaixo:

MEMBROS TITULARES:
- Prof. Dr. Eduardo Hochuli Vieira – Professor Associado da 

Faculdade de Odontologia de Araraquara - UNESP;

arguição. A partir das 08h15- Prova de arguição, a ser realizada 
conforme ordem de apresentação definida em sorteio.

Dia 16/12/2022 - Sexta-feira
10h00 - Sessão pública para divulgação dos resultados e, 

após, elaboração do Parecer Final.
O calendário de provas poderá sofrer alterações, conforme 

andamento dos trabalhos e número de candidatos aprovados na 
prova escrita, de caráter classificatório e eliminatório.

A Comissão julgadora estará constituída pelos seguintes 
Professores (as) Doutores (as): Membros Titulares: Luciana 
Asprino, Vanessa Cavalli Gobbo, Ricardo Ferreira, João Eduardo 
Gomes Filho, Douglas Giordani Negreiros Cortez. Membros 
Suplentes: Márcio Zaffalon Casati, Flávio Henrique Baggio 
Aguiar, Fábio Roberto Dametto, Juliana Melo da Silva Brandão, 
Daniel Pinto de Oliveira e Márcia Carneiro Valera Garakis.

Ficam, pelo presente Edital, convocados os membros da 
Comissão Julgadora e os candidatos inscritos, com inscrições 
aprovadas: Aline Cristine Gomes Matta, Carlos Augusto de 
Morais Souto Pantoja, Iadasa de Quadros, Juliana Delatorre 
Bronzato Ximenes, Lucas David Galvani, Maraisa Greggio Del-
boni, Rodrigo Arruda Vasconcelos e Talita Tartari.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE EDUCAÇÃO
EDITAL
A Direção da Faculdade de Educação torna público o inde-

ferimento da inscrição do candidato Marcelo Pessoa de Oliveira 
no concurso de provas e títulos para obtenção do título de Livre 
Docente na área de Conhecimento e Linguagem, na disciplina 
EP 347 - Educação, Cultura e Linguagens, do Departamento de 
Educação, Conhecimento, Linguagem e Arte - DELART, Edital 
publicado no DOE de 01/07/2022, Seção I, página 227, por não 
atender o contido na Deliberação CONSU-A-060-2020, que dis-
põe sobre as normas de realização de concursos para o Título de 
Livre Docente, e Parecer em recusa ao recurso apresentado pelo 
candidato conforme Deliberação da Congregação 396/2022, 
realizada em 26/10/2022 (Processo nº 19-P-24998/2022).

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE GEOCIÊNCIAS
EDITAL
A Universidade Estadual de Campinas torna pública a 

abertura de inscrições para o concurso de provas e títulos para 
obtenção do Título de Livre Docente na área de Geologia, nas 
disciplinas GE 802 – Geotectônica e GA 513 – Geodinâmica, do 
Departamento de Geologia e Recursos Naturais, do Instituto de 
Geociências, da Universidade Estadual de Campinas.

I – DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições deverão ser feitas exclusivamente por meio 

do link https://solicita.dados.unicamp.br/concurso/ no período 
de 30 dias a contar do primeiro dia útil subsequente ao da 
publicação deste edital no Diário Oficial do Estado (DOE), até 
às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo de inscrição.

1.1. Poderão se inscrever ao concurso graduados em Curso 
Superior, portadores do título de Doutor, conferido pelo menos 
três (3) anos antes da data da inscrição e que atendam ao perfil 
mínimo da respectiva Unidade para o nível MS-5.1.

1.2. No momento da inscrição deverá ser apresentado, por 
meio do sistema de inscrição:

a. Título de Doutor;
b. documento de identificação (cédula de identidade, 

título de eleitor, identidade expedida por conselho regional de 
fiscalização profissional, carteira de trabalho, passaporte ou 
identidade funcional expedida por órgão público);

c. exemplar da tese ou do conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento;

d. exemplar do memorial contendo a formação científica, 
artística, didática e profissional do candidato, e, principalmente, 
suas atividades relacionadas com a disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, a saber:

d.1. títulos universitários: relação nominal de títulos univer-
sitários, relacionados com a disciplina ou conjunto de disciplinas 
em concurso, bem como dos diplomas ou outras dignidades 
universitárias e acadêmicas;

d.2. currículo lattes;
d.3. narrativa comentada da trajetória acadêmica e profis-

sional, destacando os principais fatos da carreira;
d.4. relação dos trabalhos publicados com os respectivos 

resumos, no caso de não constarem os DOI no currículo lattes.
1.3. O sistema emitirá um protocolo de recebimento após o 

encerramento da inscrição do candidato.
1.4. Os servidores da UNICAMP ficam desobrigados de 

apresentar documentos pessoais que já constem nos sistemas 
da Universidade.

1.5. A banca do concurso poderá solicitar ao candidato 
informações sobre o memorial descritivo ou solicitar documen-
tação comprobatória.

1.6. O Memorial poderá ser aditado, instruído ou com-
pletado até a data fixada para o encerramento do prazo para 
inscrições.

1.7. Recebidas as inscrições e satisfeitas as condições do 
edital, as inscrições, com toda a documentação, serão direcio-
nadas à Unidade para emissão de parecer acerca do aceite das 
inscrições. A Comissão designada terá 15 dias para emitir o 
parecer sobre as inscrições.

1.7.1. O parecer que analisa as inscrições será submetido à 
Congregação da Unidade, que constituirá Comissão Julgadora. 
Os candidatos serão notificados por Edital, com antecedên-
cia mínima de 30 (trinta) dias, a respeito da composição da 
Comissão Julgadora e da fixação do calendário de provas, que 
será publicado no DOE após a aprovação das inscrições pela 
Congregação da Unidade.

1.8. Indeferido o pedido de inscrição, caberá pedido de 
reconsideração à Congregação da Unidade, até 48 horas após a 
publicação do indeferimento.

1.9. Mantendo-se o indeferimento pela Congregação da 
Unidade, caberá recurso à Câmara de Ensino, Pesquisa e Exten-
são do Conselho Universitário, até 48 horas após a publicação 
do indeferimento do pedido de reconsideração.

II - DA COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO
2. A Comissão Julgadora do concurso será constituída de 

5 (cinco) membros aprovados pela Congregação da Unidade, 
entre especialistas de renome na disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, 2 (dois) dos quais pertencerão ao 
corpo docente da Universidade, escolhidos entre professores 
de nível MS-6 ou MS-5, em exercício na Universidade, e os 3 
(três) restantes escolhidos entre professores dessas categorias 
ou de categorias equivalentes pertencentes a estabelecimentos 
de ensino superior oficial ou profissionais de reconhecida com-
petência na disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, 
pertencentes a instituições técnicas, científicas ou culturais do 
País ou do exterior.

2.1. A Comissão será presidida pelo Professor da Univer-
sidade de maior categoria ou, quando de igual categoria, pelo 
mais antigo no cargo ou função.

 
III - DAS PROVAS
3. O presente concurso constará das seguintes provas:
I. Prova de Títulos; (Peso 1)
II. Prova de Arguição da tese ou do conjunto da produção 

científica, artística ou humanística do candidato após o seu 
doutoramento; (Peso 1)

III. Prova Didática; (Peso 1)
3.1. A Prova de Títulos consistirá na avaliação pela Comis-

são Julgadora, com base no memorial apresentado, dos títulos 
do candidato, emitindo parecer circunstanciado em que se realce 
sua criatividade na ciência, nas artes ou humanidades e suas 
competências como professor e orientador de trabalhos.

listados na página http://www.dgrh.unicamp.br/produtos-e-
-servicos/ingresso/admissao-paepe-a-partir-do-edital-58-2018, 
bem como os documentos solicitados no item 15.2 do edital 
de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba "Ingressante" e enviar os laudos e infor-
mações necessárias dentro de 10 (dez) dias corridos a contar 
desta publicação para atender aos itens 15.3 a 15.3.3 do edital 
de abertura.

 SECRETARIA GERAL
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE ENGENHARIA MECÂNICA
EDITAL
Concurso Público para provimento de um cargo Professor 

Doutor MS 3.1 na área de Energia, Térmica e Fluidos e Petró-
leo, nas disciplinas EM 670 - Transferência de Calor II, EM 
783 - Laboratório de Calor e Fluidos I e PP 211 - Escoamento 
Multifásico I, para o Departamento de Energia, da Faculdade 
de Engenharia Mecânica da Universidade Estadual de Campi-
nas, tem seu calendário fixado para a realização das provas, 
conforme segue:

Dia: 24/01/2023 – (terça-feira)
09h – Início e abertura do concurso; na sequência, ela-

boração pela Comissão Julgadora da(s) questão(ões) da Prova 
Escrita, conforme item 5.5 do edital de abertura. Em seguida, 
a Comissão Julgadora fará a leitura da(s) questão(ões), conce-
dendo o prazo de 60 (sessenta) minutos para que os candidatos 
consultem seus livros, periódicos ou outros documentos biblio-
gráficos, na forma impressa, excluindo-se o acesso a equipamen-
tos eletrônicos e a Internet; após, os candidatos terão prazo de 
02 (duas) horas para a redação da(s) resposta(s). Correção da 
Prova Escrita pela Comissão Julgadora.

Dia: 25/01/2023 – (quarta-feira)
09h - Divulgação dos resultados da Prova Escrita, sorteio do 

Ponto para a Prova Didática
- Realização da Prova de Títulos pela Comissão Julgadora
Dia: 26/01/2023 – (quinta-feira)
24 horas após o Sorteio do Ponto - Prova Didática.
Na sequência, Prova Específica
Dia: 27/01/2023 – (sexta-feira)
09h – Prova de Arguição
Atribuição de notas pela Comissão Julgadora e Divulgação 

do Resultado Final.
*Este calendário pode sofrer variações.
Constatada a ausência de um ou mais candidatos no dia 

24/01/2023, às 9h, ou na ocorrência de eliminação de candi-
datos na prova escrita, nos termos do item 6.1.1 do edital de 
abertura, o presente calendário poderá sofrer adequações.

A Comissão Julgadora está constituída dos seguintes 
membros Titulares: Prof. Dr. Marcio Luiz de Souza Santos, Prof. 
Dr. José Ricardo Pelaquim Mendes, Prof. Dr. Francis Henrique 
Ramos França, Prof. Dr. Luis Fernando Alzuguir Azevedo e Prof. 
Dr. Márcio da Silveira Carvalho. Suplentes: Prof. Dr. William 
Roberto Wolf, Prof. Dr. Sérgio Nascimento Bordalo, Prof. Dr. Ricar-
do Augusto Mazza, Prof. Dr. Carlos Alberto Carrasco Altemani, 
Profa. Dra. Angela Ourivio Nieckele, Prof. Dr. Marcio Augusto 
Sampaio Pinto e Prof. Dr. Paulo Couto.

Ficam, pelo presente Edital, convocados os Membros da 
Comissão Julgadora e os candidatos inscritos: Alireza Bik Deli, 
Ana Paula Mattos, André Damiani Rocha, Daiane Mieko Iceri, 
Davi Bernhard de Souza, Douglas Martins Rocha, Eduardo Mar-
tini Rodrigues da Silva, Filipe Ramos do Amaral, Franco Barbi, 
Gustavo Bochio, Ingrid Lopes Motta, Jaqueline Diniz da Silva, 
Leandro Henschel Danes, Lucas Franceschini, Marcos Roberto 
Mendes Penteado, Marlon Sproesser Mathias, Natan Augusto 
Vieira Bulgarelli, Rafael Franklin Lazaro de Cerqueira, Regina 
Franciélle Silva Paulino, Rubens Augusto Amaro Junior, Saon 
Crispim Vieira, Vitor da Silva Rosa e William Monte Verde, a 
comparecerem no auditório do bloco ID2 da Faculdade de Enge-
nharia Mecânica, situada na Rua Mendeleyev, nº 200, Cidade 
Universitária “Zeferino Vaz” em Campinas, SP.

Os candidatos deverão comparecer ao local designado para 
a realização das provas com antecedência mínima de 30 (trinta) 
minutos da hora fixada para o seu início, conforme disposto no 
item 5.2 e subitens do edital de abertura.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE PIRACICABA
EDITAL
Concurso público de provas e títulos, para provimento de 

um cargo de Professor Doutor, nível MS-3.1, em RTP, com opção 
preferencial para o RDIDP, na área de Endodontia, nas disciplinas 
DM057, DM067, DC062, DC072, DC082, DC092, e DC102, do 
Departamento de Odontologia Restauradora, da Faculdade de 
Odontologia de Piracicaba, da Universidade Estadual de Campi-
nas. O concurso, de que se trata o presente Edital, será realizado 
nos dias 12/12/2022 a 16/12/2022, com início às 07h30, na 
Diretoria da Faculdade de Odontologia de Piracicaba, situada na 
Av. Limeira, nº 901, Bairro Areião, Piracicaba-SP, com o seguinte 
calendário fixado para a realização das Provas:

Dia 12/12/2022 - Segunda-Feira
07h30- Instalação da Comissão Julgadora. Apresentação 

dos Candidatos na Diretoria da FOP para assinatura da lista 
de presença.

07h45- Elaboração da(s) questão (ões) da Prova Escrita pela 
Comissão Julgadora.

08h45- Leitura da(s) questão(ões) e prazo de 60 minutos 
para que os candidatos consultem seus livros e periódicos ou 
outros documentos bibliográficos.

09h45 - Início da prova escrita (duração 2h).
11h45 – Correção da Prova Escrita pela Comissão Julgadora 

e após, divulgação dos resultados. 14h45- Apresentação dos 
candidatos aprovados na prova escrita, na Diretoria da FOP, para 
assinatura da lista de presença.

15h00- Início da prova específica (duração 3h).
Dia 13/12/2022 - Terça-Feira
07h30- Apresentação dos candidatos aprovados na prova 

Escrita na Diretoria da FOP para assinatura da lista de presença.
07h30- Elaboração da lista de 10 (dez) pontos para a prova 

Didática.
08h00- Sorteio da ordem de apresentação dos candidatos 

para as provas didática e de arguição. Das 08h15 às 12h15 e 
das 13h30 às 17h30- A cada 1 (uma) hora, na Diretoria da FOP, 
haverá o sorteio do ponto do candidato que se apresentará para 
a prova didática no mesmo horário do dia seguinte, conforme 
sua respectiva ordem de apresentação para sorteio do ponto 
para a prova didática.

09h00 Prova de Títulos, avaliada pela Comissão, sem a 
presença dos candidatos.

Dia 14/12/2022 - Quarta-feira
A partir das 07h45 - Apresentação dos candidatos na Dire-

toria da FOP, conforme ordem de apresentação, com meia hora 
de antecedência do horário da prova, para assinatura da lista de 
presença para a prova didática.

08h15 Prova Didática do 1º candidato 09h15 Prova Didática 
do 2º candidato 10h15 Prova Didática do 3º candidato 11h15 
Prova Didática do 4º candidato 13h30 Prova Didática do 5º 
candidato 14h30 Prova Didática do 6º candidato 15h30 Prova 
Didática do 7º candidato 16h30 Prova Didática do 8º candidato

Dia 15/12/2022 - Quinta-feira
A partir das 07h45 - Apresentação dos candidatos na 

Diretoria da FOP, com meia hora de antecedência do horário 
da prova, para assinatura da lista de presença para a prova de 

meio do “Fale conosco”, e pelo Disque VUNESP, (11) 3874 6300, 
nos dias úteis, de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas; e

16.11.2. - após a homologação deste Concurso Público: na 
UNICAMP, nos dias úteis, das 9 às 17 horas, na Diretoria Geral 
de Recursos Humanos da UNICAMP.

16.12. - A não comprovação ou a inexatidão no atendi-
mento do disposto no presente Edital no prazo estabelecido 
eliminará o candidato deste Concurso Público.

16.13. - Toda menção a horário neste Edital e em outros 
atos deles decorrentes terá como referência o horário oficial 
de Brasília/DF.

16.14. - Os candidatos deverão acompanhar todas as 
convocações, os avisos e os resultados relativos às provas deste 
Concurso Público.

16.15. - Não serão aceitos pedidos de reposicionamento 
para o final da fila de classificação.

16.16. - O acompanhamento das publicações, de editais e 
de comunicados referentes a este Concurso Público é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato.

16.17. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se res-
ponsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público.

16.18. - Fazem parte deste Edital:
a) - o Anexo 1 - Declaração de Desempregado;
b) - o Anexo 2 – Autodeclaração – Candidato Negro (Preto 

e Pardo)
c) - o Anexo 3 – Conteúdo Programático;
d) - o Anexo 4 – Exames Obrigatórios (atendimento ao 

disposto no item 15.3.2 deste Edital);
e) - o Anexo 5 – Endereços da UNICAMP e da Fundação 

VUNESP.
ANEXO 1 – DECLARAÇÃO DE DESEMPREGADO
ANEXO 2
AUTODECLARAÇÃO – CANDIDATO NEGRO (PRETO OU 

PARDO)
D E C L A R A Ç Ã O
Ref. Concurso Público para a função de Profissional para 

Assuntos Administrativos – Analista de Comércio Exterior, da 
carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão 
– PAEPE da Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP – 
Edital nº 126/2022 de Abertura de Inscrições - Concurso Público 
UNICAMP

Eu, - , CPF n° - , DECLARO, para o fim específico de atender 
ao Capítulo 9. do referido Edital de abertura de inscrições, que 
sou ( )preto ou ( )pardo conforme o quesito de cor ou raça utili-
zado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

Estou ciente que, se não tiver a autodeclaração confirmada, 
serei eliminado do concurso público, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

Autorizo ainda a banca de identificação étnico-racial a me 
fotografar para fins de registro, sendo esta imagem utilizada 
apenas para essa etapa deste concurso.

Data e assinatura do candidato:
ANEXO 3 – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas 

com as alterações e atualizações vigentes até a data da publi-
cação do Edital de Abertura de Inscrições. Legislação e julgados 
com entrada em vigor após a publicação do Edital de Abertura 
de Inscrições poderão ser utilizados, quando supervenientes ou 
complementares a algum tópico já previsto ou indispensável 
à avaliação para o cargo. Todos os temas englobam também 
a legislação que lhes é pertinente, ainda que não expressa no 
conteúdo programático.

ENSINO SUPERIOR COMPLETO
• Para Profissional para Assuntos Administrativos – Analista 

de comércio exterior:
CONHECIMENTOS GERAIS
Língua Inglesa (Inglês avançado): Advanced English: reading 

comprehension; general and specific vocabulary knowledge; 
Trade, Investment, Economy, Business, Commerce, International 
Affairs; cognates; nominal groups; discursive markers/conjunc-
tions; verbal tenses (affirmative, negative and interrogative); 
modal verbs; phrasal verbs; interrogative adjectives and pro-
nouns; affixes (prefixes and suffixes); quantifiers; comparative 
and superlative of adjectives and adverbs; relative pronouns/ 
relative clauses; indefinite pronouns and adjectives; conditionals; 
passive voice; direct and indirect speech.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Conhecimentos Específicos: Economia e relações internacio-

nais; Contratos internacionais de compra e venda; Negociações 
e acordos internacionais; Sistemática de importação; Compe-
titividade internacional; Fundamentos de finanças internacio-
nais; Câmbio e operações bancárias internacionais; Siscomex 
importação e exportação; Logística e transporte internacional; 
Aspectos jurídicos do comércio internacional.

ANEXO 4 – EXAMES OBRIGATÓRIOS
- Relação de Exames (conforme disposto no site http://

www.planejamento.sp.gov.br e Resolução SPG nº 18, de 27 de 
abril de 2015 (alterada pela Resolução SOG 14, de 21/06/2022)

a) Hemograma completo – validade: 06 meses;
b) Glicemia de jejum – validade: 06 meses;
c) PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) 

– validade: 12 meses;
d) TGO-TGP-Gama GT – validade: 06 meses;
e) Uréia e creatinina – validade: 06 meses;
f) Eletrocardiograma (ECG) com laudo (candidatos acima de 

40 anos) – validade: 06 meses;
g) Raios X de tórax com laudo – validade: 06 meses;
h) Audiometria tonal e vocal – validade 06 meses.
Observações:
1. - a critério do médico perito, novos exames subsidiários 

poderão ser solicitados pelo órgão médico oficial e pela rede 
autorizada a realizar as perícias médicas de ingresso;

2. - o candidato impossibilitado de realizar qualquer dos 
exames previstos nos itens de “a” a “h” elencados neste Anexo, 
deverá apresentar relatório médico.

ANEXO 5 – ENDEREÇOS UNICAMP E FUNDAÇÃO VUNESP
1. - Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP:
a. - Endereço completo: Rua da Reitoria, 165/191 - Campus 

da Unicamp - Cidade Universitária Zeferino Vaz -
Barão Geraldo, Campinas – SP – CEP 13083-872
b. - Horário de atendimento: das 9 às 17 horas (em dias 

úteis), na Diretoria Geral de Recursos Humanos da UNICAMP - 
Prédio 4 da Reitoria

c. - Site: www.dgrh.unicamp.br
2. - Fundação VUNESP:
a. - Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 515 

– Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062
b. - Horário de atendimento: das 9 às 16 horas (em dias 

úteis, de segunda a sexta-feira)
c. - Telefone: (11) 3874-6300, Disque VUNESP (de segunda-

-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas).
d. - Site: www.vunesp.com.br.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
 Divisão de Gestão de Pessoal
Fica convocado(a) para admissão o(a) candidato(a) 

classificado(a) no Concurso Público, Edital de Abertura 148/2021, 
para preenchimento da função/perfil: MEDICO / Médico clínico 
geral da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa 
e Extensão da Unicamp. Classificação - nome: 3° - WESDREY 
DANTAS FERNANDES. Para isso, no prazo de 5(cinco) dias úteis 
a contar desta publicação, o(a) candidato(a) deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar via 
e-mail dgrh.dgpadm@unicamp.br as cópias dos documentos 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

sexta-feira, 4 de novembro de 2022 às 05:02:39


